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JU R ISP R U D ÊN C IA

S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l

Jurisprudência Criminal

— H abeas corpus. C o n stitu cio n al. Pro cessu al p en al. Execu ção  p ro v isó ria 

d a p en a. Pen d ên cia d e ju lg am en to  d o s R ecu rso s esp ecial e  extrao rd inário . 

O f e n s a  ao  p ri n c í p i o  d a p re s u n çã o  d a in o cê n ci a :  n ã o - o co rrê n cia . 

Pre ce d e n te s .

1. A  jurisp ru d ên cia d esta C o rte é n o  sen tid o  d e q u e a p en d ên cia d o  recu rso  

e sp e cial  o u  e xtrao rd in ário  n ão  im p e d e a e xe cu ção  im e d iata d a p en a, 

co n sid eran d o  q u e eles  n ão  têm  efeito  su sp en siv o , são  excep cio n ais, sem  

q u e isso  im p liq u e o f en sa ao  p rincíp io  d a p resu n ção  d a in o cência.

2 . H abeas corpus in d e f erid o .

(Habeas Corpus 90.645 — PE, Primeira Turma, RTJ 205, pp. 260/ 262).....  233

— Execu ção  p e n al . H abeas corpus. Falta g rav e. Pre scrição  d e  in f ração  

d is cip l in ar d e n atu re z a g rav e . A rt. 1 0 9 , V I,  co m b in ad o  co m  art. 1 1 1 ,

III , d o  C ó d ig o  Pen al . I le g al id ad e . In o co rrê n cia. O rd e m  d e n e g ad a.

I -  D ian te  d a au sê n cia d e  n o rm a e s p e cíf ica  q u an to  à p re scrição  d a 

in f ração  d iscip l in ar, u til iz a- se , p o r an alo g ia, o  C ó d ig o  Pen al.

II -  A b an d o n ar o cu m p rim e n to  d o  re g im e  im p o sto  co n f ig u ra in f ração  

p erm an e n te , ap l ican d o - se  as  reg ras d o  art. 1 1 1 , III, d o  C ó d ig o  Pen al.

III  -  O rd e m  d e n e g ad a.

(Habeas Corpus 92.000 -  SP, Primeira Turma, RTJ 205, pp. 350/ 352)......  237

— R e cu rso  o rd in ário  e m  habeas corpus -  Exe cu ção  d e  p e n a p riv ativ a 

d e lib e rd ad e  -  R eg im e  ab erto  -  C o m etim en to  d e  f alta g rav e -  Fu g a -  

R eg ressão  cau te lar p ara re g im e  p risio n al m ais rig o ro so  -  Po ss ib ilid ad e

— In ap iicab il id ad e, ao  caso , d a reg ra co n tid a n o  §  2 o d o  art. 1 1 8  d a Lei 

d e Exe cu ção  Pe n al  -  Pre ce d e n te s  -  R e cu rso  o rd in ário  a q u e  se  n eg a 

p ro v im e n to .

(Recurso em Habeas Corpus 92.282 — RJ, Segunda Turma, RTJ 205, pp. 

356/ 360)................................................................................................................. 241

— R e cu rs o  e x tra o rd i n á ri o ,  A rt.  1 2 7  d o  E s ta tu to  d a C ri a n ça  e d o  

A d o lesce n te . R e m issão  co n ced id a p e lo  M in is té rio  Pú b lico . C u m u lação  

d e  m e d i d a  s o c i o e d u c a ti v a  i m p o s ta  p e l a  a u to ri d a d e  j u d i c i á ri a .  

Po ss ib il id ad e . C o n s titu cio n al id ad e  d a n o rm a. P re ce d e n te . R e cu rso  

co n h ecid o  e p ro v id o .

1 . O  acó rd ão  re co rrid o  d eclaro u  a in co n stitu cio n al  id a d e  d o  art. 1 2 7 , iti



fin e ,  d a L e i 8 .0 8 9 / 9 0  (E s ta tu to  d a C ria n ça  e d o  A d o l e s ce n te ),  p o r 

e n te n d e r q u e  n ão  é  p o s s ív e l  cu m u l ar a re m is s ão  co n ce d id a p e l o  

M in isté rio  Pú b lico , an te s  d e in iciad o  o  p ro ce d im e n to  ju d icial  p ara 

a p u ra çã o  d e  a to  i n f ra c i o n a l ,  co m  a a p l i c a ç ã o  d e  m e d i d a  

so cio  e d u cativ a.

2 . A  m e d id a so cio e d u cativ a  f o i  im p o sta p e l a  au to rid ad e  j u d icial , 

lo g o  n ão  f e re  o d e v id o  p ro ce sso  le g al . A  m e d id a d e  ad v e rtê n cia tem  

caráte r p e d ag ó g ico , d e  o rie n tação  ao  m e n o r e e m  tu d o  se  h arm o n iz a 

co m  o  e s co p o  q u e  in s p iro u  o  s is te m a in s ti tu íd o  p e l o  Es tatu to  d a 

C rian ça e  d o  A d o le scen te .

3 . A  re m is s ão  p ré - p ro ce s s u al  co n ce d id a p e lo  M in is té rio  Pú b lico , 

an te s  m e sm o  d e  se in iciar o p ro ce d im e n to  n o  q u al se ria ap u rad a a 

re sp o n s ab il id ad e , n ão  é  in co m p atív e l  co m  a im p o sição  d e  m e d id a  

so cio e d u cativ a d e ad v e rtên cia, p o rq u an to  n ão  p o ssu i e s ta caráte r d e  

p e n alid ad e. A d em ais , a im p o sição  d e tal  m e d id a n ão  p re v ale ce  p ara 

f i n s  d e  a n te c e d e n te s  e n ã o  p re s s u p õ e  a a p u ra çã o  d e  

re s p o n s ab i l id ad e . P re ce d e n te .

4 . R e cu rso  e xtrao rd in ário  co n h e cid o  e p ro v id o .

(Recurso Extraordinário 248.018 — SP, Segunda Turma, RTJ 205, p p .

422/ 428)...............................................................................................................  247

Jurisprudência Cível

— D ire ito  co n s titu cio n al  e  ad m in is trativ o . R e cu rso  o rd in ário  e m  

m an d ad o  d e  se g u ran ça. C o n cu rso  p ú b lico . C an d id ato  p o rtad o r d e 

d e f iciê n cia v isu al . A m b lio p ia. R e se rv a d e v ag a. In ciso  V III  d o  art. 3 7  

d a C o n stitu ição  Fed e ral . Parág raf o  2°  d o  art. 5 o d a L e i 8 .1 12 /9 0 . Lei 

7 .8 5 3 / 8 9 . D e cre to s  3 .2 9 8 / 9 9  e 5 .2 9 6 / 0 4 .

1 . O  can d id ato  co m  v is ã o  m o n o cu l a r p a d e ce  d e  d e f iciê n cia  q u e  

im p ed e a co m p aração  e n tre  o s d o is  o lh o s p ara sab e r q u al d eles  é o  

" m e l h o r" .

2 . A  v isão  u n iv alen te  -  co m p ro m e te d o ra d as n o çõ e s d e  p ro f u n d id ad e  

e d is tâ n cia  -  im p l ica  l im ita ção  su p e rio r à d e f iciê n cia  p arcial  q u e  

af e te  o s d o is  o lh o s.

3 . A  re p aração  o u  co m p e n sação  d o s f ato re s  d e d e sig u ald ad e  f actu al  

co m  m e d id as  d e  su p e rio rid ad e  ju ríd ica  co n stitu i p o l ítica  d e  ação  

af irm ativ a q u e  se  in scre v e  n o s  q u ad ro s  d a so cie d ad e  f rate rn a q u e  

se lê  d esd e  o  p reâm b u lo  d a C o n stitu ição  d e  1988 .

4 . R ecu rso  o rd in ário  p ro v id o .

(Recurso em Mandado de Segurança 26.071 — DF, Primeira Turma,

RTJ205, pp. 203/ 208)................ ......................................... .................... 255



Jurisprudência Criminal

-  Em enta: H A BEA S CO RPU S LIBERA TÓ RIO . A CID EN TE DE 

TRÂ N SITO. PA CIEN TE SOB A  IN FLUÊN CIA  DE Á LCOOL E SEM  

HABILITAÇÃO. HOMICÍDIO DE 5 PESSOAS. PA CIENTE PRESO EM 

FLA GRA N TE D ELITO . IN D EFERIM EN TO  DE LIBERD A D E 

PROVISÓRIA  SUFICIENTEMEN TE FUNDA MENTA DO. GA RA NTIA  

DA  O RDEM  PÚBLICA . M O D U S O PERA N D I DA  CO N DUTA  

(PA CIEN TE DIRIGIA  EM BRIA GA DO E SEM  H A BILITA ÇÃ O UM 

CAMINHÃ O E A O COLIDIR COM OUTROS VEÍCULOS, CAUSOU A  

M O RTE DE CIN CO  PESSO A S). A LEGA ÇÃ O  DE BA IXA  

CO N CEN TRA ÇÃ O  DE Á LCO O L N O SA N GUE E FA LTA  DE 

CA LIBRA GEM  DO BA FO  M ETRO. D ILA ÇÃ O  PRO BA TÓ RIA  

INCOMPA TÍVEL COM O M A ND A M US . PA RECER DO MPF PELA  

DENEGA ÇÃO DO W RIT. ORDEM DENEGADA..

1. A  ação de Habeas Corpus não é adequada para examinar alegações 
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D o u t r i n a





A  RESP O N SA BILID A D E D O S SÓ C IO S N A  SO C IED A D E C IV IL 

E N A  SO CIED A D E A N Ô N IM A

A r n o l d o  W al d

A )  S o c i e d a d e  c i v i l  e  s o c i e d a d e  c o m e r c i a l

1. Pode-se afirmar que sociedade é um contrato de cooperação, pelo qual as 

partes conjugam esforços e recursos para lograr certo fim comum, que resulta 

ou não  na criação de uma personalidade juríd ica distinta de seus sócios. Tal 

conjunção  de interesses configura a affectio societatis.

2. Classificam -se as sociedades propriamente d itas em sociedades civ is e 

sociedades comerciais. Enquanto  as so cied ad es civ is são atíp icas, cabendo  

às partes, nas cláusulas e condições do contrato ou dos estatutos da socieda

de, regulamentar os direitos e deveres dos sócios, aplicando  apenas supleti

va mente as normas legais contidas no Código Civil, as sociedades comerciais, 

por sua vez, são típicas, obedecendo a uma estrutura fixada em leis especiais 

ou no Código  Comercial (sociedade em nome coletivo, sociedade por quotas 

de responsabilidade limitada, sociedade em conta de participação , compa

nhia ou sociedade anônima). A  sociedade anônima é sempre uma sociedade 

comercial.

3. A  doutrina aponta, ainda, a d istinção  entre as sociedades que têm uma 

finalidade lucrativa, exigindo  dos seus associados uma ativ idade dinâmica, 

chamadas de sociedades propriamente ditas, das chamadas associações, que 

não têm por escopo lucro aos associados. Estas associações podem desenvol

ver ativ id ad es eco nôm icas, como é o caso  das Bo lsas de Valores, que são  

associações civis, sem fins lucrativos, com autonomia financeira, patrimonial 

e administrativa, conforme disposto no art. 17 da Lei n° 6.385/ 76, sendo certo 

que, em face da regulamentação  vigente podem também adotar a fo rma de 

sociedade anônim a.1

4. A  distinção  entre sociedade civil e sociedade comercial repousa no objeto 

social, devendo ser verificada a natureza da atividade social para a classifica- 1

1. Segundo  a Resolução  do  CMN n° 2690, de 28/ 01/ 00, as bolsas de valores poderão ser constituídas 

como associações civ is ou sociedades anônimas.



ção  da sociedade. A ssim, mesmo assumindo a forma de sociedade comercial 

(como, por exemplo, a de sociedade por quotas de responsabilidade limitada), 

a sociedade civil continuará civil, importando para tanto a natureza da ativi

dade desenvolvida.

5. A s sociedades civis podem revestir as formas estabelecidas nas leis comer

ciais, às quais deverão  obedecer, sendo, todavia, indispensável a sua inscri

ção  no  Registro  Civil (art. 1.364 do Código  Civil). Não  obstante, não  se admite 

cláusula do contrato social que contrarie a própria affectio societatis, reputan

do-se nula a chamada cláusula leonina, em virtude da qual um dos sócios fica 

excluído  da partilha dos lucros, ou da participação  nos prejuízos.2

6. O  novo Código  Civil, encaminhado  para sanção presidencial, reformulou 

em seu Livro II (Do Direito  da Empresa - arts. 966 a 1195) a disciplina aplicá

vel às sociedades, revogando  toda a primeira parte do Código Comercial, de 

1850. Muito embora ainda não  esteja em vigor,3 o  novo texto consagra diversas 

disposições existentes, além de apresentai algumas mudanças substanciais.

7. Na nova sistemática, os conceitos de sociedade comercial e civil são substi

tuídos pelas noções de soc iedade em presária, que tem por objeto o exercício  da 

atividade própria de empresário  sujeito  a registro, e soc iedades sim ples, que 

são todas as demais (Novo CC, art. 982).4

B )  R e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  s ó c i o s  n a  S o c i e d a d e  C i v i l

8. A  responsabilidade dos sócio s da sociedade civ il pode ser originada da 

relação  entre os sócios, no que toca ao  seu d ev er d e  cooperação  p ara a conse

cução  do  o bjetiv o  so cial, iniciada no  momento  da constituição  do contrato, 

exceto se outra co isa não  fo r estipulada, extinguindo -se quando dissolvida a 

sociedade e estiverem satisfeitas e extintas as responsabilidades sociais (CC, 

art. 1.375).5

2 .0  art. 1.008 do  Novo  Cód igo  Civil reproduz, principio  já consagrado no  atual Código  determinando 

ser nula a estipulação  contratual que exclua qualquer sócio  de participar dos luçros e das perdas. 

Já o  art. 1009 determina, por sua vez, que: " A rt. 1.009 - A  distribuição de lucros ilícitos ou fictícios 

acarreta responsabilidade solidária dos administradores que a realizarem e dos sócios que os receberem, 

conhecendo ou devendo conhecer-lhes a ilegitimidade."

3. O  pro jeto do Novo  Código  Civil d eve ser aprovado  na Integra pela Presidência da República,

exceto  quanto  ao prazo  para sua entrada em  vigor, que deve passar para seis meses após a sua 

publicação, ao  invés d o  prazo  d e um ano  previsto  no  art. 2044 d o  projeto.

4. Determina o art. 982 do  Novo  Código  Civil: “ A rt. 982 - Salvo as ex ceções ex pressas, considera-se 

empresária a sociedade que tem por objeto o exercício de ativ idade própria de empresário sujeito a registro 

(art. 967); e, simples, as demais. Parágrafo único - Independentemente de seu objeto, considera-se 

empresária a sociedade por ações; e, simples, a cooperativa" . O art. 998 estabelece, po r sua vez, que: 

“ A rt. 998 - N os trinta dias subsequentes i  sua constituição, a sociedade deverá requerer a inscrição do 

contrato social no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede."

5. O  teor deste d ispositivo  encontra-se inscrito  no  art. 1.001 do Novo  Cód igo  Civil.



9. T êm  tam b é m  o s só cio s  o  d e v e r d e  co n trib u ir p ara a f o rm ação  d o  p atrim ô n io  

so cial  e n tre g an d o  a q u o ta a q u e se o b rig aram , p o r f o rça d o  co n trato  (C C , art. 

1 .3 7 6 , 1 .3 7 8  e  1 .3 79 )'’. A lé m  d isso , re sp o n d em  o s só cio s p ela e v icção , p eran te  

os d e m ais  só cio s , n o  caso  d e in g resso  n a so cie d ad e  co m  ob jeto  in f u n g ív el q ue 

seja e v icto  (C C , art. 1 37 7 )6 7 8, d ev en d o  ressarcir o  p reju íz o  cau sad o  à so cied ad e, 

b e m  co m o  p o r to d o s o s p reju íz o s q u e esta v ie r a so f rer p o r cu lp a d o  só cio , n ão  

lh e assistin d o  o  d ireito  d e  co m p e n sá- lo s  co m  p ro v eito s  p ro v en ien tes  d a so ci

e d ad e  (C C , art. 1 3 8 0 ), p o is  estes  n ão  lh e p e rten cem , m as s im  ao  p atrim ô n io  

so cial. D en tro  d e  tal esco p o , p o d e- se  af irm ar q u e, p ara e v itar situ ação  d ef icitá

ria d a so cied ad e , q u e p o ssa, em  tese, acarre tar a su a in so lv ên cia, p o d e  a so ci

e d ad e so licitar d o s só cio s  q u e p articip em  d e  u m  au m e n to  d e cap ital" .

1 0 . A  resp o n sab ilid ad e en tre o s só cio s , n as su as relaçõ es in tern as n a so cied a

d e, d e co rre  d o  d o cu m en to  f u n d am en tal  d a so cied ad e (co n trato  so cial o u  esta

tu to ) ,  e , n o  se u  s ilê n cio , d as  d is p o s içõ e s  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  d e s tacan d o - s e  

e sp e cialm en te  aq u elas  ref eren tes :

(a) à u til iz ação  d e  b e n s  so ciais , sen d o  p ro ib id a a u tiliz ação  d e  b en s d a so cie

d ad e  co n tra o  in teresse so cial o u  lim itan d o  o  d ireito  d o s d em ais ao  u so  (C C , 

1 3 8 6 , II);

(b ) à co n trib u ição  p ara as  d e s p e sas  d e  co n se rv ação  d o s b e n s  so ciais  (C C , qrt. 

1 3 8 6 , III), im p e d id o  o  só cio  q u e n ão  d e té m  a ad m in istração  d a so cie d ad e  d e  

o b rig ar o s b en s so ciais (C C , art. 1 3 8 7 );

(c) à re p o s ição  d e  lu cro s  d eco rre n te s  d e  ato s  il ícito s , sen d o  q u e, se tais lu cro s  

f o rem  au f erid o s e xclu s iv am e n te  p o r u m  d o s só cio s , a so cie d ad e  n ão  re sp o n 

d e, ao  p asso  q u e se  o s lu cro s ilícitos se co m u n icarem  à so cied ad e, cad a  só cio  

d e v e rá re p o r o  q u e  re ce b e u  d o  só cio  d e lin q u en te , se  e s te  f o r co n d e n ad o  à 

rep o sição  (C C , art. 1 3 9 2 ), in co rren d o  ain d a e m  cu m p licid ad e e  o b rig ação  so 

lid ária d e  restitu ir n o  caso  d e  m á-f é (C C , art. 13 93).

1 1 . Q u an to  à re sp o n sab i l id ad e  d o s  só cio s  p e ran te  te rce iro s  n a s is tem ática 

v ig en te n o  atu al  C ó d ig o  C iv il , ressalte m - se  as seg u in tes situ açõ es:

6. O  Novo  Código  Civil prevê em seu art. 1.004 que: " A rt. 1.004 -  O s sócios são obrigados, na forma e

prazo previstos, às contribuições estabelecidas no contrato social, e aquele que deixar de fazê-lo, nos trinta 

dias seguintes ao da notificação pela sociedade, responderá perante esta pelo dano emergente da mora. 

Parágrafo único. V erificada a mora, poderá a maioria dos demais sócios preferir, à indenização, a ex clusão 

do sócio icmisso, ou reduzir-lhe a quota ao montante já realizado, aplicando-se, em ambos os casos, o 

disposto no §  1“ do art. 1.031."

7. Determina o  art. 1.005 do Novo  Cód igo  Civil que: " A rt. 1.005 -  O  sócio que, a título de quota social,

transmitir domínio, posse ou uso, responde pela evicção; e pela solvência do devedor, aquele que transferir 

crédito."

8. Pod e o co rrer que as norm as estatutárias que regem d eterminad as sociedad es ou asso ciações 

prevejam diversa fo rma de alteração  do  patrimônio social, como no  caso  da Bo lsa de Valores de 

Sâo  Paulo , que prevê a emissão  de novos títulos patrimoniais para admissão  d e novos membros 

ou o resgate de títulos patrimoniais para retirá-los de circulação.



(a) respo nsabilidade subsid iária dos sócio s para co brir os débitos da socie

dade - os sócios responderão  na proporção  em que houverem de participar 

das perdas sociais9, conforme dispõe o Código  Civil, no art. 1.39610 11, salvo se o 

contrato social dispuser de outro modo  (art. 1.381 do CC). Se um dos sócios for 

inso lvente, sua parte na d ív id a será na mesma razão  d istribuíd a entre os 

demais (CC, art. 1.396, § único);

(b) ausência de resp o nsabilid ad e so lid ária pelas d ív id as so ciais e de res

po nsabilidade dos demais sócio s por atos de sócio  não  autorizado  -  os sóci

os não  são  so lid ariam ente o brigado s pelas d ívid as sociais nem os atos do 

sócio  não  autorizado  obrigam os demais, salvo  em redundando proveito  da 

sociedade (CC, art. 1.398).

12. No caso  de inso lv ência da so cied ad e, quando  o patrimônio  social fo i 

consumido de tal fo rma que esteja inviabilizada a atividade social, tal causa 

superveniente enseja a dissolução da sociedade, que está disciplinada no art. 

1.399 e seguintes do Código Civil.

13. Neste caso , a responsabilidade dos sócio s subsistirá até mesmo após a 

d isso lução . Se o co ntrato  social não  houver estipulado  a respo nsabilidade 

so lid ária dos sócio s perante terceiros, a d ív id a será d istribuíd a entre eles, 

proporcionalmente às suas entradas (art. 1.407 do C.C)11. Pode, no entanto, o 

documento fundamental da sociedade estabelecer que os sócios não  terão res

ponsabilidade subsidiária pelas dívidas sociais, dentro da liberdade contratual 

de que dispõem, como se infere do disposto no art. 1.381 do Código Civil12.

9 .0  teor deste d ispositivo encontra-se reproduzido  no  art. 1.023 do Novo Código Civil que determina 

que: " A rt. 1.023 - Se os bens da sociedade não lhe cobrirem as dívidas, respondem os sócios pelo saldo, 

na proporção em que participem das perdas sociais, salvo cláusula de responsabilidade solidária."

10. O  Cód igo  de Pro cesso  Civ il estatui em seu art. 596 que " os bens particulares dos sócios não 

respondem pelas dívidas da sociedade senão nos casos previstos em lei; o sócio, demandado pelo pagamento 

da dívida, tem o direito de ex igir que sejam primeiro excutidos os bens da sociedade" . O parágrafo  

primeiro  deste artigo  estabelece, em seguida, que " cumpre ao sócio que alegar o benefício deste 

artigo, nomear bens da sociedade, sitos na mesma comarca, livres e desembaraçados, quantos bastarem 

para pagar o débito" . O art. 592, II estabelece, po r sua vez, que "ficam sujeitos à ex ecução os bens do 

sócio, nos termos da lei" . Na nova sistemática, o art. 1.024 do Novo Código Civil d ispõe sobre a 

matéria e d etermina que "os bens particulares dos sócios não podem ser ex ecutádos por dividas da 

sociedade, senão depois de executados os bens sociais."

11. O novo  Có d igo  Civ il estabelece a respo nsabilid ad e so lid ária e ilim itad a dos sócio s pelas 

obrigações sociais, no  caso  de sociedade em comum, cujo s atos constitutivos não  estejam inscritos 

(exceto na sociedade por ações em  organização ), excluíd o  do  benefício  de ord em aquele que 

contratou pela sociedad e. Constituíd a a sociedade po r contrato  escrito , passam a vigorar as 

disposições relativas às sociedades simples (Novo  CC, arts. 997 a 1.038). A lém disso, o  cedente de 

quotas da sociedade é solidariamente responsável com o cessionário, por período  de do is anos, 

pelas obrigações que tinha como sócio  (art. 1003, parágrafo único). A lém disso, em razão  do art. 

1.032, a retirada, exclusão  ou morte do sócio  não  o  exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade 

pelas obrigações sociais anteriores, até do is anos após averbada a reso lução  da sociedade. No 

caso  de retirada ou exclusão , permanece a responsabilidade pelas obrigações posteriores, em 

igual prazo , enquanto  não  se requerer a averbaçâo,

12. É o caso do  estabelecido  no  artigo  24 do  Estatuto  Social da BO VESPA .



A baixo , o quadro  resume as responsabilidadesdos sócios nas sociedades ci

vis.

P r in c ip a i s  R e s p o n s a b i l i d a d e s  d o s  S ó c i o s  n a s  S o c i e d a d e s  C i v i s  

R e s p o n s a b i l i d a d e  p e r a n t e  o s  d e m a is  s ó c i o s  e  p e r a n t e  a  s o c ie d a d e

R e s p o n s a b i l i d a d e  p e r a n t e  o s  

s ó c i o s  e  p e r a n t e  a  s o c ie d a d e

D i s p o s i t i v o  l e g a l  

(C ó d i g o  Crvi)
P r e c e i t o

* D ev er d e co o p eração A rt. 1.375
A  resp o nsabilid ad e entre o s 

só cio s, co ncernentes ao  seu 

d ev er d e co o p eração  p ara 

a c o n sec u ç ão  d o  o b je tiv o  

so c ial co m eça a p artir d o  

m o m ento  em  que o  co ntrato  

se co n stitu i, exceto  d isp o 

siç ão  em  c o n trário  no  

c o n trato  s o c ia l,, e x tin 

g u in d o -se  q u an d o  d isso l

v id a  a so c ie d ad e  e 

e stiv e re m  sa tis fe itas  e 

e x tin tas  as re sp o n 

sab ilid ad es so c iais.

* D ev er d e co ntribuir p ara a 

fo rm ação  d o  p atrim ô nio  so cial

A rts. 1.376, 1.378, 

1.379, 1.390

A  c o n trib u iç ão  p ara a 

fo rm ação  d o  p atrim ô n io  

so c ial co n siste  na entreg a 

d a q u o ta a q u e  se  o b ri

g aram , p o r fo rç a  d o  

c o n trato , p o d e n d o  c o n 

sistir tal ap o rte em  cap ital, 

em  b en s ( fu n g ív e is  o u  

n ão ), no  d ire ito  d e u so  e 

g o zo  d estes, n a cessão  d e 

d ire ito s, o u  n a p restação  

d e se rv iç o s. N o  c aso  d e 

ap o rtes em  bens, o s só cio s 

resp o nd em  p ela ev en tu al 

ev ic ção  d o s m esm o s (art. 

1.377), e no  caso  d e ap o rte 

co nsistind o  em  uso  e go zo  

d e bem  infung ív el, o  risco  

c o rre  p o r c o n ta d o  d o no  

(art. 1.390).



R e s p o n s a b i l i d a d e  p e r a n t e  o s  

SÓCIOS E p e r a n t e  a  s o c ie d a d e

D i s p o s i t i v o  l e g a l  

(C ó d i g o  Crv i)
P r e c e i t o

* D ev er d e ind enizar a so cied ad e 

p o r p reju íz o s cau sad o s

A rt. 1.380
O s p re ju íz o s  à so c ie d ad e  

d eco rrentes d e cu lp a d o  só cio  

d ev erão  ser ind e-nizad o s pelo  

m esm o , não  lhe send o  v álid o  

co m -p ensar tais p reju ízo s co m  

p ro v eito s que tiv er auferid o  na 

so c ied ad e.

* D ev er co m um  d e co nserv ar o s 

bens so ciais

A rt. 1.386, III Po d e cad a só cio  o brig ar o s 

d em ais a co ntribuir co m  ele 

p ara as d esp esas necessárias 

à co nserv ação  d o s bens.

* D ev eres ante as o brigaçõ es 

so c iais

A rt. 1.389 N o  caso  d e inso lv ência de 

d ev ed o r d a so cied ad e, o  só cio  

que ho uv er receb id o  sua p arte 

em  tal d ív id a ativ a d ev erá 

co nferi-la à so cied ad e, se esta 

não  p u d er acabar d e co brá-la.

* D ev er d e rep o sição  d o s lucro s 

ilíc ito s

A rts. 1.392 e 1.393 A  so cied ad e resp o nd e p elas 

o brig açõ es co ntraíd as p elo  

seu rep resentante legal, no s 

lim ites d o s p o d eres que lhe 

fo rem  atribuíd o s. Se este ag ir 

cu lp o sa o u  d o lo sam ente, a 

so cied ad e p erm anece 

resp o nsáv el, cabend o  ação  

reg ressiv a co ntra o  m esm o  

(arts. 1.380 e 1.383). Se o s 

lucro s au ferid o s d e fo rm a 

ilíc ita to carem  exclu siv am ente 

a um  só cio , a so cied ad e não  

resp o nd e, ao  p asso  que se o s 

lucro s ilíc ito s se co m unicarem  

à so cied ad e, cad a só cio  

d ev erá rep o r o  que recebeu d o  

só cio  d elinquente, se este fo r 

co nd enad o  à rep o sição , 

inco rrend o  aind a em  

cu m p licid ad e e  o brig ação  

so lid ária d e restitu ir, no  caso  

d e m á-fé d aqueles que 

receberam  lucro  ind ev id o .



R e s p o n s a b i l i d a d e  p e r a n t e  

t e r c e i r o s

D i s p o s i t i v o  l e g a l  

(C ó d i g o  C i v i l )

P r e c e i t o

* Resp o nsab ilid ad e subsid iária 

no  caso  d e inso lv ência d a 

so c ied ad e

A rt. 1.396 e arts. 596, 

caput  e  § 1°, e  592 d o  

C PC

R esp o n d em  su b sid iaria -  

m ente o s só c io s, na p ro p o r

ç ão  em  q u e  h o u v erem  d e 

p articip ar nas p erd as so ciais, 

se o  acerv o  d a so cied ad e não  

co brir o s d ébito s d esta, salv o  

d isp o siç ão  e x p re ssa c o n s

tan te  d o  c o n trato  so c ial 

(c o n fo rm e  art. 1 .381 d o  

C ó d igo  C iv il). Ficam  sujeito s 

à execução  o s bens d o s só cio s 

(art. 592, II d o  C PC ), send o - 

lhes fac u ltad o , no  en tan to , 

e x ig ir q u e  se jam  p rim e iro  

e x c u tid o s  o s be"ns d a 

so cied ad e (art. 596 d o  C FC ).

* Resp o nsabilid ad e 

subsid iária p ela inso lv ência 

d e só cio

A rt. 1.396, § único
Se um  d o s só cio s fo r 

inso lv ente em  relação  ao s 

d éb ito s rem anescentes d a 

so cied ad e, sua p arte na 

d ív id a so cial será 

d istribuíd a entre o s o utro s, 

na m esm a raz ão  em  que 

estes p artic ip am  d o s 

p reju íz o s d a so cied ad e.

* A usência d e Resp o nsabilid ad e 

so lid ária o elas d ív id as so ciais

A rt. 1.398
N ão  há resp o nsab ilid ad e 

so lid ária entre o s só cio s p o r 

d ív id as d a so cied ad e. D a 

m esm a fo rm a, o s ato s d e 

uns não  o brig am  o s d em ais, 

se  tais ato s não  fo rem  

au to riz ad o s, exceto  se estes 

red und em  em  p ro v eito  d a 

so c ied ad e.

* Resp o nsabilid ad e ap ó s a 

d isso lu ção  d a so cied ad e

A rt. 1.407

M esm o  ap ó s a d isso lu ção  

d a so cied ad e, su b iste a 

resp o nsab ilid ad e so c ial p ara 

co m  terceiro s p elas d ív id as 

existentes, send o  cad a só cio  

resp o nsáv el p ela d ív id a na 

p ro p o rção  d e suas entrad as, 

se não  ho uv er sid o  

estip u lad a a

resp o nsab ilid ad e so lid ária.



14. Distinção importante, quanto à responsabilidade do sócio, se dá na socie

dade anônima. A o  contrário  do que pode oco rrer nas sociedades civis, não  

tem  o sócio , na so cied ad e anônima, respo nsabilid ad e pelo  pagamento  das 

dívidas da sociedade, caso  o  patrimônio social não  seja suficiente para liquidá- 

las integralmente.

15. A  respo nsabilid ad e dos fundad ores da sociedade anônima, quando aci

onistas, decorre dos atos praticados, no âmbito  de suas respectivas atribui

ções, abrangendo  os prejuízos resultantes da inobservância das d isposições 

legais, seja na constituição  da sociedade por subscrição pública (art. 97, § I o e 

art. 99 da Lei n° 6.404/ 76), seja por atos culposos ou dolosos anteriores à sua 

constituição  (art. 92 e seu parágrafo único, da mesma lei).

16. O  acionista tem respo nsabilid ad e pela formação  do capital social, sendo 

esta idêntica à do vendedor, em caso  de contribuição em bens e, quando con

sistir em crédito, pela solvência do devedor (art. 10 da e seu parágrafo  único 

da Lei 6.404/ 76).

17. Tem o acionista respo nsabilid ad e pela integralização  do preço  das ações 

subscritas, na fo rm a do  d isposto  nos arts. 106 a 108 da Lei Societária, que 

persiste, inclusive, no  caso  de alienação  das açõ es, so lid ariam ente co m  o 

ad q u irente, p elas p restaçõ es que faltarem  p ara integ raliz ar as açõ es 

transferidas. Pago  o preço  das açõ es co m pradas ou subscritas, o acionista 

está desobrigado de qualquer compromisso  perante a sociedade ou os credo

res da mesma, mesmo em caso  de falência da sociedade.

18. Tratando do acionista controlador13, a Lei das Sociedades por A ções prevê 

que o mesmo é civilmente responsável por seus atos abusivos, cabendo-lhe 

indenizar as perd as e danos so fridos pela companhia. A  resp o nsabilid ad e 

dos acionistas contro ladores está impressa no parágrafo primeiro do art. 117

13. Conceito  de acionista contro lador, conforme art. 116 da Lei 6.404/ 76:

" A rt. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural ou jurídica, ou o grupo de pessoas 

vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, que: a) é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, 

de modo permanente, a maioria dos votos nas deliberações da assembléia geral e o poder de eleger a maioria dos 

administradores da companhia; e b) usa efetivamente seu poder para dirigir as atividades sociais e orientar o 

funcionamento dos órgãos da companhia.

Parágrafo único - O  acionista controlador deve usar o poder com o fim  de faz er a companhia realizar o seu 

objeto e cumprir sua fu n ção social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais acionistas da 

empresa, os que nela trabalham e para com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve 

lealmente respeitar e atender."



da Lei 6.404/ 76, com as alterações trazid as pela Lei 9.457/ 97.14 Dispõ em  o 

caput e o § Io do art. 117:

19. No caso  da alínea "e " do § Io, o administrador ou fiscal que praticar o  ato 

ilegal responde so lidariamente com o  acionista controlador (art. 117 § 2o). O 

acionista contro lador que exerce cargo  de administrador ou fiscal tem tam

bém os deveres e responsabilidades próprios do cargo (art. 117 § 3o).

20. No contro le societário , o  abuso  de poder se configura quando  o  titular 

exerce a sua faculd ade d esviando -se de sua finalidade, que é a de fazer a 

socied ad e realizar o  seu objeto  e de cum prir a sua função  social. A gindo  

assim, é o titular passível de respo nsabilização  civ il pelos demos causados 

aos direitos e interesses da sociedade, dos demais acionistas, dos que partici

pam da vida societária e do meio social em que se insere.

21. No entanto, o legislador pátrio  não  tratou expressamente da responsabili

dade do contro lador indireto ou da chamada “ holding de 2o grau'', que, não  

obstante, pode ser inferida a partir da ap licação  do  princíp io  " fraus omnia 

corrumpit" , ap licando -se a " disregard doctrine" . A ssim, se a co nstituição  ou 

utilização  de outra sociedade tem por finalidade e resultado  praticar ato  de 

fraud e à lei, o ju iz  po d e e deve "lev antar o  v éu" da pesso a juríd ica, para 

alcançar seu sócio  e, deste modo, responsabilizar o  controlador indireto.

14. Dispõem o  caput e o  § Io do art. 117:

"A rt. 1 1 7 - 0  acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados com abuso de poder. 

§  1° ~ São modalidades de exercício abusivo de poder:

a) orientar a companhia para fim  estranho ao objeto social ou lesivo ao interesse nacional, ou levá-la a favorecer 

outra sociedade, brasileira ou estrangeira, em prejuízo da participação dos acionistas minoritários nos lucros 

ou no acervo da companhia, ou da economia nacional;

b) promover a liquidação de companhia próspera, ou a transformação, incorporação, fu são  ou cisão da 

companhia, com o fim  de obter, para si ou para outrem, vantagem indevida, em prejuízo dos demais 

acionistas, dos que trabalham na empresa ou dos investidores em valoras mobiliários emitidos pela companhia;

c) promover a alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de políticas ou decisões que não 

tenham por fim  o interesse da companhia e v isem a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que 

trabalham na empresa ou aos investidores em valores mobiliários emitidos pela companhia;

d) eleger administrador ou fiscal que sabe inapto, moral ou tecnicamente;

e) induzir, ou tentar induzir, administrador ou fiscal a praticar ato ilegal, ou, descumprindo seus deveres 

definidos nesta hei e no estatuto, promover, contra o interesse da companhia, sua ratificação pela assembléia 

geral;

f )  contratar com a companhia, diretamente ou através de outrem, ou de sociedade na qual tenha interesse, em 

condições de favorecimento ou não equitativns;

g )  aprovar ou faz er aprovar contas irregulares de administradores, por favorecimento pessoal, ou deixar de 

apurar denúncia que saiba ou devesse saber procedente, ou que justifique fundada suspeita de irregularidade.

h) subscrever ações, para os fin s do disposto no artigo 170, com a realização em bens estranhos ao objeto social 

da companhia."



22. Responde, ainda, o  acionista pelas perd as e danos causados pelo  abuso  

praticado  no  exercício  do seu d ireito  de voto , ainda que este não  haja preva

lecido , seja o  acionista minoritário  ou controlador. O  vo to  abusivo nas compa

nhias está p rev isto , esp ecificam ente, no  caput d o  artigo  115 da Lei das 

Sociedades A nônim as:

"A rt. 115. O  acionista deve exercer o direito  de vo to  no  interesse 

da companhia; consid erar-se-á abusivo  o  voto  exercido  com o fim  de 

causar dano à companhia ou a outros acionistas, ou de obter, para si ou 

para outrem, vantagem a que não  faz jus e de que resulte, ou possa 

resultar, prejuízo  para a companhia ou para outros acionistas."

23. Contemplando as situações em que o  acionista se encontra em co nflito  de 

interesses com os da sociedade, o  § 4o do  art. 115 da lei societária estabelece 

que deliberação tomada em decorrência do voto  de acionista que tem interesse 

conflitante com o  da companhia é anulável, sendo que o  acionista responderá 

pelos danos causados e será obrigado a transferir para a companhia as van

tagens que tiver auferido.

24. Pod e-se resumir a responsabilidade do acionista na sociedade anônima 

de acordo com o seguinte quadro sinótico:

P r i n c i p a i s  r e s p o n s a b i l id a d e s  d o  a c i o n i s t a  n a  S o c ie d a d e  A n ô n im a

R e s p o n s a b i l i d a d e s  e x c l u s iv a s  

d o s  Fu n d  ad o r e s

D i s p o s i t i v o  L e g a l  

(L e i  d a s  S/ A)
P r e c e i t o

Responsabilidade solidária por 

atos anteriores à constituição
Art. 92, § único

A lém da responsabilidade 

pelos prejuízos 

resultantes da 

inobservância de preceitos 

legais, os fundadores 

respondem solidariamente 

pelo prejuízo decorrente 

de culpa ou dolo em atos 

ou operações anteriores à 

constituição  da 

companhia.



R e s p o n s a b i l i d a d e s  e x c l u s iv a s  

d o s  Fu n d a d o r e s

D i s p o s i t i v o  L e g a l  

(L e i  d a s  S/A)
P r e c e i t o

Resp o nsabilid ad e p o r 

irreg u larid ad es no s ato s 

co nstitu tiv o s

A rt. 97 § 1° e 99

A  irreg u larid ad e no  

Estatu to  So cial que im p o rte 

no  ind eferim ento  d o  

arq u iv am ento  d o s ato s 

co nstitu tiv o s p o d e acarretar 

a resp o nsabilid ad e c iv il d o s 

ac io nistas fu nd ad o res, 

cabend o  à A ssem bléia G eral 

d eliberar se a co m p anhia 

d ev e m o v er ação  neste 

sentid o . A d em ais, o s 

fund ad o res resp o nd em  

so lid ariam ente p o r 

p reju ízo s d eco rrentes d a 

d em o ra no  cum p rim ento  

d as fo rm alid ad es 

co m p lem entares à - 
co nstitu ição . O s ato s 

p raticad o s p elo s p rim eiro s 

ad m inistrad o res antes d e 

cu m p rid as to d as as 

fo rm alid ad es d a 

co nstitu ição  não  acarretam  

a resp o nsab ilid ad e d a 

co m p anhia, exceto  se a 

A ssem bléia G eral d eliberar 

em  co ntrário .



R e s p o n s a b i l i d a d e s  d o

ACIONISTA CONTROLADOR

D i s p o s i t i v o  L e g a l  

( L e i  d a s  S/A )
P r e c e i t o

A buso  d e p o d er d e co ntro le A rt. 117 É p assív el d e 

resp o nsabiliz ação  civ il o 

acio nista co ntro lad o r, p o r 

ato s que co nfig urem  o  

abuso  d o  p o d er de 

co ntro le, no s term o s d o  art. 

117 e que cau sem  d ano s 

ao s d ireito s e interesses da 

so cied ad e, d o s d em ais 

acio nistas, d o s que 

p artic ip am  d a v id a 

so cietária e d o  m eio  so cial 

em  que se inserem . 

A d em ais, o  ac io nista que 

exerce o  cargo  de 

ad m inistrad o r o u fiscal 

tem  tam bém  d ev eres e 

resp o nsab ilid ad es p ró p rio s 

d o  carg o . O  ad m inistrad o r 

que, ind uz id o  p elo  

acio nista co ntro lad o r, 

p ratica ato  ileg al, resp o nd e 

so lid ariam ente co m  o 

referid o  co ntro lad o r p elo s 

d ano s cau sad o s.



R e s p o n s a b h .t d a .d e s  c o m u n s  a  

TODOS OS ACIONISTAS

D i s p o s i t i v o  L e g a l  

(L e i  d a s  S/ A)
P r e c e i t o

Resp o nsab ilid ad e p ela fo rm ação  

d o  cap ital so cial

A rts. 106 a 108 e 10, 

§ único

A  subscrição  d as açõ es d a 

co m p anhia gera a 

o brig ação  d e integ raliz ação  

d as m esm as nas co nd içõ es 

p rev istas no  bo letim  d e 

su b scrição  o u  no  estatu to . 

Q u and o  a fo rm ação  d o  

cap ital se d er em  bens, a 

resp o nsab ilid ad e c iv il d o  

subscrito r será id êntica à 

d o  v end ed o r, ao  p asso  que 

tratand o -se d e créd ito , 

resp o nd e o  subscrito r p ela 

so lv ência d o  d ev ed o r. N o  

caso  d e m o ra d o  

subscrito r, a co m p anhia 

p o d e p ro m o v er co ntra o  

subscrito r e co ntra aqueles 

q ue fo rem  so lid ariam ente 

resp o nsáv eis, p ro cesso  d e 

execução  p ara co brança 

d as im p o rtâncias d ev id as. 

A  alienação  d e açõ es aind a 

não  integ ralizad as gera a 

resp o nsab ilid ad e so lid ária 

d o  alienante e  d o  

ad q u irente p elas 

p restaçõ es faltan tes. Pag o  

o  p reço  d as açõ es 

co m p rad as o u  su b scritas, 

o  ac io nista está 

d eso brig ad o  d e qualqu er 

co m p ro m isso  p erante a 

so cied ad e o u o s cred o res 

d a m esm a, m esm o  em  

caso  d e falência d a 

so cied ad e.



RfcSFONSABlUD ADES COMUNS A 

TODOS OS A CIONISTAS

D i s p o s i t i v o  L e g a l  

(L e i  d a s  S/ A )

P r e c e i t o

Resp o nsabilid ad e p o r abu so  d o  

d ireito  d e v o to  o u co nflito  d e 

interesses

A rt. 115, §§ 3o e  4o O  acio nista d ev e exercer o  

d ireito  d e v o to  no  interesse 

d a co m p anhia. Resp o nd e 

p elo s d ano s cau sad o s p elo  

exercíc io  abusiv o  d e v o to , 

aind a que seu v o to  não  

haja p rev alecid o . D a 

m esm a fo rm a, a 

d eliberação  to m ad a em  

d eco rrência d e v o to  de 

acio nista q ue tenha 

interesse co nflitante é 

anuláv el, g erand o  a 

resp o nsab ilid ad e d este 

acio nista p elo s d ano s 

cau sad o s, além  d a 

o brigação  d e transferir 

p ara a co m p anhia as 

v antag ens au ferid as.



O  “ B1G  BR O TH ER "  V EM  A Í?

Damásio  de Jesus

Um projeto de lei que trata de crimes pela Internet divide usuários, provedores e 

especialistas. H á avanços, mas também riscos para a privacidade

Foram oito anos de discussões, redações e modificações em três pro jetos de lei 

diferentes para adaptar a legislação  penal brasileira à Internet. Mas, quando 

o  Senado  aprovou um substitutivo  ao pro jeto  conso lidado  proposto  pelo  Se

nador E d u a r d o  A z e r e d o , do Partido  da Social Democracia Brasileira (PSDB) 

de Minas Gerais, em 9 de julho, o  descontentamento seguiu firme.

Usuário s e provedores de acesso  à Internet reclamam que o texto , em sua 

versão  atual, pode criar um perigoso clima de vigilância na Internet. Usuários 

da rede têm reclamado em voz alta na WEB. Blogs e comunidades virtuais vêm 

denunciando o que chamam de invasão de privacidade, e uma petição  virtual 

contra o pro jeto  recebeu mais de 75 mil assinaturas em 8 dias. Os especialistas 

em Direito  Digital estão  divididos. A  maioria dos consultados por Exame afir

ma que a redação atual ainda dá margens a interpretações amplas demais e 

estabelece para os provedores demandas técnicas e responsabilidades exage

radas. Por outro  lado , todos reconhecem o pro pósito  nobre da nova lei. O 

projeto estabelece 13 crimes civis e pune com multa e até prisão  delitos como 

roubo  de senha -  o estelio nato  eletrô nico  d ifusão  de v írus e acesso  não  

autorizado  a dados. Estão  enquadrados ainda ataques a redes de computa

dores, armazenamento  de conteúdo ped.ófilo e divulgação não  autorizada de- 

informações pessoais. O texto  vai para a Câmara e depende da sanção  da 

Presidência, o  que significa que ainda há chance de mudanças -  e mais uma 

aguerrida d iscussão  sobre a co m plexidade de criar leis para um ambiente 

dinâmico e em constante mutação como é a Internet.

Dois dos pontos mais po lêmicos estão  nos arts. 285-A  e 285-B do Pro jeto  de 

Lei. Eles estabelecem pena de prisão de 1 a 3 anos e multa para quem acessar, 

obtiver ou transferir dados sem autorização do titular violando redes e dispo

sitivos de comunicação . Dependendo  da interpretação  do Juiz, o art. 285-A  

pode criminalizar pessoas que desbloqueiam aparelhos celulares para utilizá- 

los em outras operadoras, segundo  Pedro  Paranaguá, professor da esco la de 

Direito  da Fundação  Getulio  Vargas do Rio  de Janeiro  (FGV/ RJ). Na avalia



ção de Paranaguá, o art. 285-B é ainda mais problemático. "D e acordo  com a 

lei, resgatar música de um iPod de vo lta para o computador configura um 

crim e." É claro  que gravadoras e estúd io s de cinema, assim  como artistas, 

devem ter direito  à proteção  de seus direitos autorais. Isso nunca esteve em 

discussão . O problema é que a tecnologia de compartilhamento  de arquivos 

também tem muitos usos legítimos. "A s associações (de música e vídeo) que 

têm interesse em impedir as redes de compartilhamento de arquivos poderão 

processar os usuário s com base na nova lei. Isso  vai criar uma situação  de 

insegurança absurd a", d iz S é r g i o  A m a d e u ,  pro fesso r de pós-grad uação  da 

Faculdade Cásper Libero, de São Paulo, e ex-Presidente do Instituto Nacional 

de Tecno logia da Informação, órgão do Governo Federal ligado à Presidência. 

Se a lei for aprovada, segundo A madeu, pode haver uma enxurrada de puni

ções exageradas.

As responsabilidades dos provedores de acesso à Internet, abordadas no art. 

22, também geram controvérsia. Segundo o projeto de lei, essas empresas vão 

p recisar repassar às auto rid ad es, de m aneira sig ilo sa, to d as as denúncias 

que receberem com ind ício s de crimes realizados em suas redes. O que se 

questiona é por que a comunicação  não  pode ser feita diretamente às autori

dades. "O  pro vedo r não  tem como saber se a denúncia recebida é grave o 

suficiente para ser repassada. Não há problemas para identificar denúncias 

sobre crimes de pedofilia ou ódio, mas e os outros casos em que as evidências 

não  são tão óbvias? Uma nova responsabilidade cai nas costas dos provedo 

res", diz Gil Torquato , Diretor Corporativo do UOL. Existe o temor de os pro

vedores serem obrigados a denunciar quem baixa arquivos de música, por 

exemplo . Isso  transfo rm aria essas empresas em fiscalizad o ras do que seus 

clientes fazem na Internet. Os pro vedores que conectam os usuários à rede 

também apontam que já há uma co laboração , med iante requisição  jud icial, 

para a entrega dos dados dos usuários suspeitos de cometer crimes de ódio e 

pedofilia. "Tem o  que exista uma banalização  dos ped idos de acesso  aos da

dos ou algo  parecid o , como acontece com as autorizações para os grampos 

telefônicos, que se alastram pelo País", afirma Paulo Castro, Diretor-Geraí do 

provedor Terra.



P O LÍTIC A  C RIM IN A L BRA SILEIRA  

E O  P A P EL D O  M IN ISTÉR IO  P Ú BLIC O * **

Déq o  A l onso  Gomes"

"H á crim es e crim es. Vai lo nge a épo ca em que um sim ples 
investigador do d istrito  do crime chegava, com facilidade, ao 'lad rão  
de galinhas'. Na atualidade, a ativ id ade criminosa fico u so fisticada, 
recebendo  o nome, de certa forma pomposo, de 'crim e organizado '. É o 
que ocorre com o  narcotráfico, com os crimes do 'co larinho  branco ' e 
tantos outro s. Para tanto , im põe-se que as ativ id ades de info rmação  
ganhem ampliação  para que possam atuar no trabalho  investigatório  
tanto  na sua fase prev entiv a co mo  na rep ressiv a" (Sérgio  Demoro  
Hamilton, N ovas Políticas Públicas de Combate à Criminalidade).

R e s u m o : a abordagem analisa a atuação  do M inistério  Público  dentro 
da p o lítica crim inal brasileira, ad equand o -o  como agente ind uto r e 
transfo rmado r desta po lítica, po r meio  dos seus ó rgãos de execução  
cíveis e crim inais. Po tencializa um no vo  atuar m inisterial, fo rte na 
assunção  da direção  da po lítica criminal, como fo rma de fomento  da 
po lítica pública específica na área da segurança. Remarca o  relevante 
mister da Instituição no sistema jurídico -penal, mormente no combate à 
m o d erna e o rg aniz ad a crim inalid ad e. Realiza p ro p o stas de 
reestruturação  das ativ idades ministeriais, na utilização  da ação  civil 
pública para enfrentamento  dos atos administrativos e das ferramentas 
criminais para coordenar a atuação da polícia e assumir a investigação 
quando imperativo.

* O  presente trabalho foi apresentado no  " I Congresso  Juríd ico  A MPERJ/ FEMPERJ -  O Ministério  
Público  e Po líticas Públicas", em dezembro  de 2007, no  aud itó rio  da Pro curad o ria-Geral de 
Justiça do Estado do  Rio  de Janeiro, alcançando a terceira co lo cação  em concurso  de monografias.

** Mestre em Ciências Penais (Criminoiogia e Direito  Processual Penal) pela Universidade Cândido 
Mendes; Especialista em Direito  pela Universidade Federal Fluminense; Professor A uxiliar -  por 
concurso  -  de Direito  Processual Penal da Universidade Cândido  Mendes; Promotor de Justiça 
A ssistente da Subprocuradoria-Geral de Justiça de A tribuição  Originária Institucional e Jud icial 
do  Estado do Rio  de Janeiro.



1 ) P R E L Ú D I O : P O L Í T I C A  C R I M I N A L , T E N T A T I V A  D E  FI X A Ç Ã O  D O S

S E U S  P A R Â M E T R O S  B A B É L I C O S  E  S U A  I N T E G R A Ç Ã O  N A

S I S T E M Á T I C A  D A S  P O L Í T I C A S  P Ú B L I C A S

Não  é novid ade a po lissemia da expressão  "p o lítica crim inal", cujo  co n
teúdo  varia não  só  em razão  do decurso do tempo histórico, mas, principal
mente, em relação  a cada ator que com ela interage (desenvolvendo debates 
babélicos sobre seu alcance), razão  pela qual se faz necessária a tentativa de 
fixação  de um conceito  -  ainda que de fo rma esboceta -  para o  alinhamento  
das idéias que se seguirão .1

Originariamente, era po ssível ind icar-se um conceito  restrito de po lítica 
criminal, limitado  ao  campo  cognitivo  e de atuação  do Direito  penal (ou de 
sua dogmática, para ser mais preciso  e fiel).

Para Liszr a po lítica crim inal tinha o campo  de intervenção  e a atuação  
d efinid os pela lei penai (po sitiva). A  po lítica criminal, assinalava método s 
racionais, num sentid o  social global, do combate à criminalid ade, o  que na 
sua terminologia era designado  como tarefa social do direito  penal, enquanto  
ao  d ireito  penal, no  sentid o  juríd ico  do  term o  co m petiría a função  liberal-  
garantística de assegurar a uniformidade da aplicação  do direito  e a liberdade 
individual em face da voracidade do Estado-Leviatã.1 2 Era utilizada uma es
tratégia de maximização  da prevenção  criminal (ou seja, a determinação  das 
melhores formas de reagir contra o crime, po is, para tanto, crime era aquilo  -  
e somente aquilo  -  que a lei definia com tal, o que constituía na expressão  
lisztid iana a barreira instransponível da política criminal3).

Por seu turno , Je s c h e c k  expressava que é através da política criminal que se 
v ia assegurada a fo rma mais eficaz po ssível para que o Direito  penal cum
prisse sua tarefa de pro teção  à sociedade. Fixando-se nas causas do  delito , 
comprovando a eficácia das sanções empregadas pelo  Direito  penal e ponde-

1. "En  efecto , el campo  semântico  de tal expresió n ad mite concrecio nes en d iverso  sentid o , tan 
d iferentes entre si que casi carece de sentido  su agrupamiento  bajo  una d enominació n única. 
Comúnmente, la orientació n po lítico-criminal se ha asociado  al catisecuencialismo, identificándose 
co n una orientación dei sistema de Derecho penal a las consecuencias empíricas de su aplicación 
(Folgenorientierung). De hecho , en la obra de R o x in  se d an apuntes en este sentido  al indicarse 
que la construceión dei d elito  debe orientarse a los fines (sociales) de la pena (de prevencíón 
general y  d e p revencíó n esp ecial)" (SILVA  SÁ N CHEZ , Jesús-M aría, "Po lítica crim inal en la 
dogmática: algunas cuestio nes sobre su contenido  y  lim ites". Política Criminal v Nuevo  Derecho 

Penal: libro  homenaje a Claus Roxin. Barcelona: Jo sé Maria Bosch Editor, 1997, p. 19).

2. ROXIN, Claus. Política Criminal y  Sistema dei Derecho  Penal. Buenos A ires: Hammurabi. 2002, 

p. 31 (tradução  Francisco  Mufioz Conde).

3. N este sentido: COSTA  A NDRA DE, Manuel da. "Lei-Quad ro  da Política Criminal (Leitura critica 

da Lei n° 17/ 2006, de 23 de M aio )". In  Ket ta de Legislação e  de jurisprudência. Coimbra: Co imbra 

Editora, ano  135, n° 3938 (mai-jun/ 2006), p. 263. A ssevera o jurista lusitano que todos os problemas 

d a po lítica criminal começavam e acabavam no  campo  demarcado  pela lei penal incriminadora, 

que se perfilava perante a po lítica criminal como aproblemática e insindicável.



rando os limites até onde pode o legislador estender o  Direito  penal, preser

vando o mais possível o âmbito de liberdade dos cidadãos.4

No entanto, com o aprofundamento dos estudos sobre o tema, a partir de 

meados do século findo, e m  especial com o  aparecimento da obra de B e c k e r ,5 

o  cenário  po lítico -criminal é alterado.

A  lei passa a ser objeto de análise crítica, apro fundada e multidisciplinar, 

perdendo  sua áurea vestal e assumindo  a po sição  de problema no  sistema 

juríd ico -penal, informada por uma irredutível base conflitual. Parald amente, 

a Criminologia, incendiada pela doutrina dos estigmas ou do etiquetamento  

(labeling approach), apontava a lei (penal) como a primeira instância formal de 

controle, surgindo, dessarte, a criminalização como primeiro problema políti

co-criminal, tendo a própria dogmática penal sido obrigada a rever e refazer a 

compreensão e extensão  das suas categorias basilares a partir da sua teleologia 

po lítico -crim inal.6

Por derradeiro, e de maneira abreviada, indica-se que a po lítica criminal 

não  esgota as suas injunções no contexto de um auto-referente sistema penal, 

internando-se e projetando-se, em verdade, no ambiente do sistema social (ado

tando, definitivamente, feições inter e multid iscip linares).7

A  doutrina, de maneira geral, centra os atuais e modernos debates sobre 

política criminal em dois núcleos principais: a prevenção do delito  (núcleo este 

balizado  em dois pilares: preventivo e repressivo) e a ressocialização do agente 

d esv iante.8

A  política criminal, em sentido estrito , consiste no programa de objetivos, 

de métodos de procedimento e de resultados que, principalmente, o Ministé-

4. JESCHECK, Hans-Heinrich. Tratado de D erecho Penal: parte general. Barcelona: Bosch, 1978, p. 29 

(tradvição Santiago Mir Puig e Francisco Mufioz Conde).

5 BECKER, Howard. O utsiders: studies in the sodology  o f  deviance. New  York: Free Press, 1973.

6 COSTA  A NDRA DE. Manuel. Idem, ibidem.

7. "Co m o  toda a po lítica, também a política criminal, para ser esclarecid a e eficaz, pressupõ e o  

conhecimento , o  mais aproximada possível, da realidade, dos factos pertinentes e relevantes. 

Resumidamente, para ser minimamente consequente, a política criminal postula: o  conhecimento  

da fenomenologia criminal (que crimes se cometem, como se cometem, com que frequência, 

como se distribuem no  tempo e no  espaço, dentro  e fo ra das fronteiras, por tipos ou grupos de 

agentes, como são  financiados, que danosidade social e alarme provocam, etc.); o  conhecimento 

do impacto e consequências do  estigma e das reacções (reincidência, carreiras delinquentes', 

reinserção social, etc.). A lista não está acabada nem fechada: ficam, de qualquer modo, enunciados 

alguns tópicos que, no  seu conjunto, integram o  núcleo  central da investigação criminolâgica, como 

ho je é entendida e praticad a" (COSTA A NDRA DE, Manuel. Op. cit., p. 270).

8. N ote-se que a questão  da ressocialização, por configurar tema que transborda os limites desta 

pesquisa, será abordada apenas superficialmente, sem qualquer pretensão de esgotamento. Em 

que pese a relevância de tal questão , também para o Ministério  Público , será dada ênfase ao 

tema da prevenção e ao tratamento do ilícito.



rio  Público e as autoridades de polícia criminal9 conduzem e desenvolvem na 

prevenção e repressão da criminalidade, tudo  à luz de diretrizes previamente 

traçadas (ou de comportamentos reativos não  orientados, é d izer, posturas 

adotadas autonomamente e sem sistematização pelos integrantes do fron t  do 

combate à criminalidade: os policiais).

Uma abordagem crítica e comprometida do sistema político -criminal bra

sileiro  revela a corrosão  dos referidos pilares, ante a ausência de estudos e 

práticas convergentes no campo  da prevenção do delito . Experimenta-se um 

momento (já prolongado) de vácuo  na política criminal brasileira, que traz na 

sua esteira consequências danosas para as instâncias de persecução  penal,10 11 

para o Judiciário  e, ainda que de forma reflexa, para o  equilíbrio  e desenvolvi

mento da sociedade.

O  Brasil, em que pese signatário de miríade de tratados e pactos internaci

onais na senda penal, não  desenvolve eficazmente qualquer ação  preventiva 

contra os delitos em seu território  nacional (quer nas esferas estaduais, quer 

no âmbito federal),11'12 Não é rara a crítica doutrinária quanto à utilização  da 

prisão  preventiva como sucedâneo  prático  de uma política criminal inexistente 

(prende-se não  mais para atend er uma necessidade do pro cesso , mas para 

que o agente não  continue a cometer delitos). Tal quadro  é agravado no âmbi

to  da crim inalid ad e ord inária e secular contra as pessoas, verificand o -se o

9. Diante da existência de uma atividade de policia administrativa (de eficácia e caráter não-penal),

optou-se por adotar a expressão  lusitana "po licia crim inal" para fazer referência à polícia dita 

judiciária (po licias civ il e federal) e à policia militar.

10. Utiliza-se a expressão  "instâncias de persecução  p enal" p ara fazer alusão , em conjunto , às 

instituiçõ es e entid ad es envo lv id as na persecução  crim inal, com o  o M inistério  Público  e as 

po lícias criminais.

11. Honrosa exceção  deve ser feita à Estratégia Nacional de Combate à Corrupção  e à Lavagem de 

Dinheiro  e Recuperação  d e A tivo s (ENCCLA ), d entro  do M inistério  da Justiça, iniciada em 

dezembro de 2003, tendo por mote o  estabelecimento  de metas e a obtenção  de resultados no  que 

pertine à criminalidade econômica. Gize-se, no  entantp, que apenas na sua quarta edição, em 

2006, em atenção  a recomendação  do  Tribunal de Contas da União , fo i decidido em conjunto  com 

a Controiadoria-Geral da União  a Estratégia N acional incluiría o  importante tema de combate à 

corrupção  (sendo que, até então , centrava-se no  combate à lavagem de d inheiro  e na recuperação 

de ativos). O  ideário  estampad o  pelo  Ministério  da Justiça é dos mais relevantes (quiçá o  mais 

importante na atual conjuntura de -  tnicio  de -  enfrentamento  da criminalidade organizada), no  

entanto , ainda mostra-se timido  e tacanho d iante da necessidade e urgência brasileira. Urge a 

implantação  imediata e eficiente de uma red e de deveres de colaboração e de informação  dos 

agentes bancários, financeiros, comerciais, autoridades policiais e ministeriais e outros profissionais 

e de regras de escrutínio  do  funcionamento da administração  pública federal, estadual e paroquial 

e  d as outras pessoas coletivas públicas e privadas.

12. A penas a tfhilo  de exemplo , constata-se em legislações estrangeiras o  fim do  segredo bancário  

no  âm bito  da perseguição  crim inal (cf. art. 12(2) da Co nvenção  das N açõ es Unid as para a 

Supressão  do  Financiamento  do Terrorismo, d e 09 d e dezembro  d e 1999, ou o  art. 12, n® 6, da 

Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional), o  que, em 

Terra Brasilis, ainda é  alvo  d e falsos pudores e pseudo  garantias.



to tal abandono  dos agressores vio lentos e das vitimas após o  cumprimento  

da pena.n

É imprescindível a assunção de uma po lítica de prevenção criminal (mais 

econômica e mais eficaz como instrumento  de combate à criminalid ade e à 

reincidência do  que qualquer po lítica repressiva) baseada em duas premis

sas: a seleção dos campos de intervenção, uma vez que os meios do  Estado  são 

escassos, e a necessidade de colaboração  da sociedade civil na tarefa da pre

venção  criminal.

A  politica criminal repressiva, além da mazela já destacada (custos sociais 

e econômicos),13 14 revela a atuação desencontrada entre o  Ministério  Público e 

as polícias, mormente no que pertine à condução  e desenvolvimento da inves

tigação preliminar baseada no inquérito  po licial. No  âmbito  interno  ministe

rial verifica-se a aplicação  desigual e não  uniforme do  Direito  que varia entre 

cada Pro motor de justiça, de Comarca para Comarca (e, às vezes, sequer é 

uniformizado  no âmbito da revisão  feita pela segunda instância, quando  con

siderado  que há -  também -  variação da aplicação  do Direito  de Câmara para 

Câmara). A crescente-se, ainda, que a prática revela que nos casos em que os 

Prccuradores-Gerais estabeleceram diretivas e/ ou comandos atinentes a ques

tões do  domínio  da po lítica criminal, essas normas não  fo ram previamente 

discutidas e aprovadas no  âmbito  interno das Instituições, perdendo sua legi

timidade e eficácia.

A  po lítica criminal deste país é, pois, definida de um de dois modos, am

bos censuráveis de um ponto  de vista da po lítica criminal de um Estado  De

13. Nova exceção  d eve ser feita, desta feita em relação  ao  art. 21 da Lei n° 11340, d e 07 d e agosto  de 

2006 ("A  ofendida deverá ser no tificada dos atos processuais relativos ao  agressor, especialmente 

dos pertinentes ao  ingresso e a salda da prisão, sem prejuízo  da intimação  do advogado constituído  

ou do  defensor p úblico '). Ocorre que, somente quando  a Nação aproxima-se d o  segundo  decênio  

d e uma experiência democrática, é  avivada a importância da vitima na relação fático -criminal, 

não  se verificando em qualquer outra norma a preocupação  com a segurança da v itima após a 

definição  (rectiu s: julgamento  definitivo ) pelo Poder Jud iciário  da situação  do agente desviante, 

o lvidando -se -  indevidamente -  que a so lução  juríd ica dos conflitos penais não  corresponde ã 

so lução  social d o s conflitos. Vez outra buscando  o  escopo  exemplificativo , constata-se que o  

Conselho  da União  Européia, em 15 d e março d e 2003, expediu d iretiva (rí 220) que impõe a 

ad o ção  d e med ida de p revenção  crim inal, que co nsiste na no tificação  da v ítim a quand o  a 

libertação  do  seu agressor possa suscitar perigo  para aquela. De outra ponta, estabeleceu-se, na 

Inglaterra, a obrigação  d o  registro  de agressores sexuais e  d e agressores v io lentos, por meio do  

Sex  O fftn ders A ct, de 1997 (posteriormente revisto  em 2003 pelo  Sex ual O ffcn ces A ct) , que deverá 

d urar cinco  anos no  mínimo e  perpétuo  no  máximo.

14. 'A  construção  d o  d ireito  penal e  de seus institutos d ogmáticos é um processo  decorrente do  

modelo  de organização  social e econômica rigente. Portanto , é  indispensável a compreensão  

prévia dos parâmetros sobre o s quais se desenvolvem as relaçõ es comunicativas para a análise 

do d iscurso d o  d ireito  e seus reflexos"' (BOTTINL Pierpaolo  Cruz. C rim es de P erig o A bstraio  e  

P rin cípio da P recaução na Sociedade de R isco. São  Paulo: Revista dos Tribunais, 21*07, p. 295).



mocrático de Direito : ou é definida de um modo atomístico, por cada Promotor 

de Justiça no  iso lam ento  do  seu gabinete (quando  superad as as barreiras 

impostas pelas cifras negras da justiça)15, ou é definida em casos pontuais pelo 

Procurador-Geral através de normas sem legitimidade democrática (interna) 

direta.

Falta ao  texto  co nstitucional (que é pro gramático  e analítico  em outros 

temas) prev isão  expressa de atribuição  ao M inistério  Público  do po der de 

d efinir a po lítica criminal a ser encetad a nos Estados e na área federal. O 

pro cesso  de definição  da po lítica criminal deve concentrar-se na figura do 

Procurad or-Geral. As d iretivas genéricas da po lítica criminal são  d irigidas 

ao  Procurador-Geral com vista à execução  da política criminal por ele e pelos 

demais membros do M inistério  Público.

Esta so lução  não  co nduz à p o litização  dos Pro m o to res de Justiça, seja 

porque a po lítica criminal é d iscutida e definida publicamente pelos órgãos 

de soberania com legitimidade democrática, com discussão pública e aos o lhos 

de todos dos argumentos que fundamentam as decisões, seja porque os mem

bros do M inistério  Público  são  dotados de d iversas garantias (na forma do 

art. 128, § 5o, inciso I, da CRFB), bem como do dever de não obedecer a ordens 

ilegais e do direito  de recusar ordens que vio lem gravemente sua consciência 

juríd ica.

A lém disso, é preciso  inovar e ousar na fixação  dessas normas de política 

criminal definindo  os casos em que é o Ministério  Público que dirigirá direta

mente a investigação e nos quais essa atribuição ficará exclusivamente a car

go da po lícia, os critérios de determinação  da urgência de processos, a criação  

de grupos especializados de informação , a formação  de um banco  de danos 

unificado  e nacional (em sinto nia com as demais instâncias de persecução  

criminal), os critérios de seleção  das medidas coativas mais gravosas, os crité

rios de escolha das formas processuais alternativas do  processo e os critérios 

de escolha e índividualização das penas (isto é, a definição  de uma política de 

recurso  criminal pelo  Ministério  Público ).

Na mesma toada, o  Ministério  Público  não  pode partir da representação  

(errada) de que a lei criminal não  deve/ pode ser objeto de escrutínio, valoração 

e decisão  p o lítico -crim inal -  d evendo  ser aceita passívam ente, to mand o -a

15. A  expressão  cifras negras da justiça refere-se ao conjunto  d e fatos (denominado  d e criminalidade 

real)  que fica fora d o  conhecimento das instâncias formais de contro le penal (po licia, Ministério  

Público  etc.), resultando  em criminalid ade não-oficial oü oculta. Tal quadro  é agravad o  pelo 

cham ad o  criminal cases mortality , que co nsiste na não  o btenção  d e pro vimento  jud icial (de 

fundo / meritório) sobre questões que vencem o input do sistema formal d e controJe penal (o que 

acaba por multip licar a dimensão  das cifras negras). Estes fatores são  peças do mecanismo de 

seleção criminal, dominado  pelos estereó tipos e posições relativas de poder.



como premissa da sua atuação (a exemplo do que ocorrida no início  dos enten
dimentos sobre po lítica criminal, como já examinado), devendo depurar a lei 
criminal das manifestações atávicas de rançoso  e serôdio moralísmo que vão 
persistindo e despontando nos bolsões de resistência acadêmica ou prática.

A s atuaçõ es do  M inistério  Público  -  o rientad as pela p o lítica-crim inal 
priorizada -  acabarão  por forçar, de fo rma derivada, os Tribunais a cumpri- 
las, passando  a servir co mo  prem issas inco nto rnáveis e insind icáveis. Isso  
porque os Tribunais só  poderão  pro ceder na med ida e em co nsequência da 
atualização  da ação  penal pelo  Ministério  Público .16 No entanto , o caminho 
ideal é o  da sintonia e da coordenação  de ativ idades entre as instâncias que 
integram o sistema da Justiça criminal, particularmente entre as po lícias, Mi
nistério  Público  e o Judiciário .17

A  questão  de como redimensionar o  sistema penal de controle do  delito  
apresenta-se hoje vinculado, antes de tudo, ao problema da eficácia e da legi
timidade do sistema. Isso  é consequência da superação  real das possibilida
des do aparato penal estatal ante o  crescente aumento  dos fatos puníveis que 
reclamam sua intervenção .18 O  esgotamento  do modelo atual dos sistemas de 
justiça penal é universal e por isso  reclama uma (re)invenção  da ativ id ade 
m inisterial.

16. N o  entanto , a bem lançada ad vertência de C o s t a  A n d r a d e  deve ser observada: "D ito  com a 
segurança das evidências axiomáticas e simples, o  Tribunal é sempre o  destinatário  natural e 
principal das injunções de po lítica criminal inscritas nos comandos legais. É o Tribunal que, em 
definitivo , subjectiviza in action o s programas po llticos-criminais ínsitos na law in books"  (COSTA  
A NDRA DE, Manuel. Op. cit., p. 274). N a mesma esteira a lição  de F ig u e ir e d o  D ia s : "A  alud ida 
separação  institucional e funcional entre Ministério  Público  e juiz  não  pode, porém, evitar uma 
ampla cnrrelacionaçâo  e eoactuação material das duas entidad es dentro  do processo  penal. Basta 
po nd erar, d esd e lo go , que num  e no utro  se trata de entid ad es públicas, ó rgãos d o  mesmo  
Estado , o  que tende a conferir-lhes a categoria de 'm agistraturas paralelas'; e, sobretudo, que as 
activ idad es de um e outro  convergem na consecução  de um fim  substancialmente idêntico; a 
perseguição e punição  dos criminosos, ou seja, em último termo, o  cumprimento  do  dever, que 
ao  Estado  incumbe, de administração  e  realização  da justiça penal" (FIGUEIREDO DIA S, Jorge 
de. D ireito Processual Penal. Co imbra: Coimbra Ed., 1984, p. 362/ 368).

17. "N o u tro s term o s, a eficácia da justiça crim inal aum enta na m ed id a da g eneralização  e 
comunicação , entre as instâncias, das representações básicas sobre os crimes e os seus agentes: 
critérios de qualificação  juríd ica, juízos d e gravidade e importância relativa, grau de ameaça e 
d e danosidade so cial, necessid ad e, possibilidad e e v ias de prevenção  e resso cializaçâo , etc. 
Inversamente, a eficácia resulta drasticamente compro metid a pelas d isso nâncias cognitivas e 
v alo rativ as, pelo s atrito s, d esco nfianças e rup turas entre as m esm as instâncias" (COSTA  
A NDRA DE, Manuel. Op. cit., p. 275/ 276).

18. BRUZ ZONE, Gustavo , "Fiscates y  po lítica criminal: una apro ximarión al proceso de selección 
de los delitos que llegarán al ju icio  o ral". In MA IER, Julio  B. J. (comp.) El M inistério Público en 
el Proceso Penal. Buenos A ires: A d-Hoc, 1993, p. 162.



2 ) I N T E R L Ú D I O : O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  E S U A  P O S I Ç Ã O  N A S

I N S T Â N C I A S  D E  C O N T R O L E  P E N A L

Como amplamente destacado  pela doutrina especializada, o  pressuposto  

lógico  da existência de órgãos estatais encarregados da persecução  penal é, 

precisamente, o  nascimento  daquilo  que concebe-se, culturalmente, como D i

reito Penal e  seus institutos característicos, a pena estatal e a persecução penal 

pública (incluindo-se, neste âmbito, o conceito  de averiguação da verdade -  real 

ou aproximativa, a depender da doutrina em testilha).19 A  denominada instân

cia política central, o Estado, então, viu-se obrigado à criação de órgãos para o 

desempenho  dessas fundamentais funções.

Em que pese tal assertiva, um longo caminho histórico  fo i percorrido  até 

que o  Estado chegasse ao ideal da persecução penal pública e, consequentemente, 

à idealização  do(s) órgão(s) responsável(is) pelo  desempenho de tal mister.

Mesmo cercado de controvérsias quanto  à correta origem, já na Idade Mo

derna se pode trabalhar com os primeiros vestígios de um autor/ ator púbiico 

estatal (o bviamente, anteced ente à figura ho je co nhecid a co mo  M inistério  

Público ), advogado  da coroa, incum bid o  da persecução  dos interesses do 

monarca (sendo certo  que para a persecução  dos delitos bastava a figura do 

ju iz  inquisidor). A ssim , passaram -se vários séculos, depo is de instaurada a 

Inquisição , para que esta desse a luz ao  M inistério Público, ho je concebid o  

como acusador estatal distinto dos juizes e encarregado  de exercer ante estes 

a chamada ação  penal pública.20

A  moderna configuração  do Ministério  Público , de contornos acusatórios 

(em seu duplo  sentido , quanto  ao  sistema processual e quanto  à função  de

sempenhada), é, em realidade, um desenvolvimento contemporâneo, um ofí

cio  público  po sterio r à transformação  da inquisição  histórica, inclusive, às 

próprias idéias do Iluminismo. Não é por outro motivo  que a catequese juríd i

ca afirma que o M inistério Público é  filho da inquisição,21 referindo-se, por óbvio,

19. Por todos: MA IER, Julio  B. J. "El ministério  público : ^un ad o lescente?". In MA IER, Julio  B. J. 

(comp.) El M inistério Público en el Proceso Penal. Buenos A ires: A d-Hoc, 1993, p. 17.

20. MA IER, Julio  B. J. D erecho Procesal Penal: parte general: sujetos procesales. Buenos A ires: Editores 

Del Puerto, 2004, p. 294/ 295. O  jurista argênteo alerta, com a usual adequação , que a evolução 

aind a não  fo i completamente cumprida, subsistindo  âmbitos de fricção  em  que o Jud iciário  

conversa tarefas próprias da persecução  penal, ao  passo  em que o  Ministério  Público  acaba por 

desempenhar tarefas que lhe são alheias, havendo, portanto , nítida confusão quanto  ás atribuições 

e competências de cada órgão. Prossegue sua ensinança asseverando que, ao  fim do  século  XX, 

o  M inistério  Público  pro ssegue tendo  um papel red uzido  no  sistema juríd ico  de realização  

penal, que conta com o Jud iciário  como protagonista principal, por ser ainda dotado de faculdades 

fo rtemente inquisitivas.

21. De maneira mais poética, M a ie r  refere-se ao  M inistério  Público  com o  "filho  d a Revo lução ", 

esclarecendo  que seu surgimento , na configuração assemelhada à hod iema, se faz com a critica 

po lítica externada pela nova ord em napoleônica (cf. MA IER, Julio  B. J. "El ministério  público ...", 

P- 29).



à necessid ad e da sua criação  p ara a sup eração  do não  d esejad o  mod elo  

inquisitorial de sistema processual então  vigente.

Desta forma, correta a alegação de que o Ministério  Público está ligado à 

abo lição do processo  inquisitivo  (como forma de sistema processual predomi

nante), subtraindo  (e conduzindo  ao devido  lugar) a função  de acusador en

tão concentrada na figura do inquisidor, deixando apartada e a cargo de uma 

única pessoa a função  de aplicação  da lei penal do Estado. De igual sorte, a 

criação  de um processo penal de partes (bem entendido  como aquele em que 

cada parte do processo  conta com uma função específica: acusar, defender ou 

julgar) deu azo  à realização  de um natural sistem a de co ntro le m útuo  do  

poder estatal, ficando  o acusador encarregado  da fiscalização  da conduta e 

do atuar do julgador e vice-versa.

Nesta idêntica esteira, fo i conferido  também ao  Ministério  Público o espe

cial dever de controlar a atuação dos demais agentes responsáveis pela primeira fase 

da persecução criminal, em especial, a polícia, buscando que seus procedimentos 

ajustem-se às regras do Estado  Democrático  de Direito  (v inculando -os, por

tanto , às regras da legalidade e da legitimidade). É inquestio nável -  e até 

mesmo natural -  o controle material que o  Ministério  Público  deve desenvol

ver sobre a po lícia criminal, devendo esta satisfazer as instruções expedidas, 

abandonando  a idéia de intervenção  autônoma.22 O trabalho  conjunto , coor

denado  e subord inado  (tecnicamente e jurid icamente) nada mais é do  que 

coro lário  da formação do Estado  de Direito , afinal a polícia criminal só atua 

em pro l da persecução penal, que, via de regra, só pode ser jurisdicionalizada 

(e ela deve obrigatoriamente ser, ou pela ação  penal ou pelo  arquivamento , 

não  havend o  espaço  para situações que não  se encaixem  nestes modelos) 

pelo  M inistério  Público .23

De outra ponta, discute-se, desde há muito, se o  Ministério  Público, neste 

processo  penal de partes, ocupa a posição de parte parcial ou parte imparcial.

22. "A  toda evidência, as diversas fo -m as de contro le da atividade dos órgãos estatais não  têm por 

escopo paralisá-los, inviabilizar ou d ificultar o  seu desempenho. A o  contrário , buscam-se maior 

eficácia e operosidade dentro  do princípio  de legalid ade" (JA RDIM, A franio Silva. "O  Ministério  

Público e o  Controle da A tividad e Policial", in D ireito Processual Penal. Rio  de Janeiro : Forense, 

2002, p. 325).

23, A liás, oportuno anotar o  erro  que, por resquício  das fo rmas inquisifivas na legislação  brasileira, 

continua a ser propagado. É extremamente incorreta, à luz da teoria dos pressupostos processuais, 

a atuação  da A utoridade Policial em Juízo , haja v ista ser despida de capacidade postulatóría 

própria. A demais, se a persecução  penal é feita, v ia d e regra, para o M inistério  Público , as 

pretensões ínquisitoriais da A utoridade Policial deverão  passar pelo  filtro  ojnnativo ministerial. 

Sobre o  tema pressupostos processuais, obrigatória a leitura de DIDIER JR., Fredie. Pressupostos 

Processuais e Condições da A ção: o juízo de admissibilidade do processo. São  Paulo: Saraiva, 2005, em 

especial p. 111 e ss.



A co mpanhando  o  ângulo  estritam ente pro cessual, o M inistério  Público  

nasceu como um híbrido  -  apesar do escasso  poder sobre o  procedimento  -  

ficand o  respo nsável pela pro vo cação  do  Jud iciário , po r m eio  da acusação  

externada no  exercício  da ação penal pública, bem como pela fiscalização  do 

co rreto  cumprim ento  d as normas. O M inistério  Público  não  fo i concebid o  

para cumprir uma função unilateral de persecução {como é o caso do proces

so penal anglo-americano), senão para ser também fiscal da lei. Essa função de 

pro teção  do M inistério  Público  fo i, particularm ente, a que lhe concedeu a 

ênfase po lítica de progressista à exigência da sua introdução  no movimento 

reformista liberal do seu tempo.24

Com a devida vênia, tal miscelânea não  o converte em parte imparcial, o  que 

suporia uma verdadeira contradictio in terminis. A  possibilidade de desocupar 

a função  acusatória segue o norte da legalidade que há de presidir sua atua

ção , levando-o a ped ir a consequência juríd ica que deriva dos fatos compro

vad o s. E, co m o  já d ito  alhures, nenhum a p ro teção  sup era a do  p ró p rio  

acusador, obrigado  a cumprir essa função .25

O que sobreleva destacar é a indispensabilidade de uma atuação  objetiva 

e imparcial, esta última característica entendida como a inexistência de inte

resse pessoal do  membro  do  M inistério  Público  na so lução  do caso  penal. 

Não  é crível que o Ministério  Público tenha que atuar sob a bandeira da im

parcialidade tal qual ocorre com o Judiciário , po is os integrantes do Parquet 

devem -  obrigatoriamente -  estar convencidos da sua opção antes de atuar (a 

chamada formação da opinio) . O caráter híbrido destacado é o que permite a 

alteração da sua convicção ao  longo do desempenho do seu mister (é dizer, ao 

longo das duas fases da persecução  penai). O julgador, ao  contrário , não  deve 

externar sua opinião em qualquer momento que anteceda a sentença, deven

do estar aberto às razões expostas pelas partes interessadas do processo.

24. ROXIN, Claus. "Po sició n juríd ica y tareas futuras dei ministério  público ". In MA IER, Julio  B. J. 

(comp.) El M inistério Público en el Proceso Penal. Buenos A ires: Ad-Moc, 1993, p . 41.

25. MA IER, Julio  B. J. D erecho Procesal P enal..., p. 301. Seguindo  pensamento semelhante, B a d a r ó  

revela essencial vantagem da assunção  do caráter de parte parcial: "Po r outro lado , para quem 

considera o  Ministério  Público  uma parte interessada, a substituição  de um promotor por outro  

não significa nada axem de uma busca de maior eficiência no  exercício  da função, perfeitamente 

condizente com a regra da unidade do Ministério  Público " (BA DA RÓ, Gustavo Henrique Righi 

Ivahv. D ireito Processual Penal: tomo I. Rio  de Janeiro : Elsevier, 2008, p. 151), Na nota n° 32, da 

mesma página, o  autor traz à co lação  o  pensamento  de o ulro s juristas: "Partind o  da mesma 

premissa, Greco  Filho  (M anual..., p, 247. nota 4) adverte que 'a persecução  penal, inclusive em 

virtude d e sua repercussão po lítica, exige maior liberdad e do Procurador-Geral, uma vez que é 

possível com o  poder de o  Procurador-Geral d esignar um promotor especial para o caso , ou, até, 

equipe de promotores'. O  STJ já reconheceu a existência do princípio  do promotor natural, com 

a ressalva de que 'a conclusão , porém, não  conduz à afirmação  d e o  promotor, o  procurador e o  

juiz  não  poderem ser designados para atuação  em processo determinado. Urge, porém respeitar 

a exigência legal previamente estabelecida' (STJ, KEsp n° 11.722-0/ SPJ"



A  função  do  M inistério  Público , sua posição  institucional, sua organiza

ção  e sua tarefa no procedimento  seguirão sendo conflitivas e motivo de deba

tes, possibilitando , tão-somente, soluções conjunturais, segundo a preferência 

po lítica do legislador ou do jurista teórico ou prático posto  à apreciação. Con

tudo, sua configuração orgânica e o  seu modo de inserção no  aparelho estatal 

são  questõ es d iretamente relacio nadas ao  seu atuar (lim ites, capacid ades e 

possibilidades), dependendo da conformação com o  seu atual status ou a bus

ca por um novo e necessário  posicionamento social e jurídico , o  que pode ser 

alvo  de revisão no interior da Instituição.

2 .1 )  O  P A P E L  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  N A  P O L Í T I C A  C R I M I N A L  

B R A S IL E IR A

Firmado e corretamente exercido o  ideal do modelo  acusatório  de processo 

penal, paulatinamente o  M inistério  Público  ganha o  protagonismo na reali

zação  do Direito  penal e na solução dos casos penais.26 A  atuação do Ministé

rio  Público  dentro  da fixação  das orientações e do atuar indutor da política 

criminal brasileira pode ocorrer diretamente pelo  seu pólo  criminal ou indire- - 

tamente por sua vertente cível (no sentido amplo  da palavra). A  dificuldade 

da caracterização e po larização do Ministério  Público  em um único ponto  (ou 

função) provêm da multiplicidade de funções que se lhe confiam, e ainda de 

certo  excesso das pa lavras que não  correspondem imediata mente com a sua 

realid ad e.

Sem ambages, e como será frisado , outorga-se à instituição  a gestão  das 

po líticas públicas27 po r meio  de d iverso s mecanism o s. To d av ia, é nítid a a 

d istinção  das fo rm as de acionamento  d estes mecanismos, po is, através da 

atuação  criminal o  M inistério  Público  é potencializado  a agente transforma

dor e co nfo rmador da po lítica criminal, elegendo  prioridades de atuação  e 

co o rdenando  em d eterm inad o  sentido  a po lícia crim inal e os demais inte

grantes das instâncias de persecução  criminal (atuação que, como já frisado,

26. M A IER, Julio  B. J. D erecho P rocesal P en al..., p. 307. Na no ta 40 ao  texto , o  auto r acrescenta: 

'Exem p lo s d isso  são  a instrução  preparatória nas mãos d o  M inistério  Público , no s cód igos 

processuais penais mais avançados (cf. Texto  atual OPP da República Federal da A lemanha; 

novo  CPP Portugal, 1987; novo  CPP Itália, 1988; CPP Modelo  para Iberoamérica, 1988; CPP 

Córdoba e Tucuman, 301 e ss.; CPP Costa Rica, 62); os modelos abrev iados do  procedimento, 

geralmente por consenso  entre o  M inistério  Público  e o  imputado  (CPP Itália, 438 e  ss.; CPP 

Nação , 431 bis; CPP Córdoba, 415; CPP Costa Rica, 373 e ss.)...'.

27. N ote-se que a p o lítica criminal, de fo rma geral, e a segurança pública, em particular, estão  

inseridas dentro  do  conceito  d e poU ticas pú blicas, que podem ser definid as como program as de ação  

gov ern am en tal, sendo  certo  que estes programas representam o  encontro  d e elementos técnicos de 

ad ministração  de recursos e meios públicos com a esco lha po lítica de prio ridades para uso  desses 

recursos. Neste sentido : BUCCI, Maria Paula Dallari. D ireito A dm in istrativ o e  P olíticas P ú blicas. 

São  Paulo: Saraiva, 2002.



acaba por atar a gestão dos casos postos à apreciação  do Judiciário). De outra 

band a, a atuação  cível, em especial aquela realizad a através da ação  civ il 

pública, demanda a co laboração, entendimento  e atendimento  de outras ins

titu içõ es e entid ad es, o  que co lo ca o  M inistério  Público  na p o sição  de 

catalisador (e não  agente transformador direto) da po lítica criminal.

O leitor atento  e habilitado  não  estranhará esta última mescla de d imen

sões, haja vista que a atuação  ministerial -  valendo-se da ação civ il pública -  

pode alcançar esferas governamentais e sociais atinentes à questão  da segu

rança pública, educação , trabalho , etc., sub-componentes da macro-estrutura 

da po lítica criminal.

Cinde-se, portanto, a abordagem realizada em dois âmbitos distintos, pro

curando demonstrar as (colaborjações do Ministério  Público  para fixação  dos 

parâmetros da po lítica criminal brasileira.

2 . 1 .1 )  O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  C O M O  A G E N T E  IN D U T O R  D A  

P O L Í T I C A  C R I M I N A L : D A  A T U A Ç Ã O  N Ã O - P E N  A L

O Estado  Democrático  de Direito  estabelece compromissos dos entes pú

blicos com a sociedade, sendo  certo , que, nos termos do  art. 144 da Constitui

ção  da República, segurança pública é dever do Estado  e direito  de todos, devendo 

ser exercida para preservação  da ordem pública, inco lumidade das pessoas e 

do patrimônio. E, dentro  da ideia de que ao Estado  Moderno compete não só 

assegurar as liberdades públicas co mo , efetivam ente, d isp o nibilizar d ireito s 

so ciais p restacio nais à co m unid ad e, dúvida não  resta de que as açõ es de 

segurança pública mostram-se ind ispensáveis para a manutenção  e preser

vação  de um pacífico  convívio  gregário. Em síntese apertada, segurança pú

blica configura um serviço  público  co letivo  essencial.

A  qualidade do serviço  prestado  no âmbito da segurança pública (estatal) 

arvora-se em tema priotário no seio comunitário. A  sociedade capitalista gira em 

tomo da venda e consumo do bem "segurança", sendo certo que os menos afortu

nados aguardam o  correto cumprimento do dever prestacional do Estado.28

O  sistem a auto fágico  estatal m ostra to d a sua inco erência num a leitura 

perfunctória. Como a realização  de um Estado Social (welfare Stat e) demanda

28 . Como asseverado  po r C o u t in h o : "segurança, enfim, é um signiíícante que tem muitos significados 

mas, com certeza, para o  no sso  povo , não  seria necessário 'm uito  m ais do  que um  'sentir-se 

seguro ', po r ter a quem chamar -  e ser atend ido  -  nos momentos mais d ifíceis" (COUTINHO, 

Jacinto  N elson d e Miranda. "Segurança Pública e Direito  das Vítim as". In RÚBIO, David  Sánchez; 

H ERRERA  FLO RES, Jo aquin; CA RVA LH O, Saio  de (o rgs.). D ireito  H u m an os e  G lobaliz ação : 

fu n dam en tos e  possibilidades desde a teoria critica. Rio  de Janeiro : Lumen Júris, 2004, p. 483).



recursos (financeiros, materiais e humanos) e criatividade, os gestores públi

cos optam usualmente pelo  caminho mais simples da sua conversão  em um 

Estado Penal (penal State), com a exclusão e seleção dos despossuídos e a apli

cação  do sistema juríd ico -p enal quase exclusivam ente a estas pessoas (até 

porque, dentro da linha do que é aqui delineado, a falta de recursos e pessoas 

impossibilita o investimento do Estado em uma investigação criminal séria e 

não -seletiva): adota-se, então, a máxima utilitarista do Estado  Penal Máximo 

e Estado  Social Mínimo.

N este enfoque, a falta de estrutura estatal aos ó rgãos encarregados pela 

segurança pública inviabiliza a realização  de qualquer trabalho , ficando  sua 

atuação  restrita, como já vem  se to m and o  usual, à pequena criminalid ad e 

que, por questões que transcendem esta análise, é identificada na prática de 

delitos. A  criminalidade de grande danosidade, quase sempre com infiltração 

em órgãos públicos, por outro  lado , fica à margem da atuação  po lciail por 

uma miríade de fatores.

A ssim, resta ao Poder Judicário , guardião  último das necessidades públi

cas, o papel de salvaguard a deste falid o  e o lv idado  sistema. Ocorre que a 

inércia jud icial, de um lad o , e os ind izíveís interesses privad o s, de o utro , * 

fazem  com que a m áquina jud iciária não  seja movim entada, im ped indo  a 

implementação  dos mínimos direitos fundamentais (ind ividuais ou sociais/  

coletivos). Cada vez mais é necessária decisão  política para instrumentalizar 

os direitos constitucionais, conferindo eficácia à norma jurídica. E, diante da 

conjuntura nacional e realidade política experimentada, cada vez mais é ne

cessária a intervenção  do Judiciário  para fazer valer estes direitos constituci

o nais.

No entanto, doutrina e jurisprudência ainda apresentam incrível resistên

cia à ideia de ingerência do Poder Judiciário  sobre os demais Poderes institu

ídos, mormente no que concerne à definição  das metas prioritárias em sede de 

po líticas públicas.29

29. " ...e l juez  contro la la aplicación dei concepto  legal indeterminado tanto  si estima la impugnación 

contra la interpretación inicial que dei mismo ha hecho  la A dministración, anulándola, como si 

la desestima, esto  es, si entiende que la A dministración ha actuado correctamente por moverse 

dentro  dei espacio  dei legitim o  m argen de apreciació n. El co ntro l anulato rio  se prod ucirá 

únicam ente en cuanto  lo s lim ites de ese m argen d e apreciació n se entiend a que han sid o  

transgredidos. No  se trata, pues, de que el ju iz  sustiuya apod íctamente la estimació n que ha 

hecho  la A dministración por la suya propia, sino  de identificar si ésta ha transgredido  los limites 

que la Ley ha querido  imponerie al estabelecer el concepto  juríd ico  indeterminado  de que se 

trata. Es, pues, propiamente, en la mayor parte de lo s casos, un contro l legal negativo  y  en modo 

alguno , como se pretende, un contro l político  o  un contro l con critérios políticos aplicado  por un 

órgano  al que falta competência en este campo" (ENTERRÍA , Eduardo Garcia de. D emocracia, 

Jueces y  Control de la A dministración. Madrid: Civitas, 2000, p. 248/ 249).



Ocorre que tal realidade não  reflete mais os anseios modernos por justiça, 

mormente quando  sopesado  o completo  escárnio  estatal aos direitos fund a

mentais da coletividade. A ssim, importante destacar a inexistência de espaço 

para que se alegue a ultrapassada e corriqueira justificativa de que a imposi

ção  jud icial de obrigação  de fazer vio la a independência dos poderes, tese 

incompatível com o  Estado  Democrático  de Direito  já experimentado  há qua

se do is decênios.

A  A dministração Pública deve pautar seus atos de acordo  não  apenas com 

a legalidade, mas também co m  os princíp ios co nstitucionais que a regem. 

A inda que se questione a possibilidade de enfrentamento  do mérito adminis

trativo, é possível o  controle o denominado controle de resultados: ao invés de 

co ntro lar o mérito  e a eficiência, prenuncia-se o co ntro le do demérito  e da 

ineficiência, à vista dos resultados concretamente obtidos.30 Diante da ideia 

de que é dever do Estado-A dministração oferecer segurança pública à popu

lação , havend o  co m pro vad a ineficiência deste tipo  de serviço  público  por 

causa do déficit de patrimônio humano, presente omissão  estatal em assegurar o 

que é direito  da coletividade, não  resta outro caminho senão a provocação  do 

Poder Jud iciário  para o  restabelecimento  da legalidade via controle judicial.

Questiona-se, então, quem é o legitimado e qual o  instrumento correto  para 

provocar a atuação  do  Judiciário?

A o  lado do direto prejudicado e de terceiros interessados, é insofismável o 

papel de relevância assumido  pelo Ministério  Público  neste setor. Como asse

verado  por P a u l o  Ju n i o r ,  o  "M inistério  Público  é uma das mais importantes 

engrenagens na mudança de funcionamento  do marquinário  jud iciário . Pro 

motores de Justiça atuam, como se sabe, em órgãos de execução , órgãos de 

ação . M as só  isto  não  basta. Hão  de assumir não  só  po sição  de ação , mas 

po sição  ativ a".31

Logo , a ação civil pública surge como especial ferramenta de efetivação  do 

dever prestacional estatal. Ostentando o  direito  à segurança pública a nature

za inconfundível de direito  difuso  (bastando a rápida consulta, ao preceito  do 

art. 81, inciso I, da Lei n° 8.078/ 90), a ação civil pública pode -  fo lgadamente 

-  tê-lo  como objeto  de atuação  (cf. art. I o, inciso  IV, da Lei n° 7.347/ 85). A  

prestação  dessa segurança pública deverá ser exigida do Estado-membro , à 

medida que a ameaça de lesão à liberdade e/ ou à vida atinja a população  da 

unid ad e federativa, e à União  Federal, na medida em que afetadas são  as 

instituiçõ es públicas.

30. PEREIRA  JUNIOR, Jessé Torres. Controle Judicial da A dministração Pública: da legalidade estrita à 

lógica do razoável. Belo  Horizonte: Editora Fórum, 2005, p. 90.

31. PA ULO JUN IOR, Jo sé M arinho . O Poder Ju risdiciom l de A dministrar: criação judicial de órgão 

administrativo. Rio de Janeiro : Lumen Juris, 2007, p. 12.



Note-se, por derradeiro, que a experiência revela que o Ministério  Público 

não  consegue iso ladamente desenvolver ações de alteração  das po líticas pú

blicas (ainda que considerado  o uso  do  termo de ajustamento de conduta). E é 

justamente por depender da interação  com outros órgãos que se qualifica o 

M inistério  Público , neste canteiro , como agente indutor da po lítica criminal,

2 .1 .2 )  O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  C O M O  A G E N T E  TRA N SFO RM A D O R  

D A  P O L Í T I C A  C R I M I N A L : D A  A T U A Ç Ã O  P E N A L

No processo  penal, a diversidade de funções desempenhadas pelo  Minis

tério  Público  (exercício  da ação  penal pública, controle externo  da atividade 

po licial, fiscalização  dos órgãos públicos e das entidades privadas que rece

bem verba pública e, nos casos necessários, realização  direta da investigação 

criminal), constitui verdadeiro  fato r de pro teção  das liberdades individuais, 

assegurando  o  co ntrad itó rio  na acusação , po ssibilitand o  a presença de um 

juiz  imparcial e atendendo  aos anseios da sociedade na manutenção  da or

d em  pública.32 O  aumento  da co nfiança da so cied ad e e o  alargam ento  do 

papel ministerial impõem que o  Ministério  Público seja cada vez mais atuante . 

no  cenário  crim inal, em  esp ecial quand o  se d ep ara co m  a v ertente da 

crim inalid ad e o rganizada.

"Passou-se a perceber, neste novo quadro , que o Ministério  Público , como 

agente po lítico  independente, exerce poder. Desacostumados a essa realida

de, vários setores da sociedade -  em especial aqueles que se viram prejudica

dos com a atuação mais firme do Parquet -  começam a questionar esse poder, 

apontando , inclusive, a possibilidade de retirar da instituição  as conquistas 

asseguradas pelo  texto  co nstitucio nal".33

O  quadro  de abandono  desenhado  pelo  Po d er Executivo , que não  traça 

po líticas de persecução  criminal e tampouco investe em ações preventivas e/  

ou no seu aparelho repressivo , deve ser superado pela ocupação pelo Minis

tério  Público  de seu verdadeiro posto , investigando  (por meio teórico e práti

co) as prioridades de atuação da Instituição  na prevenção  e combate ao crime 

e suas raízes e entregando  à sociedade um trabalho  em sintonia com a linha 

de atuação  traçada. Simultaneamente, deve o  Parquet estar alinhado ao Poder 

Legislativo , servindo  de fonte de info rmações e de referência para os novos 

trabalho s no rm ativ o s, atend end o , na m ed id a da v elo cid ad e do  pro cesso  

legislativo , a nova realidade social brasileira.

32. N este sentid o : A BA DE, Denise N eves. Garantias do Processo Penal A cusatório: o novo papel do 

M inistério Público no processo penal de partes. Rio de Janeiro : Renovar, 2005, p. 62.

33. A BA DE, Denise Neves. Op. cit., p . 63,



Faz-se imperioso não  um ato isolado  do Chefe da Instituição ministerial, 

mas, antes de tudo, a pesquisa interna e externa, para realizar um diagnóstico 

das diferentes realidades vivenciadas por cada Promotor de Justiça, nas di

versas Comarcas, bem como a leitura das exigências imediatas da sociedade e 

das capacid ad es dos órgãos de segurança pública. A  partir deste po nto , o 

Pro curador-Geral, investid o  da legitimidade necessária, podería fo rnecer as 

p au tas d e o rientação , e, resp eitand o  o  p rincíp io  d a leg alid ad e/  

obrigatoriedade, indicar sobre que assuntos se devem destinar a maior quan

tidade de recursos materiais e humanos, incluindo  no atinente à determina

ção  da pena e à liberdade do imputado  durante o processo  (política de recursos 

ministeriais). O  aporte de estudos criminológicos determinará em muitos ca

sos d ecisõ es p o lítico -crim inais, e, para tanto , deve-se co ntar co m  equipes 

especializad as. A d em ais, o  estabelecim ento  das pautas de p rio rid ad e não  

pode ficar a cargo  do Poder judiciário .

Cumpre assinalar outra questão  de extremada relevância: as fo rças de 

segurança pública têm  como atribuição  específica a prevenção  e repressão  

quase exclusiva no segmento  dos delitos convencionais, ainda que compita a 

esses ó rgão s, abstratam ente, a atuação  na m ais variad a gam a de d elito s 

(narco tráfico , am bientais, eco nô m ico s, de gênero , cibercrim es etc.) e em 

desfavor de boa parte da população brasileira.34 A ssim, além da falta de pre

paro  e recursos para apurar determinados d elitos, é clara a debilid ad e da 

po lícia criminal para o  enfrentamento  de fatos que envo lvam autoridades e 

pessoas influentes, mormente quando  sopesada sua ausência de garantias.

No  que to ca esp ecialm ente à crim inalid ad e o rganizad a, vez o utra a 

dissonância entre a realidade brasileira e as decisões legislativas traz sequelas 

ao  combate criminal. A s críticas deflagradas contra a Lei n° 9.034/ 95 (que -  

supostamente -  cuida do crime organizado) são incontáveis, porém, merecidas. 

Em plena experiência democrática, insistiu o legislador em repetir fórmulas 

do passado, dotando  os juizes penais de superpoderes que não  lhe dizem res

peito, em expressa afronta ao  modelo acusatório  de sistema processual, resti- 

tuindo  a figura do ju iz  investigador/inquisidor. Não fosse suficiente, o Ministério  

Público  é colocado  em segundo plano na questão da persecução penal preli

minar, conferindo  o  legislador atribuições diversas à po lícia criminal -  mui

tas vezes inovando em técnicas de investigação, não  as explicitando ou dando 

suporte para sua realização  prática que, ao  menos aparentemente, fica ao 

largo  do contro le do M inistério  Público  (posto desnecessária ou esquecida a 

sua participação ).35

34. Ressalvados os específicos e enumerados casos em que, por fo rça de lei, a policia criminal fica 

apartada da investigação  de determinad os ocupantes de cargos com foro  por prerrogativa de 

função .

35. A p enas a títu lo  d e esc larec im en to , irre lev an te  se ap resenta a opin ião  d o  leg islad o r 

infraco nstitucio nal quanto  aos pod eres do M inistério  Público , pois este, como é de amplo  e



Logo , oportuna a adequação dos sistemas de investigação a um tipo  de 

delinquência que apresenta ribetes pouco tradicionais e impacto social enor

me, como a criminalidade econômica e a organizada. N este sentido , devem 

ser arbitrados mecanismos de direito  e de fato  que sejam suficientes para que 

se encontre a cargo  dos Promotores de Justiça a determinação de assuntos que 

haverão  de ser diretamente por eles investigados para futura condução a juízo .36

A bordando  o tema por ângulo  peculiar, A b a d e  expõe que o papel político  

do Ministério  Público como defensor da sociedade não  tem escapado  a diver

sos ó rgãos internacio nais de pro teção  de d ireitos humanos. A  impunidade 

dos v io lad o res de d ireitos hum ano s tem  sid o  co nsid erad a pela Comissão  

Interam ericana de Direitos Humanos e também pela Corte Interamericana 

como vio lação  autônoma dos diplomas internacionais de d ireitos humanos, 

sendo  certo  que esta im punidade deve ser co m batida, segundo  os citados 

órgãos, por meio da repressão penal, o  que obriga o Estado a dotar o Ministé

rio  Público  de autonomia e poderes para cumprir tal missão  (uma vez que as 

polícias criminais não  se revelam capazes de cumprir tal função). A o se dis

por para o  Ministério  Público  os necessários poderes e garantias para defen

der os interesses sociais, fica a Instituição verdadeiramente consagrada como 

órgão de proteção das liberdades públicas constitucionais, de defesa de direi

tos individuais ou co letivos e de garantia do próprio  contraditório  penal. O 

novo papel do Ministério  Público  reflete-se na concessão  de atribuições exclu

sivas, que no  caso , relacio nam-se com a pro teção  de d ireitos humanos por 

meio do combate à impunidade dos violadores de direitos humanos.37

Exemplo  bastante elo quente do  que se pretende é a fo rma de atuação  

conferida ao Ministério  Público  na Itália, cujo papel é notoriamente decisivo 

no combate ao crime organizado. Naquela nação , ao equiparar-se ao  Judiciá-

conso lidado  conhecimento , recebe sua missão  e  poderes diretamente da Carta Constitucional 

(assim, o  texto  da Lei n° 9.034/ 95 deve receber leitura confo rme à Constituição , devend o  a 

po lícia criminal obediência ao Ministério  Público  po r fo rça da sua missão  de contro le externo da 

atividade policial). Seguindo  a orientação de B o r g e s : "Em  nenhum Estado  democrático  se permite 

a atuação po liciai sem nenhum contro le, além do próprio, que é interno  e, portanto , sujeito  aos 

vício s corporativos (...) A  redescoberta do papel constitucional do Ministério  Público na persecução 

criminai é inadiável, no  que concerne ao combate ao crime organizado" (BORGES, Paulo  Cesar 

Corrêa. O Crime O rganizado. São  Paulo: UNIFESP, 2002, p. 42).

36. Neste sentido: BRUZZONE, Gustavo . "Fiscales y  po lítica criminal: una aproximación al proceso 

de selección de los delitos que llegarán al ju id o  o ral". In MA IER, Julio  B. J. (comp.) Et M inistério 

Público en el Proceso Penal. Buenos Aires: A d-Hoc, 1993, p. 187. A dverte-se o  leito r que a opinião 

agora externada não  representa crítica, negação  ou repúdio  ao princípio  da obrigatoriedade ou 

legalidade processual, como será demonstrado adiante.

37. ABADF., Denise Neves. O p. cit., p. 234/ 235. A  autora informa que a Corte Interamericana de 

Direitos Humanos define impunidade como sendo afalta, em seu conjunto, de investigação, persecução 

criminal, condenação e detenção dos responsáveis pelas violações de direitos humanos, citando o Caso 

Paniagua M orales y  otros, sentença de 8 de março de 1998, Série C n. 37, parágrafo 173 (cf. p. 81).



rio , não  é o  Parquet alvo  de d isputas corporativa e/ ou institucio nais ou de 

tentativas de enfraquecimento  da sua atuação . N ão  existem, de igual sorte, 

lobbies legislativos para que a po lícia assuma funções do Ministério  Público , 

nem a tentativa da plantar falsos problemas como a capacidade investigatória 

ministerial (o  que, rep ita-se, não  representa a extinção  ou a subtração  das 

atividades próprias das po lícias civil e federal). Os únicos que eventualmente 

atuam buscando o  enfraquecimento  do Ministério  Público  são os membros de 

o rganizaçõ es crim ino sas.38 39

Parte-se da aberta e inabalável premissa de que o  Ministério  Público, em 

determinados casos especiais, pode e deve investigar d iretamente as condu

tas reprocháveis. Na linha do  asseverado  por H a m i l t o n :

"C o m o  titular p rivativo  da ação  penal pública (art. 129, I, da 

Co nstituição  Fed eral) nada m ais natural (d iria mesmo  ló g ico ) que 

disponha o  Ministério  Público  da faculd ade de proceder à investigação 

criminal d iretam ente para fo rmar sua opinio delicti, quando  entender 

necessário  ou oportuno .

Não  se quer afastar a po lícia civil de exercer suas ativ idades de 

polícia jud iciária, tal como previsto no  art. 4o do CPP e na própria Carta 

Política de 1988. Quer-se, apenas e tão-somente, conferir ao  Parquet o  

d ireito  de, quando  entender ind ispensável ou co nveniente, chamar a 

si a investigação  criminal, como aliás o autoriza o  parágrafo  único  do 

art. 4o do  nosso  vetusto  Código de Processo Penal".3’

A  ativ id ad e investigató ria deve ser co ncentrad a no  M inistério  Público , 

que deve reger e integrar os bancos de dados e informações dos demais órgãos 

de segurança pública, uniformizando  e traduzindo  para uma linguagem co 

mum as babélicas d ivergências encontradas atualmente. Este cenário  permi

tirá que a po licia crim inal d esenvo lva co m  m aio r eficiência o  seu m ister 

primitivo , deixando a cargo  do Parquet aquelas hipóteses mais sofisticadas de 

crim inalid ad e, sem que isso  rep resente qualquer prejuízo  da participação  

po licial nesta ativ idade.

38. BORGES, Paulo  Cesar Corrêa. O p. cit., p. 37/ 38. O  autor arremata a informação  acrescendo 

que "lu ta antim áfia ap resento u exp ressiv o s resultad o s p o sitivos, em razão  d a ad equad a 

reestruturação  do Ministério  Público  e da po licia judiciária, que auxilia o  parquet e  por ele é 

supervisionada, estabelecendo  uma eficaz atuação  investigativa e de obtenção  de informações. 

A liás, a famosa operação  mani pulite fo i encabeçada pelo Ministério  Público  e, d esd e o  seu 

início , ap laud ida ínco nd id o naIm ente pela população , muito  embora com o  tempo  tenham 

su rg id o  CTfticas d e ad v o g ad o s e ju ristas co ncernentes ao s exag ero s co nstatad o s no s 

encarceramentos preventivos" (cf. p. 40).

39. HA M ILTON, Sérgio  Demoro . "N o v as Po líticas Públicas d e Combate à Crim inalid ade''. In 

Estudos de Processo Penal -  3* Série. Rio de Janeiro : Lumen Juris, 2007, p. 175 (destaques em 

conformidade com o  originai).



Outra questão que deve ser enfrentada é aquela pertinente à consagração  

das garantias ind iv id uais no pro cesso  e a idéia de impunidade. A ssente-se 

que não  há relação  sim étrica ou causai entre pro cesso  penal, efetivid ade/  

eficiência e impunidade, vale dizer, a questão  das garantias e da forma (pro

cessual) não  é causa geradora da ineficiência e da impunidade. No entanto, é 

de se observar que as garantias processuais não  devem ser co locadas de fo r

ma antagônica à eficiência do processo.

A s novas metas de po lítica criminal apontadas (com a reconfiguração das 

atividades do  Ministério  Público ) impõem uma releitura dos valores ineren

tes às garantias individuais no processo  penal.40 Não se advogada a elimina

ção  de um processo penal de garantias para o  indivíduo desviante, de nítido 

caráter iluminista. Propõe-se a adoção , como já reconhecido  na doutrina in

ternacional, de um Direito  material e processual penal de velocidades distin

tas, apto  a combater um tipo  específico  de criminalidade extraordinária, que 

transcende em capacidade e características os bo lsões usuais de delinquência.

É  p o s s ív e l  u ti l iz ar as  e xp re s s õ e s  l an çad as  p o r Chiavario  q u an d o , n o s  p rim e i

ro s  te m p o s  d e  v ig ê n cia  d a  re f o rm a  p ro ce s s u a l  p e n al  i ta l ian a , co rre l a cio n a v a  

as  f ig u ras  d a  giustizia " semplice"  e  giustizia " giusta" . É  d e s e jáv e l , s e m  a  v io l a -  .  

ç ã o  d e  p re ce i to s  f u n d a m e n ta is ,  a " s i m p l i f i ca çã o  ra z o á v e l "  d o  p ro ce s s o ,  n a  

m e d id a e m  q u e  n ã o  e x p o n h a  a  ris co s  o  as p e cto  giusto q u e  d e v e  in s p irá - lo .41

O  legado  iluminista da moderna leitura do  devido  processo  legal deve 

mostrar p lasticidade e to lerância, passando  a aceitar so luções até pouco  es- 

conjuradas. É inevitável um custo na atividade de persecução  criminal ou nas 

garantias indiv iduais do submetido  ao  processo.

Equivocada, portanto , a orientação  de que a pretexto  de salvaguard ar as 

garantias ind iv id uais d eva-se co nfiscar os po d eres e atar as ativ id ad e dos 

Ministério  Público. Não é por outro motivo que o processo  penal é visto  como

40. Com efeito , o  processo  penal iluminista ho je amplamente divulgado  no  Brasil é -  naturalmente 

-  impregnado  de valores exaltando  o  homem e protegendo -o  dt> E&tado-Leviatã. Oco rre que o 

contexto  íático -social e a criminalid ad e a ele correspondente não  são  sequer semelhantes àqueles 

do ápice do sistema processual inquisitivo. Novamente rogando  vênias, o  d iscurso que insiste 

em bater no  Código  de Processo  Penal posto  idealizado  à luz (ou à sombra, como preferir o  leitor) 

d o  Có d igo  Kocco italiano , de cunho  fascista, já está d esgastad o  d iante da am p la d im ensão  

constitucional conferid a ao  pro cesso  penal brasileiro . O s liv ro s e manuais são  pró d igo s em 

d ivulgar tal modelo. Ocorre que, infelizmente, a situação  d o  indivíduo solitário desviante não  é 

mais a única realidade enfrentada no  combate à criminalid ad e moderna, devendo ser revisto o 

standart único  d e processo  penal iluminista trabalhado. O  novo  modelo  d e d ireito  e processo  

penal d eve abarcar o  movimento  d e am p liação  d e seu âm bito , aco m panhand o  o  atuar da 

crim inalid ade que não  encontra as restriçSes d e órgãos limitados po r várias regras juríd icas 

(legalidade, eticidade, territorialid ad e, antorioridade etc.).

41. A pud FERNA NDES, Fernando. O Processo Penal como Instrumento de Política Criminal. Coimbra: 

Livraria A lmedina, 2001, p. 63.



um actum trium personarum, po is, na disputa existente entre estes do is pólos, 

deve haver um ponto  de equilíbrio , ficando o Judiciário  responsável pela tute

la dos direitos básicos do processado.

3 ) PO S L T JD IO : A  T Í T U L O  D E  C O N C L U S Ã O  (O U  D A  P R O V O C A Ç Ã O

FI N A L  P A R A  U M  N O V O  D E B A T E )

A  ineficiência da atuação  d as instâncias p enais transp õ e a ativ id ad e 

sancionadora para instâncias de penalização  extra-estatais, fo rtalece a que

bra da confiança dos cidadãos numa tutela juríd ica eficaz e fomenta as ten

dências de autodefesa, gerando custos juríd icos e sociais intoleráveis e minando 

a credibilidade das instâncias de persecução  penal e do  Judiciário .

Há inadiável necessidade de se traçar um plano  de po lítica criminal para 

o Brasil, baseado, principalmente, na atuação preventiva, mostrando-se como 

oportuno o momento de integração do Ministério  Público , de forma direta, a 

esta atividade. Deve-se realizar a entrega da persecução  penal ao  seu verda

deiro destinatário , superando  o falso problema da sua capacidade investigatória, 

permitindo  a ação  conjunta com a po lícia criminal.

Do is caminhos imediatos se abrem para a consecução  desta meta: o  pri

meiro , de índ o le não -penal, co nsistente no  trabalho , a cargo  do  M inistério  

Público , de induzir e fo rçar outros órgãos estatais a adequar suas funções em 

pro l de uma atuação  alinhada e coesa na esfera criminal. Neste particular, a 

ação  civ il pública (a ser exercida até mesmo em face do Estado-A dministra- 

ção ) surge como relevante ferramenta de conformação.

Sim ultaneam ente, na esfera crim inal, atuaçõ es co o rd enad as devem ser 

lançadas, conduzindo  o Ministério  Público para seu real e efetivo papel den

tro d o  processo  penal, assumindo  a investigação criminal e o papel de centro 

gestor dos demais órgãos de persecução  criminal. A pós a análise do contexto  

fático -so dal e o  debate democrático  no  interior da Instiuição , prioridades de 

atuação devem ser montadas, passando, neste campo, a imprimir sua vontade 

(reflexo do interesse público primário) no ordenamento da política criminal.

Somente o  M inistério  Público , com a sua atual e resistente configuração  

orgânica, emerge como Instituição  capaz de oferecer resistência ao novo tipo 

de criminalid ade que desponta no  cenário  nacio nal e internacional. Os ata

ques constantes que são a ele endereçados apenas fazem revelar a real d imen

são  alcançada na atual experiência democrática.

A o  lado do avanço  institucional do Ministério  Público, importante a revi

são  dos co nceitos basilares (e seculares) que envo lvem o Direito  material e 

processual penal. O tipo  de sistema penal desenhado para o indivíduo solitá

rio  desviante, de cunho  iluminista, não  atende mais às necessid ades sociais 

de respo sta à criminalid ad e moderna, o rganizada, co letiva e transnacional. 

Deve-se inserir, no  seio  d o  devido  pro cesso  legal m ecanismos tend entes à



obtenção  da sua maio r eficácia, depurando-o  daquelas garantias cuja previ

são  seja desnecessária.

A  co ncep ção  ilum inista d as ciências p enais já atend eu a im p o rtante 

d esiderato , reveland o -se co m o  realid ad e po lítico -cultural contigente, justa

mente por ser produto  cultural humano de um período  histórico  determina

do. Imperiosa a conjunção  de esforços, nesta atual quadra, para fazer surgir 

uma nova e remodelada maneira de dar so lução  aos pro blemas sociais (em 

especial, à delinquência e aos anseio s sociais por persecução , realização  de 

justiça e paz).

A  premência da necessidade de implementação  de uma real política crimi

nal brasileira, não  pode aguard ar a atuação  indutora do M inistério  Público  

pelos seus órgão s de execução  não-criminais.

"Penso  que as Promotorias Criminais, que já fo ram o eixo de todo 

o  d esem p enho  m in isterial, necessitam  d e co nstante esfo rço  d e 

v italizaçâo . Têm  que o cup ar po sição  central na v id a do  M inistério  

Público , princípalmente nos tempos caóticos que vivemos. Se alguma 

esp erança su rg ir d e m elho ria p ara a o rd em  p ú b lica, d entro  d a 

legalidade, essa esperança vai despontar pela criativ idade e coragem 

dos promotores de Justiça em exercício  nas Varas Criminais de nosso  

Estad o ".42

Fica a cargo , portanto, do  Ministério  Público  penal a imediata assunção  da 

fo rm ulação  e execução  da p o lítica crim inal brasileira. A  resp o nsabilid ad e 

pela fixação  de uma nova d imensão  do sistema de justiça criminal surge no  

exato  momento  em que a sociedade clama por uma solução  de compromisso 

das instituições e entid ades encarregadas das funções penais. Por mais dis

tante e intangível que se mostre a promessa de um aperfeiçoamento  da políti

ca crim inal, im p resc ind ív el se faz  a p ersistênc ia no  cam inho  do  

d esenvo lv im ento , para quem  sabe, um d ia, se alcançar a utopia da o rd em  

juríd ica justa e da sociedade pacificada.

42. BA RROS, Celso Fernando  de. "M aravilho sas Lem branças". In M osaico: R ev ista da A ssociação do  

M in istério P ú blico do Estado do R io de Jan eiro . Porto  A legre: Contexto  Marketing Editorial Ltda.: 

A MPERJ, ano  I, n° 2, maio / junho  d e 2007, p. 35.
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A  R ELIG IÃ O  EN TRE A  PESSO A  H U M A N A  E O  ESTA D O  D E D IR EITO : 

D IRETRIZ ES PA RA  A  A TU A Ç Ã O  D O  M IN ISTÉR IO  P Ú BLIC O 1

Emerson Garcja *

Sumár io : 1. D elimitação da tese. 2. Liberdade de consciência e de crença. 2.1. 

A proteção da liberdade de crença e convicção. 2.2. Liberdade de crença e 

tratamento médico. 2.3. Objeção de consciência ao serviço militar. 3. A s relações 

entre Estado e religião. 3.1. Liberdade de crença e laicidade do Estado. 3.2, A 

imunidade tributária dos templos de qualquer culto. 3.3. O ensino religioso 

nas escolas públicas. 3.4. A  assistência religiosa nas entidades de internação 

coletiva. Conclusões.

Síntese dogmática: A  garantia da liberdade de crença e o caráter laico do Estado 

brasileiro tomam imperativo que as manifestações religiosas sejam balanceadas pelos 

referenciais de pluralismo, igualdade e tolerância, o que assegura a sua coexistência, 

a ausência de posições de preeminência perante a ordem jurídica e a garantia de que 

todas as manifestações podem se expandir livremente, sem qualquer censura. A  liber

dade religiosa, em decorrência de suas características intrínsecas, alcança tanto o 

direito de ter uma crença, como o de não ter crença alguma, bem como o direito de 

emitir opinião crítica sobre qualquer religião; não pode, no entanto, face à ex istência 

de outros interesses de estatura constitucional, comprometer a vida e a saúde daqueles 

que não tenham capacidade para ex ternar livremente a sua vontade, O caráter laico do 

Estado não chega ao ex tremo de desconsiderar a identidade cultural e as tradições da 

sociedade, o que autoriza a utilização de símbolos, como o crucifixo, ou a utilização do 

nome de D eus em documentos oficiais, como o papel moeda, situação que deve perdu

rar enquanto não difundido um sentimento de discriminação no âmbito das demais * 1

* M embro  do  Ministério  Público do Estado do  Rio de Janeiro .

1. Tese aprovada no  XVIII Congresso  Nacional do M inistério  Público , realizado  em Florianópolis/  

SC, no  p erio d o  de 25 a 28 d e no v em bro  de 2009. N a o casião , fo ram  rejeitad as, em  d uas 

o po rtunid ad es, na sala d e d efesa e na p lenária, as teses co ntrárias ao  item  5 da co nclusão , 

intituladas " A  Importância da D efesa ia  Laicidade do Estado Brasileiro pelo M P para a Preservação da Paz 

Social" , da lavra de Ro berto  Livianu (MPSP); e "O  M inistério Público como D efensor do Estado 

Laico" , da lavra de Edilsom Farias (MPPI).



religiões. A  laicidade do Estado não impede as manifestações religiosas, individuais 

e silenciosas, de agentes públicos (v.g.: utilização de crucifixos, turbantes, etc.), mes

mo no exercício da função pública, isto enquanto tais manifestações não sejam vistas 

como a postura oficial do Poder Público, o que comprometería o seu já referido caráter 

laico. A  laicidade do Estado também aconselha que o ensino religioso, nas escolas 

públicas, prestigie a abordagem histórica, sem proselitismos, bem como que a assistên

cia religiosa, nos estabelecimentos de internação coletiva, preserve a igualdade das 

distintas religiões ex istentes, não se mostrando compatível, com a ordem constitucio

nal, a contratação, pelo Poder Público, de religiosos a serem incumbidos dessa ativi

dade.

1. D ELIM ITA Ç Ã O  D A  TESE

A  evo lução da humanidade tem demonstrado que o  pleno desenvolvimen

to  da perso nalidade ind iv idual e a harmô nica co nvivência social, longe de 

estarem alicerçados num padrão  de pura jurid icidade, são diretamente influ

enciados por referenciais de moralidade e de espiritualidade.

Não obstante a universalidade que ostenta, a ideia de moral assume con

to rno s em inentem ente vo láteis, apresentand o  co nteúd o  co m patível co m  a 

época, o  local e os mentores de sua densificação. É conceito  mais fácil de ser 

sentido que propriamente definido, o que não  afasta a constatação  de que, na 

sociedade, são formulados conceitos abstratos, que condensam, de forma sin

tética, a experiência auferida com a convivência social, terminando por esta

belecer concepções dotadas de certa estabilidade e com ampla aceitação entre 

todos, o  que contribui para a manutenção  do bem-estar geral. É justamente a 

moral que aglutina tais concepções, podendo ser concebida como o conjunto  

de valores comuns entre os membros da coletividade em determinada época, 

ou, sob uma ótica restritiva, o  manancial de valores que informam o atuar do 

indivíduo, estabelecendo  os seus deveres para consigo e a sua própria consci

ência sobre o bem e o mal. No  primeiro caso, conforme a distinção  realizada 

pelo  filósofo  B e r g s o n ,2 tem-se o  que se convencionou chamar de moral fecha

da, e, no  segundo, a moral aberta.3

A  espiritualidade, diversamente da moralidade, não  reflete a mera aceita

ção  de standards de bem comum, colhidos no  ambiente social ou desenvolvi

dos a partir do livre juízo  valo rativo  que cada ind iv íd uo  do tado  de plena

2. The Two Sources o f  M orality  atui Religion, trad. de R. A shley A udra and Cloudsley Brereton, com 

o  auxilio  de W . Horsfall Carter, N otre Dame: University o f N otre Dame Press, 1977, p. 34 e ss..

3. Cf. GA RCIA , Emerson. A  Moralidade A dministrativa e sua Densificação , in Revista de Informação

Legislativa do Senado  Federal n° 155/ 153, 2002.



capacid ade intelectiva pode realizar.4 A  espiritualidade, em verdade, encon

tra-se alicerçad a em  referenciais sup erio res, que agem  na fo rm ação  dos 

standards que direcionarão  o  pensar e o agir da pessoa humana, sendo  por ela 

apreendidos, não propriamente criados. Esses standards, por sua vez, que têm 

reconhecida a sua imperatividade, importância ou mero valor a partir de um 

estad o  mental basead o  na fé, vale d izer, na crença de sua infalibilid ad e e 

correção, apresentam inúmeras variações. O  pluralismo conduz à necessida

de de separação e individualização , de modo que cada conjunto de standards 

possa ser agrupado sob um designativo específico , permitindo  o seu reconhe

cimento e, para aqueles que assim o desejem, o  seu aco lhimento. É nesse con

texto  que surgem e se propagam as religiões, que se desenvolvem à margem da 

razão, no plano da espiritualidade, e encontram sustentação  na fé.

Questões de índo le religiosa costumam ser fo co  de incontáveis polêmicas 

em qualquer Estado  de Direito  e, no Brasil, não  podería ser diferente. A  reli

gião, ao  ser vista com as lentas da juridicidade, assume feições bipolares: deve 

ser analisad a tanto  so b o prism a da pesso a hum ana, como  sob a ó tica do 

Estado. É justamente essa análise que permitirá seja aferido se há algum limi

te para a manifestação da fé individual e de que modo  o Estado  deve lidar com 

a laicidade que tem prevalecido  na modernidade, com o pluralismo religioso 

e com a proteção  dos direitos individuais.

Na medida em que o  Ministério  Público  brasileiro, por imposição  constitu

cional, foi incumbido  da " defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis"  (CR/  1988, art. 127, caput),5 6 faz-se 

necessário  id entificar a essência do  fenô m eno  relig io so  no  p lano  d a 

jurid icidade e estabelecer os balizamentos que nortearão  a atividade da Insti

tuição  ao se deparar co m  questões dessa natureza.

2. LIBERD A D E D E C O N SC IÊN C IA  E D E CREN ÇA

A  Constituição  brasileira de 1988, preservando  a tradição  republicana*’ e 

mantendo -se fiel ao s valores aco lhidos pela sociedade internacio nal7 e pela

4. É a moral crítica a que se referia Hart [O Conceito de Direito  (The Concept o f  L m ) ,  trad. de A. 

Ribeiro  Mendes, 3* ed ., Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkia.n, 2001, p. 201.

5. Cf. G A RO A , Emerson. M inistério  Público. Organização, A tribuições e Regime Juríd ico , 3a ed ., 

Rio d e Janeiro: Editora Lumen Juris, 2008, p . 48.

6. Constituições d e 1891 (art. 72, § 3°); 1934 (art. 113, n° 5); 1937 (art. 122, n° 4); 1946 (art. 141, § 7o); 

1967 (art. 150, § 5o); e Emenda Constitucional n° 1/ 1969 (art. 153, § 5o). N o  Império , face à adoção  

de uma relig ião  o ficial, a cató lica apostó lica romana, eram impostas restriçõ es à manifestação  

pública de outras crenças: Constituição  d e 1824, arts. 5o e 179, n° 5.

7. Convenção  A mericana de Direitos Humanos -  Pacto  de São  Jo sé da Costa Rica, adotada em  22/  

11/ 1969 e promulgada pelo  Decreto  n° 678/ 1992 (arts. 5o, 1; e 12,1); Declaração  Universal dos 

Direitos Humanos, adotada e proclamada pela Reso lução  217 A  (III) da A ssembléia Geral das



maio ria dos Estados m od erno s,8 dispôs, no inciso  VI de seu art. 5o, que " é  

inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício 

dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 

liturg ias.”

Como pro jeção da racionalidade do ser humano, a liberdade de consciên

cia lhe assegura o p leno  juízo  valorativo  a respeito  de sua existência e do 

mundo em que inserido. O  indivíduo estabelece os seus próprios critérios de 

"bo m " ou "ru im " e o rienta as suas decisões de acordo  co m  eles,9 tendo  a 

d ignid ade afirmada com o reconhecim ento  de sua capacidade em formular 

juízos morais sobre suas ações e de direcionar a sua conduta de acordo  com 

esses juízo s.10 11

Em relação ao alcance da liberdade de consciência, e à sua necessária coe

xistência com os demais valores protegidos pela ord em juríd ica, o Tribunal 

Constitucional Federal alemão  (Bundesverfassungsgericht)n teve oportunidade 

de apreciar o  seguinte caso: numa área, vizinha à propriedade de um indiví

duo protetor dos animais, eram regularmente organizadas caçadas, o  que lhe 

obrigava a, constantemente, ver os animais mortos, afrontando, assim, os va

lores que vinha seguindo  durante toda a sua vida. Entendendo violada a sua 

liberdade de consciência (Gewissensfreiheit), pleiteou a paralisação  das ativ i

dades. O Tribunal, no  entanto , não  visualizou qualquer o fensa a esse direito  

fundamental, isto  porque o pro tetor dos animais não  era obrigado  a tomar 

p arte nas caçad as, elas não  se d esenvo lv iam  em sua pro pried ad e e, além 

disso, eram igualmente pro tegidas pela ordem jurídica, o que assegurava aos 

caçadores o direito  de caçar.

Nações Unidas, de 10 de dezembro  de 1948 (art. 18); e Pacto Internacional dos Direitos Civ is e 

Político s, adotado  em 16/ 12/ 1966 e promulgada pelo Decreto  n° 592/ 1992 (arts. 18,1; e 27).

8. Vide Primeira Emenda à Constituição  norte-americana de 1787, adotada em 1791; e Constituições 

alemã de 1949 (art. 4o); andorrana de 1993 (art. 1 1 ,1 e parágrafo único ); argentina de 1853 (art. 

14); belga d e 1994 (arts. 19; e 20); cubana de 1976 (art. 54); espanhola de 1978 (arts. 16 e 20 (1, d)); 

francesa de 1958 (preâmbulo , art. 2o); ho land esa de 1983 (art. 6o, 2); italiana de 1947 (arts. 8o, 19 

e 20); japo nesa de 1946 (art. 20); portuguesa de 1976 (art. 41); russa de 1993 (arts. 14, 2; 28; e 29, 

2); suíça de 1874 (art. 49) e de 1999 (arts. 8°, 2; 15; e 72); e turca de 1982 (art. 15 ,2); Declaração  de 

Direitos da Virgínia (EUA ) de 1776 (Seção  16); Declaração D ignitatis Humanae sobre Liberdade 

Religiosa, do Concilio  Vaticano  II, d e 1965; Declaração  dos Direitos do Homem e do Cidadão  

(França) de 1789 (art. 10).

9. STA RCK,Christian e SCHIMIDT, Thorsten Ingo. Staatsrecht, 2‘  ed ., M ünchen:'  'erlag C.H. Beck 

München, 2008, p. 158.

10. FA VRE, A ntoine. D roit Constitutionnel Suisse, 2’  ed., Fribourg: Éditions Univereitaires Fribourg, 

1970, p. 279.

11. 1 BvR 2084/ 200.5, j. em 13/ 12/ 2006, in N eue Z eitschrifit fãr  V crwaltungsrecht 2007, p. 808.



A  liberdade de crença, por sua vez, é contextualizada no  plano da fé, que 

po d e ser livremente esco lhida e pro fessada, sem qualquer interferência do 

Estado  ou de outros particulares. Como limite, tem-se a necessidade de res

guardar a ordem pública e assegurar igual liberdade aos demais componen

tes do  g rup am ento , que não  po d em  ser co m p elid o s a v io lentar a sua 

consciência e a pro fessar fé alheia. A  preocupação  com a preservação da or

dem pública, aliás, remonta à célebre Declaração dos Direitos do Homem e do 

Cidadão de 1789 (art. 10).12 A  liberdade de crença pode ser concebida como a 

face intrínseca da liberdade religiosa, afeta à intimidade do ser humano, en

quanto a liberdade de culto  é a sua face extrínseca, momento em que ocorre a 

exteriorização  da fé.

A  respeito  da liberdade religiosa, também assegurada pela Primeira Emen

da à Constituição  norte-americana, o Justice W i l l i a m  D o u g l a s 13 (1966: 91-92) 

nela visualizava as seguintes facetas: nenhuma autoridade sectária deve ser 

investida do poder do governo; o governo não  tem influência direta nos as

suntos de nenhuma igreja; os cidadãos não  são taxados por auxiliarem uma 

instituição  religiosa e nenhuma igreja deve receber recursos públicos; as pes

soas podem pertencer à igreja que desejarem, ou a nenhuma, e ninguém pode 

ser obrigado  a participar de cerimônias relig io sas, como o casamento ; nas 

disputas internas entre seguimentos da igreja, os juizes devem observar sua 

disciplina interna; escolas públicas não  são agências de ensino  religioso , não 

havendo razão  para que o Estado não  ajuste os horários das esco las de modo 

que os estudantes obtenham tal ensino  em outro  lugar; pais e crianças tem o 

direito  de frequentar esco las privadas religiosas; o exercício  de um ritual não 

pode ser imposto, pelo  Estado, ao  indivíduo, se isto  caminha contra as suas 

co nvicçõ es religiosas; a liberdade religiosa engloba os métodos co nvencio 

nais e os ortodoxos, como o  de distribuir literatura religiosa de porta em porta; 

o funcio namento  de uma igreja não  deve ser co nd icionado  à concessão  de 

licença ou ao  pagamento  de taxas ao Estado; a liberdade religiosas deve al

cançar tanto aqueles que fundam sua crença num ser supremo, como aqueles 

que a buscam na ética e na moral; o que pode configurar prática pagã para 

uma pessoa pode ser religiosa para outra, não  sendo função  do Estado  reali

zar aferições dessa natureza, inclusive para fins punitivos.

12. A  Declaração  “ D ignitatis Humanae" , do  Concilio  Vaticano  II, dispôs que a liberdade relig iosa é 

um direito  civ il de todos o s seres humanos, o  que lhes assegura “ estarem imunes de coerção tanto por 

parte de pessoas particulares, como de grupos sociais e de qualquer au toridade humana"  (n° 1); acrescendo- 

se que, “ em matéria religiosa, nem se obriga alguém a obrar contra sua consciência, nem se impede que 

atue em conformidade com ela, em ambiente privado ou público, só ou associado com outros, dentro dos 

limites devidos"  (riJ 2).

13. DOUGLA S, W illiam O.. The Right o f  the People, 4* imp., N ew  York: Pyramíd Books, 1966, p. 91

92.



A  liberdade religiosa, em suas d istintas formas de manifestação, sempre 

estará lastreada no  ideal de to lerância, que antecede e dá sustentação  à sua 

jurid icidade. Essa constatação  torna-se particularmente clara ao verificarmos 

a falibilid ad e humana na fo rmação  e na id entificação  da verdad e, de todo  

acentuada em questões de estrita racionalidade, impossível de ser alcançada 

em relação  ao  que ultrapassa os liames da razão , como a fé e os d istintos 

modos de manifestá-la.14

A s liberdades de crença e de culto  também trazem  consigo  um aspecto  

negativo  ou, melhor dizendo, neutral, ínsito  e indissociável de qualquer direi

to  fundamental, que consiste justamente na possibilidade de não  exercê-lo . A  

pessoa é livre para ter ou não  uma crença, realizar ou não  um culto. Nesse 

sentido , a Constituição  andorrana de 1993 (art. 11, 1) to m o u expresso o  que 

nela já estaria ínsito , vale dizer, " a Constituição garante a liberdade de pensamen

to, de religião e de culto, e o direito de toda pessoa de não declarar ou manifestar seu 

pensamento, sua religião ou suas crenças" .

Deve-se observar, ainda, que nem tudo  aquilo  que emana de um religioso 

ou de uma instituição  religiosa deve ser indistinta mente enquadrado  sob a 

ep ígrafe da liberdade de crença ou do livre exercício  dos cultos religiosos. 

Nesse sentido, pode-se mencionar o exemplo  de uma igreja que faça soar seus 

sinos, por poucos segundos, a cada hora completa e, aos domingos, no início  

do culto  religioso , por cinco  minutos: enquanto  a segunda conduta está niti

damente associada à liberdade de crença e culto, a primeira deles se distancia 

e se enquadra na cláusula geral de liberdade,15 cujo  potencial expansivo  so 

mente é limitado  pela necessidade de resguardar os direitos alheios e de asse

gurar a integridade da ordem jurídica.16 A  lei, em qualquer caso, deve assegurar 

" a proteção aos locais de culto e a suas liturgias"  (CR/ 1988, art. 5o, VI), evitando 

seja afetada a integridade das instalações religiosas ou comprometida a trans

missão  dos dogmas que justificam, a sua existência.

A  correta compreensão  da invio labilidade da liberd ade de consciência e 

de crença ainda exige seja devidamente delimitado  o  seu objeto. Em outras 

palavras, alcança apenas a manifestação  de fé e religiosidade ou também se 

pro jeta sobre as manifestações negativas a respeito  do fenômeno religioso? É 

possível difundir os aspectos negativos das religiões e a crença de que o me

lhor é não  ter crença alguma? Num Estado pluralista e de acentuados contor

nos liberais, como sói ser a República Federativa do Brasil, a resposta positiva 

há de prevalecer. Uma verdadeira liberdade religiosa somente poderá existir

14. Cf. VERA  URBA NO, Francisco  P.. La Libertad Religiosa como D erecho da la Persona Madrid : 

Instituto  de Estúdios Politicos, 1971, p. 22-23.

15. Constituição  brasileira de 1988, art. 5o, II.

16. STA RCK SCHMIDT Staatsrecht..., p. 159.



em estando presente a plena liberdade individual para adotar uma opção  em 

matéria de fé; e isto  somente será possível caso  a pessoa receba todas as infor

mações necessárias à fo rmação  do seu juízo  de valor, o que, à evidência, pres

supõ e seja reco nhecid o  o d ireito  de alguém  transm itir tanto  as o p iniõ es 

favoráveis, como as desfavoráveis, a respeito  de uma religião.17 O  autor das 

críticas, no  entanto , deve arcar com todas as consequências decorrentes do 

excesso  de linguagem ou do vilipêndio  de símbolos ou dogmas alheios, já que 

ultrapassam os limites do livre exercício  do seu direito  individual.

É importante observar que tanto  a liberdade de consciência, como a de 

crença, podem permanecer adstritas ao  denominado  fórum intemum, vale di

zer, ao plano puramente psíquico , ou estender-se ao  forum ex temum, ocasião  

em que são exterio rizad as e entram  em efetivo  co ntato  co m  a realidade. É 

justamente sob essa última ótica que a sua proteção  jurídica adquire relevân

cia prática.18

2 .1 .  A  P R O T E Ç Ã O  D A  L I B E R D A D E  D E  C R E N Ç A  E  C O N V I C Ç Ã O

Como pro jeção  direta de sua personalidade, toda pessoa humana desen

vo lve juízos valorativos que expressam sua forma de ver, situar-se e interagir 

no meio  social, fatores estes que a individualizam enquanto  ser racional e que 

merecem a proteção  do Estado. A  Constituição brasileira de 1988, como des

dobramento necessário  do pluralismo e da dignidade humana, que reconhe

ce e p ro teg e, o bsta que alguém  tenha a sua esfera ju ríd ica restring id a 

tão-somente por “ motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política"  

(art. 5o, V III).19 20 Trata-se de garantia essencialmente d irecio nada ao  pensar, 

não  necessariam ente ao  agir, isto  porque crenças ou convicções podem re

dundar em atos contrários à ordem juríd ica (v.g .: a prática de um homicídio 

como parte integrante de solenidade religiosa), não  eximindo  o seu autor da 

responsabilidade pelos ilícitos que praticar.

A lém de proteger a liberdade de crença e convicção , a ordem constitucio 

nal permite, igualmente, que qualquer pessoa deixe de cumprir deveres jurídi

co s de o rigem  legal, genericam ente im po sto s a to d o s, que co lid am  co m  a

17. CIÁ URR1Z, M aria Jo sé. La Libertai Religiosa en el D erecho Espatiol, M adrid : Editorial Tecnos, 

1984, p. 103-105.

18 STA RCK e SCHM IDT Staatsrecht..., p. 155.

19.Vide as Constituições alemã d e 1949 (art. 4”); andorrana de 1993 (art. 11, 2); argentina de 1853 

(art. 14); belga de 1994 (arts, 11; 19; e 131) cubana de 1976 (art. 54); espanhola de 1978 (arts. 16 e

20 (I, d)); holandesa de 1983 (art. 6o, 1); italiana de 1947 (arts. 8", 19 e 20); japonesa de 1946 (art. 

20); po rtuguesa de 1976 (art. 41) e suíça de 1999 (art. 15); Declaração  dos Direitos do Homem e do 

Cidadão (França) de 1789 (art. 10). N o  âmbito  do Direito  Internacional, vide a Convenção A mericana 

de Direitos Humanos Pacto  de São  Jo sé da Costa Rica, de 1969 (art. 12, 2 e 3); a Declaração  

Universal dos Direitos Humanos, de 1948 (art. 18); e o  Pacto Internacional dos Direitos Civ is e 

Político s, de 1966 (arts. 18, 2 e 3; e 27).



referida liberdade. Trata-se da denominada objeção de consciência, que, em seus 

contornos mais amplos, indica a recusa em obedecer a um comando de auto

ridade, a um imperativo juríd ico , invocando-se a existência, no  foro individu

al, de im p ed im ento s d e o rd em  axio ló g ica qu e o bstam  a ad o ção  do  

comportamento  exigido . A  base axio lógica que dá sustentação  à objeção  de 

consciência pode decorrer de razões morais, filosó ficas ou políticas, daí sur

gindo um sentimento de aversão  a uma gama extremamente variável de com

portamentos plenamente jurígenos. Reflete uma fo rma de penetração  da moral 

no direito , que anui em arrefecer a sua imperatividade em pro l da consciência 

indiv idual, preservando  um valor ind issociável da personalidade humana.

Como necessário  co ntraponto  à objeção  de consciência, dispôs a Consti

tuição  de 1988, também no  art. 5o, VIII, que a sua invocação, com o  correlato 

descumprimento  de obrigação  legal, poderá redundar em privação  de direi

tos caso a pessoa se recuse " a cumprir prestação alternativa, fix ada em lei."  Com 

isto, busca-se preservar um referencial de igualdade nas relações com o  Esta

do, evitando  que determinadas pessoas, po r cultivarem valores distintos aos 

de outras, sejam desoneradas de toda e qualquer obrigação  legal. A  prestação  

alternativa, que, a exemplo  do  dever juríd ico  original, deve ser necessaria

mente definida em lei, visa justamente a recompor esse referencial de igualda

de, inicialmente maculado  com a fo rmulação  da objeção  de consciência.

É importante ressaltar que a objeção  de consciência somente fará surgir a 

obrigação  de cumprir a prestação  alternativa caso  a obrigação  original que 

motivou a sua fo rm ulação  tenha sido  " a todos imposta" . A  generalid ade da 

o brig ação  leg al atu a co m o  v erd ad eiro  p ressu p o sto  d e sua p ró p ria 

imperatividade. Tratando-se, ao revés, de obrigação  casuística, endereçada a 

pesso as perfeitam ente ind iv id ualizad as, não  será po ssível impor qualquer 

privação  de direitos àqueles que se negaram a cumpri-la. A qui, não  se terá 

propriamente " obrigação" , mas, sim, " perseguição" .

2 .2 .  L I B E R D A D E  D E  C R E N Ç A  E  T R A T A M E N T O  M É D I C O

Face à amplitude da liberdade de crença, que pode albergar variadas ma

nifestações de fé, incluindo  certos comportamentos que destoam dos padrões 

de racionalid ad e já sed im entado s no  ambiente social, não  será inco m um  a 

presença de situações de co lisão  com outros bens e valores co nstitucional

m ente tutelados. Esse quadro  é particularm ente delicado  nas situações em 

que a pessoa padeça de pato logia, congênita ou provocada por causas exter

nas, e haja negativa de receber o  tratamento  médico que o atual estágio  da 

técnica co nsid era adequado .

Tratando-se de pessoa plenamente capaz de exteriorizar a vontade, há de 

prevalecer a autodeterminação, sendo possível que se negue a receber os tra

tamentos médicos que considere incompatíveis com a sua crença. A  simplici

dade dessa solução, no entanto , não  se estende às situações em que estejamos



perante pessoas que, em caráter definitivo ou temporário, sejam to tal ou par

cialm ente incapazes de exterio rizar a sua vo ntad e, co mo  as crianças e os 

alienad o s m entais. N esse caso , questio na-se: podem os seus respo nsáveis 

legais, lastreados em bases religiosas, pro ibir que recebam certo  tratamento  

médico? Esse questionamento, desde logo, suscita reflexões em torno  da ne

cessária salvaguarda de outro s bens juríd icos igualmente tutelados pela o r

dem constitucional, como o direito  à vida (CR/ 1988, art. 5o, caput) e à saúde 

(CR/ 1988, art. 196, caput), não  sendo demais lembrar que “ é  dever da família, 

da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta priorida

de, o direito à vida, à saúde..."  (CR/ 1988, art. 227, caput).

Essa espécie de colisão, como soa evidente, será necessariamente influen

ciada pelas esp ecifícid ad es do  caso  co ncreto , não  co m po rtand o  resp o stas 

definitivas em abstrato. Isto, no entanto, não  impede sejam estabelecidas, pre

viamente, duas pautas argumentativas, de caráter objetivo, que influenciarão  

na solução do caso concreto: (Io) a vida e, em certa medida, o gozo de um bom 

estado  de saúde, são pressupostos necessários ao pleno  exercício  da liberda

de de crença; e (2o) a autonomia da vontade, na hipótese aqui versada, é plena 

no plano  pessoal e relativamente limitada em relação  aos incapazes, já que 

sujeita a certos balizamentos juríd icos de caráter imperativo. A  partir dessas 

pautas o bjetivas, po de-se afirm ar que, nesses caso s, a liberd ad e de crença 

jamais autorizará o  comprometimento da vida, e que, em relação  às interven

ções méd icas destinadas à cura de pato logias menos graves, a reso lução  do 

caso  concreto  será influenciada pela existência, ou não , de tratamentos alter

nativos e pelas consequências deletérias que decorrerão da não  realização  do 

tratamento  inicialm ente indicado.

2 .3 .  O B JE Ç Ã O  D E  C O N S C I Ê N C I A  A O  S E R V I Ç O  M I L I T A R

Objeção  de consciência, em seus contornos mais amplos, ind ica a recusa 

em obedecer a um comando  de autoridade, a um imperativo jurídico , invocan

do -se a existência, no  fo ro  individual, de fundamentos de ord em axio lógica 

que impedem a adoção do comportamento  exigido. A  base axio lógica que dá 

sustentação  à objeção de consciência pode decorrer de razões filosóficas, reli

giosas ou po líticas, daí surgindo um sentimento de aversão  a uma gama ex

tremamente variável de comportamentos plenamente jurígenos. Reflete uma 

fo rm a d e p enetração  da m o ral no  d ireito , que anu i em  arrefecer sua 

im perativ id ad e em  pro l da co nsciência ind iv id ual, preservando  esse valor 

ind isso ciável da perso nalidade humana.20

20. Um interessante resumo da linha evolutiva da objeção  de consciência, em  que se percebe uma 

intensa influência de fatores teo lógicos, pode ser obtida em  Rodolfo  Vend itti. . V O bkz ione di 

Coscienza al Servizio M ilitare, Milano: Dott. A . Giuffrè Editore, 1981, p. 6-36.



Especificamente em relação  à objeção de consciência no  âmbito do  serviço 

militar, a Constituição  brasileira de 1988, no  § I o de seu art. 143,21 estabelece 

algum s balizam ento s de natureza p esso al, co nstitu tiv a, circunstancial e 

fínalística à sua plena operatividade. No âmbito pessoal, a objeção de consci

ência somente pode ser fo rmulada pelos alistados. Em termos constitutivos, 

exige-se que o  imperativo  de consciência decorra de “ crença religiosa"  ou de 

" convicção filofófica ou política" , conceitos que aco lhem praticamente todas as 

razões passíveis de serem invocadas, merecendo  especial realce a " convicção 

filosófica" , à qual pode ser reconduzido  qualquer aspecto  do pensamento hu

mano. No plano  circunstancial, tem-se que a recusa somente pode ser mani

festada em “ tempo de paz" , previsão  justificável na medida em que, em períodos 

de guerra, o que se encontra em jo go  é a própria subsistência do Estado, que 

não  pode ser comprometida em razão  da prevalência de interesses individu

ais; trata-se de juízo  de ponderação  realizado , a priori, pelo  próprio  Constitu

inte. Po r fim , no  p lano  finalístico , restringe-se o em prego  da o bjeção  de 

consciência às " atividades de caráter essencialmente militar” , o  que afasta a pos

sibilid ade de recusa a ativ id ades burocráticas ou essencialmente periféricas, 

como o atendimento em hospitais, sem qualquer contato  com operações béli

cas. Observa-se, nesse últim o  caso , que a objeção  de co nsciência do  d ireito  

brasileiro  possui maior potencial expansivo que a de outros sistemas, como o 

alemão , que restringe a fo rmulação  da Kriegsdienstverweigerung  às situações 

em que seja exigida a utilização  de armas (W affen) -  GG de 1949, art. 4o, 3.

Preenchidos os requisitos constitucionais, não há espaço para recusa à ob

jeção  de consciência. Isto, no  entanto, não significa que o objetor esteja imune a 

todo  e qualquer dever juríd ico . Nesses casos, o  que se verifica é a outorga de 

competência, às Forças A rmadas, para que, na forma da lei (CR/ 1988, art. 143, 

§ I o), lhe atribuam um serviço alternativo, o  qual, é importante frisar, não pode 

se contrapor às razões que embasaram a própria objeção de consciência,

3 .  A S  R E L A Ç Õ E S  E N T R E  E S T A D O  E R E L I G I Ã O : O  C A R Á T E R  L A I C O

D O  E S T A D O  B R A S I L E I R O

A s relações do  Estado  com o  poder espiritual têm sofridos alterações tão 

intensas quanto  as variantes de espaço  e tempo utilizadas para contextualizar 

a respectiva análise.

De um modo geral, os distintos modelos existentes podem ser enquadra

dos numa das seguintes categorias: (1) Estado  teocrático  ou sacral, onde, eli

21. Sobre a temática, v id e as Constituições alemã de 1949 (arts. 4o, 3; e 12a, 1); chilena de 1980 (art. 

22); cubana de 1976 (art. 64); espanhola de 1978 (art. 30(2)); ho landesa de 1983 (arts. 98, 3; e 99); 

italiana de 1947 (art. 42); mexicana de 1917 (art. 31, II e III); paraguaia (art. 113); peruana de 1993 

(art. 78); portuguesa de 1976 (art. 276); russa de 1993 (art. 59, 3); suíça de 1999 (art. 59, 3); e 

venezuelana de 2000 (art. 53).



m inad a qu alq u er p o ssib ilid ad e de p lu ralism o  relig io so , v erifica-se  a 

interpenetração  entre Estado  e poder espiritual na consecução  do bem co 

mum (v .g .: o fundamentalismo  religioso  no Iran e no  Vaticano ); (2) Estado  

proselitista, cuja característica essencial é não  propriamente a confusão  entre 

as figuras, mas a proteção  e o enaltecimento  de uma religião  específica {v.g.: 

Estados o rtodoxos); (3) Estado  co operativo , onde, apesar de reconhecid o  o 

p luralismo , poder espiritual e po der estatal apresentam pontos de contato  

{v.g.: no Reino Unido, o Chefe de Estado deve jurar fidelidade aos dogmas da 

igreja oficial, a anglicana, sendo, igualmente, o seu chefe); (4) Estado  laico ou 

secular, que passa ao largo da realidade religiosa subjacente ao meio social e 

elimina, a priori, qualquer influência do poder espiritual no ambiente político; 

laicid ade guarda sim ilitude com neutralidade, ind icando  a impossibilidade 

de a estrutura estatal de poder possuir uma "fé o ficial", privilegiando -a em 

detrimento  das demais; e (5) Estado  totalitário  ateísta ou simplesmente ateu, 

que vê no  poder espiritual objetivos incompatíveis com os do Estado, termi

nando  por vedar as próprias práticas religiosas (v.g.: a extinta URSS).

A  Constituição argentina de 1853, mesmo após as suas sucessivas reformas, 

dispõe, no início  do século XXI, que " el gobiemo federal sostiene el culto católico 

apostólico romano"  {art. 2o).22 No  Brasil, a Constituição  de 1824 assegurava a 

liberdade de culto, mas considerava, como religião oficial do Estado, a católica, 

apostólica, romana. Proclamada a República, a Igreja fo i separada do Estado, 

que passou a ser laico: no entanto, face à controvérsia em relação à representa

ção  d ip lomática brasileira no Vaticano , a Reforma de 1926 acrescentou um 

parágrafo 7° ao art. 72 da Constituição de 1891, tomando  expresso que " a repre

sentação diplomática do Brasil junto à Santa Sé não implicava violação desse princí

pio" . O  preceito , nitidamente desnecessário, já que a manutenção  de relações 

d ip lomáticas, por si só, já ind ica a separação  entre os entes, fo i repetido  nas 

Constituições de 1934 (art. 176) e 1946 (art. 196), sendo omitido nas demais.

Consoante o inciso  I do art. 19 da Co nstituição  de 1988,23 é ved ad o  ao  

Estado  (1) promover cultos religiosos; (2) mantiver templos religiosos; (3) esti

mular a prática de certa religião, com incentivos de qualquer natureza, finan

ceiro s o u não ; (4) estabelecer relaçõ es d e d ep end ência ou aliança co m  

organismos religiosos, de modo  que diretivas baseadas puramente na fé in

fluam no delineamento  de decisões estatais; ou (5) impor restrições ao  exercí

cio  das demais religiões.24

22. BIDA RT CA MPOS, German J„  M anual de la Constitucion Reformada, Tomo I, 5a reimp., Buenos 

A ires: Ediar, 2006, p. 541.

23. Vid e as Constituições de 1891 (art. 11, inc. 2); 1934 (art. 17, II). 1937 (art. 32, b); 1946 (art. 31, II); 

1967 (art. 9o, II); e Emenda Constitucional n° 1/ 1969 (art. 9o, D).

24. Vid e as Constituições alemã de 1949 (art. 140 c.c. Constituição  de W eimar de 1919, art. 137,1: "Es 

besteht keine Staatskirche" ), and orrana de 1993 (art. 11, 3); belga de 1994 (art. 21, § I o); russa de 

1993 (art. 14,1  e 2); e suíça de 1999 (art. 72, 2).



Os limites da relação do Estado  com a religião fo ram objeto  de análise pelo 

Tribunal Constitucional Federal alemão, o  qual, apreciando  a amplitude da 

neutralidade apregoada pelo  direito  constitucional (GG de 1949, art. 140 c.c. 

Constituição  de Weimar, art. 137, I), decid iu pela impossibilidade de serem 

afixados crucifixos nas salas de aula das esco las públicas, prática que deno

tava a adesão ao cristianismo em detrimento das demais religiões livremente 

pro fessadas.25 Não obstante a similitude, nessa temática, da Grundgesetz ale

mã com a atual Constituição  brasileira, cremos que a transposição desse en

tendimento para a nossa realidade exige alguns temperamentos. O  primeiro 

deles consiste no fato  de o cristianismo e, mais especificamente, o catolicismo, 

serem partes integrantes da tradição brasileira, daí decorrendo  que a exposi

ção da cruz pode ser vista como mera deferência a esse elemento cultural, em 

nada refletindo um comprometimento religioso por parte do Estado. O segun

do ind ica que, no  Brasil, o p luralismo  relig io so  ainda não  resulto u numa 

rejeição  socialmente relevante de certos símbo los que fazem parte da nossa 

tradição. O  terceiro, por sua vez, aconselha que medidas dessa natureza, drás

ticas e que naturalmente serão interpretadas como uma afronta à respectiva 

religião, decorram de uma reação  social, vale dizer, da disseminação do sen

timento de discriminação, junto  às demais religiões, em relação  à exibição  de 

um símbolo característico do  catolicismo. A  questão, assim, não deve ser ana

lisada puramente in abstracto, desconsiderando-se a realidade social. Rende

mos homenagem, assim, à sensata advertência de Rui B a r b o s a 26: " [n]So basta 

compulsar a jurisprudência peregrina: é  mister aprofundal-a, joeirando os exotismos 

intransladaveis, para não enxertar no direito pátrio idéas incompatíveis com as nos

sas instituições positivas" .

A  laicidade, é importante observar, raramente se apresenta em "estad o  

puro ", vale dizer, com ampla e irrestrita dissociação entre os poderes espiritu

al e estatal. No Brasil, po r exemplo , são múltiplos os feriados embasados na fá 

católica (v.g.: o dia de Nossa Senhora A parecida, padroeira do País), isto  sem 

olvidar a invocação  de Deus logo  no  preâmbulo de nossa Constituição, o que, 

em "rigor técnico", configuraria clara afronta àqueles que negam a existência 

de Deus, como os budistas, ou que apregoam a existência de mais de um Deus, 

como os hindus. Nos Estados Unidos da A mérica, do mesmo modo, lê-se, em 

sua moeda oficial, a inscrição  “ In God we trust" . Nesses casos, o que se verifica 

não  é propriamente a irrestrita adesão  ao poder espiritual, mas, sim, uma 

forma de preservação  dos valores sedimentados no ambiente social.

25. BV erfGE 108, 282. Cf. JA RA SS, Hans D. e PtEROTH, Bodo. Grundgesetz fü r die Bundesrepublick 

DeutschUmd, 10a ed., München: Verlag C. H. Beck München, 2009, p. 153-154.

26. Commentarios á Constituição  Federal Brasileira, collig idos e ordenados por Homero  Pires, vol. 

m , Do  Poder Executivo, São  Paulo: Saraiva & Cia., 1933, p. 430.



Ressalte-se, no  entanto , que laicid ade não  guarda similitude com iso la

mento , sendo  de todo  aconselhável que o Estado  estabeleça parcerias, com 

instituições religiosas, visando  à consecução de objetivos comuns de interes

se público . Essa possibilidade, no  entanto , expressam ente contemplada no  

inciso  I do  art. 19 da Co nstituição  de 1988, não  d eve p riv ileg iar relig iõ es 

específicas por vias transversas. Qualquer aproximação  do Estado  à religião  

deve se desenvolver com a observância de referenciais de igualdade, estando 

teleo logicamente comprometida com a satisfação  do interesse público.

3 .1 .  L I B E R D A D E  D E  C R E N Ç A  E L A I C I D A D E  D O  E S T A D O

Em  períodos mais remotos, a religião  era constantemente utilizada como 

referencial para o reconhecimento  de direitos ou para a participação na vida 

po lítica do  Estado. A  intensa expansão  do Cristianismo transcendeu as ques

tões religiosas, fazendo  que a religião  cató lica, apostó lica, romana exercesse 

to tal d omínio  no  cenário  po lítico  do  Ocid ente. Na Id ad e M édia, os papas 

criavam e destruíam impérios, nomeavam e depunham imperadores. Estado e 

religião  se interpenetravam  d e tal modo  que se tinha por inaceitável uma 

dissociação  entre as leis terrenas e as leis divinas, vale dizer, aquelas postas 

pela Igreja e pela interpretação  que realizava da Bíblia. O fundamento  do 

Estad o  era teo ló gico , não  teleo ló gico : existia pela vontade de Deus e para 

servir a Deus. Como afirmou C o u l a n g e s 27,  " entre gregos e romanos, assim como 

en tre  os hindus, desde o prin cípio, a lei surg iu  n atu ralm ente como parte da 

religião" (...)" a lei não se discute, impõe-se; não representa trabalho da autoridade; os 

homens obedecem-na por ser divina"  (...)"  era reconhecido como cidadão todo aquele 

que tomava parte no culto da cidade, e desta participação lhe derivavam todos os seus 

direitos dv is e políticos. Renunciar ao culto seria renunciar aos direitos."

A  into lerância religiosa exacerbada, que conduziu à perseguição  e à exe

cução  dos infiéis, e o redimensionamento  do papel desempenhado  pelo Esta

do conferiram novas nuances ao pensamento filosófico, que passou a prestigiar 

a ind iv id ualid ad e de cad a pessoa, atribuind o -lhe uma esfera de liberdade 

imune à intervenção estatal. Esse movimento  precipitou o  reconhecimento da 

separação entre Estado e Igreja e assegurou a liberdade de culto, cujo caráter 

no rm ativ o  fo i ad o tad o , p ela p rim eira vez , na D eclaração  d e D ireito s da 

Virgínia, de 12 de junho  de 1776 (art. 16). A  Primeira Emenda à Constituição 

norte-americana, de 1791, seguiu o  mesmo caminho: " Congress shall make no 

law respecting an establishment o f religion, or prohibiting the free exercise thereo f. 

Também na França, a Declaração  de Direitos do  Homem e do  Cid adão , de 

1789, encampou a liberdade de culto : “ nul ne droit être inquiete pour ses opinions

27. A ridade antiga, trad. de Jean M elville, Editora Martin Claret, p. 77, 2001, p. 206-213.



même religieuses, pourvu que leur manifestation ne trouble pas Vordre public établi 

par la loi" . No  Brasil, a Constituição de 1824 assegurava a liberdade de culto, 

mas considerava, como religião  o ficial do Estado, a cató lica, apostólica, roma

na. Proclamada a República, a Igreja foi separada do Estado, que passou a ser 

laico .

Na Constituição  de 1988, o caráter laico do Estado é especialmente perce

bido pelo teor de seu art. 19, que veda ao Poder Público  manter ou subvencio

nar cu lto s relig io so s o u ig rejas, estand o  ig u alm ente im p ed id o  de 

embaraçar-lhes o funcionamento  ou manter com eles ou seus representantes 

relações de dependência ou aliança.

Enquanto  a liberdade de crença assegura a qualquer pessoa o d ireito  de 

esco lher livrem ente a fé que irá, ou não , pro fessar, esco lha esta que pode 

perm anecer ad strita ao  fóru m  internurn ou ser exterio rizad a, alcançand o  o 

foram  externam, a laicidade do Estado  indica a impossibilidade de uma estru

tura estatal de poder po ssuir uma "fé o ficial", privilegiando-a em detrimento 

das demais. Ter-se-á o tratamento pri vilegiado de certa "fé" não  só quando o 

Estado  estimular a sua prática, com incentivos de qualquer natureza, finan

ceiro s ou não , como , também, quando  im puser restriçõ es ao  exercício  das 

demais.

É importante lembrar que o caráter laico do Estado  coexiste com a liberda

de de crença. Essa constatação , em seus contornos mais basilares, indica que 

o Estad o , co nquanto  não  d eva ad erir a uma fé específica, deve perm itir e 

pro teger toda e qualquer manifestação de fé, mesmo nos bens de sua proprie

dade; isto , obviamen te, se não  fo r comprometida a ordem pública ou a liberda

de de crença dos demais componentes do grupamento , o que inclui a liberdade 

de não  pro fessar fé alguma.

A  questão , no  entanto , pode assumir contornos mais delicados: digamos 

que um aluno  e um professor de esco la pública sejam pro ibidos de frequentar 

as aulas usando turbante, que seria um símbolo de sua fé e pureza espiritual. 

Quanto ao  aluno, parece não  haver maiores dúvidas de que fo i vio lada a sua 

liberdade de crença, exteriorizada de modo silencioso e perfeitamente compa

tív el co m  o am biente esco lar. Já em  relação  ao  p ro fesso r p õ e-se um 

co m p íicad o r: p o d e ele, enqu anto  serv id o r e rep resentante d o  Estad o , 

exteriorizar a sua crença na sala de aula? Diversamente ao  que se verifica em 

relação  ao aluno, que fo i d iretamente privado  de um direito  fund am ental no 

caso  do pro fessor, que está no efetivo  exercício  de uma função  pública, cons

tata-se uma aparente co lisão  entre a sua liberdade de crença e a neutralidade 

religiosa do Estado, do qual é legítimo representante em sala de aula. A inda 

deve ser devidamente considerada a liberdade dos demais estudantes em não 

ter crença alguma (negative Glaubensfreiheit), o que reforça a necessidade de o 

Estado  preservar a sua neutralidade. A  identificação  da efetiva existência da 

referid a co lisão , com as co nsequências dela deco rrentes, exige seja prev ia-



mente definida uma premissa fundamental: do fato  de um único  pro fessor 

usar turbante (ou po rtar um cordão  dotado de crucifixo) decorre a conclusão  

de que o Estado adota uma postura favorável à respectiva religião? A  respos

ta, à evidência, é negativa. In casu, a crença pro fessada, aos olhos de qualquer 

expectador externo, é integralmente atribuída ao pro fessor, não  ao Estado, o 

que bem demonstra que ele, a exemplo do estudante, foi igualmente aviltado 

em sua liberdade de crença.28

3.2. A  IM U N ID A D E TR IBU TÁ R IA  D O S TEM PLO S D E Q U A LQ U ER 

CULTO

De modo correlato à garantia da liberdade de crença, que assegura a cada 

indivíduo o pleno juízo  valorativo  a respeito da fé que pretende, ou não, pro

fessar, sem qualquer interferência do Estado ou de outros particulares, a Cons

tituição  de 1988, em seu art. 150, VI, b, co nferiu im unid ad e tributária aos 

templos de qualquer culto, eximindo-os do pagamento  de impostos. A  ratio da 

norma constitucional parece clara: afastar embaraços ao exercício  de um di

reito  fundamental e, face à importância que ostenta no contexto  social, esti

mular o  seu desenvolvimento.

A  primeira questão  a ser enfrentada diz respeito  ao  alcance subjetivo da 

imunidade contemplada no art. 150, VI, b, da Constituição  de 1988. A pesar de 

não  haverem maiores dúvidas quanto  à amplitude da expressão  " templos de 

qualquer culto" , o  mesmo não  pode ser dito  em relação  às atividades que serão 

enquadradas sob essa epígrafe. Em outras palavras, basta que uma associa

ção  se auto -intituie "ig reja" e possua espaços físico s denominados de "tem 

p lo s" para que, por v ia reflexa, suas ativ id ades sejam co nsid eradas cultos, 

incid indo  a regra da imunidade tributária? A  resposta, por certo , está ínsita 

no próprio questionamento: vale dizer, na medida em que a ordem constituci

o nal reconhece, separadamente, a "liberd ad e de asso ciação" e a "liberd ad e 

de crença", decorrendo , desta última, a po ssibilidade de serem construídos 

"tem p lo s" a ela destinados, afigura-se evidente que as figuras não  se sobre

põem, mas, tão -somente, se tangenciam. Toda instituição  religiosa será uma 

asso ciação , mas nem  to d a asso ciação  terá fins relig io so s, d aí o necessário  

cuidado  para que a ratio da norma constitucional seja preservada e uma pos

sível fraude tributária evitada.

Os templos de qualquer culto  consubstanciam o  âmbito  de desenvo lv i

mento  da l iberdade de crença, da fé professada por certas pessoas, sendo dela 

ind isso ciável. N esse particular, o  Tribunal A d m inistrativo  Fed eral alemão  

(Bundesverw altungsgericht) já teve o po rtunidade de reco nhecer que asso cia-

28. STA RCK e SCHMIDT. Staatsrecht..., p. 155-156.



ções cognominadas de "igrejas", que não  pro fessem a fé em Deus ou num ser 

superior (v.g.: Buda), destinando-se, unicamente, à crítica econômica ou soci

al, não  possuem objetivos religiosos, não  sendo alcançadas pela liberdade de 

crença assegurada pelo art. 4o, I, da Grundgesetz de 1949.29 30

A  segunda questão a ser enfrentada está relacionada ao alcance da imuni

dade tributária, exigindo seja definido  se ela somente afastará a incidência de 

alguns impostos específicos ou se recairá sobre todo e qualquer imposto, com 

abstração  do  seu fato  g erad o r. N a p rim eira hip ó tese, que se ajustaria à 

literalidade do art. 150, VI, c, da Constituição  de 1988, somente seriam afasta

dos os impostos incidentes sobre o  prédio em que professado o culto; na se

g und a hip ó tese, p o r sua v ez , seria afastad a a literalid ad e d o  texto , 

entend end o -se pelo  substantivo  "tem p lo " a pró pria instituição  relig io sa, o 

que alcançaria todo  e qualquer imposto . Entre esses do is extremos tem-se a 

regra do  § 4o do art. 150, que inclui no  âm bito  da im unid ad e " somente o 

patrimônio, a renda e os serv iços, relacionados com as finalidades essenciais das 

entidades"  mencio nad as na alínea c do  inciso  VI. Percebe-se, assim , que a 

im unid ade, conquanto  ampla, é limitada pela necessária co rrelação  do  fato  

gerador em potencial com as finalidades essenciais da instituição  religiosa.50

3 .3 .0  EN SIN O  R ELIG IO SO  N A S ESC O LA S PÚ BLIC A S

A o reconhecer a liberdade de crença e vedar que o  Estado  mantenha, esti

mule, subvencione ou restrinja o exercício  de qualquer religião, a Constitui

ção  de 1988 delineou a sua laicidade. Em outras palavras, o  Estado deve ser 

neutro: não  pode existir uma "fé o ficial" e não  deve ser dispensado tratamen

to  privilegiado  a religiões específicas.

Laicid ad e, no  entanto , não  guard a sim ilitud e co m  o  iso lam ento  ou a 

desconsideração  do relevante papel desempenhado pela religião  na sedimen

tação do alicerce ético  e moral de qualquer sociedade, o  que to m a particular

mente clara a ratio do comando constante do § I o do art. 210 da Constituição  

brasileira ("O  ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental" ).31 A o determinar a 

inserção do  ensino  religioso  na grade curricular das esco las públicas de ensi

29. BV erw G E  90, 112, 116.

30. O  Suprem o  Tribunal Fed eral já teve oportunidad e d e d ecid ir que (1) imóveis de instituição  

relig iosa alugados a terceiro s não  são tributados pelo IPTU (STF, Pleno , RE n° 325.822/ SP, rei. 

Min. lim ar Galvão , j. em 18/ 12/ 2002. DJ de 14/ 05/ 2004); (2) o s templos de qualquer culto  não  

estão  imunes à contribuição  sindical (STF, 2* Turma, RE n° 129.930/ SP, rei. Min. Carlos Velloso , 

j. em 07/ 05/ 1991, DJ de 16/ 08/ 1991).

31. Constituições alemã d e 1949 (art. 7o (2, 3)); andorrana de 1993 (art. 20,3); belga de 1994 (art. 24, 

§ I o, 3 e § 3o, 1); espanhola de 1978 (art. 27); ho land esa d e 1983 (art. 23,3); mexicana de 1917 (art. 

3°); peruana de 1993 (art. 22); e suíça de 1999 (arts. 63 ,1  e 2; e  66, caput, 1 e 2).



no fundamental, a ordem constitucional tem, como objetivo , o  de orientar o  

jovem no exercício  de sua liberdade de crença, permitindo  o conhecimento da 

essência de cad a relig ião  e, co nsequentem ente, a esco lha d a relig ião  a ser 

pro fessada. ínsita na liberdade de crença, está a liberdade de não  pro fessar 

crença alguma, daí decorrendo  o caráter facultativo desse tipo  de disciplina, 

cuja relevância deve ser devidamente avaliada pelos pais em  relação  aos fi

lhos menores (CR/ 1988, art. 229).

Com o  so a ev id ente, o  ensino  relig io so  nas esco las públicas d eve ser 

compatibilizado  com a neutralidade do  Estado, o  que impede permaneça ele 

adstrito  a uma ou outra fé específica, desconsiderando os contornos gerais do 

fenômeno religioso, suas origens e formas de manifestação. A ssim, ou a disci

p lina permanece no plano geral ou é estruturada de modo a permitir a expo 

sição  d o s traço s fund am entais d e cad a um a d as relig iõ es existentes no  

am biente so cio cultural. N esse particular, a G rundgesetz  alemã de 1949, no 

inciso 3 do  seu art. 7o, teve a preocupação  de deixar expresso  o  que já estava 

implícito  no  sistema: sem prejuízo  da supervisão  do Estado , o  ensino  deve ser 

ministrado  de acordo  com os " princípios das comunidades religiosas' '  (Grundsatzen 

der Rcligionsgemeinschafteri). Cada religião  deve ter seus dogmas retratados 

co m fidelidade, sem preconceitos ou proseíitismos, o  que é um claro  indicativo 

da inviabilidade de um único  docente, que professe ou simpatize fé específi

ca, ser o  responsável pela d iscip lina. A inda segundo  o parad igma alemão , 

" nenhum professor pode ser obrigado, contra a sua vontade, a ministrar instrução 

relig iosa"  ( " Kein Lehrer d ar f g eg en  sein en  W illen  v erp lic htet  w erden , 

Religionsunterricht zu crteilen" ), comando  que é de todo  compatível co m  a siste

m ática co nstitucio nal brasileira. A final, como  exigir, po r exem plo , que um 

cristão  fervoroso  explique aos seus alunos os alicerces do  budismo, que apre

goa a inexistência de um Deus, e os aspectos que, sob a ótica dessa religião, a 

diferenciam e a to mam mais densa que as demais?

A  temática, como se percebe, é delicada, e exige muito  cuidado na transpo

sição  d o  comando constitucional para a realidade, isto  sob pena de o  ensino  

religioso  se transmudar em  evidente pro selitismo  ou em instrumento  de re

pulsa a religiões específicas. A  melhor forma de contornar os obstáculos exis

tentes co nsiste em  co ntextualizar o  ensino  relig io so  no  p lano  histó rico , 

retratando  a importância das distintas religiões na evolução  da humanidade. 

Com isto , o  Poder Público  evita admitir docentes a partir de critérios religiosos 

e, principaímente, afasta o  risco  de que o  ensino  religioso  se transmude em 

pro selitism o .

3.4. A  A SSISTÊN C IA  RELIG IO SA  N A S EN TID A D ES D E IN TERN A Ç Ã O

C O LETIV A

A  liberdade religiosa po de ser concebida em duas perspectivas, uma in

trínseca, a liberdade de crença, inerente à intimidade do ser humano, e outra 

extrínseca, afeta à liberdade de culto , momento em que ocorre a exteriorização



da fé. Enquanto a liberdade de crença pode permanecer confinada aos setores 

mais recônditos da personalidade humana, de modo que o seu exercício  se

quer seja co nhecid o  por aqueles que co nvivem com a pessoa no  ambiente 

social, com a liberdade de culto  não  ocorre o mesmo. A cresça-se que o culto, 

conquanto  possa ser realizado  no  plano  puramente indiv idual, permitindo  

que a pessoa humana, iso ladamente, exteriorize a sua fé, o mais natural é que 

m anifestaçõ es d essa natu rez a sejam  realiz ad as co letiv am ente, send o  

conduzidas por sacerd otes devidamente qualificados.

A o  assegurar, no inciso  VII de seu art. 5o, a prestação  de assistência religi

osa nas entidades civ is e militares de internação  co letiva, a Constituição  de 

1988 buscou criar as condições necessárias à plena operatividade da liberda

de religiosa.32A fmal, a sua face extrínseca, a liberdade de culto, seria inevita

velm ente co m p ro m etid a co m  as inev itáv eis restriçõ es que caracterizam  

estabelecimentos dessa natureza. O comando  constitucional ainda traz co n

sigo outra funcionalidade, a de estimular a aceitação do apoio religioso, con

tribuindo  para a reconstrução  psíquica e espiritual de todos aqueles que se 

encontrem internados. Confina-se o corpo, liberta-se a mente.

A  assistência religiosa, no  entanto , deve se compatibilizar com o caráter 

laico  do Estado  brasileiro, o  que impede que algumas religiões sejam privile

giadas em d etrim ento  das demais. O mais aco nselhad o , assim , é que seja 

perm itido  o acesso , o bservadas as normas necessárias à garantia da segu

rança e da d iscip lina internas, dos rep resentantes das d istintas relig iõ es 

existentes, de modo  que os internos que já pro fessam uma fé possam conti

nuar a pro fessá-la, e aqueles que assim o desejem possam iniciar a sua traje

tó ria e exercer liv rem ente a crença que venham a esco lher. A  fo rm a e os 

limites dessa assistência serão  definidos pela legislação  infraconstitucional33, 

que não  pode, como soa evidente, destoar dos contornos básicos dessa liber

d ad e co nstitucio nal.

No  plano  infraconstitucional, a Lei n° 9.982/ 2000 assegura aos religiosos 

de todas as confissões, respeitadas as normas internas de segurança (art. 2o), 

o  d ireito  de acesso  aos estabelecim ento s de internação  co letiva, estand o  o

32. Vide as Constituições de 1934 (art. 113, n° 6); 1946 (art. 141, § 9o); 1967 (art, 150, § 7a); e Emenda

Co nstitucio nal n° 1/ 1969 (art. 153, § 7o). N o  d ireito  comparado , podem ser mencionadas as 

Constituições alemã de 1949 (art. 4o); argentina de 1853 (art. 14); cubana de 1976 (art. 54); e 

italiana de 1947 (arts. 8°, 19 e 20). -

33. Vide: Lei n° 6.923/ 1981 (Dispõe sobre o  serviço de assistência relig iosa nas forças armadas); Lei 

n° 7.210/ 1984 (Institui a Lei de Execução  Penal - art. 24); Lei n° 8.069/ 1990 (Dispõe sobre o  

Estatuto  da Criança e do  A d o lescente - art. 124, XIV); e Lei n° 9.982/ 2000 (Dispõe sobre a 

prestação  de assistência relig iosa nas entidad es hospitalares públicas e privadas, bem como nos 

estabelecimentos prisionais civ is e militares).



apoio  espiritual condicionado  à aquiescência dos internados ou, no  caso  de 

doentes que não estejam no  gozo de suas faculdades mentais, à aquiescência 

dos seus familiares (art. Io).

N a sistem ática anterio r, d ispunha a Emenda Co nstitucio nal n° 1/ 1969 

(art. 153, § 7o) que “ [s]em caráter de obrigatoriedade., será prestada por brasileiros, 

nos termos da lei, assistência religiosa às forças armadas e auxiliares, e, nos estabele

cimentos de internação coletiva, aos interessados que a solicitarem, diretamente ou por 

intermédio de seus representantes legais."  Como se constata, com o advento  da 

Constituição de 1988 não  persiste a exigência de que a assistência seja presta

da por "brasileiro s", coro lário  lógico  da amplitude dos direitos fundamentais 

que o art. 5o, caput, reconhece aos estrangeiros. A cresça-se, ainda, que a su

pressão  da autorização para que a assistência religiosa seja prestada " às fo r

ças armadas e auxiliares' '  em nada se co nfunde com uma espécie de silêncio  

elo q u ente, v ed and o  seja tal au to riz ação  co nferid a p ela leg islação  

infraconstitucio nal. A final, a funcio nalid ade dessa assistência é assegurar a 

materialização  da liberdade de crença afeta a todo  e qualquer ser humano, 

inclusive aqueles em serviço junto  às Forças A rmadas, isto  sem olvidar a sua 

plena compatibilidade com o ambiente militar, fortalecendo  espiritualmente 

pessoas que vivem sob intensa pressão. Tal, no entanto, não  significa possa o 

Estado brasileiro  contratar e remunerar religiosos de crenças específicas {v.g.: 

os Capelães M ilitares) para prestar esse tipo  de atend im ento  às custas do 

Erário: além de vio lar a laicidade do Estado, medidas dessa natureza termi

nam por privilegiar certas religiões em detrimento de outras e a comprometer 

o pleno  desenvolvimento da liberdade de crença, já que o  militar somente terá 

acesso à religião  pro fessada pelo  sacerdote contratado  pelo  Poder Público.

C O N C LU SÕ ES

1) A  liberd ade religiosa é necessariamente balanceada pelos referenciais 

de pluralismo, igualdade e to lerância, o que assegura a coexistência das dis

tintas formas de manifestação  da espiritualidade, a ausência de posições de 

preeminência perante a ordem juríd ica e a garantia de que todas essas mani

festações podem se expandir livremente, sem qualquer censura.

2) A  liberdade religiosa alcança tanto o direito  de ter uma crença, como o 

de não  ter crença alguma, bem como o direito  de emitir opinião  crítica sobre 

qualquer religião.

3) A  liberd ade religiosa não  pode chegar ao  extremo  de comprometer a 

vida e a saúde daqueles que não  tenham capacidade para externar livremente 

a sua vontade.

4) O caráter laico  do Estad o  não  chega ao extrem o  de d esco nsid erar a 

identidade cultural e as tradições da sociedade, o  que autoriza a utilização de



símbolos, como o  crucifixo , ou a utilização  do nome de Deus em documentos 

o ficiais, como o papel moed a, situação  que deve perdurar enquanto  não  di

fundido  um sentimento  de d iscriminação no  âmbito das demais religiões.

5) Devem ser aceitas manifestações religiosas, ind iv id uais e silencio sas, 

de agentes públicos (v.g.: utilização  da crucifixos, turbantes, etc.), mesmo no 

exercício  da função  pública, tão -so m ente enquanto  tais m anifestações não  

fo rem vistas como a postura oficial do  Poder Público,

6) O ensino  religioso , nas esco las públicas, deve prestig iar a abord agem 

histórica, sem proselitismo.

7) A  assistência religiosa, nos estabelecimentos de internação coletiva, deve 

preservar a igualdade das d istintas relig iõ es existentes, não  se mostrando  

compatível, com a ordem constitucional, a contratação, pelo Poder Público, de 

religiosos a serem incumbidos dessa atividade.



C O N SID ERA Ç Õ ES G ERA IS SO BRE O IN D IC IA M EN TO  

E A  ID EN TIFIC A Ç Ã O  C RIM IN A L D O  C IV ILM EN TE ID EN TIFIC A D O  

(LEIN . 12.037, D E I a D E O U TU BR O  D E 2009)

Fe r n an d o  Cape z

Consid era-se ind iciamento  a im putação  a alguém, no  inquérito  po licial, da 
prática do ilícito  penal, sempre que houver razoáveis indícios de sua autoria. 
De acordo  com S é r g io  M . d e  M o r a e s  P i t o m b o  {Inquérito policial: novas tendências, 
Cejup, 1987 p. 38), o ind iciam ento  "co ntém  uma proposição, no sentid o  de 
guardar função  declarativa de autoria provável. Suscetível, é certo, de avaliar- 
se, depo is, como verdadeiramente, ou logicamente falsa. Consiste, po is, em 
rascunho  de eventual acusação; do mesmo modo que as denúncias e queixas, 
também se manifestam quais esboços da sentença penal".

É a declaração  do, até então, mero suspeito como sendo o provável autor do 
fato  infringente da norma penal. Deve (ou deveria) resultar da concreta con
vergência de sinais que atribuam a provável autoria do crime a determinado, 

ou a determinados, suspeitos. Com o  ind iciamento , to d as as investigações 

passam a se concentrar sobre a pessoa do  indiciado .

N o  ind iciam ento , a auto rid ad e po licial d eve pro ced er à id entificação  do 

ind iciad o  pelo  processo  d atilo scó p ico , salvo  se ele já tiver sid o  civ ilmente 

identificado (CF, art. 5o, LVIII). A  Súmula 568 do Supremo Tribunal Federal 

estabeleceu que: "A  identificação  criminal não  constitui constrangimento  ile

gal, ainda que o indiciado  já tenha sido identificado  civilmente". Contudo, a 

Constituição  Federal, de 5 de outubro  de 1988, em seu art. 5o, LVIII, assim 

dispôs: "O  civilmente identificado  não  será submetido  à identificação  crimi

nal, salvo nas hipóteses previstas em lei"  (grifo nosso). Com isso, passou a pre

valecer o  entend imento  de que, com a nova regulamentação  da matéria, a 

autoridade policial não  pode mais submeter pessoa civilmente identificada, e 

portadora de carteira de identidade civil, ao processo de identificação criminal.

A  norma constitucional em questão é de eficácia contida, uma vez que estabe

lece um princípio geral, o  qual é passível de ser reduzido por meio de disposi

tivo  inferior. Com efeito , embora a Constituição  assegure que o civ ilmente 

identificado não  será submetido  à identificação  criminal, ressalva a possibili

d ade de o  leg islad o r infraco nstitucio nal estabelecer algumas hipó teses em 

que até mesmo o po rtador da céd ula de identidade civ il esteja o brigado  a 

submeter-se à id entificação  criminal. E tais hipóteses já fo ram estabelecidas.



A  Lei do Crime Organizado  (Lei n. 9.034/ 95), em seu art. 5o, preceituou: "A  

identificação  criminal de pessoas envo lvidas com a ação  praticada por orga

nizaçõ es crimino sas será realizad a independentemente da id entificação  ci

v il".

Posteriormente, a Lei n. 10.054, de 07 de dezembro  de 2000, passou também a 

d isciplinar a identificação  criminal do civilmente identificado, surgindo, com 

isso, um precedente do STJ no sentido da revogação do art. 5o da Lei n. 9.034/  

95. Seu teor é o  seguinte; "O  art. 3o, caput e incisos, da Lei n. 10.054/2000 enume

rou, de form a incisiva, os casos nos quais o civilmente identificado deve, necessaria

mente, sujeitar-se à identificação criminal, não constando, entre eles, a hipótese em que 

o acusado se envolve com a ação praticada por organizações criminosas. Com efeito, 

restou revogado o preceito contido no art. 5o da Lei n. 9.034/95, o qual ex ige que a 

identificação criminal de pessoas envolvidas com o crime organizado seja realizada 

independentemente da existência de identificação civil. (STJ, 5a T., RHC 12.965/ DF, 

rei. Min. Felix Fischer, j. 7-10-2003, DJ, 10 nov. 2003, p. 197).

A  Lei n. 10.054/ 2000, porém, acabou por ser revogado  pela Lei n. 12.037, de 01 

de outubro de 2009, o qual passou a regulamentar o art. 5°, inciso LV III, da Constitui

ção Federal.

O  novo D iploma Legal disciplinou no art. 2° as formas em que será atestada a identi

ficação civil: (I) - carteira de identidade; (II) - carteira de trabalho; (III) - carteira 

profissional; (IV) - passaporte; (V )- carteira de identificação  funcional; (VI) - 

outro  documento público  que permita a identificação  do indiciado. E, ainda, 

dispôs que, para as finalidades da Lei, equiparam-se aos documentos de iden

tificação  civis os documentos de identificação  militares (cf. parágrafo único).

O  art. 3o da aludida Lei previu que, embora apresentado  documento de iden

tificação, poderá ocorrer identificação  criminal quando: (I) o  documento apre

sentar rasura ou tiver indício  de falsificação; (II) o  documento apresentado  for 

insuficiente para identificar cabalmente o ind iciado ; (III) o ind iciado  po rtar 

documentos de identidade d istintos, com info rmaçõ es co nflitantes entre si; 

(IV) a id entificação  criminal fo r essencial às investigações po liciais, segundo 

despacho  da autoridade judiciária competente, que decidirá de o fício  ou me

diante representação  da autoridade po licial, do Ministério  Público  ou da de

fesa; (V) co nstar de registros po liciais o  uso  de outro s nomes ou d iferentes 

qualificaçõ es; (VI) o  estad o  de co nservação  ou a d istância temporal ou da 

localidade da expedição  do documento apresentado  impossibilite a completa 

id entificação  dos caracteres essenciais.

Dessa forma, ao  co ntrário  do antigo  Dip lo ma legal, não  há mais qualquer 

menção  à id entificação  crim inal no  caso  de ind iciam ento  ou acusação  por 

ho m icíd io  do lo so , crim e co ntra o patrimô nio  m ed iante vio lência ou grave 

ameaça, crime de receptação  qualificada, crimes contra a liberdade sexual e 

falsificação  de documento público . A ssim, o  sujeito  não  mais será submetido 

à identificação  criminal apenas pelo  fato  de estar sendo indiciado por este ou



aquele crime, sem qualquer circunstância que justifique a cautela. No  entanto, 

a Lei, de outro  lado, no inciso IV possibilitou que, diante da prática de qual

quer delito , a autoridade jud icial em despacho decida acerca da essencialidade 

da id entificação  crim inal, m ed iante rep resentação  da auto rid ad e po licial, 

Ministério  Público , defesa ou de ofício .

E, ainda, segundo a letra da Lei: (a) as cópias dos documentos apresentados 

deverão  ser juntadas aos autos do inquérito , ou outra fo rma de investigação, 

ainda que consideradas insuficientes para identificar o indiciado (art. 3o, pa

rágrafo  único ), (b) quando  houver necessid ade de id entificação  criminal, a 

auto rid ad e encarregad a to m ará as p ro v id ências necessárias para ev itar o 

constrangimento  do identificado  (art. 4o). (c) a identificação  criminal incluirá 

o  processo  datiloscópico  e o fotográfico , que serão  juntados aos autos da co 

municação  da prisão em flagrante, ou do inquérito  po licial ou outra fo rma de 

investigação  (art. 5o). (d) é ved ad o  m encio nar a id entificação  crim inal do 

ind iciado  em atestados de antecedentes ou em info rmações não  destinadas 

ao juízo  criminal, antes do trânsito em julgado  da sentença condenatória (art. 

6o). (e) no caso  de não  o ferecimento  da denúncia, ou sua rejeição , ou absolvi

ção , é facultado  ao  ind iciado  ou ao  réu, após o arquivamento  definitivo  do 

inquérito , ou trânsito em julgado da sentença, requerer a retirada da identifi

cação  fo to gráfica do inquérito  ou pro cesso , desde que apresente pro vas de 

sua identificação  civil (art. 7o).

Recusando-se à identificação , nas hipóteses legais, o  indiciado  será conduzi

do coercitivamente à presença da autoridade (CPP, art. 260), podendo, ainda, 

responder por crime de desobediência.

Finalmente, dentre as providências a serem tomadas pela autoridade policial 

quando do indiciamento, deverá, ainda, ser juntada aos autos a sua fo lha de 

antecedentes, averiguada a sua vida pregressa e, se a autoridade julgar con

veniente, pro ced ida a identificação  med iante tomada fo tográfica, po is como 

já assinalado , a identificação  criminal compreende a datiloscópica (impres

sões digitais) e a fo tográfica (art. 5o da Lei n. 12.037/ 2009), A s providências 

do inciso  IX do art. 6o do Código  de Processo Penal assumem especial relevân

cia no  momento  da pro lação  da sentença, po is fo rnecem ao  magistrado  os 

elementos necessários à individualização  da pena (CF, art. 5o, XLVI; CP, art. 

59).





EFIC Á C IA  D A  LE I PRO C ESSU A L N O  TEM PO

Fe r n an d o  To u r in h o  Fil h o *

A p ó s m ed itar so bre o p ro blem a da lei p ro cessual p enal no  tem po , e 

malgrado  tudo  quanto  dissemos em nossos trabalhos sobre Processo  Penal, 

estamos nos convencendo de que o art. 2° do CPP, em vigor desde 1942, deve 

ser interpretad o  à luz da Constituição  atual. À  época da promulgação  do  

nosso Código de Processo Penal, como vivíamos num estado  de exceção, era 

natural e compreensível fossem estatuídas normas inflexíveis para assegurar 

a estabilidade da "no va ordem", e o  Processo  Penal servia de instrumento de 

dominação em mãos das classes detentoras do poder. Se, na Itália, Mussolini 

criou o "Tribunal de Defesa do Estad o ", nós aqui o  acompanhamos co m  o 

nosso  Tribunal de Segurança Nacional, de triste memória.

Ja m e s  G o l d s c h m i d t ,  no seu " Problemas generalcs de derecho"  (Buenos A ires: 

EJEA , 1961, p. 109), salientava que "lo s princípios de la po lítica pro cesal de 

una nación no  son otra cosa que segmentos de su po lítica estatal en general. 

Se puede decir que la estructura dei proceso penal de una nación no es sino el 

termômetro  de los elementos corporativos o  autoritários de su Constitución".

N ão  se pode negar que o Código  de Processo Penal italiano de 1930 exer

ceu notável influência entre nós, nom ead am ente em  nosso s leg islad o res e 

naqueles que primeiro  comentaram o  Código  de Processo  Penal brasileiro : 

B e n t o  d e  F a r i a ,  A r i  F r a n c o ,  B o r g e s  d a  R o s a ,  E d u a r d o  E s p í n o l a  F i l h o ,  F r e d e r i c o  

M a r q u e s , entre outros. A  Constituição de ho je não  fo i aquela que inspirou o 

legislador de 1941. Tínhamos até prisão  preventiva obrigatória... No  Júri, se o 

réu não fo sse absolvido por unanimidade não podia apelar em liberdade... O 

art. 594, na sua redação  primitiva, dispunha que o réu não  podia apelar sem 

recolher-se à prisão ou prestar fiança... salvo  se condenado  por crime de que 

se livrasse solto ... Mas, se atentarmos para o  fato  de que a Constituição procu

ra preservar e resguardar o  d ireito  de liberdade, reputando  inocente aquele 

ainda não  definitivamente condenado ; se considerarmos que nos tempos de 

ho je várias figuras d elituais penais já  fo ram  d escrim inalizad as (sed ução ,
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adultério , rapto ); se considerarmos que passamos, inclusive (mirabele dictu!), a 

adotar o  processo  consensual nas infrações de menor potencial ofensivo (que 

arrebanha dezenas e dezenas de crimes e todas as contravenções); se conside

rarmos a po ssibilidade de suspender cond icionalm ente o  processo , nos ter

mos do  art. 89 da Lei n° 9.099/ 95...; se considerarmos que nos dias atuais a 

regra é o apelo em liberdade e a exceção é a exigência do seu recolhimento ao 

presídio, sem prejuízo do processamento do seu apelo, é hora de maior reflexão.

Já estamos admitindo, por fo rça do art. 397 do  CPP, introduzido  pela Lei n.

11.719, de 20-6-2008, um julgamento  antecipado. Por isso  mesmo passamos a 

conceber o  Pro cesso  Penal apenas como instrumento  para a aplicação  da lei 

penal, como garantia de um processo  justo , em que as partes se enfrentam com 

paridade de armas — equality  arms - ,  e não  como instrumento de constrangi

mento  ao  d ireito  de liberdade, v isto  que a lei não  pode ser um espectro  da 

opressão , e, nessa linha, inadmitir a aplicação  de qualquer norma processual 

penal que eventualmente po ssa vio lentar o d ireito  de liberdade. Já se d isse 

que as no rm as p ro cessuais p enais rep resentam  "u m  p ro lo ngam ento  e a 

efetivação  do cap ítulo  co nstitucional sobre os d ireitos e garantias ind iv id u

ais". Ora, se a Constituição  ded ica todo  um capítulo  aos direitos e garantias 

fundamentais do  homem, destacando-se o  da presunção  de inocência, parece 

não  fazer sentid o  po ssa ser elabo rada no rm a pro cessual penal que arro ste 

esse princípio . Pelo  co ntrário , deverá afirmá-lo , consonando-se e com ele se 

harm o nizand o .

A  lei pro cessual penal retro age? Em m atéria de lei pro cessual penal, o 

princípio  estabelecido  é o  de que ela "pro vee únicamente para el futuro, o  sea, 

en orden a todos lo s pro cedimientos y a todos los actos procesuales que están 

aún por cumplirse en el momento  en que entra en vigor, salvo las excepciones 

establecidas por la misma ley" (cf. V t n c e n z o  M a n z i n í ,  Tratado de derecho procesal 

penal, trad. Santiago  Sentis Melendo , Buenos A ires: EJEA , 1951, p. 230).

A liás, o princíp io  geral é o de que as leis são  feitas para o  futuro  e não  para 

o passado . Lógico . Quando  o Estado  elabora nova lei, é de supor que a anteri

o r já não  atend e aos reclam o s sociais. E, em d eco rrência da elabo ração  de 

nova lei, surge, então, um conflito  de leis no  tempo. Qual das duas deve preva

lecer? A  anterio r ou a no va? Se a lei é feita para o futuro , segue-se que é 

irretroativa, isto  é, não  se aplica aos fatos que ocorreram antes da sua vigên

cia. Daí o  princípio  geral da irretroativ idade das leis. Se o  Estado  erige um fato  

(até então  lícito) à categoria de crime, por óbvio  que a lei nova não  pode retroagir 

para incid ir sobre aquele fato  praticado  na época em que era lícito . Se isso  

fo sse possível, diz Maggiore, falando  por toda a doutrina, todo  cidadão  teria 

de transformar-se em vidente ou pro feta para prever, à distância de anos, os 

fatos que um dia seriam inscritos no  ro l dos delitos; e toda a sociedade ficaria 

num estado  de insegurança e de angústia ao  ver abolidas as linhas de demar

cação  entre o lícito  e o  não  lícito  (G. M a g g i o r e ,  D erecho Penal, Bogotá: Themis, 

1954, vol. 1, p. 198).



Por outro  lado , se a lei nova d escrim inaliza fato  até então  consid erado  
crime ou se a lei nova beneficia o  réu de algum modo, sua retroeficácia é de 
rigor. Di-Io, às expressas, a nossa Carta Magna, no inc. XL do art. 5o. A  solu
ção  in mitius (suave, doce) das leis incriminadoras embora date do século XIV, 
entrou na nossa Constituição  em 1934 (art. 113, inc. 27), permanecendo  até 
ho je. Princípio  eminentemente ético.

E se se tratar de lei processual penal? A  regra, como se infere do art. 2o do 
CPP, é a da sua incidência imediata. V erbis: "A  lei pro cessual penal aplicar- 
se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 
da lei anterio r".

O simples fato de haver o art. 2° acentuado "... sem prejuízo da validade dos 
atos realizados na vigência da lei anterior" indica, de logo, não  ser retroativa 
a lei pro cessual penal, po is, se fo sse, o  leg islad o r teria invalid ad o  os atos 
processuais praticados até a data da vigência da lei nova. Não o fez. Manteve- 
os. Logo , em princípio, não  há falar em retroatividade. A  regra é esta: tenipus 
regit actum (o tempo rege o ato). Entenda-se: quando  se tratar de norma que 
diga respeito  a procedimento. A ssim, se o Juiz  arbitrou a fiança em "X" e logo 
a seguir é elaborada nova lei aumentando o valor da caução , por óbvio  essa 
nova lei não  terá aplicação  porque, quando do seu surgimento , o ato já havia 
sido  praticado. E se a fiança ainda não  foi arbitrada? Quer-nos parecer que a 
lei velha deve ter ultra-ativ idade. E se a nova lei estabelecer valor inferior? 
Parece-nos que, nessa hipótese, o mesmo princípio ético que autoriza a apli
cação da lei mais suave (la loi plus ãouce) deve ser observado , mesmo porque a 
lei penal e a lei pro cessual penal devem atuar como garantia dos d ireitos 
ind iv id uais.

A  pro pósito , ensina G i o v a n n i  L e o n e  no seu M anuale: "La disciplina delia 
norma processuale nel tempo va approfondita com moita atenzione sovratutto 
nel classsificare una norma come sostanziale o  processuale, stante la diversa 
regolamentazione (per la norma penale infatti vigono principi particolari: art. 
2 c.p .). M a anche per le norma strettamente processuali ocorre accertare se 
esse esprimano  garanzie per 1'imputato che nascano  dalla Costituzione; per 
esse si pone il problema delia legge piú favorevole non d iversamente da quello  
che vale per la norma sostanziale" {M anuale di diritto processuale penale, Napoli: 
Ed ., Jovene, 1971, p. 23). (A disciplina da norma processual no tempo deve ser 
exam inad a co m  m uita atenção , sobretudo  no  classificar uma norm a como 
penal ou processual, tendo em vista sua regulamentação (para a norma penal 
v igo ram  p rincíp io s particulares: art. 2° do CP). M as, ainda que as normas 
sejam estritamente processuais, resta indagar se elas exprimem garantias para 
o imputado  decorrentes da Constituição ; para elas vigora o princípio  da lei 
mais favorável tal como se dá com a lei penal — tradução  livre).

Ora, se a Constituição  estabelece uma série de garantias individuais, pu
nindo , inclusive, os atos atentatórios aos direitos e liberdades fundamentais



(art. 5°, XLI), firmando um limite no  sentido de que a ordem estatal não  possa 

subjugar liberdades públicas, ao  contrário , deve reprimir, nos termos legais, 

injunções e atentados aos d ireitos humanos (U a d i  L a m m ê g o  B u l o s ,  Constitui

ção Federal anotada, São  Paulo : Saraiva, 7a ed . p. 259), e se a Magna Carta 

permite a retrotração  da lei penal mais branda, é perfeitamente lícito , a nosso 

sentir, à maneira de B in d e r , falarmos em lei penal em sentido amplo (A l b e r t o  

M. Binder , Introducáón al derecho procesal penal, Buenos A ires: A d-Hoc, 1999, p. 

134). Se há uma profunda relação  entre a lei penal propriamente dita e a lei 

processual penal no  que tange ao controle sobre a arbitrariedade no  exercício  

do  poder estatal (B in d e r ,  Introducáón, cit. p. 134), é induvidoso  que a norma 

processual nova que beneficie o  acusado deva retrotrair, amenizando  a situa

ção dele, mesmo porque não  faz sentido  ser retroativa uma lei penal nova que 

passou a cominar pena mais branda a um fato  cometid o  na vigência da lei 

velha e ao mesmo tempo  não  aplicar a lei processual nova que d iminuiu o 

valor da fiança ou que não  mais admita, p. ex., a safada prisão  preventiva 

"p ara garantia da ordem eco nô m ica", sem laivos de cautelaridade.

No  entanto , se surge uma lei nova, nitidam ente pro cessual, passando  a 

ado tar o  pro ced imento  o ral em lugar do  escrito , d im inuindo  ou alargando  

prazos, alteran-do  o  rito  (como aconteceu recentemente com o  advento da Lei 

n° 11.719/ 2008), nada impede sua aplicação  imediata, porquanto, até aí, não 

haverá nenhuma invasão  nos direitos fundamentais do homem e do cidadão. 

Como assinala Binder, se uma lei processual não  admite possa o réu, antes do 

interrogatório , ter uma entrevista reservada com o seu A dvogado  e, em segui

da, surge nova lei admitindo  essa entrevista, é claro  que a nova lei deverá ter 

retro eficácia, isto  é, será feito  novo  interrogatório  nos moldes da nova lei, 

ficando  sem efeito  o  primeiro  (Introducáón, cit. p. 137). Mas, se a lei nova impli

car qualquer maltrato  a d ireito  fund am ental, por óbvio  não  terá aplicação , 

quer no  presente, quer no  futuro, em face da sua abso luta inconstitucionalidade. 

Mais ainda: sabe-se que o  princíp io  da presunção  de inocência é dogma cons

titucional. Sendo -o , não  faz  sentid o  qualquer medida cautelar que implique 

uma restrição ao  d ireito  de liberdade, salvo se fo r manifestamente necessária. 

B e c c a r ia  pro clamava, há m ais d e duzentos anos: "O  acusado  não  deve ser 

encarcerado senão na medida em que fo r necessário  para impedi-lo  de fugir 

ou de ocultar as provas do crim e" (D os delitos e das penas, São  Paulo, Edipro, 

trad . Paulo  M. Oliveira, 2003, p. 58). A liás, A lguns autores, como A l b e r t o  

B in d e r , restringem os motivos que autorizam a prisão  preventiva, reduzindo- 

os apenas àquele consistente no  perigo de fuga (Introducáón, cit., p. 199). Ora, 

se o réu é "presum id am ente ino cente", parece-nos que a norma processual 

deve seguir o  mesmo destino das leis penais, salvo quando  tiver um caráter 

estritamente processual e não  d iga respeito  à liberdade do cidadão.

É como pensamos, concordando  com P a u l o  Q u e ir o z  (D ireito penal, Rio  de 

Janeiro ; Lumen Juris, 2008, p. 112). Na verdade, se um dos objetos da Consti

tuição , como dizia o  mestre Jo s é  A f o n s o  d a  S i l v a  (Curse de direito constitucional 

positivo, São  Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 42) é "assegurar os direi tos



e garantias dos ind iv íd uo s", não  teria sentid o  a ap licação  de uma lei pro 

cessual mais severa a pro cesso s que estivessem em curso , e, se po r acaso  

fo sse mais branda, também não  teria sentido  a pro ibição  da sua retro eficácia. 

Como não  faz sentido , num Estado  democrático  de d ireito , o  Juiz, de o fício , 

d ecretar prisão  preventiva, o rd enar provas não  so licitad as e requisitar in

quérito  po licial.

Melhor será que na reforma que se anuncia sejam adotadas as disposições 

co nstantes do  art. VII, incisos I, 2 e 3, do mais recente Cód igo  de Pro cesso  

Penal da A mérica Latina, vale dizer, o  Código Procesal Penal do Peru. V erbis:

"Vigência e interpretação  de la ley procesal penal:

1. La ley procesal penal es de aplicación inmediata, incluso  al 

proceso en trâmite...

2. La ley pro cesal referida a derechos individuales que sea más 

fav o rable ao  im p utad o , exped id a co n p o sterio rid ad  a Ia actuació n 

p ro cesal, se ap licará retro activ am ente, incluso  para lo s aclo s ya 

concluídos, si fuere posible.

3. La ley  que co acte la libertad  o  el ejercicio  de lo s d erecho s 

procesales de las personas, asi como la que limite un poder conferido  a 

las p artes o estab lez ca sancio nes p ro cesales, será interp retad a 

restrictivamen te."

Por outro lado, não  se deve deslembrar de que há normas processuais com 

intenso  co nteúd o  p enal. N esses caso s, e co m  m aio r razão , ad m ite-se a 

retroatividade, em face da sua dupla natureza. A ssim uma norma sobre quei

xa ou representação, mesmo porque, se esta ou aquela não  for feita no  prazo 

legal, haverá decadência, que é causa extintiva da punibilidade, e as normas 

sobre causa extintiva de punibilidade são de direito  penal (logo, retroagem)...

N inguém  duvida de que uma lei que subo rd ina a propositura da ação  

penal à representação  seja mais benigna que outra que não  faz tal exigência. 

Daí d izer B a t t a g u n i : "Che la d isposizione attinente alia querela voglia d ire 

una minore severi-tà delia legge, é fuori di dubbio. Inffati, se si esige la quere

la, può  darsi che il leso  -  per questo  o per quel motivo  utilitário  (esempio : 

conseguita riparazione dei danno) o  no  -  renunci al suo diritto  o che non si 

quereli oppure che revochi la già sporta doglianza" (La querela, Torino, Tipo 

grafia Torinese, 1958, p. 176).

Certo  que toda condição  de procedibilidade representa um "p lus" para o 

exercício  do ju s persequendi e, por isso, é sempre mais favorável. Na hipótese 

da representação , ou querela, para os italianos (antrag , dos alemães e plainte 

dos franceses), ela representa algo mais: o  seu não-exercício , no  prazo  previs

to em lei, acarreta a extinção  da punibilidade. Razão  pela qual pensamos seja 

invocável o  disposto no art. 2o e parágrafo  do CP.

A  matéria, contudo, não  é pacifica.



No sentido  de se aplicar, na hipótese de representação, a lei mais benigna, 

vejam-se: J im e n e z  d e  A s ú a  (Tratado de D erecho Penal, Buenos A ires, Ed. Louzada, 

p. 581); M a n z in i  (D erecho Procesal Penal, trad. S.S. Melendo , Buenos A ires, EJEA, 

1951, pp. 231-2); F r a n c e s c o  A n t o u s e l  (M anual de derecho penal, trad. Juan dei 

Rosai e A ngel Torio, A rgentina: UTHEA , 1960, p. 89): "... la cuestión debe resolverse 

afir-m ativ am en te y , p or  ello , con siderarse más fav o rable  la ley  que para la 

perseguibilidad dei delito exige la querella" . No mesmo sentido, G. B a t t a g l in i  (La 

querela, cit., p. 178): " ...il processo pendente, iniziato d'ufficio, verrà da quél momen

to a trasformarsi in processo a querela, cosicchè, a meno che la querela non venga 

presentata, esso dovrà chiudersi con pronuncia di proscioglimento (di carattere mera

mente processuale)" .

Contra: G r i s p i g n i  (D iritto penale It., v. 1, p. 365, nota 13); F r e d e r i c o  M a r q u e s  

(Tratado de D ireito Penal v. I, p. 213), com certa mitigação: "... mas se a acusação 

pública já fo i intentada e a instância já se instaurou, não incide a lei nova porque não 

há que falar-se em decadência ou renúncia da representação" . 

Com o advento  da Lei n° 9.099/ 95 ao estatuir no art. 88 que os crimes de 

lesão corporal leve e culposa são de ação penal pública subordinada à repre

sentação , toda a d o utrina adm itiu, com aplausos dos Tribunais, que em se 

tratando  de norma processual penal com prevalente caráter penal, devia ser 

aplicada aos processos em curso. E fo i o que se fez. Os Tribunais, dezenas de 

vezes, determinaram a remessa dos autos, em face de recurso à primeira ins

tância para a co lheita da m anifestação  do  o fend id o , no  prazo  d e 30 d ias, 

conforme dispôs o d iploma legal.

A o  lado  dessa retroativ idade, há mais: quando  se trata de queixa ou de 

representação, p. ex., o  prazo  para o seu exercício  é contado  de acordo com o 

art. 10 do  CP, e não  nos term o s do  art. 798, §§ 1“ e 3”, do  CPP. E é assim  

precisamente em face do  relevante conteúdo  penal (e benéfico) que apresen

tam as normas que cuidam da queixa e da representação.

E quanto  ao  pro testo  por novo  júri prev isto  nos arts. 607 a 608 do  CPP 

afastado  do nosso  ordenamento  pela Lei n° 11.689/ 2008?

Tratando -se, como se trata (a nosso  juízo), de normas processuais materi

ais (híbridas), sua ultra-ativ id ade é manifesta. Mais ainda: se a Constituição, 

no  art. 5o, LV, d ispõ e que: "... e aos acusado s em geral são  assegurad o s o 

contraditório  e ampla defesa, com todos os recursos a ela inerentes", mais que 

evidente que, reconhecendo  o inc. XXXVIII do mesmo art. 5o a instituição  do 

Júri, assegurando -ihe a plenitude de defesa..., e sendo  esta um plus bem acen

tuado  da "am pla d efesa", um ou dois degraus a mais, se a esta fo ram assegu

rad o s o s recurso s a ela inerentes, co m  m ais razão , àquela tam bém  são  

assegurados os recursos dela inseparáveis. Quais? Entre outros, o  recurso  em 

sentido  estrito , a apelação , o protesto por novo Júri, os embargos infringentes, 

co m  especial ênfase p ara o pro testo , o mais insep arável, pela sua pró pria



natureza e finalidade, da instituição  do  Júri. E como a plenitude de defesa é 

cláusula pétrea, a exclusão  do protesto causou-lhe dano irreparável. Manifes

ta sua inconstitucionalidade, ou, se assim não  fo r, pelo  menos em face do seu 

caráter híbrido , é aplicável aos homicíd ios do lo sos que ocorreram antes da 

v igência daquele diploma alterador.

Exemplos de aplicação  da nova lei:

a) Pedro  cometeu um crime de homicídio culposo  em 2007. O  processo 

estava em curso  quando, em junho de 2008, surgiu nova lei dizendo 

que nos crimes cuja pena máxima não  atinja 4 anos, na audiência de 

instrução , o réu será ouvido  por último . A  aud iência para ouvida 

das testemunhas da acusação  estava designada para setembro  de 

2008. A plica-se a lei nova e o  réu fará jus a novo interrogatório  após 

a co leta de todas as provas.

b) Em maio  de 2008 fo i o ferecida denúncia ou queixa em relação  a 

Mévio. O Juiz, ao  receber os autos, pro feriu decisão  recebendo a peça 

acusatória e determinou fo sse o  réu citado  para o  interrogatório  de

signado para setembro daquele ano. Em agosto entra em vigor a Lei 

n° 11.719 de 20-6-2008, proclamando  que se a denúncia ou queixa 

não  for rejeitada liminarmente o  réu ou querelado  deverá ser "cita

d o " (rectius: notificado) para dar a sua resposta. A plica-se a lei nova, 

ficando  prejud icada a audiência designada para o interrogatório ,

Dizíamos anteriormente: se lei nova dispuser de modo diferente sobre fi

ança ou prisão preventiva, terá incidência imediata, a menos que o  legislador, 

exp ressam ente, d eterm ine tenha a lei m ais benig na u ltra-ativ id ad e ou 

retroatividade. Em sentido  contrário , invocando a Lei de Introdução ao  Códi

go de Processo Penal, M i r a b e t e  (Código de Processo Penal interpretado, São  Pau

lo , A tlas, 2002, p. 79), C a r l o s  Fr e d e r ic o  C o e l h o  N o g u e ir a  (Comentários ao Código 

de Processo Penal, São  Paulo , Ed ipro , 2002, v. 1, p. 102) e G u i l h e r m e  N u c c i  

(Código de Processo Penal comentado , São  Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, 

p. 53). A  Lei de Introdução  ao  CPP dizia respeito  aos "processos em curso ", 

mesmo porque estávamos alterando , pro fundamente, o  nosso  ordenamento  

processual penal, e, como d iz G io v a n n i  L e o n e ,  em casos de sucessão  de leis 

processuais, de o rd inário  d itam-se normas particulares com o propósito  de 

ev itar os prejuízo s e as inco ngruências resultantes da brusca passagem de 

um o rd enam ento  pro cessual para o utro  (Tmttato, cit., v. 1, p. 86). E, mais 

ad ian-te, observou: "o  co nteúdo  das normas de d ireito  transitó rio  não  tem 

consistência atual". Nesse sentido , também, Fr e d e r i c o  M a r q u e s  (Elementos de 

processo penal, cit., v. I, p. 52); C a r l o s  M a x im t l ia n o  (D ireito intertemporal, 2. ed., 

1955, p. 298); L a u r ia  Tu ca (D ireito intertemporal e  a nova codificação processual 

penal São  Paulo, Bushatsky, 1975, p. 21).

E d u a r d o  M a s s a r i , c itad o  p o r F r e d e r ic o  M a r q u e s , o b serv a: " s e  a le i n o v a 

in tro d u z  d isc ip lina m ais rig o ro sa no  to cante  ao  institu to , o s d isp o sitiv o s le-



gais posteriores são aplicáveis também aos crimes cometidos precedentemen
te; por consequência, se a lei anterior não autorizava a expedição  de mandado 
de prisão , ou o considerava facultativo  em lugar de obrigatório , não  pode o 
réu invocar essa liberalidade da lei do tempo  em que o  crime fo i cometido , 
devendo , ao  co ntrário , v igo rar os preceitos novos em bo ra mais rigo ro so s" 
(Elementos, cit., v. 1, p. 53). No mesmo sentido C a r l o s  M a x im il ia n o  (ibidem). E 
comungavamos desse entendimento .

Meditando  sobre o  tema, observamos, ao contrário  do que dizíamos, que se 
lei processual penal nova disser respeito  a qualquer ato  que envo lva o  direito  
de liberdade (fiança, medida cautelar de cunho pessoal, p. ex.), aplica-se-lhe a 
m esm a reg ra que reg e a lei p enal no  tem p o : ben ign a am plian da, odiosa 
restringenda.



IN Q U IR IÇ Ã O  D IR ETA  D E  TESTEM U N H A S P ELA S P A R TES.

A S  P ER G U N TA S D O S JU R A D O S. O PO R TU N ID A D E D A S P ER G U N TA S  

D O  JU IZ . ID EN TID A D E FÍSIC A  D O  JU IZ  

E  A  R EFO RM A  PR  O C ESSU A L  P EN A L  D E  2008

José Barcel os de So uza *

S u m á r io : 1. Os sistemas de inquirição originariamente abraçados pelo 

Código de Processo Penal. 2. O entendimento da jurisprudência e da 

doutrina sobre a inquirição direta em plenário do júri, e o que se 

praticava. 3. A s novas leis processuais de 2008 sobre a matéria, critica 

e diferenciação do cross-examinatioti, 4. Tradicionalidade e vantagens 

da inquirição  direta e importância de um juiz  bom condutor de 

audiências e de partes que saibam bem inquirir. 5. A  nulidade por 

cerceamento dos direitos do acusador e do defensor e uma boa decisão 

do STJ. 6. Um outro motivo de nulidade que poderá prosperar. 7. O 

novo sistema, criticável, de inquirição na instrução criminal. 8. A 

reforma processual e o principio da identidade física do juiz.

1. Embora o  Código  de Processo  Penal tivesse adotado , no  art. 212, o  sistema 

de inquirição  chamado  presidencial, em face do  qual caberia privativamente 

ao  juiz que presidisse à formação  da culpa fazer perguntas diretas às testemu

nhas, sendo que as perguntas das partes seriam feitas por intermédio do  juiz, 

a cuja censura ficarão  sujeitas (Exposição de M otivos ministerial, n. X), dispôs, 

ao  traçar normas para o julgamento  pelo  júri (fase posterior à inquirição  das 

testemunhas arro ladas para a instrução criminal), que as partes podiam, ain-
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aposentado . Diretor do  Departamento  d e Direito  Processual Penal do Instituto  dos A dvogados de 

Minas Gerais.



da, com o libelo  ou a respectiva contrariedade, arro lar testemunhas para de

por em plenário, tendo  adotado , porém, sistema diferente para a realização  do 

ato. A ssim é que estatuiu:

" Terminado o relatório, o juiz , o acusador, o assistente e o advogado do réu e, por fim, 

os jurados que quiserem in qu irirão sucessivamente as testemunhas da acusação"  (art. 

467). E, " O uvidas as testemunhas de acusação, o juiz, o advogado do réu, o acusador 

particular, o promotor, o assistente e os jurados que o quiserem in qu irirão sucessiva

mente as testemunhas de defesa”  (art.468).

Destacamos, nas transcrições acima, o  verbo  para mostrar que esta lex specialis 

se opunha, claramente, à lex  gene ralis do  art. 212. De acordo  com a disposição 

especial para a produção  da pro va testemunhai em plenário , não  só  o  juiz, 

mas também as partes, inquiriam. A o  passo  que, nos casos em que era de se 

aplicar a regra geral, somente o juiz  inquiria.

A ssim, de acordo  co m  as citad as d isposições especiais para a produção  da 

prova testemunhai em plenário, não  só o juiz, mas também as partes, poderí

am inquirir, ao  passo  que, nos casos em que era de se aplicar a regra geral, 

somente o  juiz  inquiria, podendo  as partes requerer perguntas.

Tanto  assim é que os arts. 467 e 468, acima transcritos, regulavam a ordem em 

que se sucederíam os diversos inquiridores, enquanto, para as inquirições na 

conformidade da regra geral do  Código, a lei não  estabelecia a ordem em que 

as partes inquirissem, uma vez que só ao juiz  seria dado inquirir. Nem mesmo 

uma ord em fora estabelecida para a apresentação, pelas partes, de suas per

guntas. É que, sendo  a inquirição  tarefa do juiz , as perguntas, via de regra 

esclarecedoras ou supletivas, poderíam ser so licitadas quando  oportuno  e se 

conveniente. A  praxe adotou a disciplina de fazerem-se os requerimentos em 

ordem semelhante à recomendada nos artigos citados, depois que o  juiz tives

se esgotado  suas pró prias perguntas.

Nestas condições, permitir às partes, no júri, simplesmente o  requerimento de 

perguntas, seria denegar a elas o d ireito , legitimo , de examinar as testemu

nhas.

A  inquirição  das testemunhas pelas próprias partes é, aliás, da tradição  de 

nosso direito , no que diz respeito  ao júri, como se verá.

2. A  respeito  do assunto , não  era farta a manifestação  jurisprudencial. A lém 

de alguns julgados para os quais a falta da inquirição  direta não  configurava 

nulidade, porque não  cominada, um outro , do Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina, embora ad mitindo  a po ssibilidade de perguntas d iretas, entendeu 

também não  caracterizar cerceamento  de defesa o sistema oposto (RT, v. 446, 

p.463). Um acórdão do Tribunal de Justiça do Rio  de Janeiro, porém, dera com 

a nulidade. Já o Tribunal de Justiça de Minas Gerais, repelindo  alegação  de



nulidade, entendeu que as testemunhas devem ser inquiridas é mesmo por 

intermédio do juiz  (ac. de 15-6-61, da 3a Câm. Crim., furisp. M ineira, v. 32, p. 

685).

Bons autores esclareceram o entendimento  correto .

Era expresso sobre o assunto Leão  Starling: " A inquirição é  confiada às próprias 

partes, diferentemente do que se dá no sumário"  (Teoria e Prática Penal, 2a ed., 1950, 

p. 168). M agalhães N oronha igualmente apontava a d iferença, dizendo  que 

no júri as partes inquirem diretamente as testemunhas (Curso de D ireito Proces

sual Penal, 2a ed., p. 363). Também Espíno la Filho , em mais de uma passagem, 

dem o nstrava-se de entend imento  semelhante, d izendo , numa delas, que o 

jurad o  poderá fazer perguntas d iretamente à testemunha (Código de Processo 

Penal A notado, 3a ed., v. 4, pp. 433 e segs.).

Outros comentadores do vigente estatuto processual penal não  emitiram opi

nião  em contrário , conquanto  nada dissessem a respeito  da aludida diferença 

entre as inquirições da instrução  criminal e do plenário. De seus comentários, 

todavia, se infere que entendiam poder as partes questionar diretamente as 

testem unhas.

É pena que alguns juizes, quer pelo  hábito ao sistema da instrução  criminal, 

quer pelo  desconhecimento  de uma orientação doutrinária em outro sentido, 

aliado à observação da prática mais frequente em julgamentos pelo júri, quer 

pelo receio  da maior dificuldade em controlar possíveis abusos, quer por ver 

na inquirição  direta uma capitis diminutio à função  do presidente, admitiam 

perguntas apenas por seu intermédio. Certo receio  de que advogados se por

tariam abusiva e inconvenientemente na maneira de inquirir, ou de o prece

dente carrear d ificuld ades futuras nos trabalhos do júri, também poderíam 

concorrer para o entendimento  predominante entre os juizes.

Vi isso  muitas vezes, po is v inha de há muito  tentando , em julgamentos em 

que atuei, não  seguir a praxe geralmente aceita, tendo  até em modesta obra, 

Teoria e Prática da A ção Penal, edição Saraiva, 1979, dedicado  um estudo sobre 

a matéria, até então pouco estudada.

E certa feita, um juiz, posto  inteligente, culto  e já experiente na presidência de 

júri, virou-se para mim com ar de ofendido  e, sem deferir ou indeferir meu 

pedido de inquirir a testemunha d iretamente em plenário de um júri, ou sem 

perguntar os fundamentos do requerimento, me indagou se "não  confiava no 

ju iz ".

A  aplicação , frequente na prática, do sistema presidencial também no júri pro

vém  da falsa id éia de que a regra geral, ad o tada na instrução  crim inal, é 

poderem as partes também inquirir, mas po r interm éd io  do juiz , e, assim, 

estaria subentendido  que é por intermédio do juiz  que farão  a inquirição  no 

júri. M as, no  sumário , as partes não inquirem. N em  d iretamente, nem  pela 

boca do juiz. Somente esse inquire. A s partes apenas, mediante requerimen



tos, fazem com que o único inquiridor não  deixe de tocar nos pontos de seu 

interesse. No  plenário , perante o júri, têm um direito  que lhes é negado  na 

instrução : o  de inquirir. E inquirir significa fazer perguntas, diretamente. In

quirir por intermédio do magistrado  é instituto  de que não  cogita o Código. 

Há, pois norma específica para a tomada de depoimentos no julgamento  pelo 

júri, em choque com a regra geral, que deixa de prevalecer, porque lex specialis 

derrogat legem gene ralem.

A ssim, era duvidoso  para muitos o  d ireito  de as partes, no Tribunal do 

Júri, examinar d iretamente as testemunhas.

3. A gora não  mais, vez que, a dissipar dúvidas, legem habemus. E certamente 

terão um sabor de novidade as disposições que sobre a matéria trouxeram as 

novas leis da reforma processual penal de 2008, tanto mais quanto uma delas 

muda na instrução criminal o sistema presidencial para o de inquirição direta.

Boa nov id ade no que d iz respeito  à inquirição  no  Tribunal do Júri. M as, a 

nosso cuidar, nem tanto no  que se refere à instrução  criminal. Teria sido  bem 

melhor, neste particular, deixar como estava, como se deduzirá da exposição 

ad iante.

Vejamos em primeiro  lugar, como ficou disciplinada a matéria na Lei n° 11.689, 

de 9 de junho de 2008, (com entrada em vigor 60 (sessenta) dias após a data de 

sua publicação), que alterou dispositivos do Código de Processo Penal relati

vos ao Tribunal do  Júri.

Cumpre, porém, de início , registrar que projeto anterior ao que se converteu na 

lei citada já dispunha expressamente no  sentido da inquirição  direta, no que 

fo i seguido  pela nova lei, exceto  quanto  à inquirição  pelos jurados, a qual a lei 

em questão dispõe que se fará por intermédio do juiz, e não  também direta

mente, co mo  fazia aquele. Trata-se do  pro jeto  de lei n. 4.900, de 1995, que 

resultou de antepro jeto  elabo rado  po r comissão  nomeada pelo  M inistro  da 

Justiça, da qual tivemos a honra de fazer parte.

Segund o  d ispõ e o novo  art. 473, o juiz-presid ente, o  M inistério  Público , o 

assistente, o querelante e o  defensor do acusado  inquirirão, sucessiva e direta

mente, as testemunhas arro ladas pela acusação; já para a inquirição  das tes

tem unhas arro lad as p ela d efesa, o  d efenso r d o  acusad o  fo rm ulará as 

perguntas antes d o  M inistério  Público  e do  assistente, mantidos no  mais a 

o rd em  e os critério s estabelecidos no  artigo; e os jurad o s poderão  formular 

perguntas po r intermédio  d o  ju iz  presid ente (de maneira semelhante se to 

mam as declarações do  ofendido , se possível, na ord em indicada para a teste

munha de acusação).

Teria sido  melhor que o  juiz não  inquirisse inicialmente, mas apenas se reser

vasse para, a exemplo do que a Lei n. 11.690, também do mesmo dia 9 de junho



de 2008 — lei que altera dispositivos do  Código  de Processo  Penal relativos à 

prova —, dispõe no  parágrafo  único do art. 212, usar da faculdade de comple

mentar a inquirição  sobre os pontos não  esclarecidos.

Lá, na instrução  criminal, é que deveria o juiz  perguntar, e isto  logo de início , 

visto  que a ele caberá pro ferir a sentença e em geral já tem a orientá-lo  depoi

mentos das testemunhas no inquérito  policial.

Em plenário do júri é que não  deveria inquirir — e caso contrário  por certo  só 

o  faria raramente, como na prática ainda acontecia — senão para algum es

clarecimento  complementar. Mesmo porque, já existirá nos autos a decisão de 

pro núncia, pelo  que co m  certeza não  mais teria, senão  excep cio nalm ente, 

motivo  para perguntar.

É por essa particularidade que nosso sistema de inquirição  no  júri difere do 

cross-examination  norte-americano , com o  qual tem em comum, to davia, um 

exame direto , mais a participação  da parte contrária, o que muito  o assemelha 

ao  referido sistema do "exame cruzado", ao qual, entretanto, não  corresponde 

exatamente, uma vez que, neste, a inquirição das testemunhas é tarefa exclu

siva das partes, não  a fazendo  também os jurados nem o juiz, que se limita a 

presid ir ao  ato . O  advogado  da parte que apresenta a testemunha faz, em 

primeiro  lugar, o  chamado exame d ireto ", facultando -se à parte contrária, a 

seguir, sua inquirição , então  chamada ' exame cruzad o ".

N osso  sistema, entretanto , atende melhor ao  princip io  da verd ade real, ao 

permitir que não  só  o  presidente, mas também os jurados, perguntem à teste

munha, mas ficaria bem melhor se o  presidente ficasse para inquirir ao  fim, se 

entendesse conveniente alguma complementação , agindo, assim, com mode

ração .

4. A  inquirição  das testemunhas pelas próprias partes é, aliás, da tradição  de 

nosso  direito , no que diz respeito  ao júri.

A ntigamente, era ato das partes, incluído o  próprio  réu (Pim enta Bueno , A pon

tamentos sobre o Processo Criminal Brasileiro, 2a ed ., 1857, n. 241, p. 148; Gald ino  

Siqueira, Curso de Processo Criminai, 2a ed., 1917, n. 288, p. 216; Jo ão  M endes 

de A lm eid a Júnior, O Processo Criminal Brasileiro, 3 ed., 1920, v. 2, pp. 415-6), 

tendo a regra legal recebido  encômios do Marquês de São Vicente, o provecto  

Pim enta Bueno . A o  juiz  era lícito  fazer perguntas, mas Jo ão  M endes aconse

lhava certo  comedimento .

Tendo  o ju iz  passado  a também inquirir, embora sem exclusividade, co m  o 

advento  do Decreto -lei n. 167, de 5 de janeiro  de 1938, que federalizou o  pro 

cesso  do júri, critério  esse seguido  pelo Código  vigente, o  encargo  de inquirir, 

atribuído  ao presidente, incidiu na crítica de M agarino s To rres (Processo Pe

nal do Júri, 1939, n. 117, p. 432), que presidiu por muitos anos o  Tribunal do



Júri do Distrito  Federal. É que das m inúcias só  co nhecem  bem  as próprias 
partes; sabem elas melhor para que fim fo ram  pro duzidas as testemunhas, 
po d end o  ir d iretam ente aos po nto s de interesse para a causa, pelo  que as 
perguntas do  ju iz  seriam desnecessárias.

De qualquer modo, o que muito  importa é que, tendo uma das partes inquirido 
a testemunha, e tendo  a outra o  direito  de contra-inquirí-la, uma e outra dire
tamente, podemos repetir o que Francis L. W ellm an, no  livro  The A rt ofC ross-  
Examination (Nova Iorque, 1937,4a ed ., p. 7, disse a respeito  do  cross-examination: 
aind a não  se achou substituto  para ele " as a means o f  separating truth from  
falsehood, and o f reducing exaggerated statements to their true dimensions"  ( “ como 
meio de separar a verdade da falsidade, e de reduzir afirmações exageradas a seu 
verdadeiro tamanho" ).

Com efeito , certas limitações que se encontravam e foram, posto  mais adequa
das ao  sistem a p resid encial d e inquirição , m antid as no  art. 212, co m o  a 
inadmissibilidade de perguntas que não  tiverem relação  com o pro cesso  ou 
importarem repetição  de outra já respondida, não  podem ser levadas para a 
inquirição  em plenário  do júri. Não  constam da d isciplina da inquirição  no 
Tribunal do  Júri, e a repetição  de perguntas é uma técnica de inquirição  para 
a obtenção  da verdade que os próprios juizes por vezes usam quando inqui
rem. Igualmente, perguntas que aparentemente possam parecer estranhas ao 
pro cesso , podem ser apenas po uco  objetivas, mas são  po r vezes usadas no 
início  do  exame d ireto  sem outro  objetivo  que o  de deixar mais relaxada ou 
descontraída uma testemunha nervosa ou ansiosa. A ssim, indagações cord i
ais sobre onde mora a testemunha, alguma o pção  de lazer, essas co isas. O 
presidente não  pode impedir isso.

É muito  importante, aliás, que o  juiz  seja um bo m  condutor de audiências e 
sessões. Sereno , seguro , sem empáfia e autoritarismo , com a capacid ade de 
bem perceber o  alcance das perguntas formuladas. A ssim fo i a excelente im
pressão  que me deixou o  culto  e bom juiz  L a f a y e t e  D u t r a  A t h e n ie n s e ,  na vez 
primeira em que pude fazer uma inquirição  direta (eis aí uma primeira vez de 
que não  me esqueço), além da lição , numa época em que não se falava muito 
em contraditório , ao pro clamar que antes de decidir gostaria de ouvir os doutos 
advogados da defesa, feito  o que decidiu com sabedoria.

Uma vantagem da inquirição  direta pelas partes é a de não  serem as respostas 
dadas ao  juiz  presidente, como se interessassem só a ele. Em alguns lugares a 
testemunha senta-se de frente para o  juiz , enquanto os jurados se acham mais 
distantes, atrás ou ao  lado. Certa feita co loquei-me junto  aos jurados, e come
cei a perguntar em voz baixa. A  testemunha fo i se virando  até ficar de costas 
para a mesa do juiz  e de frente para os jurados, que prestaram muita atenção 
nas perguntas e respostas.

Bem andou o  legislador em deixar bem claro  que a inquirição  será direta, pois 
nos julgam ento s da co m petência do  júri a prova da autoria, das causas de



exclusão  da ilicitude e de muitas circunstâncias que podem influir na decisão 

dos chamados juizes de consciência, entre as quais a vida pregressa, os hábi

tos e o caráter do réu, é, quase sempre, exclusivamente testemunhai, devendo, 

assim, ser mais amplamente investigada, e mais eficientemente pesquisados 

os exageros e pro positais equívocos de certas testemunhas. O  sistema presi

dencial, para esse efeito , não  satisfaz. A  retransmissão  de perguntas pelo  juiz 

as to m a menos objetivas, menos seguras, e, por vezes, fica desfigurado  seu 

sentid o .

Vai aqui uma útil advertência. N ão  se sinta o  advogado  senhor da situação  

para maltratar a testemunha. A final, está numa sessão  de julgamento  crimi

nal e não  em uma comissão  parlamentar de inquérito . E pode ser surpreendi

do  com uma resposta que o  deixe desconfortável. O  citado  W ellm an deu alguns 

exem p lo s. M as vo u ficar co m  a o rientação  de no sso  v elho  e estim ad o  

processualista Eliézer Rosa, que por muitos anos exerceu a judicatura no  Rio 

de Janeiro .

A pós criticar o  advogado que espicaça a testemunha, que a irrita, que discute 

com ela, que a provoca enquanto  pergunta, diz o  seguinte:

" V i causas ruírem pela impertinência do advogado, vi causas, aparentemente perdi

das, irem-se erguendo, construindo, embelezando, ganhando formas empolgantes, a 

cada pergunta feita e a cada resposta dada. A  prova é  o campo de eleição do advogado. 

Um grande advogado é  um grande artista da prova, é  na p ro va que se prova o 

advogado"  (D icionário de Processo Penal, Ed ito ra Rio , 1975, verbete "A m p la 

d efesa").

Ia me esquecendo de dizer que, como dispõe agora o  art. 475, “o  registro dos 

depoimentos e do interrogatório será feito pelos meios ou recursos de gravação magné

tica, eletrônica, estenotipia ou técnica similar, destinada a obter maior fidelidade e 

celeridade na colheita da prova" . " A transcrição do registro, após feita a degravação, 

constará dos autos" , determina o parágrafo único.

5. Espera-se que, d iante da lei expressa, não  o co rra m ais cerceamento  dos 

direitos do acusador e do defensor. De outro modo, poderá configurar-se nu

lidade, nos termos do inc. IV do  art. 564.

A  esse respeito , assim  escrevem o s em uma de no ssas prim eiras razõ es de 

apelação, aliás não  provida (in M inas Forense, n. 21, p. 8-11):

"Verdade que, na sistemática do Código , não  é decretável nulidade sem preju

ízo  para a acusação  ou para a defesa. Exigir-se, porém, no  caso , uma prova 

real de prejuízo , seria exigir-se uma diabólica proba tio. Se a testemunha não  foi 

perguntada pela acusação, por arbitrária proibição  pelo  digno  presidente do 

tribunal, se a parte não  se co nfo rmou com a reso lução  do magistrado , não  

tend o  querid o , po r lhe parecer prejud iciai a seus interesses, sim plesmente



requerer perguntas, que, se deferidas, seriam retransmitidas ao depoente pelo 

juiz , é de presumir-se o  prejuízo  da acusação . Se o  júri, juiz  de consciência, 

não  tem que fundamentar suas decisões, seria afirmação  diabólica d izer que 

o  depoimento  então  prestado  não  tivera influência na decisão".

Essa questão  da nulid ad e fo i, aliás, muito  bem  po sta pelo  M inistro  Jo rge 

M ussi, em esclarecedor acórdão  do Superio r Tribunal de Justiça, 5a Turma, 

no  HC 121.216, D J de 01.06.2009, sobre "a prova oral após a refo rma proces

sual penal (1.11.690/ 2008). inversão  na fo rm ulação  das perguntas (art. 212, 

cpp). N ulid ad e", do  qual se transcrevem os seguintes tópicos:

"Trata-se de hàbeas-corpus, com p ed id o  de lim inar, im petrad o  pelo  

Ministério  Público  do Distrito  Federal e Territórios, em favor de R. S. S., 

contra acórdão pro ferido pela 2a Turma Criminal do Tribunal de Justiça 

d aq u ele D istrito , que neg o u  p ro v im ento  à Reclam ação  n° 

20080020117923 aju iz ad a no s auto s do  Pro cesso -C rim e n° 

2007.03.1.006253-0, d a Prim eira V ara C rim inal d a C ircu nscrição  

Judiciária de Ceilândia/ DF, em que restou condenado o paciente à pena 

de 5 (cinco) anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime 

fechado , pela prática do  delito  d isposto  no art. 157, caput, do Código  

Penal. (...)

Narrou o impetrante que, designada audiência de instrução  e julgamento , 

esta se realizou em desacordo  com as normas contidas no  art. 212 do 

Estatuto  Processual Penal, com a nova redação  que lhe fo i dada pela 

Lei n° 11.690/ 2008, po is houve inversão  na ord em de fo rmulação  das 

p erg untas. Entend eu  que referid o  p ro ced im ento  v io lo u  o  citad o  

dispositivo, assim como o sistema acusatório  (art. 129,1, da CF), o devido 

processo  legal (art. 5o, LTV, da CF) e o  princípio  da dignidade da pessoa 

humana (art. I o, III, da CF), causando  nulidade absoluta do feito , que 

prescinde da demonstração do  efetivo prejuízo  e de dilação probatória 

ao  seu reconhecimento. (...).

A  d o uta Subprocurad o ra-Geral da República opinou pela concessão  

da ordem.

É o relatório ."

"Vo to

O senhor ministro  Jo rge M ussi (relator): (...)

A  Corte O riginária, no  entanto , mesmo  reco nhecend o  que no  Juízo  

Singular inco rreu-se " em erro de procedimento" , nego u pro v im ento  à 

reclamação , ao  argumento  de que, in casu, não  restou co mprovado  o 

necessário  prejuízo  para nulificar o  ato , send o  que da aud iência o 

M inistério  Pú b lico  p artic ip o u , sem  que se o b serv asse qu alq u er 

comportamento  irregular por parte do Magistrado  (fls. 53 a 61). (...)

N ão  obstante haja resistência às m udanças pro ced idas na legislação



processual penal, consoante salientado  por ocasião do deferimento  da 

pretensão  sumária, é certo  que com a nova redação  dada ao  aludido  

dispositivo, " o juiz  simplesmente poderá complementar a inquirição sobre os 

pontos não esclarecidos, cabendo-lhe ainda não admitir as perguntas que não 

tiverem relação com a causa ou importarem na repetição de outra já feita"  

(SOUZA , José Barcelos de. In: Boletim IBCCRIM . "N ovas leis de processo: 

inquirição direta de testemunhas. Identidade física do  ju iz", ano  16, n° 

188, p. 15, julho  de 2008).

Constata-se, então, que no  caso  vertente restou violado due process oflaw  

co nstitucionalm ente normatizado , po is o art. 5o, inciso  LIV, da Carta 

Política Federal, preceitua que " ninguém será privado da liberdade ou de 

seus bens sem o devido processo legal" ; e na espécie o ato reclamado não 

seguiu o  rito  estabelecido  na legislação  pro cessual penal, acarretando  

a nulidade do feito , porquanto, a teor do art. 212 do Código  Instrumental, 

a oitiva das testemunhas deve ser procedida com perguntas feitas direta 

e primeiramente pelo  M inistério  Público  e depo is pela defesa, sendo 

que na hipótese, o M agistrado  não  se restringiu a co lher, ao  final, os 

esclarecim entos que elegeu necessários, mas realizou o  ato no  antigo  

m o d o , ou seja, efetuo u a inquirição  d as v ítim as, o lv id and o -se da 

alteração legal, mesmo diante do alerta ministerial no sentido de que a 

audiência fosse concretizada nos moldes da vigência da Lei n°. 11.690/  

2008. (...)

Então, além de a parte ter direito  à estrita observância do procedimento 

estabelecid o  na lei, co nfo rm e assegurad o  pelo  princíp io  do  devido  

processo  legal, sendo  importante relembrar que na espécie o  paciente 

teve proferido julgamento  em seu desfavor, certo  é que, diante do novo 

método utilizado para a inquirição  de testemunhas, a co lheita da referida 

p ro v a d e fo rm a d iv ersa, ou seja, p elo  sistem a p resid encial, 

indubitavelmente acarretou-lhe evidente prejuízo. Nesse passo, em  que 

pese os judiciosos fundamentos expostos no  aresto  hostilizado, o qual 

mesmo  ad m itind o  que ho uve a inversão  ap o ntad a pelo  M inistério  

Público , não  anulo u a aud iência procedida em  desacord o  co m  o  art. 

212 d o  D ip lo m a Pro cessu al Rep ressiv o , resta su fic ientem ente 

d emonstrada a nulid ad e d eco rrente do  ato  em apreço , em razão  de 

ev id ente o fensa ao  devido  processo  legal, sendo  mister reiterar que 

contra o paciente fo i pro ferida sentença condenatória, édito repressivo 

que enco ntra supo rte nas d eclaraçõ es co lhidas em d esacordo  com a 

legislação em vigor, bem demonstrando que, a despeito de tratar-se ou 

não  de nulidade absoluta, houve efetivo  prejuízo , quer dizer, é o que 

basta para se declarar nulo  o  ato  reclamado , assim  como os demais 

subsequentes, e d eterm inar-se que o utro  seja realizad o  d entro  d o s 

d itames legais.

Diante do exposto, confírmando -se a medida liminar deferida, concede- 

se a o rd em  para anular a aud iência realizad a em  d esco nío rm id ad e



co m  o co ntid o  no  art. 212 do  Có d igo  de Pro cesso  Penal e os ato s 

subsequentes, determinando-se que outra seja pro cedida, nos moldes 

do referido  dispositivo.

É o  vo to ".

Fonte: Boletim Ibccrim, ano  17, n. 200, p. 1274, jul. 2009.

6. Um outro motivo de nulidade poderá alastrar-se, por ter ficado  muito  divul

gado  em recente julgamento  pelo  júri em São  Paulo, com duração de alguns 

dias e ampla cobertura pela televisão.

Com efeito , fo i muito  divulgado  que os jurados também poderíam fazer per

guntas às testemunhas, mas -  e aqui a equivocada informação -  formuladas 

por escritos que seriam levados ao juiz  presidente.

E isso, simplesmente, porque a nova lei, ao preceituar que as partes poderão  

perguntar diretamente às testemunhas, determinou que os jurados pergunta

riam por intermédio  do juiz

Ora, os jurados sempre fizeram isso  oralmente, tal como a acusação e a defesa, 

quando  se entendia que não  podiam perguntar diretamente. Não tem sentido 

a invencionice de bilhetes, se a lei não  cuida disso.

7. Cumpre assinalar que também já de há muito, sob o  regime do Código  de 

Processo Criminal, havia regra diferente para o sumário, pois, aí, o juiz inquiria.

Ocorre que, como já fo i dito , a recente Lei n° 11.690, também de 9 junho  de 

2008, relativa à prova, rompeu com o chamado sistema presidencial, adotando, 

também para a instrução  criminal, a inquirição  d ireta pelas partes. É o que 

agora dispõe o novo art. 212 do Código.

Retornamos, assim, ao  que se praticava antes também no  processo  civil, ao 

tempo  da legislação  anterior ao  Código  de 1939, quando os advogados inqui

riam.

M as aco nteceu que o  sistema anarquizo u-se. H avia a presença de um ju iz  

inerte ",a quem os advogados tentavam, negar, por vezes, qualquer intervenção mora- 

lizadora" , como info rmou Po ntes de M irand a (Comentários, v. 2, p. 242); ou, 

como lembrou Costa Carvalho  (O Espírito do Código de Processo Civil, p. 187), 

fazia-se a inquirição , de regra e contra a lei, sem a presença do  ju iz , pelos 

advogados das partes que tivessem oferecido  as testemunhas.

N aquelas circunstâncias, uma reforma se impunha, e o Cód igo  de Pro cesso  

Civil trouxe a inovação  de transferir para o juiz a inquirição  das testemunhas, 

o  que também veio  a fazer o legislador processual penal, sem se afastar, quan

to  ao  júri, de normas consagradas pela tradição  de nosso direito  processual.



Tod avia, como observou em substancio so  estudo , o ju iz  M artinho  Garcês 

N eto  (Revista Forense, 114/ 322), proibiu demais, com o que se revoltaram os 

advogados, po is se devia perm itir-lhes uma reinquirição  direta. E declarou 

permitir aos advogados fazer a reinquirição  direta e o ditado  das respostas. 

Tivesse agora assim  d isposto  o legislado r, ficand o  nesse meio  termo, teria 

sido  melhor.

Com essa nova redação do art. 212, o  juiz  simplesmente poderá complemen

tar a inquirição  so bre os po nto s não  esclarecid o s, cabend o -lhe ainda não  

admitir as perguntas que não  tiverem relação com a causa ou importarem na 

repetição  de outra já feita, como já fazia antes, recusando  perguntas seme

lhantes, acrescendo a lei agora que o juiz  não  admitirá aquelas perguntas que 

puderem induzir a resposta.

Ora, ficava muito mais fácil seu trabalho recusando  aquelas perguntas e, por 

isso  mesmo, não  as fo rmulando  quando  requerid as, do que tendo  de ficar 

fiscalizando  para co rtar perguntas daquela natureza. Os atritos ficarão  favo 

recidos. Estando  o juiz  presid indo  à sessão, impediria os abusos porventura 

m anifestados, tais como perguntas visando  à manifestação  das apreciações 

pessoais da testemunha, salvo quando inseparáveis da narrativa do fato , per

guntas ambíguas, ou flagrantemente insinuadoras da resposta desejada, ou 

do exercício  de certa coação  sobre a testemunha, para arrancar uma determi

nad a resposta.

Melhor seria continuar o juiz  inquirindo, como sempre fez, à vista dos termos 

da denúncia ou queixa, do  que co nstar do  inquérito  p o licial, se houver, e 

agora, também da resposta do réu, e deixar para as partes a complementação. 

A í, até, vá lá, reinquirindo diretamente.

Isso  lhe seria muito útil para a sentença, tanto mais agora que a recentíssima 

lei n. 11.719, de 20 de junho  de 2008 prestigia o  princípio da identidade física 

do juiz.

É claro  que diante de tudo  isso, não  deverá, nem as partes deverão aceitar, a 

delegação  da presidência da instrução  para escrevente, assessor e muito  me

nos o  estagiário . Foi principalmente o  receio  de prosperar uma balbúrdia pior 

que o tumulto a que se referiram os autores acima citados, na época em que as 

partes inquiriam diretamente no processo civil, que nos levou a posicionarmos 

contrariamente à inquirição direta na fase da instrução criminal.

8. Por falar em princípio da identidade física, que o  Código  de Processo Penal 

não  esposava, a recente lei n. 1.1.719, de 20-08-2008, acaba de adotá-lo , com as 

alterações que introduziu no mesmo Código.

E lá está no  art. 399, § 2°, em nova redação : “ O  ju iz  que presidiu a instrução 

deverá proferir a sentença."



Mas, e se isso não  for possível?

É desnecessário  d izer que, enquanto  não  entrar em v igor a nova lei, não  se 

inclui entre os princíp ios info rmativo s do pro cesso  penal o  da id entidade 

física do juiz. A lém da falta de texto expresso a impor-lhe a regra oposta da 

não  identidade, decorrería, durante o prazo de vacância da nova lei, do pará

grafo único  do art. 502, verbis: " O  juiz  poderá determinar que se proceda, novamen

te, a interrogatório do réu ou a inquirição de testemunha e do ofendido, se não houver 

presidido a esses atos na instrução criminai" , dispositivo  que a lei citada expres

samente revogou, mas cuja d iretriz ainda poderá ser de utilidade, mesmo 

depois de entrar em vigor a mencionada lei, que não  esclareceu o que fazer na 

im po ssibilidade de seu cumprim ento , im po ssibilidade que poderá regular

mente o correr, como ad iante se dirá. N ada impede que o  ju iz  faça isso , se 

entender útil para um julgamento  correto.

Dificilmente ocorrerá a oportunidade de aplicar aquela diretriz da renovação 

dos debates, já que haverá, com a nova legislação, mais segurança na fidelida

de e conservação  da prova. Entretanto, em lugar em que não se dispuser de 

meios para conservação  dos debates orais, e não  houver memoriais ou resu

mo consignado no termo de audiência, nada impede que novo juiz  que vier a 

sentenciar determine a renovação  dos debates e das alegações finais.

Quanto  à falad a im po ssibilid ad e, não  rara, d e o  ju iz  que tiver presid id o  a 

instrução  pro ferir a sentença — casos de aposentadoria, remoção ou promo

ção , enquanto  se aguardava a apresentação  de memoriais —, a so lução  será 

pro feri-la outro  juiz, sucessor ou substituto.

Como explicou O rland o  de So uza (M anual das A udiências, 12a ed ., Ed itora 

Saraiva, São  Paulo , 1987, pp. 91, 136-138), quanto  à hipótese de aposentado 

ria “não se duvida de que o ju iz  aposentado não mais exerce a função jurisdicional e, 

por isso mesmo, não poderá proferir a sentença" . Já quanto  aos casos de remoção e 

promoção, referiu-se o  citado  autor, na área cível, a divergências que ocorre

ram e a "alguns julgados apegados ao princípio da identidade física, com que rom

peu o Código, que argumentam com a facilidade de loder o juiz, já em outra comarca, 

mandar a sentença pelo correio" . E explicava: Também não  pode proferir a sen

tença o juiz  "removido ou promovido, depois da assunção do exercício em outra vara 

ou comarca. A  sentença seria nula (Cód. Proc. Penal, art. 564, 1)” . Por motivo  de 

incompetência, observou.



C O N SELH O S N A C IO N A IS D A  JU STIÇ A  E D O  M IN ISTÉR IO  P Ú BLIC O : 

C O M PLEX ID A D ES E H ESITA Ç Õ ES

J o s é  d o s  S a n t o s  C a r v a l h o  F i l h o  *

S u m á r i o : I) Introd ução . II) Com petências co nstitucio nais. III) 

Aplicabilidade das competências relativas à função de controle: 1. 

Extensão  das co m p etências. 2. Lim ites fed erativ o s. 3. A tos 

institucionais. 4. Controle financeiro. IV) O poder normativo. V) 

Controle judicial. VI) Conclusão.

I - IN TRO D U Ç Ã O

A  Emenda Constitucional n° 45, de 08.12.2004, publicada em 31.12.2004, 

que se convencionou denominar de "Reforma do Jud iciário ", além de proce

d er à alteração  de vário s d ispo sitivo s da Constituição , fez  o  acréscimo  de 

outro s, pretendendo  instituir um novo  microssistema regulador da atuação  

do Poder Judiciário  e de outros órgãos conexos, como é o  caso do Ministério  

Público .

A s alterações decorrentes da EC 45 fo ram de d iversa ordem, alcançando  

d esde o  acesso  à Justiça, passando  esta a ter a o brigação  da celerid ad e na 

tram itação  dos p ro cesso s (art. 5o, LXXV III), até a ino vação  das súm ulas 

vinculantes, por meio  das quais fo i reduzido, em sua amplitude, o  princípio  

da livre convicção  do juiz  (art. 103-A ). Criaram-se novas regras e novos ór

gãos. A lguns destes fo ram  reestruturados. Enfim, pretendeu-se p lantar um 

sistema que retirasse do velho marasmo o  exercício  da função jurisd idonal, tão 

criticada pela sociedade em virtude de seu anacronismo e de sua ineficácia.

* M estre em Direito  (UFRJ). Pro fessor da UFF -  Univ. Federal Fluminense (Curso  de Pós-Graduação). 

Pro fessor da UCA M - Univ. Cândido  M endes (Pós-Graduação) Membro  do  IBDA  -  Inst. Bras. de 

D ireito  A dm inistrativo . M embro  d o  IDA ERJ -  Inst. D ir.A d ministrativo  do  Estado  do Rio  de 

Janeiro . Membro  do IA B -  Instituto  dos A dvogados Brasileiros. Procurador de Justiça d o  Estado  do 

Rio  de Janeiro  (aposentado). Consulto r Juríd ico  do Ministério  Público do Estado  do Rio  de Janeiro .



Embora tenham sido  múltiplos e um pouco  confusos os antecedentes da 

EC 45, é possível perceber que seu grande objetivo fo i o de propiciar a reforma 

do sistema judicial, na procura da correção  das velhas falhas que sempre o 

assolaram, e essa finalidade, sem dúvida, repercutiría sobre a própria socie

dade - esta a verdadeira usuária de tais serviços.

Logo  após a Emenda, o  Ministério  da Justiça fez produzir a Exposição de 

Motivos n° 204, de 15.12.2004, publicada na mesma data, por meio da qual foi 

proposta a formalização do "Pacto  de Estado  em favor de um Judiciário  mais 

líáp ido  e Republicano", firmado  pelos Chefes de Poder: o  Presidente da Re

pública, o Presidente do STF e os Presidentes do Senado  Federal e da Câmara 

dos Deputados.

No  documento, os pactuantes expressavam sua confissão: “ Poucos proble

mas nacionais possuem tanto consenso no tocante aos diagnósticos quanto a questão 

judiciária. A  morosidade dos processos judiciais e a baixa eficácia de suas decisões 

retardam o desenvolv imento nacional, desestimulam investimentos, propiciam a 

inadimplência, geram impunidade e solapam a crença dos cidadãos no regime demo

crático" . Tais palavras prescindem de maior interpretação: decerto exprimem, 

por si sós, verdades reconhecidas no  seio  de todo  o  povo.

O referido  pacto  apresenta-se composto  de diversos itens -  na verdade, 

onze ao  todo  -  referentes à mudança do microssistema. Para este trabalho , 

contudo , destaca-se o  item n° 1, que trata da implementação  da reforma cons

titucional do Judiciário . N esse tópico , porém, o pacto  limitou-se a d izer que 

m ereceríam  d estaque a instalação  do  C o nselho  N acio nal de Ju stiça e a 

deflagração  dos trabalhos da Comissão  Especial Mista do Congresso Nacio 

nal, resp o nsáv el p ela ap ro v ação  de m ed id as leg islativ as necessárias à 

implementação .

A  lacônica referência ao  Conselho Nacional de Justiça acabou por omitir -  

co mo  não  pod ia deixar de ser -  quais os reais o bjetivo s co limad o s para a 

atuação  do órgão, sua razão de ser e, afinal, quais os fatores que teriam dado 

ensejo  à sua instituição . À  luz da d iscip lina constitucional, complementada 

pela dos regimentos, suscitaremos certos temas que, em sua aplicação , têm 

provocado  algumas controvérsias.

Entretanto , ad iantam o s no sso  entend im ento  de que, co ntrariam ente a 

muitas vozes, todas passíveis de respeito , a instituição  dos Conselhos Nacio

nal de Justiça e do Ministério  Público  foi realmente necessária diante do cená

rio  então  existente. Nenhuma instituição desse tipo surge gratuita mente, sem 

causa determinada. Com certeza, falhas, algumas gravíssimas, no  sistema de 

atuação de ambas as instituições -  o  Judiciário  e o  M inistério  Público  - , con

duziram à certeza de que órgãos de maior estatura deveriam ser dotados de 

poderes de contro le, tanto  repressivo , quando  co rrigem  falhas, quanto  pre

ventivo, quando as evita. Não  será exagero  afirmar que a sociedade exigia a



criação desses órgãos, impelida pela observação  da fo rma de atuar das insti

tuições e pela insegurança juríd ica dela oriunda.1

O esco p o  fund am ental d o s no vo s Co nselho s fo i o de executar po d er 

correicional e enfrentar o  abuso de poder, inafastávei quando  se trata de ór

gãos de elevada estatura constitucional. Mas a tarefa não  se apresenta com 

simplicidade. Entre vários problemas relativos à atuação  dos novos órgãos, 

merece destaque o tema referente ao  regime federativo, no  seio  do qual, além 

da esfera da União, a Constituição garante a autonomia dos estados federados1 2. 

Outro  conflito  é o  que decorre dos limites dentro dos quais se revela legítima a 

atuação  dos Conselhos: se ela extrapola os parâmetros que justificaram a sua 

criação , será fatalmente inconstitucional.

Estes refletem alguns breves aspectos que serão oferecidos neste trabalho, 

à guisa menos de inferências conclusivas do que de material para debates, 

reflexões e outros estudos.

II -  C O M PETÊN C IA S C O N STITU C IO N A IS

Para facilitar a análise, vejamos as atribuições conferidas pela vigente Cons

tituição ao CNJ - Conselho  Nacional de Justiça, com o texto introduzido pela

EC 45/ 2004:

"A rt. 103-B...................................................................................................

§ 4o Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e 

financeira do Poder jud iciário  e do cumprimento  dos deveres funcionais 

dos juizes, cabend o -lhe, além  de o utras atribuiçõ es que lhe fo rem  

conferidas pelo  Estatuto  da Magistratura:

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário  e pelo  cumprimento 

do Estatuto da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no 

âmbito  de sua competência, ou recomendar providências;

II - zelar p ela o bservância do  art. 37 e apreciar, de o fício  ou 

mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados 

por membros ou órgãos do Poder Judiciário , podendo desconstiíuí-los, 

revê-los ou fixar prazo  para que se adotem as providências necessárias 

ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência do Tribunal 

de Contas da União;

1. Vide o  trabalho  " O  controle da administração judicial" , de loaquim Falcão, Marcelo  Lennertz e Tânia

A brão  Rangel (Rev. de Direito  A dministrativo , FGV, n“ 250, págs. 103/ 105, ano  2009).

2. A rt. 18, CF.



III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos 

do Poder Judiciário , inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias 

e órgãos prestadores de serviços notariais e de registro  que atuem por 

d eleg ação  d o  p o d er p ú b lico  o u o fic ializ ad o s, sem  p reju íz o  da 

co mpetência d iscip linar e correicional dos tribunais, podendo avocar 

p ro cesso s d isc ip linares em  cu rso  e d eterm inar a rem o ção , a 

d isp o nib ilid ad e o u a ap o sentad o ria co m  subsíd io s o u p ro v ento s 

p ro p o rcio nais ao  tem p o  d e serv iço  e ap licar o u tras sançõ es 

administrativas, assegurada ampla defesa;

IV - representar ao  Ministério  Público , no caso  de crime contra a 

administração  pública ou de abuso  de autoridade;

V - rev er, d e o fíc io  o u m ed iante p ro v o cação , os p ro cesso s 

disciplinares de juizes e membros de tribunais julgados há menos de 

um ano;

VI - elaborar semestralmente relatório  estatístico sobre processos 

e sentenças pro latadas, por unidade da Federação , nos diferentes órgãos 

do Poder Judiciário ;

VII - elabo rar relató rio  anual, p ro po nd o  as p ro v id ências que 

ju lgar necessárias, so bre a situação  do Pod er Jud iciário  no  País e as 

atividades do Conselho, o  qual deve integrar mensagem do Presidente 

do  Supremo  Tribunal Federal a ser remetid a ao  Congresso  N acional, 

por ocasião  d a abertura da sessão  legislativa".

Quanto ao  CNMP - Conselho Nacional do Ministério  Público, eis a compe

tência fixad a na Constituição :

"A rt. 130-A ................................................................................................ .

§ 2o Compete ao Conselho Nacional do Ministério  Público o controle 

da atuação  ad m inistrativ a e financeira d o  M inistério  Público  e do 

cumprimento dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:

I - zelar pela autonomia funcional é administrativa do Ministério  

Público , p o d end o  exp ed ir ato s reg ulam entares, no  âm bito  d e sua 

competência, ou recomendar pro vidências;

II - zelar pela o bservância do  art. 37 e ap reciar, de o fício  ou 

mediante provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados 

por membros o u  órgãos do  Ministério  Público  da União  e dos Estados, 

podendo  desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo  para que se adotem 

as providências necessárias ao  exato cumprimento  da lei, sem prejuízo  

da competência dos Tribunais de Contas;

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos 

d o  M inistério  Público  da União  ou dos Estados, inclusive contra seus 

serv iço s au xiliares, sem  p reju íz o  da co m p etência d isc ip linar e



correicional da instituição , podendo avocar processos d isciplinares em 

curso , d eterm inar a rem o ção , a d ispo nibilid ad e ou a apo sentad o ria 

com subsíd ios ou proventos proporcionais ao  tempo de serviço  e aplicar 

outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

IV - rev er, d e o fíc io  o u m ed iante p ro v o cação , o s p ro cesso s 

d iscip linares d e m em bro s do  M inistério  Público  d a União  o u dos 

Estados julgados há menos de um ano;

V - elaborar relatório  anual, propondo as providências que julgar 

necessárias so bre a situação  d o  M inistério  Pú b lico  no  País e as 

atividades do Conselho, o  qual deve integrar a mensagem prevista no 

art. 84, XI."

N o  que tange ao  CNJ, é possível classificar as atribuições em quatro  gru

pos: I o) controle financeiro  e administrativo  do Poder Judiciário ; 2o) controle 

institucional, incidente sobre o  cumprimen to dos deveres funcionais dos juizes; 

3o) observância das atribuições do  Estatuto  da Magistratura; 4o) cumprimento 

das atribuições relacionadas nos incisos I a VII, do § 4o, do  art. 103-B, da CF.

Sem  dúvida, não  são  poucas as atribuições inseridas na competência do 

CNJ, mas, como ocorre com todos os órgãos e agentes públicos, não há espaço  

para competências ilimitadas. A  competência de órgãos estatais somente se 

legitima se a ordem juríd ica tiver fixado  os respectivos parâmetros. A  não ser 

assim, estaria a consagrar-se a ditadura, o  despotismo e a anarquia, e, obvia

mente, a vulnerar-se os mais comezinhos princípios do  regime democrático. 

Democracia não se amolda ao  regime de competências genéricas e ilimitadas.

A  análise conjunta das atribuições do CNJ revela, claramente, que o intuito  

central do  órgão  fo i o  exercício  d a função de controle, seja retratada por ativida

de tip icamente correicional, quando  dirigida à atuação  funcional, seja caracte

riz ad a co m o  ativ id ad e corretiv a o rd inária, quand o  v o ltad a ao s ato s e 

procedimentos administrativos em geral. A  diferença fica bem delineada nos 

caso s de co ntro le d o  " cumprimento dos deveres funcionais"  (§ 4o, caput) e de 

apreciação  da " legalidade dos atos administrativos"  de membros e ó rgão s do 

Judiciário  (§ 4o, II).

Não  se pode perder de vista, porém, a função  regulamentar prevista no  art. 

103-B, § 4o, I, através da qual fo i cometida ao  Conselho  a atribuição  de " expedir 

atos regulamentares, no âmbito de sua competência" . Cuida-se aqui de inegável 

função  normativa de natureza primária, da qual podem emanar, d iretamente 

do  fundamento  constitucional, atos de caráter geral, abstrato  e impessoal, a 

símile do  que ocorre com outros atos dessa categoria (lei, medida provisória, 

lei delegada, etc.).

Sem elhante po d er norm ativo , entretanto , enco ntra limites, co m o  suced e 

com todas as demais atribuições. Por outro  lado, toda a ativ idade legiferante 

prevista na Constituição  se submete a parâmetros que não  podem deixar de



ser respeitados. Inobstante tratar-se de poder com sede constitucional, o po 

d er normativo  dos Conselhos não  é ilim itado  nem  incondicionado . Por tal 

motivo, permitimo-nos tecer adiante algumas considerações pertinentes a essa 

atribuição  e apontar algumas perplexid ades dela oriundas.

No concernente ao  CNMP, não  há linhas diferenciais expressivas em rela

ção  ao CNJ. À quele Conselho também cabe, entre outras funções, exercer con

tro le administrativo  e financeiro  do M inistério  Público , bem  como aferir o 

cumprimento  dos deveres funcionais de seus membros (art. 130-A , § 2o, caput, 

CF). Compete-lhe, ainda, co ntro lar a legalidade de atos administrativos, in

clusive com sua desconstituição (§ 2o, II), receber reclamações contra membros 

e servidores (§ 2o, III) e rever processos disciplinares (§ 2o, IV). Repete-se tam

bém para o CNMP a função  normativa atribuída ao  CNJ, condicionada a que 

seu exercício  se perfaça em matéria de sua competência (§ 2o, I).

A mbos os Conselhos, como órgãos colegiados que são, têm a sua organiza

ção  e a especificação  de suas competências definidas em regimentos internos, 

aprovados por resoluções. A numeração  destas, por sua vez, sofre variação na 

medida em que o regimento tenha sido  alterado. A o  momento  deste estudo , 

po r exem plo , v igo ra a Reso lução  CN J n° 67, de 03.03.2009, e a Reso lução  

CNMP n° 31, de 01.09.2008, que aprovaram os novos regimentos internos.3

Não cabe aqui proceder a uma análise mais detida do conteúdo normativo 

dos regimentos internos. Cumpre, todavia, consignar que tais atos têm natu

reza derivada no que tange às funções fixadas na Constituição. Significa, por

tanto , que não  têm o condão  de instituir para os Conselhos funções básicas 

não  p rev istas na d iscip lina co nstitucio nal. A o s reg im ento s cabe ap enas 

minudenciar as atribuições básicas contempladas no  quadro  normativo  pri

mário : eventual norm a reg im ental que não  tenha supo rte na Constituição  

será qualificada como inconstitucional, tendo  em vista a invasão que perpe

trou no  âmbito da função  privativa do poder constituinte.

III - A PLIC A BILID  A D E D A S C O M PETÊN C IA S RELA TIV A S À  FUN ÇÃ O  

D E C O N TRO LE

1. EXTEN SÃ O  D A S C O M PETÊN C IA S

A  despeito das funções previstas na Constituição, não  tem sido muito  fácil 

identificar, com precisão, o real alcance das competências nela relacionadas e 

os limites dentro dos quais se revela legítimo exercê-las dentro dos parâmetros 

constitucionais. A o contrário , a d iscussão  sobre alguns casos concretos e, da

3. São  essas as reso luções que constam nos sites dos Conselhos em abril de 2010.



mesma forma, os estudos produzidos acerca dos Conselhos têm demonstrado 

profunda e compreensível perplexidade sobre a matéria.

Não se pode ter a pretensão  de trazer à tona todas as razões que têm de

mandado  maior esforço para a aplicabilidade das normas que regem a atua

ção  desses órgãos. O  que é preciso  reconhecer é que tais causas existem e que, 

por isso  mesmo, devem ser detectadas e analisadas. A ssim como se faz neces

sário  reconhecer a existência de razões, parece inafastável reconhecer tam

bém  que o sistem a, co m o  d esenhad o , ap resenta d efecçõ es quanto  à sua 

aplicação . Essa honestidade de propósitos, acompanhada da humildade que 

o  intérprete deve adotar diante de tão fortes barreiras, representa postura da 

qual não  se pode abstrair.

2. LIM ITES FED ERA TIV O S

Circunstância que não  pode ser olvidada, nesse aspecto causai, é a atinente 

à federação, como forma de Estado adotada no país. O regime federativo caracte

riza-se, co mo  sabid o , e entre o utras faces, pela descentralização  po lítica e 

consequente autonomia dos entes que o compõem. A  autonomia, na federação, 

tem suporte em dois fatores fundamentais: Io) a composição das entidades fede

rativas por órgãos governamentais próprios; 2o) a atribuição de competências 

exclusivas aos entes federativo s.4 Sem esse desenho, não  haverá verd adeira 

federação. Por isso mesmo, não  basta que, apenas formalmente, se atribua algu

ma competência de natureza exclusiva; é mister que a competência consubstancie 

o  exercício  de função  política e administrativa, por meio da qual o ente possa 

considerar-se efetivamente integrado no sistema federativo-estatal,

A  instituição  dos Conselhos veio  provocar algumas hesitações quanto  à 

preservação  da autonomia dos Estados-membros. Embora sejam órgãos naci

onais, situados em patamar que os co loca na condição de supraestaduais, não  

lhes fo i permitido  atuar com ofensa direta à autonomia e à competência dos 

entes estaduais. Em outras palavras, não  vieram os novos órgãos para supri

m ir co m p etências d o s Estad o s, m as sim  p ara d esem p enhar ativ id ad e 

fiscalizadora de ó rgãos do  Jud iciário  e do M inistério  Público  integrados na 

estrutura estadual. Não  lhes compete, assim, invadir as funções mínimas da 

competência dos órgãos estaduais, substituindo -as por sua pró pria ativ id a

de. Se tal lhes fosse permitido , estaria afetada a própria federação.

Não co lhe a linha de argumentação  segundo a qual não  havería interven

ção  no governo estadual pelo  fato  de que o CNJ integra o próprio  Judiciário . O 

Judiciário , como já se assinalou com acerto, só  é nacional no sentido espacial,

4. JO SÉ A FO N SO DA  SILVA , D ireito Constitucional Positivo, Malheiros, 20" ed., 2002, pág. 100.



dentro da ideia de que o serviço  jud icia! alcança todo o território  brasileiro. 

Entretanto , no  quadro  da Constituição  ficam  bem  delineadas as estruturas 

próprias dos órgãos jud iciais nacionais e dos estaduais.5 Portanto , ainda que 

se considere o CNJ como órgão  interno  do Jud iciário , não  lhe fo i conferida 

co m petência para intervir na estrutura dos Estados e o fender a autonomia 

que a estes últimos se resguarda na Constituição. O mesmo pode dizer-se na 

relação entre o CNMP e os Ministérios Públicos dos Estados.

3. A TO S IN STITU C IO N A IS

Quando a Constituição confere ao  CNJ, por exemplo, a atribuição de " zelar 

pela autonomia do Poder Judiciário"  {art. 103-A, § 4o, caput), deve interpretar-se a 

norma no  sentido de que a salvaguard a da autonomia tanto  diz respeito  ao 

Jud iciário  em relação  aos demais Poderes, quanto  ao  próprio  Jud iciário  no  

que concerne às suas funções constitucionais. Os tribunais e juizes estaduais, 

portanto , estão infensos à invasão  de suas competências por outros órgãos, 

da mesma fo rma que hão  de estar pro tegid os contra hostilidades lançadas 

pelo  Executivo  e pelo  Legislativo . A  intervenção direta do CNJ em competên

cias exclusivas de juizes e tribunais estaduais, fora da permissão constitucio 

nal, agride, sem dúvida, a autonomia desses órgãos.

Decorre desse aspecto a vedação  da atividade correicional dos Conselhos 

so bre os ato s tipicam ente institucion ais. A o  CN J é ved ad o  refo rm ar ato s 

jurisd icio nais produzidos pelos diversos órgãos do Judiciário . Primeiramen

te, porque o sistema recursal se insere na d isciplina pro cessual própria, que 

co ntinua a mesma. A d m itir essa ingerência seria o  mesmo  que intro d uzir 

d esnecessária su p erp o sição  d e ó rg ão s co m  as m esm as co m p etências 

revisionais -  fato  que ampliaria a confusão  que já reina atualmente. Depois, 

cumpre considerar que esse não  fo i o escopo que inspirou a criação daquele 

órgão -  cuja função, repita-se, tem feição  nitidamente administrativa.

Não cabe, portanto, ao CNJ avaliar e reformar sentenças e acórdãos pro fe

ridos pelos órgãos jurisd icionais no  exercício  da função  que lhes fo i outorga

da. O  juízo  crítico  e refo rmador compete a esses mesmos órgãos, dentro  do 

sistema hierárquico -m aterial ado tad o  nas norm as de processo . Da mesma 

forma, veda-se-lhe pro duzir ativ id ade de caráter jurisd icio nal, e não  mera

mente administrativo , com claro  desrespeito  ao  círculo  de poderes traçados 

na Lei Maior. Diversamente dos órgãos jurisd icionais típicos, o  Conselho não 

julga, não  d irime co nflito s de modo  definitivo  e não  funcio na como órgão  

representante do Estado-Jurisd ição . Inviável, po is, que decida sobre preten

5. A certadas nesse aspecto  as observações de A LBERTO NOGUEIRA  JUNIOR, no trabalho  "O  STF 

e  o federalism o: uma primeira abordagem"  (site "Ju s N av igand i"; http://jus2.uol.com.br/doutrina/ 

tex to.asp? id= 6850; acesso  em 15.04.2010).

http://jus2.uol.com.br/doutrina/


sões deduzidas na forma de ação judiciai, a despeito  de uma ou outra escara

muça desferida em semelhante direção.6

Não obstante, no exercício  de sua função  corretiva, é possível que o Conse

lho  extraia de atos jurisd icio nais co nsequências de outra o rdem, passíveis 

aqui de co rreção  e tomada de pro v id ências. O alvo , co ntud o , não  é o  ato 

jurisd icional em si, mas sim o  comportamento  do magistrado  decorrente da

quele - comportamento  que, por algum motivo, espelhou desvio de conduta 

condenado  pelo  sistema de controle. Nessa hipótese, serão, no mínimo, duas 

as vias de averiguação  -  uma relativa ao inconformismo quanto  ao ato, a ser 

decidido , conforme o  interesse da parte, pelos órgãos dotados de jurisd ição, 

com base no regime recursal , e outra co ncernente â co nduta funcio nal do 

magistrado  como servidor público, a ser analisada pelos mecanismos de con

trole institucional -  estes, sim, e somente estes, a cargo  do Conselho, e assim 

mesmo em caráter suplementar e correicional.

Esses parâmetros aplicam-se também ao Ministério  Público. Desse modo, é 

incabível que o CNMP se pronuncie sobre matéria institucional, assim conside

rada aquela que corresponde às funções outorgadas pela Constituição e cuja 

disciplina já se encontra definida nas diversas leis orgânicas do Parquet. Maté

ria sobre atribuições, órgãos componentes da estrutura {Órgão Especial, Conse

lho Superior do MP), processos internos e outros do gênero é da competência 

exclusiva do respectivo Ministério Público. A o  CNMP cabe apreciar atos e con

dutas, ainda que conexos com aqueles, que retratem desvio funcional ou abuso 

de poder, este em seu sentido amplo. Quer dizer: na verdade, não se cuida de 

uma nova instância de controle ordinário, mas sim de controle pontual e recor

rente sobre fatos não  propriamente institucionais ocorridos na Instituição.

4. C O N TRO LE FIN A N C EIRO

O controle financeiro, a que alude o  art. 103-B, § 4o, da CF, não  espelha a 

modalidade rotineira própria dos órgãos naturais de controle. O controle fi

nanceiro comum incumbe ao Poder Legislativo, por meio do Tribunal de Con

tas (co ntro le externo )7 8, e aos ó rgão s integrantes da p ró p ria estrutura dos 

tribunais (controle interno)* Essa é a clássica norma constitucional. A o  CNJ 

compete somente o  controle financeiro  especial, ou seja, aquele exercido  fora 

da ro tina normal de co ntro le, usualm ente d eflagrado  po r reclam açõ es, ou

6. Em tal sentid o  d ecid iu o  STF no  M S n° 27,148-D F, Rei. M in. CELSO DE M ELLO, publ. em 

26.05.2010, em hipótese na qual fo i requerida ao CNJ a suspensão  de processo  judicial e suspeição  

da juíza que julgara a ação , ped ido  não conhecido  pelo  Conselho , que arquivou o procedimento  

administrativo, impetrado  o MS, o STF corroborou a decisão  administrativa e julgou ser vedado  

ao  CNJ o  reexame dos atos d e natureza jurisd icional.

7. A rts. 70, caput, e 71, caput, CF.

8. A rt. 70, caput, CF.



comunicações, que apontem alguma forma de ilegalid ade no uso  dos recur

sos pertencentes ao  tribunal. A penas com essa interpretação deve ser entendi

da tal competência.

A  respeito  desse tipo  de controle, resta evidente que os Conselhos sequer 

têm órgãos próprios em sua estrutura que possibilitem um controle financeiro  

comum e genérico  em todos os tribunais. E, se os tivessem, seriam, na verdade, 

novas Cortes de Contas, numa clara e desnecessária superposição  de funções 

relativa mente aos Tribunais de Contas constitucionais. Logicamente, não  fo i 

isso  que pretendeu o  poder constituinte criador da EC 45.

Por outro lado, o  objeto, a conveniência e a oportunidade desse controle 

irão podem ficar à mercê de livre esco lha ou dos humores dos Conselhos: a ser 

assim, estar-se-ia o fendendo  o  princíp io  da im pessoalidade e permitindo  a 

prática de condutas abusivas, refugindo-se a seu escopo  correicional. Exige- 

se, para o controle financeiro  dos Conselhos, que haja elementos concretos de 

má gestão ou desvio  de recursos por parte do  tribunal jud iciário , formaliza

dos em processo administrativo  deflagrado, por provocação  ou ex  officio, à luz 

de provas ou indícios do eventual ilícito.

Poder-se-ia objetar com o  argumento  de que os órgãos incumbidos atual

mente da função  de controle não  funcionam a contento. A  objeção, contudo, 

procede. Se tais órgãos funcionam mal, cabe corrigir-lhes a atuação e recom

por-lhes o  rumo institucional. O  desempenho ineficiente, porém, não  justifica 

a criação  de outros ó rgão s com a mesma função : isso  redundaria, é claro , 

numa inócua e burocrática superposição  de atribuições.

5. C O N TRO LE A D M IN ISTR A TIV O

O  controle administrativo está contemplado  em mais de uma passagem do 

referido  art. 103-B da CF. Fala-se em "co ntro le administrativo " (§ 4o, caput); 

"cum prim ento  dos deveres funcio nais" (idem); "ap reciar...a legalidade dos 

atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder Jud iciário " 

(§ 4o, II); "receber e conhecer reclamações" (§ 4o, III); "avo car processos disci

plinares" (§ 4o, III); e "rever...p rocessos disciplinares" (§ 4o, V).

O  poder revisional do CNJ, nesse aspecto , pode ser classificado  em duas 

categorias: a primeira, constituída pelos atos e processos administrativos de 

cunho  d isciplinar, e a segunda, correspondente aos atos administrativos em 

geral, incluindo -se aqueles d estinad os a ordenar, co o rdenar e o rganizar os 

vários departamentos de juízos e tribunais. Esse poder de controle, dentro do 

cenário  no qual fo ram criados os Conselhos, também não  é o controle rotineiro 

ou comum, mas sim aquele executado  diante de insuficiências ou omissões da 

administração  de determinado  tribunal, sendo , portanto, caracterizado  como 

especial. Significa que para o  controle comum deve continuar sendo respeita

da a autonomia do  Jud iciário  e do  respectivo  ente da federação. O contro le 

especial só  se legitima diante dos pressupostos que lhe justificaram a criação,



particularmente os vícios de conduta relativos ao  exercício  da função  admi

nistrativa da competência reservada aos tribunais.

Em certo  momento, o CNJ endereçou diretamente aos magistrados, inclusi

ve os desembargadores, recomendação  de que lhes fosse encaminhado relató 

rio  de suas atividades, com informações sobre sessões, processos recebidos e 

d espachad o s, acó rd ão s etc. O  fato  provocou grand e insatisfação  entre os 

magistrados e, a nosso  ver, com razão . O CNJ, sob o  aspecto global e no  exer

cício  do controle ordinário, só  tem relação  direta com o tribunal, e não  com os 

membros deste. A  recomendação  fo i, na verd ade, o fensiva à administração  

superior do  tribunal. Somente quando se trata de impugnação  individualiza

da (caso  de reclam açõ es ou denúncias d iretas) é que o  CN J fo rma relação  

juríd ica com o  magistrado. O controle ordinário  geral, entretanto, há de com

petir ao  próprio tribunal.

A  q u estão  d o s p ro cesso s d isc ip lin ares, so bretu d o  aqu eles co m  

envolvimento de magistrados e membros do Ministério  Público , sempre des

pertou na sociedade suspeitas sobre o faccio sismo  e a parcialid ade dos ó r

gãos jud iciais ou ministeriais incumbidos da apuração  das faltas funcionais. 

Sempre ressalvando a idoneidade de muitos órgãos e agentes com tal função, 

o  certo  é que as suspeitas se revelavam  fundad as relativam ente a algumas 

investigações. O  corporativismo frequentemente era invocado (e ainda o é, em 

certas situações) como fator de indevido  protecionismo dos membros das ins

tituições e blindagem contra a descoberta de ilícitos, muitos destes de inegá

vel gravidade. A liás, não  é inverídico  afirmar que, como regra, as instituições 

têm mesmo certa tendência a isentar seus membros do incômodo  provocado  

p o r ap uraçõ es e acusaçõ es, m uito  em bo ra ju lg uem  natural e ad equad o  

pro movê-las contra agentes de outras corporações.

Pode inferir-se, então, que os Conselhos não  são a última instância admi

nistrativa nem do Judiciário  nem do Ministério  Público  em termos de proces

sos d iscip linares. A  instância mais elevad a é aquela co nstituíd a po r órgão  

que se situa dentro  da pró pria estrutura o rgânica do tribunal ou de cada 

Ministério  Público, tudo  em conformidade com as normas regentes (Presiden

te do  tribunal ou Pro curad or-Geral de Justiça, Órgãos Especiais, Conselhos 

Superiores, Corregedorias), A  Constituição  confere ao  CNJ competência para 

"receber e conhecer reclamações contra membros ou órgãos do Poder Judiciá

rio ". Significa dizer que, ao fazê-lo , o Conselho instaura processo  administra

tivo  autônomo, marcada essa autonomia ou pelo  fato  de não  haver algum outro 

processo  com idêntica discussão , ou pela circunstância de já existir esse pro

cesso  no  âm bito  interno  do  Ju d ic iário , m uito  em bo ra sem  o  p ad rão  de 

aceitabilidade por parte dos interessados.9 Seja como for, porém, a reclamação

9. Na prática, é usual d izer que se vai "reco rrer" ao Conselho, mas o  que se pretend e é "instaurar" 

processo  nesse órgão  - um processo  novo  e  autônomo.



terá que ser fundada na existência de conduta ilícita cuja apuração seja objeto 

de suspeita por parte do reclamante. O  mesmo se aplica ao CNMP com rela

ção  a cada Ministério  Público.

É o que o corre, po r exemplo , co m  a co m petência do CNJ para "av o car 

p ro cesso s d iscip linares em  curso " (art. 103, § 4o, V, CF), id êntica àquela 

conferida ao CNMP (art. 130-A , § 2a, III, CF). A vocação, consoante a doutrina 

em geral, é o  fenômeno administrativo  que “ consiste no chamamento a si, pelo 

superior hierárquico, de função atribuída, normalmente, a funcionário, seu subordi

nado" .10 11 Cuida-se, todavia, de instituto que refoge à rotina da A dministração; 

tem caráter de exceção. Por isso, já consignamos em outra oportunidade que 

" tanto a delegação como a avocação devem ser consideradas corno figuras excepcio

nais, só justificáveis ante os pressupostos que a lei estabelecer" .11 A duzimos neste 

passo que a avocação, tomada como instrumento de rotina, retrata fatalmente 

decisão autoritária, et pour cause, abusiva e ilegal.

A  avocação  de pro cesso s d iscip linares pelos Conselhos não  decorre de 

mera esco lha d iscricio nária, mas, ao  co ntrário , e co nsid erando  seu efetivo  

escopo, deverá depender de denúncia ou outra informação através da qual se 

aponte desvio  de finalidade por parte dos órgãos de controle disciplinar inse

ridos na estrutura dos tribunais e ramos do Ministério  Público. A  competên

cia outorgada aos Conselhos -  vale reiterar -  não  teve o  condão  de suprimir a 

atribuição natural e privativa dos órgãos internos de controle, pois que, a ser 

assim, estariam eles substituindo  os órgãos regularmente incumbidos da ad

ministração  e do exercício  do poder disciplinar interno.

Urge, po r conseguinte, que, no  curso  do  desenvo lv im ento  institucio nal 

desses novos órgãos, consigam eles identificar a linha que distingue as ativi

dades reservadas a tribunais e órgãos do Ministério  Público  em razão de sua 

auto no m ia co nstitu c io nal, d aq u elas que, p o r fo rça d e inefic iência ou 

im pro bid ad e, devam subm eter-se a seu co ntro le, co nsid erad a sua função  

eminentemente correicional. Se a ingerência se perpetrar no seio  das atribui

ções relativas ao primeiro  grupo de competências (competências originárias), 

inegavelm ente será caracterizada como inco nstitucio nal, permitindo  que o 

órgão  atingido preserve suas prerrogativas recorrendo  ao Supremo Tribunal 

Fed eral.12

10. JOSÉ CRETELLA  JUNIOR, D icionário de D ireito A dministrativo , Forense, 1980,3* ed., 1978, pág.

.103. "

11. JOSÉ DOS SA NTOS CA RVA LHO FILHO, M anual de D ireito A dministrativo, Lumen Juris, 23* ed., 

2010, pág. 119.

12. Segundo  o art. 102,1, "r" , da CF, é do  STF a competência para processar e  julgar, originariamente, 

as açOes contra o  CNJ e o  CNMP.



IV  - O  PO D ER N O RM A TIV O

Como já visto, uma das atribuições dos Conselhos Nacionais é a de expe

dir atos regulamentares, no âmbito de sua competência. Cuida-se de atos que 

derivam diretamente da Constituição , ostentando  o caráter geral, abstrato  e 

impessoal de que são dotados os atos normativos dessa categoria, sem embar

go, porém, da limitação por alguns parâmetros, como será visto adiante.

A  expressão  utilizada na Constituição  -  " atos regulamentares"  -  rende en

sejo  a alguma dúvida em sua interpretação. É que, no âmbito do Direito  A dmi

nistrativo , atos eminentemente regulamentares são aqueles que concretizam 

as normas da lei e permitem a sua execução. Como regra, formalizam-se por 

decretos e regulamentos, mecanismos adequados ao exercício  do poder regu

lamentar. A  tais atos se refere o art. 84, IV, da CF, conferindo  ao Presidente da 

República co m petência para p raticá-lo s, Caracteriza-o s o fato  de que são 

subjacentes à lei, nesta sendo  enco ntrado s seus fund am ento s e limites; se 

estes forem desprezados, o  ato regulamentar estará contaminado  de vício  de 

legalid ad e.13

Não é esse, contudo, o sentido que a Constituição emprestou aos atos regu

lamentares exped idos pelos Conselhos Nacionais -  atos que denominaram 

de "reso luçõ es". Esses atos não  visam especificamente a regulamentar deter

minada lei, vez que sua origem se encontra na própria Constituição. A ssim é 

de considerar-se que, nos termos em que a matéria foi disciplinada pela Carta, 

os ditos atos regulamentares dos Conselhos têm hierarquia normativa diver

sa da que ostentam os decretos e regulamentos oriundos do Poder Executivo.

A  atribuição, entretanto, encontra limites. Não se trata de função  normativa 

genérica, assim  considerada aquela que incide sobre uma pluralidade materi

al, ou seja, que alcance extensão ilimitada no  que tange ao conteúdo das nor

mas. A  função  é limitada, visto  que há de cingír-se à competência prevista na 

Constituição para o órgão. A lém disso, é condicionada, porquanto sua legitimi

d ade se co nd iciona à matéria inserid a na co m petência dos órgãos. E fácil, 

po is, inferir que, ultrapassados os lindes traçados no  mandamento  constitu

cional, os atos terão, inevitavelmente, a eiva da inconstitucionalidade. Isso  é o 

que se pode extrair, de forma objetiva, do disposto na Lei Maior.

Evidentemente, alguns estudiosos já se dedicaram ao tema, realçando os 

limites do poder normativo  dos Conselhos.

Para autorizada doutrina, a produção normativa dos Conselhos é secundá

ria, ou seja, estariam no mesmo patamar que os decretos e regulamentos. Des

se modo, teriam que cingir-se à regulamentação de leis, particularmente a L.C.

13. É a clássica lição  de HELY LOPES ME1RELLES, D ireito A dministrativo Brasileiro, Malheiros, 29a 

ed., 2004, pág. 126.



35/ 79 (Lei O rg ânica da M agistratura). A  ser-lhes o uto rgad a d elegação  

legislativa, ferida de morte estaria a Constituição  no que concerne ao  princí

pio  da separação  de Poderes.14

Ousamos discordar de tão  extensa restrição. O  papel delegado aos Conse

lhos não  é idêntico àquele atribuído aos Chefes do Executivo  por força do art. 

84, IV, da CF. Em relação a estes, a Carta fo i expressa no  sentido de que os atos 

regulamentares têm o  propósito  de consubstanciar a fiel execução das leis. Ou 

seja: o  Constituinte, de plano, os situou em degrau subjacente ao das leis. Não 

é o  que sucede com o poder normativo  conferido  aos Conselhos. Tendo  sido 

outorgada tal competência sem qualquer referência à necessidade de adequa

ção  à lei, não  nos parece correto  asseverar que ela só  será legítima caso  exerça 

função  meramente regulamentadora de leis. Em outras palavras, o âmbito de 

incidência das resoluções dos Colegiados, por terem estas fundamento  direto 

na Constituição , apresenta m aio r extensão  de co nteúdo  normativo  e maior 

hierarquia, ainda que seja ele limitado  e condicionada.

Por outro  lado, interpretação mais restritiva de parte da doutrina conside

ra que as reso luções dos Conselhos não  podem criar direitos e obrigações e 

" tampouco imiscuir-se (especialmente no que tange a restrições) na esfera dos direitos 

e garantias individuais ou coletivas" .15 Parece-nos, com a devida vênia, que esse 

pensamento  tem amplitude que destoa dos critérios atuais relativos aos direi

tos e garantias.

Em virtude do  sistema pátrio , no qual as d iversas normas se alo jam em 

patamares diversos de modo que as de determinado  grau devem coadunar-se 

com as de grau superior, é temerário  falar apenas em "d ireito s" e "o briga

çõ es". Como as normas se estendem a graus diversos, é de se considerar que 

os d ireitos e as obrigações também comportam escalas diferenciadas. É evi

dente que atos dos Conselhos não  podem alterar o  co nteúd o  de d ireitos e 

garantias já fixados na Constituição , mas é legítimo que, dentro de sua com

petência, possam minudenciar as normas que os con templam e ampliar-lhes 

o contorno, dando origem, na verdade, a novos direitos. O  mesmo se passa em 

relação  às obrigaçõ es: ao  lad o  dos d ireitos e o brigaçõ es primários, podem 

surgir direitos e obrigações derivados -  os quais, obviamente, devem encon

trar naqueles o seu fundamento  de validade. Não podem, contudo, as resolu

ções reduzir a esfera dos direitos e ampliar o  limite das obrigações, em oposição 

ao  conteúdo  prev isto  na Constituição .

14. A N D RÉ RA M O S TA V A RES, " O  C onselho N acion al de Ju st iça e  os lim ites de sua fu n ção  

regulamentadora"  (sítio  httpffurww.editoraforum.com.hr/sist/conteudo; acesso  em 15.04.2010).

15. É como pensam LEN IO STRECK, IN GÒ SA RLET e CLEMERSON CLÈVE, cf. o  trabalho  "Os 

limites constitucionais das resoluções do Conselho N acional de Justiça (CNJ) e Conselho N acional do 

M inistério Público (CNM P) (sitio  Jus Navigandi, http//jus2.uol.com.br/doutrina/texto.asp? id**7694; 

acesso  em 15.04.2010).



Nada obstante, é impossível criar generalizações e parâmetros a respeito  

dessa matéria. Somente a análise pontual de cada situação é que permitirá ao 

intérprete cotejar o conteúdo da norma oriunda do Conselho com o da norma 

que esteja em grau hierárquico  superior. Em alguns casos, os Conselhos têm 

trazido  a lume normas que extrapolam a sua competência constitucional, em 

nítid a invasão  do campo reservado  ao Poder Legislativo . Em outros, a atua

ção , embora normativa, tem guardado  compatibilidade com a função  que a 

Constituição  lhes outorgou.

O certo é que algumas resoluções têm provocado  fundadas dúvidas sobre 

o conteúdo que ostentam: como é tênue a linha demarcatória entre a função  

regulamentar e a função  normativa de legislação, não  tem havido  unanimida

de quanto  à observância dos limites constitucionais da atuação  dos Conse

lhos. Pelo  menos do is exemplos servem para esclarecer o  fato. O  CNMP editou 

as Reso luçõ es n° 14, de 14.11.2006, e 23, de 17.09.2007, nas quais procura 

disciplinar, respectivamente, o concurso  de ingresso  na carreira do  M inisté

rio  Público  e a instauração e tramitação do inquérito  civil. Na primeira, veicu

lam-se normas a respeito  do pro ced imento  co ncursal, com a ind icação  das 

provas e do método a ser utilizado , como é o caso da exigência de que a prova 

preambular seja de múltipla escolha, sendo vedada a consulta à legislação16. 

Na segunda, institui normas sobre o procedimento  do inquérito  civil, regrando  

sua instauração , instrução  e arquivamento.

A  análise da Reso lução  n° 14 revela que o CN M P pode ter invad ido  a 

esfera de auto no m ia ad m inistrativa dos quad ro s estad uais do M inistério  

Público , determinando  métodos de aferição  cuja opção  deveria ficar a cargo 

de cada um dos ramos da Instituição, Essa escolha é de caráter eminentemen

te administrativo e, desse modo, deve ser reservada à respectiva administra

ção. Por esse motivo, alguns intérpretes partilham do entendimento de que o 

CNMP extrapolou o  círculo  de sua competência constitucional, ofendendo  a 

autonomia prevista no art. 127, § 2o, da CF. Para outros, tratar-se-ía de função  

regulamentar direcionada ao controle da atividade administrativa do MP, como, 

de forma genérica, consta do art. 130-A , § 2o, da CF. É claro que o MP de alguns 

Estados obedece à imposição , em certos casos mais por temor reverenciai do 

que pelo  direito  de opção. Mas já houve insurgência contra tal determinação, 

sustentando-se exatamente ter sido  vulnerada a autonomia do MP Estadual 

para dispor sobre essa matéria. E no STF foi concedida medida liminar exata

mente para suspender os efeitos daquela resolução nessa parte17.

Na decisão in limine, o eminente Ministro  Relator consignou com clareza 

sua fundamentação: “ É de inequívoca densidade a plausibilidade dos fundamentos

16. A rt. 1 7 ,1 e § 2o.

17. STF, Med. Cautelar em Mand. Segurança n° 26.440-3-DF, ajuizada pelo Ministério  Público  do 

Estado do Rio  de Janeiro , Rei. Min. GILM A R MENDES, decisão  liminar em 01.06.2007.



da impetração: parece ultrapassar as raias admissíveis do poder normativo do CNM P 

para concretizar os princípios constitucionais da administração pública, estipulados 

no art. 37 da Constituição, a edição de regras que se sobreponham às interpostas na 

matéria pelos órgãos competentes conforme as leis nacionais ou locais que disciplinam 

a autonomia administrativa dos M inistérios Públicos estaduais, salvo expressa decla

ração de sua inconstitucionalidade" . A s palavras espelham bem a complexidade 

da questão  dos limites constitucionais dos Conselhos e demonstram a densa 

hesitação  que ainda existe sobre a matéria.

Quanto à Resolução n° 23/ 2007, existem, da mesma forma, sérias dúvidas 

quanto  à constitucionalidade da disciplina do inquérito  civil. Para os que a 

aceitam como constitucional, teria o  CNMP atuado com lastro no já citado  art. 

130-A , § 2o, que lhe permite controlar a atividade administrativa do MP, e no 

inciso I do mesmo parágrafo, que lhe outorga o poder de expedir atos regula

m entares. C o ntrariam ente, p o rém , há os que v islum bram  na reso lução  

indevida ingerência na função  legislativa típica, sendo ultrapassado  o  limite 

de co mpetência alinhado  na Constituição . De fato , essa matéria sempre fo i 

tratad a po r lei, co mo  se observa nas Leis n° 7.347/ 85 e 8.625/ 93 e na Lei 

Complementar n° 75/ 93. Sobremais, na reso lução  existem algumas o briga

ções que só  poderiam ser veiculadas por lei formal, como estabelece o art. 5o, II, 

da Constituição. Por último, avançou-se sobre a autonomia administrativa do 

M P Estadual. Consequentemente, o  CNMP, em nosso  entender, e respeitadas 

as opiniões em contrário , ultrapassou as linhas que lhe fo ram reservadas pela 

Lei Maior.

V  - C O N TRO LE JU D IC IA L

A  prova mais contundente de que os limites da atuação  dos Conselhos 

ainda são objeto de certa hesitação  entre os estudiosos e Tribunais consiste na 

natureza das questões levadas ao  Supremo Tribunal Federal. A lgumas deci

sões convalidam as reso luções dos Conselhos, ao  passo  que outras lhes de

claram a nulidade, fundadas em diversas razões de ordem constitucional.

A  rigo r, nem a d iscip lina co nstitucio nal dos Conselhos co ntid a na E.C. 

45/ 2004 fo i aco lhid a de mod o  unânim e pelo  Suprem o  Tribunal Fed eral.18 

Im pugnada a co nstitucio nalid ad e da própria Emenda, houve rejeição , mas 

com voto  vencido , que entendia ser ela inteiramente inconstitucio nal.19 Por 

outro lado , houve votos, embora vencidos, no  sentido  da inconstitucionalidade 

parcial da Emenda, alcançando  os incisos X a XIII do art. 103-B, todos preven

do a participação  de Conselheiros não  integrantes da M agistratura.20 Outro

18. A DI 3367-DF, Rei. Min. Cezar Peluso , julg . em 13.04.2005.

19 .0  voto  fo i d o  Min. Marco A urélio .

20. Foi como votaram os Min. Ellen Grad e e Carlos Velloso.



voto  vencido  considerava inconstitucional apenas o  inciso  XIII.21 22 23 Portanto , a 

turbulência interpretativa se iniciou já com a instituição  dos órgãos.

N o  que co ncerne ao s lim ites do  p o d er no rm ativ o , fo i suscitad a a 

inconstitucionalidade da Reso lução  n° 15/ 2006, do CNMP, quanto  à nature

za da matéria que regulava (teto remuneratório  dos membros e servidores do 

MP), decidindo o STF, em medida cautelar, que no ato se antevia

" ...3 . D escumprimento dos termos estabelecidos no art. 37, inc. X I, da 

Constituição da República pelo Conselho Nacional do M inistério Público, por 

contrariar o limite remuneratório máximo definido constitucionalmente para 

os membros do M inistério Público dos Estados Federados. 4. N ecessidade de 

saber o cidadão brasileiro a quem paga e, principalmente, quanto paga a cada 

qual dos ag en tes que com põem  os qu adros do Estado. 5. 

Possível inconstitucionalidade formal, pois a norma expedida pelo Conselho 

N acional do M inistério Público cuida também da alteração de percentuais a 

serem aproveitados na definição dos valores remuneratórios dos membros e 

serv idores do M inistério Público dos Estados, o que estaria a contrariar o 

princípio da legalidade específica para a definição dos valores a serem pagos a 

título de remuneração ou subsídio dos agentes públicos, previsto no art. 37, 

inc. X , da Constituição da República. 6. Possível não-observância dos limites 

de competência do Conselho Nacional do M inistério Público, que atuou sob o 

argumento de estar cumprindo os ditames do art. 130-A , §  2o, da Constituição 

da República...." 72

O CNMP, nesse caso , pretendeu ed itar ato regulamentar com fundamento 

da Constituição , invocando, para tanto, o art. 130-A , § 2o. De fato , em sentido 

amplíssimo, poderia considerar-se que a matéria se insere na competência do 

inciso  II do mesmo d ispositivo , intentando -se zelar pela observância do  art. 

37 da Lei Maior, o que, convenhamos, comporta certa imprecisão. O STF, po 

rém, adotou, como visto , enfoque di verso, entendendo plausível a violação  do 

princíp io  da legalidade específica, em função  do qual a matéria objeto  da 

resolução  deveria ter sido  tratada por lei.

Em  sentid o  oposto , o STF consid erou co nstitucional a Reso lução  n° 07/  

2005 do CNJ, que regulou a questão  do nepotismo no Judiciário , criando  vári

os impedimentos e obrigações relativos à ocupação  de cargos em  comissão  e 

funções gratificadas por pessoas ligadas por grau de parentesco  ou afinid a

de.21 Vale a pena relembrar o  fundamento , explanado sinteticamente na emen

ta dessa decisão:

21. Esse o  entend imento  do Min. Sepúlveda Pertence.

22. Esclareça-se que, em v irtude da edição de nova reso lução  pelo  CNMP, o  STF julgou prejud içada 

a ação  por perda superveniente de seu objeto. Todavia, os termos d a d ecisão  cautelar demonstram 

claramente que o STF julgou terem sido  ultrapassados os limites da competência normativa do 

Conselho.

23. A DC n° 12, Rei. Min. CA RLOS BRITTO, julg . em 20.08,2008.



"A Ç Ã O  DECLA RA TÓ R1A  DE C O N STITUC IO N A LID A D E, 

A JUIZ A D A  EM  PRO L DA  RESO LUÇÃ O  N° 07, de 18.10.05, DO 

CO N SELH O  N A CIO N A L DE JUSTIÇA . A TO  N O RM A TIVO  QUE 

"DISCIPLIN A  O EXERCÍCIO DE CA RGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 

POR PA RENTES, CÔNJUGES E COMPA NHEIROS DE M A GISTRA DOS 

E DE SERV ID O RES IN V ESTID O S EM  CA RGO S DE D IREÇÃ O  E 

A SSESSO RA M EN TO , N O Â M BITO  D O S Ó RG Ã O S DO PO D ER 

JUDICIÁ RIO E DÁ  OUTRA S PROVIDÊNCIA S". PROCEDÊN CIA  DO 

PEDIDO.

1. Os co nd icionamentos impostos pela Reso lução  n° 07/ 05, do 

CNJ, não  atentam contra a liberdade de prover e desprover cargos em 

co m issão  e funçõ es de co nfiança. A s restriçõ es co nstantes do  ato  

reso lutiv o  são , no  rig o r d o s term o s, as m esm as já im p o stas pela 

C o nstitu ição  de 1988, d ed utív eis d o s rep ublicano s p rincíp io s da 

impessoalidade, da eficiência, da igualdade e da moralidade.

2. Improcedência das alegações de desrespeito  ao princípio  da 

separação  dos Poderes e ao  princípio  federativo . O  CNJ não  é órgão 

estranho  ao  Poder jud iciário  (art. 92, CF) e não  está a submeter esse 

Poder à autoridade de nenhum dos outros dois. O Poder Judiciário  tem 

um a sing u lar co m p o stu ra de âm bito  nacio nal, p erfeitam ente 

co m p atib ilizad a co m  o caráter estad ualizad o  de um a p arte d ele. 

A demais, o art. 125 da Lei Magna defere aos Estados a competência de 

organizar a sua própria Justiça, mas não  é menos certo que esse mesmo 

art. 125, caput, junge essa organização  aos princípios "estabelecid o s" 

por ela, Carta Maior, neles incluídos os constantes do art. 37, cabeça.

3. A ção  ju lgad a pro ced en te para: a) em p restar interp retação  

conforme à Constituição para deduzir a função  de chefia do substantivo 

"d ireção " nos incisos II, III, IV, V  do artigo 2o do ato normativo em foco; 

b) declarar a constitucionalidade da Resolução  n° 07/ 2005, do Conselho 

N acional de Justiça."

Do ponto de vista técnico-juríd ico , o  entendimento do STF gerou algumas 

perplexidades para muitos intérpretes, que nele viram a anuência para que o 

CNJ ed itasse verdadeira lei sobre a matéria, com notória invasão  da compe

tência atribuída aos órgãos legiferantes. É claro  que, uma vez mais, a teoria da 

argumentação  inversa invocou a competência do Conselho  para zelar pela 

aplicação  do art. 37 da CF -  o mesmo dispositivo no qual se baseou o Supremo 

para invalidar a resolução  do órgão, conforme se observa na ementa anterior.

Suscita realm ente algumas dúvid as o fundamento  de que as restriçõ es 

impostas pelo  CNJ são " dedutíveis dos republicanos princípios da impessoalidade, 

da eficiência, da igualdade e da moralidade” . É evidente que são. A  questão , po 

rém, não  é essa: afinal, o  fato  de a norma ser dedutível de um princípio  repu

blicano  autoriza um Pod er a ed itar normas gerais, abstratas e impessoais, 

criando  d ireitos e obrigações, em função  naturalm ente reservada ao  Poder



Legislativo? Será republicana essa autorização? Por outro lado, não  se pode 

esquecer que a sociedade se mostrava cada vez mais descontente com os ru

mos do  princípio  da moralidade no  serviço  público  em geral. Sendo  assim, 

poderá supor-se ter sido  levado  em conta esse impulso mais passional do  que 

racional na decisão do STF, talvez no  afã de dar uma resposta à sociedade e 

consagrar-se como o grande bastião da insurgência contra a falta de ética nos 

corredores do  Estado?

A o  mesmo tempo em que o STF, no  caso acima, adotou postura de ampla 

liberalidade em relação  ao CNJ, impingiu-lhe, em outro, restrição  concernente 

à atuação  direcionada contra ele mesmo, Supremo Tribunal Federal. A  deci

são registrou que o  CNJ seria “ órgão de natureza exclusivamente administrativa"  

e que " não tem nenhuma competência sobre o Supremo Tribunal Federal e seus minis

tros, sendo esse o órgão máximo do Poder Judiciário nacional, a que aquele está sujei

to" . Os parâmetros padecem de certa fluidez; não  são translúcidos. Se o  CNJ 

tem função  de contro le sobre o  segmento  administrativo  d o  Jud iciário , fica 

difícil entender a razão  por que não  teria atuação junto  ao próprio  STF em tal 

segmento . Certamente, ninguém  se estará referindo  à função  jurisd icio nal: 

nesta o CNJ não  tem hierarquia sobre nenhum órgão  jurisdicional. Mas quid 

juris no  que se refere ao controle administrativo, financeiro  e institucional? O 

STF terá total imunidade contra ele?

Outra demonstração de que tem sido  tormentoso  identificar os limites da 

competência dos Conselhos fo i observada em procedimento  de controle ins

taurado  no  CNMP no  qual os reclamantes, ó rgãos de execução  do próprio  

M inistério  Público , impugnavam a validade de ato  do  Pro curador-Geral de 

Justiça que declarara ser sua a atribuição  para atuar em inquérito  civ il que 

tinha co mo  investigad a pesso a sujeita a fo ro  especial po r prerro gativa de 

função, matéria, aliás, prevista na lei orgânica do  Parquet estadual. A  questão 

preliminar consistia em saber se a controvérsia, relacionada à atividade-fim  

do Ministério  Público, poderia ser conhecida, ou seja, apreciada no mérito. A  

decisão  não  teve unanimidade: prevaleceu a tese do conhecimento  da recla

mação e improcedência do pedido, mas houve vo tos no  sentido do não  conhe

cimento  da reclamação .24

Veja-se que a definição dos limites da atuação dos Conselhos nem sempre 

é singela. Para os que vo taram pelo  conhecim ento  da reclamação , tese que 

afinal preponderou, a hipó tese marcava a d iscussão  sobre a preservação  da 

independência dos membros do Ministério  Público , o que poderia co nsid e

rar-se contida no  art. 130, § 2", da CF, que alude à autonomia funcionai da 

instituição  (inciso I) e ao  recebim ento  de reclamações contra seus membros

24. Pro c. 0.00.000.001506/ 2009-82, Rei. p / acó rd ão  Cons. CLÁ UDIO BA RROS SILVA , ju lg . em 

23.02.2009.



(inciso  III). Em d iferente veto r, alguns Conselheiro s advogaram o  entend i

mento  de que o  conflito  de atribuições entre órgãos do M P ou a declaração de 

atribuição  por parte do  Procurador-Geral d e Justiça estão fo ra da competên

cia do  CNMP, porquanto  se trata de controvérsia ligada à ativ id ade-fim  do 

Parquet, conclusão  que conduziría ao não  conhecimento  da reclamação.

A  controvérsia não  fo i levada ao Poder Judiciário , mas poderia gerar fun

da reflexão sobre a natureza da decisão , sobretudo  diante da consideração  de 

que qualquer tipo  de insatisfação  de órgãos ministeriais com relação  à Chefia 

do  M P acaba sendo  endereçada ao CNMP, algumas vezes mais com o intuito 

de retaliação  ou de inconformismo do  membro  que se sinta atingido  em sua 

vaidade pessoal. Por isso , a cautela -  a nosso  ver -  deve ser redobrada.

V I-C O N C L U SÃ O

Toda essa breve resenha pretende destacar um fato  ind iscutível: não  há 

ainda uma exata demarcação  da linha limítrofe de atuação  do CNJ e do CNMP 

à luz da d isciplina co nstitucional introduzida pela EC 45/ 2004.

É certo  que -  reiteramos -  a instituição  de tais órgãos não  fo i despida de 

causa, mas, ao contrário , originou-se de demanda da própria sociedade, ansi

osa pela criação  de mecanismos de contenção  e controle de órgãos do Judici

ário  e do  M inistério  Público . Ressalvam-se aqui, com veemência, os órgãos 

dessas Instituições que, ao  longo do  tempo, atuaram com dignidade, serieda

de e consciência do  dever que se lhes é cometido . Todavia, o  conhecimento de 

fato s d esabo nad o res po r parte de alguns de seus m embros e de absurd as 

im punidades que os beneficiaram  po r fo rça de reconhecid o  co rporativ ismo  

acabo u  p o r aflo rar o  sentim ento  de sim p atia co m  a criação  d o s no v o s 

Colegiados de controle.

Entretanto , a enumeração  das competências a eles atribuídas contém po

deres de atuação com marcas de alguma fluidez e indefinição, rendendo ense

jo  a que alguns de seus atos sejam alvo  de enfático  questionamento  quanto  à 

sua constitucionalidade. A  verdade é que expressões genéricas como "co ntro 

le da atuação  administrativa e financeira", ou im precisas como "zelar pelo  

cumprimento  do Estatuto  da Magistratura" e "zelar pela observância do art. 

37", ou ainda indefinidas como "exped ir atos regulamentares", têm provoca

do  algumas d ificuldades para a identificação  do  círculo  de competência dos 

Co legiados.

Resulta daí, como visto  acima, que as impugnações têm sido  recorrentes, 

co m  o  exam e de cad a caso  à luz de seus elementos específicos, porquanto  

inv iável se revela a fixação  de standards que apontem para a atuação  dos 

Conselhos rigorosamente dentro  dos lindes constitucionais. A  consequência 

é a de que os lim ites de sua co m petência culm inarão  sendo  definidos nas



decisões do Supremo TribunaJ Federal que julgarem a constitucionalidade ou 

não  de suas resoluções.

Enquanto isso não  oco rrer, a interpretação  sobre a legitimidade da atua

ção dos Conselhos continuará vacilante e, em certas situações, desconhecida 

pela ausência de instrumento  revisional. Significa que teremos que nos resig

nar com as dúvidas sobre (a) os limites do poder normativo  dos órgãos, (b) a 

adequação  à autonomia dos entes federativos estaduais no  que concerne ao 

Judiciário  e ao Ministério  Público, (c) as condições para o  exercício  do contro 

le administrativo e financeiro , (d) o  poder revisional sobre processos discipli

nares, inclusive o  poder de avocação , (e) a natureza e conteúdo  da matéria 

objeto das resoluções, e outros temas congêneres.

O desejável é que a Constituição  tivesse alinhavado com maior exatidão  os 

limites da competência dos Conselhos, indicando  claramente as barreiras de 

contenção  dentro das quais se legitimaria sua atuação. Se o tivesse feito , pode

ria estar sendo  evitada a frequente crise interpretativa sobre as funções que os 

Colegiados podem, ou não, executar com legitimidade -  crise essa florescida 

à custa de altíssimo preço: a insegurança jurídica.





D A  ED U CA ÇÃ O  A M BIEN TA L M O D ERN A  E D A  D ESTIN A ÇÃ  O  D E 

M U LTA  CO M PEN SA TÓ RIA  EX TRA JU D IC IA L EM FA V O R D E P RO JETO S 

D E C O N SC IEN TIZ A Ç Ã O  C O M U N ITÁ RIA

Jo s é  M a r i n h o  P a u l o  J u n i o r *

Novos e difíceis tempos exigem, dos que se importam com aqueles para 

quem nossa Instituição  se destina e que v ivem  miseravelm ente, iniciativas 

que rompam com a passividade e o  lugar comum de soluções que se mostra

ram cômodas, mas insuficientes.

Quando se busca a composição  do passivo ambiental, em sede de termo de 

ajustamento  de conduta, não  parece satisfatória a simples fixação  de multa 

co m pensató ria a ser revertid a ao  Fundo  de Reparação  a Direito s Difusos, 

estatuído  pelo artigo 13 da Lei 7.347/ 851. Sustenta-se aqui a viabilidade jurí

dica de tal multa ser, ao revés, convertida em bens a serem entregues a entida

des de alta relevância social, situadas (preferencialmente) no lo cal do dano, 

mediante uma não  menos importante contrapartida: a realização  de projetos 

de co nscientização  ambiental.

A ssinala-se, sem pretender fazer deste artigo um estudo  alentado de caso, 

a maravilhosa experiência concreta que vem sendo desvelada em dezenas de 

ajustes firmados nos últimos meses pela Ia Pro motoria de Justiça de Tutela 

Coletiva do Núcleo  Duque de Caxias (da qual é o signatário  Titular) com o 

envo lvimento  de pais, alunos, idosos, portadores de necessidades especiais, 

representantes de entid ad es, líderes co m unitários, em presário s e terceiros 

envo lvidos com os pro jetos de conscientização  ambiental -  cujos resultados 

futuros são incomensuráveis, mas que, desde já, frutificam em valiosa parce

ria da sociedade civ il com o M inistério  Público , em im portante resgate de 

imagem institucio nal.

Tal fato  incomum, todavia, sequer é inédito aqui no Rio  de Janeiro. Exem

plo  de experiência precursora é o da eminente co lega DEN ISE TA RIN  DE

* Promotor de Justiça do  Estado do Rio de Janeiro ; ex-Promotor de Justiça do Estado do  Rio Grande 

do Sul; M estre em Direito  Processual pela UERJ. Coordenador de Direito  Processual do Instituto 

Superior do Ministério  Público . E-mail: jm arinho@mp.rj.gov .br.

1. A ri. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização peto dano causado reverterá a um fun do gerido 

por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que participarão necessariamente o M inistério 

Público e representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens 

lesados.
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FREITA S, quando  à frente da Pro motoria de Meio  A mbiente do Ministério  

Público  Estadual em Petrópolis, também já adotara medida similar em favor 

da Á rea de Proteção  A mbiental de Petrópolis, verbis:

"Para a consecução  destes objetivos fo i priorizada a fo rmalização  de 

termos de ajustamento  de condutas, com fins à recuperação  ambiental 

e implementação  de compensações ao meio ambiente. A inda, fomentou- 

se a responsabilidade administrativa dos órgãos competentes, desde a 

sensibilização  por meio  de palestras até a respo nsabilização  pessoal 

de funcionário  público .

A  Constituição e as leis ambientais deixam claro o  direito  imprescritível 

da comunidade humana de ver recuperados e ressarcidos os prejuízos 

d eco rrentes da d egrad ação  do  p atrim ô nio  am biental, incluind o  o 

paisagístico . A través dos instrumentos legais, a Pro motoria de Meio  

A mbiente do Ministério  Público  Estadual em Petrópolis promoveu nos 

últimos 10 anos, Termos de A justamento de Condutas (TACs), que não 

somente ofereceram um meio  de indenizar a comunidade pelos danos 

am bientais, m as tam bém  garantiram  a realização  de ativ id ad es e 

pro jetos de cunho científico  ou educacional."2

Não causa nenhuma estranheza a solução divorciada do clássico depósi

to  de valor em conta de Fundo  de Reparação  a Direitos Difusos. A  prática - 

usual em outros Ministérios Públicos (como o do Rio  Grande do Sul, de onde 

é o signatário egresso) - é implicitamente permitida pela própria Lei de A ção 

Civil Pública, que somente impõe aquele depósito  para condenações jud iciais 

(ex vi artigo 133).

Tal diploma há de ser evidentemente interpretado  em consonância com a 

Lei n° 9.795, de 27 de abril de 1999, que instituiu a Política Nacional de Edu

cação  A mbiental. Impende trazer, po is à colação os seguintes artigos:

" A rt 1. Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos quais 

o indiv ídu o e a colet iv idade constroem  v alores sociais,con hecim en tos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio 

ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 

sustentabilidade.

A rt. 2. A  educação ambiental é  um componente essencial e permanente da 

educação nacional, devendo estar presente, de form a articulada, em todosos 

níveis e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.

Z  A  PA RCERIA  DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTA DUA L COM A  A PA  PETRÓPOLIS N A  CON

SERVA ÇÃ O  E RESTA URA ÇÃ O  DE PA ISA GEN S PRO TEGID A S in Rev ista Brasileira d e 

A rqueometria, Restauração e  Conservação. V o i.l, No.6, pp. 363 -  366, 20 07, A ERPA  Editora.

3. Já transcrito acima



A rt. 3. Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 

educação ambiental, incumbindo:

I  - ao  P oder P ú blico , n os term os dos arts. 205 e 225 da C on stitu ição  

Federal, defin ir p o lít ic as  pú blicas qu e incorporem  a dim en são am bien tal, 

p ro m o v er  a edu c aç ão  a m bien tal em  t o do s  os  n ív eis  de en sin o  e  o 

en g ajam en to da soc iedade na con serv ação , recu peração e  m elhoria do  

m eio  am biente;

II - às instituições educativas, promover a educação ambiental de maneira 

integrada aos programas educacionais que desenvolvem;

III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de M eio A mbiente -  Sisnama, 

promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 

recuperação e melhoria do meio ambiente;

IV  - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente 

na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 

incorporar a dimensão ambiental em sua programação;

V  - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 

programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e 

ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões 

do processo produtivo no meio ambiente;

V I - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à form ação de 

valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva 

voltada para a prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais.

A rt. 4. São princípios básicos da educação ambiental:

I -  o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;

II -  a con cepção  do  m eio  am bien te em  su a to talidade, con sideran do a 

in terdependência en tre o  m eio natural, o  sóc io - econ ôm ico  e  o  cultural, 

s o b  o  en foqu e da su sten tabilidade;

III - o pluralismo de idéias e  concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 

multi e transdisciplinaridade;

IV  - a vinculação entre a ética, a edu cação, o trabalho e as práticas sociais;

V  -  a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;

V I-  a perm an ente av aliaç ão  crítica do  proc esso  edu cativ o;

V II -  a abordag em  art icu lada das qu estões am bien tais locais, reg ionais, 

n acion ais e  g lobais;

V III -  o reconliecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 

cultural.

A rt. 5. São objetivos fimdamentais da educação ambiental:



I -  o  desen v olv im en to de uma com preen são integrada do  m eio am bien te 

em su as m ú ltiplas e  com plex as relações, en v olv en do aspec tos ecológ icos, 

psicológ icos, legais, po lít ico s , soc iais, econ ôm icos, c ien tíficos, cu lturais 

e ét icos;

II -  a garantia de democratização das informações ambientais;

III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a problemática 

ambiental e social;

IV  - o  in cen tiv o à p ar t ic ip aç ão  in div idu al e  c o le t iv a, perm an en te e 

respon sáv el, na preserv ação  do equ ilíbrio  do  m eio  am biente, en tendendo-  

se  a de fe sa da qu alidade  am bien t al c o m o  um v alo r  in sep aráv e l do  

ex ercício da c idadan ia;

V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro 

e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente 

equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, 

democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade;

V I - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;

V II - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade 

como fundamentos para o futuro da humanidade.

U

A rt. 13. En ten dem -se p o r  edu caç ão  am bien tal n ão - fo rm al as  aç õ es  e 

prát icas edu cativ as v o ltadas à sen sibiliz aç ão  da co let iv idade sobre as 

qu estões am bien tais e à su a org an iz ação  e p art ic ip ação  na defesa da 

qu alidade do  m eio am biente.

Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 

incentivará:

I  - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços 

nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas 

relacionados ao meio ambiente;

II - a am pla part ic ip ação  da escola, da u n iv ersidade e de org an iz ações  

n ão - g o v e r n am e n t ais  n a fo r m u laç ão  e e x e c u ç ão  de  p r o g r am as  e 

at iv idades v in cu ladas à edu cação am bien tal n ão- form al;

III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 

programas de educação ambiental em parceria com a escola, a universidade e as 

organizações não-governamentais;

TV - a sen sibilização da sociedade para a im portância das unidades de 

conservação;

V  - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades 

de conservação;



V I - a sensibilização ambiental dos agricultores;

V II -  o ecoturismo."  -  grijòs nossos

N ã o  é  p o r  o u tra  q u e  o  Tratado  de Educação A m biental para Sociedades 

Sustentáveis e Resp o nsabilid ad e Glo bal4 n ã o  a p e n a s  p re v ê , m a s  e s tim u la  a  

p rá tic a  a q u i  e n c a m p a d a :

“ Consideramos que a Educação A mbiental para uma sustentabilidade equitativa 

é  um processo de aprendizagem permanente, baseado no respeito a todas as 

form as de vida. Tal educação afirma valores e ações que contribuem para a 

transformação humana e social e para a preservação ecológica. Ela estimula a 

formação de sociedades socialmente justas e ecologicamente equilibradas, que 

conservam entre si relação de interdepêndencia e diversidade. Isto requer 

responsabilidade individual e coletiva a nível local, nacional e planetário.

Consideramos que a preparação para as mudanças necessárias depende da 

compreensão coletiva da natureza sistêmica das crises que ameaçam o futuro do 

planeta. A s causas primárias de problemas como o aumento da pobreza, da 

degradação humana e ambiental e da v iolência podem ser identificadas no 

m odelo de c iv iliz ação  dom in an te, qu e se baseia em su perprodu ção e 

superconsumo para uns e subconsumo e falta de condições para produzir por 

parte da grande maioria.

Consideramos que são inerentes à crise a erosão dos valores básicos e a alienação 

e a não-participação da quase totalidade dos indivíduos na construção de seu 

fu turo. É fundam ental que as comunidades planejem e implementem suas 

próprias alternativas às políticas vigentes. D entre essas alternativas está a 

necessidade de abolição dos programas de desenvolvimento, ajustes e reformas 

econômicas que mantêm o atual modelo de crescimento, com seus terríveis efeitos 

sobre o ambiente e a diversidade de espécies, incluindo a humana.

Consideramos que a Educação A mbiental deve gerar, com urgência, mudanças 

na qualidade de v ida e maior consciência de conduta pessoal, assim como 

harmonia entre os seres humanos e destes com outras formas de vida.

-  P rin c ípios da Edu cação A m bien tal p ara Soc iedades Su sten táv eis e 

respon sabilidade G lobal: ( . . f

4. O  Tratad o  teve iniciahnente co m o  signatário s a so cied ad e c iv il representad a na Jo rnad a 

Internacional de Educação Ambiental. Fórum Global paralelo  à Rio -92, e é até ho je uma referência 

para a Educação A mbientai. Pouco a pouco foi incorporado a políticas públicas locais e nacionais, 

tendo sido assumido como referencial pela UNESCO no ano de 2000. O Tratado é documento de 

referência para o Programa Nacional de EA  brasileira. Consulta cm 26 de agosto de 2009 - fonte: 

http ://w w w .pr.g ov .br/m eioam bien te/edu e_ tratado .sklm l.

http://www.pr.gov.br/meioambiente/edue_tratado.sklml


A  Ed ucação  A m biental d eve ter co m o  base o pensam ento  crítico  e 

inovador, em qualquer tempo  ou lugar, em seus modos fo rmal, não  

fo rm al e informal, p ro m o vend o  a transfo rm ação  e a co nstrução  da 

socied ad e.

A  Educação  A mbiental é individual e coletiva. Tem o  propósito  de formar 

cid ad ão s co m  co nsciênc ia lo cal e p lanetária, que resp eitem  a 

autodeterminação dos po vos e a soberania das nações.(...)

A  Educação  A mbiental deve tratar as questõ es glo bais críticas, suas 

causas e interrelações em uma perspectiva sistêmica, em seu contexto  

so c ial e h istó rico s. A sp ecto s p rim o rd iais relac io nad o s ao  

desenvolvimento e ao  meio  ambiente tais como população, saúde, paz, 

direitos humanos, democracia, fome, degradação  da flora e fauna devem 

ser abordados dessa maneira.

A  Ed ucação  A m biental d eve estim ular e p o tencializar o  po der das 

d iv ersas p o p ulaçõ es, p ro m o v er o p o rtunid ad es p ara as m ud anças 

democráticas de base que estimulem os setores populares da sociedade. 

Isto  implica que as comunidades devem retomar a condução  de seus 

pró prios destinos.

A  Educação  A mbiental valoriza as diferentes formas de conhecimento. 

Este é diversificado, acumulado e produzido socialmente, não  devendo 

ser patenteado  ou monopo lizado .(...)

A  Educação A mbiental deve integrar conhecimentos, aptidões, valores, 

atitudes e ações. Deve co nverter cada o portunid ade em experiências 

educativas de sociedades sustentáveis.(...)

P lan o de A ção

A s organizações que assinam este Tratado se propõem a implementar 

as seguintes diretrizes: (...)

Trabalhar os princíp ios deste Tratado  a partir das realidades lo cais, 

estabelecend o  as d ev id as co nexõ es co m  a realid ad e p lanetária, 

objetivando  a conscientização  para a transformação .

Incentivar a pro d ução  de co nhecim ento s, p o líticas, m eto d o lo gias e 

p ráticas de Ed ucação  A m biental em to d o s os espaço s de ed ucação  

formal, informal e não-formal, para todas as faixas etárias.

Promover e apoiar a capacitação  de recursos humanos para preservar, 

conservar e gerenciar o  ambiente, como parte do exercício  da cidadania 

lo cal e planetária.

Estim u lar p o stu ras ind iv id u ais e co letiv as, bem  co m o  p o líticas 

institucionais que revisem permanentemente a coerência entre o  que se



diz e o que se faz, os valores de nossas culturas, tradições e história.

Faz e r circu l a r in f o rm açõ e s  so b re  o  s ab e r e a m e m ó ria  p o p u l are s ; e 

s o b re  i n i c i a ti v a s  e te c n o l o g i a s  a p ro p ri a d a s  ao  u s o  d o s  re cu rs o s  

n atu rais . (...)

Sensibilizar as populações para que constituam Conselhos Populares 

de A ção  Ecológica e Gestão  do  A mbiente visando  investigar, informar, 

debater e decid ir sobre problemas e po líticas ambientais.

C riar co n d içõ e s  e d u cativ as , ju ríd icas , o rg an iz acio n ais  e  p o l íticas  p ara  

e xig ir d o s  g o v e rn o s  q u e  d e stin e m  p arte  s ig n if icativ a d e  se u  o rçam e n to  

à e d u cação  e  m e io  am b ie n te . (...)

M o b i l iz ar in s ti tu içõ e s  f o rm ais  e n ão  f o rm ais  d e  e d u cação  s u p e rio r 

p ara o  ap o io  ao  e n s in o , p e sq u isa e  e xte n s ão  e m  Ed u cação  A m b ien tal  

e a criação , e m  cad a u n iv e rs id ad e , d e  ce n tro s  in te rd iscip l in are s  p ara 

o  m e io  am b ie n te .

Fo rtalecer as o rg aniz açõ es e m o v im ento s so c iais co m o  esp aço s 

privilegiados para o  exercício  da cidadania e melhoria da qualidade de 

vida e do ambiente.

A ssegurar que os grupos de ecologistas popularizem suas atividades e 

que as comunidades incorporem em seu cotid iano  a questão  ecológica.

Estabelecer critério s para a aprovação  d e pro jeto s de educação  para 

so cied ad es sustentáv eis, d iscutind o  p rio rid ad es so ciais ju nto  às 

agências financiad o ras."

De igual modo, a D EC L A R A Ç Ã O  D O  R IO  D E JA N EIR O , elabo rada à 

época da ECO-92, assim previa como uns de seus PRINCÍPIOS:

Prin cíp io  1 0  - A  melhor maneira de tratar questões ambientais e  assegurar a 

participação, no nível apropriado, de todos os cidadãos interessados. N o nível 

nacional, cada indivíduo deve ter acesso adequado a informações relativas ao 

meio ambiente de que disponham as autoridades públicas, inclusive informações 

sobre materiais e ativ idades perigosas em suas comunidades, bem como a 

oportunidade de participar de processos de tomada de decisões. O s Estados 

devem facilitar e estimular a consdentização e a participação pública, colocando 

a informação à disposição de todos.

Prin cíp io  2 1  - A  criatividade, os ideais e a coragem dos jov ens do mundo 

devem ser mobilizados para forjar uma parceria global com vistas a alcançar o 

desenvolvimento sustentável e assegurar um futuro melhor para todos.



Não  bastasse isto, a C A R T A  D E B EL G R A D O 5 também é alicerce para a 

ad o ção  d e tal p o stu ra, send o  d e se trazerem  à b aila suas d iretriz es 

princip io ló g icas:

" D iretrizes básicas dos programas de Educação A mbiental

1. A  Educação A mbiental deve considerar o ambiente em sua totalidade - natural 

e construído pelo homem, ecológico, político, econômico, tecnológico, social, 

legislativo, cultural e estético.

2. A  Educação A mbiental deve ser um processo contínuo, permanente, tanto 

dentro quanto fora da escola.

3. A  Educação A mbiental deve conter uma abordagem interdisciplinar.

4. A  Educação A mbiental deve enfatizar a participação ativa na prevenção e 

solução dos problemas ambientais.

5. A  Educação A mbiental deve examinar as principais questões ambientais do 

ponto de vista mundial, considerando, ao mesmo tempo, as diferenças regionais.

6. A  Educação A mbiental deve focalizar condições ambientais atuais e futuras.

7. A  Educação A mbiental deve examinar todo o desenvolvimento e crescimento 

do ponto de vista ambiental.

8. A  Educação A mbiental deve promover o valor e a necessidade da cooperação 

em nível local, nacional e internacional, na solução dos problemas ambientais."

De tais dispositivos se extrai o cogente e relevante vetor de que termos de 

ajustamemto  de conduta sejam sim veículos de Educação A mbiental em favor 

das comunidades onde o dano ambiental ocorreu.

A  ideia de que seria vedada a destinação  de recursos a entidades sociais 

e assistenciais fo i derrubada pelo  próprio  Conselho  Nacional do Ministério  

Público  , quando  fo i rejeitada a Pro posta de Reso lução  para regulamentar 

matéria afim  (esta vo ltada à transação  penal), confo rme acórdão  pro ferido  

em sessão  d atad a de 03/ 11/ 2008 (pro ced im ento  n. 0.00.000.000199/ 2006- 

70). Entendeu-se, em resumo, que " a destinação de recursos obtidos nesses proce

dimentos em fav or de entidades públicas locais permite que a infração penal restitua 

à sociedade vitimada benefícios diretos, restaurando interesses difusos que foram  

atingidos pelo crime" , (vide íntegra do vo to  vencedor está disponível no  link 

ht t p ://c f- in t ern et .p g r .m p f.g o v .br/c n m p _ p esqu isa/tem p /3 9 4 t2 7 0 1 0 3 8 4 3 0 9 / 

199.2006.70.PD F).

5. Documento  extraído  de Educação  ambiental e desenvo lvimento : documentos oficiais, Secretaria 

do Meio  A mbiente, Coordenadoria de Educação  A mbiental, São  Paulo, 1994, Série D o cum ento s, 

ISSN  0103-264X .

http://cf-internet.pgr.mpf.gov.br/cnmp_pesquisa/temp/394t27010384309/


A liás, a medida, que ded ica bens a entidades sociais para que estas, em 

contrapartid a, desenvolvam pro jeto  de co nscientização  ambiental, consagra 

e efetiv a V ETO RES H O D ÍERN O S D E G ESTÃ O  E ED U C A Ç A O  

A M BIEN TA IS -  para os quais se faz curial o envo lvimento  da comunidade 

em que o dano ambiental ocorrera.

No século  XX, a partir dos movimentos contraculturais da década de 60, 

surgiu o  movimento eco lógico  que trazia como uma de suas propostas a difu

são da educação  ambiental como ferramenta de mudanças nas relações do 

homem com o  ambiente.

A  ED UCA ÇÃ Q A M BIEN TA L surge como resposta à preocupação  da so 

cied ad e co m  o futuro  da v id a. Sua p ro p o sta p rincip al é a de sup erar a 

d ico tomia entre natureza e sociedade, através da fo rmação  de uma atitude 

eco lógica nas pessoas. Um dos seus fundamentos é a visão  socioambiental, 

que afirma que o meio  ambiente é um espaço  de relações, é um campo  de 

interações culturais, sociais e naturais (a dimensão física e biológica dos pro

cesso s v itais). Ressalte-se que, de aco rd o  co m  essa v isão , nem  sempre as 

interaçõ es humanas co m  a natureza são  d aninhas, po rque existe um  co - 

pertencimento , uma coevo lução  entre o homem e seu meio. Coevolução é a 

idéia de que a evo lução é fruto  das interações entre a natureza e as diferentes 

espécies, e a humanidade também faz parte desse processo.

O processo educativo proposto objetiva a formação de sujeitos capazes de 

compreender o mundo e agir nele de forma crítica - consciente. Sua meta é a 

formação  de sujeitos ecológicos:

“ A  Educação A m biental fom en ta sen sibilidades afetiv as e capacidades 

cognitivas para uma leitura do mundcr do ponto de v ista ambiental. D essa 

forma, estabelece-se como mediação para múltiplas compreensões da experiência 

do indivíduo e dos coletivos sociais em suas relações com o ambiente. Esse 

processo de apren dizagem , por v ia dessa perspectiv a de leitura, dá-se 

particularmente pela ação do educador como intérprete dos nexos entre sociedade 

e  ambiente e da EA  como mediadora na construção social de novas sensibilidades 

e posturas éticas diante do mundo."  (Carvalho , Isabel C. M. Ed ucação  

A mbiental: A  Formação  do Sujeito  Ecológico)

Convém lembrar as palavras bem postas de JO SÉ LIN DOM A R A LVES 

LIM A  in A  Educação A mbiental e a G estão dos Recursos H umanos na G estão 

A mbiental, verbis:

"N em  sempre estabelecemos afinidades com o público  alvo de nossas 

ações ambientais. Informamos ao invés de nos comunicar. De uma hora 

para outra meio  ambiente passa a ser uma co isa im portante e todos 

d evem  zelar po r ele. N o  entanto , po d e o co rrer das pesso as sequer 

saberem o que é meio ambiente e neste caso, incorremos no velho  modus



operandi de contro le ambiental no  final da linha, quando  na verdade 

deveriamos estar atuando  na causa e não  somente na consequência. A  

fo rm ação  de um a co nsciência crítica em  relação  a este p ro cesso  é 

fu nd am ental p ara a bu sca d e so lu çõ es q u e não  sejam  so m ente 

mitigadoras, passando  a ter um caráter m ais preventivo  e educativo.

N o  entanto , p ara que um a gestão  am biental seja bem  suced id a é 

necessário  que o co rram  m ud anças nas atitu d es, no s p ad rõ es de 

comportamento  e na própria cultura das instituições.

Para alcançar o  compromisso  das pessoas com a melhoria da qualidade 

ambiental é preciso, em primeiro lugar, que elas se percebam como parte 

integrante deste processo , tendo  acesso a conhecimentos básicos sobre 

meio  am biente que as auxiliem na identificação  das principais fontes 

geradoras de impactos ambientais.

A o  motivar e capacitar as pessoas para a adoção de ações preventivas 

a Educação A mbiental tem-se revelado um importante instrumento da 

Gestão  A mbienta], permitindo  que as pessoas conheçam, compreendam 

e participem  das ativ id ades de gestão  ambiental, assumindo  postura 

pró -ativa em  relação  à pro blem ática am biental." Consulta em  26 de 

agosto de 2009 em http://www.ambientebrasil.com.br/composer.php3 ? base=/  

gestao/index .html& conteudo= ./gestao/artigos/ea_ grh.html

Por sua vez, a GESTÃ O  A M BIEN TA L é uma prática muito  recente, que 

vem ganhando  espaço  nas instituiçõ es públicas e privadas. A través. dela_é 

possLvel a mQbilização  das o rgan izaçõ es para se ad equar à pro m o ção  de 

iim m eio  am biente eco lo gicam ente equilibrad o . Seu objetivo  é a busca de 

melhoria constante dos produtos, serviços e ambiente de trabalho , em toda 

organização , levando -se em conta o  fator ambiental. É ho je encarada como 

um assunto  estratégico , porque além de estimular a qualidade ambiental tam

bém p o ssibilita a red ução  de custo s d ireto s (redução  d e desperd ício s com 

água, energia e matérias-primas) e indiretos (por exemplo, indenizações por 

danos ambientais). É o que ensina BA RBIERI:

"O s termos administração , gestão  do meio ambiente, ou simplesmente 

g estão  am biental serão  aqu i entend id o s co m o  as d iretriz es e as 

ativ id ad es ad m inistrativas e o peracio nais, tais co m o , p lanejam ento , 

direção, controle, alocação  de recursos e outras realizadas com o objetivo 

de obter efeitos po sitivos sobre o meio  ambiente, quer reduzindo  ou 

elim inand o  os d anos ou pro blem as causad o s pelas açõ es humanas, 

quer ev itand o  que eles surjam ." (BA RBIERI, Jo sé Carlo s. GESTÃ O  

A MBIENTA L EM PRESA RIA L -  Conceitos Modelos e Instrumentos)

TÂ N IA  REGIN A  EFFTIN G, em  sua excelente monografia EDUCA ÇÃ O

http://www.ambientebrasil.com.br/composer.php3


A M BIEN TA L N A S ESCO LA S PÜBLICA S: REA LIDA DE E DESA FIO S'’, logo 

em seu abstract, assim ensinava:

"A  interação  entre os homens e o ambiente ultrapassou a questão  da 

sim ples sobrev ivência. No  d eco rrer d este século , para se atend er as 

necessidades humanas fo i-se desenhando uma equação desbalanceada: 

retirar, consumir e descartar. A o  contrário  de outro s seres vivos que, 

para sobreviverem, estabelecem naturalmente o  limite de seu crescimento  

e consequentemente o equilíbrio  com outros seres e o  ecossistema onde 

vivem a espécie humana tem dificuldade em estabelecer o seu limite de 

crescimento , assim como para relacionar-se com outras espécies e com 

o  planeta. Essa é a fronteira entre o  conhecimento e a ignorância humana 

sobre sua própria casa, o Planeta Terra. Fica evidente a importância de 

sensibilizar os humanos para que ajam  de modo  respo nsável e com 

co nsciência, co nservand o  o  ambiente saud ável no  presente e para o 

futuro. Entendendo -se por educação  am biental os pro cessas por meio  

d o  q u al o ind iv íd u o  e a co letiv id ad e co nstro em  v alo res so c iais, 

conhecim entos, habilid ad es, atitudes e co m petências vo ltadas para a 

conservação  do m eio  am biente, bem  de uso  comum do povo , essencial 

à sad ia qu alid ad e d e v id a e sua sustentabU id ad e. Pro m o v e-se a 

articulação  das açõ es educativas vo ltadas às ativ id ad es de pro teção , 

recuperação  e melhoria só cia am biental, e de po tencializar a função  

da educação  para as m ud anças culturais e so ciais, que se insere a 

Ed u cação  A m b ien tal no  p lan ejam en to  estratég ico  p ara o 

d esenv o lv im en to  su sten táv el. C o nsid erand o  a im p o rtância da 

tem ática am biental e a v isão  integrad a do  mundo , no  tem po  e no  

esp aço , so bressaem -se as esco las, co m o  esp aço s p riv ileg iad o s na 

im p lem entação  d estas ativ id ad es. A  esco la d entro  da Ed ucação  

A m biental deve sensibilizar o aluno  a buscar valores que conduzam 

a uma convivência harmonio sa com o am biente e as demais espécies 

q u e hab itam  o p laneta, au xtliand o -o  a an alisar critícam ente os 

p rincíp io s que tem  levad o  à destruição  inco nseqüente dos recursos 

naturais e de várias esp écies. Tendo  a clareza que a natureza não  é 

fo nte inesgo tável de recursos, suas reservas são  finitas e d evem  ser 

utilizadas de maneira racional, evitando  o  desperdício  e considerando  

a reciclagem como processo v ital." -  grifos nossos

A  ed u cad o ra, ao  ap ro fu nd ar a tem ática atinente à im p o rtância d e 6

6. A presentada no  curso  d e PÓS-GRA DUA ÇÃ O EM "LA TO  SEN SU" PLA NEJA MEN TO PA RA  O 

* DESEN V O LV IM EN TO  SUSTEN TÁ V EL d a UN IV ERSID A D E ESTA D UA L D O  O ESTE DO  

PA RA NÁ  -  UNIOE5TE, 2007.



conscientização  de infantes sobre a pro blemática acerca do  Meio  A mbiente, 

assim assevera, ombreada por notáveis especialistas:

" Para M ELLO W S (1972) deveria ocorrer um desenvolvimento progressivo de 

um senso de preocupação com o meio ambiente, completo e sensível en tendimento 

das relações do homem com o ambiente a sua volta. Para M IN IN I (2000), a 

Educação A mbiental deve propiciar às pessoas uma compreensão crítica e global 

do ambiente. Esclarecer valores e desenvolver atitudes que lhes permitam adotar 

uma posição consciente e participativa dos recursos naturais, para a melhoria 

da qualidade de v ida e a eliminação da pobreza ex trema e do consumismo 

desenfreado. D IA S (2000), acredita que Educação A mbiental seja um processo 

onde as pessoas apreendam como funciona o ambiente, como dependemos dele, 

com o o afetam os e com o prom ov em os a sua su sten tabilidade. P ara 

V A SCO N CELLO S (1997), a presença, em todas as práticas educativas, da 

reflexão sobre as relações dos seres entre si, do ser humano com ele mesmo e do 

ser humano com seus semelhantes é  condição imprescindível para que a Educação 

A mbiental ocorra. Portanto, é  no sen tido de prom ov er a art icu lação  das  

aç õ es  edu cat iv as v o lt ad as  às  at iv idades  de p ro t eç ão , recu peração  e 

m elhoria só c ia am bien tal, e de po ten c ializ ar a fu n ção  da edu cação para 

as m udanças cu lturais e  soc iais, qu e se  insere a Edu cação A m bien tal no 

plan ejam en to estratég ico  p ara o  desen v olv im en to sustentáv el."  (op. cit., 

p. 22) -  grifos nossos

Tais linhas de entendimento  parecem convergir para a ideia esposada no 

XVIII Congresso  Nacional do  Ministério  Público , realizado  em setembro  de 

2009, havend o  sid o  co rp o rificad a na CA RTA  DE FLO RIA N Ó PO LIS, ipsis

litteris:

O  M inistério  Público  brasileiro , d ep o is d e reunir-se em  co ngresso  

nacio nal na cidade de Flo rianópo lis (SC), durante os d ias 25 a 28 de 

novembro de 2009, sob inspiração  do tema central O  M inistério  Público  

co m o  fato r de red ução  de co n flito s e co nstru ção  da p az  so c ial, 

comparece perante a socied ad e brasileira para pro clamar o seguinte:

1. O  M inistério  Público  reafirma sua d isposição  de fazer-se so lid ário  

com os Poderes e órgãos do Estado e com as instituições da sociedade 

civ il no  pro cesso  de co nstrução  e co nso lid ação  da Justiça e da paz

social.

Para a consecução  desse objetivo, propõe-se a:

a) harm o nizar e hum anizar os p ro ced im ento s que instruem  a sua 

ativ id ade funcional, prestigiando  o d iálogo  e composição  co nsensual 

dos co nflito s;

b) im p lem en tar no  âm b ito  in tern o  d a in stitu iç ão  p o lític as e



instrumentos de atuação integrada e harmônica com os demais entes 

p ú b lico s, e co m  in stitu içõ es p riv ad as, co lim and o  o increm ento  

quantitativo  e qualitativo  de resultado s úteis à sociedade;

c) pugnar pela construção  de um modelo de atuação  funcional 

que priorize a Justiça como meta e valor fundamental, sobrepondo-a 

aos interesses de cunho fo rmal traduzidos na produtividade do órgão 

e no êxito  do processo ; e

d) aprofundar a conscientização dos membros do M inistério Público 

acerca das responsabilidades institucionais, realçando a dimensão de seus 

compromissos com a realização dos objetivos fundamentais da República (CF, 

art. 3o), e aperfeiçoando os modelos operacionais, com vistas a uma contribuição 

maior e mais efetiva à construção de uma sociedade livre e solidária, inclusive 

com a implantação de Promotorias de Justiça Comunitárias, fu n dadas  na 

prem issa de uma m aior  aprox im ação com  a com u n idade, p ara fin s  de 

prev en ção dos c o n flito s  so c iais , sejam de natureza civil ou criminal."  -  

grifos nossos7.

A o  fio  do exposto, com lastro  no sistema normativo acima minudenciado 

e d iante da rem arcável experiência concreta que vem  sendo  desvelada em 

dezenas de ajustes firmados nos últimos meses pela I a Promotoria de Justiça 

de Tutela coletiva do Núcleo Duque de Caxias (da qual é o signatário Titular) 

com o envo lvimento  de pais, alunos, idosos, portadores de necessidades es

peciais, representantes de entidades, líderes comunitários, empresários e ter

ceiro s envo lv id o s co m  os p ro jeto s de co nscientização  am biental -  cujo s 

resultados futuros são incomensuráveis, mas que, desde já, frutificam em va

lio sa parceria da sociedade civ il com o M inistério  Público , em im portante 

resgate de imagem institucional -  assevera-se a viabilidade juríd ica de, quan

do da composição  do passivo ambiental em sede de termo de ajustamento  de 

conduta, a multa compensatória ser convertida em bens a serem entregues a 

entidades de alta relevância social, situadas (preferencialmente) no  lo cal do 

dano , med iante uma não  menos im po rtante co ntrapartid a: a realização  de 

pro jetos de conscientização  ambiental.

7. Em http://uxuw.conamp.org.br, consultado  em dezembro  de 2009.

http://uxuw.conamp.org.br




O  M IN ISTÉR IO  P Ú BLIC O  E A  EFETIV ID A D E D O  D IR EITO : 

A  D EFESA  D A  P R O TEÇ Ã O  D E CRIA N ÇA S E A D O LESC EN TES 

D IA N TE D A  LIBERD A D E D E IM PREN SA

P a t r í c i a  P i m e n t e l  d e  O l i v e i r a  C h a m b e r s  R a m o s  *

I N T R O D U Ç Ã O

A  liberdade de expressão  é, sem dúvida, uma das maiores conquistas do 

mundo atual. O  direito , inerente a cada pessoa humana, de expor pensamen

tos e reflexões, e divulgá-los, está assegurado  em nossa Constituição  Federal 

de maneira destacada. Trata-se de um direito  conquistado  pelo  homem mo

derno, após séculos de restrições e perseguições. Contrariar idéias e interes

ses dominantes sempre foi muito perigoso. Lembremos a respeito  da morte de 

Sócrates, Jesus Cristo e tantos outros, condenados pela into lerância alheia. A 

restrição  do direito  à vida ou à liberdade pelo  simples expressar de idéias e 

co nv icçõ es é algo  que no s causa rep ug nância. Inim ag ináv el, assim , no  

ordenamento  juríd ico  brasileiro  atual, o  desrespeito à liberdade de expressão.

Interessante no tar, contudo , que a liberdade de expressão  co existe com 

outros direitos, também constítucionalmente tutelados, dentro de um sistema 

juríd ico  integrado  e harmônico .

N ote-se que a pro teção  da criança e do  ado lescente recebeu tratamento  

priv ilegiad o  na Constituição  Federal de 1988. Pelo s Princíp io s da Pro teção  

Integral e da Prio rid ad e A bso luta, prev isto s no  art. 227 d a Carta M agna’ , 

exige-se que tanto a família, quanto a sociedade e o  Estado zelem pelos direi

tos e cuidados inerentes à formação  de crianças e ado lescentes, tratando-os 

com absoluta prioridade, acima de quaisquer outros interesses* 1 2.

* Promotora de Justiça do Estado do  Rio de Janeiro  Mestre em Direito  Civil -  UERJ.

1. A rt. 227 da Co nstituição  Federal: "É  d ever da fam ília,  i a  so c iedade  e do  E stado  asseg u rar à 

crian ça e  ao  adolescen te, com  abso lu ta prioridade, o  direito  à vida, à saúde, à alimentação , à 

educação , ao lazer, à pro fissionalização , à cultura, à d ignidad e, ao respeito , à liberd ad e e à 

convivência familiar e comunitária (...)"

2. Tarcísio  José Martins Costa. Estatuto da Criança, e do A dolescente Comentado. Belo Horizonte: DelRey,

2004, p. 1.



W i l s o n  D o n iz e t i  L ib e r a t i3, a respeito  do assunto , leciona: " Em verdade, na 

interpretação do texto legal, o que se deve observar é  a proteção dos interesses da 

criança e do adolescente, que deverão sobrepor-se a qualquer outro bem ou interesse 

juridicamente tutelado, levando em conta a destinação social da lei e o respeito à 

condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento."

A ssim, trataremos, neste modesto  trabalho, a respeito  da proteção integral 

de crianças e adolescentes e a prioridade de seus interesses diante da liberda

de de expressão, analisando-os sob o prisma juríd ico  e filosófico  da questão.

A  P R O T E Ç Ã O  D E  C R I A N Ç A S  E  A D O L E S C E N T E S  N O  E X E R C Í C I O  D A

L I B E R D A D E  D E  E X P R E S S Ã O

Conforme escreve Luís R o b e r t o  B a r r o s o  e A n a  P a u l a  d e  Ba e c f .l l o s 4 “ o dis

curso acerca dos princípios, da supremacia dos direitos fundamentais e do reencontro 

com a Ética -  ao qual, no Brasil, se deve agregar o da transformação social e o da 

emancipação -  deve ter repercussão sobre o ofício dos juizes, advogados e promotores, 

sobre a atuação do Poder Público em geral e sobre a v ida das pessoas. Trata-se de 

transpor a fronteira da reflexão filosófica, ingressar na D ogmática jurídica e na prá

tica jurisprudêncial e, indo mais além, produzir efeitos positivos sobre a realidade."

Dispõe o  art. 220 da Constituição  Federal, ao tratar do Capítulo relativo à 

Comunicação  Social, que a manifestação do pensamento, a criação, a expres

são e a informação, não  sofrerão qualquer tipo de restrição, observ ado o  dis

p o s t o  na C on stitu ição.

Sem dúvida que a liberdade de expressão  é ingrediente essencial na cons

trução  de um Estado Democrático  de Direito.

Todavia, a moderna interpretação  constitucional impõe a integração  das 

regras e princípios consti tucionais. Desde logo  é importante reconhecer que 

princípios e regras constitucionais detêm o mesmo status de normas jurídicas, 

ou seja, tanto  regras como princíp ios (exp lícitos ou implícitos) previstos na 

Constituição  Federal gozam do mesmo privilégio e respeitos jurídicos. Numa 

análise singela, as regras são  norm as específicas, o bjetivas, ap licáveis pelo  

método  da subsunção  (enquadra-se o fato  na previsão hipotética da norma), 

enquanto  os princíp ios são  norm as genéricas, com grau de abstração  mais 

elevado, maior carga valorativa, e funcionam como um integrador do sistema 

juríd ico , o fundamento  ético , aplicáveis pelo  método  da ponderação , como 

mandamentos de o tim ização5.

3. Em Comentários ao Estatuto da Criança e do A dolescente São  Paulo: Malheiros, 8* ed ., 2004, p. 20.

4. Em "A  no va interp retação  co nstitucio nal d o s p rincíp io s" na o bra co letiv a "Dos Princípios 

Constitucionais"  organizada por George Salomão Leite. São  Paulo: Malheiros. 2003, p. 108.

5. Robert A lexy em Teoria de los D erechos Fundamentales, trad. de Ernesto Garzón Valdés. Madrid,

Centro  de Estudos Cunstitucionales, 1997, p. 86 •



Podemos observar, assim, no  mesmo dispositivo constitucional que con

sagrou a liberdade de expressão , limites ao  seu exercício , remetendo  o intér

prete a outras regras e princípios constitucionais. O  art. 220, ao ensejo em que 

menciona que não haverá qualquer tipo  de restrição  à liberdade de expressão, 

determina que seja " observ ado o  disposto  na C onstituição' ' . Vários dispositi

vos constitucionais, como aqueles previstos no art. Io III e IV, no art. 3“ III e IV, 

no  art. 4o II, no art. 5o IX, XII, XIV, XXVII, XXVIII, XXIX, o próprio  parág rafo  3o 

do art. 220, art. 221, art. 227 da C arta M agna, estabelecem direitos que coexis

tem com a liberdade de expressão.

Especial destaque deve ser dado  ao Capítulo  Constitucio nal vo ltado  à 

proteção  da família, da criança e do idoso (Capítulo VII). Os princípios cons

titucio nais da prio rid ad e da criança e a do utrina da pro teção  integral são  

importantes nortes na interpretação  constitucional.

A ssim, concluímos que os princípios, por sua estrutura e natureza, po 

dem ser aplicados com maior ou menor intensidade, sem que um princípio  

invalid e o outro . E a d iscricio nariedade na interpretação  do princípio  deve 

ficar " limitada às hipóteses em que o sistema jurídico não tenha sido capaz de oferecer 

a solução em tese, elegendo um valor ou interesse que deva prevalecer." 6

Se pretendemos ser e construir uma sociedade pluralista e democrática, é 

imperioso  o respeito  ao pró ximo e  demais valores também consagrados no 

texto  constitucional. Regras e princípios estão  previstos limitando  os exces

sos da liberdade de expressão , notadamente quando em foco  a pro teção  da 

formação  e desenvolvimento de crianças e adolescentes, visto  que estes últi

mos interesses receberam destaque especial, na qualidade de valor privilegi

ado  em razão  da prioridade absoluta estabelecida.

Não podemos ignorar o fato  de que as empresas de comunicação perten

cem a grandes grupos econômicos, e que o acesso da população a estes meios 

de pro dução  e d ivulgação  do  pensamento  não  é nad a dem o crático , o  que 

reduz o leque de visões de mundo, opiniões e idéias que são veiculadas.

A demais, a plena liberdade de expressão não  garante necessariamente a 

veiculação  de programas que abordem temas de interesse da co letiv id ade, 

mas acabam por servir à lógica do mercado, na manutenção  de uma socieda

de capitalista selvagem e desigual, através da qual os meios de comunicação  

são utilizados, na essência, para a venda de produtos, gerando ganhos exces

sivos não  somente para os detentores dos meios de comunicação , mas para os 

seus anunciantes. A  info rmação  muitas vezes é deturpada, Quem decide o 

que será ou não  divulgado são  os detentores dos meios de comunicação.

6. Luis Ro berto  Barroso  e A na Paula de Barcellos em "A  no va interpretação  constitucional dos 

p rincíp io s" na obra co letiva " D os Princípios Constitucionais"  o rganizada por Geo rge Salo mão  

Leite. São  Paulo: Malheiros. 2003, p. 120.



A  influência dos meios de comunicação  é inegável e somente pesquisas 

tendenciosas podem negar esse fato.

Note-se, ainda, que existe uma íntima relação entre o  exercício do poder polí

tico  e a manutenção do controle dos meios de comunicação no Brasil. A  grande 

maioria dos políticos brasileiros (Deputados e Senadores em especial) detêm o 

controle dos meios de comunicação em seus Estados (federados) de origem, per

petuando o  monopólio do poder político e a formação da opinião pública.

Quando  analisamos a liberdade de expressão  através dos meios de comu

nicação  em  massa, a co nd ição  de nosso  país m erece especial atenção  haja 

v ista a po breza, a ausência e ineficiência das po líticas públicas sociais. O  

aparelho de televisão  se to mo u uma mercadoria comum e acessível à popula

ção. É o gTande meio de divertimento  do povo , po is este não  tem condições 

econômicas para se transportar e frequentar teatros, cinemas, museus e bibli

otecas. A liás, que museus e biblio tecas?

E educação? O Brasil não  tem ensino  público  de qualidade. É fato . Não 

pretendemos exaurir neste trabalho essa questão, e nem trazer para o leitor os 

esforços do Ministério  Público  na defesa da educação. Todavia, a ausência de 

esco la (ou de pro fessores ou de ensino  com qualidade) é real. A  questão não  

pode ser tratada de fo rma superficial.

E a família? Transferir para a pobre mãe solteira, sozinha, que cria os seus 

filhos com tanta dificuldade, e precisa se ausentar para trabalhar, o dever de 

controlar o que seu filho  vê na televisão, é abusivo. E mesmo nas famílias com 

pai, mãe, avó, titia e papagaio, o controle da programação televisiva é deveras 

complicado . Não  podemos nos esquecer, ademais, das crianças sem família, 

que vivem em abrigos, e têm como único divertimento a televisão.

Que discurso  é esse que quer transferir para a esco la inexistente ou para a 

família sobrecarregada (sobrecarregada com tantos empregos informais para 

sobreviver num país sem saúde, sem esco la, sem prev idência, sem emprego  

formal, sem comida, sem roupa, sem terra, sem livros, sem po líticas públicas, 

sem perspectiva), um dever de educação  que é de todos (da família, da socie

dade e do  Estado) em razão do princípio  da proteção  integral previsto no art. 

227 da Carta Magna.

Toda propriedade, inclusive dos donos dos meios de comunicação , deve 

atender às suas funções sociais. Chega a ser acintoso , d iante da pobreza da 

população  brasileira, os ganhos neste setor. Cinco  minutos de espaço no  ho 

rário  nobre na TV aberta equivale a mais de cem vezes o  teto  de um mês inteiro 

de trabalho  do  topo  do  funcio nalism o  público 7. Como fazer para d ivulgar

7. Um minuto  de propaganda no  horário  nobre da TV, informação  dada por fo nte segura mas de 

dificil comprovação , custa em to m o  de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), multiplicada por



uma notícia de interesse coletivo, mas que não seja especificamente de interes

se dos detentores dos meios de comunicação?

E o acesso aos cargos de direção numa empresa de comunicação? Não hã 

qualquer democracia. Os próprios jo rnalistas, artistas, e demais operadores 

dos meios de comunicação , às vezes, são ignorados e até mesmo abandona

dos pelo  próprio sistema do qual fizeram parte.

A s emissoras de rádio  e televisão  não  são titulares de uma propriedade 

privada (que mesmo assim deveria atender à sua função  social), mas de uma 

concessão  pública. Em vista disso, mais razão  existe para ter responsabilida

de social e respeitar valores básicos e essenciais na fo rmação  de crianças e 

ad o lescentes.

A liberdade e a ganância econômica dos meios de comunicação encontra 

limites no dever de proteção à infância, prioridade constitucional estabelecida 

expressamente pelo art. 227. E a proteção maior se dá justamente na prevenção.

A  liberdade de expressão  prevista no  caput do art. 220 da Carta Magna e 

seus parágrafos I o e 2o, fo i limitada, entre outros dispositivos, em seu parágra

fo  3o e no  artigo 221 do texto constitucional. Consta do parágrafo 3o do art. 220 

que Lei Federal:

a-) regulamentará as diversões e espetáculos públicos, caben do ao  P oder  

P ú blic o  in form ar sobre  a n atu rez a deles, as  faix as  e tárias  a qu e n âo se  

recom endem , locais e horários em qu e su a apresen tação  se m ostre in ade

qu ada;

b-) estabelecerá os meios legais que g aran tam  à p essoa e à fam ília a p o ss i

bilidade de se  defenderem  de prog ram as ou  prog ram ações de rádio  e  telev i

são  qu e con trariem  o disp osto  no art. 221, bem  com o da propag an da de 

produ tos, p rát ic as  e  serv iços qu e possam  ser  n oc iv os à saú de e ao  m eio  

am bien te.

O  art. 221 da Constituição Federal, por sua vez, assim dispõe:

A rt.221. A  produção  e a programação  das emissoras de rádio  e televisão  

atenderão  aos seguintes princípios:

I  -  preferên cia a fin alidades  edu cativ as, art íst icas, cu lturais e  in form ati

v as;

cinco, chegamos a uma cifra de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) em apenas cinco minutos. 

Um mês inteiro de trabalho de um  Ministro  do  Supremo Tribunal Federal (teto do funcionalismo 

público) equivale, no  ano  de 2005, a exatamente R$ 21.500,00 (vinte e um  mil e quinhentos reais), 

sem os descontos de imposto de renda (27,5%) e previdência pública (11%), o  que faz a quantia 

cair para algo em to m o  de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). A  quantia que se ganha em apenas 

5 minutos numa emissora de telev isão, equivale a mais de cem  vezes o  salário  de um Ministro do 

Supremo  Tribunal Federal.



IV - respeito  ao s  v alores  ét ico s  e  so c iais  da p esso a e  da fam ília

Note-se que, no ano  de 1990, foi promulgada a Lei Federal 8.069, o Estatuto 

da Criança e do A do lescente, regulamentando  e estabelecendo  meios legais 

de proteção  da pessoa e da família. Sem prejuízo de outros mecanismos legais 

de proteção, o Estatuto da Criança e do A dolescente encaixa-se no  conceito de 

Lei Federal, e já fornece elementos legais de proteção da pessoa e da família.

A  liberdade de expressão  é livre, mas não  pode violar a integridade psí

quica e a formação  de crianças e adolescentes. Im prescin dív eis, portan to , as 

adequ ações de horários e  os v eícu los de m an ifestação  do  pensam ento.

PRO TEÇ Ã O  JU RÍD IC A  D A  PESSO A  E D A  FA M ÍLIA

A  liberdade de expressão, na medida em que traz para discussão e debate 

diversos temas e pontos de vista, é valiosa para a reflexão do  público adulto. 

A s pessoas adultas têm discernimento para fo rmarem suas convicções do que 

é bom ou ruim, do que é justo  ou injusto. Todas as idéias, inclusive aquelas 

que fomentam o ódio, o racismo, o preconceito, a discriminação, a violência, o 

sexo por sexo, o sexo por dinheiro, por mais absurdas que possam ser, podem 

ser trazidas para d iscussão  entre pessoas adultas, mas jamais para crianças 

e adolescentes.

A liás, um dos eixos mais discutidos sobre a TV, no Brasil, é o do sexos. E 

mesmo sendo  um tema sem cunho  subjetivo , que recebe críticas da área da 

psico logia, da pedagogia, dos setores de direita, dos setores de esquerda, do 

senso comum, as emissoras insistem em divulgar imagens de nudez na televi

são, pois, afinal, é assunto que "vend e", ou seja, a curiosidade geral faz com que 

seja assistido e os anunciantes "paguem bem" para expor os seus produtos.

A  consequência é a sexualização  precoce de nossas crianças, a d ivulga

ção  da imagem da mulher brasileira no exterior como uma mercadoria sexual, 

a banalização  do  sexo , grav id ez precoce, m aio r d issem inação  do v írus da 

A IDS, além de outras doenças sexualmente transmissíveis (gerando encargos 

sociais para o Estado), vulgarização  do co rpo , estímulo  da libido, perpetua

ção  da pobreza8 9, e etc.

8. Vid e Renato  Janine Ribeiro. O  A feto A utoritário -  Televisão, Ética e  D emocracia. Cotia, São  Paulo:

A teliê Editorial, 2004.

9. O  circulo  v icio so  de pobreza e estimulo  sexual leva à precocidade das relações sexuais, fazendo

co m  que m aio r núm ero  de m ulheres engrav id em  aind a na ad o lescência, sem m arid o  ou 

companheiro  fixo , e, neste contexto , com pouco amparo , são compelidas a procurar o  mercado  de 

trabalho sem completar os estudos, e muitas vezes, não  têm maturidade suficiente para prestar



P a u l o  L ú c i o  N o g u e ir a ,  nos comentários à Introdução  da I a edição de sua 

obra Comentários ao Código de M enores10 alertava há mais de 20 anos atrás, 

ainda sob a vigência do Código de Menores de 1979:

"O problema do menor requer mais atenção, pois não basta dispor sobre 

assistência, proteção e vigilância, quando, na prática, não se dão condições 

satisfatórias para a sua solução. É preciso antes cuidar do próprio adulto, 

da família, do meio ambiente, da aplicação justa de verbas, da eliminação 

dos g astos ex cessiv os, do con trole dessa v oracidade de g an hos 

exorbitantes, quando já não se satisfaz com pouco, da repressão dos 

" grandes"  criminosos e não apenas aos “pequenos", que são os únicos 

processados e punidos.

u

O papel da família tem sido enaltecido frequentemente. M as ultimamente 

a própria família tem sido atingida no seu recesso pela televisão, sempre ávida 

de propaganda ou IBO PE, com programas atentatórios à moral social. E 

dific ilm en te os pais podem  con trolar ou im pedir que os filho s  sejam  

influendados por essa propaganda consumista e deletéria. A  frequência com 

que são ex ibidos certos programas impróprios toma-se uma rotina no costume 

brasileiro , e tudo que causa im pacto passa depois a ser en carado com 

naturalidade. E o próprio mal ou mesmo a violência, o erotismo de certos 

espetáculos, que abalam os alicerces da fam ília, passam a ser vistos como 

normais. Contudo, essa normalidade aparente já é um estado anormal do 

espírito.

u

E ai daquele que se levanta contra essas " inovações"  sociais, pois será 

tachado de “ reacionário", de “quadrado" e de outros termos mais apropriados, 

já que não está acompanhando o progresso.

a assistência devida ao s filhos gerados. A  iniciação  sexual precoce e a facilidade dos rompimentos, 

com consequente troco d e parceiros, conduzem á uma instabilidade da família e irresponsabilidade 

do  ho m em -pai. E é p acífico  que, co nfo rm e exp õ e Ed uard o  de O liv eira Leite (em Famílias 

M orw paren tais. São  Paulo : Rev ista d o s Tribunais, 1997, fls. 172/ 175), a "o co rrência de 

monoparentalidade -  especialmente aquela decorrente de mães solteiras ou mães separadas -  

vai obrigar as mulheres a trabalharem e, ao  mesmo tempo , provoca o  ingresso  dos filhos, de 

todas as idades, no mercado de trabalho, para completar o  orçamento  doméstico. (...) A s famílias 

chefiadas por mulheres, quando todos o s filhos são menores de 14 (catorze anos) e, portanto , fora 

do  mercado  de trabalho  são  as que apresentam situação  financeira mais dramática: chega a 

32,7% a proporção  de famílias pobres com rendimento  mensal familiar per capitã de até % salário  

m ím ino " 10

10. Paulo  Lúcio  Nogueira. Comentários ao Código de M enores. São  Paulo: Saraiva. 4a ed. 1988, p. 9/ 10.



É indispensável que seja dada à família a devida assistência e proteção 

para que realmente os menores também se sintam assistidos e protegidos"

No Século  XVI, segundo relatos do autor Phiupfe Áries" , “ a vida da criança 

era então considerada com a mesma ambiguidade com que hoje se considera a do feto, 

com a diferença de que o infanticídio era abafado no silêncio, enquanto o aborto é 

reivindicado em voz alta" .

Quais os valores éticos e sociais da pessoa e da família mencionados pelo 

art. 221, inciso  IV da Constituição  Federal? Como  e quando  a sexualid ad e 

deve ser exposta a crianças e adolescentes?11 12 A s d iscussões sobre a legaliza

ção  do  aborto , da exposição  pública do  relacionamento  entre homossexuais, 

da glorificação da prostituição, são  avanços ou retrocessos no campo da ética 

fam iliar?

Uma sociedade se constró i pela educação , ética e valores que recebe, não  

somente nas escolas, mas também no  ambiente familiar. Este ambiente famili

ar é formado pelos membros da família, amigos, vizinhos, empregados do

mésticos e também, com grande carga de influência, pela televisão . Não  se 

pode ignorar que a televisão, entrando nos lares brasileiros todos os dias, forma 

opinião e exerce forte função educativa, sobretudo no campo dos valores.

Será que a banalização  do sexo ditada pela televisão  interessa à sociedade, 

ou trará vários problemas sociais a longo prazo , como a paternidade e mater

nidade irresponsável, interrupção  da esco la, encargos múltiplos para a soci

edade e ao Estado, com gastos elevados no tratamento d e doenças sexualmente 

transmissíveis, no  combate à pro stituição  infantil, mercantilização  do  corpo , 

turismo sexual, desagregação, pouca capacitação para o trabalho, e etc.? Será 

que o beijo , no horário  livre, entre um homem e uma mulher é igual ao  beijo  

entre do is homens?

São  os donos dos meios de comunicação  que devem fo rmar a opinião  e 

d itar os valores da sociedade brasileira?

Que democracia é essa na qual os d iversos segmentos da sociedade não  

têm espaço  na míd ia? Pro fessores, psicó logos, funcio nários públicos, milita

res, médicos, favelados, religiosos, po liciais, donas de casa, mães, pais, estu

dantes, trabalhadores rurais, como fazem para expressar, para a grande massa, 

as suas op iniõ es e tentar convencê-lo s? É preciso  comprar, e pagando  bem 

caro, por um quarto de uma fo lha de jo rnal de grande circulação  ou 30 segun

dos na televisão em horário  nobre, na finalidade de atingir um público consi

11. Philippe A ries. L'Enfant et laVie familiale sous L'A ncien Regime. Traduzido  por Dora Flaksman 

sob o  título História Social da Pessoa e  da Família. Rio d e Janeiro : LTC, 2* Edição , 1981, Prefácio  XV.

12. Em fiscalização realizad a pela 1 ‘ 1’ro m oto na da Infância e  Juventude em  uma esco la do  ensino  

fundamental vinculada à FA ETEC em Marechal Hermes (5* a 8a série -  idade d o s alunos entre 

10 e 14 anos), havia um cartaz no  qual a virgindade era citada com o  exemplo  de preconceito.



derável, ou então, como alternativa, torcer, com todas as forças, para que uma 

info rmação  repassada para algum jo rnalista seja efetivamente d ivulgada.

A  transmissão  de uma ideia através da arte, da dramaturgia, de uma re

portagem ou de um debate, certamente atingirá o receptor de maneira mais 

co nvincente e, muitas vezes, im perceptível. A  dram aturgia faz com que o 

expectador v ivencie experiências e sensações, e seja convencido  da id eia de 

maneira lúd ica e natural. N ote-se que, para a transm issão  de uma id eia, é 

necessário  tempo  de convencimento  (os 30 segundos mencionados no  pará

grafo anterior, para a transmissão de uma ideia, certamente se mostram insu

ficientes).

O  princípio  da solidariedade, previsto no  art. 3o, inciso I da Constituição  

Federal, impõe uma co ntribuição  dos meio s de comunicação , no tadamente 

das grandes emissoras de televisão, no  custeio  da democratização da mídia, a 

fim de que os diversos seguimentos da sociedade tenham acesso  ao vértice da 

pirâmide que promove a cultura e a informação em nosso  país nos meios de 

comunicação  em massa, e ainda (o  que é bastante simples) que canais como a 

TV Justiça, a TV Senado, a TV Câmara e outros canais educativos e informati

vos, também estejam disponíveis para a população  na TV aberta, como uma 

opção  para aqueles que não  podem custear a TV fechada.

O  princípio  da pro teção  integral, ademais, impõe um respeito  de todos 

(família, sociedade e Estado) à fase de crescimento  e fo rmação  de crianças e 

ad o lescentes, de modo  que no  horário  livre, destinad o  ao  público  infanto- 

juvenil, não  sejam d iscutid o s temas destinad os ao  público  adulto , e esteja 

realm ente pro ibida a d ivulgação  de cenas de sexo  (até mesmo  implícito ) e 

v io lência gratuita, bem como pro ibida a incitação  ao  racismo, à d iscrimina

ção , a rid icularização  da pesso a humana, co mo  tam bém  a propaganda de 

serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio ambiente, entre outros. É 

preciso cultivar a ética, a bondade, a igualdade, a solidariedade, o caráter, a 

paternid ad e responsável, o  cuid ado  co m  o co rpo , a higiene, a im portância 

dos estudos, a cidadania, atendendo à função social decorrente da proprieda

de dos meios de comunicação.

Ora, se vivemos em uma sociedade pluralista e igualitária, é preciso que 

haja respeito  aos diversos setores da sociedade, inclusive conservadores, de 

modo que a natureza da programação seja devidamente informada e veicula

da no  horário  apropriado.

O  art. 75 do  Estatuto da Criança e do A dolescente garante que toda crian

ça ou ado lescente terá acesso  às d iversões e espetáculo s públicos classifica

dos como adequados à sua faixa etária.

O acesso à televisão, ademais, como meio de divertimento e informação, 

não  pode ser retirado  das pessoas humanas em desenvolvimento , po is, afi

nal, crianças e ado lescentes também têm direito  à info rmação , à cultura, ao



lazer, ao  respeito  e à dignidade, e não  podem ser obrigados a simplesmente 

assistir a programas inadequados ou desligar o  aparelho  de TV.

É a própria Constituição Federal que determina que a produção e a progra

mação das emissoras de rád io e televisão deverão  dar preferência a finalida

des educativas, artísticas, culturais e info rmativas (art. 221, inciso  I da CF), 

estipulando o  art. 76 do Estatuto da Criança e do A dolescente que as emisso

ras de rádio  e televisão  SOMEN TE exibirão , no  horário  recomendado ao  p ó - 

b lico  infanto -ju v enil, p ro g ram as co m  finalid ad es ed ucativ as, artísticas, 

culturais e informativas.

A  capacidade e competência inegável dos nossos operadores dos meios de 

comunicação  (artistas, ro teiristas, cartunistas, d iretores, desenhistas, atores, 

atrizes, jo rnalistas, apresentadores e etc), certamente os qualifica como cap a

zes de criar programas de divertimento  e lazer que também sejam educativos 

e info rmativos, transmitindo  bons valores para a população  infanto -juvenil 

brasileira, atendendo ao  mandamento  legal previsto no  art 76 do Estatuto da 

Criança; e d o  A dolescente.

FA M ÍLIA  EM  SEN TID O  A M PLO  E FA M ÍLIA  EM  SEN TID O  ESTR ITO

Os valores éticos e sociais da pessoa e da família, expressamente menciona

dos no  art. 221, inciso  IV da Constituição  Federal, não  são regras abstratas e 

subjetivas, mas são percebidos e depreendidos do próprio texto constitucional.

São  valores consagrados pela sociedade brasileira que fo ram registrados 

na Carta Política de 1988, podendo  ser citados, entre outros, a dignidade da 

pessoa humana, a igualdade, a solidariedade, a justiça, o  respeito , a preserva

ção  da integridade física e psico lógica, o  repúdio ao terrorismo, ao racismo, à 

vio lência, à exploração  sexual.

A  família, aliás, como um meio de realização  da pessoa humana e espaço 

para a criação dos filhos, é base  da soc iedade  e tem especial proteção do Esta

d o  (art. 226 caput da CF).

E qual é a família base de nossa sociedade?

A tualmente, o  conceito  de família vem recebendo  da doutrina um senti

do  amplo , que inclui inúm ero s arranjo s afetivo s13. A  interp retação  am pla 

deste co nceito  tem  co mo  finalid ad e a pro teção  do  indiv íduo , como pessoa

13. Vide Entidades Familiares Constitucioncilizadas: para além do numerus clausus de autoria de Paulo 

Luiz Netto  Lobo  em Temas A tuais de D ireito e Processo de Família. Rio de janeiro : Lumen Juris, 

2004, pp. 1 a 18.



humana14, reconhecendo  na família um espaço , um locus para o desenvolvi

mento  da personalidade e felicidade dos membros que a compõem.

Todavia, para efeito  de interpretação  dos valores da pessoa e da família a 

serem respeitados pelo  rádio  e telev isão  (art. 221, inciso IV da CF), devemos 

recorrer a um critério  restritivo , po is a finalidade da norma é direcionada à 

co letividade e não ao  indivíduo .

A  família em sentido  estrito  fo i expressa mente mencionada pela Consti

tuição  Federal. Trata-se da entidade fam iliar fo rmada pelo  casamento  civil 

(art. 226, parágrafo  I o ), casamento  religioso  (art. 226, parágrafo  2o), a união  

estável entre o homem e a m ulher (art. 226, p arág rafo  3o) e as fam ílias 

mono parentais (art. 226, parágrafo  4o). Estas são  as espécies de fam ília ex

pressam ente co nsagradas pelo  texto  co nstitucional como opção  po lítica de 

o rganização  da sociedade brasileira, e aceitas como a moral média de nossa 

sociedade. Outras fo rmas de o rganização  afetiva, seja através de uma união  

entre um homem e três mulheres, de do is homens, de do is homens e duas 

mulheres, de duas mulheres, de uma mulher e dois homens, jamais podem ser 

consideradas famílias em sentido estrito , mas apenas em sentido  amplo, para 

efeito  de proteção  dos membros que a integram15.

A  discussão quanto à extensão do conceito  de família para outras modali

dades de arranjos afetivos é  temática para o público adulto, e não para o público 

infantojuvenil. O  público  infantojuvenil, de maneira geral, não tem maturida

de suficiente para assimilar esses novos arranjos afetivos de maneira que não 

se deixe envolver. A  ado lescência é a fase da experimentação. A  homossexu

alidade, por exemplo, ainda não fo i definida cientificamente como uma carac

terística genética ou produto  do ambiente. A  bigamia, a po ligamia, a poliandria, 

ou o casamento  de uma criança de 12 anos, são vedados pelo  ordenamento  

juríd ico  brasileiro. O  aborto é considerado crime. A  prostituição  é espécie de 

exp lo ração  sexual. Esses co m p o rtam ento s não  po d em  ser estim ulad o s e 

banalisados pela mídia, por afronta aos valores consagrados no texto consti

tucional, decorrentes da moral média e da organização  de nossa sociedade. A  

constatação  de um fato  e seu reconhecimento juríd ico  difere do estímulo a sua 

prática. O  respeito  aos valores da família, dessa forma, são  os da família no  

sentido  estrito  da palavra, base da sociedade brasileira.

Não se trata de censura ou de restrição  à liberdade de expressão . A  temática 

poderá ser trazida para o público  adulto. O  respeito  aos horários destinados

14. Vide o  texto  "Direito  Humanos e orientação  sexual: a efetiv idade do princípio  da dignidade'' de 

autoria de Rosana Barbosa Cipriano  Simão , na Revista do M inistério Público do Rio de janeiro n. 19 

(jan/ jun. 2004), p. 259/ 280.

15. A ssegurando-lhes d ireitos como a impenhorabilidade do  bem de família, eventuais alimentos e 

partilha de bens, mas jam ais como fato  social a ser estimulado, A  constatação  de um fato  e sua 

pro teção  d ifere do estímulo  às suas práticas num contexto  social.



ao  público  infanto juvenil e a restrição  na TV aberta se fazem  necessário s 

como um dos coro lários da democracia e respeito  à pluralidade de opiniões 

existentes em nossa sociedade. A final, todos merecem respeito  e os setores 

mais conservadores da sociedade não  podem ser aviltados.

A liás, os valores da família destinados ao público infantojuvenil nos mei

os de comunicação  deveríam ser interpretados da maneira mais tradicional 

po ssível, a fim  de que to d as as crianças e ad o lescentes, inclusive aqueles 

oriundos de setores mais conservadores, tivessem acesso à cultura, ao diver

timento  e à informação nos meios de comunicação.

Podem ser citados ainda, como valores também protegidos e consagrados 

no  texto  constitucional, no âmbito da família, a igualdade entre o homem e a 

mulher, o direito  ao divórcio16, a dignidade da pessoa humana, a paternidade 

responsável, o  repúdio à violência doméstica, a prioridade de crianças e ado

lescentes, a proteção  do  d eficiente, a pro teção  dos filho s ind epend ente da 

relação  juríd ica dos seus p ais, o dever de prestar assistência entre pais e 

filhos, a proteção do idoso, o respeito  à condição especial das crianças como 

pessoas em desenvolvimento , e sua proteção  contra o abuso, a violência e a 

exploração  sexual.

M EC A N ISM O S D E PRO TEÇ Ã O  D A  PESSO A  E D A  FA M ÍLIA

E quais os mecanismos de proteção  da pessoa e da família?

Em primeiro  lugar, como med id a de auto -regulamentação , os meios de 

comunicação  deveríam informar a natureza dos seus programas, faixas etárias 

a que não  se recomendem e organizar a sua programação  de modo que haja o 

respeito  às normas de proteção da infância e juventude no horário comercial, 

no qual em regra, crianças e adolescentes não  estão  sob a supervisão de seus 

pais, haja vista a presunção  de que estariam ausentes em função  das ativida

des laborativas.

Em segundo lugar, e não  na qualidade de censura, mas apenas como ins

trumento  de informação e adequação de horários, o  Poder Público deve clas

sificar os pro gram as segund o  sua natureza e a faixa etária a que não  se 

recomendem, cabendo  aos meios de comunicação  respeitar os horários esti

p ulad o s.

16. O  d iv ó rcio  fo i assegurad o  no  Brasil so m ente em  1967 (Lei 6515). É d ireito  assegurad o  na 

Constituição  Federal de 1988, e, portanto , está jurid icamente tutelado , servindo  como mecanismo 

d e libertação  p ara aquelas p esso as infelizes na relação  m atrim o nial, po is não  se exige de 

ninguém que se submeta à crueldad e alheia, à v io lência doméstica, ao  desprezo ou à falta de 

amor. Fo i tema expressamente mencionado  no  texto  constitucional, a despeito  do  entendimento  

de certos setores conservadores da sociedad e. Não  se justificam sacrifícios que vio lem a dignidade 

humana Vivemos num mundo  real e  não  ideal.



A  Constituição  Federal estabeleceu no art. 21, inciso  XVI, que compete à 

União  exercer a classificação , para efeito  indicativo , de diversões públicas e 

de programas de rádio  e televisão. A  atividade de classificação  é exercida pelo 

Ministério  da Justiça, através do Departamento  de Justiça, Classificação, Títu

los e Qualificação, integrante da Secretaria Nacional de Justiça, por força do 

Decreto 5.535 de 13 de setembro de 2005 da Presidência da República.

Há quem sustente que essa competência deveria ter sido estabelecida por 

lei, por força do art. 220, parágrafo  3o, inciso I e art. 23 do A to das Disposições 

Co nstitucio nais Transitó rias.

Note-se, contudo, que o  art. 220, parágrafo 3o, inciso  I menciona que com

pete à Lei Federal regular as diversões, mas não  estabelecer a competência do 

Po d er Público  para fazer a classificação . Cabe à União , po r co m petência 

estabelecida diretamente pela Constituição Federal (art. 21, inciso  XVI), deter

minar a classificação. A  União, através do Presidente da República, por força 

do art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, dispôs, através de decreto a 

respeito  da organização  e funcionamento  da administração federal (sem des

pesas), que a atribuição  para a classificação  seria do M inistério  da Justiça 

(por fo rça do contido no  parágrafo  único  do art. 84 da Constituição). Note-se, 

ainda, que a Lei Federal 8.069/ 90 regulamentou a matéria em diversos dispo

sitivos, não  se podendo  falar em ausência de regulamentação  legal sobre o 

assunto . O  Ministério  da Justiça, dessa forma, ed itou a Portaria 796/ 2000, a 

respeito  de diversões públicas e programas de rád io e televisão , e está em vias 

de ed itar uma nova Portaria sobre o assunto.

Note-se, ainda, que quanto mais rigorosa for a proteção  de crianças e ado

lescentes, evitando-se pro gramação  impró pria no  horário  livre (acessível ao 

público  infantojuvenil), maior tranquilidade terão  os pais em relação  às info r

mações passadas aos seus filhos nos horários em que estão, em regra, ausen

tes de casa em função  do exercício  laborativo17. A  verdadeira democracia existe 

quando  as inúmeras opiniões dentro  da sociedade coexistem num ambiente 

d e respeito  sem que seja vio lad a a d ignid ade humana. A  transferência de 

d eterm inad a tem ática p ara ho rário  p o sterio r ao  d estinad o  ao  p úblico  

infantojuvenil não  vio la a dignidade humana de ninguém. Todavia, a exposi

ção  de crianças e adolescentes a sexo , violência, e à banal ização  de determi

nados temas, certamente avilta a família tradicional e v io la o  sentimento  de 

d ignid ade humana de vários setores da sociedade.

17. Q ue a Lei 10.359, d e 17 de d ezem bro  de 2001, d ispo nd o  sobre o d ispo sitivo  d e blo queio  

temporário  de recepção  d e programação  inadequada não  seja aqui invocada para privar crianças 

e ad o lescentes do  acesso  à televisão  no  horário  livre, e d e seu direito  constitucional à cultura, à 

educação, à informação  e  ao  lazer, nem transfira exclusivamentc para a família um dever que é 

de todos (família, sociedade e Estado).



Sem prejuízo da classificação  da programação, a ser feita pelo  Poder Pú

blico , que não  é abso luta (em termos de adequação  da programação), mas 

apenas diretriz  in form ativ a, a sociedade pode recorrer ao Poder jud iciário  na 

defesa dos valores éticos e sociais da pessoa e da família, em razão  do d ispos

to no  art.5", inciso XXXV da Constituição  Federal (“ a lei n ão  ex cluirá da apre

c iaç ão  do  P oder Ju dic iário  lesão  ou  am eaça a direito" ) , quando entender que a 

classificação  efetuada não  atende aos requisitos normativos estabelecidos, ou 

que os meios de comunicação  não estejam respeitando os valores previstos no 

texto  constitucional.

A ssim, existe a possibilidade de se recorrer ao Poder Judiciário , na tutela 

destes interesses d ifusos, evitando -se a veiculação  de programas inadequa

dos. A  respeito do assunto, convém ser transcrito  acórdão  do Superior Tribu

nal de Justiça confirmando  decisão do Tribunal de Justiça do Rio  de Janeiro ,

in verbis:

“ E M E N T A .  Processual Civil. A ção Civil Pública. M inistério Público. 

Leg it im idade. M edida C au telar. Lim inar. Telev isão. R estrições à sua 

program ação. N ov ela “ Laços de Família" . P roteção das C rianças e dos 

A dolescentes. I - O  M inistério Público tem legitimidade para propor ação civil 

pública, v isando a observância, pelas emissoras de televisão, dos interesses 

difusos protegidos pelos preceitos constantes do art. 221 da Lei M aior. II - A  

liberdade de produção e programação das emissoras de televisão não é  absoluta 

e sofre restrições, entre outras, para observância do direito ao respeito da criança 

e dos adolescentes, constituindo dever da família, da sociedade e do Estado 

colocá-los a salvo de toda form a de negligência, discriminação, v iolência, 

crueldade e opressão. III -  M edida liminar indeferida, porquanto não atendidos 

os pressupostos para a sua concessão."

(SUPERIOR TRIBUNA L DE JUSTIÇA ) MEDIDA  CA UTELA R N° 3.339 - 

RIO DE JA NEIRO (2000/ 0132945-6) RELA TOR : MINISTRO A NTÔNIO 

DE PÁ DUA  RIBEIRO)

A inda existe a possibilidade, acaso  já veiculada a programação  inadequa

da, lesando  o  interesse d ifuso  de crianças e ado lescentes, de ped ido  judicial 

de condenação da emissora em danos morais coletivos. A  TV Globo, por exem

plo , fo i condenada, em A ção  Civil Pública proposta pelo  Ministério  Público  

do Rio  de Janeiro , no pagamento  de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 

por dano moral coletivo, por veiculação  de temática inapropriada e divulga

ção  de cenas de sexo  e violência, na novela "A  Próxima Vítim a", no horário da 

tarde, em favor de todas as unidades da Federação e do  Distrito  Federal para 

investim ento  em instituiçõ es governam entais destinad as á recuperação  de 

menores infratores. A  decisão  de I a instancia fo i confirmada pelo  Tribunal de 

Justiça do Rio de Janeiro , e encontra-se em fase de recurso no Superior Tribu

nal de Justiça (RE 636021 STJ). Eis o acórdão  do Tribunal de J ustiça do  Rio  de 

Janeiro :



"A PELA ÇÃ O  CÍV EL -  A ÇÃ O  CIV IL PÚBLICA  -  D ivulgação de novela em 

horário vespertino com cenas de sexo e violência, impropriamente exibidas. -  

Inex istência de cerceamento de defesa, tendo a Ré exercido o contraditório e 

atendido o devido processo legal, na hipótese. -  A  liberdade de imprensa tem 

seu término quando atinge segmentos da sociedade que não estão preparados 

para assistir cenas de violência e de caráter sexual, em horário completamente 

inadequado. -  A s condições foram estabelecidas de forma adequada diante da 

divulgação e as consequências dela advindas, tendo em vista também o interesse 

econômico da Emissora, justificando-se os valores concedidos na sentença. -  

Rejeição da preliminar -  Recurso improvido."

(TRIBUNA L D E JUSTIÇA  D O  RIO  D E JA NEIRO , Processo 2002.001.12174. 

4'  Câmara Cível. Rei. Des. Sidney Hartung. Publicado no D O  em 07/10/2002, 

fls. 240/242)

O instituto  do  dano  extrapatrimonial co letivo  é previsto  no ordenamento 

juríd ico  como decorrência do  reconhecimento da relevância dos direitos difusos 

e coletivos, do princípio  constitucional da dignidade da pessoa humana, e do 

dever de indenizar as repercussõ es extrapatrim o niais d eco rrentes da lesão  

injusta a esses d ireitos ou interesses. Encontra fundamento  na Constituição  

Federal, que no  art. 5o, X, não  fez qualquer restrição  à titularidade apenas das 

pesso as ind iv id ualm ente co nsid erad as. A o  co ntrário , o  artigo  em questão  

enco ntra-se inserido  no  Capítulo  I do  Título  II ("D o s Direito s e Garantias 

Fundamentais"), o qual refere-se aos "Direitos e Deveres Individuais e Coleti

vo s", inovando em relação  à Constituição  anterior que não  mencionava direi

tos fundamentais co letivos, mas apenas individuais.

O  legislador infraconstitucional, atento  à importância do tema, dispôs ex

p ressam ente so bre a ad m issib ilid ad e d e ressarc im ento  p o r d ano s 

extrapatrimoniais co letivos como d ireitos básicos do  consumidor, no  art. 6o, 

VI e VII, do Código  de Defesa do  Consumidor (CDC) -  Lei 8.078/ 90, elaborado  

com fundamento  nos princíp ios constitucionais.

A  previsão  legal expressa dos danos extrapatrimoniais supraind ivid uais 

encontra-se não  só no  CDC, mas também no  art. I o da Lei 7.347/ 85 (Lei da 

A ção  Civil Pública).

A  indenização  pelos danos em foco  tem como objetivo  principal a compen

sação  da co letividade de crianças e ado lescentes afetados em sua esfera ideal 

pelo  prejuízo  em seu bem-estar psico lógico , decorrente de sua formação sa

d ia.

É certo , ainda, em se tratando de conflitos de dimensão  coletiva, potencial

mente causadores de lesões a um número  indeterminado  de pessoas, a função 

pedagógica da ação  jud icial e da condenação  indenizatória possui um papel 

importante de prevenção.



O  Estatuto  da Criança e do A dolescente, ademais, traz a previsão  de diver

sas infrações administrativas sobre o  assunto  (artigos 252, 253, 254, 255, 256, 

257 e 258).

CO N C LUSÃ O

Conclui-se, assim, que a liberdade de expressão  é coro lário  da democracia 

porém encontra limites na preservação do direito  de crianças e adolescentes e 

na necessid ade de ser atendida a função social dos meios de comunicação.
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N O TA S A C ERC A  D A  CA PA CID A D E PO STU LA TÓ RIA  

D O  M IN ISTÉR IO  P Ú BLIC O

R o b s o n  R e n a u l t  G o d i n h o  *

1 .  I N T R O D U Ç Ã O

O singular perfil reservado  ao Ministério  Público  no  ordenamento  juríd ico  

brasileiro  provoca algumas perplexidades que comumente ensejam uma rea

ção  restritiva da doutrina e da jurisprudência1, como no  caso  da capacidade 

po stulató ria. A  situação  juríd ica processual que auto riza a prática de atos 

pro cessuais é quase sempre automaticamente vinculada ao  exercício  da ad 

vocacia e vislumbra-se certa dificuldade em trabalhar com essa categoria como 

conceito pertencente à teoria geral do processo* 1 2 e cujos contornos são  deline

ados pelo  direito  positivo. Esses dados apontam que o  tema deste trabalho se 

enquadra no  que já fo i denominado de "emergência juríd ica"3, já que estamos 

d iante de uma realid ad e que não  pode ser v ista em  retro spectiva e muito  

menos co m  anto lho s que apo ntam  apenas para uma v isão  trad icio nal dos 

ato s po stulacio nais.

Para o  desenvolvimento  deste texto , é fundamental ter em mente que a 

conformação  constitucional do  Ministério  Público  o  consagra como uma ins

tituição  destinada à realização  de direitos e como um canal de amplo acesso 

à justiça.4 Por meio  do Ministério  Público , d ireitos que não  seriam tutelados 

ou que o  seriam de maneira precária -  e tutelar direitos precariamente é, em

* Promotor de Justiça -  RJ. M estre e Doutorando em Direito  Processual Civil -  FUC/ SP.

1. Isso acontece, por exemplo , na atuação  do  Ministério  Público  como substituto  processual (cf., de

nossa autoria, O M in ist ér io  P ú blic o  co m o  Su bst itu to  P ro c essu al n o  P ro c esso  C iv il. Rio  de Janeiro : 

Lumen Juris, 2007).

2. Cf., o  estud o  em  que se p arte d a Teo ria Geral do Direito , d e auto ria de GOUVEIA  FILHO, 

Roberto  P. Campos: A  c ap ac idade p o s tu lató ria com o  u m a situ aç ão  ju r íd ic a pro c essu al sim p les : en saio  

cm  defesa d e  u m a teoria das  c apac idades em  direito . Recife: Universidade Católica de Pernambuco 

(UNICA P),março de 2008, sob a orientação  do Pro f. Dr. A lexandre Freire Pimentel. Texto  ainda 

inédito , gentilmente ced ido  pelo autor.

3. Idem, capítulo  2, item 4.1, valendo -se de conceito  de Edgar Morin.

4. Sobre o  M inistério  Público  e o  acesso  à justiça há, entre outros, três interessantes trabalhos:

MAZZ1LL1, Hugo  Nigro. O A c esso  à Ju s t iç a e  o  M in ist ér io  P ú blico . 3 ' ed. São  Paulo: Saraiva, 1998. 

CAVA LCA NTI, Rosângela Batista. C idadan ia e  A cesso  à Ju st iç a -  P rom otorias d e  Ju st iç a da C om u n idade. 

São  Paulo : IDESP/ Sum aré, 1999. Esta últim a obra exam ina uma interessante iniciativ a do



últim a análise, o mesmo que não  os tutelar -  passaram a co ntar com uma 

possibilidade efetiva de realização .

Conjugando a estrutura constitucional do Ministério  Público com a teoria 

sobre o acesso  à justiça desenvolvida por M a u r o  C a p p e l í .e t t i  e B r y a n t  G a r t h 5 6, 

veremos que a Instituição possui instrumentos para a realização  das célebres 

" três ondas"  renovatórias do processo: a) a “primeira onda"  consiste na assis

tência juríd ica aos hipossuficientes e, apesar de o Ministério  Público  eviden

temente não se confundir com a Defensoria Pública, é  inegável que a defesa de 

direitos ind isponíveis de crianças, ado lescentes, portadores de d ificiência e 

idosos, por exemplo, pode ser incluída nessa categoria, já que indubitavelmente 

a atuação da Instituição se dá, por definição, em pro l de pessoas socialmente 

desassistidas'’. Tanto  isso  é verd ade que, onde não  há assistência jud iciária 

p lenamente instalada, o M inistério  Público  subsiste como  o único  canal de 

acesso à justiça dos hipossuficientes, mesmo sendo  discutível a existência de 

legitimidade de sua atuação , como, por exem plo , na hipótese de execução  

civ il de sentença penal co nd enató ria7; 2) na " segunda onda" , que cuid a da 

realização  de direitos transindividuais, a presença do Ministério  Público pra

ticamente se confunde com seu conceito moderno, ao menos no  direito  pátrio.

Ministério  Público  do Estado do Paraná e demonstra, a partir de pesquisas de campo, que a 

atuação do Ministério  Público  efetivamente amplia o  acesso à justiça. Na mesma linha, examinando 

experiência sem elhante do  M inistério  Público  do  Estad o  do  Pará: DEBERT, Guita Grin. O 

Ministério  Público no Pará. Ju st iç a e  C idadan ia n o B rasil. Maria Tereza Sadek (org.). São  Paulo: 

IDESP/ Sumaté, 2000.

5. Cf. A c e ss o  à Ju st iç a. Ellen Gracie N orthfleet (trad .). Porto  A legre: Sérgio  A ntonio  Fabris, 1988,

p as s im .

6. Desenvo lvemos o tema em no sso  livro  A  P ro t eç ão  P ro c essu al do s  D ire ito s  do s  Ido so s : M in ist ér io  

P ú blico , tu tela de  direito s in div idu ais e  c o le t iv os  e  ac esso  â ju st iç a. Rio  de janeiro : Lumen Juris, 2007,

7. " R ecu rso  esp ec ial -  aç ão  c iv il ‘ex  d e lid o '  -  A ju iz am en to  p e lo  M in istér io  P ú blic o  -  A leg ada rev og ação  do  art .

6 8  do  C P P  p e la C o n s t it u iç ão  F ede ral -  D iv erg ên c ia ju r is p r u d e n c ial c o n fig u rada -  L eg it im idade  do  

M in ist ér io  P ú blic o  p ar a aju iz ar  a aç ão  -  M atér ia p ac ific ada n o  âm bito  desta C orte c  do  Su p rem o  T ribu n al 

Federal. Q u an to  ao  aleg ado  diss ídio  ju risp ru den c ial, den o ta- se qu e o  p rec eden te  co lac ion ado , ju lg ado  pela 

eg rég ia P rim eira T u rm a des t e  t r ibu n al, à ev idên c ia div erg e  do  en t en dim en to  e sp o sado  n o v . dec isu m  

recorrido . C om  efeito , en qu an to  a C o rt e de  orig em  en ten deu  qu e  o  ar t ig o  68  do  C P P  n ão  fo i  r ev o g ado  p ela 

C o n stitu ição  Federal, o  ju lg ad o  ap on tado  com o  paradig m a con c lu iu  pela rev og ação . A  C orte E sp ec ial des t e  

Su p er ior T ribu n al de  ju st iç a, n a assen tada de  0 1 .0 7 .2 0 0 3 , pac ificou  o en ten dim en to  seg u n do  o  qu al, " apesar 

da C on stitu ição  Federal de  19 8 8  ter  afastado , den tre as  at ribu iç ões fu n c io n ais  do  M in ist ér io  P ú blico , a 

d e fe s a do s  h ip o s su fic ien t e s , in c u m bin do - a às  D efe n so r ias  P ú blic as  ( art . 1 3 í ) ,  o  S u p rem o  T ribu n al 

F ederal con sig n ou  p ela in con st itu c ion alidade p ro g ressiv a do C P P , art. 68 , c on c lu in do  qu e ' en qu an to n ão  

c riada p o r  lei, o rg an iz ada -  e, p o r tan to , p reen c hidos  o s  c arg os pró p rios , n a u n idade da Federaç ão  -  a 

D efen soria P ú blica, p erm an ec e  em  v ig o r  o  ar t ig o  6 8  do  C ódig o  de P rocesso  P en al, es tan do  o  M in istér io  

P ú blic o  leg it im ado  p ara a aç ão  d e  ressarc im en to  n ele  p rev ista'  (R E n° 1 3 5 .3 2 8 - 7 /SP , rei. M in . M arc o  

A u rélio , D J 0 1 /0 8 /9 4 ) "  ( E R E sp  n . 2 3 2 .2 7 9 /S P , R ei. M in . E dson  V idig al, D J de  0 4 .0 8 .2 0 0 3 ) . D essa 

fo rm a, com o  n ão  fo i  im plem en tada D efen sor ia P ú blica n o  E stado  de  São  P au lo , o  M in istér io  P ú blic o  tem  

leg it im idade para, n aqu ela U n idade da Federação , p ro m o v er  aç ão  c iv il p o r  dan os dec o rren tes de  crim e, 

c o m o  su bs t it u to  p ro c essu al do s  n ec ess itado s. R ec u rso  esp ec ial n ão  p ro v ido "  (REsp 475.010/ SP, Rei. 

Ministro  FRANCTULLI NETTO, DJ 02.02.2004 p. 313). " A ção de  in den iz ação  ex  delic to . Su bst itu ição  

rocessu al. D efen soria P ú blica. In su fic iên c ia dos serv iç o s  p restado s  à com u n idade. M in ist ér io  P ú blico .



Realmente, chega a ser automático relacionar o Ministério  Público  com a defe

sa dos direitos transindiv iduais, dada a preeminência e a eficiência de sua 

atuação nessa seara; 3) a " terceira onda" , que visa à ampliação de possibilida

des de acesso à justiça, encontra lugar precisamente na atuação extrajudicial 

do Ministério  Público , seja no atendimento  ao público, seja na fo rmação  de 

títulos executivos.

A  tutela dos direitos pode ser efetivada extrajudicial mente, como na cele

bração de termos de ajustamento  de conduta, por exemplo, mas não há dúvi

das de que a tutela jurisdicional dos direitos assume especial preponderância 

em nossa realidade, onde prevalece o que foi denominado de " cultura da sen

tença"8, de modo que nos ocuparemos exclusivamente do exame de um aspec

to relacionado à atuação do Ministério  Público como legitimado ativo para a 

tutela dos direitos por meio do processo jurisd icional9.

Leg it im idade ex traordin ária. A  ju r isp ru dên c ia des ta C orte é  p ac ífic a qu an to  à leg it im ação  ex traordin ária 

do  M in ist ér io  P ú blico  p ara prom ov er, com o  su bst itu to  pro cessu al, a aç ão  de  in den iz ação  ex  delic to  em  

fa v o r  do  n ec ess itado  qu an do , em bo ra ex is t e n t e  n o E stado , o s  s e rv iç o s  da D efen so r ia P ú blic a n ão  se  

m ostram  su fic ien tes p ara a efe t iv a defesa da v ít im a caren te. A g rav o  reg im en tal im p ro v ido”  (A gRg no A g 

509.967/ GO, Rei. Ministro BA RROS MONTEIRO, DJ 20.03.2006 p. 276).

8. Expressão utilizada por Kazuo W atanabe: Cultura da sentença e cultura da pacificação. Estados em

H om en ag em  à P ro fesso ra A da P elleg r in i G rin ov er. Flávio  Luiz Yarshell e M aurício  Z ano ide de 

Moraes (coord.). São  Paulo: DPJ, 2005.

9. O Ministério  Público também pode tutelar direitos judicialmente mesmo quando funciona como

órgão interveniente ( cu stos leg is ) , mas sua atuação como parte autora inequivocamente é o  meio 

por excelência para a tutela jurisd icional dos direitos, já que de maneira direta, por iniciativa 

própria, identifica uma lesão  ou ameaça de lesão a direitos e, autorizado constitucionalmente, 

vale-se dos instrumentos processuais possíveis para protegê-los de fo rma adequada. Em razão 

do  perfil co nstitucional que ind ica uma Instituição  mais ativa, a intervenção  do  M inistério  

Público na cond ição  de cu stos leg is vem sendo  fortemente questionada, dando  origem ao que se 

convencionou denominar de rac ion aliz ação  da in terv en ção  n o pro c esso  c iv il. Busca-se evitar que a 

função  do membro do Ministério  Público se resuma ao que fo i denominado de "parecerismo ", 

entendido  como o " fen ôm en o p elo  qu al o s  pro m otores de  ju s t iç a passam  a e labo rar  p arec eres cada v ez  

m ais em  tu do sem elhan tes a sen ten ças ju dic iais , aten den do  a todos requ isitos fo rm ais  de u m a sen ten ç a e  

esqu ec en do - se, p o r  v ez es , da p ró p ria fin alid ad e  com  q u e  in terv in ham  n o  fe it o "  (MA CEDO JÚNIOR, 

Ronald o  Porto . A  evo lução  institucional do M inistério  Público  brasileiro . U m a In t ro du ç ão  ao  

E stu do  da ju s t iç a. Maria Tereza Sadek (org.). São  Paulo : IDESP/ Sumaré, 1995, p. 44). Não  há 

dúvidas de que a intervenção como cu stos leg is deve ser redimensionada, mas nos parece que 

também há uma resistência injustificada a esse tipo de atuação, já que, inclusive por meio dela, 

é possfvel a tutela de direitos. Notou bem esse aspecto Ronaldo Porto Macedo Júnior, ao considerar 

que " im porta fr is ar  qu e  o  aju s t e  in st itu c ion al do  M in istério  P ú blico , v isan do  adap tá- lo  ao  n ov o  p erfil 

c o n st itu c io n al n ão  im plica, n ecessariam en te , n a elim in ação  da atu aç ão  pro c essu al com o  ' cu stos leg is' ; 

im porta, isto  sim , n a m u dan ça da fo r m a de  at u aç ão  e  ele ição  de  prio ridades in st itu c ion ais"  (ob. cit., p. 

46), Outro  problema que nos parece decorrer dessa onda de "racio nalização " do M inistério  

Público no  processo civ il é o  esvaziamento  de atribuições sem a necessária reestruturação  dos 

órgãos de execução . O simples red imensionamento  das áreas de atuação  sem uma criteriosa 

reengenharia estrutural causará desvios trágicos na atuação  institucional, com o aparecimento de 

verdad eiros " spas de execução" ou "ó rgão s de omissão".



É necessário  estabelecer, po is, um recorte temático  para o desenvolvimen

to  deste trabalho : embora todas as formas de atuação  do  M inistério  Público  

sejam relevantes10 11, cuidaremos de sua atuação como órgão agente no proces

so, mais especificamente sobre a capacid ade de a instituição  estar presente 

em juízo  de forma válida, atendendo ao pressuposto processual da capacida

de postulatória. Trata-se de tema que possui inegável im portância prática, 

cujo  tratamento , porém, é negligenciado  pela doutrina11, acarretando  algu

mas perplexidades que atingem diretamente o acesso à justiça, como veremos 

nos itens seguintes.

Co m o  é sup érflua to d a p rev isão  de um a finalid ad e sem  que sejam  

disponibilizados os meios aptos para sua consecução, procuraremos demons

trar que o reconhecimento  da capacidade postulatória do Ministério  Público  

é fundamental para o exercício  de suas finalidades institucionais.

2. C A PA C ID A D E PO STU LA TÓ RIA  E PRESSU PO STO S PRO C ESSU A IS

A  garantia co nstitucio nal do acesso  à justiça não  é incompatível com a 

existência de um juízo  de admissibilidade da demanda, já que, se é verdade 

que todos podem requerer a tutela jurisd icional, mesmo que dela não  sejam 

merecedores, não  é menos verdad e que o  processo  é o  instrumento  para a 

satisfação daqueles que mereçam ter seus direitos tutelados, isto  é, que efeti

vamente sejam titulares da situação  material afirmada. Ou seja: a ação  concre

tamente ex ercida é p assív el de co ntro le de ad m issib ilid ad e po r m eio  da 

implementação  de requisitos e condições impostos pelo ordenamento.

Em nosso sistema processual, o mérito do processo  só  será examinado se 

os requisitos de valid ade do pro cesso  (ou pressupo sto s pro cessuais12) e as 

co nd ições para o legítimo exercício  do d ireito  de ação  estiverem satisfeitos. 

Como resume Ba r b o s a  M o r e ir a , “ é  na esperança de compor a lide que a máquina 

judiciária se movimenta. [...] Entretanto, por intuitivas razões, não permite a lei que se

10. Tratamos amplamente da atuação  do  Ministério  Público  em trabalho anterior, a que pedimos 

licença para nos remeter: A  P ro t eç ão  P roc essu al dos D ire ito s do s  Ido so s : M in ist ér io  P ú blico, tu te la de 

direito s in div idu ais e  c o le t iv os e  ac esso  à  ju st iç a. Rio d e Janeiro : Lumen Juris, 2007.

11. A  capacid ad e postulatória fo i objeto  de denso estudo  na já referida d issertação  d e mestrado  de 

GOUVEIA  FILHO, Roberto  P. Campos. A  capac idade p o s hdatâr ia con to u m a situ ação  ju rídic a pro cessu al 

sim p les : en s aie  em  defesa tle u m a t eoria das  cap ac idades em  direito . Recife: Universidade Cató lica de 

Pernambuco  (UNICA F), 2008.

12. Sobre os pressupostos ou requisitos processuais, merecem leitura os seguintes trabalhos, em  que 

co nstam  d iversas outras fo ntes biblio gráficas: DIDIER JR, Fred ie.: P ressu p o sto s  P ro c essu ais  e 

C o n dições da A ç ão : o  ju íz o  d e  adm iss ibilidade do  p ro cesso . São  Paulo: Saraiva, 2005. CA RVA LHO, 

Jo sé Orlando  Rocha de: T eoria do s Pressupostos e  do s  R equ isito s P rocessu ais . Rio de Janeiro : Lumen 

Juris, 2005. BEDA QUE, Jo sé Roberto  dos Santos. E fet iv idade do  P roc esso  e  T écn ica P rocessu al. São  

Paulo: Malheiros, 2006. MA RINONL Luiz Guilherme. T eoria G eral do  P roc esso . São  Paulo : RT, 

2006. CA RVA LHO, Jo sé Orland o  Rocha de: T eoria do s  P ressu p ostos e  do s  R equ isito s P rocessu ais . 

Rio  d e Janeiro : Lumen Juris, 2005.



julgue o mérito senão quando o processo se revista de características suscetíveis de 

assegurar, tanto quanto possível, a regularidade e a utilidade do julgamento. [...] O  

ordenamento quer que o litígio seja composto, mas não quer que isso aconteça seja lá 

como for, a qualquer preço, sob quaisquer circunstâncias. D aí a formulação de certos 

requisitos, sem os quais não se tom a praticável a prolação da sentença definitiva: 

segundo esquema tradicionalmente adotado entre nós, esses requisitos distribuem-se 

em duas categorias, a dos pressupostos processuais e das condições da ação" .13 Em 

suma, rejeitadas as preliminares, o  juiz fica obrigado a se pronunciar sobre o 

mérito ; aco lhidas as prelim inares, impede-se a apreciação  do  mérito , pro fe

rindo -se o que fo i denominado  de sentença terminativa ou processual típica.

Isso , no entanto, não  significa que o  acesso à justiça possa ser obstado pela 

im posição  de condições de admissibilid ade arbitrárias, ou seja, d issociadas 

da realidade de direito  material, sob pena de se vedar indevidamente o  acesso 

à justiça14. A  existência dessa espécie de filtro  não  é livre nem soberana, ha

vendo  outras circunstâncias que devem ser ponderadas, sobretudo  a missão  

primordial do processo, que é a tutela de direitos15. Isso  porque o processo não 

é auto-suficiente e não  possui vocação  para solista. A  tutela jurisd icional é a 

sua finalidade e a sua gênese. Por essa razão, o  juízo  de admissibilidade não 

é estático  nem mecânico, merecendo criteriosa e razoável apreciação  para que 

não  se torne um artifício  para a frustração da função do processo.

Realmente, o  fato  de haver um plano de admissibilidade não  pode servir 

de artifício  para que o mérito  seja ignorado . A  finalid ad e do processo  é a 

reso lução  da crise de d ireito  material e não  a pro cura de uma fuga técnica 

para evitar o enfrentamento do mérito. A  admissibilidade da tutela jurisdicional 

serve para evitar o processo inviável e não  para inviabilizar a tutela do direito

13. Legitimação  passiva: critério  de aferição . Mérito . D ire ito  A p lic ado  I I  ( parec eres ) . 2* ed. Rio  de 

Janeiro , Forense, 2005, p. 372.

14. Tratam os desse tema no  vo lume anterio r desta co letânea, cujas idéias são  aqui reforçadas: 

Técnica processual e tutela d e d ireitos: anotações sobre a admissibilidade da tutela jurisd icional, 

In: Fred ie Did ier Jr.; Eduard o  Ferreira Jo rd ão  (o rg .). T eo r ia do  P ro c e ss o : p an o ram a do u t r in ár io  

m u n dial. Salvador: JusPod ivm, 2008, v . , p. 871-904.

15. N esse sentido , vale transcrever a seguinte decisão do Tribunal Constitucional da Espanha, que 

bem demonstra que as condições são  legítimas desde que não  embaracem d esarrazoadamente o  

acesso  à tutela jurisdicional: "Es con so lidada doc trin a d e  es t e  T ribu n al qu e  e l derecho  c on st itu c io n al a 

la tu te la ju dic ial e fic t iv a ( ar t  24 .1 , C E )  n o  con llev a e l recon oc im ien to  de  u n  derec ho  a qu e lo s  ó rg an os  

ju d ic iale s  s e  p ro n u n c ien  so bre  d  fo n d o  d e  la cu est ián  p lan teada an te ellos, resu ltan do  aq u ã  sat is fcoho  con  

u n a dec is ión  d e  in adm isión  s iem p re  y  cu an do  la m ism a sea con secu en c ia de  la ap lic ac ió n  raz on ada d e  u n a 

cau sa leg al. A ho ra bien , s i  cu an do  e s a dec is ió n  d e  in adm isión  s e  p ro du c e  en  re lac ión  con  lo s  recu rsos  

leg alm en te  es tablec idos e l ju ic io  de  con st itu c io n alidad ha d e  c en irse  a  lo s  cân o n es  dei e r ro r  pat en t e , la 

ar bit rar iedad o  la  m an ife s t a  irraz o n abilidad, c u an do  dei ac c eso  a la ju r is d ic àó n  s e  trata, c o m o  aq u i 

oc u rre , e l  p r in c ip io  herm en êu t ic o  p ro  ac t io n e  o p era con  esp ec ial in ten sidad. de  m an era q u e  s i b ien  e l 

m ism o  n o ó blig a ' la fo r z as a se lec c ión  d e  la in terpretac ió t i m ás fiw o r able  a la adm isió n  de  en t re  todas las  

p o s ib le s ' ,  s i p r o s c r ib e  aq u e llas  d ec is io n es  de  in adm is ió n  q u e  ' p o r  su  r ig o r ism o , p o r  su  fo r m alis m o  

ex c esiv o  o  p o r  c w dqu ier  o t ra raz ón  reo e len  u n a c lara des p ro p o rdé n  e n t r e  las  fin e s  qu e  aqu ellas c au sas 

p r e s e r o an  y  lo s  in t e r e s e s  q u e  sac r ific an "  ( ap u d  PÉREZ, Jesús Go nzález. E l D erec ho  a la  T u t ela 

]u ri$ dicc ion iú . 3* ed. Madri: Civ itas, 2001, pp. 74/ 75).



material. Entretanto , há situações em que o processo, como se fosse um objeto 

incômodo , é extinto precipitadamente, sem um adequado exame da situação 

co ncreta. Esse co m p o rtam ento  p o d e d eco rrer de v ário s fato res, co m o  o 

despreparo  técnico, a desatenção , a concentração  na produção  estatística da 

vara judicial™ - cuja preocupação  com a produtividade cinge-se à quantidade 

de sentenças sem se preocupar com a qualidade da prestação  jurisdicional 

a busca de artifício  para o não  enfrentamento  do mérito  e o comod ismo16 17 18, 

frustrando a finalidade do processo  e negando o acesso  à tutela jurisdicional.

O  juízo  de admissibilidade, repita-se, não  é um ardil para se inviabilizar a 

tutela jurisd icio nal, mas, sim, um instrum ento  técnico  que interrompe um 

processo  inviável em si mesmo.

Se algum requisito  de admissibilidade faltante não  impedir o prossegui

mento  prático do processo, seja porque a causa já esteja pronta para o julga

mento , não  tendo havido  o controle da preliminar no tempo  devido, seja porque 

inexistiu  p reju íz o  p ara o interessad o , u ltrap assa-se o p lano  da 

admissibilidade, devendo prevalecer o plano do mérito, inexistindo  utilidade 

na extinção  serôd ia do processo  por inadmissibilidade. Vê-se, assim, que o 

plano da admissibilidade não  é um fim em si mesmo.

Entre esses requisitos de admissibilidade encontra-se justamente a capaci

d ade po stulató ria, que po d e ser co nceituad a co mo  autorização  norm ativa 

para atuar em juízo™. Ou seja, além da capacidade processual, que pressupõe 

a capacidade de ser parte, há um outro  requisito  subjetivo  de valid ade do

16. Uma advertência se faz necessária nesse particular: os dados estatísticos são fundamentais para 

o estudo  de qualquer ciência e to d a iniciativa d esse jaez  d eve ser celebrad a e incen tivada, 

especiatmente porque o campo  juríd ico  não  é muito amigo  de dados objetivos (a propósito  dessa 

carência de dados objetivos em estudos jurídicos, merece ser destacado  o recente trabalho  de 

Moniz de A ragão  - que, com Barbosa Moreira, sempre alerta para a necessidade de um estudo 

com base em dados objetivos: Estatística judiciária. R ev ista de Processo. São  Paulo: RT, n° 110, 

abril/ junho de 2003). Entretanto , há uma faceta presente no  estabelecimento de contro le estatístico 

que nos preocupa seriamente e to ca de perto  o objeto  d este trabalho , que é uma esp écie de 

pressão perversa que pode ser im pingida aos magistrados, aproximando-se a salutar iniciativa 

de uma espécie de ditadura numérica. A  partir do momento  em que se exige uma certa prolação 

de sentenças por mês de um juiz , por exemplo, apenas com os olhos vo ltados para um programa 

de " qu an t idade t o tal" , sem preocupações qualitativas, efeitos danosos podem ser produzidos, 

como o descaso  com a instrução  do processo  pela pressa em produzir sentenças e, inclusive, 

ev itand o -se a "d ifíc il" tarefa de se ju lg ar o  mérito , buscand o  artifício s fo rm ais para to m ar 

inadmissível a tutela jurisd icional.

17. Bem no to u esse aspecto  Carlos A lberto  Á lvaro  de Oliveira: " m u itas v ez es , p ar a fac il i t ar  o  seu  

t rabalho , o  ó r g ão  ju d ic ial ado t a u m a r ig idez  ex c ess iv a, n ão  c o n diz en t e  com  o  es t ág io  at u al do  n osso  

desen v o lv im en to , ou  en t ão  a p ar t e  in sis te  em  lev ar  às  ú lt im as c o n sequ ên c ias  as  ex ig ên c ias  fo r m ais  do  

pro c esso "  (O formalismo-valorativo  no  co nfro nto  com o fo rm alism o  excessiv o ", d isp o nív el no 

sítio  w w w .t e x .fr r o .b r  e  publicad o  na R e v is t a  d e  P r o c e s s o  n° 1 3 7 , RT, ju lho  de 2006).

18. A  capacid ade po stulatória fo i o bjeto  de denso  estudo  em recente d issertação  de mestrado :

GOUVEIA  FILHO, Roberto P Campos. A  capac idade postu latória com o u m a s itu ação  ju rídic a pro cessu al 

sim p les : en saio  em  defe sa d e  u m a t eoria das  c apac idades em  direito . Recife: UNtCA P,março de 2008, 

sob a o rientação  do Pro f. Dr. A lexand re Freire Pim entel. Texto  aind a inéd ito , gentiím ente 

ced ido  pelo  autor. -

http://www.tex.frro.br


processo que é a capacidade técnica ou a aptidão para postular ou responder 

em juízo.

Uma noção  importante que às vezes é desconsid erada e provoca alguns 

eq u ív o co s é a inexistênc ia d e m o no p ó lio  o nto ló g ico  d a cap acid ad e 

postulatória. Esse pressuposto  processual não  é um instituto  pré-normativo , 

que antecede qualquer construção  legislativa ou doutrinária, como se fo sse 

um dado na natureza que deve ser aceito  inapelavelmente. A o  revés, trata-se 

de um requisito  de admissibilidade artificial - como, aliás, todos os demais -, 

que é imposto por razões de po líticas legislativas, não  sendo ocioso relembrar 

que historicamente a capacidade postulatória era outorgada a todos os cida

dãos, encontrando-se resquícios dessa época inclusive nos dias de ho je (habeas 

corpus, por exemplo )19.

É fundamental termos presente a ideia de que a capacidade postulatória é 

outorgada normativamente, não  havendo espaço para se pensar em monopó 

lio  pro fissional nesse particular, sem embargo  do  que dispõe a Lei 8.906/ 94 

(Estatuto da Ordem dos A dvogados do  Brasil), cujo  artigo Io extrapo la a di

mensão  normativa inserta no  artigo 133 da Constituição  da República20.

Não há, portanto, privatividade ou exclusividade abstrata da capacidade 

postulatória: o jus postulandi é sempre conferido  pelo  ordenamento  jurídico .

Exatamente em razão  d isso , no  habeas corpus21, em aigumas postulações 

perante juizados especiais22, entre outras situações, a capacidade postulatória

19. Cf. SILVA , Fernand o  A nto nio  So uza e. O D ireito de Litigar sem A dvogado. Rio  d e Janeiro : 

Renovar, 2007, pp. 25/ 39. MA DEIRA , Hélcio  Maciel Franca. História da A dvocacia. São  Paulo: RT, 

2 002 .

20. Sobre o  tema, inclusive com d iscussões acerca da reserva de mercado  provocada pelo  monopólio  

dos advogados, bem como com o necessário  enfoque constitucional da matéria, vale conferir o 

d enso , o rig inal e fund am entad o  estud o  d e Fernando  A nto nio  Souza e Silva citad o  na no ta 

anterior. Confira-se também a já citada dissertação  de Roberto  P. Campos Gouveia Filho.

21. No  habeas corpus, dá-se, ainda, o  que pode ser denominado  de "capacidad e postulatória por 

arrastamento", na medida em que, no  caso  de interposição  de recurso  contra decisão que denega 

a ordem, continua a ser d ispensada a presença de advogado regularmente inscrito  na Ordem 

dos A dvogados dc Brasil, conforme ampla jurisprudência do  Supremo Tribunal Federal, o  que 

pod e ser ilustrado  com a transcrição  de ementa de recente julgamento , em que são citados outros 

precedentes: " Recurso -  H abeas corpus D ispensa da capacidade postulatória. V ersando o  processo sobre 

a ação constitucional de habeas corpus, tem-se a possibilidade dc acompanluimento pelo leigo, que pode 

interpor recurso, sem a ex igência de a peça mostrar-se subscrita por profissional da advocacia. Precedentes: 

Habeas Corpus n° 73.455-5/DF, Segunda Turma, relator ministro Francisco Rezek, D iário da Justiça de 

7 de março de 1997, e Recurso O rdinário em Habeas Corpus n° 60.421-8/ES, Segunda Turma, relator 

ministro M oreira A lves, Revista Trimestral de jurisprudência 108/117-20. O  en foque é  linear, alcançando 

o recurso interposto contra decisão de turma recursal de juizado especial proferida por força de habeas 

corpus“  (HC 84716 /  MG -  Rei. Min. Marco A urélio  -  DJ 26.11.2004, p. 00025).

22. " A ção D ireta de Inconstitu cion alidade. Ju izados Especiais Federais. Lei 10.259/2001, A rt. 10. 

D ispensabilidade de advogado nas causas cíveis. Imprescindibilidade da presença de advogado nas causas 

criminais. A plicação subsidiária da lei 9.099/1995. Interpretação conforme a Constituição. É constitucional 

o art. 10 da Lei 10.259/2001, que facu lta às partes «  designação de representantes para a causa, advogados 

ou não, no âmbito dos juizados especiais federais. N o que se refere aos processos de natureza c ív el o



é conferida diretamente aos interessados, dispensando -se a atuação  de advo

gados. Note-se que se dispensa a presença de advogados e não  a capacidade 

po stulató ria, que co ntinua a ser exig id a e que é co nferid a d iretam ente ao 

interessad o 23.

M ostra-se relevante assinalar que o  Supremo  Tribunal Federai entende 

que a capacidade postulatória no controle abstrato  de normas, no que se refe

re às autoridades e entidades indicadas no artigo 103,1 a VII, da Constituição 

da República, decorre da própria legitimidade24. Os legitimados detêm, por

tanto , capacid ad e po stulató ria para o  ajuizam ento  da ação , o que d eco rre 

diretamente da conformação constitucional da autorização para a propositura 

da ação .

Como salientamos no  início  desse tóp ico , a capacidade postulatória, as

sim como os demais requisitos de admissibilidade, não  é um fim em si mesma 

e, inexistindo  prejuízo  para a parte, que é a quem esse pressuposto  v isa a 

pro teger25, não  se deve inviabilizar o  processo  apenas em razão  da ausência 

desse requisito .

Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento de que a imprescindibilidade de advogado ê relativa, 

podendo, portan to, ser afastada pela lei em relação aos juizados especiais. Precedentes. Perante os juizados 

especiais federais, em processos de natureza c ív à, as partes podem comparecer pessoalmente em ju ízo ou 

designar representante, advogado ou não, desde que a causa não ultrapasse o valor de sessenta salários 

mínimos (art. 3° da Lei 10.259/2001) e sem prejuízo da aplicação subsidiária integral dos parágrafos do 

art. 9f da Lei 9.099/ 1995. já quanto aos processos de natureza criminal, em homenagem ao princípio da 

ampla defesa, í  imperativo que o réu compareça ao processo devidamente acompanhado de profissional 

habilitado a oferecer-lhe defesa técnica de qualidade, ou seja, de advogado devidamente inscrito nos 

quadros da O rdem dos A dvogados do Brasil ou defensor público. A plicação subsidiária do art. 68, III, da 

Lei 9.099/1995. Interpretação conforme, para ex cluir do âmbito de incidência do art. 10 da Lei 10.259/ 

2001 os feitos de competência dos ju izados especiais criminais da justiça Federal" . (A DI 3.168-DF, 

Relator Min. Jo aquim Barbosa, publicad o  no  Informativo n° 474 -  I o a 03 de agosto de 2007. Vale 

conferir, ainda, o  julgamento  da A DI 1127-DF, cuja no ticia se encontra no  Informativo  n° 427, de 

15 a 19 de maio  de 2006).

23. So bre o  po nto : DIDIER JR., Fred ie. P ressupostos Processuais e Condições da A ção: o ju íz o  de 

admissibilidade do processo. São  Paulo : Saraiva, 2005, p. 142, no ta 87. A inda, do  mesmo autor, 

Curso de D ireito Processual Civil. Vol. 1. 7* ed. Salvador: Pod ivm, 2007 p. 203.

24. Cf., na literatura m ais recente: M EN DES, Gilm ar Ferreira. A rguição de D escumprimento de 

Preceito Fundamental. Saraiva: São  Paulo , 2007, p. 90. M EN DES, Gilm ar Ferreira. COELHO, 

Inocêncio  Mártires. BRA NCO. Paulo  Gustavo  Gonet. Curso de D ireito Constitucional. São  Paulo: 

Saraiva/ IDP, 2007, p. 1049.

25. Cf., amplamente sobre o  tema: BEDA QUE, Jo sé Roberto  dos Santos. Efetividade do Processo e 

Técnica Processual. São  Paulo: Malheiros, 2006, pp. 192/ 211. A plicando  essa noção  especificamenle 

sobre o  tema da capacidade postulatória: GOUVEIA  FILHO, ob. cit-, pp. 147/ 148.



3 . A  C A P A C I D A D E  P O S T U L A T Ó R I A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  P A R A  

S U A S  A T I V I D A D E S  F I N A L Í S T I C A S

Do exposto no item anterior decorre uma conclusão que poderia ser consi

derada intuitiva e desprovida de maiores controvérsias: o Ministério  Público, 

por meio de seus membros, possui plena capacidade postulatória para o exer

cício  de suas funções por expressa autorização  co nstitucional, po dendo-se 

afirmar que a legitimidade para agir e a capacidade postulatória estão  conti

das na fixação  constitucional das atribuições do M inistério  Público.

Com efeito , a partir do momento em que o artigo 127 da Constituição da 

República - que consideramos ser a fonte de toda a legitimidade para agir da 

Instituição  -  confere legitimidade ao  Ministério  Público  para a defesa de di

reitos individuais indisponíveis e sociais, automaticamente lhe confere capa

cid ad e postulatória.

Ofendería a Constituição e o bom senso entender que a outorga de legiti

m id ad e a um  ó rgão  estatal d e ineg áv el saber técnico  n ecessitaria de 

intermediação de uma outra entidade para poder postular em juízo. Realmen

te, imaginávamos que sequer se cogitaria que, para ajuizar uma ação coletiva 

ou uma ação para a defesa de direito  individual indisponível, necessitasse o 

Ministério  Público  dos préstimos de serviço de advocacia.

Entretanto , entre as diversas tentativas amesquinhar a atuação  do Minis

tério  Público, cabe mencionar uma nova objeção que foi exposta por A d r i a n o  

P e r á c i o  d e  P a u l a .26 Segundo  esse autor, atuando como parte em ação cível, o 

Ministério  Público sempre deverá estar representado por advogado, em razão  

de a Constituição só lhe haver conferido capacidade postulatória em matéria 

penal, vedando-lhe o exercício  da advocacia. Faltaria ao  Ministério  Público , 

po rtanto , sempre de acordo  co m  o referid o  autor, capacidade po stulató ria 

para ajuizar qualquer ação  cível, incluindo  as ações co letivas, devendo  con

tratar advogado .

Esse posicio namento  é flagrantem ente insubsistente, parecendo  até ser 

fruto  d e uma má-vontade com a atuação do M inistério  Público , antes de se 

co nstituir em uma consistente po sição  acadêmica. No mínimo o autor co n

funde a privatividade para o ajuizamento da ação  penal pública com a legiti

midade do  M inistério  Público  para ações cíveis, que é sempre concorrente. 

Felizmente, não  temos conhecimento de qualquer adesão a esse entendimen

26. Sobre a Lei 8.429, de 1992, e a atuação  do M inistério  Público  nas ações de impro bid ade no 

processo civil. Im probidade A dm in ist rat iv a, Cássio Scarpinella Bueno  e Ped ro  Paulo de Rezende 

Porto Filho  (coord.). São  Paulo: M alheiros, 2001. Cf., ainda, do mesmo autor: D o / h s  p ost itkm di e 

da atuação  do Ministério  Público  no  processo  civil. Revista de Informação  legislativa, rt° 146, 

abril/ junho de 2000, pp, 309/ 320 (também disponível eletronicamente: w w w .sem do .g o v .br/iv eb/ 

c eg r af/r il/P df/p df_ I4 6 /rí4 :6 - 2 3  .pdf) .

http://www.semdo.gov.br/iveb/


to. A té mesmo quem se dedicou ao  tema com um enfoque restritivo à atuação 
do  M inistério  Público , nem  sequer co g ito u  qu estio nar sua cap acid ad e 
po stulató ria para atuar co mo  auto r no  pro cesso  c iv il27. Ja c i n t o  N e l s o n  d e  

M i r a n d a  C o u t in h o ,  em parecer encomendado pela Ordem dos A dvogados do 
Brasil, afirma expressamente que a capacidade postulatória “é  inerente à pró

pria instituição. Pretender exigir-se que para a propositura da A ção Civil Pública o 
M inistério Público deve comparecer em juízo representado por um advogado é, data 
vênia, um exagero. Seria amesquinhá-lo. Seria reduzi-lo a um mero órgão administra

tivo do Estado f.../ '28.

O Superio r Tribunal de Justiça já teve que se dedicar a essa questão e a 
refutou devidamente: " Processual civil. Recurso especial. A ção civil pública. A to 

de improbidade. C apacidade postu latória. A rtigo 25, IV , “ b" , da lei 8.625/93. 

Legitimatio ad causam do Parquet. A rts. 127 e 129 da CF/88. Patrimônio público. 

D ever de proteção. 1. A  Constituição Federal de 1988 conferiu ao M inistério Público 

o status de instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incum

bindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis (artigo 129, caput). 2. D everas, o  M in istério  P ú blico  

está leg it im ado a defender os in teresses pú blicos patrim on iais e  soc iais, osten 

tando, a um só  tempo, leg it im atio  ad processu m  e capac idade postu latória que 

pressu põe ap t idão  p ara prat ic ar at o s  processu ais. É qu e essa capac idade equ i

v ale  a do  adv og ado  que atu a em cau sa própria. R ev elar- se- ia con traditio  in 

tertninis que o  M in istério P ú blico leg it im ado para a cau sa e  ex ercente de fu n 

ção  essen c ial à ju risdição  p e la su a ap t idão  técn ica fo s s e  in stado a con tratar  

adv og ado  na su a atu ação  pro  popu lo  de cu stos legis. 3. A  ratio essendi da capaci

dade postulatória vem expressa no art. 36 do CPC, verbis: “A  parte será representada 

em ju ízo por advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á lícito, no entanto, postular 

em causa própria, quando tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de falta de 

advogado no lugar ou recusa ou impedimento dos que houver" . [...] 7. Sob esse enfoque, 

adota-se a fundamentação ideológica e analógica com o que se concluiu no RE n.° 

163231/SP, para ex ternar que a Constituição Federal confere ao M inistério Público 

capacidade postulatória para a propositura da ação de improbidade, nos seguintes 

termos: Recurso ex traordinário. Constitucional. Legitimidade do M inistério Público 

para promover ação civil pública em defesa dos interesses difusos, coletivos e homogê

neos. M ensalidades escolares: capacidade postulatória do Parquet para discuti-las em 

juízo. 1. A  Constituição Federal confere relevo ao M inistério Público como instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 

ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indispo

27. M EDIN A , Paulo  Ro berto  d e Go uvêa. O exercício  do iu s  p o s t u lan d i pelo  ad vo gad o  e pelo 

membro  do  Ministério  Público  no  processo  civil. R ev ista da O rdem  dos A dv og ado s  do  B rasil, n° 64. 

Brasília: Conselho Federal da OA B, janeiro / junho  de 1997.

28. Propositura, pelo  Ministério  Público , de ações para a tutela d e interesses particulares em ações 

civ is públicas. R ev ista de  P rocesso , n° 80, São  Paulo :RT, outubro / dezembro  de 1995, p. 174.



níveis (CF, art. 127). 2. Por isso mesmo detém o M inistério Público capacidade 

postulatória, não só para a abertura do inquérito civil, da ação penal pública e da ação 

civil piíblica para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, mas 

também de outros interesses difusos e coletivos (CF, art. 129 ,1 e III). [...] 5.1. Cuidan

do-se de tema ligado à educação, amparada constitucionalmente como dever do Estado 

e obrigação de todos (CF, art. 205), está o M inistério Público investido da capacidade 

postulatória, patente a legitimidade ad causam, quando o bem que se busca resguardar 

se insere na órbita dos interesses coletivos, em segmento de ex trema delicadeza e de 

conteúdo social tal que, acima de tudo, recomenda-se o abrigo estatal. [...] 11. É cediço 

na doutrina pátria que " o bacharel em direito regularmente inscrito no quadro de 

advogados da OA B tem capacidade postulatória (EO A B 8o, I o e ss). Também a possui 

o membro do M P, tanto no processo penal quanto no processo civil, para ajuizar a ação 

penal e a A CP (CF 129, III; CPC 81; LA CP 5o; CD C 8 2 ,1; ECA  2 1 0 1)."  (Nelson Nery  

Júnior In " Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extra

vagante em V igor, 5“ Edição, Editora Revista dos Tribunais, página 429). 12. Recur

so especial desprovido" . 29

Para afastar essa ideia da falta de capacidade postulatória, bastaria men

cionar o disposto no art. 81 do Código de Processo  Civil, lembrando, uma vez 

mais, que a outorga da capacidade postulatória não  é monopólio  do Estatuto 

da Ordem dos A dvogados do Brasil. Não nos parece co nsistente im aginar 

que, para o ajuizamento  de ações rescisórias, ações de atribuição  originária 

do Pro curad or-Geral de Justiça ou do Pro curad or-Geral da república, inci

dentes de conflito  de competência e interposição de recursos, necessite o Mi

nistério  Público dos serviços de advocacia pelo simples fato  de não de tratar 

de matéria penal. A penas para ilustrarmos esse parágrafo, lembrem-se ainda 

de outras leis federais que, ao tratarem da legitimidade do Ministério  Público, 

automaticamente conferem capacidade postulatória: a Lei 8.625/ 93, que em 

seu artigo 1 0 ,1, prevê que o Procurador-Geral de Justiça representa a o Minis

tério  Público  ju d ic ialm ente e em  seu artig o  25 d escrev e as funçõ es de 

ajuizamento  de ações judiciais; a lei complementar 75/ 93, artigo 6o, que tam

bém prevê a representação  judicial da instituição; o  artigo 201 do Estatuto  da 

Criança e do A do lescente e o  artigo  74 do  Estatuto  do Id oso , entre outro s 

d ispositivos infraconstitucio nais que poderíam ser lembrados, apenas para 

afastar a pueril noção de que a capacidade postulatória encontra origem úni

ca no  Estatuto  da Ordem dos A dvogados do Brasil.

A  pró pria Co nstituição  co nfere capacid ad e po stulató ria ao  M inistério  

Público  para o ajuizamento de ações para qual é legitimado , como podemos 

ver nos seguintes dispositivos: art. 127, ao incumbir-lhe a defesa dos interesses 

so ciais e ind iv id uais ind isp o nív eis, estand o  incluíd a a p o ssib ilid ad e de

29. REsp 749.988/ SP, Rei. Ministro  Luiz Fux, Primeira 1 urma, julgado  em 08.08.2006, DJ 18.09.2006 

p. 275 -  destacamos.



ajuizamento  de ações judiciais; art. 129, III, em que se lê que cabe ao Ministério  
Público  promover a A ção  Civil Pública, devendo  ser no tado  que no  inciso  
primeiro do mesmo artigo utiliza-se o mesmo verbo  para a ação penal; a vedação 
do exercício  da advocacia evidentemente não  significa que o Ministério  Públi
co não  possa ajuizar ações de sua atribuição, devendo haver compatibilização  
das normas constitucionais. A  razão  dessa vedação  é histórica e nada tem a 
ver com a nova configuração  da tutela jurisd icional coletiva.

De nada adiantaria conferir legitimidade ao  Ministério  Público  e, ao  mes
mo tempo, não  lhe conceder capacidade postulatória, que, nesse caso especí
fico , d eco rre da p ró p ria leg itim ação  para ag ir, estand o  in re ipsa. N egar 
capacidade postulatória ao  Ministério  Público  é interpretar o  sistema de for
ma primitiva e rasteira, em nada contribuindo para um sério  e denso debate 
sobre as reais d ificuldades envo lvendo  a atuação  da instituição  como órgão  
agente.

Tratemos de uma outra questão mais séria e relevante, embora tenha rece
bido o  mesmo tratamento equivocado.

Em decisão  monocrática, a M inistra C á r m e n  L ú c ia  A n t u n e s  R o c h a  reco 
nheceu a capacidade postulatória do Ministério  Público em ações cíveis, como 
não  po d eria deixar de ser, mas decid iu que a Instituição  não  pode ajuizar 
ação  de interesse institucional sem a participação  de advogado : " [...JTrata-se 
de A ção Cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada neste Supremo Tribunal 
pelo M inistério Público do Estado de M inas Gerais, em 10 de novembro de 2006, com 
fundamento nos arts. 21, IV  e V, e 304 do RISTF, 'com o intuito de obter efeito 
suspetisivo ao Recurso Extraordinário n. 1.0000.05.422943-0/000 aviado contra o 
acórdão proferido pela Terceira Câmara Cível do Tribunal de justiça de M inas Ge

rais.'  O  caso 2. A  instituição autora, 'M inistério Público do Estado de M inas Gerais' , 
narra que a Requerida, A ssociação Brasileira de Criadores de Z ebu de Uberaba, impetrou 
mandado de segurança contra ato do 5o Promotor de justiça da Comarca de Uberaba - 
M G, para o qual o juiz  da 2a Vara Cível da Comarca de Uberaba se declarou incompe

tente, remetendo os autos ao Tribunal de Justiça de M inas Gerais. A  Terceira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de M inas Gerais afirmou a competência do 
juízo de primeira instância, devolvendo os autos para o prosseguimento do feito. Não 
obstante aquela decisão, o  M in istério P ú blico  m ineiro in terpôs recurso ex traordi

n ário  con tra o  acórdão  p ro latado , o  qu al f o i  adm itido. D ev olv ido a este  Supre

m o Tribunal em seu efe it o  leg al próprio  -  o  dev olu tiv o  -  av ia a  presen te A ção  o  
M in is t ér io  P ú blic o  e s t ad u al requ eren do  s e ja  em p res tado  tam bém  e fe it o  
su spen siv o . [ ...]  Trata-se da irregularidade da representação processual para a 
propositura. Tem-se, na inicial apresentada, assinatura não de advogados constituí

dos, na form a constitucional e legalmente determinada para o processamento das 
ações, mas dos eminentes Procuradores de justiça, D ra. Elaine M artins Parise 
(P rocu radora-G eral A dju nta jurídica) e Dr. Renato Franco de A lmeida (Promotor 
de justiça e A ssessor Especial do M inistério Público Estadual). N em é m atéria su jei

ta a con trov érsia qu e a represen tação processu al é  ex clu siv a de adv og ados no



Brasil, ressalv adas as  hipóteses em qu e se ten ha aç ão  pen al ou  c iv il con ferida, 

no sistem a ju rídico , à leg it im idade at iv a do  M in istério P ú blico  (arts. 129, incs. 

I, III, IV  e V  combinado com 133, todos da Constituição da República). D e se observar, 

por igual, a proibição constitucional da advocacia por membro do M inistério Público 

(art. 128, §  5o, inc. II, alínea b, da Constituição do Brasil, além de ser imperativo dar 

cumprimento à legislação processual civil (arts. 7o a 13, do Código de Processo Civil). 

N ão é  p oss ív e l adm itir- se que os P rocuradores de Ju stiça, m em bros da nobre 

carreira do  M in istério P ú blico, e  term inante e  tax ativ am en te proibidos de ad

v ogar, ex erçam, com o preten dido n o presen te caso , desem pen har fu n ç ão  que 

lhes é, ex pressa, lit eral e  ex em plarm en te, v edada p o r  n orm a con stitu c ion al. 

Procurador de Justiça ou Promotor A dvogado não é, e por isso mesmo não pode 

ex ercer a representação judicial. O  qu e se  tem , n o c aso  presen te, é  u m a aç ão  

ju dic ial -  aç ão  cau telar -  na qu al se buscam  prerrog ativ as aleg adas ou  preten 

didas p e lo  M in istério P ú blico. N ão se  tem, em qu alqu er norm a ju rídica v igente 

n o P aís , au to riz ação  leg al p ara qu e se  afas t e  da v edaç ão  con st itu c ion al da 

adv o c ac ia o  m em bro do  M in istério P ú blico. N ão compete a ele distinguir-se de 

qualquer cidadão ou entidade de direito público ou particular, que, ao buscar os seus 

direitos, tem de se valer de advogado para fazer-se ref)resentar perante o Juiz compe

tente. É o que se estampa nos arts. I o e 3" da Lei n. 8,906/93, denominado 'Estatuto da 

A dvocacia' [...]. E tudo quanto posto na Constituição da República, ao atribuir a ex

clusiv idade da adiw cacia aos profissionais específicos -  ex cluídos os membros do 

M inistério Público -  é  para se poder faz er a ex igência a esses profissionais da qualifi

cação que lhe é necessária e de que se ressente uma postulação quando apresentada por 

quem não tenha a necessária qualificação técnica, em que pese possa ser o não advoga

do dotado das melhores condições intelectuais jurídicas para outros desempenhos, 

como, tem-se por certo, ocorre no caso presente. A demais, qualquer problema ou difi

culdade que se apresente pelo advogado submete o profissional às ex igências éticas 

perante a instituição específica, que é  a O rdem dos A dvogados do Brasil. Igual não 

poderia ser o deslinde se se permitisse o desempenho daquela ativ idade específica e 

constitucionalmente afirmada a outrem que não, exclusivamente, ao advogado. Inegá

vel, portanto, a irregularidade processual havida na espécie, que estaria a merecer a 

aplicação do art. 13 do Código de Processo Civil, se os outros óbices não estivessem a 

impedir o prosseguimento da presente ação. A usência dos requisitos referentes à 

plausibilidade do direito 8. N ão se pode atestar, na espécie, a alegada fumaça do bom 

direito, porque carentes os autos dos elementos necessários para a sua comprovação, 

conforme acima exposto J...]" 30.

Parece-nos que essa decisão  não  é a mais adequada, ao  menos po r dois 

motivos: 1) se o M inistério  Público  ajuizou recurso  extraord inário  no  caso , 

sua capacidade postulatória foi reconhecida exatamente por se tratar de ques

tão  institucio nal - reco nhecim ento  da competência o riginária para o julga

30. A C 1450/ MG, Rei. Min. Cármen Lúcia, DJ 22/ 11/ 2006, p. 00048 -  destacamos. A  decisão  não  foi 

objeto  de recurso  e transitou em julgado  em 11/ 12/ 2006.



mento de mandado de segurança contra ato de seu membro  -, o que faz com 

que uma ação  co nexa necessariam ente d eva ser ad m itid a (co nexão  po r 

sucessividade), não  sendo razoável reconhecer a capacidade postulatória para 

a interposição  do recurso e negá-la para o ajuizamento  de ação  cautelar que 

visava a conferir efeito  suspertsivo a esse mesmo recurso; 2) tratando-se ques

tão  v inculad a a suas p rerro gativas, po ssui o M inistério  Público  interesse 

institucional que lhe outorga capacidade postulatória, o que será examinado  

no próximo item.

Deve ser remarcado  que o entendimento esposado  pela referida Ministra é 

equivocado  e pode significar lamentável limitação  à atuação  do M inistério  

Público . Se existe cap acid ad e po stulató ria para a interpo sição  do recurso , 

forçosamente também existirá para quaisquer medidas que lhe sejam conexas.

O reconhecimento  da necessidade de intermediação de um advogado nes

sa situação  subverte o  racio cínio  pro cessual e homenageia uma reserva de 

mercad o  inco m patível co m  uma o rd em  co nstitucio nal ded icad a ao amplo  

acesso à justiça, como se vê em trecho doutrinário de autoria da própria Mi

nistra: " Também não se pode descurar sobre a questão relativa ao imperativo da 

presença de advogado que o sistema jurídico nacional tem adotado. D e verdade, não é 

sempre que a presença é imprescindível, sequer necessária. Em algumas ocasiões so

mente constitui embaraços, às vezes dispêndios a mais, ao exercício do direito à juris

dição. Se não se admite -  e é certo que não -  que aquele que necessita e deseja um 

advogado para atuar em sua defesa deixe de tê-lo e o tenha às expensas do Estado, 

quando impossibilitado se encontra de contratar o de sua preferência e escolha, é  exato 

ainda que nem sempre se deveria impor a presença do patrono, quando puder e quiser 

dispensá-lo o titular do direito discutido. Isto impede, em uma ou outra ocasião, o 

exercício direto pelo titular do direito, em casos em que a presença do representante 

judicial seria prefeita e tranquilamente dispensável, sem qualquer ônus para o Esta- 

do-juiz, para as partes ou para a sociedade. Esta presença, que muitas vezes -  diría 

mesmo na maioria delas -  é  um direito inarredável do cidadão, pode constituir, quan

do levada a extremos opostos, um óbice para o acesso aos órgãos prestadores da juris

dição, que é  dever do Estado providenciar e prover" 31 32.

Outro  ponto que merece atenção  é a impossibilidade de o Ministério  Pú

blico Estadual promover sustentação oral perante Tribunais Superiores, quan

do em julgamento  recurso interposto por um de seus membros. A  Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça anulou julgamento  em que tal fato  aconteceu, 

entendendo, inclusive, que o prejuízo  à parte contrária era presumido12, como

31. O d ireito  constitucional à jurisd ição . A s G aran t ias  do  C idadão  n a Ju st iç a. Sálv io  de Figueiredo  

Teixeira (org). São  Paulo: Saraiva, 'l‘J93, p. 37, ap u d SILVA , Fernando A ntonio de Souza e. Ob. 

cit., p. 3, no ta 5.

32. O  que é ainda mais curioso  quando  se tem em mente que é pacífica a jurisprudência no  sentido 

d e que a falta de intervenção  do  M inistério  Público  só  gera nulid ad e se fo r dem o n s t rado  o  

prejuízo : " P rocessu al c iv il. H abilitaç ão  de  c rédito  em  falên c ia. Ó rg ão  d o  M in is t ér io  P ú blic o  atu an do



se vê na ementa seguir transcrita: " Embargos de divergência. M inistério público 

estadual. A tuação perante o superior tribunal de justiça. Sustentação oral. V edação. 

Nulidade. 1. Consoante disposto na Lei Complementar 73, de 1993, somente o M inis

tério Público Federal, por meio dos Subprocuradores-Gerais da República, tem legiti

midade para atuar nas causas de competência do Superior Tribunal de Justiça, nesta 

atuação compreendida, inclusive, a sustentação oral. 2. Uma vez permitida a partici

pação de membro do M inistério Público Estadual em julgamento de recurso especial, 

sustentando oralmente, o julgamento deve ser anulado para que outro se faça sem 

aquela participação, sendo o prejuízo presumido. 3. Embargos de divergência conhe

cidos em parte e, nesta extensão, providos" 33 34. Não se discute que, na condição  de 

custos legis, somente o Ministério  Público  Federal atua perante aquela Corte, 

mas no caso em julgamento  o Ministério  Público Estadual estava na condição 

de postulante, não  havendo  razão  para se lhe negar capacidade postulatória 

para o ato e muito  menos para se falar em falta de legitimidade de quem, 

afinal, teve seu recurso  admitido e deseja va participar efetivamente do contra

ditório , o lvidando-se os M inistros da importante distinção  entre postular ao 

Tribuna! e atuar no Tribunal-14.

como fiscal da lei, que, apesar de intimado, não apresenta manifestação. A usência de prejuízo. N ulidade 

da sentença não verificada. 1. A  atenção do M inistério Público, no caso dos autos, dirige-se de modo direto 

aos interesses sociais ou individuais indisponíveis (Constituição Federal, art. 127), como um todo, sendo, 

por isso, considerado fiscal da lei. D essa forma, instado a se manifestar acerca do caso concreto, não lhe 

cabe acolher a manifestação de uma delas, sem sequer verificar se seus fundamentos são plausíveis ou 

existentes, limitando-se a aguardar nova vista dos autos. O portunidade para manifestação desperdiçada. 

2. Em respeito ao princípio da instrumentalidade das formas, não se deve declarar a nulidade do ato 

processual se este não causa prejuízo a alguém, ou seja, pas de nullité sans grief. N esse contexto, deve 

o  processo ser interpretado como instrumento de realização da justiça, tendente à pacificação dos conflitos 

sociais, cabendo, no caso, perquirir acerca do sentido teleológico do que dispõe o art. 82 do CPC, no tocante 

à atuação do M inistério Público enquanto custos legis. Recurso não conhecido"  (REsp 165.989/ MG, 

Rei. Ministro  Luis Felipe Salomão , julgado em 25/ 11/ 2008, DJe 15/ 12/ 2008). " Processual civil. 

A ção de indenização. Interesse de menor Intervenção do M inistério Público. A usência de prejuízo. CPC, 

arts. 8 2 ,1, 84 e 246. 1. Esta C orteja se posicionou na linha da necessidade de demonstração de prejuízo, 

para que seja acolhida a nulidade por falta lie intimação do M inistério Público, em razão da ex istência de 

interesse de incapaz 2. Embargos de declaração rejeitados"  (EDcl no  REsp ;149.407/ PR, Rei. Ministro 

Mauro Campbell Marques, julgado  em 28/ 10/ 2008, DJe 25/ 11/ 2008).

33. EREsp 445.664/ A C. Rei. Ministro Fernando  Gonçalves, Corte Especial, julgado  em 21/ 05/ 2008, 

DJe 30/ 10/ 2008.

34. " Recurso ordinário de mandado de segurança. Legitimidade para impetração do mandamus. Promotor ee 

Justiça. Lei n. 8.625/92. O  Promotor de Justiça possui legitimidade para impetrar mandado de segurança 

perante os Tribunais locais. D istin ção  en tre postu lar ao  Tribu nal (art. 32, inciso I da LO N M P) e 

p o stu lar  no Tribunal (art. 31 da LO N M P). Precedentes. Recurso cabível e provido para apreciação"  

(RMS 5376/ SP, Rei. Ministro  Felix Fischer, Quinta Turma, julgado  em 10/ 11/ 1997, DJ 15/ 12/  

1997 p. 66460 - destacamos). O  problema da sustentação  oral também é encontrado  no s Tribunais 

Estaduais e, perra to m ar o tema mais complexo , envo lve um mesmo M inistério  Público , na 

medida em que os Promotores de Justiça não  podem sustentar oralmente peremte os Tribunais no 

julgamento  dos recursos por eles interpostos, em razão  de o  Procurador de Justiça atuar como 

p resentante da Instituição . A  situação  ap arentem ente ficaria bem  reso lv id a p o r se tratar 

estritamente da mesma Instituição, mas a independência funcional e a distância entre os Promotores



4 .  A  C A P A C I D A D E  P O S T U L A T Ó R I A  D O  M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O

P A R A  A  D E FE S A  D E  S U A S  P R E R R O G A T I V A S

O Ministério  Público  possui legitimidade não  só para o  exercício  de suas 

atividades finalístieas, mas também para a defesa de suas prerrogativas, que 

também é um modo de, preservando-se os meios, garantir a consecução  da

quelas35.

Caso  haja violação de uma de suas prerro gativas ou de seus princípios, 

cabe ao  p ró prio  M inistério  Público , po r meio  de seu Pro curad o r-Geral, o 

ajuizamento  de ações  que visem a tutelar a própria Instituição.

O  fato  de o  Ministério  Público  não  possuir personalidade jurídica em nada 

interfere nesse particular, já que é inegável a presença de sua personalidade 

judiciária e, principalmente, é indiscutível que se trata de órgão  com esfera 

subjetiva e patrimônio  juríd ico  próprios36, o  que o  to m a sujeito de direito37. Por 

ser uma Instituição  "co ncebid a como estrutura organizacional dotada de in

dividualidade própria"38, o  Ministério  Público  possui autonomia que lhe con-

e Procuradores não  raro  causam sérias d ivergências e os recursos não  recebem um adequado  

reforço  argumentativo. Trata-se d e tema que merece de inegável relevância teórica e prática e 

que merece maior reflexão.

35. " D efendendo a intangibilidade de suas prerrogativas, o M inistério Público, em última ratio, defende a 

própria sociedade, da qual é  legítimo representante. O  M inistério Público, induvidosamentr. pode ser 

parte em uma demanda destinada a conferir efetividade aos direitos que lhe foram  constiludonalmente 

assegurados e que estejam estritamenle vinculados à sua subsistência institucional"  {GA RCIA , Emerson. 

M inistério Público: organização, atribuições regime jurídico . 3* ed . Rio  d e Janeiro : Lum en Juris, 

2008, p. 169).

36. Em texto  clássico, escrito  há mais d e meio  século , Victo r Nunes Leal, tratou da personalidade 

jud iciária das câmaras municipais, de ond e co lhem-se trechos interessantes para ilustrar esse 

trabalho : " Parece-nos, data venia, que é  impossível negar certos direitos das câmaras municipais, 

reconhecidos em texto expresso das constituições estaduais e  das chamadas leis orgânicas dos municípios, 

N ão resta dúvida que a câmara de vereadores é  apenas um órgão do município, incumbido da função 

deliberativa na esfera local. Sendo, entretanto, um órgão independente do prefeito no nosso regime de 

div isão de poderes (que projeta suas consequências na própria esfera municipal) , sua competência 

privativa envolve, necessariamente, direitos, que não pertencem individualmente aos vereadores, mas a 

toda a corporação de que fazem  parte. Se o  prefeito, por exemplo, viola esses direitos, não se pode conceber 

que não haja no ordenamento jurídico positivo do pais um processo pelo qual a câmara dos vereadores possa 

reiv indicar suas prerrogativas" . (Personalidad e jud iciária d as câmaras municipais. Problemas de 

D ireito Público. Rio de Janeiro : Forense, 1960, p. 430). Em outro parágrafo, ao  tratar da autonomia 

como fundamento da personalidade judiciária, afirmou que não  se pode tratar essa autonomia 

como “ competência não garantida" , sob pena de se configurar um “conceito vazio, autêntica mistificação 

constitucional"  (ob. cit., p. 431).

37. Cf., capítulo  2 da referida d issertação  de GOUVEIA  FILHO.

38. GA RCIA , Emerson. Ob. cit., p. 171.



fere direitos e obrigações, decorrendo  daí a capacidade postulatória em caso 

de ameaça ou violação de sua esfera juríd ica39 40.

Por essa razão , moderna doutrina preconiza que " a teoria dos sujeitos de 

direito precisa ser repensada, pois não se justifica, pelo exame do direito positivo, que 

não se reconheça capacidade jurídica a entes a que o ordenamento jurídico atribui 

aptidão para ter direitos e contrair obrigações, embora não lhes tenha sido atribuída 

personalidade jurídica" , não  escapando ao  autor a possibilidade de haver pro 

cessos envolvendo órgãos estatais de uma mesma pessoa juríd ica e até de um 

órgão contra em face dessa mesma pessoa juríd ica"1.

A ssim, pode o  M inistério  Público  ajuizar ação  visando , po r exemplo , à 

salvaguarda do princípio  da independência funcional, da autonomia admi

nistrativa ou do  poder de requisição , como, aliás, já reconheceu o  Superio r 

Tribunal de Justiça: “Processual civil. M andado de segurança requerido pelo M i

nistério Público objetivando liberar informações ex istentes em órgãos do M inistério 

da A eronáutica. Inex istência de motivação que afete a segurança do Estado. Prevalência 

do interesse público relevante. D eferimento da segurança. A  competência do M inisté

rio Público no concernente a requisição de informações e documentos de quaisquer 

órgãos da administração, independentemente de hierarquia, advém de sede constituci

onal e visa ao interesse público que se sobrepõe a qualquer outro (a fim  de que possíveis 

fatos constitutivos de crimes sejam apurados), pondo-lhe, a Lei M aior, a disposição, 

instrumentos eficazes para o  exercício das atribuições constitucionalmente conferidas. 

Em sendo a ação penal pública de iniciativa exclusiva do M inistério Público, e se a 

Constituição lhe confere o  poder de expedir notificações e de requisitar informações e 

documentos (Constituição Federal, arts. 127 e 129), resulta, daí, que as suas ativida

des se revestem de interesse público relevante - opontvel a qualquer outro -  que deve ser 

cuidado com previdência, eis que a outorga desse poder constitui reflexo de suas 

prerrogativas institucionais. A  ocultação e o não fornecimento de informações e docu

mentos é  conduta impeditiva da ação ministerial e, consequentemente, da justiça, se 

erigindo em abuso de poder. Os documentos e informações requisitadas (e em poder do 

M inistério da A eronáutica) não serão, desde logo, acolhidos como verdadeiros e in

contestáveis, mas, submetidos ao crivo da autoridade judiciária e do M inistério Pú

blico; deste, para auxiliar e, ate, impulsionar as diligencias subsequentes e do Judiciário 

para que as submeta, em tempo oportuno, ao contraditório, em que se assegurara aos 

indiciados ou acusados a mais ampla defesa. N ada importa que as conclusões dos 

órgãos da A eronáutica sejam diametralmente cqiostas as do M inistério Público ou do

39. Sobre a legitimidade do  Ministério  Público  para figurar no  pólo passivo, e a correlata presença 

d o s p ressupo sto s p ro cessuais, v ale co nferir: CUNHA , Leo nard o  Carneiro  da. Co ntestação . 

Ilegitimidad e passive ad causam do Estado, devendo a demanda que impugna recomendações do 

Ministério  Público para que municíp ios se abstenham de prática de nepo tismo ser proposta em 

face do  Ministério  Público . Revista de Processo, n° 149, RT, julho  de 2007, pp. 328/ 332.

40. DIDER JR. Pressupostos.,., cit., pp. 117 e 120.



Judiciário. A  responsabilidade civil é  independente da criminal (Código Civil, art. 

1525), como também a ação do M inistério Público independe do juízo de valor que, na 

esfera administrativa, a autoridade A eronáutica atribuir aos fatos, não ficando, por 

isso mesmo, adstrito, quer as conclusões do relatório preliminar, quer as do relatório 

final. A  publicidade dos atos administrativos e demais atividades estatais decorre de 

preceito constitucional (art. 5, X X X III), que só ressalva a hipótese em que o sigilo seja 

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 'O novo estatuto brasileiro - que 

rejeita o poder que oculta e não tolera o poder que se oculta - consagrou a publicidade 

dos atos e das atividades estatais como valor constitucionalmente assegurado, disci

plinando-o como direitos e garantias fundamentais" (STF). Já existindo inquérito ins

taurado em tom o do fato, com o acompanhamento do Parquet, toma-se evidente o 

interesse público na ultimação dessas investigações cujo fito e o de desvendar a exis

tência de possíveis crimes. O  sigilo, in casu, não pode ser oponível à ação do M inisté

rio Público, visto como o inquérito policial está se desenvolvendo sob absoluta reserva 

(CPC, art. 20 ), inex istindo temor sob possíveis desvirtuamentos das informações e 

documentos requisitados. É entendimento assente na doutrina que o M inistério Públi

co, em face da legislação vigente, tem acesso até mesmo às informações sob sigilo, não 

sendo lícito a qualquer autoridade opor-lhe tal exceção. Segurança concedida. D ecisão 

unânime" *1.

O Supremo Tribunal Federal também possui um julgado  relevante, em 

que, embora a questão  da capacidade po stulatória esteja implícita e decorra 

automaticamente da conclusão  a que chegou o Tribunal, o tema da personali

dade judiciária e a existência de esfera juríd ica que exige proteção  autônoma 

p ela Institu ição , m o rm ente suas p rerro g ativ as, receberam  tratam ento  

cristalino :" M andado de segurança: legitimação ativa do Procurador-Geral da Repú

blica para impugnar atos do Presidente da República que entende praticados com 

usurpação de sua própria competência constitucional e ofensivos da autonomia do 

M inistério Público: análise doutrinária e reafirmação da jurisprudência. 1. A  legiti

midade ad causam no mandado de segurança pressupõe que o impetrante se afirme 

titular de um direito subjetivo próprio, violado ou ameaçado por ato de autoridade; no 

entanto, segundo assentado pela doutrina mais autorizada (cf. fellinek, M alberg, 

D uguit, D abin, Santi Romano), entre os direitos públicos subjetivos, incluem-se os 

chamados direitos-função, que têm por objeto a posse e o exercício da função pública 

pelo titular que a detenha, em toda a extensão das competências e prerrogativas que a 

substantivem: incensurável, pois, a jurisprudência brasileira, quando reconhece a 

legitimação do titular de uma função pública para requerer segurança contra ato do 

detentor de outra, tendente a óbstar ou usurpar o exercício da integralidade de seus 

poderes ou competências: a solução negativa importaria em “ subtrair da apreciação 

do Poder Judiciário lesão ou ameaça de direito" . 2. A  jurisprudência -  com amplo 41

41. M S 5.370/ DF, Rei. M inistro  Demócrito  Reinaldo, Primeira Seção , ju lgad o  em 12.11.1997, DJ 

15.12.1997, p. 66185.



respaldo doutrinário (v.g., V ictor Nunes, M eirelles, Buzaid) -  tem reconhecido a capa

cidade ou “personalidade judiciária"  de órgãos coletivos não personalizados e a pro

priedade do mandado de segurança para a defesa do exercício de suas competências e 

do gozo de suas prerrogativas. 3. N ão obstante despido de personalidade jurídica, 

porque e  órgão ou complexo de órgãos estatais, a capacidade ou personalidade judici

ária do M inistério lhe é  inerente - porque instrumento essencial de sua atuação - e não 

se pode dissolver na personalidade jurídica do Estado, tanto que a ele frequentemente 

se contrapõe em juízo; se, para a defesa de suas atribuições finalísticas, os Tribunais 

têm assentado o cabimento do mandado de segurança, este igualmente deve ser posto 

a setviço da salvaguarda dos predicados da autonomia e  da independência do M inis

tério Público, que constituem, na Constituição, meios necessários ao bom desempenho 

de suas funções institucionais. 4. Legitimação do Procurador-Geral da República e 

admissibilidade do mandado de segurança reconhecidas, no caso, por unanimidade de 

votos" 42.

Outro  exemplo  que pode ser trazido  à co lação  é o  ajuizamento  de ação  

perante o Supremo Tribunal Federal visando  a im pugnar ato  emanado  do 

Conselho  Nacional do Ministério  Público que exorbite seu balizamento cons

titucio nal e interfira indevidamente na autonomia dos M inistérios Públicos 

dos Estados e da União, Com efeito, no caso  de o Colegiado violar a autono

mia funcional e administrativa do Ministério  Público , o  que está longe de ser 

uma iucubração abstrata4-', a impugnação do ato perante o Supremo tribunal 

Federal deve ser feita d iretamente pela Instituição  por meio  de seu Procura

dor-Geral, sem a necessid ade de intermediação  po r advogado . Não  há ne

nhum  m o tiv o  raz o áv el que retire do  M inistério  Público  a cap acid ad e 

postulatória em situações desse jaez.

A  defesa de suas prerrogativas é garantida constitucionalmente ao Minis

tério  Público, não  sendo razoável que se valha de advogado para postular em

juízo 44.

5. C O N SID ERA Ç Õ ES FIN A IS

A  cap acid ad e para ser parte é uma noção  abso luta, não  co m po rtand o  

gradações. Isso  não  significa, contudo, que o ente terá, também, legitimidade 

para a causa e capacid ade postulatória.

42. MS 21239/ DF - DJ 23/ 04/ 1993, p. 06920 - Rei. Min. Sepúlveda Pertence.

43. Cf., com a costumeira precisão , GA RCIA , Emerson. Ob. cit., pp. 139/ 148.

44. "À  luz da sistemática vigente, que incluiu o M inistério Público dentre as funções essenciais à Justiça e 

lhe assegurou plena autonomia ex istencial, não vislumbramos qualquer razão lógica para que a Instituição 

recorra a outra fu n ção essencial, in casu, à advocacia, pública ou privada, para postular em juízo"  

(GA RCIA , Emerson. Ob. cit., p. 172).



No que se refere ao Ministério  Público, é inequívoca sua capacidade para 

ser parte, restando  verificar se nas hipó teses concretas estará presente sua 

legitimidade para agir e, inexoravelmente, sua capacidade postulatória.

Essa afirmação, a nosso ver, não  comporta contraposição séria quando se 

refere à defesa de d ireitos indiv iduais indisponíveis, sociais e às prerrogati

vas institucionais. Entretanto, por ser o Ministério  Público  um ente dotado de 

autonomia administrativa, há uma gama de direitos e obrigações atrelados à 

Instituição  que são  d issociados tanto  de suas ativ id ades finalísiticas quanto  

de suas prerrogativas. Embora todos os negócios juríd icos firmados pelo  Mi

nistério  Público  só se justifiquem em razão  de sua essência e sirvam, em últi

ma análise, para oferecer estrutura para o  desenvolvimento de suas funções, 

há situações em que o tema a ser levado  em juízo  somente reflexamente se 

vincule a suas atividades finalístieas ou às suas prerrogativas, como em con

tratos de locação  ou de compra e venda. A  complexidade administrativa de 

que é dotado o Ministério  Público  realmente provocará algumas perplexida

des quando  houver conflitos jud iciais envo lvendo  negócios juríd icos por ele 

pro tagonizados, já que, embora desprovido de personalidade jurídica, a Ins

tituição  tornou-se protagonista de relações juríd icas como ente autônomo e 

administrativo, podendo, inclusive, figurar no pólo  passivo  de ações ou afir

mar que seu patrimônio juríd ico  próprio fo i violado por terceiros etc.. Somente 

em hipótese desse jaez, desvinculadas da atuação constitucional do M inisté

rio  Público , p arece-no s ser p o ssív el d iscutir a p resença da cap acid ad e 

po stulató ria.

Contudo, para os fins deste trabalho , especialmente preocupado  com a 

atuação  do  M inistério  Público  como instrumento  da realização  dos d ireitos 

ind iv id uais ind isponíveis e sociais, é necessário  estabelecer que a capacida

de po stulató ria da instituição  para suas ativ id ades essenciais e estruturais 

decorre da legitimidade outorgada constitucionalmente.

Em suma, a capacid ade po stulató ria é um dado  normativo  que não  se 

confunde com monopólio  profissional e, no  que se refere ao  Ministério  Públi

co, estará presente sempre que a Instituição estiver no  exercício  de suas ativ i

dades finalístieas ou na defesa de suas prerrogativas.



O  A RQ U IV A M EN TO  N O  P R O JETO  D E REFO RM A  

D O  C Ó D IG O  D E PRO C ESSO  PEN A L

Sergto Demoro  Hamil t on *

1. Encontra-se em fase de elaboração  legislativa o Projeto de Lei do Senado  de 

n° 156, de 2009, p ro veniente dos trabalhos da Comissão  M ista de Juristas 

criada pelo requerimento  de n° 227, de 2008. O A nteprojeto viu-se elaborado 

por um Colegiado coordenado pelo Ministro H a m il t o n  C a r v a l h id o , contando 

como reiator-geral o Dr. Eu g ê n io  P a c e l l i  d e  O u v e ir a * 1.

2. O  arquivamento , objeto de nosso ensaio, vem regulado no Livro  I, Título II, 

Capítulo III, Seção VII (art. 37 a art. 40). A  "Exposição  de Motivos" do Projeto 

ressalta, com inteira propriedade, a incompatibilidade existente entre os mo

delos normativos do atual CPP e da Constituição Federal de 1988. Tal estado 

de coisas motivou os sucessivos remendos que o  vetusto Código dos anos 40 

vem passando de molde ajustá-lo  à Lei Maior, acabando por transformá-lo em 

verd ad eira co lcha de retalho s, dada a manifesta, inquestionável e v isceral 

incompatibilidade dos dois textos. Tudo isso em razão das diversas reformas 

setoriais que ocorreram em nossa lei instrumental penal nos últim os anos. 

Com efeito , com a adoção  do  princípio  acusatório , vedando  a ativ id ade do 

juiz  na fase de investigação, o Projeto nada mais fez que preservar, ao máxi

mo, a isenção  do m agistrado . Não  se concebe, assim , na fase do inquérito  

po licial, em um sistema dito acusatório , dispositivos como os arts. 5, II, proêmio, 

10 § l°e  13, II, p rim eira p arte, aqui m encio nad o s de fo rm a m eram ente 

exemplificativa.

Nesse passo, o  Ministério  Público  do Rio  de Janeiro  fo i pioneiro ao  criar as 

"Centrais de Inquérito ", tão logo  entrou em vigor a nova Carta Magna, reser

vando -se ao  juiz a prática de atos essencialmente jurisdicionais, tais como as 

cautelares pessoais e reais, o  recebimento  da denúncia ou a intervenção  para 

fazer cessar qualquer ilegalidade, ao afastar, dessa maneira, o magistrado  da

* Sérgio  Demoro Hamilton é Procurador de Justiça (aposentado) do Ministério  Público  do Estado do 

Rio de Janeiro  e Professor Universitário .

1. Compunham a Comissão  Mista de Juristas responsável pela elaboração de anteprojeto de CPP, 

além do M inistro  Hamilto n Carvalhido  e do Dr. Eugênio  Pacelli de Oliveira, os Drs. A ntônio 

Corrêa, A ntonio Magalhães Gomes Filho, Fabiano A ugusto  Martins Silveira, Felix Valo is Coelho 

Júnior, Jacinto  Nelson de Miranda Coutinho , Sandro Torres A velar e Tito  Souza do A maral.



prática de atos de investigação  na fase pré-processual. Juiz, como tantas ve

zes já escrevi, julga e quem julga não deve investigar. É isto o que faz o Projeto 

ao determinar que a persecução  penal, nesta fase, não  guarda qualquer víncu

lo  com a atividade jurisd icional. Nesse ponto , a "Expo sição  de Motivos" do 

Pro jeto  revela-se peremptória ao afirmar que "não  há razão  alguma para per

mitir qualquer atuação  substitutiva do órgão de acusação pelo juiz  do proces

so " (item II).

3. Coerente com o perfil acusatório , segundo qual a investigação não  se dirige 

ao Jud iciário , escapando, po r isso  mesmo, ao  contro le jud icial, ressalvados, 

rep ita-se até a náusea, os casos em que o  ato a ser praticado  reveste caráter 

essencialm ente jurisd icio nal, o  arquivamento  deixou de so frer controle por 

parte do juiz, ao contrário  do que ocorre com o defeituoso e pouco técnico art. 

28 do Código em vigor. O  mando do arquivamento  ou das peças de informa

ção , agora, passará a ser exercido no âmbito exclusivo do Parquet. É certo que, 

sempre, haverá a po ssibilidade de controle externo  po r parte da vítima que 

passa a ter legitimidade para questionar sobre o acerto da medida, providên

cia, sem dúvida, salutar. Resta de pé, como não  poderia deixar de ocorrer, a 

ação  penal subsidiária, de iniciativa privada, que encontra matiz constituci

onal (art. 5o, LIX), mas que só  terá aplicação , como se impõe, nos casos de 

inércia do órgão do Ministério  Publico. Em ocorrendo a omissão do Parquet, a 

vítima adquire legitimidade extraordinária para agir. Caso tal não  se dê, isto  

é, se o  Ministério  Público , no  prazo  legal, vier a determinar o arquivamento , a 

titularidade deve permanecer em suas mãos, po is que o  órgão  da acusação, 

legitimado ordinário para o  exercício  da ação  penal pública, formou um juízo  

negativo  sobre a acusação.

São , p o is, duas situaçõ es pro cessuais d iversas. Na últim a hipó tese não  

houve omissão  do Parquet mas um non facere.

Nesse passo, faz-se mister destacar que o Projeto, em muito, se aproxima 

do "A ntepro jeto  Grino ver", vo ltado  para a Investigação  Policial2.

4. O  art. 37 que abre a Seção  VII, do Capítulo III, do Título II, do Livro  I, do CPP, 

que se ocupa do inquérito  Policial, coerente com tudo  aquilo  que restou afir

mado , estabelece que compete ao  Ministério  Público  determ inar o arquiva

mento  do inquérito  po licial, em primeiro  lugar, caso  haja "insuficiência de 

elementos de convicção ". Em tal ocorrência, o texto, quero  crer, está a referir-se 

à falta de suporte probatório  mínimo a exigir o  arquivamento . É modalidade 

de arquivamento  que poderá ser revista desde que surjam novos elementos 

informativos que venham a constituir "prova no va". No  momento, impõe-se 

fazer uma distinção: o  art. 39 permite que a mera notícia de outros elementos

2. Caso  haja interesse, consulte-se meu ensaio  sobre o  tiiema na "Rev ista Juríd ica", da "Esco la 

Superior do  Ministério  Público  de São  Paulo ", A no  I, n° 1, (Jan-Jun de 2001), pp.103 e seguintes.



de info rmação  venha a ensejar d iligências por parte da autoridade po licial, 

agindo de ofício  ou mediante requisição  do Ministério  Público. Isto ainda não 

consubstancia o desarquivamento . Para que o inquérito  po licial venha a ser 

desarquivado , torna-se necessário  que ocorra mudança substancial em rela

ção  ao que antes fo ra apurado. Nesse ponto  encontra ainda plena aplicação  a 

Súmula de n° 524 do STF, no que respeita à parte em comento, dela escoimando- 

se, naturalmente, aquilo  que não  mais pode ter lugar de acordo  com o Projeto.

Pro va nova, como sabido, é aquela que era desconhecida até então ou que, 

embora conhecida, por razões diversas, não  pode ser produzida no momento 

oportuno. Mas não  é só; pode ocorrer que haja mera reviravolta na prova até 

então colhida. Explico-me de forma mais nítida: uma testemunha, por exemplo, 

muda, por completo , seu depo imento , incriminando  o investigado  ou ainda 

surgem evidências de que o arquivamento decorreu de uma falsa perícia.

N a o casião , im põe-se esclarecer que o vo cábulo  pro va está aqui sendo  

empregado  em sentido pouco técnico, obediente aos dizeres da Súmula de n° 

524 do STF. Na verdade, na fase pré-processual não  há falar em prova mas 

apenas na colheita de dados. Prova é aquela produzida em juízo  com as ga

rantias asseguradas pela Constituição . Mesmo as "p ro v as" d itas irrepetíveis 

são ou poderão  ser d iscutidas, sempre em ju ízo , po r o casião  do pro cesso , 

acarretando  sua reapreciação . É a chamada pro va diferida.

Há mod erna co rrente d o utrinária que id entifica a "ju sta causa" co m  a 

falta de suporte fático  para que a acusação  seja formulada, motivando  o  ar

quivamento . Para mim, trata-se de mera superfetação  no trato das condições 

da ação , po is justa causa nada mais é que um conceito  válvula, abrangente de 

todas as hipóteses cuja falta pode motivar a carência de ação3.

5. A lém  da falta de suporte fático , podem motivar o  arquivamento  "o utras 

razões de direito". Que razões dariam azo para a rejeição  da inicial?

Valho-me, agora, do art. 253, onde o  Pro jeto  indica as causas que motivam 

o indeferimento  liminar da peça acusatória.

6. Resta exam inar, então , quais seriam  as "o utras razõ es de d ireito " que 

ensejariam o arquivamento  (art. 37).

A  primeira motivação vo lta-se para a "falta de interesse por superveniência 

provável de prescrição" (art. 253, D). Nos casos de ação  penal pública o  inte

resse de agir do Ministério  Público  é presumido (art. 129,1 da CF), em razão  do

3; Remetemos o leitor, ainda uma vez mais, ao  trabalho referido  em o n° 2 destas notas, pp. 103 e 

seguintes.



princípio  da legalidade4. No caso  concreto  em que se to m e inviável a aplica

ção da lei penal pela pro vável superveniência da prescrição, há, no meu en

tendimento, certa mitigação da obrigatoriedade, pois, no momento  em que a 

ação  penal seria proposta, a extinção  da punibilidade ainda não  havia ocor

rido. É preciso, no  entanto, que haja pro babilid ad e da ocorrência da prescri

ção , devendo, em caso  de dúvida, ser ajuizada a ação. A  mera possibilidade 

da ocorrência da prescrição  não  é motivo  para o  arquivamento. O art. 37 faz 

referência a circunstâncias objetivas e subjetivas que irão  orientar a fixação  

da pena. Vo lta-se, segundo  entendo , ao  tipo  penal vio lado, à ocorrência de 

prováveis atenuantes, às causas que irão acarretar a diminuição da pena, aos 

antecedentes e à primariedade ou não  do  investigado , tudo  a indicar que a 

eventual pena em co ncreto , se ap licad a, levará, fatalm ente, à extinção  da 

punibilidade do fato. Não se trata, pois, de um mero exercício  de futurologia 

mas sim de uma cuidadosa análise de uma série de fatores que irão  conduzir 

ao arquivamento .

A  prescrição  antecipada sempre so freu severas críticas, quer da doutrina, 

quer da jurisprudência, não  podendo  o  juiz  sobre ela se manifestar antes da 

sentença por mera adoção do princípio  retroativo. Tanto  o Superior Tribunal 

de Justiça como o Supremo não  a admitiam5.

A gora, no  entanto, passará a ser lei, rendendo ensejo ao  arquivamento. O 

objetivo do Projeto, quero  crer, foi o  de desafogar o fo ro  de incontável número 

de feitos que nasciam fadados ao insucesso  pela ocorrência provável da pres

crição .

Faz-se necessário, repito, que ocorra a pro babilid ad e da prescrição  e não 

a mera possibilidade de sua superveniência.

Caso  a ação  penal venha a ser proposta em tais circunstâncias, caberá ao 

juiz indeferir a peça acusatória liminarmente (art. 253, II).

Requer-se, em tal modalidade de arquivamento , especial cuidado da parte 

do Ministério  Público e do  Magistrado, cada um a seu tempo, na aplicação  da 

regra do art. 253, II do CPP, evitando-se abusos que possam advir, ao malferir 

o princípio  da obrigatoriedade, gerando  a impunidade.

Observe-se, por fim, que na consolidação dos enunciados das A ssessorias 

da Procuradoria-Geral da Justiça -  RJ e dos Centros de A poio Operacional, na

4. Veja-se sobre o  assunto meu estudo "Breves anotações sobre o  interesse de agir na processo p enal",

in "Lições de Direito ", pp. 213 e seguintes, UniverCidade Editora, Rio de janeiro, 2005.

5. No  sentido  de que não  pode o  tribunal declarar extinta a punibilidade pela aplicação do princípio 

retroativo , nem o  juiz  antes da sentença pela prescrição antecipada, veja-se farta jurisprudência, 

incluindo -se a do STJ RHC 2.926, 6* Turma, D.J.U. 28.2.94, p .2.9I6, e  a do  STF, RT, 639/ 389, in 

"Có d igo  Penal Comentado '', Jesus, Damásio  E., p.359, "Ed ito ra Saraiva", 2002, 13* edição.



parte relativa aos enunciados da A ssessoria Criminal, já consta o de n° 4, com 

o seguinte verbete:

"É admissível o arquivamento do inquérito  po licial com base na 

falta do interesse de agir, na hipótese de prescrição  pela pena ideal ou 

prescrição  antecip ad a".

Portanto , o  Ministério  Público  do Rio  de Janeiro  já se opôs de acordo  com 

os termos do Projeto.

7. Mas há outras razões de direito  que motivam o arquivamento além da falta 

de interesse na ação  penal pela provável superveniência da prescrição. Tal se 

dá quando ausentes, em exame liminar, quaisquer das condições da ação ou 

ainda dos pressupostos processuais (art. 253, III).

O  conceito de condição  da ação ou de pressuposto processual é auferido 

na doutrina. O código  dos anos 40 deu preferência a uma definição  concreta 

das causas de rejeição  da inicial de acusação  (art. 43). A ssim elas se dariam 

quando o fato  narrado evidentemente não  constituísse crime (reciius, infração 

penal) (I), quando  já estivesse extinta a punibilid ad e (II) ou quando  fosse 

manifesta a ilegitimidade de parte (ativa ou passiva) (III). Em tais hipóteses 

haveria carência de ação, por falta de condição genérica. A o lado delas, havia 

as cham ad as co nd içõ es d e p ro ced ib ilid ad e, tam bém  m o tiv ad o ras do  

indeferimento  da inicial (art. 43, III, parte final, do CPP) .Estas, porém, reversí

veis quanto aos seus efeitos. A gora, a petição  inicial também merecerá rejeição 

quando, prima fade ,  verifica-se a falta de pressuposto  processual. No  regime 

anterior, de acordo  com o sistema adotado, a falta de pressuposto  processual 

acarretava a nulidade do pro cesso  (art. 564), não  impedindo, necessariamen

te, pois, a renovação do feito  criminal, conforme o caso.

Cumpre observar, no  entanto, que nem sempre a falta de um pressuposto 

processual é motivo  para que a exordial de acusação  venha a ser rejeitada. É 

o  caso  típ ico  da inco m petência; em o co rrend o  aquela situação  pro cessual, 

caberá ao  juiz remeter o  feito  ao  juiz  que entender competente, dando margem 

a que este, caso  não  aceite a sua competência, suscite o  conflito  negativo res: 

pectivo  (art. 123 a art. 127).

Pode ocorrer, ainda, que, antes do oferecimento da denúncia, tenha lugar 

o conflito  de atribuições entre órgãos do Ministério  Público  (art. 35, III). Caso 

tal situação venha a ter lugar, a decisão se dará no âmbito do Parquet e, até que 

a atribuição venha a ser definida, a ação penal não  poderá ser proposta. Entre 

nós (MPRJ), compete ao  Pro curador-Geral de Justiça d irimir os co nflitos de 

atribuições, determinando  o órgão do  M P que deva o ficiar no  feito  (art. 11, 

XVI, da Lei Complementar n° 106, de 3 de janeiro  de 2003 - LOMPERJ).

É preciso  ter em conta que a atribuição é pressuposto processual de validez 

da instância, sendo, pois, louvável que o Pro jeto  dela se tenha ocupado, tra



tando-a como matéria pro cessual, como sempre defendemos de longa data6, 

ao deixar de relegá-la às diversas leis orgânicas do Parquet7.

8. Quando do arquivamento do inquérito  policial ou de quaisquer elementos 

informativos da mesma natureza, o  M inistério  Público  so frerá, como é salu

tar, controle externo em relação  à sua decisão. A ssim, ficará obrigado a comu

nicar à vítim a ou a seu representante legal a no tícia do  arquivamento . Em 

relação  à vítim a constituí d ireito  seu "ser comunicada do eventual arquiva

mento da investigação para efeito  do disposto no art. 38 parágrafo  primeiro" 

(art. 89, inciso  V, letra" c").

É que a v ítim a ou seu representante legal, caso  não  venha a por-se de 

acordo  com o arquivamento , poderá, no prazo  de 30 (trinta) dias contado do 

recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão  da instância com

petente do órgão  ministerial, conforme venha a dispor a respectiva lei orgâni

ca. Trata-se de prazo  processual, aplicando-se, pois, a regra do " dies a quo non 

computatur" , contando-se, porém, o  do  vencimento. Cogita-se de um recurso 

hierárquico  para a instância de revisão  do próprio  M inistério  Público.

A  vítima tem interesse moral e, eventualmente, material em recorrer, pois 

poderá vir a intervir como assistente (art. 75 a art. 78) e mesmo como parte civil 

(art. 79 a art. 82) caso a ação  penal venha a ser proposta. Elogiável, sem dúvi

da, o  eventual controle externo  que a vítima possa exercer, afastando o juiz  de . 

qualquer ingerência na fase pré-processual.

9. O  investigado , da mesma forma, será comunicado  da providência. Houve, 

talvez, cuidado em excesso na determinação do art. 38, uma vez que tal comu

nicação  só  deveria ter lugar caso  o  investigado  já estivesse na condição juríd i

ca de "ind iciad o " (art. 31). É certo  que o investigado  pode, em princípio, ter 

interesse futuro  em ver processado  o  acusador que, agindo de má-fe, deu cau

sa à investigação , p raticand o , assim , os crim es co ntra a ad m inistração  da 

justiça cogitados nos arts. 339 e 340 do CP. Daí a compreensível providência 

do  legislador.

6. Cf. "Reflexos da falta de atribuição  na instância penal", separata da "Revista Fo rense" volume

269, estudo  doutrinário  em qut‘ examinei, ainda na década de 70, a natureza juríd ica da atribuição  

e o  conceito  de "Prom o to r Legal".

7. Já assinalamos, faz muito: "M atéria de Índo le tipicamente processual, é estranhãvel que o nosso

Código  dela não se tenha ocupado , ficando  o  tema relegado  para leis orgânicas estaduais de 

regulamentação da atividade do Ministério  Público , po is os reflexos da decisão  do conflito  de 

atribuições, como será v isto , nem sempre se encerram na esfera puramente administrativa mas 

podem interferir com a competência dos Juizes, criando  uma zona cinzenta que está a exigir 

tratamento  processual adequado. A pontamentos sobre o  conflito  de atribuiçõ es", in "Revista de 

Direito  da Pro curadoria-Geral de Justiça do Estado  do Rio de Janeiro ", n° 03, 1976, pp. 43 e 

seguintes.



10. A  autoridade po licial, da mesa fo rma, será co m unicada, po is subsiste 

para ela o dever juríd ico  de Investigar, caso  surjam, "outro s elementos infor

mativos" (art. 39), ainda que não  venha a lograr êxito  na empreitada.

Em tal medida não  se cogita, evidentemente, de controle externo de arqui

vamento, que se efetiva, como visto, pela intervenção da vítima. Trata-se, ape

nas, de mera informação, voltada para a autoridade po licial, tendo  em conta 

eventuais e futuras investigações que possam vir a ser efetuadas pela polícia 

na hipótese do aparecimento  de novos dados, po is, é bom assinalar, que ela 

pode, em tal circunstância, agir de ofício  (art. 39).

11. Outra forma de controle externo de arquivamento vem destacada no  art. 

38, parágrafo  segundo. Tal ocorre nos crimes praticados em detrim ento  da 

União , Estados, Distrito  Federal e M unicípios, quando  vítimas de crime. A  

revisão  do arquivamento  do inquérito  po licial naquelas infrações penais po

derá ser provocada pela chefia do órgão a quem couber a sua representação  

jud icial.

A note-se, aqui, que o  controle externo é mais amplo do que aquele exerci

do pela vítima comum. Esta tem o  prazo  de 30 (trinta) dias para submeter a 

matéria à revisão  da instância superior do Ministério  Público  (art. 38, § Io); já 

na hipótese prevista no  parágrafo  segundo  do art. 38 a lei não  especificou 

prazo  para a revisão, podendo, assim, ser ela pedida enquanto a punibilidade 

não  estiver extinta.

Observe-se que o prazo  de 30 (trinta) dias não  consta do caput do art. 38 

mas apenas do seu parágrafo  primeiro , não  vinculando , em consequência, o 

parágrafo  segundo  do artigo  em questão . A  lei pro tege, destarte, de fo rma 

mais ampla, o  Poder Público.

12. Qual órgão do Ministério  Público  oficiará como instância de revisão?

O Pro jeto  não  especifica, no âmbito do Ministério  Público , o órgão dotado 

de atribuição  para decid ir a respeito  do  arquivamento  impugnado . Relega, 

apenas, à "instância competente do ó rgão  m inisterial, conforme d ispuser a 

respectiva lei o rgânica", (art. 38, parágrafo primeiro).

A verbe-se, por importante, que mesmo que não  ocorra provocação  da víti

ma (casos dos parágrafos primeiro e segundo), caberá ao  órgão do Ministério  

Público  que determinou o arquivamento , comunicar sua decisão  à instância 

de revisão  do próprio Parquet, "na forma da lei" (art. 38). O  parágrafo primeiro 

do art. 38 foi, nesse passo, mais explícito , ao dizer "conforme dispuser a res

pectiva lei o rgânica".

A  Lei Orgânica do Parquet fluminense estabelece que compete ao Procura

dor-Geral de Justiça designar membros do Ministério  Público  para "o ferecer 

denúncia" nas hipóteses de "não  confirmação  de arquivamento  de inquérito  

po licial", "bem  como de quaisquer peças de informação" (art. 11, XIII, "a" da



L.C. 106, de 03-01-2003). Nada impede, evidentemente, que o  próprio chefe da 
Instituição venha a propor a ação  penal. Porém, é inusual que assim proceda. 
Obraria melhor nossa Lei Orgânica caso  houvesse usado  o  verbo delegar ao 
invés de designar, po is, em razão  do  princíp io  da autonomia funcio nal, o 
caso é de delegação.

O  Cód igo  dos anos 40 d ispunha, no art. 28, que, ao Pro curad or-Geral 
incumbia dar a última palavra sobre o  arquivamento , quando provocado pelo  
ju iz . O  contro le da observância do  princípio  da obrigatoriedade era, assim, 
exercido  pelo  magistrado , pro vidência incompatível com sistema acusatório  
e o  com princípio  da inércia.

Nada impedia que o próprio Pro jeto  tivesse indicado o órgão dotado  de 
atribuição  para a providência revisional. A o  revés, preferiu deixar a medida 
ao  órgão  ministerial, "co nfo rm e dispuser a respectiva lei o rgânica" (art. 38, 
parágrafo primeiro).

Observe-se, outrossim, que, de qualquer forma, haverá a possibilidade de 
rev isão , seja ela pro vo cad a pela v ítim a, seja ela co m unicad a pelo  pró prio  
órgão do Ministério  Público  que promoveu o arquivamento, tomando, assim, 
mais amplo  o  controle do princípio da legalidade.

O anteprojeto Grinover, elaborado por expressivo  número  de juristas, pre
sid id o  pela pro fessora A d a  P e l l e g r i n i  G r in o v e r 8, fazia referência ao  "ó rgão  
superior do Ministério  Público" como sendo o  competente para homologar ou 
rejeitar a promoção de arquivamento, mediante deliberação.

Da mesma forma, não  especificava qual seria o órgão superior do Ministé
rio  Público  que gozaria de atribuição  para aquela medida. Como não  fazia 
referência à Lei Orgânica respectiva, dava ensejo a que a revisão  pudesse ser 
levada a efeito  pelo  Conselho Superio r do Ministério  Público , pelo  Colégio de 
Procuradores de Justiça (ou, onde houver, pelo  seu Órgão Especial), pelo  pró 
prio  Procurador-Geral ou por um co legiado  dotado  de atribuição  específica 
para funcionar como órgão revisional, sendo esta última a providência a que 
me parecia mais adequada9. Nesta última hipótese seriam criadas tantas câ
maras de revisão  quantas se fizessem necessárias para atender à demanda de 
arquivamentos. Tais co legiados seriam integrados por 3 (três) Procuradores 
de Justiça, cabendo ao  mais antigo na classe a sua presidência. A  deliberação 
se daria por maioria de votos. Estou, aqui, a referir-me ao  Parquet estadual, e, 
de modo especial, ao  do nosso Estado  (RJ).

8. Integravam a referida Comissão , além da pro fesso ra A da Pellegrini Grinover, os pro fesso res 
Petrónio Calmon Filho (secretário), A ntônio  Magalhães Gomes Filho, A ntonio  Scarance Fernandes, 
Luiz Flávio  Gomes, Miguel Reale fúnior, Nilzardo Carneiro  Leão, Rogério  Lauria Tucd , Sidnei 
Berteti, René A riel Dotti e  Rui Stocco.

9. A pud op. cit. in n° 02, destas notas, pp .103 e seguintes.



13. Nos casos de atribuição originária, a revisão  ou a homologação do arqui

vamento ficará a cargo  do Colégio de Procuradores de Justiça, nos termos do 

art. 12, XI da Lei 8625, de 12-11-1993 (LONMP) ou do seu Órgão  Especial, onde 

se fizer presente. No  caso, caberá à vítima dirigir o recurso  de revisão  para este 

último Colegiado.

14. Os ato s de co ntro le externo , em si, são  valio so s, se bem usados. Mas 

impõe-se o cuidado para que não  se transformem em manifestação de vingan

ça ou em perseguição  imotivada, criando -se a partir daí um indevido contra

ditório  na fase de pura investigação.

Outro  aspecto a ser considerado  consiste no fato  de que a vítima (quando 

particular) terá que co nstituir advogado  para co nfro ntar o  arquivam ento , 

mesmo que ele esteja fundado  somente em matéria de fato . Caso  a medida 

encontre base unicamente em questão  de d ireito , não  resta a menor dúvida 

que, a fortiori, a assistência juríd ica para a vítima toma-se indispensável, pois 

o  recurso  terá, em qualquer caso, que ser fundamentado . Da mesma forma que 

o arquivamento, necessariamente, exige-se do advogado o  enfrentamento  das 

razões apresentadas pelo Ministério  Público  para não  promover o  ajuizamento 

da ação penal. Caso contrário , não  haveria a paridade de armas no exame do 

tema a ser apreciado , restando  a vítima desprotegida. Quando o arquivamen

to  se der nos crimes praticado s em detrimento  da União , Estados, Distrito  

Federal e Municípios, portanto vítimas da infração penal praticada, as razões 

serão  apresentadas po r sua representação  jud icial.

15. O  investigado  poderá recorrer contra o arquivamento?

A  lei manda que ele seja cientif icado da medida (art. 38). Porém, ao  cogitar 

dos recursos possíveis que submetem a matéria à revisão  da instância compe

tente, ocupa-se somente da vítim a (art. 38, parágrafos primeiro  e segundo). 

Houve da parte do legislador um silêncio eloquente, partindo  do princípio  de 

que o investigado não  sucumbiu, embora, em tese, houvesse interesse seu na 

reforma dos fundamentos legais que motivaram o  arquivamento . Portanto , 

incabível qualquer reação  sua contra a providência.

Resta de pé a indagação: qual motivo justifica a comunicação  a que alude 

o art. 38?

Quero  crer que ela encontra sua razão  de ser no art. 40, embora a incum

bência das pro vidências ali ind icadas esteja afetad a ao M inistério  Público . 

Seria uma fo rma de o  investigado tomar conhecimento se todas aquelas provi

dências acauteladoras e administrativas fo ram tomadas. Há, também, o  as

pecto  moral, po is o  mesmo  Estad o , que inicio u a investigação , está agora 

comunicando  ao  mero  investigado, mesmo que não  tenha chegado  sequer a 

ser indiciado, que não  encontrou elementos para ajuizar a ação  penal. Outras 

razões estão  indicadas ao final do item 9, supra. Com maior razão , o indiciado , 

igualmente, será cientificado  destas últimas medidas.



16. O art. 39 não traz qualquer novidade. Todo  o arquivamento  é, de comum, 

provisório . Desde que haja notícia de outros elementos informativos, a autori

dade policial deverá proceder a novas diligências, agindo de ofício  ou medi

ante requisição  do próprio Ministério  Público. Tais diligências, caso revelem 

fato  novo capaz de alterar substancialm ente os elementos de informação que 

constavam do inquérito  arquivado, poderão  dar azo ao ajuizamento da ação 

penal. Som ente não  serão  cabíveis novas d iligências caso , ev id entem ente, 

haja ocorrido  a extinção da punibilidade do fato. A  regra do art. 39, já consta

va do Código  de 41 (art. 18), embora a atual, do Projeto, seja, do ponto  de vista 

técnico, mais completa.

17. Encerra a Seção VII, do Capítulo III, do Título II, do Livro  I do Projeto, o art. 

40, vo ltado  para providências de natureza administrativa que devem ser to 

madas, uma vez ultimado o arquivamento . Tal se dá nas investigações em que 

o  juiz  das garantias é chamado a intervir (art. 15). A  primeira delas refere-se 

ao arquivamento  propriamente dito  (art. 35, IV c/ c 15 e 40), ao passo  que a 

segunda terá lugar quando  o ó rgão  do  M inistério  Público  declinar de sua 

atribuição  (art. 35, III c/ c 15 e 40) para o ficiar na causa. Em ocorrendo  uma 

d aquelas hipó teses o ju iz  das garantias será co m unicad o  pelo  M inistério  

Público  "p ara baixa dos proced imentos e respectivos registros na instância 

ju d iciária."

O  juiz  das garantias constitui uma novidade do Projeto. Segundo explicita 

a "Expo sição  de M o tivo s", "será (ele) o  responsável pelo  exercício  das fun

çõ es jurisd icio nais alusivas à tutela imediata e d ireta das invio labilid ad es 

pessoais. A  proteção da intimidade, da privacidade e da honra assentada no 

texto constitucional exige cuidadoso  exame acerca da necessidade de medida 

cautelar autorizativa do tangenciamento  de tais d ireitos ind iv id uais" (item 

III). A través dele será possível manter o distanciamento  do juiz  do processo  

que irá decid ir o mérito. Parece-me que tais funções já são exercidas, na atua

lidade, pelo chamado  juiz  de plantão , que, apenas, poderia ter suas atribui

ções ampliadas, se necessário . Demais disso, v islumbro  d ificuldades para a 

sua criação  nas pequenas comarcas. Pode ser que esteja equivocado  e que a 

medida venha a render bons frutos. É o  que todos desejamos.

De qualquer maneira, o Ministério  Público  deverá comunicar-lhe não  so

m ente o arquivamento  do  inquérito  respectivo  bem  como a o co rrência da 

declinatória de atribuição por parte do órgão do Parquet atuante no feito  (que, 

em princípio , poderá acarretar uma série de desdobramentos futuros), para 

efeito  das anotações e controle indicados ao final do art. 40.

A ssim , como o ju iz  das garantias deverá ser info rmado  da abertura do 

inquérito  policial (art. 15, IV), ele, da mesma forma, terá que ter ciência do seu 

encerramento  ou de eventuais providências que possam a vir a refletir no seu 

acompanhamento  (art. 40).



É certo que algumas das medidas a que se refere o art. 15 "arranham ", de 

certa forma, o sistema acusatório . Não estou a referir-me às cautelares típicas, 

mas a outras iniciativas que poderiam e deveríam ser providenciadas pelo  

próprio  Ministério  Público, como, v.g., aquela indicada no art. 15, X.

18. Pode-se afirmar que o Projeto, no  seu todo, em matéria de arquivamento, 

resguarda o sistema acusatório , o que, sem dúvida, é louvável. A proxima-se, 

nesse passo, do  anteprojeto sobre a investigação po licial concebido  pela "Co 

missão de Reforma do Código  de Processo Penal" ("A ntepro jeto  Grino ver")10. 

Bem se concebe que a via adotada pelo  Pro jeto  vem ao  encontro  de tudo  o  que 

tenho  sustentado , nos últimos anos, particularmente após a promulgação  da 

C o nstituição  Fed eral de 1988, no  sentid o  do  p rincíp io  acusató rio . A pós 

incontáveis vaivéns, vejo  que o Pro jeto , por fim, confo rta aquela tese, pelo  

menos em sede de arquivamento.

Dessa maneira, o contro le do arquivamento  se dará, integralm ente, no 

âmbito  do Ministério  Público. Porém, como é próprio de um regime democrá

tico, assegura-se à vítima e ao suspeito  (investigado ou indiciado) uma parti

cip ação  m aio r na fase investigató ria. Trata-se de m o d alid ad e de co ntro le 

externo  por parte dos sujeitos da relação  de d ireito  material até então  não  

experimentada em nossa legislação  processual.

Outro  ponto  relevante do Projeto reside na referência expressa feita à atri

buição  do Ministério  Público  (art. 35, III) até então  relegada às diversas leis 

orgânicas do Parquet. Desde o momento em que o juiz  ficará afastado  do arqui

vamento , a menção  à atribuição , agora prev ista na lei pro cessual, to rna-se 

inafastável, po is que aquela medida se exaure no  campo exclusivo  do Minis

tério  Público.

17-1-2010.

10. Pedimos licença, novamente, para remeter o  leitor ao nosso  estudo  referido  no  item 02 destas 

no tas de rodapé.









D ireit o  do  C o nsum ido r -  D ano  deco rrent e  de  v endav al -  C o nces s io nária  de  

Serv iço  de Energia Elétrica -  L IG TH  -  R espo nsabilidade O bjet iv a -  Legit im ação  

da C o m is são  de D efesa  do  C o nsum ido r da A s s em b léia  L egis la t iv a  do  Es tado  

do  R io  de  Janeiro  para  a pro po s itura  de  ação  civ il púb lica .

EXM° SR. DR. JUIZ  DE DIREITO DA  3a VA RA  EMPRESA RIA L DA  COMA RCA  

DA  CA PITA L DO RIO DE JA NEIRO

REF.: PROC. N° 2002.001.115855-7

PRO M O ÇÃ O  D O  M IN ISTÉRIO . PÚBLICO

Trata-se de processo relativo à ação civil pública em que a COMISSÃ O 

DE DEFESA  DO CONSUMIDOR DA  A SSEMBLÉIA  LEGISLA TIVA  DO ESTA 

DO DO RIO DE JA NEIRO postula em face de LIGHT SERVÇOS DE ELETRICI

DA DE S.A . sua condenação  à paga aos consumidores de energia elétrica de 

valo r co rrespo nd ente a um trinta avos de tarifa básica, m ultip licad a pelo  

número  de d ias que não  se prestou o  serviço; a indenizar todos os prejuízos 

sofridos pelos consumidores decorrentes da não  prestação  do serviço  essen

cial po r ela negligenciado  e a indenizar os consumidores pelo  dano  moral 

decorrente de permanecerem três dias sem energia, forte no argumento  de que 

a referida concessionária de serviços de energia elétrica, em decorrência de 

um vendaval ocorrido  em 07 de setembro de 2002, deixou de pTestar tais ser

viços de fo rma adequada, eis que de sua responsabilidade manter maquiná» 

rio  e equipe destinados à realização dos reparos necessários, em  tempo razo

ável, à continuidade do serviço em comento, conforme se vê de fls. 02/ 05,

A  exordial veio  acompanhada dos documentos de fls. 06/ 15.



À s fls. 34/ 63, co ntestação  da em presa ré em que, basicam ente, alega a 

exclusão  de sua responsabilidade pelo  evento  da natureza ocorrido , eis que 

estaria a quebrar o nexo  de causalidade entre sua conduta e os danos alega

dos, mesmo que se considere in casu sua responsabilidade como objetiva, seja 

em face do que dispõe o  Código de Defesa do Consumidor, seja em face da lei 

n° 8.987/ 95, seja em face da Constituição  Federal.

A companharam a peça de bloqueio os documentos de fls. 65/ 88.

À s fls. 92/  95, réplica autoral corroborando  o pedido inicial de fls. 02/ 05.

À s fls. 102/ 112, nova manifestação da parte ré reforçando o já aduzido  em 

co ntestação .

Às fls. 115/ 116, manifesta-se a autora pela não  produção  de provas além 

das até então  carreadas aos autos, juntando  os documentos de fís. 117/ 130.

Às fls. 132/ 133, mais uma vez manifesta-se a parte ré pela sua não responsabi

lização pelos eventos naturais verificados, reiterando o pleito  de improcedôn- 

cia do ped ido inicial, anexando  cópia de reportagem jornalística às fls. 134.

À s fls. 154/ 159, o fício  oriundo  da A NEEL -  A GÊN CIA  NA CIONA I. DE 

ENERGI A ELÉTRICA  -  em que esclarece como é avaliada a empresa ré para 

se aferir a sua adequação  ou não  à Resolução A NEEL n° 024 que estabelece as 

d ispo siçõ es relativas à co ntinuid ad e da d istribuição  de energia elétrica às 

unidades consumidoras, elencando  ali os vários critérios utilizados.

Em relação  a tal ofício , manifestam-se as partes autora e ré, respectivamen

te, à fls. 164/ 165 e 168/ 173, juntando  esta última documentos às fls. 174/ 179 

e ora alegando  a ilegitimidade ativa ad causam.

É breve o  relatório . Passemos a nos manifestar.

Em se tratando a preliminar suscitada pela ré de matéria de ordem pública e, 

portanto, alegável em qualquer momento processual, temos a dizer o que segue.

Não há como se negar a legitimidade que confere a autora, de fato, o art. 82, 

III da lei n° 8.078/ 90, lei esta nacional, ao preceituar,-in verbis:

“A rt . 82. P ara o s f in s  do  art. 81, parágrafo  único , são  legit im ado s  co nco r

reu tem ent e: III

I I I  -  as ent idades  e  ó rgão s  da A dm inis tração  P ública, direta o u indiretam ente, 

ainda que sem  p erso nalidade jurídica, especificam ent e dest inado s  à defesa do s  

interesses  e direito s  pro tegido s  p o r es t e có digo ;"



A demais, como se vê do próprio Código de Defesa do Consumidor, temos 

em seu art. 4o, II, alínea "a", que trata da Política N acional de Relações de 

Consumo, a previsão de norma destinada a garantir que o Estado aja direta

mente no sentido de proteger o consumidor, como se vê in verbis:

" A rt. 4o A  P o lít ica N acion al de R elações de C onsumo tem  p o r  objet iv o  o 

aten dim en to das n ecessidades dos consum idores, o  respeito  à su a dignidade, 

saú de e  segurança, a p ro teç ão  de seus in teresses econ ôm icos, a m elhoria da sua 

qu alidade de v ida, bem  com o a transferência e  harm on ia das relações de consu

m o, aten didos os  seguintes prin cípios:

11 -  aç ão  g ov ern am en tal n o sen tido  de proteg er efet iv am en te o  consum idor: 

a)  p o r  in ic iat iv a direta;' '

Ora, como se obedecer a tal preceito normativo senão pela criação pelo Poder 

Legislativo Estadual, constituído por representantes eleitos diretamente pelo voto 

popular para defender os interesses da população que o elege, de órgão específico 

à defesa judicial dos direitos dos consumidores, através de ação civil pública, na 

forma do determinado pelo próprio Código de Defesa do Consumidor ???

Como se não  bastasse, temos como direito  básico  do consumidor, esculpi

do no art. 6o, VII, da lei n° 8,078/ 90, verbis:

" A rt. 6° São direitos básico s  do  consumidor:

V II- o  ac esso  ao s  órg ãos ju dic iários e  adm in istrativ os com  v istas à prev en 

ç ão  ou  rep araç ão  de^ ilanos^ patrim omais e  m orais, in div iduais , c o le t iv os ou  

difu sas, asseg u rada a p ro teç ão  Ju rídica, adm in istrativ a e  técn ica dos n ecessi

tados; (GRIFO S N O SSO S)

Eis, aí, mais um fundamento a garantir ao  órgão administrativo ora autor 

sua legitimidade extraordinária, po is da interpretação sistemática das diver

sas normas do Código de Defesa do Consumidor, que complementa direito  e 

garantia fundamental do cid ad ão , previsto  no  art. 5o, XXXII da CF/ 88, se 

extrai o  supedâneo  legal que faculta o Poder Legislativo  Estadual a criar no 

âmbito de sua estrutura administrativa órgão destinado à defesa dos direitos 

consumeristas, quer sejam de feição  individual, quer sejam de feição transin- 

dividual, na forma por tal código  regulamentado  em seu art. 81.

Some-se a isso que o art. 63, parágrafo  único , I da Constituição  Estadual 

prevê ser direito  do consumidor a criação de organismos que atuarão  em sua 

defesa, nestes, obviamente, incluída a comissão  ora tratada.

Destrate, onde a pro ibição  para a constituição  de Comissão de Defesa do 

Consumidor pela A LERJ, órgão administrativo criado para a defesa de direi

tos e interesses consumeristas transindiv iduais em sede judicial???



A ssim, deve-se rechaçar a preliminar levantada.

N O M ÉRITO

Quanto ao  meritum causae, temos que razão assiste à autora.

Ocorre que no caso vertente temos, em primeiro lugar, que os fatos não  foram 

especificamente impugnados pela parte ré, eis que por ela admitido o  evento 

natural alegado -  vendaval ocorrido no dia 07 de setembro de 2002 -  causador 

de danos à população em geral por importar em descontinuidade do serviço de 

eletricidade que deveria esta última adequada e eficientemente prestar.

Qra, o art. 6° X da lei n° 8.078/ 90 é lapidar ao  estabelecer ser direito  básico 

do consumidor a adequada e eficaz prestação  dos serviços públicos em geral.

A ssim, fácil é verificar que a empresa ré, enquanto prestadora de serviços 

públicos, deve velar pela sua adequação  e eficácia junto  ao público consumi

dor, aí incluída a rápida reparação  dos danos causados por eventos da natu

reza, absolutamente previsíveis, como um vendaval.

Cremos que no  caso  em questão  não  há como se admitir o  fato  natural -  

vendaval -  excludente da responsabilidade objetiva da ré, seja esta determi

nada pelo  art. 37, § 6o da CF/ 88, seja por fo rça do art. 14 da lei n° 8.078/ 90.

Em  se tratando  de interrupção  do fo rnecim ento  de energia po r período  

temporal além do suportável -  em certos casos houve interrupção por até três 

d ias, co nfo rme no tícias jo rnalísticas carread as aos autos como elemento  de 

prova -  fica evidenciada a prestação  de serviço defeituoso, eis que explícito  é 

o  art. 14, § I o, II do CDC em d efinir como tal o serviço  que não  fo rnece a 

segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração , 

dentre outras circunstâncias, o resultado  e os riscos que razoavelmente dele 

se esperam. É razoável esperar por até três dias o  restabelecimento  da energia 

elétrica aind a que o co rrid o  fo rte vendaval ??? Po r ó bvio  que não . E não  

haverá mesmo outra solução a dar à presente lide coletiva, senão recorrendo- 

se a um inexpugnável juízo  de razoabilidade.

O  fato , além do mais, fo i público  e notório , d ispensando  a produção  de 

outras provas, notadamente quando  não  denegado  pela própria ré.

Deste modo, cremos que excluir aqui a respo nsabilidade da empresa ré 

pelos fatos ocorridos não  se adequa nem aos fatos comprovados, nem às nor

mas juríd icas aplicáveis à espécie, haja v ista que d iante de todo o conjunto  

fático-probatório  se está a demonstrar que imperiosa se faz a sua condenação 

d iante da lentid ão  em reso lver as falhas havid as po r o casião  do  vendaval 

noticiado . Não  se busca aqui respo nsabilizar a empresa ré pelo  fenô meno  

natural em si -  ventania -  mas pela ineficácia do serviço  que presta, face à não



realizaçao  em tempo hábil dos reparos necessários à continuação  do forneci

mento  de energia elétrica.

Veja-se que tal obrigação  decorre até mesmo da lei n° 8.987/ 95 que dispõe 

sobre o regime de concessão  e permissão  da prestação  dos serviços públicos 

previstos no  art. 175 da Constituição  Federal, como se infere do art. 6o, caput, e 

§ I o daquela, verbis:

" Art. 6o. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas perti

nentes e no respectivo contrato.

§ I o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência,, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicia- 

dade das tarifas."

Ora, conforme informado  pela própria A NEEL às fls. 154/ 159, é obrigada 

a LIG H T a registrar todas as interrupções com duração  m aior ou igual a 3 

(três) minutos, para efeito  de apuração de indicadores individuais por unida

de consumidora e que visam ao  alcance das metas mensais, trimestrais e/ ou 

anuais estipulados po r aquele órgão  regulador. Na apuração  destes ind ica

dores, excetuam-se apenas esquemas de alívio ; racionamento  instituído  pelo  

Poder Concedente; falha nas instalações dos usuários; interrupção  decorren

te de obras de interesse exclusivo  do consumidor e que afete somente a unida

de consumidora deste; interrupção  em situação  de emergência e suspensão  

po r inadimplemento  do  consumidor.

Excetuadas estas hipóteses -  nas quais não  se incluem os fatos até então  

mencionados, na medida em que solucionar rapidamente as falhas decorren

tes do  vendavai verificad o  abarca o  requisito  de eficiência, regularid ad e e 

continuidade que o serviço  prestado  exige -  verificada infringência às metas 

estipulad as, é a em presa multada pelo  referid o  ó rgão  regulad or, pelo  que 

redundará na conclusão  de prestação  de serviço inadequado, à luz da lei n° 

8.987/ 95.

A inda dentro  do que estabelece o  CDC, tem-se a citar o  § 3o do art. 14 da lei 

n° 8.078/ 90 que expressam ente determina só  excluir a responsabilidade do 

fornecedor de serviços por defeitos na prestação  destes a inexistência destes 

últimos e/ ou a culpa exclusiva do consumidor ou do terceiro. Portanto , abra

çou o  Código  de Defesa do Consumidor a teoria do risco integral, na lição  de 

Nunes, Luiz A ntônio Rizzatto  in Curso  de Direito  do Consumidor, Ed. Sarai

va, 2a edição, 2005, pág. 301, verbis:

" (...) O  risco  do p restad or do serviço  é m esm o in tegral, tanto  

q ue a lei não  p revê com o exclu d en te do d ever de in d en iz ar o caso  

fortuito  e a força m aior. E, com o a norm a não estab elece, não pode o 

p restad o r do serv iço  resp o n sáv el aleg ar em  su a d ef esa essas d u as 

exclu d en tes.



A ssim , po r exem p lo , se um raio  gera so brecarga de emergia 

num  co nd u to r d e en erg ia e létrica e isso  acab a q u eim and o  os 

equipamentos elétrico s da resid ência do consumidor, o prestador do 

serviço  de energia elétrica tem o dever de ind enizar os danos causados 

ao co nsumidor." - GRIFOS NOSSOS

Deste modo, configurada está a responsabilidade objetiva no caso sub exa- 

men, não  havendo como alegar caso fortuito ou força maior com o escopo de 

eximir-se daquela o réu.

Isto posto , pela total procedência de pedido inicial.

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2006.

Carlos A ndresano Moreira 

Promotor de Justiça 

Mat. 1967



M a nda d o  d e  s egurança . P o rt a d o r d e  neces s idades  es p ecia is . A p ro v a çã o  em  

co ncurs o  p úb lico . D ireit o  líquido  e  cert o  v io la do , um a v ez  q ue  s e  não  tem  

co ndiçõ es  d e  ex ercer t o das  as  fu n çõ e s  do  cargo , p o d e  ex ercer algum as o u to das  

co m  adap  tação . P a re cer p ela  co nces são  da segurança.

Pro c. N o . 2009.002.007152-4

4a. VA RA  CÍVEL DE N ITERÓ I 

PA RECER DO  M IN ISTÉRIO  PÚBLICO

M A N D A D O  DE SEGURA N ÇA . CO N CURSO  PÚBLICO . 

PO RTA D O R DE N ECESSID A D ES ESPECIA IS. N EGA TI

VA  DE PO SSE. LA UDO M ÉDICO IN DICA TIVO  DE QUE 

O CA N DIDA TO NÃ O TERIA  CO N DIÇÕ ES DE EXERCER 

TO D A S A S A TRIBUIÇÕ ES IN EREN TES A O CA RGO. PO S

SIBILID A D E, EN TRETA NTO, DO  EXERCÍCIO DE A LGU

M A S D A S FUN Ç Õ ES, OU M ESM O  TO D A S ELA S, EM  

CO N DIÇÕ ES ESPECIA IS. FA TO S D EM O N STRA D O S DE 

PLA NO, HA VENDO, PO IS, D IREITO  LÍQ UID O  E CERTO. 

A TO ILEGA L DA  A UTORIDA DE CA RA CTERIZ A DO POR 

CO N TRA RIA R A  CO N STITUIÇÃ O  FEDERA L {A RTIGO S 

5°., I, 7o, XXXI E 37, V III) E À  LEI FEDERA L {A RTIGO S I o. 

E 2o. DA  LEI 7.853/ 89). D ISPO SITIV O S D ESD E JÁ  PRÉ- 

Q UESTIN O A DO S. PA RECEELPELA .CQN CESSÃ Q DA _SEr 

GURA N ÇA .

MM. Dra. Juíza,

Trata-se de Mandado  de Segurança impetrado  por A UGUSTO  EM ÍLIO  

CO STA  DE O LIV EIRA  contra ato apontado  como ilegal praticado  pelo SE

CRETÁ RIO  M UN ICIPA L DE A D M IN ISTRA ÇÃ O  DE N ITERÓ I.

A lega, em síntese, que é po rtador de necessid ades especiais, tendo  sido  

aprovado e nomeado para o cargo  de auxiliar de serviços gerais do Município 

de Niterói, após a realização de concurso  público, tendo  o cargo  para o qual 

fo i aprovado e nomeado, segundo  o  anexo II do edital dn concurso  (fls. 39), as 

atribuições de "executar atividades de entrega de correspondência adminis

trativa, zelador ia e conservação  do mobiliário  e patrimônio ". Entretanto, foi-



lhe negada a posse no  cargo , tendo  em vista a realização  de exame médico , 

que concluiu: "co m o  o exame foi para a vaga de auxiliar de serviços gerais, 

onde o candidato  necessita manusear produtos químicos de limpeza, deam

bular, subir e descer escadas, lidar com lixo, em meu entender, não  apresenta 

condições de bem exercer esta atividade, além de risco constante de acidente 

e conseqilente contaminação  do membro inferior esquerdo portador de insufi

ciência vascular, com seqtielas permanentes, segundo  laudo  médico  especi

alizado ." (fls. 42)

A  liminar requerida fo i indeferida, tendo  a douta magistrada entendido  

que seria necessária a o itiva da A dministração Pública, a fim de que se evitas

se prejuízo  à mesma (fls. 82).

A  autoridade impetrada prestou informações, ocasião  em que aduziu, em 

resumo, não  ser cabível o Mandado de Segurança, considerando a necessida

de de d ilação  probatória para questionamento  do laudo  médico  através de 

perícia; que a ad ministração  não  praticou ato  ilegal, uma vez que seguiu o 

ed ital, tendo  prestigiado  o  ato  médico  que concluiu pela incompatibilidade 

do impetrante exercer as atividades inerentes ao cargo para o qual fo i aprova

do  no concurso  (fls. 95/ 106).

O MUNICÍPIO DE NITERÓI também apresentou manifestação, afirmando 

inexistir ato  ilegal, já que respaldado  em parecer médico ; inexistir d ireito  lí

quido  e certo, porque a pretensão do impetrante é incompatível com a legisla

ção  municipal; haver insuficiência de provas e necessidade de dilação proba

tória; e não  ser o  impetrante apto  ao exercício  das funções para as quais foi 

nomeado  (fls. 114/ 131).

Vieram os autos para a manifestação do MINISTÉRIO PÚBLICO.

É O  BREVE RELA TÓRIO.

Inicialm ente, é preciso  co nsignar que são  fatos certo s e inco ntroverso s, 

demonstrados de plano , que o  impetrante é pessoa portadora de necessida

des especiais (fls. 40/ 47), tendo  sido  apro vado  e nomeado  para o  cargo  de 

auxiliar de serviços gerais (fls. 18), sendo impedido  de tomar posse porque, 

segundo a A dministração , não  teria condições de bem exercer as ativ idades 

("como  o exame foi para a vaga de auxiliar de serviços gerais, onde o  candida

to necessita manusear produtos químicos de limpeza, deambular, subir e des

cer escadas, lidar com lixo, em meu entender, não  apresenta condições de bem 

exercer esta atividade, além de risco  constante de acidente e conseqüente con

taminação  do  membro  inferior esquerdo  portador de insuficiência vascular, 

com seqtielas permanentes, segundo laudo  méd ico  especializado .") (fls. 42).

Registre-se que a decisão  denegatória da posse, tomada pela autoridade 

impetrada, teve como fundamento  o laudo médico já citado  (fls. 42). Portanto, 

incorporou, como razão de decid ir a conclusão  do laudo  médico.



A s considerações acima demonstram que está presente condição  específi

ca da ação de Mandado de Segurança, qual seja, a existência de direito  líqui

do e certo, como exigido pela Carta Federal (art. 5o. , LXIX).

Em que pese a diversidade de conceituações acerca do tema, nunca é de

mais repro d uzir as p alavras d o  M inistro  Costa M anso , em julgam ento  do 

Supremo Tribunal .Federal, no M andado  de Segurança no. 333, que resume 

quase que a to talidade dos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais:

"O  direito  subjetivo, o direito  da parte, é constituído por uma relação  entre 

a lei e o  fato . A  lei, porém, é sempre certa e incontestável. A  ninguém é lícito  

ignorá-la, e com o  silêncio, a obscuridade, a indecisão  dela não  se exime o  juiz  

de sentenciar ou despachar... O  fato  é que o  peticionário deve to mar certo  e 

incontestável, para obter mandado  de segurança." (A pud Celso A grícola Bar- 

bi, do M andado de Segurança, 6a edição, RJ, 1993, páginas 57/ 58)

A  respeito  do tema "d ireito  líquido e certo " expõe com didática o pro fessor 

Helcio  A lves de A ssumpção:

"Para que seja ad m issível o m andado  de segurança, o que é 

imprescindível é que o suposto  direito  e a suposta ilegalidade, que o 

im petrante, na inicial, meram ente alega, d eco rram  de fato s que, no  

processo , se mostrem certos; a efetiva existência do direito  subjetivo e 

da ilegalid ade co nstituem pressupostos de pro cedência do ped ido , a 

cujo exame só é lícito  chegar se estiverem satisfeitos todos os requisitos 

de admissibilidade do writ.'n

N esse diapasão , devem ser afastadas as prelim inares de inexistência de 

direito  líquido e certo, por necessidade de dilação  probatória.

N O M ÉRITO , entende este órgão  ministerial que a pretensão  do impetran

te merece ser acolhida. Senão  vejamos.

O  impetrante é portador de necessidades especiais, tendo feito  o concurso  

público  nessa condição , sido  apro vado  para o  cargo  de auxiliar de serviços 

gerais. O  referido  cargo  tem como atribuições "executar atividades de entrega 

de co rrespondência administrativa, zeladoria e conservação  do mobiliário  e 

patrimônio " (v. o anexo  II do edital do concurso  às fls. 39).

Foi negada ao  impetrante a posse e exercício  no cargo porque algumas de 

suas funçõ es (algumas e não  todas!) seriam, segundo laudo  méd ico , incom

patíveis co m  a lim itação  do im petrante ("m anusear pro dutos químicos de 

limpeza, deambular, subir e descer escadas, lidar com lixo "). 1

1. A SSUMPÇÃ O, Helcio  A lves de. M ktuladcLdeSeguiança: A  Comprovação âo ilat o s  Como Pressuposto 

E spix íJka.< kA dm isàhilidad£ JaM ú L £ & áità de Direito  do Ministério. Público , Rio  de Janeiro , RJ, 

(2), 1995, páginas 33/ 43)



Ora Excelência, mas e as d emais funçõ es que podem ser exercid as no 

cargo?

É certo que o impetrante não  pode exercer todas as funções inerentes ao 

cargo , exatamente porque po rtador de necessidade especial, contudo  não  se 

pode dizer que não  possa exercer, de modo especial, as mesmas atividades ou 

exercer, plenamente, algumas das atividades.

O cidadão portador de necessidades especiais dificilmente poderá exercer 

todas as funções inerentes aos mais diversos cargos públicos. Se assim não  

fo sse não  seria possível, por exemplo , que um d eficiente v isual, exercesse 

funções públicas como de o ficial de justiça, defensor público , promotor de 

justiça, juiz  de direito ... isto  para citar algumas das carreiras jurídicas. E sabe- 

se, por ser público e notório , que em todas estas carreiras há deficientes visu

ais e outros deficientes a ocuparem cargos (recentemente os meios de comuni

cação  noticiaram a posse de um desembargador cego em Tribunal de Justiça 

do Sul do País!).

Registre-se, que seria d iferente se o portador de necessid ades especiais 

não  tivesse condição  de exercer nenhum a das funções inerentes ao cargo . 

Mas, salta aos olhos, que defini.tivamente não  é o caso!

É proveitoso trazer à colação  a vetusta, mas não  obsoleta, Oração aos Mo

ços, de Rui Barbosa, que, em síntese, afirma que seria extrema injustiça tratar 

igual os desiguais. Justiça não  é tratar igual os desiguais, mas tratar de forma 

desigual aqueles que são desiguais. Exatamente a hipótese que se apresenta.

Tal concepção, na verd ade, não  é nenhum favor da A dministração  para 

com o  impetrante, mas seu dever, considerando  toda a legislação  que ampara 

o d ireito  ao trabalho  das pessoas portadoras de necessidades especiais.

A  Constituição  Federal determina que a lei reservará percentual dos car

gos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá 

critérios de sua admissão, pro ibindo  qualquer discriminação  (art. 7o. XXXI e 

37, VIII, da Constituição Federal). A lém do que, diversos outros artigos procu

ram garantir à pessoa portadora de deficiência os direitos básicos ao exercício  

da cidadania, corolário  da própria idéia de igualdade -  art. 5o, I - (v. artigos 

23, II, 24, XIV, 203, IV e V, 208, III, 227, § 2" e 244).

A Lei Federal 7.853/ 89, por sua vez, estabelece normas gerais que assegu

ram o p leno  exercício  dos d ireitos ind iv id uais e sociais das pessoas portado 

ras de deficiências e sua efetiva integração social, determinando que na apli

cação  e interpretação da referida lei, deverão ser considerados os valores bá

sicos da iguald ade de tratamento  e oportunidade, da justiça social, do res

peito  à d ignidade da pesso a humana (art. Io. e par. Io.).

O mesmo diploma legal dispõe que ao Poder Público e seus órgãos cabe 

assegurar às pessoas portadoras de deficiência o pleno  exercício  de seus di

reitos básicos à educação, à saúde, ao trabalha etc. (art. 2o.)



A lém  do que, deve a A d m inistração  Pública v iabilizar medid as para o 

surgimento e manutenção de empregos (art. 2°, III, b).

D ata vênia, ao  negar a posse e exercício  do impetrante no cargo  ao  qual foi 

apro vado  em concurso  público , onde pode exercer com as adaptações devi

das as funções inerentes ao  mesmo, está o impetrado  agindo  ilegalmente e 

ferindo  direito  líquido  e certo.

Como já afirmado, toda a legislação que garante os direitos aos portadores 

de necessidades especiais, que deve ser interpretada sistematicamente, obri

ga o A dministrador a agir de forma inclusiva, de modo a facilitar o acesso do 

deficiente ao  trabalho, o que é perfeitamente possível in casu.

Neste mesmo sentido , mutatis mutandi, tem se posicionado  os tribunais:

"A G RA V O  REG IM EN TA L EM  M A N D A D O  DE SEG URA N ÇA . 

IN O V A ÇÃ O . IM PO SSIBILID A D E. C O N CURSO  PÚBLICO . 

D EFIC IEN TE V ISUA L. V ISÃ O M O N O C ULA R. EXCLUSÃ O  DO  

BENEFÍCIO DA  RESERVA  DE VA GA . ILEGA LIDA DE.

I- É inv iáv el, em agravo  reg im ental, a d iscussão  de questõ es não  

enfrentadas na decisão  agravada. Tais questões poderão , todavia, ser 

suscitadas nas info rmações e apreciadas quando  do julgamento  final 

do mandamus.

II- A  e. Quinta Turma, no  RMS n° 19.291-PA , já decidiu que 'a deficiência 

v isual, definida no  art. 4o, III, do  Decreto  n° 3298/ 99, não  im plica 

exclusão  do benefício  da reserva de vaga para cand id ato  co m  v isão  

m o no cular'.

A gravo  regimental despro vid o ."

(A gRg  no . M S 13.311/ D F, A grav o  Reg im ental no  M and ad o  de 

Segurança 2008.0001.2075-8. Min. Felix Fischer (1109). Terceira Seção . 

DJe 05/ 08/ 2008)

"Candid ato  aprovado em concurso  público para o cargo  de auxiliar de 

serviços gerais, entre as vagas destinadas a portadores de deficiência 

física impetrou mandado de segurança buscando o reconhecimento do 

direito  à nomeação e posse no  referido cargo  A legou o  seguinte: (I) foi 

considerado  inapto no exame médico para admissão realizado por junta 

médica de inspeção e saúde; e (II) preencheu todos os requisitos para a 

inv estid u ra do  carg o , p rev isto s no  item  4 d o  ed ital, tend o  sid o , 

anteriormente, reconhecid o  como portador de necessid ades especiais 

pelaprópria impetrada, a Secretaria de Educação  e Qualidade de ensino 

do A mazonas. O  Tribunal de Justiça concedeu a segurança em acórdão 

assim  ementado :

"M andado  de segurança -  Concurso público -  Deficiente visual -  Cargo 

de auxiliar de serviços gerais -  Compatibilidade -  Segurança concedida. 

-  Co nstatad a a não  o bservância da regra ed italícia, co nsistente na 

necessid ade de avaliação  do candid ato  po r equipe m ultipro fissional, 

há que ser reconhecida a vio lação  do direito  líquido e certo do impetrante.



-  Segurança co nced id a."

Os embargos de declaração opostos foram, parcial mente recebidos para 

se sanar omissão quanto  à parte dispositiva. Daí este recurso  especial, 

em que o Estado do A mazonas alega violação  do art. 535, II, do Cód. de 

Pr. Civil. Sustenta omissão no  julgado, sob o argumento de que o Tribunal 

não  teria se p ro nu nciad o  so bre as seg u intes q u estõ es: (I) 

ind ispensabilid ade da citação  dos litisconsortes passivos necessários; 

e (ü) "ausência de análise da argüição de falta de liquidez e certeza do 

direito  invocado". A duz, ainda, infringência ao art. 18 da Lei n° 1.533/  

51, sustentand o  que, "m esm o  não  tend o  sid o  o b jeto  de 

p requestio nam ento  em em bargo s d eclarató rio s -  em  se tratand o  a 

decadência uma matéria de ordem pública, nos termos dos arts. 210 e 

211 do CC/ 2002, há que se considerar que à parte permite-se alegá-la 'a 

qualquer tempo  e grau de jurisd ição ', mesmo em sede desta instância 

esp ecial."

O  Ministério  Público  Federal opinou pelo  não-provimento do recurso.

Co nquanto  tenha sid o  ad m itid o  na o rigem , o recurso  não  m erece 

prosperar. Não me deparo com a alegada afronta ao art. 535, II, do Cód. 

de Pr. Civil, porque, de um lado, não  havia omissão  a ser suprida; de 

outro , fo ram  pertinentes e válid o s os fundamentos que serviram  de 

amparo ao acórdão para chegar àquela conclusão. Veja-se que à questão 

referente à liquidez e certeza do direito  invocado, bem como à relativa à 

fo rmação  do litisconsórcio , aduzid as nos embargos de declaração , já 

hav ia o Tribunal de o rigem  dado  respo sta. É o que se percebe pela 

leitura destes trechos do vo to  condutor do julgado : "Inicialmente quanto 

ao  argumento  do em bargante de omissão  po r não  enfrentamento  da 

alegação  de ausência de liquidez e certeza do direito , tem-se que esta 

d eve ser rechaçad a, p o is, ao  lo ngo  do  vo to  co nd uto r do d ecisum  

em barg ad o  v ê-se que a m atéria fo i en frentad a, p rincip aím ente 

considerando o cotejo  do caso  concreto  com as normas constitucionais 

e infraconstitucionaís regentes da matéria. Não  obstante a autoridade 

impetrada não  tenha se manifestado acerca da necessidade de formação 

litisconsorcial, entendo  não  merecer aco lhida, nesta parte, o presente 

recurso, não  em razão  desta alegação no momento processual oportuno 

(já que se trata de matéria de ordem pública), mas em razão de que, a 

im pugnação  do  ato  ad m inistrativo  cingiu-se à d eterm inad a fase do 

concurso , tendo  sido  argüida irregularidade na condução  do certame 

no tocante a não  observância de regra ed italícia, que previa a realização  

de perícia por equipe de profissionais muitidisciplinar, não  sendo fator 

que, naquela fase, pudesse atingir direito  de terceiro ,"

Tal o  contexto, claro  está que o colegiado  pronunciou-se a respeito  dos 

pontos sobre os quais deveria, não  se podendo a ele atribuir o defeito  de 

omisso só porque dispôs contra a pretensão  do recorrente.



A questão  referente à decadência, ao contrário , não foi objeto de debate 

e d ecisão  p elo  co leg iad o , carecend o  o  recu rso  do  necessário  

prequestionamento  (Súmulas 282 e 356/ STF). A inda que a questão seja 

de ordem pública, competiría ao recorrente provocar o debate específico  

d e tal m atéria em sed e de em bargo s de d eclaração , sob pena de 

transmudação  do recurso  especial em meio  ord inário  de impugnação . 

Nesse sentido , transcrevo  o seguinte julgado :

"Processual Civil. A gravo  regimental no recurso especial. Mandado de 

segurança. Decadência. Matéria de ordem pública. Prequestionamento. 

Necessidade. Súmula n.° 211 do  STJ. A gravo  regimental desprovido.

1. A  matéria pertinente à decadência, suscitada no  apelo  especial, não 

restou debatida e decidida pelo  Tribunal a quo, a despeito  da oposição 

dos em bargos d eclarató rio s, carecend o , p o rtanto , do  ind isp ensável 

prequestio namento .

2. Mesmo em se tratando de questão de ordem pública, é imprescindível 

o p ro nunciam ento  da Corte a quo , para que se v iabilize o acesso  à 

instância extrao rd inária. Precedentes.

3. A gravo  regimental d espro vid o ." (A gRg no  REsp-664.292, Ministra 

Laurita Vaz, DJ 28.11.05.)

À  vista do  art. 557, caput, do  Cód. de Pr. Civil, nego  seguim ento  ao  

recurso  especial. Publique-se." (Resp 806049. M inistro  N ilson Naves, 

DJ 10/ 10/ 06)

"A ÇÃ O  RESCISÓRIA  - CONCURSO PÚBLICO - CA NDIDA TA  COM 

VISÃ O MONOCULA R - DEFICIÊNCIA  VISUA L, CONSUBSTA NCIA DA  

EM CEGUEIRA  DO OLHO ESQUERDO E SIGNIFICA TIVA  REDUÇÃ O 

DO CA M PO V ISUA L DO O LH O  D IREITO  - IN SCRIÇÃ O  COM O 

C O N C O RREN TE A  UM A  DA S V A G A S D ESTIN A D A S A 

PORTA DORES DE NECESSIDA DES ESPECIA IS - A PROVA ÇÃ O NA S 

PRO VA S, SEN DO EXCLUÍDA  DO CERTA M E PO R O CA SIÃ O  DA  

A V A LIA Ç Ã O  M ÉD IC A , CUJO  C O RRESPO N D EN TE LA UDO  

C O N SIG N O U Q UE A A LUD ID A  EN FERM ID A D E N Ã O  A 

H A BILITA RIA  A C O N CO RRER À S V A G A S D ESTIN A D A S A 

D EFIC IEN TES - PED ID O  DE N O M EA ÇÃ O  E PO SSE JULG A D O  

IMPROCEDENTE NA  A ÇÃ O ORDINÁ RIA A JUIZ A DA  EM FA CE DO 

ESTA DO DO RIO DE JA NEIRO VIOLA ÇÃ O À  LITERA L DISPOSIÇÃ O 

DE LEI PELA  DOUTA  SENTENÇA  RESC1NDENDA - A FRONTA  A O 

D ECRETO  N° 3298/ 1999, CO M  A  RED A ÇÃ O  Q UE LH E FO I 

CO N FERIDA  PELO  D ECRETO  N° 5296/ 2004 - A UTORA  Q UE, À 

ÉPO CA  DO PREFA LA D O  EXA M E M ÉD IC O , O STEN TA V A  A 

CONDIÇÃ O DE DEFICIENTE FÍSICA , N OS TERMOS DO DIPLOMA  

M EN CIO N A D O  - PRETEN SÃ O  D ED UZ ID A  Q UE M ERECE



A C O LH IM EN TO , PO RQ UA N TO  LÍC ITA  A IN SCRIÇ Ã O  DA  

D EM A N D A N TE CO M O  CA N D ID A TA  A  UM A  DA S VA GA S 

ESPECIA IS - RESCISÃ O DA DOUTA  SENTENÇA  OBJURGA DA  QUE 

IMPORTA  NA  DETERMINA ÇÃ O A O RÉU DE PROCEDER À  NOVA  

CON VOCA ÇÃ O DA  A UTORA . COM VISTA S À REA LIZ A ÇÃ O DE 

EXA M E M ÉD IC O -A D M ISSIO N A L SUBSTITU TIV O  DO Q UE A  

ELIMINOU DO CERTA ME - DETERMINA ÇÃ O, A INDA , PA RA  QUE 

O DEM A N D A DO  LEVE A EFEITO  O A TO  DE N O M EA ÇÃ O  DA 

DEM A NDA N TE, A  SER EFETIVA DO NO PRA Z O DE 30 (TRINTA ) 

DIAS, SOB PEN A  DE MULTA  DIÁ RIA  DE R$500,00 (QUINHENTOS 

REA IS), SEGUINDO-SE A O QUA L A  POSSE DA  A UTORA  NO PRAZO 

LEGAL - PRECEDENTES. PROCEDÊNCIA  DO PEDIDO."

(A pelação  no . 2007.006.00372, Prim eira Câm ara Cível, Des. Ernani 

Klausner, Ementário  no. 5 -  15/ 01/ 2009)

Por derradeiro , deve o  M inistério  Público  co nsignar que pré-questio na 

desde Já, para efeito  de eventuais recursos Extraordinário e Especial, a vioLa

ção  pela decisão da autoridade impetrada aos artigos 5o., I, 7o, XXXI e 37, VIII 

da Constituição  Federal e os artigos 1°. e 2o. da Lei Federal 7.853/ 89.

ISTO POSTO, opina o MINISTÉRIO PÚBLICO pela concessão  da ordem.

Niterói, 24 de setembro de 2009, 

Cláudio  Henrique da Cruz Viana 

Promotor de Justiça



P arecer- P ro ces s o  adm inistrativ o  dis cip linar-  A  t iv idade pro b at ó ria m inisterial 

-  R e p ercus s õ es  na es fera  p ro ces s ua l p e n a l e  a dm inis t ra t iv a  -  L im in a r do  S T J 

q ue co nfere  p echa  de nula  à p erícia  elab o rada p e lo  G A T E -  D es co nfo rm ida d e  

p ro ces s ual e  teo ria do s  fru t o s  da árv o re env enenada -  E x ceçõ es  -  (R e)v alo ração  

das  p ro v a s  e  s a lv ação  do s  at o s  p ro ces s uais  e  a dm inis t rat iv o s  p rat icado s .

NOTA  TÉCNICA  A O OFÍCIO CTCE/ SEFA Z N° 273/ 09, REFERENTE 

A O PROCESSO A DMINISTRA TIVO DISCIPLINA R CONTRA  

O  FISCA L DE RENDA S FRA NCISO ROBERTO DA  CUNHA  COMES 

(PA D E-04/ 010308/ 2008)

DÉCIO  A LO N SO  GO M ES

Promotor de Justiça do MP/ RJ, A ssistente da Subprocurado- 

ria-Geral de Justiça de A tribuição  Originária Institucional e 

Judicial; Doutorando em Direito  Processual pela USP; Mestre 

em Ciências Penais pela UCA M; Especialista em Direito  pela 

UFF; Professor de Direito  processual penal na UCA M e EMERJ; 

ex-Pro fesso r do Departamento  de Pro cessual ística e Prática 

Forense da UFF.

Rio  de Janeiro , 21 de janeiro de 2010.

L D A  CO N SULTA

O excelentíssimo Coordenador da Coordenadoria de Combate à Sonega

ção  Fiscal (C o e s f )  do Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro , Doutor 

R e in a l d o  M o r e n o  L o m b a , formula consulta sobre a viabilidade juríd ica e fáti-



ca de pretensão  defensiva externada nos autos do Pro cesso  A dministrativo  

Disciplinar E-04/ 010308/ 2008, em curso  na Corregedoria Tributária do Con

trole Externo, da Secretaria de Fazenda Estadual.

Consta de referido Processo  A dministrativo petição de F r a n c i s c o  R o b e r t o  

d a  C u n h a  G o m e s ,  Fiscal de Rendas da Secretaria de Fazenda Estadual, subs

crita pelo  nobre A dvogado  A n d r é  E m í l i o  R i b e i r o  v o n  M e l e n t o v y t c h ,  na qual 

busca-se declaração  de nulidade do "termo  de ind iciação" do servidor públi

co , pela utilização  de prova por ele reputada espúria, consistente no laudo  de 

crip to análise aco stad o  aos autos do  Pro cesso  n° 0140994-66.2006.9.19.0001 

(antigo n° 2006.001.146801-4), em curso  na 33a Vara Criminal da Capital, prova 

pericial esta fulminada em seu valor probante por A resto liminar do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, proferido no HC n° 154.093/ RJ, que expediu or

dem para que o Órgão Judicante a quo abstenha-se de sua utilização.

A firma o requerente, nesta toada, que a "imputação  descrita neste proces

so d iscip linar fo i fo rmulada com base em p ro v a em p restada produzid a no 

processo  penal em desfavor do servidor, que em sua defesa argiiiu tal impos

sibilid ad e face ao  princíp io  co nstitucio nal da inad m issibilid ad e da prova 

ilícita (...) se tratando de prova emprestada do qual fo i vedada sua utilização 

no processo criminal de origem, se to m a óbvia conclusão  que tal proibição  é 

estendida a este processo  disciplinar, fato  que assume uma relevância maior, 

dado  a peculiaridade consistente do  próprio termo de indiciação , que por já 

ter utilizado  o  espúrio elemento probatório  em sua formulação, fo i irremedia

velmente co ntaminad o ".

I I . J9 A  A N Á L IS E  FÁ T IC A  E  JU R ÍD IC A

O  processo  penal (e, na sua esteira, o  processo  administrativo disciplinar, 

que decorre do Direito  A dministrativo Sancionador e, por isso, goza de seme

lhante disciplina), sob a ótica da prova, é considerado  por relevante setor da 

doutrina como um instrumento de reconstrução  aproximativa. de um determi

nado  fato  histórico, destinado  à instrução  do sujeito  processual encarregado  

da missão  constitucional de decidir definitivamente o  caso  penal.1 O  proces

1. Por todos: LOPES JR., A ury. D ireito  pro c essu al p en al e  su a con form idade c on st itu c ion al. V. I, 3* ed. 

Rio de Janeiro : Lumen Júris, 2008, p. 481. Tal assertiva deve ser interpretada à luz dos ensinamentos 

de B a d a k ô ,  quando afirma "que a função  ou a finalidade da prova irá variar de acordo com a 

concepção  que se tenha do processo , em especial, de seu escopo  e, principalmente, da possibilidade 

ou não  de atingir o  conhecimento  verdadeiro  dos fato s" (FSADARÓ, Gustavo  Henrique Righi 

Ivahy. ô n u s  da p ro v a n o  p ro c esso  p en al. São  Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 160). Este autor, 

reiterand o  a importância da pro va enquanto  in s t ru m en t o  adequ ado  à re c o n st ru ç ão  do s  fa t o s  no 

processo (chamada por ele d e  fu n ç ão  cog n it iv a)  ressalta, também, que a prova possui uma função 

externa, vo ltada à legitimação social do exercício  do poder jurisd icional.



so , po r m eio  d as p ro v as, p erm ite que o ju lg ad o r exerça sua ativ idade  

(re)cognitiva -  ou atividade argumentativa2 -  em relação  ao fato  histórico (story 

o f  the case) imputado na peça acusatória. A lém disso, são as provas que confe

rem à opção  decisória contida na sentença a necessária legitimação  social.

Referida ativ id ade recognitiva é feita por meio  da instrução  pro batório - 

processual, consistente na ativ idade de co lheita de pro vas que permitam a 

apro ximação  do fato  histórico . No  entanto , essa reconstrução  não  é feita de 

forma ilimitada ou desregrada, haja vista que tudo  deve ser feito  "d e acordo  

com as regras legais que disciplinam a investigação, a produção e a valoração 

das p ro vas".2 3

A  decisão final é legitimada pelo procedimento  que a precede.4 São  a forma 

e as garantias que permeiam o procedimento que permitem que a decisão daí 

emanada seja legítima e represente, ipso jacto, a manifestação de um Estado de 

Direito .

"...E essa legitimação se dá na proporção  direta do grau de participação 

que se autoriza aos sujeitos envolvidos no conflito  para a formação do 

convencimento  judicial. A ssim é  que essa participação  se dá, em linhas 

genéricas, por intermédio de alegações e de comprovações; permite-se que 

as partes afirmem as situações de fato  e de direito  (em suma, os fatos 

juríd ico s) que em basam  suas p retensõ es ou suas exceçõ es e, como 

consequência necessária, confere-se a elas a oportunidade de comprovar 

(rectius, co nvencer ao  m agistrad o ) que tais afirm açõ es de fato  são  

verossímeis. A  prova assume, então, um papel de argumento  retórico, 

elemento  de argumentação, dirigido a convencer o  magistrado de que a 

afirmação  feita pela parte, no sentido de que alguma coisa efetivamente 

ocorreu, merece créd ito ".5

2. Po r todos, na doutrina internacional: TA RUFFO, M ichele. La p ro v a d e i fa t t i  g iu r id ic i. Milano: 

Giuffrè, 1992, p. 59. N a d o utrina pátria: M A RIN ON I, Luiz Guilherm e; A REN HA RT, Sérgio  

Cruz. P rov a. São  Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p. 51. A sseveram os autores paranaenses: 

"...D a pequena incursão  feita sobre alguns avanços na teoria do conhecimento  pode-se extrair 

que a função  da prova é se prestar como peça de argumentação  do diálogo judicial, elemento  de 

convencimento  do Estado-jurisd ição  sobre qual das partes deverá ser beneficiada com a proteção  

juríd ica do  órgão estatal".

3. BA DA RÓ, Gustavo  Henrique Righi Ivahy. D ire ito  p ro c essu al p en al. T. I. Rio de Janeiro : EIsevier, 

2008, p. 195.

4. D1NA MA RCO, Cândid o  Rangel. A  in st ru m en talidade do  p ro c esso . 5* ed. São  Paulo : M alheiros, 

1996, p. 140 e ss.

5. M A RIN ONI, Luiz Guilherme; A RENHA RT, Sérgio  Cruz. O p. c it ., p. 51.



No caso  de fundo , a persecução  penal referente à "Operação  Propina S/  

A ", o  ora requerente, uma das partes integrantes da po laridade passiva do 

Pro cesso  n° 0140994-66.2006.9,19.0001 (antigo  n° 2006.001.146801-4), obteve 

ordem judicial -  em caráter liminar -  obstativa da utilização de fonte de prova 

específica ("laud o  de crip to análise").

Em que pese o desacerto, concessa maxima vertia, da argumentação judicial 

utilizada para afastar a utilização  de tal prova,6 por força da autoridade dos 

comandos jurisdicionais e seu caráter de definitividade, incompossível a ado

ção  de via alternativa na prossecução  da demanda orig inal, passando -se a 

trabalhar com a premissa (ainda que precária) de que a pro va não  mais faz 

parte do universo  processual.

Vo ltam-se a atenção  e os cuidados, agora, à possibilidade de contamina

ção  das demais fontes de prova e à validade do Termo de Indiciação  (rectius, 

da retó rica argum entativa expend id a para fundamentar a "ind iciação " do 

Fiscal de Rendas Fr a n c is c o  R o b e r t o  d a  C u n h a  G o m e s ) .

O ponto  nodal a ser enfrentado, então, são os parâmetros probatórios ou

torgados pela doutrina norte-americana dos "fruto s da árvore envenenada" 

(fruits o f  the poisonous tree), amplamente aceita e aplicada no Direito  pátrio .7

Tal doutrina, como de ampla sabença, é uma extensão da ex clusiomty  rule 

ofev idence, a qual, ressalvadas algumas hipóteses, proíbe a utilização de pro

vas obtidas com vio lação  às garantias e aos direitos individuais.

6. Frise-se, po r am or à técnica, que a lim inar referida mostra-se em descompasso  com a leitura 

sistemática e teleológica da orientação  consolidada no  C. STJ, isto  porque, tendo-se como possível 

e legítim a a investigação  prelim inar crim inal conduzid a pelo  M inistério  Público  (cf. REsp  

494.320-RJ, Rei. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/ 10/ 2004, veiculado  no  informativo n° 226; HC 

57118-RJ, Rei. Min. Maria Thereza de A ssis Moura, j. 01/ 10/ 2009; REsp 681612-GO, Rei. Min. 

A rnaldo  Esteves Lima, j. 17/ 09/ 2009; HC 45057-DF, Rei. Min. A rnaldo  Esteves Lima, j. 19/ 08/  

2009; HC 33682-PR, Rei. Min. O g  Fernandes, j. 16/ 04/ 2009; RHC 23302-M G, Rei. Min. Celso  

Limongi, j. 16/ 04/ 2009), devem ser reconhecidos ao P arquet os poderes inerentes à atividade 

persecutó ria integral, surgindo  com o  contrad itó rio  e into lerável a alegad a dependência do 

Ministério  Público dos serviços técnicos ord inários, haja v ista que, no  caso  do Estado do Rio de 

Janeiro , o  Instituto  de Criminalística (que congrega os peritos estaduais) está administrativamente 

subordinado  à Chefia de Polícia Civil, o  que importaria, em última análise, na propagação da 

dependência do Ministério  Público  do Estado do Rio de janeiro  para a realização de perícias. Não 

por outro motivo foi criado  o  Grupo  de A poio Técnico  Especializado  (GA TE), como forma de 

viabilizar a atuação  preliminar do Parquet fluminense. Não  fosse suficiente, verifica-se que, no 

caso  vergastado , podería o  eminente Ministro Relator ter reconhecido  o  caráter in foiiuatüia da 

prova pericial produzida unilateralmente, o  que viabilizaria sua utilização apenas para o exercício  

da ação  penal. Como prova repetivel/ renovável que é, correta seria a opção  por determinar a 

renovação  da perícia em Juízo , com expertos indicados pelo  juiz  natural, respeitando  a nova 

sistemática do Cód igo  de Processo  Penal, que permite a intervenção  das partes na elaboração  de 

quesitos e  na indicação  de assistentes técnicos.

7. Po r to d o s: GR1N OVER, A d a Pellegrini; GO M ES FILH O , A nto nio  M agalhães; SCA RA N CE 

FERN A NDES, A ntonio. As nulidaães no processo penal. 11* ed. São  Paulo: Revista dos Tribunais, 

2009, p. 128/ 129 e 131/ 137.



"A s duas cláusulas da 4a emenda, mais a cláusula do privilégio contra 

a auto -incrim inação  fo rçad a, da 5a em end a, co lo cam  a questão  da 

ilicitude das provas. Dito  em outras palavras, to mam  relevantes discutir 

a so lução  a ser d ada à hipó tese em que provas fo ram  efetivam ente 

pro duzidas com infração  às garantias veiculadas por essas cláusulas. 

(...)

Nos EUA , a questão  da inadmissibilidade de uma certa catego ria de 

provas surgiu, no âmbito da Suprema Corte, em Boyd v. United States, 

116 US 616 (1886).

Interessante observar que a Suprema Corte iniciou o debate do tema 

pelo  fim, isto  é, pelas pro vas indiretamente ilícitas, isto  é, ilícitas por 

derivação , como frutos de uma árvore envenenada (fruits ofpoisonous 

tree), que foi, aliás, como essa doutrina passou a ser conhecida. A  solução 

juríd ica a ser dada às provas d iretamente ilícitas somente seria levantada 

na Suprema Corte muitas décadas depois, como coro lário  lógico.

Em Boyd desenvolveu-se a idéia de que uma prova produzida licitamente, 

mas oriunda da infração  de alguma das regras ou cláusulas, ou com 

vio lação  de algum dos d ireitos garantidos pela Constituição , deveria 

ser excluída do processo, a fim de que não  tivesse qualquer efeito  na 

determinação do fato  criminoso e sua autoria.

(...)

A pós Boyd, a Suprema Corte tomou ao tema em W eeks v. United States, 

232 US 383 (1914).

Nesse julgamento, fundamental por inúmeros aspectos, a Suprema Corte 

criou um conceito que iria influenciar pro fundamente o  processo penal: 

a chamada 'regra de exclusão  de prova' (exclusionary  rule o f  euidence) 

ou, simplesmente, 'regra de exclusão ' (exclusionary  rule).

A ssim, em resumo, se em Boyd a Suprema Corte fixou a idéia de que a 

pro va ilícita é irrita, em W eeks deixou assentado  que a produção  de 

p ro vas ilícitas não  co ntam ina a valid ad e do  p ro cesso , mas lev a à 

exclusão  dessas pro vas do  processo.

Um terceiro julgado , Silverthone Lumber Co. v. United States, 251 US 

385 (1920), co nso lid aria a doutrina dos fruto s da árvo re envenenada 

(...)

Em Silverthone, a declaração  oficial de que uma prova é ilegal resulta, 

como conseqüência lógica, não  só  na proibição  da produção  e do uso  

d essa p ro va em  ju ízo , m as tam bém  na p ro ibição  de que p ro d uza 

qualquer efeito . Conforme já registrado anteriormente, o juiz  associado 

H o lm es escreveu que, d ada a d esobed iência de uma regra juríd ica 

quanto à forma pela qual se deve produzir uma prova, a solução é que 

ela não  tenha, no processo , 'efeito  algum'.



N o entanto , em  que p ese a cand ência d as p alav ras do  g rand e 

m agistrad o , a p ro ibição  da aquisição  da pro va não  é abso luta. Na 

própria decisão de 1920, obtemperou que isso não significa que as prova 

o btid as ileg alm ente sejam  sag rad as e inacessív eis ( sacred an ã 

inaccessible); esse raciocínio  possibilitou a criação  de três doutrinas de 

atenuaçãu da regra de exclusão. São  elas (a) a 'doutrina da atenuação ' 

(attenuation doctrine), (b) a 'doutrina da fonte independente' (independent 

source doctrine) e  (c) a 'd o utrina da d esco berta inev itável' (inevitable 

áiscovery  doctrine). Essa última é também denominada de 'doutrina da 

fonte independente hipotética' (hypothetical independent source doutrine)" .8

A  doutrina da atenuação  fo i inicialmente formulada pelo  Juiz  A ssociado  

Fr ankf ur t er  no caso  Nardone v. United States, 3 0 8  US 3 3 8  (1 9 3 9 ) ,  e, depois, 

apro fundada pelo Juiz A ssociado B r e n n a n ,  no julgamento do caso  Wong Sun 

v. United  States, 371 US 471 ( 1 9 6 3 ) .  Segundo  ela, a ilegalidade original de 

uma prova se transmite a uma outra prova derivada (derivate eviãence). Essa a 

essência da "d outrina dos frutos da árvore envenenada". Contudo, a ilegali

dade da prova derivada já está atenuada em relação  à anterior. Essa atenua

ção  pode ser tamanha, que já não  justifique a exclusão da prova.

A  doutrina da fo nte independente fo i concebid a no  julgamento  do caso  

Silverthone e desenvolvida em Nardone. Segundo  a exceção  representada pela 

fonte independente, se a acusação  puder determinar que a prova inquinada 

de ilegal teria sido obtida por uma fonte independente daquela cuja ilegalida

de foi declarada, não  se a exclui.

Por seu turno, a "doutrina da descoberta inevitável", ou da "fo nte indepen

dente hipotética" fo i criada nos tribunais de circuito e nos tribunais estaduais 

pela Suprema Corte no  julgamento do caso Nix v. Williams, 467 US 431 (1984). 

Segundo essa formulação, se a acusação demonstrar que a prova ilegal seria, 

mais cedo ou mais tarde, legalmente descoberta e colhida, não se a exclui.

Questiona-se, portanto, se o laudo de criptoanâlise poderia ser considerado  

a "árvo re envenenada" e se as eventuais provas dele decorrentes e/  ou os atos 

processuais a ele co ligados teriam abaladas a sua eficácia e validade.

À luz da manifestação  pretoriana estadunidense (corroborada e aco lhida 

pela brasileira, repise-se), constata-se, ainda que implicitamente, que o  laudo 

fo i acoimado de "pro va ilegítima" (aquela obtida ou produzida com violação 

de normas de d ireito  processual)9 e, assim, nenhum ato  fulcrado  exclusiva

mente nele poderá ter aptidão  juríd ica para manter-se, validamente, no  pro 

cesso ou para gerar quaisquer efeitos extra-autos. É dizer, a eficácia irradiante

8. RA MOS, Jo ão  Gualberto  Garcez. Curso de processo penal norte-am ericano. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2006, p. 121/ 124.

9. NUVOLONE, Pietro. Le prove vietate nel processo  penale nei paesi di diritto  latino, in R ivista di

diritto processu ak, vo l. XXI, 1966, Padova, p. 442/ 475.



da desco nform idade pro cessual apontada não  só invalid a aquela fo nte de 

prova especifica, como impede que outros atos ou provas nele se baseiem.

Neste eito, todos os atos praticados após a juntada ou a utilização  do laudo 

de criptoanálise devem ser novamente valorados, perquirindo-se se: 1) decor

rem única e exclusivamente desta fonte de prova; 2) apesar de não  decorrerem 

única e exclusivamente desta fonte de prova, fo ram atingidos ou afetados de 

maneira insanável por esta prova.

E a co nclusão  obrigatória a que se chega é que, excluind o -se a eficácia 

probante do laudo  combatido , inantida resta a higidez dos autos do Processo 

n° 0140994-66.2006.9.19.0001 {antigo  n° 2006.001.146801-4), bem  assim  do 

"Term o  de Ind iciação" integrante do Pro cesso  A dministrativo  Disciplinar E- 

04/ 010308/ 2008.

Sem ambages, inquestionável é o fato  de que o laudo de criptoanálise compõe 

apenas parte do acervo  probatório  utilizado  para, de um lado, conferir justa 

causa à persecução  penal e, de outra banda, para fundamentar o  termo de 

indiciação , sendo certo  que sua exclusão mantém inalterado  o quadro  fático - 

probatório  desfavorável ao requerente F r a n c i s c o  R o b e r t o  d a  C u n h a  G o m f s .

Tanto  é assim, que o próprio Superior Tribunal de justiça, em que pese ter 

declarado a nulidade da prova em espécie, quedou-se silente quanto aos de

mais termos do processo. Vale dizer: não  reconheceu a Corte Superior o  laudo 

de criptoanálise como prova fundante e essencial da estrutura processual ou 

do  acervo  co mpo nente da justa causa para o exercício  da ação  penal, não  

" trancando" a ação  penal (rectius, permitindo  que o processo  criminal tivesse 

seu regular curso)10.

Na esfera administrativa sancionadora, de igual sorte, a fundamentação  

lançada pela d. Comissão de Processo A dministrativo  Disciplinar mantém-se 

incó lume, ainda que subtraídas do seu acervo as referências ou sugestões ao 

laudo  de criptoanálise.

A s demais provas que fundamentam a atuação  jurisd icio nal e da co mis

são administrativa enquadram-se no conceito de fontes independentes e não- 

contaminadas {independent source) e da descoberta inevitável (inevitable disco- 

very  doctrine ou hypothetical independent source doutrine), o  que dá azo à manu

tenção  das atuações punitivas (na esfera judicial e no campo administrativo)..

10. Em situação análoga, gizou o STJ: "A  Turma denegou o recurso, reafirmando o argumento de 

que o  inquérito  policial tem  uma função  investigatória e natureza administrativa, assim, seu 

trancamento é medida de exceção, que somente ocorre quando a atipicidade dos fatos ou sua 

inexistência são  evidentes. Ressaltou o  Min. Relator que o fato  de do is outros funcionários terem 

prestado  depoimento  extrajud icial não  tem o condão  de afastar a investigação , que d eve ser 

analisada à luz de um conjunto  de provas, inclusive documentais, e ser produzido no  procedimento 

administrativo do  inquérito . Precedentes citados: HC 44.339-SP, DJ 21 / 11/ 20Ü5; RHC 16.308-SP, 

DJ l°/ 7/ 2005, e RHC 17.201-SP, DJ 9/ 5/ 2005" (RHC 15.713-M G, Rei. M in. H amilto n Carvalhido, 

j. 29/ 11/ 2005).



A liás, rogadas novas vênias, verifica-se que o requerente, para conseguir 

obter a conclusão  pretendida em seu silogismo, se vale de uma premissa false

ada, pois, ao afirmar no  item 2 de sua exposição, que a imputação administra

tiva atribui ao serv id o r o recebim ento  de vantagens pecuniárias de várias 

empresas em razão  do deciframento dos cód igos contidos em agenda com ele 

apreendid a, acaba po r desvirtuar e deformar a motivação  lançada pela Co

missão  A dministrativa, que reza, in verbis:

"...tend o , p o r tal feito , recebid o  vantagens p ecuniárias atrav és da 

xerocópia autenticada da agenda apreendida em poder do indiciado  e 

co nstante dos auto s do  p ro cesso  n° 2006.001.146801-4 da 33a Vara 

C rim inal (fls. 3.124 do  13° v o lum e do  Pro cesso  A d m inistrativ o  

Discip linar n.° E-04/ 10308/ 08 -  PA D)"

"...Pelo  teor dos diálogos apresentados nas gravações das interceptações 

telefô nicas realizad as pelo  M inistério  Público  Estad ual, o ind iciad o  

frequentem ente marcava encontros pesso ais com representantes das 

em p resas id entificad as abaixo , send o  que as d atas dos enco ntro s 

coincidem com os recebimentos de vantagens pecuniárias identificadas 

na agenda acostada aos autos do processo n° 2006.001.146801-4 da 33a 

Vara Crim inal"

"...O  ind iciad o  m antinha co ntato s p esso ais, ou po r interm éd io  de 

terceiros, com representantes das empresas identificadas abaixo, sendo 

co m p ro vad o , po r interm éd io  da xero có p ia autenticad a da agend a 

aco stad a ao  presente PA D n.° E-04/ 010308/ 2008, o  recebim ento  de 

vantagens pecuniárias indevidas po r parte do ind iciado"

"...N a agenda apreendida em poder do indiciado  e acostada aos autos 

do  p ro cesso  n.° 2006.001.146801-4 da 33a V ara Crim inal, figuram  

diversos apontamentos dentre os quais, os nomes de várias empresas 

seguidos de valores conforme consta nas fls. 2.982 a 3.141 do PA D n.° 

E-04/ 010308/ 2008".

Em nenhuma destas passagens há expressa referência ao laudo de criptoa

nálise (ou seu conteúdo), sendo certo  que a Comissão de Processo A dministra

tivo Disciplinar limita-se, nestes trechos, a fazer referência à agenda apreen

dida (que, apesar de também constituir fonte de prova, ostenta natureza onto- 

lógica diversa e atuação probatória distinta, não se confundindo  com o laudo 

produzido  a partir dela).

Registre-se, por oportuno , que não  recai qualquer alegação  ou reconheci

mento de vício  quanto à apreensão  da agenda que continha anotações cifra

das (ou quanto  a agenda de per si), sendo  esta fo nte de prova plenamente 

válida e apta a gerar efeitos.

Daí ser possível não só sua apreciação isolada (ou seja, a utilização da agenda 

como elemento de prova, independentemente do laudo de criptoanálise do GA TE 

do Ministério Público), como também a realização de (nova) perícia, agora sob os



auspício s jud iciais (com observância das garantias inerentes a esta instân

cia), atendendo a determinação  do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Neste aspecto particular, importante, vez outra a lição doutrinária:

"Existindo  um fato  e duas provas, uma pode ser lícita e a outra 

ilícita. A inda que ambas as provas tenham  o o bjetivo  de elucid ar o 

mesmo fato , uma é to talm ente ind epend ente da outra, e assim  uma 

d elas o bv iam ente p o d e ser co nsid erad a p elo  ju iz . A liás, essa 

independência também pode ocorrer quando a prova é posterior à ilícita, 

mas ela não  tem qualquer vínculo.

O fato  também tem a sua autonomia realçada quando a segunda 

prova, embora decorrente da ilícita, dela se desliga juridicamente, como 

acontece no  caso  em que a validade da última pro va é admitida com 

base na teoria de que o fato  seria inevitavelmente provado  ou descoberto, 

pouco importando, assim, que tenha sido  realizada a partir do resultado 

obtido por meio da prova ilícita".11

A d argumentandum tantum, ainda que a Comissão de Processo  A dministra

tivo Disciplinar fizesse expressa referência ao laudo de criptoanálise, a descon

sid eração  destes trechos, para fins de ind iciação  do  servid o r público , não  - 

alteraria a sorte do ato realizado, em razão  da suficiência da argumentação  

autônoma e não  contaminada lançada pela autoridade administrativa.

Remarque-se, por derradeiro, que baldia é a pretensão defensiva de confe

rir a pecha de " prova emprestada"  ao  acervo probatório  carreado  ao  processo  

adm inistrativo  d iscip linar.

Na esteira do já decidido pela Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, o fo rnecimento  a órgãos públicos do material probatório  -  ainda 

que de caráter sigiloso é realizado  por meio de comunicação o brigatória, 

fruto  do necessário  e indispensável co m partilham enta de informações entre 

os órgãos públicos.11 12

III . P A  C O N C L U S Ã O

A nte o exposto, é possível apontar as seguintes conclusões parciais à con

sulta realizada:

11. MA RINONI, Luiz Guilherme; A RENHA RT, Sérgio  Cruz. O p. cit., p. 240/ 241.

12. "PRO VA  EMPRESTADA . DOCUMENTO SIGILOSO. No  agravo  regimental, insiste-se que este 

Superior Tribunal determine a inutilização  das provas emprestadas ao TC e MP estaduais. A  Min. 

Relatora esclareceu que o fornecimento  aos órgãos estaduais (TC e MP) de substancioso  material



1. o  processo (qualquer que seja sua natureza ou área de atuação), por 

meio das provas, permite que o julgador exerça sua atividade (re)cognitíva 

-  ou atividade argumentativa -  em relação  ao  fato  histórico {story  o f  the 

case) imputado  na peça inicial de eficácia acusatória;

2. são as provas que conferem à opção  decisória contida na sentença a 

necessária legitimação  social;

3. a atividade probatório -processual deve ser submetida a um processo 

de leg itim ação  p ro ced im ental (co m  o bserv ância de sua fo rm a e 

garantias);

4. im possível a utilização  do "laud o  de crip to análise" constante dos 

au to s do  Pro cesso  n° 0140994-66.2006.9.19.0001 (antig o  n° 

2006.001.146801-4), p o r fo rça da lim inar exp ed id a p elo  Sup erio r 

Tribunal de Justiça, no s autos do H C 154.093-RJ, a qual acaba po r 

inv iab iliz ar sua u tiliz ação  no s au to s Pro cesso  A d m inistrativ o  

D iscip linar E-04/ 010208/ 2008 ou em qualquer o utro  pro cesso , pela 

subtração  de sua eficácia probante;

5. necessidade de análise do caso  à luz da Fruits os the Poisonous Tree 

D octrine ("teoria dos frutos da árvore envenenada", parte da exclusionary  

rule ofevidence)  para verificação  da legitimidade e da higidez do Processo 

n° 0140994-66.2006.9.19.0001 (antig o  n° 2006.001.146801-4) e do  

Pro cesso  A d m inistrativo  D iscip linar E-04/ 010208/ 2008;

probatório  d e caráter sigiloso, inclusive gravações telefônicas, fruto  de interceptação  autorizada 

pela Justiça, as quais instruem o inquérito , foi realizado por meio  de comunicação  obrigatória, 

uma vez que no  TC fo i ou será instaurado  procedimento  administrativo  discip linar para apurar 

a cond uta funcio nal do d enunciad o  com o  integrante do eo íegiado  e no  M P estad ual, órgão  

incumbido de zelar pela aplicação  da lei, pela possibilidade de, na esfera local, haver conduta 

d elitu o sa d e co m p etência d a Ju stiça estad u al. D aí surg e o  necessário  e ind isp ensáv el 

compartilhamento  de informações entre os órgãos público s, O  questionamento  sobre a validade 

ou não  da prova emprestada deverá ser posto  para apreciação , no  momento  oportuno, perante o 

ó rgão  que dela venha a fazer uso, não  podendo  este Superior tribunal imiscuir-se em esfera de 

competência que foge das suas atribuições, A  Min. Relatora esclarece ainda que, em  precedentes 

deste Superior Tribunal sobre o  tema, embora contraditó rios, fica a cargo  do  órgão  requerente a 

avaliação. A  valoração  do  que pode ou não  servir de prova, ou mesmo a qualificação  do documento 

so licitad o  fo gem inteiramente à competência do  STJ, cabendo  ao órgão  interessad o  avaliar o  

documento  probatório , procedendo  à sua mensuração. O  Min. Nilson Naves e o  Min. Jo ão  Otávio 

d e N oro nha, d ivergind o  da M in. Relato ra, entend eram  que se estaria com partilhand o , com 

quem  nem integra o  Po d er Jud iciário : o  Tribunal de Co ntas e o  M inistério  Público . N esse 

momento , essa prova perde seu sigilo , ferindo , assim, o  texto  constitucional. A  interpretação  só  é 

possível no  caso  de investigação  criminal -  jamais em outros procedimentos. Fleced entes citados 

do STF: lnq -Q O Q O  2.424-RJ, DJe 24/ 8/ 2007; Inq 2.245-MG, DJe 9/ 11/ 2007; ínq QO 2.725-SP, 

DJe 26/ 9/ 2008; do  STJ: RM S 20.066-GG, DJ 10/ 4/ 2006, e  RM S 16.429-SC, DJe 23/ 6/ 2008" (A gRg 

no s EDcl na A Pn 536-BA , Rei. M in. Eliana Calmo n, Corte Especial, j. 19/ 11/ 2008 -  veiculad o  no  

Info rm ativo  n° 377).



6. teoria específica de exclusão  da prova, que comporta três exceções 

longamente disciplinadas na jurisprudência e na doutrina: a) "doutrina 

da atenuação" (attenuation doctrine); b) "doutrina da fonte independente" 

(independent source doctrine); e c) "d o utrina da descoberta inev itável" 

(inev itable discov ery  doctrine)  ou "d o u trina d a fo nte ind ep end ente 

hipo tética" (hypothetical independent source doutrine);

7. lau d o  d e crip to análise o rig inário  d o  Pro cesso  n° 0140994

66.2006.9.19.0001 (antigo  n° 2006.001.146801-4), que fo i reco nhecid o  

pelo  STJ co mo  "p ro v a ileg ítim a", posto  produzid o  co m  v io lação  de 

normas protetivas de natureza processual, o que impede sua utilização  

jurisd icio nal, bem assim  sua utilização  no  Pro cesso  A dministrativo ;

8. processo de exclusão  da pro va considerada ilegítima que não  altera 

a situ ação  fático -p ro cessu al d o s auto s do  Pro cesso  n° 0140994

66.2006.9.19.0001 (antig o  n° 2006.001.146801-4} e d o  "Term o  de 

Ind iciação " integrante do  Processo  A dm inistrativo  Discip linar E-04/  

010308/ 2008, desfavorável ao requerente F r a n c i s c o  R o b e r t o  d a  C u n h a  

G o m e s ;

9. laudo  de crip to análise que m aterializava apenas parte do  acervo  

pro bató rio  utilizad o , não  havend o  alteração  dos dem ais term os do 

processo  no aresto  do STJ, que prossegue pela subsistência e eficácia 

das demais provas acostadas;

10. Processo A dministrativo Disciplinar que, de igual sorte, se mantém 

inalterad o  d iante da exclusão  de po ssíveis referências ao  laud o  de 

crip to análise, d iante da incid ência d o s co nceito s de fo ntes 

independentes e não-contaminadas e da descoberta inevitável;

11. Termo  de Ind iciam ento  que não  faz referência expressa em sua 

motivação ao laudo  de criptoanálise (ou ao seu conteúdo) e se mantém 

incó lume à determinação  do STJ;

12. agenda apreendid a que mantém autonomia probatória em relação  

ao laudo  de criptoanálise e não  incide na restrição  determinada pelo  

STJ, sendo fonte de prova plenamente válida e apta a gerar efeitos;

13. possibilidade de apreciação  probatória iso lada da agenda, bem assim 

a realização de nova perícia, sob o  pálio  judicial, com observância das 

garantias inerentes a esta instância;

14. não  cab im ento  de arg um entação  q u anto  ao  tem a "p ro v a 

emprestada" no  presente caso , diante da necessid ade de comunicação  

obrigatória e compartilhamento  de informações entre órgãos públicos;

15. pretensão  defensiva que não  merece verdejar, à luz da suficiência 

da m o tiv ação  lançad a p ela auto rid ad e ad m inistrativ a, aind a que 

subtraídas eventuais referências ao  laudo  de criptoanálise combatid o .



Este, s.m.j., é o  Parecer.

Rio  de Janeiro, 25 de janeiro  de 2010.

DÉCIO  A LO N SO  GO M ES

P r o m o t o r  d e  Ju s t i ç a

A s s i s t e n t e  d a  S u b p r o c u r a d o r i a - G e r a l  d e  J u s t i ç a  

d e  A t r i b u i ç ã o  O r i g i n á r i a  I n s t i t u c i o n a l  e  J u d i c i a l



Requerim en to de falên c ia -A u sên c ia de p ro t esto  esp ec ial para fin s  falim en tares  

-  D esn ec essidade -  Su fic iên c ia do  p ro t es t o  c am bial comum.

I a PROM OTORIA  DE JUSTIÇA  DE MASSAS FALID AS

Pro cesso : 2006.001.070417-6 

Requerimento  de falência 

A pelante: CHICCO do Brasil LTDA.

A pelado: SUA L Bambino Mio artigos infantis Ltda.

PA RECER DO  M IN ISTÉRIO  PÚBLICO

Recurso  de apelação. Requerimento de falência com base no 

art. 94, inciso  I da Lei 11.101/ 05. Sentença que extingue o 

processo  sem julgamento  do mérito, por falta de condição  es

pecífica para o exercício  regular do direito  de ação, vez que 

co nsid era ind ispensável o pro testo  especial, para fins fali- 

mentares. O  protesto cambial é suficiente para caracterizar a 

impontualidade do devedor e dar publicidade ao descumpri- 

mentó  da obrigação, sendo apto a embasar o requerimento  de 

falência, confo rme doutrina mais abalizada. A  ausência de 

pro testo  especial, embora mencionado  no  art. 94, parágrafo  

3o da Lei de Falências, pode ser suprida pelo  regular protesto 

cambial. Excesso  de rigor e formalismo do julgado , que não 

se coaduna com o espírito  da legislação  falimentar, cujo esco

po  é facilitar a recuperação  de créditos e não  beneficiar o em

presário  mau pagador.

Parecer pelo conhecimento e provimento do apelo, para cas

sar a sentença recorrida, determinando-se o prosseguimento  

do procedimento  pré-falimentar.

Egrégio  Tribunal, 

Colenda Câmara.



CHICCO DO BRA SIL LTDA. ingressou perante o r. Juízo  da I a Vara Em

presarial da Comarca da Capital co m  requerimento  de falência em face de 

SUA L BA NBINO MIO A RTIGOS INFA NTIS LTDA ., com fundamento no art. 

94, inciso I da Lei de Falências em vigor, alegando ser credor da requerida por 

valor representado  por títulos executivos (duplicatas), já vencidos e devida

mente protestados por falta de pagamento.

Efetuada a regular citação , a ré ofertou defesa (fls. 208/ 214) impugnando 

o  pedido  autoral, arguindo ausência de condição  da ação , vez que não  rece

beu a intimação  dos protestos, além de sustentar a iliquidez da obrigação.

O  autor em réplica, às fls. 218/ 221, reiterou as alegações da exordial reque

rendo a decretação da falência do réu.

Opinou o  Ministério  Público , então, pela extinção do processo  sem julga

mento  do mérito  (fls. 223/ 226), vez que não  houve o pro testo  especial para 

fins falimentares, bem como em virtude da não  comprovação  da intimação do 

devedor no procedimento de protesto.

Em seguida, prolatou o ínclito  órgão  jurisd icional sentença (fls. 227/ 228), 

acolhendo o parecer ministerial e extinguindo o feito  com fincas no art. 267, VI 

do Código  de Processo  Civil, pela falta de um dos requisitos essenciais para a 

proposítura da ação , já que não  fo i acostado  aos autos o  pro testo  especial 

para fins falimentares, fixando  honorários de sucumbència em 10% sobre o 

valor da causa.

Irresignado , o autor interpôs embargos declaratórios às fls. 232/ 233, sus

tentando que acostou aos autos os instrumentos de protesto com a declaração  

do  tabelião  de que houve a intimação  do responsável pela empresa ré, que 

fo ram rejeitados por decisão de fls. 235.

Inconformado , o  autor interpôs recurso de apelação  às fls. 238/ 249, reite

rando  seus argumentos e requerendo a reforma da r. sentença, decretando-se 

a falência da apelada.

Contrariedade ao  recurso  fo i ofertada pelo  apelado às fls. 253/ 257, baten

do -se pela manutenção  do  dedsutn  guerreado.

Em seguida, vieram os autos com vista a este órgão ministerial para pare

cer recursal.

É o relatório . Segue exame do apelo.

DA  A DMISSIBILIDA DE DO RECURSO

O  recurso  é tempestivo , na medid a em que a r. sentença hostilizada fo i 

publicada em 27 de agosto  de 2008, sendo interpostos embargos declaratóri

os, que suspenderam o  prazo  de apelação.



A  decisão de rejeição dos embargos foi publicada no DO de 02 de outubro 

de 2008 e o apelo interposto no prazo  legal.

A demais, o  apelo é o recurso  cabível e próprio, presentes ainda os requisi

tos de legitimidade e interesse recursais, pelo  que, opina este órgão ministeri

al pelo  seu conhecimento.

DO MÉRITO

Merece prosperar o  recurso  interposto pela ora apelante, vez que a r. sen

tença objurgada esposou tese juríd ica equivocada, encampando  interpreta

ção literal da norma do art. 94, parágrafo  3“ da Lei Falimentar, em rigorismo 

fo rmal que não  se coaduna com o próprio  espírito  da novel legislação  fali

mentar e com os princípios norteadores do instituto do protesto.

É sabido  que o pro testo  de título s de créd ito  é o ato público  fo rmal que 

comprova a apresentação da cambial para aceite ou pagamento .

Sua finalid ad e precípua é comprovar e caracterizar induvido sam ente a 

impontualidade do devedor no  cumprimento de uma obrigação  consubstan

ciada em título de dívida.

A ssim, o protesto  to m a certo  o descumprimento  da obrigação  cambiaria, 

tendo, ademais, outra finalidade de extrema relevância jurídica: a de dar pu

blicidade à impontualidade do devedor.

O  protesto cambial comum ou simples alcança plenamente estes propósi

tos, po sto  que, além de caracterizar e comprovar a impontualidade do deve

dor, dá ampla publicidade a este estado.

Desde que observado o procedimento estatuído pela lei específica que re

gula este ato  carto rário  so lene, restam  irreto rquivelm ente co m pro vado s a 

inad implência e o descumprimento  da obrigação  cambiária.

Insta acentuar que o tabelião  do ofício  de protestos goza de fé pública em 

suas certidões, que devem ser havidas como autênticas, até prova em contrá

rio .

Tratando-se de devedor empresário, é coro lário  lógico  do  protesto cambial 

a caracterização  da inso lvência presumida, nos termos do art. 94, inciso I da 

Lei de Falências, sendo certo que todo empresário tem consciência das conse

quências do aponte de título para protesto, tanto na esfera jurídica, quanto no 

âmbito  de suas relações mercantis.

Não pode alegar o devedor, portanto, surpresa com o ajuizamento de reque

rimento  de falência com base em título regularmente protestado pelo  credor, 

para cujo pagamento fo i regularmente intimado pelo Tabelião de Protesto.



Conforme salientado  anteriormente; a certidão de intimação constante do 

termo de protesto  lavrado  pelo  Tabelião  goza de fé pública, e presunção  de 

autenticidade, somente elidida por prova em contrário , devidamente produ

zida pelo devedor.

No caso  em tela, fo i certificada a regular intimação do devedor pelo Tabe

lião  do Pro testo , confo rme se verifica dos termos de pro testo  acostados aos 

autos, de modo que, não  tendo  o apelado se desincumbido  da prova da falsi

dade ou inverdade da certidão, presume-se autêntica.

Destarte, ao revés do  sustentado  no parecer m inisterial anterio r e na r. 

sentença fustigada, a presunção  é de veracidade da certidão , vez que emana

da da autoridade legal competente (Tabelião de Protestos), gozando de pre

sunção  de autenticid ad e e fé pública, não  se podendo  inverter o ônus da 

prova, para se exigir do credor prova da regular intimação pelo tabelionato.

A ssim, sendo  amplos os efeitos do pro testo  cambial comum, desde que 

tirad o  em conformidade com a legislação  específica, e tendo  o condão  de 

comprovar a impontualidade do devedor empresário, sujeita-o  aos ditames e 

ao  regim e da Lei Falim entar, sendo  suficiente para embasar e aparelhar o 

ajuizamento  de requerimento  de falência com base no art. 94, inciso I da Lei 

Falim entar.

Embora mencione o parágrafo 3o do art. 94 da Lei de Quebras que o pedido 

de falência será acompanhado  dos instrumentos de pro testo  para fins fali

mentares, a comprovação  de regular protesto cambial comum é suficiente para 

comprovar a impontualidade do devedor, possibilitando ao credor o manejo 

da ação  falimentar.

A  interpretação literal do dispositivo inserto no art. 94, parágrafo 3o da Lei 

Falim entar, que dá ensejo  a uma descabid a exigência do pro testo  especial, 

erigindo -o  como condição específica do exercício  do direito  da ação falimen

tar, não  é razoável, vez que os efeitos do protesto cambial comum satisfazem 

de igual modo a exigência fo rmal de caracterização  do estado de insolvência 

presumida pela impontualidade, cumprindo  também com a finalidade de dar 

publicidade a este estado.

O entendimento  esposado  no  decisório  guerreado prestigia o empresário  

impontual e mau pagador, em detrimento  dos credores, dificultando  a recu

peração  de créd itos, um dos objetivos primord iais da novel legislação  fali

mentar, que embora baseada no  princípio da preservação da empresa, busca 

responsavelmente alijar do mercado os empresários sem condições de operar, 

saneando  o meio empresarial.

Neste diapasão já se manifestou a doutrina abalizada de Fábio Ulhôa Coelho:

"Em  termos procedimentais, portanto, a especificidade do protesto para 

fim falimentar reside no exame que o cartório  deve fazer da sujeição, em 

tese, do devedor à falência. Não se trata de exame fácil, até mesmo 

porque ao cartório  de protesto são apresentados apenas dados genéricos



da id entificação  do  d eved o r. A ssim , não  se d eve d esco nsid erar a 

hipótese de um protesto não  poder ser tirado  com a específica finalidade 

falimentar por insuficiência de informações ou mesmo por imprecisão 

do cartório .

Em vista dessa d ificuldade -  e também levando  em conta a completa 

inutilidade da distinção  prevista na lei entre protesto geral e para fim 

falimentar - ,  qualquer protesto deve ser admitido na instrução  do pedido 

de falência fundado  na impontualidade injustificada."

(Comentários à nova lei de falências e de recuperação de empresas, Editora 

Saraiva, 2005, p. 262)

Com efeito , conforme salientado pelo  citado  doutrinador, a inutilidade da 

distinção  entre protesto comum e protesto para fins falimentares é flagrante, 

visto  que o  protesto cambial simples, ao comprovar a impontualidade do de

vedor empresário , é suficiente para embasar o pleito  falimentar com base no 

art. 94, inciso I da Lei 11.101/ 2005, não  sendo necessário que o credor mani

feste expressamente, no ato cartorário , a intenção de ajuizamento  do pedido 

de quebra do devedor, por se tratar de formalidade inútil.

Tal entendimento  também é corroborado  por Sérgio Campinho:

"M as seja como for, a interpretação que se deve co lher é a de que 

o protesto cambiário ou comum realizado por falta de pagamento, por 

ser mais a m p lo  em suas finalidades, supre o protesto especial. A  prova 

da impontualidade dele já resulta, não  se justificando  seja o  ato repetido"

(Falência e recuperação de empresa, Ed. Renovar, 2006, p. 238)

Ex positis, presentes os requisito s de adm issibilidad e do  recurso , opina 

esta Promotoria de Justiça de Massas Falidas pelo conhecimento e provimen

to  do apelo  interposto , cassando -se a r. sentença objurgada e determinando- 

se o prosseguimento  da ação falimentar.

Rio  de Janeiro , 03 de março de 2009.

MA RIO MORA ES MARQUES JUNIOR 

PROMOTOR DE JUSTIÇA  DE MASSAS FA LIDA S 

(em exercício  cumulativo  de atribuições)





P ro t es t o  p o r  n ov o  jú ri. R ev o g aç ão . A u m en to d e p e n a p e lo  T ribu n al ad quem , 

p ara o  f im  ex c lu siv o  de  p erm it ir  o  p ro t es t o  p o r  n ov o  jú ri. D ec isão  ultra petita. 

V io laç ão  da so beran ia do s  v eredic to s  do  jú r i p opu lar. Im p o ss ib ilidade  de  

ap lic aç ão  de n orm a p rocessu al p en al rev og ada. A u sên cia de con teú do m aterial 

n a n orm a qu e regu la recu rso n o p roc esso  pen al. In v iabilidade  de dar- se  e fe it o s  

u lt raat iv o s  à n orm a p roc essu al p en al rev og ada. R e air s o  de p ro t es t o  p o r  n ov o  

jú ri qu e n ão  m ais  ex iste  n o cen ário  ju rídico  p átrio .

EXM O . SR. DR. D ESEM BA RG A D O R PRESID EN TE D O  TRIBUN A L DE 

JUSTIÇ A  DO  ESTA DO  DO  RIO  DE JA N EIRO

O  M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTA D O  D O  RIO  DE JA N EIRO , pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça de A tribuição Originária Institucional e Jud i

cial, nos autos da A pelação n° 2007.050.04620, em que são apelantes o MINIS

TÉRIO PÚBLICO DO ESTA DO DO RIO DE JA N EIRO e Jo sivan A ntonio  de 

Souza, sendo apelados os mesmos, irresignado  com o  V. A córdão de fls. 690/  

697, vem interpor, tempestiva mente,

RECURSO  EXTRA O RD IN Á RIO

com fundamento no art. 102, inciso  III, alínea a, da Constituição  da Repúbli

ca, pelas razões deduzidas em anexo, requerendo  seja o mesmo recebid o  e 

admitido , e enviado, posteriormente, ao Excelso Supremo Tribunal Federal.

P. deferimento.

Rio de Janeiro , 30 de abril de 2009.

N ILO A UGUSTO  FRA N CISCO SUA SSUN A  

Pro curador de Justiça

A ssistente da A ssesso ria de Recursos Co nstitucio nais

A N TON IO JO SÉ CA M PO S M O REIRA  

Subprocurad o r-Geral de Justiça de 

A tribuição  O riginária Institucio nal e Jud icial



RECO RREN TE: M IN ISTÉRIO  PÚBLICO  D O  ESTA D O  D O  RIO  DE JA 

N EIRO

RECO RRID O : JO SIV A N  A N TO N IO  DE SOUZ A

RA Z Õ ES DO  RECORREN TE

I. A  DEM A NDA

O Ministério  Público  do Estado  do Rio  de janeiro  e Jo sivan A ntonio  de 

Souza interpuseram recursos de apelação contra sentença do Juízo  da I a Vara 

Crim inal da Comarca de Belford Roxo  que julgo u pro ced ente a pretensão  

punitiva estatal para condenar o réu Josivan A ntonio de Souza como incurso 

nas penas do art. 121, § 2o, II e IV, c/ c art. 129, caput, estes na forma do art. 70, 

e art. 155, § 4o, IV, e art. 288, parágrafo único, na forma dos artigos 29 e 69, 

todos do Código Penal, absolvendo-o da imputação  do fato  tipificado no art. 

121, § 2o, IV e § 4o, in fine, na forma do art. 14, II, ambos do Código Penal, com 

relação  à vítima Estefani. Fixou, ainda, as penas de 17 (dezessete) anos de 

reclusão  para o crime de homicíd io  qualificado; 8 (oito) meses de detenção  

para o delito  de lesão corporal; 4 (quatro) anos de reclusão  e 48 (quarenta e 

oito) dias-multa, na proporção  de 1/ 5 (um quinto) do salário  mínimo vigente, 

com relação ao crime de furto qualificado ; e 9 (nove) anos de reclusão para o 

delito  de quadrilha ou bando armado, totalizando 32 (trinta e dois) anos e 10 

(dez) meses de reclusão, a ser cumprida em regime fechado, e 48 (quarenta e 

oito) dias-multa no valor de 1/ 5 do salário  mínimo vigente. Decretou, por fim, 

a perda do cargo  de bombeiro  militar, na fo rma do art. 92, I, b, do Código  

Penal, por entender que a conduta praticada pelo  acusado  afigura-se to tal

mente incompatível com o cargo público por ele ocupado.

A  Colenda Quinta Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça, por maioria 

de votos, deu parcial provimento ao recurso defensivo "para, em benefício  do 

réu, aumentar a pena quanto ao crime de homicídio para 20 anos de reclusão, 

acrescida do aumento de 1/ 6 referente ao  crime do art. 129, possibilitado  ao 

réu o protesto por novo júri", e, por unanimidade, deu-lhe provimento "para 

reduzir as penas do crime do art. 155 a 02 anos de reclusão  e 24 dias-multa, e 

reduzir a pena do art. 288 a 03 anos de reclusão", tendo, ainda, julgado  preju

dicada a apelação  ministerial (v. certidão  de fls. 688/ 689). Para tanto , assim 

entendeu a Douta Turma Julgadora:

" Em verdade, pode-se observar que, quando da dosimetria penal, o douto 

sentenciante, magistrado com larga experiência, arbitrou as penas do homicídio 

em 19 anos e 10 meses de reclusão, assim inibindo a possibilidade de o acusado 

ser submetido a novo julgamento, com base no art. 607 do CPP.



Os fatos ao mesmo imputados são gravíssimos e a decisão dos furados 

encontra esteio na prova dos autos. M as, diante de tão grave apenação, não se 

devia subtrair do acusado o direito de ser submetido a um novo julgamento, 

protestando por novo Júri.

Em que pese o § I o do referido art. 607 do CPP não admitir a possibilidade 

da interposição desse recurso quando a pena fo r  imposta em grau recursal, a 

doutrina defendida por H ermínio A lberto M arques Porto, A da Pellegrini 

Grinover, A ntonio M agalhães Gomes Filho e A ntonio Scarance Fernandes 

sustenta que se a Lei 263/48 revogou expressamente o artigo 606 do Código de 

Processo Penal, também o fez  -  desta vez tacitamente -  com relação ao § I o do 

artigo 607 do mesmo diploma legal, visto que esse menciona expressamente o 

artigo 606 em sua redação. A ssim, a aplicação de um dispositiv o está 

diretamente vinculada e condicionada à vigência do outro.

M esmo que assim não fosse, não haveria possibilidade de se sustentar a 

inadmissibilidade da interposição de protesto por novo júri quando a pena de 

vinte anos de reclusão ou superior fo r  imposta em grau de apelação, uma vez 

que estaria sendo v iolado de form a flagrante o direito à ampla defesa, bem 

como aos princípios constitucionais em vigor.

Ultrapassada essa premissa e considerado o foto de que a pena imposta 

em grau recursal não afasta a possibilidade de interposição de protesto por 

novo júri, a Turma julgadora, em sua maioria, considerou possível o aumento 

da pena, que se operaria em fav or da D efesa, para assim viabilizar o protesto 

por novo Júri.

Certo é  que o protesto por novo jú ri constitui form a de ex ercício da 

D efesa pelo acusado e, em observância aos princípios e garantias constitucionais 

em vigor, não há possibilidade de ser suprimido o exercício da ampla defesa 

durante todo o desenvolvimento do processo penal.

Em razão disso, entendeu-se que por meio de julgamento da apelação, 

interposta pela D efesa e conforme as peculiaridades do caso concreto, este recurso 

defensivo podia ser provido para que fosse viabilizada a interposição de protesto 

por novo júri, mesmo que para isso a pena fosse aumentada, sem que houvesse 

recurso ministerial para tanto, tão apenas para suprir o pressuposto previsto 

no artigo 607 do Código de Processo Penal.

Não se trata de reformatio in pejus em decorrência do aumento da pena 

em recurso exclusivo da Defesa, tendo em vista que o que se está a buscar, no 

caso, é  justamente a garantia do exercício à plenitude de defesa pelo acusado. 

Se condenado  a 20 anos de reclusão, automaticamente, a norma já lhe 

teria garantido um novo julgamento , daí porque não  se podería placitar 

que, por apenas do is meses a menos na dosimetria penal, esse direito  

lhe fosse negado.

Caso contrário, prevalecería regra puramente processual, em prejuízo 

dos interesses do acusado e em detrimento dos seus direitos e garantias previstos



constitucionalmente. Impossibilitar o protesto por novo júri acarretaria em 

violação ao princípio do fav or rei.

Portanto, perfeitam ente cabível a procedência do apelo defensivo, 

deduzido em sessão de julgamento, para aumentar a pena, assim, e viabilizar o 

protesto por novo júri.

Urge salientar, por derradeiro, que o fato de o protesto por novo júri ter 

sido revogado expressamente pela Lei 11.689/2008, não restou prejudicado o 

direito do réu condenado de utilizá-lo, isto porque, embora a inovação legislativa 

cuidasse de regra processual, aplicável imediatamente (art: 2o do CPP), no caso 

sob exame, faz  ju s o apenado à utilização do protesto, porque idônea para 

regular a hipótese é a disposição legal v igente ao tempo da prolação da sentença, 

que se deu em dezembro de 2006, quando ainda vigentes as regras dos artigos 

607 e 608 do CPP.

Pelas razões expostas, fo i revista a dosimetria penal. Foi fix ada a pena 

de 20 anos de reclusão pelo crime do art. 121, § 2o, incisos II e IV  do CP, 

acrescida de 1/6 referente ao crime do artigo 129 do CP, totalizada em 23 anos 

de reclusão, a ser cumprida em regime fechado, possibilitando ao réu o protesto 

por novo júri, reduzidas as penas do art. 155, § 4o, inciso IV , do CP, para dois 

anos de reclusão e 24 dias-multa, e as penas do art. 288 do CP para 03 anos de 

reclusão, assim acompanhando a maioria as razões apresentadas pelo douto 

Revisor."  (fls. 694/696)

Decid indo  dessa forma, a douta Turma Julgadora contrariou o artigo 5o, 

XXXVIII, c, da Constituição  da República, extravasando  os limites do poder 

que lhe fo i conferido.

Daí a interposição  do presente Recurso Extraordinário, com fulcro no arti

go 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, para que seja reformado 

o v. acórdão, restabelecendo-se a decisão de primeiro grau.

II. A  DECISÃ O RECO RRIDA

O v. acórdão impugnado (fls. 690/ 697), deu parcial provimento  ao recur

so  d efensivo , para aumentar a pena ap licad a pelo  crime tip ificad o  no  art. 

121, § 2o, II e IV , do CP, com o escopo  de p o ssibilitar ao réu a interposição  de 

pro testo  por novo  júri, e reduzir as penas im postas com relação  aos crimes 

descrito s no  art. 155, § 4o, IV  e no  art. 288, ambos do CP, entendendo , em 

síntese, que: é possível, com base nos princípios da ampla defesa e do favor 

rei, aumentar, em julgamento  de recurso  defensivo, a pena aplicada ao  acusa

do, com o fito  de viabilizar a interposição  de protesto por novo júri; o aumento 

da pena não  caracteriza reformatio in pejus, vez que garante ao réu, automa-



ticamente, um novo julgamento , estando assegurada, portanto, a plenitude de 

defesa; o acusado  pode valer-se do pro testo  por novo  júri, po is, conquanto  

tenham sido revogadas as regras que o previam, as mesmas estavam em vigor 

quando a sentença fo i prolatada, e o cabimento dos recursos é matéria regida 

pela lei vigente ao tempo em que a decisão impugnada foi pro ferida; e o  art. 

607, § I o, do CPP foi tacitamente revogado, sendo cabível, assim, o protesto 

por novo júri quando a pena for imposta em grau de apelação.

III. RECURSO  EXTRA O RD IN Á RIO  PELA  A LÍN EA  "a"  D O  A RTIG O  

102,111, da CF.

IlL a. D a p relim inar de repercussão  geral

A  Emenda Constitucional n. 45/ 04, também conhecida como "Reforma do 

Jud iciário ", acrescentou um novo requisito  de admissibilidade aos recursos 

extraord inário s: a im posição  de que o recorrente demonstre que a queátão  

possui repercussão  geral em matéria constitucional.

O Supremo Tribunal Federal passa a fazer uma valoração  da matéria do 

Recurso  Extraord inário , ainda na esfera da admissibilid ade, para descartar 

as questões que não  apresentarem relevância ou transcendência.

O tema fo i regulamentado  pela Lei 11.418/ 06, em vigor em 19 de fevereiro 

e disciplinado  pela Emenda Regimental 21/ 07, publicada em 03 de maio.

De acordo  com o parágrafo Io do artigo 543-A  do CPC e parágrafo único do 

artigo 322 do RI do STF, consideram-se como tendo  repercussão geral as ques

tões que apresentem aspectos relevantes do ponto  de vista econômico, po líti

co , social ou juríd ico , ultrapassando  os interesses subjetivos da causa.

Segundo pronunciamento  recente do Ministro Gilmar Mendes (RE 556664/  

RS, transcrito  no informativo n.481) a inclusão do requisito  no nosso ordena

mento  jurídico :

" ... trad uz , sem  d úv id a, um  av anço  na co ncep ção  v estu sta que 

caracteriza o recurso  extraordinário  entre nós. Esse instrumento  deixa 

de ter caráter mareadamente subjetivo  ou de defesa de interesse das 

partes, para assumir, de forma decisiva, a função  de defesa da ordem 

constitucional o bjetiva."

Ou seja, ainda segundo  o  Ministro  Gilmar Mendes, mais adiante no mes

mo voto:

"d eixa o  STF de ter uma preocupação direta com a correção  de eventuais 

interpretações d ivergentes das co rtes o rd inárias."



A  nova direção da legislação  é no sentido de reservar o tempo  e a disponi

bilidade do tribunal supremo da nação para as questões que d igam respeito  

de hipóteses, para além das situações particulares e partes envolvidas.

O requisito  fo i atend id o  na hipó tese.

É que a observância da garantia constitucional da soberania dos veredic

tos apresenta nítida relevância social e juríd ica.

A  aplicabilidade da repercussão geral aos processos criminais fo i aprecia

da pelo  Supremo Tribunal Federal no julgamento  da Questão de Ordem no 

A gravo de Instrumento 664.567-2/ RS, Relator Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 

06/ 09/ 2007, cuja ementa ora se reproduz:

" EM ENTA : I. Q u estão de ordem. Recurso ex traordinário, em m atéria crim i

n al e  a ex igência con st itu c ion al da repercu ssão geral.

1. O requisito constitucional da repercussão geral (CF, art. 102, § 3o, red. EC 45/ 

2004), com a regulamentação da L. 11.418/06 e as normas regimentais necessárias à 

sua execução, aplica-se aos recursos extraordinários em geral, e, em conseqüência, às 

causas criminais.

2. Os recursos ordinários criminais de um modo geral, e, em particular o recurso 

extraordinário criminal e o agravo de instrumento da decisão que obsta o seu proces

samento, possuem um regime jurídico dotado de certas peculiaridades -  referentes a 

requisitos formais ligados a prazos, formas de intimação e outros -  que, no entanto, 

não afetam substancialmente a disciplina constitucional reservada a todos os recursos 

extraordinários (CF, art. 102, III).

3. A  partir da EC 45, de 30 de dezembro de 2004 -  que incluiu o  § 3 °  no art. 102 

da Constituição -, passou a integrar o núcleo comum da disciplina constitucional do 

recurso ex traordinário a ex igência da repercussão geral da questão constitucional.

4. N ão tem maior relevo a circunstância de a L. 11.418/06, que regulamentou esse 

dispositivo, ter alterado apenas texto do Código de Processo Civil, tendo em vista o 

caráter geral das normas nele inseridas.

5. Cuida-se de situação substancialmente diversa entre a L. 11.418/06 e ah .  8.950/ 

94 que, quando editada, estava em vigor norma anterior que cuidava dos recursos 

extraordinários em geral, qual seja a L. 8.038/90, donde não haver óbice, na espécie, 

à aplicação subsidiária ou por analogia do Código de Processo Civil.

6. N em há falar em uma imanente repercussão geral de todo recurso extraordinário 

em matéria criminal, porque em jogo, de regra, a liberdade de locomoção: o RE busca 

preservar a autoridade e a uniformidade da inteligência da Constituição, o que se 

reforça com a necessidade de repercussão geral das questões constitucionais nele ver

sadas, assim entendidas aquelas que " ultrapassem os interesses subjetivos da causa"  

(C.Pr.Civil, art. 543-A , § I o, incluído pela L. 11.418/06).



7. Para obviar a ameaça ou lesão à liberdade de locomoção -  por remotas que sejam 

- , há sempre a garantia constitucional do habeas corpus (CF, art. 5a, LXVIII).

II. R ecurso ex traordin ário: repercu ssão g eral: ju íz o  de adm issibilidade: com 

petên c ia.

1 . Inclui-se no âmbito do ju íz o de admissibilidade -  seja na origem, seja no 

Supremo Tribunal -  verificar se o recorrente, em preliminar do recurso extraordiná

rio, desenvolveu fundamentação especificamente voltada para a demonstração, no 

caso concreto, da existência de repercussão geral (C.Pr.Civil, art. 543-A , § 2°; RISTF, 

art. 327).

2. Cuída-se de requisito formal, ônus do recorrente, que, se dele não se desincum- 

bir, impede a análise da efetiva ex istência da repercussão geral, esta sim sujeita " à 

apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal"  (Art. 543-A , §  2o).

III. R ecu rso ex traordin ário : ex igência de dem on stração, na p et ição  do  RE, 

da repercu ssão g eral da qu estão  con stitu cion al: term o in icial.

1. A  determinação expressa de aplicação da L. 11.418/06 (art. 4o)  aos recursos 

interpostos a partir do primeiro dia de sua vigência não significa a sua plena eficácia. 

Tanto que ficou  a cargo do Supremo Tribunal Federal a tarefa de estabelecer, em seu 

Regimento Interno, as normas necessárias à execução da mesma lei (art. 3o).

2. As alterações regimentais, imprescindíveis à execução da L. 11.418/06, somente 

entraram, em vigor no dia 03.05.07 -  data da publicação da Emenda Regimental n° 

21, de 30.04.2007.

3. N o artigo 327 do RISTF fo i inserida norma específica tratando da necessidade 

da preliminar sobre a repercussão geral, ficando estabelecida a possibilidade de, no 

Supremo Tribunal a Presidência ou o Relator sorteado negarem seguimento aos re

cursos que não apresentem aquela preliminar, que deve ser " formal e fundamentada” .

4. A ssim sendo, a exigência da demonstração formal e fundamentada, no recurso 

extraordinário, da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide 

quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 

2007, data da publicação da Emenda Regimental n. 21, de 30 de abril de 2007."

Portanto , à luz de tais predicamentos jurídicos, não  há como se negar que 

a quaestio  d iscutid a no Recurso  Extrao rd inário  d iz respeito  à garantia 

co nstitucional do Tribunal do  Júri, po is nos termos do art. 5o, XXXVIII, da 

Constituição, cabe à lei organizar o  júri, para o  julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida, assegurando  a plenitude de defesa, o sigilo  das votações, e a 

so berania dos vered ictos dos jurad o s. (In GILMA R MENDES, Curso de Direi- 

to_C.onstiludüi’ia], Saraiva, 4a ed, p. 625).



Na hipótese em testilha, discute-se a efetividade da garantia constitucio 

nal do júri, e da soberania dos seus veredictos, que fo i violada pelo  A cordão 

recorrido, afrontando  efetivamente a decisão dos jurados, e a garantia consti

tucional que tem como um dos pilares a soberania dos veredictos.

O júri é reco nhecid o  na Constituição  da República como uma garantia 

co nstitucio nal, estando  a soberania dos seus vered icto s, que foi afrontada 

pelo  A córdão  recorrido , assegurada pela Constituição .

No mesmo sentido posicionam-se Luiz Rodrigues W ambier, Teresa A rru

da A lvim Wambier e Jo sé Garcia Medina (in " Brev es Comentários à Nova Siste

mática Pro cessual Civ il -  3", Ed . Revista dos Tribunais, São  Paulo , 2007, p. 

246):

"Relev ância juríd ica no  sentid o  estrito  existiría, po r exemplo , 

quando estivesse em jo go  o conceito  ou a noção  de um instituto  básico  

do no sso  d ireito , de m o ld e a que aquela d ecisão , se su b sistisse, 

pudesse significar perigoso  e relevante precedente, como por exemplo, 

a de direito  adquirido".

Por todo  o  exposto , o presente caso apresenta repercussão  geral.

IILb. D o C abim en to do  Recurso

Estão  presentes todos os requisitos de admissibilidade do presente recur

so, que é de contrariedade ao  artigo  5o, XXXVIII, c, da Constituição  Federal, a 

seguir tratado,

In aplicabilidade de o fen sa reflex a

A  ofensa nos presentes autos à Constituição  Federal não  é de caráter indi

reto  ou reflexo . A  po ssibilidade de prover-se apelação  defensiva interposta 

contra decisão do Tribunal do Júri, na qual não  houve pedido de agravamen

to  da pena, para aumentá-la e, com isso, viabilizar a interposição  de protesto 

po r novo  júri, assegurando -se ao  réu o  d ireito  a um novo  julgam ento  pelo  

Tribunal Popular, constitui, como se verifica de toda a fundamentação  do v. 

A córdão, o  âmago da controvérsia. Essa questão encontra-se inexoravelmen

te relacio nad a à necessid ad e de observância da garantia co nstitucio nal da 

soberania dos veredictos, haja vista a proibição  de o órgão ad quem, ainda que 

por via oblíqua, substituir o  julgamento  popular por outro.

O tema da o fensa reflexa é po lêmico, e fo i abord ado  com maestria pelo  

pro fessor Jo sé Emílio  Medauar Ommati em seu artigo  O fensa reflexa à Consti

tuição: ofensa direta à Constituição  (in A spectos Polêmicos e A tuais dos Recur

sos Cíveis, vo l 10, São  Paulo , Revista dos Tribunais, 2006, págs. 190/ 199). 

Po sicio na-se co ntrariam ente acerca d esta exigência, que co nsid era extra-



legal para admissão do recurso extraordinário,, ressaltando que a mesma não  

encontra respald o  no  nosso  modelo  processual-constituicio nal.

N esse sentido , co nfira-se suas palavras sobre a o fensa ind ireta à Consti

tuição:

" ( ...)  tal entend im ento  v u lnera a C o nstitu ição  de 1988 e p ró p rio  

p arad igm a do  Estad o  D em o crático  de D ireito , p o is d eixa alguns 

d ispositivos constitucionais sem a devida pro teção  por parte do STF, 

além de ferir o modelo de controle de constitucionalidade estabelecido  

pela Constituição  de 1988.

(...)

Se essa idéia prevalecer no direito  brasileiro, será a própria Constituição 

que estará sendo desconsiderada e reescrita pelo STF. Ora, se existe um 

modelo constitucional processo, estabelecido  pelo  Texto  Fundamental 

b rasile iro , e esse m o d elo  existe, em  d eco rrência d o s p rincíp io s 

constitucionais, por exemplo , do devido  processo  legal, ampla defesa, 

contraditório , fundamentação das decisões judiciais, É claro que esses 

princípios constitucionais só  ganham sentido e densidade nas situações 

co ncretas e nas no rm as infraco nstitucio nais que os densificam , tais 

como as normas do Código de Processo Civil que regulam o direito  a 

pro va, o momento  da pro dução  da mesma, d entro  outras. A ssim , o 

d escum prim ento  d essas no rm as p ro cessuais po de, d epend end o  da 

situação , levar ao  descumprimento  de normas co nstitucionais . M ais 

uma vez, toda jurisdição no  Brasil é jurisd ição  constitucional".

A ssim , conforme entendimento  acima, a o fensa reflexa a d ispositivo  da 

Constituição Federal induz também, por conseqüência, a uma ofensa direta a 

ela. A ind a segundo  Jo sé Em ílio  M edauar Ommati, a co ntinuar o presente 

entend imento  do  STF, " teríamos o absurdo de algumas normas constitucionais 

encontrarem a proteção do guardião precípuo da Constituição e outras ficarem ao bel- 

prazer dos tribunais inferiores, sem a possibilidade de um maior controle por parte do 

STF."

É preciso  relembrar aqui a função  do Recurso  Extraordinário : trata-se de 

um elemento  fundamental no  controle difuso da constitucionalidade com vis

tas a garantir os direitos fundamentais e ser o  remédio  contra qualquer ato 

v io lador da Constituição , praticado  por qualquer dos ó rgãos jud iciário s da 

República, como ocorreu nestes autos.

A o Supremo Tribunal Federal compete, na forma determinada pela Cons

tituição, a guarda dos valores constitucionais, tanto no controle direto quanto 

no difuso, este último através do recurso  extraordinário. Sua função  é manter 

a inco lum id ad e e a autoridade da Constituição . E a apreciação  do  recurso  

extraordinário  é uma função de defesa da ordem constitucional objetiva, que 

deve utilizar a técnica de interpretação conforme a Constituição.



Cabendo ao STF a guarda da Constituição, é de sua responsabilidade ana

lisar a v io lação  aos princíp ios co nstitucionais, e garantir a integrid ade dos 

valores constitucionais pro tegid os pela Carta Magna.

Por estas razões, não  trata o  presente caso de uma mera afronta reflexa ao 

texto  co nstitucional.

Inaplicab ilidade da Súm ula 2 7 9  do  STF

O presente recurso  extraordinário não  trata de matéria de fato. A o contrá

rio , a d iscussão  cing e-se à interp retação  e alcance da norm a prev ista no  

artigo , 5o, XXXVIII, c, da Constituição  Federal.

Em outras palavras, busca-se definir se à garantia constitucional da sobe

rania dos veredictos contrapõe-se o provimento de apelação  defensiva inter

posta contra decisão  do Tribunal do Júri, na qual não  se postulou o agrava

mento  da pena, para aumentá-la e, com isso, viabilizar a interposição de pro 

testo por novo júri, assegurando-se ao réu o direito  a um novo  julgamento  pelo 

Tribunal Popular.

Como será demonstrado , a interpretação do v. A córdão  recorrido está equi

vocada e deve ser modificada por este E. Pretório  sobre questão  de direito , a 

saber: o posicionamento do acórdão de que, em decorrência dos princípios da 

ampla defesa e do fav or rei, seria possível dar provimento a apelação defensi

va interpo sta co ntra decisão  do  Tribunal do Júri, na qual não  se ped iu o 

agravamento da pena, para aumentá-la e, desse modo, permitir a interposição  

de protesto por novo júri.

A  questão é eminentemente de direito , a qual foi incorretamente solucio

nada pelo  órgão a quo, que entendeu ser possível aumentar a pena aplicada ao 

acusado , no  julgamento  de apelação  defensiva interposta contra decisão  do 

Tribuna] do  Júri, com o escopo  de viabilizar a interposição  de pro testo  por 

novo júri, o que resultará, por v ia indireta, no desrespeito  a decisão de mérito 

so berana do  Tribunal Po p ular, co ntrariand o -se o d isp o sto  no  artig o  5o, 

XXXVIII, c, da Constituição  Federal.

Tem pes t iv idaãe do  R ecurso  Ext rao rdinário

O Ministério  Público  fo i cientificado  do v. acórdão  que deu provimento  à 

apelação em 01/ 12/ 2008 (fl. 699), tendo sido interpostos embargos decíarató- 

rios (fls. 704/ 709), que vieram a ser julgados em 19/ 02/ 2009, com ciência em 

22/  04/ 2009, sendo a presente interposição  tempestiva, a teo r do artigo 26 da 

Lei n° 8.038/ 90.



A  legitimidade do MINISTÉRIO PÚBLICO para recorrer, nos feitos em que 

atue como parte ou custos legis, emana do art. 577 do CPP, e o interesse na reforma 

do julgado é igualmente indiscutível, por referir-se à Ação Penal Pública.

Do  prequest io nam ento

Desde já, ressalte-se que o artigo 5o, XXXVIII, c, da Constituição  Federal 

fo i d evidamente prequestio nad o . Tal dispositivo  teve sua vigência expres

samente negada pelo V. A córdão  recorrido, que aumentou a pena aplicada ao 

acusado , no  julgamento  de apelação  defensiva interposta contra decisão  do 

Tribunal do Júri, com o escopo  de viabilizar a interposição  de protesto  por 

novo júri, o que resultou, por via indireta, no  desrespeito ao julgamento  sobe

rano  do Tribunal Popular.

A tendidos, assim, os requisitos das súmulas 282 e 356, do Supremo Tribu

nal Federal.

Desta forma, resulta a inexistência de qualquer óbice à admissão do pre

sente recurso e ao seu conhecimento pelo Excelso Supremo Tribunal Federal.

III.C. D as  raz õ es  para o  pro v im ento  do  recurso  p ela  alínea a, do  art igo  102, III, 

da C o ns t ituição  Federal.

D a co nt rariedade ao  art igo  5 o,  X X X V III, c ,  da C o nst ituição  Federal * III

Dispõe o A rt . 593. C aberá apelação  no  praz o  de 5  (cinco ) dias:

III -  das decisões do Tribunal do Júri, quando:

.... d) for a decisão dos jurados manifestamente contrária à pro va dos 

autos.

§ 3“ Se a apelação se fundar no n. III, d, deste artigo, e o tribunal ad quem se 

convencer de que a decisão dos jurados é  manifestamente contrária à prova dos 

autos, dar-lhe-á prov imento para sujeitar o réu a novo julgamento; não se 

admite, porém, pelo mesmo motivo, segunda apelação.



Com efeito , o A córdão recorrido  negou vigência e contrariou expressamen

te a norma contida no artigo 593, III, letra "d ", do CPP, eis que embora tenha 

reconhecido  que a decisão do júri não  foi contrária à prova dos autos, por via 

reflexa, deu provimento ao  recurso  defensivo, para em aumentando a pena do 

crime de homicíd io  qualificad o , e reconhecendo  o  concurso  fo rmal próprio 

com o crime de lesões corporais, fixar a reprimenda corporal em 20 (vinte) 

anos de reclusão, para o crime doloso contra a vida, acrescido de 1/ 6 referen

te ao crime de lesão corporal (exasperação decorrente do reconhecimento  do 

concurso  formal), e com isso  alcançando-se patamar de pena para po ssibili

tar novo  julgamento  do acusado  pelo  júri popular, na v ia do pro testo  por 

novo júri.

Na verdade, a decisão vio la o  permissivo  legal que dá tipicidade ao recur

so (art. 593, III, letra "d ", do CPP), na medida em que embora reconheça que a 

decisão dos jurados não  foi manifestamente contrária à prova dos autos, com 

o conseqüente aumento da pena do crime de homicídio  qualificado operado 

no A córdão recorrido, por via reflexa, acaba por cassar a decisão dos jurados, 

vio lando  a garantia constitucional da soberania dos veredictos.

Vale transcrever, excerto  do A córd ão  recorrido , quando fica evidente a 

violação do permissivo  legal do recurso interposto , bem como a garantia da 

soberania dos veredictos:

" Em  que p es e não  t er s ido  especificado , co m o  de bo a técnica, na pet ição  

recursal o  fundam ent o  jurídico  da apelação , da leitura das  raz õ es  recursais , 

co lhe- se que em ba& aàaji ia s m m ç ã o j iü  julgam ent o , cw it ráix o à .p ro m ^ do s .a u: 

t a s jgrifo s  no sso s).

M as, análise cuidadosa do vasto  manancial probatório , permite co ncluir 

que não  fo i pro ferido  um vered icto  contrário  ao  mesmo. A o optar por uma 

das versões que exsurgem dos autos, no caso , a versão  sustentada pela acu

sação , os Srs. Jurados deram cumprim ento  à lei.

....... (omissis)

Em verdade, po de-se observar que, quando  da dosimetria penal, o douto 

sentenciante, magistrado  com larga experiência, arbitro u as penas do homi

cíd io  em 19 anos e 10 m eses de reclusão , assim  inibind o  a p o ssibilid ad e de 

o acusado  ser subm etid o  a novo  j ulgamento , com base no  art. 607 do CPP."

Todavia, so lucionando  Embargos Declaratórios opostos pelo  M inistério  

Público , assim, se expressou o A córdão  (fls. 723/ 728), por maioria:

" C o m o  resto u assentado  no  acó rdão , o s do is  fundam ent o s  no s quais  se ali

cerço u o  apelo  não  t inham  fo m ent o  de direit o . Em  prim eiro  plano , pedira o  

apelant e a t tulidade do  pro cess o , p o rque lhe fo ra  cerceada a defesa e  p o rque

ilícita a pro v a que f o i  pro duz ida p elo  ó rgão  de acusação .....(o m issis ). N o  que

t ange ao  m érito  recursal, tam bém  resto u claro  no  acó rdão  que a decisão  do s  

jurado s  não  f o i  m anifest am ent e co ntrária à p ro v a do s  auto s, daí p o rque não



hav ia raz ão  para que fo s s e  o  réu subm etido  a no v o  julgam ent o , co m  base nesse 

fundam ent o ...... (o m issis ).

.... os senho res  jurado s  decidiram  que o  réu p rat ico u ho m icídio  de fo rm a

qualificada. O  p at am ar m ínim o  p ara a p ena do  crim e p rev is t o  no  art. 121, 

parágrafo  2 , I I  e IV , do  C P , seria 12 ano s. A  p ena im po sta ao  réu fo i  de 1 7  ano s, 

que acrescida da fra çã o  do  co ncurso  fo rm al, chego u a 19  ano s e 10  m es es  de 

reclusão . C o m  referida pena, não  lhe seria p o s s ív el p ro t est ar p o r no v o  julga

m ento , quando  a lei então  v igente lhe assegurav a. R est o u co nv encido  o  ó rgão  

julgado r, p o r sua m aio ria, que a pena assim  term inav a p o r v ulnerar um  direito  

do  acusado . A  decisão  m ajo ritária, to m ada co m  a anuência da defesa do  réu, fo i  

no  sentido  de aum ent ar a p ena do  crimtLdeJlO M icídiO , talo  apenar para pro p ici

a r ao  réu o  pro testo  p o r no v o  júri. A  decisão  tev e naturez a funcio nal, instru

m ento  de garant ia do  princíp io  co nst itucio nal da am pla defesa.

N ão  s e  busco u, em  v erdade, rev er a ão sim etria penal, co nsiderando  o s fa t o s  

da causa as circuns tâncias  judiciais . O . es cap aria  m ajo ração  da pena, co ns ide

rando  que pelo s  fundam ent o s  le_gais, (Lpreim são . recurs al^ m anejadap ela  defe-  

sa m ã a  t inha co ndiçõ es  p ro s p e ra rfo i  efet iv am ent e p ra p ic ia m a ré n . um  no v o  

j u lgam ento , q u a n d o já  ago ra áispo nam jasJz enhQ z es Jurad a s- da  no v a elem enlo  

de pro v a, a . im p o rta nte p ro v a ,d o cum ent a l.o ht id a .p ela lefes a  (o m issis).

Portanto , inexo rável a co nclusão  de que o A córdão  reco rrido  v io lo u a 

norma juríd ica em exame, e d essa fo rm a co ntrario u expressam ente o d is

po sitivo  co nstitucio nal prequestio nado , vio lando , ainda que, reflexamente, 

a so berania dos vered ictos.

A demais, se é verdade que ao  tempo do julgam ento  realizado  pelo  júri 

popular, ainda estava em vigor o capítulo  IV -  Do  Protesto  por novo Júri -  

delineado  nos artigos 607 e 608 do CPP, que fo i revogado  pela Lei n° 11. 689/  

2008, não  se pode perder de v ista que o protesto  por novo  júri exigia pena 

aplicada igual ou superior a vinte anos de reclusão, por um só  crime ou por 

um só  dos crimes.

Não se desconhece o  entendimento doutrinário e a orientação  da Jurispru

dência dos Tribunais Superiores, no  sentido  de admitir o  protesto por novo 

júri, quando  a pena vier a ser imposta em grau de apelação, com o reconheci

mento  do crime continuado  ou mesmo do concurso  formal. Todavia, tais hi

pó teses somente são  aplicáveis quando  da prática pelo  mesmo acusado  de 

mais de um crime de homicídio, em circunstâncias que se subsumam à conti

nuidade delitiva ou ao concurso  fo rmal homogêneo.

Na hipótese examinada no acórdão recorrido, nada disso ocorreu: em ver

dade, o júri condenou o acusado pela prática de um crime de homicídio, um 

delito  de lesão corporal leve, e outros dois delitos conexos (furto qualificado e 

fo rmação  de quad rilha armada), tendo  o magistrado  de primeiro  grau, na 

presidência do júri, reconhecido  o  concurso  fo rmal entre os delitos de homicí

dio  qualificado  e o crime de lesão corporal leve, e fixado a pena do crime de



homicídio  qualificado, de fo rma devidamente motivada, em 17 anos de reclu

são, exasperando  a reprimenda em decorrência do reconhecimento  do con

curso  fo rmal com o delito  de lesão corporal leve, redundando a resposta pe

nal, nesse particular, em 19 anos e 10 meses de reclusão  (fls. 487/ 495). Por

tanto, não se trata de crimes de homicídio praticados em continuidade delitiva, 

como fictio juris, e nem mesmo de concurso formal entre delitos de homicídio.

Na hipótese em exame, o juízo  de primeiro  grau já havia reconhecido  o 

concurso  fo rmal entre o delito  de homicíd io  qualificado  e o crime de lesão  

corporal leve, tendo fixado  as penas, de forma motivada, que alcançou o pata

mar inferior ao  pressuposto objetivo do recurso  de pro testo  por novo júri.

N essa linha de pensamento , fo rçoso  reconhecer-se que não  há qualquer 

fundamento  juríd ico  aceitável na tese aco lhida no  A córdão  recorrido , pois a 

respo sta penal quanto  ao  crime de homicíd io , em to tal desalinho  com os 

fundamentos do apelo defensivo, fo i fixada em 20 anos de reclusão, e exaspe

rada em 1/ 6 pelo reconhecimento  do concurso  fo rmal com o crime de lesão 

co rpo ral, com expressa motivação  de possibilitar o pro testo  por novo  júri, 

quando na verdade efetivou-se verdadeira cassação do veredicto do júri.

N eg ativ a de v ig ência do  art ig o 607, § I o, do  CPP  

D ispõe o A rt. 607:

§ I o N ão se admitirá protesto por novo júri, quando a pena jbr  imposta em 

grau de apelação (art. 606).

Como sustentava o pro cessualista FLORÊN CIO  DE A BREU, citado  por 

FERNA NDO DA  COSTA  TOURÍNEIO FILHO (In Processo  Penal. Saraiva, V. 

4, 21a ed, p,428) permitir o  protesto das decisões proferidas pelos Juizes toga

dos seria desnaturá-lo , desvirtuando  seus fundamentos. O pro testo  é , em 

última análise, o  apelo da decisão do povo  para o próprio povo.

Como cediço, o  protesto por novo júri, quando de sua vigência, era oponí- 

vel se a pena imposta, por um só  crime ou por um só  dos crimes, fo sse igual 

ou superior a 20 anos. A fastada a possibilidade da soma das penas, em caso 

de concurso  real de crimes, e na esteira do entendimento doutrinário de FRE

DERICO MA RQUES, admitiu-se que, na hipótese de concurso  formal ou cri

me continuado, a pena imposta ensejaria o protesto se satisfeito  o  pressupos

to objetivo: pena igual ou superior a 20 anos.

Portanto, uma vez que reconhecido pelo juiz  de primeiro grau o  concurso 

formal entre os crimes de homicídio qualificado e lesão corporal leve, equivo

cou-se o  A córdão recorrido em aumentar a pena do crime de homicídio qualifi

cado, tão -somente para permitir o alcance do patamar mínimo previsto no  art.



607, caput, do CPP, ao  argumento  de que estaria reco nhecendo  o concurso  

fo rmal entre os delitos.

Na verdade, tal aumento de pena, sem qualquer fundamento lógico-juríd i- 

co , tão -somente aplicado  para favorecer o protesto  pela defesa do acusado , 

viola frontalmente o disposto no art. 607 § Io, do CPP.

Na hipótese, o recurso  defensivo buscava a cassação  do vered icto , e não  

poderia o  Tribunal a quo, diante da ausência da adequação  típica recursal -  

recurso  de fundamentação vinculada -  determinar o  aumento de pena visan

do a concessão  do protesto  por novo júri, po is se trata de julgamento  ultra 

petita, vio lando -se inclusive o entendimento  do verbete n° 713 do Pretó rio  

Excelso :

" O  efeito  dev o lutiv o  da apelação  co ntra decisõ es  do  Júri é  adstrito  ao s  

fundam ent o s  da sua int erpo sição "

Sobre o tema, vale trazer à colação  o ensinamento de EDU ARDO ESPÍNO- 

LA  FILHO (Código de Processo  Penal Brasileiro A notado, V  6, I a ed, Booksse- 

ler, 2.000, p. 292:

" C ategó rico  é o  §  I o do  art. 607, não  rev o gado  p ela  L ei n°  263 / 1948, cujo  art. 

12 risco u, no  C ó digo , o  art. 606, a que aquele p arágrafo  fa z  rem issão , em  p ro s 

crev er o  pro t est o  co ntra pena im po sta em  grau de apelação ; hipó tese suscet ív el 

de apresentar- s e quando , ante o  recurso  do  M inis tério  P úb lico , o  Tribunal Su

p erio r ret ifico u a p ena fix a d a  p elo  p res ident e do  júri, elev ando - a a v int e a no s , 

o u m ais ; entanto , está, ev identem ente, excluída a po s sibilidade de v entilar- se o 

pro t est o  p o r no v o  júri, ness e caso  e quando , co m po rtando - o  o  v eredictum  do  

tribunal po pular, ho uv er s ido  co nfirm ado , em  apelação , p elo  tribunal do  recur

so , p o is , es tatuindo  o  art. 607, § 2°, dev er fa z er- s e  o  pro testo , p o r no v o  júri, no  

m es m o  praz o , em  que é  p o s s ív el int erpo r a apelação , s e  es ta f o i  apresentada e 

julgada, a defesa perdeu, fat alm ent e, a o po rtunidade para aquele pro testo , em  

tem po  útil"

A demais, o A córdão  recorrido  além de co ntrariar e negar v igência ao 

d ispo sitivo  em tela, o lv id o u de m atéria extrem am ente im p o rtante para o 

deslinde da quaest io . É que, a Lei n° 11.689/ 2008, já em vigor ao tempo da 

pro lação  do A córdão recorrido, fez desaparecer do mundo juríd ico  o recurso 

de protesto  por novo júri.

Dessa fo rma, em se tratando de mod ificação  de normas processuais, eis 

que modificou-se o procedimento  do júri, o  novo diploma legal deve ser apli

cad o  aos casos concretos, ainda que o crime tenha sido  praticado  anterio r

mente, não  havendo que se falar em aplicação ultra-ativa das normas proces-



suais revogadas expressamente pelo  novo  d ip loma legal. A  hipó tese é de 

aplicação do princípio  tempus regit actum, previsto no art. 2a do CPP. Portan

to, extinto  o recurso do protesto por novo júri do ordenamento jurídico, não 

há como se co adunar o entendimento  aco lhid o  pelo  A córd ão  recorrido , eis 

que impossível acolher-se o protesto como modalidade de recurso no proces

so penal pátrio.

Sobre o tema, veja-se a posição  de M A RCELLUS POLA STRI LIM A  (In 

Manual de Processo Penal, Lumen Juris Editora, 2a ed, 928):

“Já se levantam algumas vozes no sentido de que a norma que tratava do recurso 

seria mista ou híbrida.

Rômulo A ndrade M oreira, por exemplo, brilhante e respeitado processualista bai

ano, advogada a tese de que " qualquer norma que trate do meio recursal diz respeito 

a uma garantia constituáonalmente assegurada, que é  o duplo grau de jurisdição. O  

devido processo legal deve garantir a possibilidade de revisão dos julgados" , e, as

sim, defende que, para os processos do júri anteriores à lei continuaria a se aplicar o 

protesto por novo júri.

O ra, não podemos, de form a algum, concordar que o fato  do meio recursal ser 

reflexo do duplo grau de jurisdição (que, aliás, não é  norma expressa constitucional, 

mas sim reflexo do devido processo legal) tome o protesto por novo júri ou qualquer 

outro recurso uma norma " híbrida"  ou mista. O  devido processo legal é um princípio 

constitucional da maior magnitude (sem dúvida), sendo que dele se pode dizer que se 

ex trai os demais princípios processuais. M as isso nada tem a ver com a norma de 

direito penal, cuja irretroatividade quando não benéfica ao réu deflui de norma cons

titucional expressa e não processual, e deita seus efeitos e conseqüências em questões 

atinentes à matéria penal.

Em se tratando de norma processual, como são aqueles atinentes ao recurso em 

regra (salvo se contiver algum conteúdo penal, como questões, v,.g., v inculadas à 

ex tinção da punibilidade), incide, quando lei nova, de imediato, sem prejuízo dos atos 

antes realizados. Portanto, é evidente que a ex t in ção  do  p ro t es t o  p o r  n ov o  jú ri 

atin g irá todos os efeitos, sejam  an teriores ou  posteriores à v ig ência da n ov a 

lei, j á  qu e se  trata de genuína norm a processu a l e, assim , ap lic a a regra tempus 

reg it  actum, prev ista no art. 2° do C PP ..... (om issis)

N o caso  em con creto se  trata de norm a que prev ia recurso é  n ão é  o  fa t o  de 

qu e na p rev isão  se  ex ig ia " requisito de 20 an os de pen a"  que v ai tran sform ar 

a n orm a em n orm a m ista, p o is  tal é  apen as um requ isito  p róp rio  recursal. 

Tam bém  n ão é  o  fa t o  de ser um recurso ex clu siv o da defesa que dará caráter  

pen al, além  do processu al, à norma. A ssim, com  a rev og ação do  recurso, n ão  há 

qu e se  fa la r  em irretroat iv idade do  m esm o p ara as hipóteses an teriores à su a 

rev og ação, p o is  tal rev og ação  in cide sobre todos os p roc essos ain da n ão ju lga

dos qu an do da v ig ência da reform a.

N eg ativ a de v ig ência do  617, CPP



D ispõe o Art. 617:

O tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas decisões ao disposto nos arts. 

383, 386 e 387, no que fo r  aplicável, não podendo, porém, ser agravada a pena, 

quando somente o réu houver apelado da sentença.

O v. A córdão  recorrido, contrario u expressamente o d isposto  no  art. 

617 do CPP, eis que em se tratando de procedimento do júri, fica vedado  ao 

órgão ad quem, conhecer do recurso de apelação  por fundamento diverso  da

quele que constou da interposição  do recurso.

Na hipótese dos autos, o apelo defensivo buscava a cassação do veredicto 

do júri, por entender que a decisão dos jurados seria aberrante da prova dos 

autos, e alternativamente buscava a redução  das penas impostas.

Tendo o júri condenado  o acusado pela prática de um homicídio  qualifica

do, um crime de lesão corporal e outros dois crimes conexos (furto e formação 

de quadrilha), a sentença do  ju iz  presid ente reconheceu o  concurso  fo rmal 

homogêneo e próprio entre o homicídio  qualificado e a lesão corporal (vitimas 

diversas), alcançando então patamar de pena não compatível com o protesto 

por novo júri.

Repita-se: o recurso  de apelo defensivo não  buscou o "aumento  de pena” , 

para na v ia reflexa alcançar o requisito  objetivo  do  pro testo  por novo  júri. 

Pretendia a defesa, ou cassação  do veredicto, o que se demonstrou inviável, 

como reconhecido no A córdão  recorrido, já que a decisão dos jurados não  foi 

manifestamente contrária à prova dos autos; ou, subsidiaria mente a redução  

das penas aplicadas. Portanto , dentro  dos limites objetivos do recurso inter

posto  pela defesa, e d iante das limitações ao  d ireito  de reco rrer quanto  às 

decisões do júri popular, estando a matéria inclusive sumulada pelo Excelso 

Pretório  (verbete n° 713), não  caberia ao  Tribunal a quo aumentar a pena do 

crime de homicídio qualificado, em recurso  exclusivo da defesa, para 20 anos 

de reclusão, ensejando o protesto por novo júri.

Sobre o tema, veja-se:

“A p elação , no  Júri, tem  naturez a restrita, não  dev o lv endo  à s uperio r instân

cia o  co nhecim ento  integral da causa crim inal, O  co nhecim ento  do  Tribunal 

f ic a  circuns crito  ao s m o tiv o s  inv o cado s  na interpo sição  (R T J 81 / 48; H C  66.649, 

D JU  10.03.89, p. 302). N ess e sentido , Súm ula 713 do  ST F (" O  efeito  dev o lutiv o  

da apelação  co ntra decisõ es  do  Júri é adstrito  ao s fundam ent o s  da sua int erpo 

s ição " ). C o m o  disse o  M in. C elso  de M ello , relat ando  o  H C  681.093, I a Turm a 

do  STF, em  23.03.91 , " o  princíp io  tantum  dev o lut um  quant um  apellatum  so fre, 

no  que co ncerne à sua aplicabilidade, sens ív el restrição  no  pro cedim ento  recur

s al instaurado  pela  interpo sição  de apelação  das decis õ es  pro feridas  p elo  T ri

bunal do  Júri. A  apelação  crim inal, no  pro cedim ent o  do  Júri, não  dev o lv e, o rdi-



nariam ente, ao  Tribunal aá quem, o  integral con hecim en to da cau sa pen al. A  

instân cia su prn or f ic a  n ecessariam en te lim itada ao s  m otiv os in v ocados pelo  

ap elan te  n o at o  de in terposição  recursal' '  (In, D am ásio  de fesu s, C ódig o de 

P rocesso P en al an otado , 23a ed, p. 481)

Por outro lado, a alegação contida no v. A córdão  vergastado  no sentido 

de que a decisão teria cunho "funcional", pois visava garantir o amplo direi

to de defesa do acusado quando do julgamento  pelo júri não  é suficiente para 

afastar a flagrante vio lação  da lei processual penal, po is o recurso de apela

ção  no júri possui fundamentação  vinculada, exatamente visando  garantir o 

princípio da soberania dos veredictos emanados do Júri popular.

A  tese acolhida pela r. decisão recorrida dissente da orientação do Excelso  

Supremo Ttihuna3 Federal, como demonstra o seguinte julgado , um dos pre

cedentes do enunciado  da súmula n° 713 desse tribunal:

" O recurso de apelação, nas causas penais submetidas ao Júri, tem caráter 

restrito, pois a sua cognição, pelo Tribunal 'ad quem' , fica limitada aos motivos 

unicamente invocados na petição de interposição recursal. O princípio 'tantum 

devolutum quantum appellatum' sofre sensível restrição no procedimento 

recursal instaurado mediante impugnação das decisões proferidas pelo Tribunal 

do Júri.

O princípio 'tantum devolutum quantum appellatum', por envolver 

a ex tensão temática operada pelo efeito devolutivo dos recursos criminais, 

deriva da m aior ou menor amplitude dos limites estabelecidos pela parte 

recorrente em sua petição recursal. Por isso mesmo, tem esta Corte reconhecido 

que a limitação material do âmbito do recurso penal decorre, fundamentalmente, 

do ato formal de sua interposição, e não das razões que ulteriormente venham 

a ser produzidas pelo recorrente no procedimento recursal (RTJ 117/1098).

O corre, porém, que, no procedimento recursal instaurado mediante 

impugnação das decisões proferidas pelo Tribunal do Júri, esse princípio sofre 

sensível restrição, consoante assinala a doutrina (D A M Á SIO  E. D E JESUS, 

'Código de Processo Penal A notado' , p. 372, 7“ ed., 1989, Saraiva):

'... a apelação, no Júri, tem natureza restrita, não devolvendo à 

superior instância o conhecimento integral da causa criminal. O 

conhecimento do Tribunal fica circunscrito aos motivos invocados na 

interposição.'

N esse sentido, também é a orientação jurisprudencial dos Tribunais, 

inclusive desta Suprema Corte:

'A pelação do Tribunal do Júri. É ela adstrita aos motivos invocados 

pelo recorrente, quando da interposição, ou, pelo menos na apresentação 

tempestiva das razões.'  (RTJ 75/246)

A ssim sendo, tenho como lesiva à ordem jurídica a decisão emanada do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que, em sede de apelação criminal, 

conheceu e deu provimento ao recurso interposto pelo M inistério Público. Pelas



razões expostas, declaro nulo o acórdão proferido por aquela Corte estadual. 

D etermino, em conseqüência, que o Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro proceda a novo julgamento, apreciando os recursos nos estritos limites 

temáticos em que deduzidos pelas partes."  (A u tos- do  T itibeas Corpu s n° 

688781,_ R ei. M in. C elso de M e.Uo -  cópia, au tenticada.que^ acom paaha^ o  

presen te -  docurnentoJO l). J. em 17.12.91, D J 26.06.92, Em entário 1667-1

Emerge patente, assim, a instauração  de dissídio  pretoriano, causada pela 

pro lação  de acórdão pela Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal.

Na oportunidade, ratifica-se o parecer ofertado pela Procuradoria de Justi

ça, às fls. 680/ 683, que passa a fazer parte integrante e complementar destas 

razões.

IV . CON CLUSÃ O

Pelas razõ es expo stas, dem o nstrad a a co ntraried ad e à Constituição  da 

República, espera o Recorrente seja admitido o presente Recurso Extraordiná

rio , para que o mesmo seja conhecido e provido  pelo Excelso  Supremo Tribu

nal Federal, com a reforma do V. A córdão  recorrido, restabelecendo-se os 

efeitos da sentença.

Nestes termos, 

Espera deferimento.

Rio  de Janeiro, 30 de abril de 2009.

N ILO A UGUSTO  FRA N CISCO  SUA SSUN A  

Pro curador de Justiça

A ssistente da A ssesso ria de Recurso s Co nstitucio nais

A N TO N IO  JO SÉ CA M POS M O REIRA  

Subpro curad o r-Geral de Justiça de 

A tribuição  O rig inária Institucio nal e Jud icial



.



E m b a rgo s  a ex ecução  ex t int o s  p o r aco rdo  das  p art es . R e inicio  do s  em b argo s . 

Im p o s s ib ilidade. E x ecução  d e  p ro m es s a  de do ação  lev ada a efeit o  em  ju íz o  de  

fa m ília . P o s s ib ilidades .

Io Vara da Comarca de São Fidélis 

Pro cesso . n° 2005.051.001451-2 

Embargante: Maria de Souza Freitas 

Embargado: Durval Roberto Barcelos

Embargos a execução extintos por acordo  entre as partes. Rei

nicio  dos embargos. Impossiblidade. Execução  de promessa 

de doação efetuada em juízo  de família. Possibilidade. Deci

são jud icial homologatória que confere exeqüibilidade à pro 

messa. A p licação  do princíp io  da boa fé objetiva. Repúdio  

aos comportamentos contraditórios.

MM. Dr. Juiz,

Trata-se de demanda com pretensão de embargar a execução  realizada 

pelo  réu/ embargado, tendo como título executivo o acordo  realizado  em sede 

de ação  de separação  jud icial consensual, co nvertida em divórcio  autos de 

núm ero  2003.051.000405-8).

Postula o  embargante o reconhecimento  da ' impossibilidade jurídica do pedi

do'  já que o acordo  judicial tratou de pro messa de doação, fls. 15, juntando  

dezenas de documentos.

Em resposta o embargado  alega que a execução  funda-se em título judicial 

e não  em promessa de doação, juntando  outros documentos sem relação  dire

ta com a questão  dos autos.

Realizada audiência de instrução e julgamento  em 04 de julho  de 2007, foi 

firmado novo  acordo  entre as partes encerrando  o processo  com julgamento 

do mérito, fls. 157.

A pós, em inusitada co ntinuid ad e, as partes não  cum priram  o aco rdo  e 

reiniciaram o litígio  -  nos autos dos embargos já extintos - com petições reite

radas e belicosas, chegando  ao  mês março de 2008 sem paz.



É o relatório , passa o parqu et  a opinar.

Sobre a extinção  do processo .

De plano , a própria continuidade deste processo  já é condenável eis que 

fo i encerrado por sentença não  recorrida, fls. 157.

A ssim, ou se propunha uma execução  do decisum (rectius, cumprimento de 

sentença) ou se arquivavam os autos. A s partes envolvidas na relação juríd ica 

pro cessual insistem em fazer acordos e descumpri-los, reiniciando  uma dis

cussão  já finda.

Considerando que o Processo como instituição e como categoria juríd ica é 

um instrumento de veiculação de pretensões de direito  material - sendo certo 

que estamos cientes de que não  é apenas isso, po is o Processo  possui ainda 

um escopo social e po lítico  - é preciso que tenha um fim.

Em que pese a obviedade filosófica do dito  acima frequentemente os opera

dores do direito , não conseguem perceber quando a relação  processual deve 

ser extinta pelo motivo de se ter atingido ao fim inicial ao qual se propusera, e, 

assim, a obviedade filo só fica perd e-se na realidade fenomênica continuando 

os processos sem um objetivo aparente.

Tal situação  agrava-se e se multiplica quando  as partes não  conferem às 

decisões e acordos lavrados em juízo  o respeito  devido , descumprindo -as e 

cojdíimandQ_ô_litigar.p>i)ji_prazex,

A  doutrina italiana, na pena de Luigi Cominelli Pesquisador em Socio lo 

gia do Direito  junto  à Faculdade de Direito  da Universidade de Milão, susten

ta que " II processo soddisfa alcuni bisogni che non possono essere soddisfatti altri- 

menti: il desiderio di vendetta, il senso di potere, la necessita di essere ascoltati da tutti 

e di acquisire legittimazione pübblica, la richiesta di un atto simbolico riparatore. A l 

fondo di questi bisogni vi sono forti pulsioni emotive che cerchiamo di assecondare, 

accettando costi monetari eleoati e il rischio di perdere la causa e quindi Vintera posta 

in gioco. II desiderio di essere ascoltati e vendicati pubblicamente in un'aula di tribu- 

nale è rafforzato dai modelli di processo proposti al cinema e alia televisione “  (Como 

è Bello Litigare; Luigi Cominelli e Giusy Trapuzzano  da The Satisfactions Of 

Litigation, di Charles Parselle -  w w w .mediate.com )

Tradução  livre do  signatário.

O processo satisfaz algumas necessidades que não podem ser satisfeitas de outra 

forma: O  desejo de vingança, a sensação de poder, a necessidade de ser escutado por 

todos com legitimação pública, a procura de um ato de reparação simbólico. N o fundo 

destas necessidades existem fortes impulsos emotivos que procuramos tomar secun

dários, aceitando custos financeiros elevados e o risco de perder a causa posta em 

juízo. O  desejo de ser escutado e vingar-se publicamente numa sala de audiência no 

Tribunal é  reforçado pelo modelo de processo proposto pelo cinema e pela TV.

http://www.mediate.com


So bre a pro m essa de doação  efetuad a em sed e ju d ic ial nas demandas 

de d ireito  de fam ília.

A  doação é o contrato  translativo  de domínio, pelo  qual o doador, em ato 

espontâneo  e de liberalidade (a7iinus donandí), transfere, a título gratuito, bens 

a ele pertencentes, ao  patrimônio de outrem que os aceita expressa ou tacita- 

mente. Na doação têm-se o  elemento  subjetivo  - animus donandi -  traduzido  

pela intenção  de efetuar uma liberalidade. A  doação está perfeita, com o con

senso  das vontades, porém a transferência da propriedade só ocorre com a 

tradição  do bem doado. A  simples promessa é plenamente admitida.

Em relação à ex igibilidade da promessa efetuada há uma divergência doutri

naria clássica, para Caio  Mario  da Silva, a promessa de doação  pura e sim

ples é inexig ível jud icialm ente, po is sendo  um ato  de liberalid ad e, não  se 

podería, em tese, obrigar o  cumprimento, pois, se assim o fosse, não  haveria 

liberalidade, mas obrigatoriedade e, estaria transgredindo  o preceito  elemen

tar deste instituto  que é a liberalidade. Só  sendo aceita a exigibilidade quando 

o contrato for com encargo.

Por sua vez, Washington de Barros e Yussef Said Cahalí, defendem que a - 

promessa de doação  é exigível jud icialm ente, po is o animus donandi, foi de

monstrado  no momento  da realização  da pro messa. Saliente-se que doação  

de ascend ente à d escend ente co nfigura ad iantam ento  da legítim a. A ssim , 

quando do inventário do doador, o beneficiado com a doação terá de trazer a 

colação  os bens recebidos como doação, pelo valor que lhes atribuir o  ato de 

liberalidade ou a estimativa feita naquela época, para que sejam igualados os 

quinhões dos herdeiros necessários.

A  doação ocorrida nos autos das demandas de d ireito  de família segue, 

genericamente, a mesma divergência doutrinária, porém jurisprudencialmente 

se admite a exibilidade.

A ssim, se a doação prometida pelo cônjuge mulher não  for cumprida po 

derão os filhos demandar contra ela, mesmo se tratando de contrato gratuito 

que não  admitira execução  de obrigações de fazer.

A s razões fundamentais são as seguintes: A  boa-fé objetiva como base da 

nova hermenêutica do Direito  civil, sobretudo  nos contratos; fato  do acordo  

ter se dado diante do juízo.

Inicia-se pela segunda razão . Proferida a manifestação de vontade perante 

o  ju ízo , d iante do Promotor de Justiça e do Juiz , a homologação  do  acordo  

envo lve a 'doação ' dando-lhe eficácia de um novo título apto  para execução  

(cumprimento  de sentença). Na verdade, não  se trataria de exig ir em juízo  

uma pro messa de doação, mas sim exigir em juízo  uma sentença de mérito  

com conteúdo homologatório .



Não há como dar os mesmos efeitos a uma promessa de doação feita dentro 

de casa entre amigos, e aquela realizada em uma audiência judicial diante do 

Juiz  e do Promotor de Justiça. O  Procurador de Justiça e doutrinador do tema, 

Jo sé Maria Leoni, defende a exigibilidade arro lando  argumentos materiais e 

processuais (sustenta o  mestre que o tema flerta inclusive com a efetividade 

pro cessual).

Tais questões são freqüentes no Direito  de Família onde as partes pereni- 

zam litígios com o fim único de se ofenderem. Na audiência fazem acordos e 

depois descumprem. Desta forma, data vênia, ou se concede exigibilidade a 

estas sentenças que homolo garam acordos de doação, ou transformar-se-ão  

todos os Juizes e Promotores de Justiça de juízos de família em fantoches de 

vo ntad es sazonais.

Caso se queira insistir na posição que sustenta ser a promessa de doação 

inexigível, ainda que efetuada em juízo , chama-se em apoio à tese da exigibi

lidade, o  conceito da boa-fé objetiva e os seus diversos institutos e facetas.

A  boa-fé objetiva inserta como cláusula geral no  Código Civil contemporâ

neo  é janela para a oxigenação de toda a idosa hermenêutica contratual rece

bendo  agora toda a nova axio logia da Constituição  da República. No  caso  

dos autos haveria o comportamento  contraditório  reprimido  pela boa-fé.

No Venire contra factum proprium, o  contratante assume um determinado com

portamento o  qual é posteriormente contrariado por outro comportamento seu. 

Tal conduta é repugnada diante da cláusula de boa-fé objetiva que auxilia na 

interpretação, integra os contratos, e limita o exercício da autonomia da vontade. 

Veja-se o maior mestre do mundo no tema, Antônio Menezes Cordeiro, verbis:

" A locução 'venire contra factum  proprium'  traduz o exercício de uma posição 

jurídica em contradição com o comportamento assumido anteriormente pelo exercen- 

te. N o ‘ V enire contra factum proprium'  postula dois comportamentos da mesma pes

soa, lícitos em si e diferidos no tempo. O  primeiro - factum proprium - é, porém, 

contrariado pelo segundo. Esta fórmula provoca, à partida, reações afectivas que de

vem ser evitadas. A  proibição de venire contra factum proprium traduz a vocação 

ética, psicológica e social da regra 'pacta sunt servanda'  para a juspositividade. (Da 

Boa Fé no Direito  Civil, Livraria A lmedina: Coimbra, 1984, v. II, pág. 751)

O comportamento anterior gera expectativa na outra parte a qual é frustra

da pela ação  do co ntratante que contrad iz  seu anterio r posicionamento . A  

pro ibição  relaciona-se á confiança recípro ca, o  que é salientado  por Judidth 

Martins Costa, in verbis:

“ A  proibição de toda e qualquer conduta contraditória seria, mais do que uma 

abstração, um castigo. Estar-se-ia a enrijecer todas as potencialidades da surpresa, do 

inesperado e  do imprevisto na vida humana. Portanto, o princípio que o proíbe como 

contrário ao interesse digno da tutela jurídica é  o comportamento contraditório que 

mine a relação de confiança recíproca minimamente necessária para o bom desenvolvi



mento do tráfego negociai"  A  boa-fé no Direito privado: Sistema e Tópica no Pro

cesso Obrigacional. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 469

Por fim, saliente-se que a jurisprudência do TJ -R J e do STJ endossam o 

mesmo entendimento , verbis:

I a Ementa - A GRA V O  D E IN STRU M EN TO  D ES. CELIA  M ELIGA  PESSO A  - 

Julgamento: 09/08/2005 - D ÉCIM A  O ITA V A  CA M A RA  CIV EL A GRA V O  DE IN S

TRUM ENTO . D ECLA RA TÓ RIA  DE RECO NHECIM ENTO  E D ISSO LUÇÃ O  DE 

UNIÃ O  ESTÁ V EL, CO M  PA RTILHA  D E BENS. D ecisão sintética, determinando 

que a ex ecução da promessa de doação de imóvel aos filhos do casal, celebrada em 

acordo homologado pelo juízo, venha pela via própria. V iolação à ampla defesa ino- 

corrente, eis que nas informações o juízo esclareceu que o indeferimento se dera por 

entender não ser admissível a execução específica de promessa de doação pura, porque 

incompatível com a liberalidade que cerca tal negócio jurfdico. Considerações que, 

assim indicadas, complementam a decisão agravada, afastando a nulidade, a par de 

no mérito, o entendi-mento majoritário do STJ fav orecer à agravante. A  Segunda 

Seção do ST] firmou o entendimento de que a promessa de doação feita em acordo de 

separação consensual e, por interpretação analógica também aplicável ao caso da 

ex tinção de união estável, é exigível como titulo executivo, uma vez que tal cláusula 

não trata de promessa de doação pura e simples, de mera liberalidade, mas, ao contrá

rio, é  compromisso de transferência de bem exigível e que deve ser cumprido, especial

mente quando há interesse de menor, em respeito à vontade das partes e à solenidade 

do ato judicial. A demais, do acordo se ex trai que no momento do açodo as partes 

manifestaram a intenção de doar o imóvel, sem qualquer reserva de arrependimento ou 

revogação, e não apenas uma promessa de doação fu  tura, inexistindo empecilho a que 

se proceda, à execução do acordo nos próprios autos da ação declaratória. PRO V I

M ENTO  D O  RECURSO

REsp 416340 /S P  RECURSO  ESPECIA L 2002/0019579-5 Relator(a) M inis

tro FERN A ND O  GO N ÇA LV ES (1107) Ó rgão Julgador T4 - Q UA RTA  TURM A  

D ata do Julgamento 04/03/2004 D ata da Publicação/Fonte D J 22.03.2004 p. 310 

Ementa PRO CESSUA L CIV IL RECURSO  ESPECIA L. M A TÉRIA  CO NSTITUCI

O NA L. N Ã O  CO NHECIM ENTO . PREQ U ESTIO N A M EN TO . A U SÊN CIA . CI

VIL. EM BA RGO S D E TERCEIRO . BEM . D O A ÇÃ O . SEPA RA ÇÃ O  CO NSENSU

A L. D O N A TÁ RIO . FILHA . MENOR IM PÚ BERE. FA LTA  D E REGISTRO  D O  

A TO . IRRELEV Â NCIA . PRO CED ÊNCIA  D O  PED ID O .

1 -  V iolação a dispositivo constitucional não se submete ao crivo especial. 2 - N ão 

decidida pelo tribunal de origem a matéria suscitada no recurso, a falta de prequesti- 

onamento é  evidente (súmulas 282 e 356 do STF). 3 -  A  doação de imóvel à filha 

menor, por ocasião da separação consensual de seus pais, sendo o ato devidamente 

homologado por sentença passado em julgado, com, inclusive, recolhimento da sisa, 

configura ato jurídico perfeito e acabado e não mera promessa. A  eventual falta do 

registro imobiliário não exclui o oferecimento dos embargos de terceiro. 4 -  Recurso 

conhecido em parte e, nesta extensão, provido para, acolhendo os embargos, manter a 

recorrente na posse do bem. 5 - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.



REsp 32895/S P  RECURSO  ESPECIA L 1993/0006403-7 Relator(a) M inistro 

CA STRO  FILHO  (1119) Ó rgão Julgador T3 - TERCEIRA  TURM A  D ata do Julga

mento 23/04/2002 D ata da Publicação/Fonte D J 01.07.2002 p. 335 Ementa D IREI

TO CIV IL -  SEPA RA ÇÃ O  CO NSENSUA L -  PA RTILHA  D E BENS -  D O A ÇÃ O  

PURA  E SIM PLES D E BEM  IM Ó  VEL A O  FILHO  -  HO M O LO GA ÇÃ O  -  SEN

TENÇA  CO M  EFICÁ CIA  D E ESCRITU RA  PÚ BLICA  -  A D M ISSIBILID A D E. 

D oado o imóoel ao filho do casal, por ocasião do acordo realizado em autos de separa

ção consensual, a sentença homologatória tem a mesma eficácia da escritura pública, 

pouco importando que o bem esteja gravado por hipoteca. Recurso especial não conhe

cido, com ressalvas do relator quanto à terminologia.

A nte o exposto, opina o Ministério  Público  pela remessa dos autos ao ar

quivo diante da extinção  do feito  já ocorrida e consignada às fls, 157, dando- 

se continuidade à execução .

São  Fidélis, 16 de março de 2008

Rafael Luiz Lemos de Sousa 

Promotor de Justiça -  Mat. 3986







Jur ispr udênc ia Cr iminal

HA BEA S CO RPUS 90.645 -  PE

Relator: O  Sr. Ministro  Marco  A urélio

Relator para o acórdão: O  Sr. Ministro Menezes Direito

Paciente: Regiene de Souza Pereira

Impetrantes: Wendell Siqueira Ferraz e outros

Coator: Superior Tribunal de Justiça

H abeas corptis. Co nstitucio nal. Processual penal. Execução  pro 

v isó ria da pena. Pend ência de julgam ento  dos Recursos especial e 

extraord inário . O fensa ao princíp io  da presunção  da ino cência: não- 

o co rrência. Preced entes.

1. A  jurisprud ência desta Corte é no sentido  de que a pendência 

do recurso  esp ecial ou extraord inário  não  im pede a execução  im e

d iata da pena, co nsid erand o  que eles não  têm  efeito  susp ensivo , 

são  excep cio nais, sem que isso  im p lique o fensa ao  p rincíp io  da 

presunção  da ino cência.

2. H abeas corpus ind eferid o .

A C Ó RD Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supre

mo Tribunal Federal, em Primeira Turma, sob a Presidência do Ministro Mar

co  A urélio , na conformidade da ata do julgamento  e das notas taquigráficas, 

por maioria de votos, indeferir o  pedido de habeas corpus, cassada a liminar.

Brasília, 11 de setembro de 2007 — Menezes Direito , Relator para o acórdão.

RELA TÓ RIO

O  Sr. Ministro Marco  A urélio : O  ato apontado como de constrangimento  

implicou o afastamento  da execução  da pena enquanto  existente recurso  na 

esfera o rd inária. Excluiu expressamente a vinculação  a recurso  de natureza 

extrao rd inária, assentando  o Co legiado , no Superio r Tribunal de Justiça, a 

ausência de efeito  suspensivo.



Na inicial, sustenta-se que a condenação  imposta à Paciente -  cinco  anos 

de reclusão  -  fo i em regime semi-aberto e que, portanto, além de se presumir a 

culpabilid ade, a persistência do quadro  levaria a situação  mais gravosa do 

que a constante do título judicial ainda não  precluso  na via da recorribilidade.

Pleiteia-se a concessão  de ordem que implique a impossibilidade de vir-se 

a executar o decreto condenatório  antes do trânsito em julgado.

À  fl. 59, deferi a medida acauteladora.

O parecer da Pro curad oria-Geral da República é pelo  indeferimento  da 

ordem, ante a premissa de que, não  possuindo o  recurso  especial e o extraor

dinário  efeito  suspensivo, possível é a execução  imediata do julgado .

Lancei visto no  processo  em 6 de agosto  de 2007, liberando-o  para julga

mento, na Turma, a partir de 21 de agosto seguinte, isso objetivando a ciência 

dos Impetrantes.

É o relatório .

V O TO

O  Sr. Ministro Marco A urélio  (Relator): Nem mesmo no campo do processo 

civil, chega-se, em execução  pro visória, a estágio  irreversível, esbarrando  a 

medida nos atos que visem à garantia do juízo  via penhora e avaliação. O que 

se dirá quando em questão  o segundo bem maior do homem, que é a liberdade, 

im p o ssível de ser restitu íd a, um a vez refo rm ad o  o p ro v im ento  jud icial 

condenatório . Partir-se, de imediato, para a execução  da pena equivale a tor

nar letra morta os princípios da inocência e da não-culpabilidade, abrindo-se 

margem, inclusive, a que, reformando- se a sentença condenatória, tenha-se a 

responsabilidade do  Estado , considerado  o disposto  no inciso LXXV do art. 

5o da Constituição  Federal:

O Estado  indenizará o condenado  por erro  jud iciário , assim 

como o que ficar preso  além do tempo  fixado  na sentença.

Sim, prevendo  a Constituição , como garantia individual, o princípio  da 

não -culpabilid ad e, todo  e qualquer ato co ntrário  a ele, por co nsubstanciar 

erro  jud iciário , pode desaguar na obrigação  de o Estado  de indenizar. Isso  

ocorre em face da impossibilidade lógica de retroagir-se no tempo, voltando- 

se ao statu quo ante, com devo lução da liberdade ao Paciente. A  um só tempo, 

não  se pode cogitar do princípio  da não-culpabilidade e da execução de sen

tença passível, ainda, de vir, na via recursal, a ser reformada.

Concedo  a ord em para afastar a execução  da pena enquanto  pendente 

recurso  quer de natureza ordinária, quer de extraordinária.



O Sr. Ministro Menezes Direito : Senhor Presidente, esta é uma questão que 

me parece tormentosa aqui no Tribunal. Há duas correntes que se alinham...

O Sr. Ministro Marco A urélio  {Presidente e Relator): Na Turma, já concede

mos ordem e levamos em conta a situação no campo  patrimonial: na execução 

pro visória, é dado chegar até a garantia do juízo , ou a atos expropriatórios, 

desde que o credor preste caução.

O Sr. Ministro  Menezes Direito : Estou só ponderando , porque me parece 

que há uma situação  tormentosa aqui com relação  a essa matéria. Há prece

dentes que ind icam que a pendência do recurso  especial ou extraord inário  

não  impede a execução imediata da pena, considerando que os recursos espe

cial e extrao rd inário  não  têm  efeito  suspensivo , são excepcio nais. A  outra 

co rrente entende que não , que nesses casos se admite até mesmo  a prisão  

preventiva, mas não  se admite o início  da execução  da pena.

Vou ped ir vênia a V. Exa. e me filiar -  já no  STJ tinha adiantado em outra 

oportunidade essa orientação  -  para manter o  acórdão  do  Superior Tribunal 

de Justiça nessa matéria, no sentido da primeira corrente.

Entend o  que, não  tend o  os recurso s esp ecial e extrao rd inário  efeito  

suspensivo do julgado, não  há razão, pelo menos, de alegar-se o ferimento  do 

princípio  da inocência com o  início  da execução  da pena, reconhecendo, em

bora, os fortes argumentos trazidos por V. Exa.

Neste caso  concreto, peço  vênia a V. Exa. para divergir, denegando a or

dem, na linha do parecer da douta Subprocuradoria-Geral da República.

A  Sra. Ministra Cármen Lúcia: Senhor Presidente, na terça-feira passada, 

julgamos um habeas corpus de minha relatoria, rigorosamente neste sentido da 

possibilidade da execução  imediata, ficou vencido V. Exa.

O Sr. Ministro Marco  Aurélio (Presidente e Relator): Não  seria interessante 

co nsignar? Porque po d e p arecer uma inco ngruência do  Relato r puxar um 

voto  agora, na sessão seguinte, pela concessão  da ordem.

A  Sra. Ministra Cármen Lúcia: Claro! Ficou vencido V. Exa., com a coerên

cia de sempre, aliás, e m antenho -m e fiel ao  que relatei e vo tei na semana 

passada. Portanto , na esteira da jurisprud ência, com a devida vênia de V. 

Exa., acompanho  a divergência.

O  Sr. Ministro  Marco A urélio  (Presidente e Relator): Perdoe-me, mas temos 

decisões, nesta mesma Turma, concedendo a ordem em situações idênticas.

V O TO

O Sr. M inistro  Carlos Britto : Senhor Presidente, confesso  que não  tenho  

opinião  definitiva sobre o  assunto, mas não posso  deixar de reconhecer que a



tese esgrimida pelo Ministro Carlos A lberto Direito  tem um plus de convenci

mento.

É uma tese que prestigia as instâncias ord inárias, que são constitutivas 

do líd imo juízo  natural. A í, minha inclinação é para prestigiar essa tese, em

bora não  esteja pacificado de todo, comigo mesmo, nesse sentido . Confesso 

que tenho  decid ido  caso  a caso , atento às peculiarid ades, às circunstâncias 

do processo .

Neste caso, vou pedir vênia ao eminente Relator para divergir e também 

negar a ordem de habeas corpus.

EX TRA TO  D A  A TA

HC 90.645/ PE — Relator: Ministro Marco A urélio . Relator para o acórdão: 

M inistro  Menezes Direito . Paciente: Regiene de Souza Pereira. Impetrantes: 

Wendell Siqueira Ferraz e outros. Coator: Superior Tribunal de Justiça.

Decisão: Por maioria de votos, a Turma indeferiu o pedido de habeas corpus, 

cassad a a lim inar; vencido  o M inistro  M arco  A urélio , Presid ente Relato r. 

Relator para o acórdão o Ministro Menezes Direito .

Presidência do M inistro  M arco  A urélio . Presentes à sessão  os M inistros 

Carlo s Britto , Ricard o  Lew and o w ski, M enezes D ireito  e Cárm en Lúcia. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Rodrigo  Janot.

Brasília, 11 de setembro de 2007 — Ricardo  Dias Duarte, Coordenador.



Relator: O Sr. Ministro  Ricardo  Lew andow ski 

Paciente: Silv io  A parecido  da Silva Cabral 

Impetrante: Clarice Pereira da Silva 

Coator: Superior Tribunal de Justiça

Exe cu ção  p en al . H abeas corpus. Falta  g rav e . Pre scrição  d e  in f ra

ção  d is cip l in ar d e  n atu re z a g rav e . A rt. 1 0 9 , V I,  co m b in ad o  co m  art. 

1 1 1 ,  I I I ,  d o  C ó d i g o  P e n a l .  I l e g a l i d a d e .  I n o c o rrê n c i a .  O rd e m  

d e n e g a d a .

I  -  D ian te  d a au sê n cia d e  n o rm a e sp e cíf ica q u an to  à p re scrição  

d a in f ração  d is cip l in ar, u til iz a- s e , p o r an alo g ia , o  C ó d ig o  Pen al .

II -  A b an d o n ar o  cu m p rim e n to  d o  re g im e  im p o sto  co n f ig u ra in 

f ração  p e rm an e n te , ap l ican d o - se  as  re g ras  d o  art. 1 1 1 , 111, d o  C ó d i

g o  Pe n al .

III  -  O rd e m  d e n e g ad a.

A CÓ RD Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Pri

m eira Turm a do Supremo  Tribunal Federal, sob a Presidência do M inistro  

Carlos Britto , na conformidade da ata do julgamento  e das notas taquigráficas, 

p o r d ecisão  unânim e, ind eferir o p ed id o  de habeas corpus. A usente, 

justificadamente, o Ministro Marco  Aurélio, Presidente.

Brasília, 13 de novembro  de 2007 — Ricardo Lew andow ski, Relator,

RELA TÓ RIO

O  Sr. Ministro Ricardo Lew andow ski: Trata-se de habeas corpus impetrado 

por Clarice Pereira da Silva em favor de Silvio A parecido da Silva Cabral.

A doto  como parte do relatório  a decisão pro ferida pela Ministra Presiden

te em 20 7 07 (fls. 26 28):

1. Cuida-se de habeas corpus impetrado contra acórdão proferido 

pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do HC 56.053, relatora 

a Ministra Laurita Vaz, assim ementado (fl. 7):

" Habeas corpus. Execução penal. Fuga de preso. Regressão de regime.

Falta grave. Sanção disciplinar. Prescrição. Inocorrência. 1

1. Diante da inexistência de leg islação  específica 

quanto  ao  p razo  p rescricio nal p ara a ap licação  de



sanção  d iscip linar, deve-se utilizar o d isposto  no  art.

109, do Cód igo  Penal, levando -se em consid eração  o 

menor lapso  prescricional previsto, qual seja, dois anos.

2. Ademais, em se tratando de fuga de preso, o início da 

contagem do prazo prescricional somente é iniciado com 

a sua recaptura, tendo  em vista tratar-se de infração  

permanente. Precedentes do STJ.

3. Na presente hipótese, não se vislumbra, até a presente 

data, o transcurso do prazo prescricional bienal para a 

apuração e imposição da sanção disciplinar ao ora Paciente, 

pela sua evasão do estabelecimento prisional, uma vez 

que, após empreender fuga, somente veio a ser recapturado 

no dia 08D 04D 2005.

4. Ordem denegada e, também, julgado prejudicado o 

pedido formulado no HC n.° 57.479D SP, (Processo anexo), 

por se tratar de mera reiteração da presente impetração."

Narra a inicial que o ora paciente foi "condenado a vinte e um 

anos de reclusão por infração aos artigos 157 e 171, do Estatuto 

Repressivo, sob regime inicial fechado, cumpria pena no regime semi- 

aberto, o qual veio a abandonar em 14.12.2000, incorrendo em falta 

grave (art. 50, II, da LEP)" (fl. 2).

Noticia, ainda, que, "em 18 2 05, foi recapturado e reconduzido ao 

regim e fechad o , o nd e aguard o u o d esfecho  da sind icância 

administrativa, o que ocorreu em 10 11 06" (fl. 2).

Requer a concessão  de medida liminar, "p ara decretar-se a 

prescrição da falta disciplinar ocorrida em 14.12.2000, extinguindo- 

se a punibilidade" (fl. 3).

2. Em análise preliminar, não verifico a presença dos requisitos 

necessários à concessão da cautela pretendida. Com efeito, as razões 

do acórdão impugnado -  segundo as quais a contagem do prazo 

prescricional somente tem início com a recaptura do preso -  mostram- 

se relevantes e, num primeiro exame, sobrepõem-se aos argumentos 

lançados no writ.

Outrossim, não vislumbro, neste juízo, ofensa à coisa julgada, 

tendo em vista que a decisão judicial mencionada na impetração (fl.

6) refere-se à outra falta grave cometida pelo ora Paciente que não a 

objeto do presente habeas corpus.

Por fim, saliento que o pedido liminar formulado na inicial tem 

nítido caráter satisfativo, o que não recomenda o seu deferimento.

3. Ante o exposto, indefiro a liminar. Encaminhem-se os autos à 

Procuradoria- Geral da República para parecer.

O Ministério  Público  Federal, em parecer de lavra da Subprocuradora- 

Geral da República Cláudia Sampaio  M arques, o p ino u pela denegação  da 

ordem (fls. 30-33).



É o relatório .

V O TO

O Sr. M inistro  Ricardo  Lew andow ski (Relator): O presente w rit tem o 

seguinte objetivo: imprimir ilegalidade na interpretação conferida pelo  Supe

rior Tribunal de Justiça ao instituto da falta grave, regulamentada pela Lei de 

Execução  Penal. Isso  po rque naquela Casa fixo u-se que o  termo  do  lapso  

prescricional relativo às faltas administrativas é a data em que a autoridade 

responsável pela custódia do preso  tomou conhecimento  dos fatos.

No  sentir do impetrante, o  correto  seria to mar-se como termo inicial a 

data do fato  considerado  falta grave, o  que, no  caso  concreto , ocorreu duas 

vezes: 19-9-00 e 14-12-00, eis que a sindicância administrativa fo ra concluída 

apenas em 10-11-06.

Não vislumbro  na decisão  atacada qualquer ilegalidade.

Sob o ponto  de vista formal, a decisão fo i tomada em consonância com o 

entendimento  do STJ à míngua de norma expressa regulando  a situação. A  

pró pria relatora aponta, em seu voto , os precedentes em que se baseou: HC 

27.419/  SP, Rei. Min. Jo rge Scartezzini; HC 24.266/ SP, Rei. Min. Paulo Medina; 

HC 60.176/ SP, Rei. Min. Laurita Vaz. Não se mostrou, assim, abuso de poder.

Sob o ponto  de vista material, incumbe ao STF apenas zelar pelo respeito 

à Constituição , descabendo esgotar discussões infraconstitucionais. Pois bem. 

N ão  reconheço  na d ecisão  atacad a so lução  que afronte à Carta M agna; ao 

revés, entre as normas que regulam a prescrição de infrações administrativas, 

esco lheu o  STJ a mais benéfica ao  reeducando , isto  é, a do art. 109, VI, do 

Código  Penal (2 anos).

Quanto ao  termo inicial, razoável fixá-lo , para as infrações permanentes, 

como é o caso  concreto  (fuga de preso), como sendo a data de recaptura, quan

do esta efetivamente cessa. In casu, o Paciente retornou à prisão em 18 2 05, 

sobrev ind o  a co nd enação  ad m inistrativa em prazo  inferio r a do is anos, a 

saber, 11 11 06. Novamente, toma-se de empréstimo o  art. 111, III, do Código 

Penal: "a prescrição, antes de transitar em julgado  a sentença final, começa a 

correr: (...)

III -  nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência".

Entendo, pois, que a orientação  jurisprudencial adotada pela autoridade 

atacada, a insp irar o  caso  concreto , não  afronta a Constituição .

Isso  posto, denego a ordem.

EX TRA TO  D A  A TA

HC 92.Ü0Ü/ SP — Relator: Ministro  Ricardo  Lew andow ski. Paciente: Sil

v io  A parecido  da Silva Cabral. Impetrante: Clarice Pereira da Silva. Coator: 

Superior Tribunal de Justiça.

Decisão: A  Turma indeferiu o  pedido de habeas corpus. Unânime. Presidiu 

o julgamento  o  Ministro  Carlos Britto . A usente, justificadamente, o Ministro  

Marco  A urélio , Presidente.



Presidência do M inistro  Carlos Britto . Presentes à sessão  os M inistros 

Ricard o  Lew and o w ski, Cárm en Lúcia e M enezes D ireito . A usente, 

justificadamente, o Ministro  M arco  A urélio , Presidente. Subprocurador-Ge

ral da República, Dr. Rodrigo  Janot.

Brasília, 13 de novembro de 2007 — Ricardo Dias Duarte, Coordenador.



Relator: O  Sr. Ministro  Celso de Mello  

Recorrente: Defensoria Pública da União  

Recorrido : M inistério  Público  Federal 

Paciente: Fabiano A guiar da Silva.

R e cu rso  o rd in ário  e m  habeas corpus  -  Exe cu ção  d e  p e n a p riv ati

v a  d e  l ib e rd ad e  -  R e g im e  ab e rto  -  C o m e tim e n to  d e  f alta g rav e  -  

Fu g a  -  R e g re s s ão  ca u te l a r p ara  re g im e  p ris io n al  m ais  rig o ro s o  -  

Po ss ib il id ad e  -  In ap l icab i l id ad e , ao  caso , d a re g ra  co n tid a n o  § 2o 

d o  art. 1 1 8  d a L e i d e Exe cu ção  Pe n al  -  Pre ce d e n te s  -  R e cu rso  o rd i

n ário  a q u e  se  n e g a p ro v im e n to .

A C Ó RD Ã O

Vistos, relatados e d iscutidos estes autos, aco rdam os M inistro s do Su

premo Tribunal Federal, em Segunda Turma, na conformidade da ata do  jul

gamento  e das notas taquigráficas, por unanimidade de votos, negar provi

m ento  ao  recurso  o rd inário , no s term o s do  v o to  do  Relato r. A usentes, 

justificadamente, neste julgamento , os Ministros Gilmar Mendes e Cezar Peluso. 

Brasília, 20 de novembro  de 2007 — Celso de Mello , Presidente e Relator.

RELA TÓ RIO

O  Sr. Ministro Celso de Mello : O  Ministério  Público Federal, e m  parecer da 

lav ra do  então  Pro curad o r-G eral da Rep ública, D r. CLÁ UD IO  LEM O S 

FONTELES, ass im  sumariou e apreciou os fundamentos do  presente recurso 

(fls. 89/ 94):

EMENTA

1. A  regressão cautelar a regime prisional anterior, mormente a quem 

estava a cumprir regime aberto, ju st ifica-se, perfeitam ente, e 

independentemente da oitiva do faltoso, pena transferir-se o desfecho do 

procedimento apuratório ao talante de quem só tinha por limite o recolher-se 

para repouso noturno na casa do albergado.

2. Indeferimento do recurso.

1. A ssim a matéria foi apreciada, e julgada, no Superior Tribunal de 

Justiça, " verbis" :

" CRIM INA L. 'HC'. EX ECUÇÃ O. REGIM E ABERTO.

NO V O  D ELITO  O U  FA LTA  GRA V E. REGRESSÃ O



CAUTELAR, SEM  A  PRÉV IA  O ITIV A  D O  CO ND ENA D O . 

PO SSIBILID A D E. PRESUNÇÃ O  D E INO CÊNCIA .

V IO LA ÇÃ O  N Ã O  CA RA CTERIZ A D A . A U SÊN CIA  

D E C O N STRA N G IM EN TO  ILEG A L. O RD EM  

D ENEGA D A . LIM INA R CA SSA D A .

I. O cometí mento de novo delito ou de falta grave, justifica 

a regressão cautelar ao regime prisional inicialmente fixado. 

Precedentes.

II. N ão ofende o princípio da presunção de inocência o 

retom o ao regime inicial imposto ao condenado, quando 

ocorre descumprimento das condições impostas na progressão 

do regime, entre elas a de não praticar novo crime doloso ou 

falta grave.

III. A  conclusão do procedimento para apuração de falta 

grave, com a oitiva do apenado, antes da determinação da 

regressão do regime, somente se faz  indispensável quando se 

tratar de medida definitiva.

IV . O rdem den egada, cassan do-se a lim in ar 

anteriormente deferida."  (Fls. 58.)

2. O presente recurso bate-se porque tal conclusão ofende os princípios 

do contraditório; ampla defesa c devido processo legal (fls. 61/68).

3. A ssim não considero, " data vênia" .

4. É que a regressão decidida o foi em caráter cautelar e a exigência da 

prévia audiência do condenado -  § 2o, artigo 118, da L.E.P. -  só é como 

necessária instrução à decisão definitiva sobre a regressão, ou não, ao regime 

anterior, decorrente de fuga, ou falta grave.

5 .  E a regressão cautelar não se mostra incompatível com o sistema legal.

6. Destaco lúcidas observações do Des. M arco A urãio Bellizze quando do 

julgamento da controvérsia, na Corte estadual, “verbis" :

" Estabelecidas tais premissas, passa-se ao exame da hipótese 

que deu azo ao presente recurso, que pode ser resumida com a 

seguinte indagação: 'Se o apenado, no cumprimento de pena 

privativa de liberdade, no regime aberto, não retoma à unidade 

na qual deveria diariamente pernoitar, situação que, em tese, 

constitui falta grave, seria possível a regressão cautelar? '.

D iferentemente dos demais regimes de cumprimento da pena, 

o regime aberto, baseado na auto-disciplina e no senso de 

responsabilidade do condenado (Código Penal, art. 36), cumprido 

em Unidade ou Instituição aberta, não possibilita a segura apuração 

de eventual falta grav e praticada pelo apenado, pois as 

características peculiares do regime e das Unidades a ele destinadas 

são inadequadas para garantir a presença física do apenado, isto é, 

para impedir por nova fuga ou ausência da Unidade,

Tais peculiaridades tomam possível a ocorrência de embaraços 

à apuração da eventual falta, até mesmo porque o condenado pode



evitar, indefinidamente, a realização de sua oitiva pessoal e a 

finalização do processo disciplinar instaurado para apurar falta 

grave, pois o penitente, a qualquer momento, pode deixar ou 

mesmo não retornar à Unidade de regime aberto.

Não é razoável a solução que deixa ao talante do apenado a 

opção de execução ou não da sua pena.

Dessa maneira, a regressão cautelar do apenado que se ausenta 

ou deixa de retomar, sem justificativa, a unidade de regime aberto, 

é providência cautelar necessária para assegurar a efetividade da 

execução penal,

pois é o único meio possível de apuração dos fatos, com a oitiva 

pessoal do apenado, permitindo a decisão sobre o pedido de regressão 

definitiva.

A  situação é  diferente no regime fechado, pois o apenado que 

foge da Unidade e vem a ser capturado, necessariamente retoma 

ao regime fechado, o mais rigoroso, não se cogitando de regressão 

de regime.

No tocante ao regime semi-aberto, todavia, a medida de 

regressão cautelar não é, em princípio, necessária, uma vez que a 

recaptura do apenado evadido enseja a suspensão dos benefícios 

da visita periódica ao lar e o trabalho extra-muros, por decisão da 

própria direção da Unidade prisional, por tempo suficiente e 

razoável para apuração de eventual falta grave, com a oitiva do 

apenado, providências necessárias para a decisão judicial

sobre o pedido de regressão de regime.

Em síntese, a regressão de regime, providência cautelar de 

natureza restritiva, somente se justifica se verificada a sua 

necessidade, ou seja, se presentes seus requisitos, o ' fumus boni 

iuris'  e o 'periculum in mora', a serem avaliados em cada caso 

concreto.

A ssim é que na hipótese dos autos, mostra-se evidente a 

necessidade da providência cautelar para resguardo das disposições 

da sentença e da efetividade da execução da pena.

Nesse contexto, édese  afirmar a legalidade da regressão para 

o regime semi-aberto, do apenado que cumpre pena no regime 

aberto, até a realização, em prazo razoável e o mais breve possível, 

de procedimento administrativo para esclarecimento dos fatos que 

o geraram, com a oitiva pessoal do apenado, apurando a ocorrência 

ou não de falta grave, para decisão sobre o pedido de regressão de 

regime."  (fls. 31/32) (...).

7. Pondo-me de inteiro acordo com tais fundamentos, sou pelo 

improvimento do recurso.

É o  re lató rio .



V O TO

O Sr. Ministro Celso de Mello  (Relator): T rata- se  d e re cu rs o  o rd in ário  em 

“ habeas corpus"  in te rp o s to  contra decisão  emanada do E. Superio r Tribunal 

de Justiça, q u e  d e n e g o u  o ped ido formulado em favor do Paciente, ora recor

rente, e m  acó rd ão  as s im  e m e n tad o  (fl. 58):

CRIMINAL. “HC" . EXECUÇÃO. REGIME ABERTO. NOVO DELITO  

O U FA LTA  GRA V E. REGRESSÃ O  CA UTELA R, SEM  A  PRÉV IA  

O ITIV A  DO CO ND ENA D O . PO SSIBILID A D E. PRESUNÇÃ O  DE 

INOCÊNCIA. VIOLAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE 

CONSTRA NGIM ENTO  ILEGA L. O RD EM  D ENEGA D A . LIM INA R 

CASSADA.

I - O  cometimento de novo delito ou de falta grave, justifica a regressão 

cautelar ao regime prisional inicialmente fixado. Precedentes.

II -  Não ofende o princípio da presunção de inocência o retomo ao regime 

inicial imposto ao condenado, quando ocorre descumprimento das condições 

impostas na progressão do regime, entre elas a de não praticar novo crime 

doloso ou falta grave.

III -  A  conclusão do procedimento para apuração de falta grave, com a 

oitiva do apenado, antes da determinação da regressão do regime, somente se 

faz  indispensável quando se tratar de medida definitiva.

IV  -  Ordem denegada, cassando-se a liminar anteriormente deferida.

(HC 72.144/ RJ, Rei. Min. GILSON DIPP.)

A p arte o ra reco rren te, para justificar sua pretensão, aleg a, em síntese, que 

" A  decisão judicial que autoriza a regressão cautelar do regime prisional sem oit iv a do 

condenado padece do vício de ilegalidade e de irtconstituríonalidade (...)”  (fl. 63 -  Gri

fei).

Não assiste razão  à parte ora recorrente, notadamente em face da orien

tação jurisprudência! que esta Suprema Corte firmou em tema de regressão  

de regime prisional decorrente do cometimento de falta grave (fuga).

O e xam e  do acórdão objeto  deste recurso re v e la que o E. Superior Tribu

nal de Justiça decidiu a controvérsia e m  p le n a h arm o n ia com o entendimento 

jurisprudencial p re v al e ce n te  no Supremo Tribunal Federal, cu jas  d e cisõ e s  -  

p re se n te  o contexto  em análise -  co n trariam  a pretensão recursal ora deduzida 

em favor do Paciente:

REGIM E PRISIO NA L. REGRESSÃ O .

1. A  fuga do condenado justifica a regressão cautelar para o regime fechado.

E se houve fuga não há como acenar com o disposto no art. 118, § 2 da Lei de 

Execução Penal.

2. Habeas corpus indeferido.

(HC 84.113011, Rei. Min. ELLEN GRACIE -  Grifei.)

-  D IREITO  PENA L E PROCESSUA L PENAL.



REGIM E SEM I-A BERTO  DE CUM PRIM ENTO  D E PENA. FUGA : 

Q UEBRA  DE DEVER D ISCIPLIN A R. SANÇÃ O D E REGRESSÃ O  AO  

REGIM E FECHA DO (ARTS. 50, INCISO II, E 118, INCISO I,E § 1 ° E §

2°, DA LEI DE EX ECUÇÕES PENAIS). D IREITO  DE DEFESA D O  

SENTENCIADO. CA BIM ENTO, PORÉM, DA MEDIDA CAUTELAR 

DE REGRESSÃO.

‘ HA BEA S CO RPUS '.

1. Se até antes da condenação, pode o denunciado ser preso 

preventivamente, para assegurar a aplicação da lei penal, não é de se inferir 

que o sistema constitucional e processual penal impeça a adoção de 

providências, do Juiz da Execução, no sentido de prevenir novas fugas, de 

modo a se viabilizar o cumprimento da pena já imposta, definitivamente, com 

trânsito em julgado.

Essa providência cautelar não obsta a que o réu se defenda, quando vier 

a ser preso.

O que não se pode exigir do Juiz da Execução é que, diante da fuga, 

instaure a sindicância, intime o réu por edital, para se defender, alegando o 

que lhe parecer cabível para justificar a fuga, para só depois disso determinar 

a regressão ao regime anterior de cumprimento de pena.

2. Essa determinação pode ser provisória, de natureza cautelar, antes 

mesmo da recaptura do paciente, para que este, uma vez recapturado, 

permaneça efetivamente preso, enquanto justifica a grave quebra de dever 

disciplinar, como o previsto no art. 50, inciso II, da Lei de Execuções Penais, 

qual seja, a fuga, no caso.

3. Tal medida não encontra obstáculo no art. 118, inciso I , § l ° e §  2°, da 

mesma lei.

É que aí se trata da imposição definitiva da sanção de regressão. E não da 

simples providência cautelar, tendente a viabilizar o cumprimento da pena, 

até que aquela seja realmente imposta.

4. “Habeas corpus"  indeferido.

(HC 76,221/ ST, Rei. Min. SYDNEY SANCHES -  Grifei.)

Send o  assim , tendo  em consideração  os precedentes referidos, e 

aco lhend o , ainda, o parecer da d o uta Pro curad o ria-Geral da República, 

nego  provimento  ao  presente recurso ordinário.

Ê o  meu voto.

EX TRA TO  D A  A TA

RHC 92.282/ Rj — Relator: Ministro Celso de Mello . Recorrente: Defensoria 

Pública da União. Recorrido : M inistério  Público  Federal. Paciente: Fabiano  

A guiar da Silva.

Decisão : A  Turma, por vo tação  unânim e, nego u provimento  ao recurso  

ord inário , nos termos do vo to  do Relator. A usentes, justificadamente, neste 

julgamento , os Ministros Gilmar Mendes e Cezar Peluso.



Presidência do M inistro  Celso  de Mello . Presentes à sessão  os M inistros 

Joaquim Barbosa e Eros Grau. A usentes, justificadamente, os Ministros Gilmar 

Mendes e Cezar Peluso . Subprocurador-Geral da República, Dr. Mário  Jo sé

Gisi.

Brasília, 20 de novembro de 2007 — Carlos A lberto Cantanhede, Coorde

nador.



Relator: O Sr. Ministro  Joaquim Barbosa 

Recorrente: Ministério  Público  Estadual 

Recorrido: A ntonio Diego Pereira Rodrigues

Recurso  extraord inário . A rt. 127 do Estatuto  da Criança e do A do

lescente. Rem issão  conced id a pelo  M inistério  Público . Cumulação  

de medid a socio educativa imposta pela autoridade jud iciária. Pos

sibilid ad e. Co nstitucio nalid ad e da norma. Precedente. Recurso  co

nhecid o  e provido .

1. O  acórdão  recorrido  declarou a inco nstitucio nalid ad e do art. 

127, in fin e ,  da Lei 8.089/ 90 (Estatuto  da Criança e do A do lescente), 

po r entend er que não  é p o ssív el cum ular a rem issão  co nced id a 

pelo  M inistério  Público , antes de iniciad o  o procedimento  jud icial 

p ara ap uração  de ato  in frac io n al, co m  a ap licação  de m ed id a 

so cio ed ucativa.

2. A  medida socio educativa fo i im po sta pela autoridade ju d ic i

al, logo  não  fere o devido  pro cesso  legal. A  medid a de advertência 

tem  caráter pedagógico , de o rientação  ao  meno r e em tudo  se har

m oniza com o escopo  que insp iro u o sistem a instituíd o  pelo  Estatu

to  da Criança e do A do lescente,

3. A  rem issão  pré-pro cessual co nced id a pelo  M inistério  Públi

co , antes mesmo de se iniciar o pro cedimento  no  qual seria apurada 

a respo nsabilid ad e, não  é inco m patível com a im po sição  de m ed i

da socio educativa de advertência, porquanto  não  po ssui esta cará

ter de penalidade. A demais, a imposição  de tal med id a não  preva

lece para fins de anteced entes e não  pressupõe a apuração  de res

p o nsabilid ad e. Preced ente.

4. Recurso  extraord inário  co nhecid o  e provido.

A CÓRDÃ O

Vistos, relatados e d iscutidos estes autos, acordam os M inistro s do Su

premo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a presid ência do Ministro  

C elso  de M ello , na co nfo rm id ad e d a ata do  ju lg am ento  e d as no tas 

taquigráficas, por unanimidade de votos, conhecer do recurso extraordinário  

e lhe dar provimento , rejeitando , ainda, também por unanimidade, a argüiçao  

incidental de inconstitucionalidade do art. 127 do ECA , nos termos do voto  

do Relator.

Brasília, 6 de maio  de 2008 — Joaquim Barbosa, Relator.



RELA TÓ RIO

O Sr. Ministro  Joaquim Barbosa: Trata-se de recurso  extraordinário  (art. 

102, III, a, da Constituição ) interposto  pelo M inistério  Público  do Estado  de 

São Paulo, de acórdão pro ferido  no julgamento  de apelação  interposta pelo 

adolescente A ntonio D iego Pereira Rodrigues. A o julgar o recurso  de apelação , 

decidiu o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que a parte final do art. 

127 do Estatuto da Criança e do A dolescente (Lei 8.069/ 90) contraria a Cons

tituição Federal e, por conseguinte, afastou a medida socioeducativa aplicada 

ao adolescente (fls. 44 49).

Inconformado , o M inistério  Público  Federal interpô s recurso  especial, 

que não  foi conhecido  pelo Superior Tribunal de Justiça (fls. 88 94), e recurso 

extrao rd inário .

Neste recurso  alega, em suas razões, que, ao contrário  do que ficou assen

tado  no acórdão recorrido , não  houve ofensa aos princípios do contraditório  

e da am pla defesa. A firma que a med id a socio ed ucativa fo i aplicada pela 

autoridade jud iciária co m petente e não  pelo  M inistério  Público . Considera 

que a remissão  é medida de proteção  ou socioeducativa que pode ser imposta 

sumariamente. A  imposição  de remissão , argumenta, não  implica reconheci

mento  ou comprovação  de responsabilidade e tampouco  prevalece para fins 

de antecedentes, motivo pelo qual entende

o Recorrente ser dispensável a comprovação da autoria e da materialidade 

do ato infracional, a teor do que dispõe o art. 114 da Lei 8.069/ 90 (fls. 52 66).

O Procurador-Geral da República, Geraldo  Brindeiro , opinou pelo  não - 

provimento do presente recurso, asseverando, contudo, que este Tribunal deve 

declarar incidentalmente a inconstitucionalidade da parte final do art. 127 da 

Lei federal 8.069/ 90 e o ficiar ao  Senado  Federal, nos termos do art. 52, inciso 

X, da Constituição  Fed eral, para que aquela Casa Legislativa, por meio  de 

resolução, promova a suspensão da parte final do artigo impugnado. A  pro

moção  ministerial

destaca que a aplicação  de qualquer medida socioeducativa em sede de 

remissão  pré-processual vai de encontro aos propósitos do Estatuto da Crian

ça e do A dolescente, salientando  que seria um contra-senso perdoar o  menor 

que co m ete ato  in frac io nal e, lo g o  em  seg u id a, ap licar-lhe m ed id a 

socioeducativa (fls. 100 104).

É o relatório .

V O TO

O  Sr. Ministro Joaquim Barbosa (Relator): A  matéria constante do recurso 

está d ev id am ente p requestio nad a, po is o acó rd ão  reco rrid o  co nsid ero u 

incid entalm ente a inco nstitucio nalid ad e do art. 127, in fin e, da Lei fed eral 

8.069/ 90, para afastar a advertência aplicada ao  menor pelo  Juízo  da Infân

cia e da Juventude da Comarca de Santos/ SP.



Entendeu o acórdão impugnado que o dispositivo mencionado viola o art. 

5o, inciso LV, da Constituição Federal. Extraio do voto  proferido  no julgamen

to da A pelação  35.927.0/ 1-00, do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

as razõ es invocadas para a d eclaração  incid entai de inco nstitucio nalid ad e 

parcial do art. 127 da Lei 8.069/ 90 (fls. 4649):

(...)

Dispõe o artigo 127 da Lei 8.069/ 90 que a remissão pré-processual 

concedida pelo Ministério Público não importa necessariamente no 

reconhecimento de autoria ou responsabilidade pelo fato, o que aliás, 

foi mencionado pela Douta Dra. Promotora de Justiça em suas contra- 

razões de apelação (fls. 29). Todavia, como se falar em aplicação de 

qualquer medida socioeducativa, se não  demonstrada sequer a 

existência do fato e sua respectiva autoria, ainda que a Lei não vede 

expressamente esta responsabilidade? Evidente a contradição dos 

dispositivos legais, uma vez que a medida socioeducativa só tem 

cabimento para reeducação do adolescente se comprovada a prática 

do ato  infracio nal. Tal não  o co rrend o , co nced id a a rem issão  

p rép ro cessual, não  há que se falar em ap licação  de medid a 

socioeducativa.

O artigo 5o, inciso  LV da Constituição  Federal assegura aos 

acusados e a todos os litigantes em processo judicial ou administrativo 

o contrad itório  e a ampla defesa com os meios e recursos a ela 

inerentes. Ora, diante do dispositivo constitucional, a aplicação de 

qualquer medida socioeducativa pressupõe a existência do devido 

processo legal, com comprovação da existência e autoria do ato 

infracional, de confo rmidade com o pro cedimento  previsto  no 

próprio Estatuto nos artigos 171 a 190.

A liás, o artigo  180 do mesmo Dip loma Legal, ao tratar do 

procedimento, estabelece que o Dr. Promotor de Justiça poderá, diante 

da oitiva informal do adolescente, após a atribuição de autoria de ato 

infracional proceder: I -  ao arquivamento dos autos, II -  conceder a 

remissão ou III -  representar à autoridade judiciária para a aplicação 

de medida sócio educativa. Segundo o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, portanto, só existem três possibilidades a serem seguidas 

pelo Ministério Público, não havendo menção à cumulação de medida 

socioeducativa e remissão pré-processual.

Se não bastasse o exposto, o artigo 189 da Lei 8.069/ 90 estabelece 

que não será aplicada qualquer medida ao adolescente, desde que se 

reconheça quaisquer das hipóteses ali previstas, ou seja, prova da 

inexistência do fato, não haja prova da existência do fato, o fato não 

constituir ato infracional e não existência de prova da concorrência 

do adolescente para o ato infracional. Ora, a contrario senso não se 

pode fixar qualquer med id a ao  ad o lescente sem que esteja 

comprovada a sua autoria, o que só será possível a final de regular



procedimento de apuração de ato infracional e  não após simples 

oitiva informal do adolescente, longe do crivo do contraditório.

Assim sendo, a parte final do artigo 127 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente conta-aria não só principio constitucional, mas também 

dispositivos outros da própria Lei Federal invocada pelo apelante.

(...)

Assim, para a aplicação de medida socioeducativa é indispensável 

a existência do respectivo processo legal. Não sendo este o caso dos 

autos, impõe-se o afastamento da medida socioeducativa.

( ...)

Com efeito , a Lei 8.069/ 90 (conhecida como  Estatuto  da Criança e do 

A do lescente), inspirada na Convenção  Internacional sobre os Direitos da Cri

ança e do A dolescente de 1989, instituiu um sistema de apuração de respon

sabilidade dos atos praticad o s por menores, aos quais são  aplicadas m ed i

das de caráter sócio -pedagógico  que sempre têm por finalidade a reeducação  

destes.

Com efeito , a remissão  é um instituto juríd ico  expressamen te previsto no 

Estatuto  da Criança e do  A dolescente (arts. 126 a 128) e que pode ser identifi

cado  como a possibilidade da suspensão  ou do encerramento do procedimen

to jud icial aberto  para a apuração  de ato infracional, sem incursão no exame 

da autoria e da materialidade do  caso  sub judice. A  Lei 8.069/ 90 prevê duas 

espécies de remissão, a saber.

A  rem issão  p ré-p ro cessual ou m inisterial, prevista no  art. 126, caput, 

daquele d ip lo ma legal, é aquela proposta pelo  M inistério  Público  antes do 

início  do  proced imento  jud icial para apuração de ato  infracional e tem como 

co nseqüência a exclusão  do  processo .

Depo is de iniciad o  o  pro ced imento  jud icial, tem  lugar a d enominada 

remissão  jud icial, que vem regulada no  art. 126, parágrafo  único, do  Estatuto  

da Criança e do  A dolescente. Esta remissão  é proposta pela autoridade ju d i

ciária e pode suspender ou extinguir o  processo .

Na hipótese em exame, verifico  que o procedimento para apuração de ato 

infracional ainda não  havia iniciado , quando  a Promotora de Justiça desig

nou data para o itiva info rm al do adolescente, nos termos do art. 179 do  Esta

tuto  da Criança e do A do lescente (fl. 13). Posteriormente, a representante do 

M inistério  Público  concedeu remissão  ao ado lescente, cumulada à aplicação  

de medida de advertência (fl. 15v.).

A to  subseqíiente, a Ju íza da Infância e da Juventud e homolo gou, por 

sentença, a manifestação  ministerial, para que pro duza seus regulares efei

tos. A o  final da sentença, a M agistrada determinou a aplicação  de medid a 

socioeducativa de advertência ao  ado lescente, designando  data para a audi

ência (fl. 16). O  Recorrente, na data agendada, compareceu ao  ato  e fo i severa

mente advertido  das co nseqüências de uma nova falta, m ostrando-se arre

pendido  e prometendo não  reincidir (fl. 18). -



Estes os fatos, vê-se que, ao contrário  do que fo i consignado  no  voto con

dutor da A pelação  35.927.0/ 1 00, do  Tribunal de justiça do  Estado  de São  

Paulo, a imposição da medida de advertência deu-se por im posição  da auto

ridade jud iciária, atendendo  sugestão  da representante do  Ministério  Públi

co. E nem podería ser diferente, po is a mera concessão  da remissão  por parte 

do  M inistério  Público, para que alcance a eficácia devida, deve, necessaria

mente, receber a homologação  jud icial. Esse entendimento  encontra guarida 

no  próprio  art. 181, § I o, do Estatuto  da Criança e do  A dolescente, que dispõe:

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante termo 

fundamentado , que conterá o  resumo dos fatos, os autos serão 

conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ Io Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 

judiciária determinará, conforme o caso, o  cumprimento da medida.

N o  mesmo sentid o , é o  entend imento  d e Jo ão  Batista Costa Saraiva e 

Tarcísio  Jo sé Martins Costa, respectivamente:

Como expresso  no  caput do art. 112, apenas a autorid ad e 

competente poderá aplicar a medida socioeducativa e esta autoridade 

será sempre judiciária a teor da Súmula n° 108 do STJ, cuja ementa 

dispõe: a aplicação de medidas socioeducativas ao adolescente, pela 

prática de ato infracional, é da competência exclusiva do juiz. Tal 

entendimento não desfigura o instituto da remissão composta pelo 

MP, como forma de exclusão do processo, pois, quando o agente do 

Ministério Público concertar remissão a que seja cumulada medida 

socioeducativa e quando esta deliberação for posta sob apreciação do 

Juiz e este a homologar, será a Autoridade Judiciária quem estará 

aplicando a medida ajustada pelo  Ministério  Público, neste caso 

somente no pertinente às chamadas medidas socioeducativas em meio 

aberto, únicas possíveis de serem impostas ao adolescente em sede 

de remissão, como tratado anteriormente.

(in Compêndio de direito penal juvetitl: adolescente e ato infracional.

3. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2006. p. 149.)

Na verdade, a remissão por iniciativa do Ministério Público é ato 

bilateral co m p lexo , uma vez que só  se co m pleta m ed iante a 

homologação da autoridade judiciária.

(in Estatuto da Criança e do Adolescente, Belo Horizonte: Del Rey,

2004. p. 264.)

A ssim , n ão  h á  v io lação  d e  g aran tia  co n s titu cio n al , p o rq u an to  a  m e d id a  

so cio e d u cativ a im p o sta ao  m e n o r e m an o u  d o  ó rg ão  ju d icia l  co m p e te n te .

Ultrap assad a essa questão  relativa à leg itim id ad e para im po sição  da 

medida socioeducativa, um segundo aspecto que merece consid eração  neste



recurso diz com a constitucionalidade do art. 127, in fine, do Estatuto da Cri

ança e do A dolescente.

Leio o art. 127 do Estatuto  da Criança e do A dolescente:

A rt. 127. A  rem issão  não  im p lica necessariam ente o 

reconhecimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece 

para efeito  de antecedentes, podendo incluir eventualm ente a 

aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação 

em regime de semiliberdade e a internação.

(Destaquei.)

Ora, não  há o fensa ao  devido  processo legal na cumulação  da remissão 

com imposição  de medida socioeducativa de advertência.

A  imposição  de tal medida, como na hipótese dos autos, deve ser vista 

como um modo de o Poder Judiciário  chamar a atenção  do menor, alertando- 

o  para a gravid ade de seus ato s no  co ntexto  da co m unid ad e em que este 

reside, sem ter que submetê-lo  ao constrangimento inerente a um procedimen

to  jud icial. São  precisas as palavras de Leonardo  Barreto  Moreira A lves (in 

"Brevíssim as Considerações sobre a Possibilidade de Cumulação  da Remis

são Pré-Processual com Medida Sócio -educativa", Revista IO B de D ireito Penal 

e Processual Penal, v. 1, n. 1, Porto  A legre, Ed. Síntese, 2000, p. 89), verbis:

Admitir a cumulação da remissão pré-processual com medida 

socioeducativa de regime aberto significa antecipar a aplicação desta 

medida sem que haja a necessidade de transcorrer todo o longo iter 

do processo de apuração do ato infracional, provocando a redução de 

custos para o Estado (que não aciona a sua máquina judiciária) e para 

o próprio adolescente (que deixa de constituir advogado e de arcar 

com as custas processuais), isto sem falar na eliminação do desgaste 

psico lógico  inerente ao desenvolvimento  em qualquer processo  

jud icial, além do que traz  uma efetiv a celerid ad e ao s feito s 

envolvendo ato infracional.

O Pleno  deste Tribuna l já teve o portunid ade de se pronunciar sobre o 

tema em julgamento  e, por maioria, vencido o Ministro Marco A urélio , enten

deu que o art. 127 do Estatuto  da Criança e do A do lescente não  v io la qual

quer norma co nstitucional. A  decisão  fo i assim ementada:

Em enta; Recurso  extrao rd inário . A rt. 127 do  Estatuto  da 

Criança e do A dolescente. -  Embora sem respeitar o disposto no 

art. 97 da Constituição , o acórdão recorrido  deu expressamente 

p ela inco nstitucio nalid ad e parcial do art. 127 do Estatuto  da 

C riança e d o  A d o lescente, que au to riz a a acum ulação  da 

rem issão  co m  a ap licação  de m ed id a so c io ed u cativ a. -  

C o nstitu c io nalid ad e d essa no rm a, p o rquanto , em face das 

características especiais do sistema de proteção  ao ado lescente



im p lantad o  p ela Lei 8.069/ 90, que, m esm o  no  p ro ced im ento  

j ud icial para a apuração  do ato infracio nal, como o próprio  aresto  

recorrido  reconhece, não  se tem em v ista a imposição  de pena 

crim inal ao ado lescente infrato r, mas a aplicação de medida de 

caráter sócio-pedagógico para fins de orientação e de reeducação, 

sendo que, em se tratando de remissão com aplicação de uma dessas 

medidas, ela se despe de qualquer característica de pena, porque não 

exige o reconhecimento ou a comprovação da responsabilidade, não 

prevalece para efeito  de antecedentes, e não se admite a de medida 

dessa natureza que implique privação parcial ou total da liberdade, 

razão por que pode o Juiz, no curso do procedimento judicial, aplicá- 

la, para suspendê-lo ou extingui-lo  (art. 188 do ECA), em qualquer 

momento antes da sentença, e, portanto, antes de ter necessariamente 

por comprovadas a apuração da autoria e a materialidade do ato 

infracio nal. Recurso  extraord inário  conhecido  em parte e nela 

provido.

(RE 229.382, Rei. Min. Moreira Alves, D J de 3110 02 -  Destaquei.)

Leio  trecho  do vo to  co nd uto r d esse ju lgam ento , pro ferid o  pelo  Min. 

Moreira A lves, pela clareza com que situa a matéria:

Ademais, é de notar-se, em face das características especiais do 

sistema de proteção ao adolescente implantado pela Lei 8.069/ 90, 

que, mesmo no pro ced imento  jud icial para a apuração  do ato 

infracional, como o próprio aresto recorrido reconhece, não se tem 

em vista a imposição de pena criminal ao adolescente infrator, mas a 

aplicação  de med ida de caráter sócio -pedagógico  para fins de 

orientação e de reeducação, sendo que, em se tratando de remissão 

com aplicação de uma dessas medidas, ela se despe de qualquer 

característica de pena, porque não exige o reconhecimento  ou a 

comprovação da responsabilidade, não prevalece para efeito  de 

antecedentes, e não  se admite a de medida dessa natureza que 

implique privação parcial ou total da liberdade, razão por que pode 

o Juiz, no curso do procedimento judicial, aplicá-la, para suspendê-lo 

ou extingui-lo  (art. 188 do ECA), em qualquer momento antes da 

sentença, e, portanto, antes de ter necessariamente por comprovadas 

a apuração da autoria e a materialidade do ato infracional.

( ...)

(Destaquei.)

Do  exposto, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe provimento  para 

refo rm ar o  acó rd ão  reco rrid o , afastand o -se a d eclaração  de 

inconstitucionalidade nele contida, reconhecendo-se a po ssibilidade de apli

cação  de medida socioeducativa, pela autoridade jud iciária, a requerimento  

do Ministério  Público, em remissão  por este concedida.

É como voto.



EX TRA TO  D A  A TA

RE 248.018/ SP — Relator: Ministro Joaquim Barbosa. Recorrente: Minis

tério  Público  Estadual. Recorrido: A ntonio Diego  Pereira Rodrigues (A dvoga

dos: Maurício  Fernando  Rollemberg de Faro  Mello  e outros).

Decisão : A  Turma, po r vo tação  unânim e, co nheceu do  recurso  

extrao rd inário  e lhe d eu p ro v im ento , rejeitand o , aind a, tam bém  po r 

unanimidade, a argüição  incidental de inconstitucionalidade do art. 127 do 

ECA , nos term o s do  vo to  do  Relato r. A usentes, justificad am ente, neste 

julgamento , os Ministros Eros Grau e Ellen Gracie.

Presid ência do  M inistro  Celso  de M ello . Presentes à sessão  os 

Ministro s Cezar Peluso  e Jo aquim  Barbosa. A usentes, justificadamente, os 

Ministros Eros Grau e Ellen Gracie. Subprocurador-Geral da República, Dr. 

W agner Gonçalves.

Brasília, 6 d e m aio  d e 2008 — C arlo s A lberto  C antanhed e, 

Coord enador.



RECURSO  EM  M A N DA DO DE SEGURA N ÇA  26.071 -  DF

Relator: O  Sr. Ministro Carlos Britto  

Recorrente: Jo sé Francisco  de A raújo 

Recorrido: Tribunal Superior do Trabalho  

Litisco nso rte Passiva: União

D ireito  co nstitucio nal e ad m inistrativo . Recurso  o rd inário  em 

mandado  de segurança. Concurso  público . Candidato  portador de 

d eficiência v isual. A m blio p ia. Reserva de vaga. Inciso  V III do art. 

37 da Co nstituição  Federal. Parágrafo  2o do art. 5o da Lei 8.112/ 90. 

Lei 7.853/ 89. Decreto s 3.298/ 99 e 5.296/ 04.

1. O  candid ato  com v isão  monocular padece de d eficiência que 

impede a comparação entre os do is o lhos para saber qual deles é o 

"m elho r".

2. A  v isão  univalente -  compro metedora das noções de pro fun

d idade e d istância -  implica limitação  superior à deficiência parci

al que afete os do is olhos.

3. A  rep aração  ou co m p ensação  d o s fato res de d esiguald ad e 

factual com medid as de superioridade juríd ica co nstitui po lítica de 

ação afirmativa que se inscreve no s quadros da sociedade fraterna 

que se lê desde o preâmbulo  da Constituição  de 1988.

4. Recurso  ord inário  provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primei

ra Turma do Supremo Tribunal Federal, sob a Presidência do Ministro Carlos 

A yres Britto , na conformidade da ata do julgamento e das notas taquigráficas, 

por unanimidade de votos, dar provimento  ao  recurso  ordinário  em mandado 

de segurança, nos termos do vo to  do Relator.

Brasília, 13 de novembro de 2007 — Carlos A yres Britto , Relator.

RELA TÓ RIO

O  Sr. M inistro  Carlo s A yres Britto : Trata-se de recurso  o rd inário  contra 

acórdão do Tribunal Superior do Trabalho, que denegou o mandado  de segu

rança impetrado por Jo sé Francisco  de A raújo. Mandado de segurança contra



ato que negou ao Impetrante o direito  de concorrer, na condição de portador 

de deficiência, a uma das vagas abertas pelo edital de concurso  público  para 

provimento  de cargo  de técnico  jud iciário  no  pró prio  Tribunal Superio r do 

Trabalho .

2. Po is bem , a negativa se deu sob a justificativa de que o Requerente, 

conquanto  seja cego  do olho  esquerdo , tem plena capacidade visual no olho 

direito . Nessa perspectiva, teria de concorrer em pé de igualdade com os can

d idatos não  portadores de deficiência.

3. Prossigo  no relatório  para anotar que o  ato combatido  fo i exarado com 

explícito  apoio  no  Decreto  3.298/ 99, que regulamentou a Lei 7.853/ 89. É que, 

de acordo  com o  inciso  III do art. 4o desse ato regulamentar, somente é de se 

considerar portadora de deficiência visual a pessoa que tenha acuidade igual 

ou menor que 20/ 200 no  "m elho r o lho ". Daí que, alcançando  o o lho direito  

do candidato  o  máximo de sua capacidade (20/ 20), já não  haveria como incidir 

o  regulamento  em questão.

4. A contece que o  Impetrante desenvolve outro raciocínio. Diz ele que, pelo  

fato  de enxergar por meio  de um único órgão, a comparação  com o  "melho r 

o lho " se to m a lo gicamente inviável. É como dizer: o  indivíduo  que possui 

visão monocular padece de maior deficiência do que aquele que sofre limita

ção  em ambos os olhos. Em suma, a falta de visão  num olho é mais comprome

tedora do que a perda parcial de visão nos do is órgãos.

5. Dito isso, averbo que a liminar de fl. 51 garantiu ao  A utor a participação  

no  concurso, como po rtador de deficiência. Nessa condição  (sub judice), obte

ve classificação , em sexto lugar (fl. 88). Entretanto, o  acórdão de fls. 122/ 130, 

por maioria, denegou a segurança.

6. Diante desse revés é que o Impetrante recorreu ordinariamente, brandin

do os mesmos fundamentos da inicial. A legou, ainda, falta de razoabilidade 

na interpretação  que permeou o  acórdão  impugnado.

7. Finalizo  esta resenha para assinalar que, depo is das contra-razões, os 

autos subiram a esta Suprema Corte, oportunidade em que receberam parecer 

da ilustrada Pro curadoria-Geral da República pelo  desprovimento  do recur

so  (fls. 170/ 173).

É o relatório .

V O TO

O Sr. Ministro  Carlos A yres Britto  (Relator): Feito  o  relatório , passo  ao voto, 

relembrando que o Impetrante obteve o  sexto lugar no concurso , como candi

dato  portador de deficiência, na condição  de sub judice. Remanesce, portanto, 

seu interesse recursal.



10. No tocante ao  mérito, começo  por dizer que, na fo rma do § 2" do art. 5o 

da Lei 8.112/ 90, "às pessoas portadoras de deficiência é assegurado  o direito  

de se inscrever em concurso  público para provimento de cargo  cujas atribui

ções sejam co m patíveis com a deficiência de que são  portadoras; para tais 

pessoas serão  reservadas até 20% (v inte por cento ) das vagas o ferecidas no 

co ncurso ".

A qui, é bom realçar que essa disposição cumpre o comando do  inciso VIII 

do art. 37 da Constituição  Federal1.

11. Em seqüência, esclareço  que, antes mesmo do advento do Regime Jurí

dico Único, fo ra promulgada a Lei 7.853, de 24 10 89, com o objetivo de estabe

lecer "normas gerais que asseguram o pleno  exercício  dos direitos individuais 

e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração  soci

al" (art. Io). E fo i para regulamentar essa lei que o Presidente da República 

editou o Decreto 3.298, de 20 12 99.

12. Muito  bem. De acordo com a redação  original do  inciso III do art. 4o do 

mencio nado  decreto , consid era-se portadora d e deficiência v isual a pessoa 

com "acuid ad e v isual igual ou menor que 20/ 200 no  m elhor o lho , apó s a 

melhor correção, ou campo  visual inferior a 20% (tabela de Snellen), ou ocor

rência simultânea de ambas as situações".

13. Devo  anotar, agora, que o laudo  médico  de fl. 36, cujo  co nteúd o  fo i 

aceito  pelas partes, revela que o Impetrante tem acuidade visual de 20/ 40 no 

olho  direito , sem correção , e 20/ 20 com correção; ou seja, visão  completa com 

o  uso  da lente adequada. Já no  o lho  esquerdo  a acuid ade é insignificante, 

praticamente nula, na ordem de 20/ 400, com ou sem correção. Daí a conclu

são da perícia no  sentido  de que o Requerente possui visão  apenas monocular, 

isto  é, p ad ece d e ceg ueira no  o lho  esquerd o , tecnicam ente cham ad a d e 

am blio p ia.

14. N esse co ntexto , fica d ifícil ad m itir que o  Recorrente tenha um o lho  

melhor do que o outro , como fo i dito  pela autoridade coatora e admitido  pela 

decisão  recorrida.

15. Ora bem, quem tem um olho  só obviamente sofre de grave insuficiência 

visual. Uma insuficiência igual, na melhor das hipó teses, a 50% (cinquenta 

por cento) do campo  visual de uma pessoa que enxerga pelas duas janelas da 

alma (como se disse, alhures, dos o lhos humanos).

16. Nesse rumo de idéias, nunca é demasiado lembrar que o  preâmbulo da 

Constituição  de 1988 erige a igualdade e a justiça, entre outros, "co m o  valores 

supremos de uma sociedade fraterna, p luralista e sem preconceitos". Sendo

1. "V III -  a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

deficiência e definirá os critérios de sua admissão ."



certo que reparar ou compensar os fatores de desigualdade factual com medi

das de superioridade juríd ica é po lítica de ação  afirmativa que se inscreve, 

justamente, nos quadros da sociedade fraterna que a nossa Carta Republica

na idealiza a partir das suas d isposições preambulares.

17. Muito bem. Neste ponto, devo reconhecer que as razões acima expos

tas, aliadas à compreensão  de que o valor social do trabalho constitui um dos 

fundamentos da República, já seriam suficientes para o provimento do recur

so. Porém, vou seguir um pouco  além, para aduzir que o Decreto  5.296/ 04 

imprimiu nova redação ao mencionado inciso III do art. 4o do Decreto 3.298/  

99. Este dispositivo, hoje, tem a seguinte legenda:

III -  deficiência visual -  cegueira, na qual a acuidade visual é 

igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção 

óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 

somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 

ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das 

condições anteriores.

18. Parece-me claro, então, que a situação  dos autos se encaixa na penúlti

ma hipótese, ou seja, quando  "a somatória da medid a do campo  visual em 

ambos os olhos for igual ou menor que 60% ". Em palavras outras: se a visão 

do Recorrente é monocular, isto  significa que, por melhor que seja o seu olho 

bom, estará ele aquém de 60% da potencialidade máxima dos dois órgãos da 

v isão  humana.

19. Por último, observo que o resultado  do concurso  foi publicado  em dè- 

zembro  de 2003. Ora, a classificação  do  Im petrante no  certame, coroando  o 

seu esforço, certamente propiciou-lhe uma expectativa positiva, sedimentada 

pelo  decurso do tempo. N este cenário, e considerando  que o  Recorrente não 

está subtraindo  vaga destinada a outrem, seria injusto  e irrazoável negar-lhe 

a segurança, em  o bséquio  a uma interpretação  restritiva da norma regula

mentar que vigorava à época d a realização  do concurso.

Com tais fundamentos, dou provimento áo recurso.

EX TRA TO  D A  A TA

RMS 26.071/ DF — Relator: Ministro Carlos Britto . Recorrente: Jo sé Fran

cisco  de A raújo  (A dvogados: A ntonio Vale Leite e outros). Recorrido : Tribu

nal Superior do Trabalho, Lítisconsorte Passiva: União  (Advogado: A dvogado- 

Geral da União).



Decisão: A pós o vo to  do Ministro  Carlos Britto , Relator, que dava provi

mento  ao recurso  ordinário  em mandado de segurança, ped iu vista dos autos 

a Ministra Cármen Lúcia. A usente, justificadamente, o Ministro Marco A uré

lio. Primeira Turma, 27 2 07.

Decisão: A diado  o  julgamento  por indicação  da M inistra Cármen Lúcia.

Presidência do Ministro  Sepúlveda Pertence. Presentes à sessão  os M inis

tro s M arco  A urélio , Carlo s Britto , Ricard o  Lew andow ski e Cármen Lúcia. 

Subprocurador-Geral da República, Dr. Rodrigo  Janot.

Brasília, 27 de março de 2007 — Ricardo  Dias Duarte, Coordenador.

V O TO

(V ista)

A Sra. M inistra Cármen Lúcia (Relatora): 1. Na sessão  do d ia 27 2 07 o 

em inente Relato r, M inistro  Carlos Britto , tro uxe a julgam ento  este recurso  

o rd inário  em m andado  de segurança, no  qual se d iscute se cand id ato  em 

co ncurso  público  -  o ora Reco rrente - ,  que tem v isão  monocular, po d eria 

concorrer às vagas destinadas a deficiente físico .

2. O  Decreto 3.298/ 99, que regulamenta a Lei 7.853/ 89, e cuja norma origi

nária vigorava à época do ato praticado  pela autoridade tida como coatora, 

não  abrangia a v isão  m o no cular co m o  d eficiência v isual2 3. Essa o m issão  

normativa manteve-se com a edição do Decreto  5.296/ 04*.

3. Pelo  laudo  de acuidade visual apresentado  pelo  Recorrente é possível 

constatar que: a) sua visão é monocular -  ou, como tecnicamente denominado 

pelo  perito , "am blio p ia em o lho  esquerdo sendo  considerado  cegueira legal 

neste o lho (acuidade visual 20/ 400 com co rreção )" (fl. 36); b) ele não  se en

quadra nas hipóteses dos decretos de deficiência por exame da acuidade vi

sual, uma vez que não  existe o  "m elho r o lho " já que o outro  olho não  pode 

servir de comparação por ser desprovido  de visão; c) não  é possível dizer que

2. “ A rt. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

III -  deficiência visual -  acuidade visual igual ou menor que 20/ 200 no  melhor o lho , apó s a 

melhor correção, ou campo  v isual inferior a 20° (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de 

ambas as situações; *

3. " A rt. 4° É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias:

III -  deficiência visual -  cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no  melhor 

olho, com a melhor correção  óptica; a baixa v isão , que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 

no  melhor o lho , com a melhor correção  óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 

campo  visual em am bos os o lhos fo r igual ou menor que 60°; ou a oco rrência simultânea de 

quaisquer das condições anteriores; "



o  seu campo  de visão  seja menor que 20° -  Decreto  3.298/ 99 -  ou 60° -  na 

hipótese de se invocar o Decreto 5.296/ 04 uma vez que não  fo i realizado  o 

teste de campo  de v isão  e não  ser po ssível ao  Jud iciário , sem o auxílio  de 

perícia, determinar o  grau de redução  do campo  visual em razão  da ausência 

de visão em um dos olhos.

Portanto , considerando-se apenas os decretos e o  laudo  apresentado  pelo 

Recorrente, não  seria possível enquadrá-lo  como deficiente físico  para fins de 

concurso  público .

4. Os d ecreto s citad o s são  parâm etro s co nfiáveis para a ad m inistração  

pública dar o tratamento adequado àqueles que são considerados deficientes 

físico s, po sto  serem ind ispensáveis para se ev itar abusos de toda ordem -  

como, por exemplo , quem usa óculos passar a ser considerado  como deficien

te físico.

Entretanto , compete ao  Poder Judiciário  interpretar as normas vigentes no 

sentido  de dar efetividade ao princípio da isonomia, o  que, no  caso  presente, 

impõe ser reconhecid o  co mo  fundamento  da d ecisão  a ser tomada, po is a 

deficiência configura fator de d iscriminação  e de inacessibilidade ou, no mí

nimo, de ampliação  considerável da dificuldade de acesso às oportunidades 

que são o fertadas para o crescimento  individual e profissional dos interessa

dos que comparecem ao  concurso  público.

5. Diversas são as dificuldades para quem tem visão  monocular e dentre 

elas podemos citar a vulnerabilidade do lado do o lho cego  e a alteração  das 

noções de pro fundidade e d istância4.

Quanto  a este últim o  aspecto  é interessante no tar a capacid ade do ser 

humano de se adaptar às adversidades: quem tem visão  monocular não  está 

incapacitado  para dirigir -  a legislação de trânsito autoriza a licença na cate

goria B - ,  mesmo com as alterações de pro fundidade e d istância, porque o 

condutor se adapta a essa nova fo rma de perceber fisicamente o  mundo. Tan

to  não  significa, no  entanto , que ele não  encontre d ificuldade maior do que 

uma pessoa com visão  normal, o  que se anota, por exemplo, quando dele é 

exigido ter a mesma percepção  de quem tem os dois olhos saudáveis.

6. Desse modo, convencendo-me de que. a visão  monocular se caracteriza 

como deficiência a legitimar a candidatura do Recorrente a vagas destinadas 

aos portadores de deficiência física, acompanho  o Relator em seu voto.

4. A .A .V .Cruz , S.S. Fukusim a, P. Scho r e J.A . D a-Silv a. Effect o f  differences in bin ocidariiy  on 

perceived absolute distance. Brazilian Journal o f Medicai and  Bio logicaí Research. Vo l. 22. Ribeirão  

Preto , p. 1355 1359. HA A SE, W. Disturbances o f monocular lo calízalíon in amblyopia and its 

relation to  v isual acuity. A rch. Chilenos Oftalmologia. Vol. 50, n. 1,1993, p. 1.56 164.



EX TRA TO  D A  A TA

RM S 26.071/ DF — Relator: Ministro  Carlos Britto . Recorrente: Jo sé Fran

cisco  de A raújo (A dvogados: A ntonio Vale Leite e outros). Recorrido: Tribu

nal Superior do Trabalho. Litisconsorte Passiva: União  (Advogado: A dvogado- 

Geral da União).

Decisão: A  Turma deu provimento ao recurso ordinário em mandado  de 

segurança, nos termos do vo to  do Relator. Unânime. Presidiu o  julgamento  o 

Ministro  Carlos Britto . A usente, justificadamente, o Ministro  M arco  A urélio, 

Presidente. Não participou deste julgamento  o Ministro Menezes Direito , por 

não  ter assistido  ao relatório .

Presid ência do  M inistro  Carlo s Britto . Presentes à sessão  os M inistro s 

Ricard o  Lew and o w ski, C árm en Lú cia e M enezes D ireito . A usente, 

justificadamente, o  Ministro Marco A urélio , Presidente. Subprocurador-Geral 

da República, Dr. Rodrigo Janot.

Brasília, 13 de novembro de 2007 — Ricardo  Dias Duarte, Coordenador





Jur ispr udênc ia Cr iminal

H A B EA S  C O R PU S  N °  1 2 0 .1 6 7  -  PR  (2 0 0 8 / 0 2 4 7 3 1 7 - 7 )

Relator : Ministro  N apoleão  Nunes Maia Filho 

Impetrante : Jo ão  Batista do Santos 

Impetrado : Tribunal de Justiça do Estado  do Paraná 

Paciente : Rodrigo Olivio  (preso)

E M E N T A

H A BEA S CO RPU S LIBERA TÓRIO. A CIDENTE DE TRÂ NSITO. 

PA CIENTE SOB A  IN FLUÊN CIA  DE Á LCOOL E SEM  HA BILITA 

ÇÃ O. H O M ICÍDIO  DE 5 PESSO A S. PA CIEN TE PRESO EM  FLA 

GRA N TE DELITO. IN DEFERIM EN TO DE LIBERDA DE PROVISÓ

RIA  SUFICIENTEMENTE FUNDA MENTA DO. GA RA NTIA  DA  OR

DEM  PÚBLICA . M O D U S O PERA ND 1 DA  CON DUTA  (PA CIENTE 

DIRIGIA  EMBRIA GA DO E SEM  HA BILITA ÇÃ O UM CA MINHÃ O E 

A O COLIDIR COM  OUTROS VEÍCULOS, CA USOU A  MORTE DE 

CINCO PESSOA S). A LEGA ÇÃ O DE BA IXA  CONCENTRA ÇÃ O DE 

Á LCO O L N O  SA N G UE E FA LTA  DE C A LIBRA G EM  DO  

BA FÔMETRO. DILA ÇÃ O PROBA TÓRIA  INCOMPA TÍVEL COM O 

M A ND A M US . PA RECER DO MPF PELA  DENEGA ÇÃ O DO WRJT. 

ORDEM  DENEGA DA .

1. A  ação  de Habeas Corpus não  é adequada para examinar alega

ções que demandem dilação probatória ou que se apresentem essen

cial mente controvertidas, como a tese de ausência de embriaguez, em 

razão  da natureza célere do writ, que pressupõe prova pré-constituí- 

da do direito  alegado.

2. Sendo induvidosa a ocorrência do  crime e presentes suficientes 

ind ício s de auto ria, não  há ilegalid ad e na decisão  que m antém  a 

custódia cautelar do paciente, se presentes os temores receados pelo  

art. 312 do CPP

3. In casu, a segregação provisória fo i determinada como garantia 

da ordem pública, em razão da real periculosidade do paciente, ev i

denciada pelo  modus operandi (d irigir embriagado  e sem habilitação  

específica, em alta velocidade e com faró is apagados, um caminhão  

que, ao  co lid ir em outros 4 automóveis, causou a morte de 5 pessoas).

4. Parecer do  MPF pela denegação do  writ.

5. Ordem parcialmente conhecida e, nessa extensão , denegada.



A CÓRD ÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUIN

TA  TURMA  do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 

nessa parte, denegar a ordem. Os Srs. M inistros Jo rge Mussi, Felix Fischer, 

Laurita Vaz e A rnaldo  Esteves Lima votaram com o  Sr. Ministro Relator.

Brasil ia/ DF, 04 de junho  de 2009 (Data do Julgamento).

RELA TÓ RIO

1. Trata-se de Habeas Corpus liberatório, com pedido de liminar, impetrado em 

favor de RODRIGO OLIVIO, em adversidade ao acórdão proferido pelo TJPR, que 

denegou a ordem ali impetrada anteriormente nos termos da seguinte ementa:

HABEAS CORPUS - HOM ICÍD IOS (ART. 121, CAPUT, CP) - 

M O TO RISTA  EM BRIA GA D O  E SEM  HA BILITA ÇÃ O  PA RA  

DIRIGIR CAM INHÃO  -  PRISÃ O EM  FLAGRANTE - LIBERDADE 

PROV ISÓRIA  DENEGADA  - CUSTÓD IA  NECESSÁRIA  PARA  

GA RA NTIR A  O RD EM  PÚBLICA  (A RT. 312, CPP)  - 

CONSTRANGIMENTO  ILEGAL INEX ISTENTE.

Presente hipótese autorizadora da prisão preventiva - a garantia da 

ordem pública inex istente constrangimento ilegal na decisão que, 

motivadamente, indefere pedido de liberdade provisória ao agente preso 

em flagrante de múltiplos homicídios (fls. 129).

2. Depreende-se dos autos que o  paciente fo i preso em flagrante em 14.06.08, 

denunciado  pela prática da conduta descrita no art. 121, caput, por quatro  

vezes, e § 4o, parte final, e art. 70, ambos do CPB, por ter, em tese, na condução 

de um cam inhão , sob a influência de álcoo l e sem  habilitação , provocado  

acidente de trânsito que ocasionou a morte de 5 pessoas de uma mesma famí

lia. Indeferid o  pedido  de liberd ade provisória, a decisão  restou co nfirmada 

pelo  Tribunal Paranaense.

3. Daí a presente impetração, na qual o  impetrante postula a concessão  da 

ordem para que seja deferido  ao paciente o  direito  de aguardar em liberdade o 

julgamento  da A ção  Penal. Sustenta, para tanto , a ausência de fundamenta

ção  para a manutenção  da prisão  preventiva, primariedade do  réu e cond i

çõ es pessoais favoráveis.

4. Indeferido o ped ido de liminar (fls. 145) e prestadas as informações de

estilo  pela auto rid ad e co ato ra apontad a (fls. 150/ 159), o  M PF, em  parecer 

lavrado  pela ilustre Subprocuradora-Geral da República MA RIA  DA S MER

CÊS DE C. GORDILHO A RA S, manifestou-se pela denegação da ordem (fls. 

162/ 174). .



5. É o breve relatório .

V O TO

1. Discute-se a legalidade do encarceramento  do paciente, preso em 14.07.08 

e denunciado por 5 homicídios (art. 121, caput, por quatro vezes, e art. 121, § 

4o., parte final, e art. 70, ambos do CPB), alegando -se, em síntese, falta de 

fundamentação  idônea do indeferimento  do pedido de liberdade provisória e 

ser o paciente detentor de condições pessoais favoráveis.

2. Em princípio, cabe destacar que para análise da tese defensiva de baixa 

concentração de álcool na corrente sanguínea do paciente e falta de calibragem 

do  bafômetro , seria ind ispensável o exame apro fundado  de material fático - 

probatório , inviável ante o rito  célere do mandamus, que pressupõe prova pré- 

constituída do d ireito  alegado . N esse sentido :

RECURSO  O RD INÁ RIO  EM  HA BEA S CO RPUS. HO M ICÍD IO  

Q U A LIFIC A D O . N EG A TIV A  D E A U TO R IA . A N Á LISE D E 

PRO V A S. IM PO SSIBILID A D E. PREV ENTIV A . FUND A M ENTO S. 

A M EA ÇA  À S TESTEM UNHA S. FUGA  D O  D ISTRITO  D A  CULPA . 

D ECISÃ O  D EV ID A M EN TE FU N D A M EN TA D A . EX CESSO  D E 

PRA Z O. N Ã O  O CO RRÊNCIA . FEITO  CO M PLEX O . EX PED IÇÃ O  

D E IN Ú M ERA S CA RTA S PRECA TÓ RIA S. PLU RA LID A D E D E 

RÉUS.

1. A  v ia escolhida do habeas corpus não comporta o ex ame da 

alegação de negativa de autoria, em razão da necessidade de se analisar 

todo o conjunto probatório até en tão colhido, mormente se ju íz o  

monocrático, a partir do cotejo probatório produzido, v islumbrou  

elementos coerentes e válidos a ensejar o recebimento da denúncia e a 

decretação da prisão preventiva.

(...).

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, denegado (RHC  

21.392/RN, Rei. M in. LA U RITA  VAZ, D JU  13.08.07).

3. E mais: RHC 19.080/ RJ, Rei. Min. LA URITA  VA Z , DJU 11.02.08; HC 

85.679/ RO , de minha relato ria, DJU 25.02.08 e RHC 20.569/ BA , Rei. Min. 

GILSON DIPP, DJU 04.06.07.

4. A  exigência de fundamentação  do decreto  jud icial de prisão  cautelar, 

seja temporária ou preventiva ou até mesmo o indeferimento  de liberdade 

provisória, tem atualmente o inegável respaldo da doutrina jurídica mais autorizada 

e da Jurisprudência dos Tribunais do País, sendo, em regra, inaceitável que só a 

gravidade do crime imputado  à pessoa seja suficiente para justificar a sua 

segregação  antes de a decisão  condenatória penal transitar em julgad o , em 

face do princípio da presunção de inocência .



5. Por conseguinte, é fo ra de dúvida que o decreto  de prisão cautelar há de 

explicitar a necessidade dessa medid a vexatória, indicando  os motivos que a 

to m am  indispensável, dentre os elencados no art. 312 do CPP, como, aliás, 

impõe o  art. 315 do mesmo Código.

6. In casu, além de co mprovada a materialidade do delito  e de ind ício s 

suficientes de autoria, a prisão  cautelar fo i mantida principalmente para pre

servação da ordem pública, dada a real periculosidade do paciente, evidenci

ad a p elo  modus operandi da co nd uta d elitiv a (d irig ir em briagad o  e sem  

habilitação  específica, em alta velocid ade e com faró is apagados, um cami

nhão  que, ao  co lid ir em outros 4 automóveis, causou a morte de 5 pessoas). A  

propósito , assim se manifestou o  Juiz de Primeiro Grau:

Pois bem, no caso em tela, em que pese o requerente ser tecnicamente 

primário, com residência fix a e atividade supostamente definida, tenho 

que o pedido de liberdade provisória não poderá ser concedido, diante 

da ex istência de fundamento da prisão preventiva.

A ssim se dá, visto que pelos documentos acostados, em especial o 

auto de prisão em flagran te e demais cópias da peça inquisitória, o 

requerente executou em tese cinco homicídios dolosos, demonstrando 

com sua conduta ser pessoa perigosa para a sociedade, na medida em 

que conduzia veículo automotor sem habilitação e ainda sob a influência 

de álcool.

Por outro lado, tenho que a gravidade do crime, deve ser levada em 

consideração, bem como, a grande repercussão que gerou na comunidade.

D esta forma, verifica-se pela ex istência do fundamento da tutela 

preventiva qual seja, a de garantia da ordem pública, a qual deve ser 

tida no presente caso, como a necessidade de se acautelar o meio social,' 

bem como a credibilidade da própria justiça (fls. 32/33).

7. O  Tribunal Estadual, por sua vez, aduziu o  seguinte:

A  m anutenção da custódia cautelar en con tra-se dev idam ente 

fundamentada na necessidade de garantir a ordem pública, mormente 

em face da gravidade do delito e  sua repercussão na sociedade, tendo em 

conta, também, a periculosidade do Réu demonstrada, como se viu, por 

circunstâncias concretas.

N esse sentido, bem ponderou a douta Procuradoria Geral de fustiça: 

tal decisum possui embasamento suficiente e, em essência, considerou 

como motivação para a negativa da ordem pleiteada, a garantia da 

ordem pública em razão da grav idade do crime praticado. O ra, tal 

justificativa associada ao respaldo fático adequado que se subsuma as 

hipóteses previstas no artigo 312 do Código Processo Penal, presta-se a 

fundamentar a prisão cautelar do paciente, eis que nas circunstâncias 

em que fo i praticada a conduta, o paciente demonstrou ser pessoa 

perigosa para o convívio  social (f. 112).



D e se emprestar, ademais, especial confiabilidade às ponderações da 

A utoridade impetrada, que, integrando a comunidade local, detém as 

melhores condições para avaliar o efetivo abalo que os delitos imputados 

ocasionaram à ordem pública (fls. 131/ 132).

8. Verifica-se, assim, que a manutenção  da custódia não  se ressente de 

fundamentação , mas está respaldada em justificativas idôneas e suficientes à 

manutenção  da segregação  provisória.

9. A  preservação  da ordem pública não  se restringe às medidas preven

tivas da irrupção  de conflitos e tumultos, mas abrange também a promoção 

daquelas p ro v id ências de resguard o  à integrid ad e das instituiçõ es, à sua 

cred ibilidade social e ao  aumento  da confiança da população  nos mecanis

mos o ficiais de repressão  às diversas formas de delinquência.

10. A nte o  exposto, conhece-se parciaimente do pedido e, nessa extensão, 

denega-se a ordem.





RECURSO  ESPECIA L N ” 474.361 - SP (200^0137138-0)

Relator : Ministro  Herman Benjamin 

Recorrente : Município de São Paulo 

Procurador : W ander Carvalho Garcia e outro(s)

Recorrido : Ministério  Público  do Estado de São Paulo

EM EN TA

PROCESSUA L CIVIL. RECURSO ESPECIA L. A ÇÃ O CIVIL PÚ

BLICA. DISPONIBIL1ZAÇÃ O DE VA GA  PA RA  CRIANÇA S EM CRE

CHE MUNICIPA L. A LEGA ÇÃ O DE IN SUFICIÊNCIA  ORÇA MEN

TÁ RIA . FA TO IM PEDITIVO DO DIREITO DO AUTOR. ÔN US DA  

PROVA . A RT. 333, II, DO CPC. PRECEDENTES DO STJ.

1. Nos termos do art. 333 do  Cód igo  de Processo  Civil, cabe ao 

autor demonstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito  

(inciso I) e ao réu invocar circunstância capaz de alterar ou eliminar 

as conseqüéncias juríd icas do fato  aduzido  pelo demandante (inciso

n).
2. A presentada defesa indireta, na qual se sustenta fato  impeditivo 

do  d ireito  da parte autora, a regra se inverte, po is, ao  ad uzir fato  

impeditivo , o réu implicitamente admite como veríd ica a afirmação  

básica da petição  inicial, que, posteriormente, veio  a sofrer as conse- 

qüências do evento  superveniente. Po r co nseguinte, as alegaçõ es 

trazidas pelo  autor tornam-se incontroversas, dispensando, por isso, 

a respectiva prova.

3. O d ireito  de ingresso  e permanência de crianças com até seis 

anos em creches e pré-esco las encontra respaldo no art. 208 da Cons

tituição Federal. Por seu turno, a Lei de Diretrizes e Bases da Educa

ção, em seu art. 11, V, bem como o ECA , em seu art. 54, IV, atribui ao 

Ente Público  o  dever de assegurar o atendimento de crianças de zero 

a seis anos de idade em creches e pré-escolas.

4. Em  se tratand o  de causa im p ed itiv a do  d ireito  d o  auto r, 

concernente à oferta de vagas para crianças com até três anos e onze 

meses em creches mantidas pela municipalidade, incumbe ao recor

rente provar a suposta insuficiência orçamentária para tal finalida

de, nos termos do art. 333, II, do CPC. Precedentes do STJ.

5. Recurso  Especial não  provido.



A CÓRDÃ O

Vistos, relatados e discutidos os autos era que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A  

Turma, por unanimidade, negou provimento ao  recurso, nos termos do voto  

do(a) Sr(a). M inistro (a)-Relator(a), com a ressalva do ponto  de vista da Sra. 

Ministra Eliana Calmon." Os Srs. Ministros Mauro  Campbell Marques, Eliana 

Calmon, Castro Meira e Humberto Martins votaram com o Sr. Ministro Relator.

Brasília, 04 de junho  de 2Q09(data do julgamento).

R ELA TÓ RIO

O EXMO. SR. M INISTRO HERMA N BENJA MIN: Trata-se de A ção  Civil 

Pública ajuizada contra o Município de São  Paulo com o objetivo de assegu

rar às crianças de até três anos e onze meses o direito  de freqüentar creche 

mantida pela municipalidade.

O Juízo  de primeira instância julgou improcedente o  pedido sob o  funda

mento  de que compete ao Poder Executivo  a tarefa de eleger, "d entro  dos 

limites de autonomia e discricionariedade permitidos em lei (...) as áreas de 

atuação" (fl. 195).

Em  ap elação , o M inistério  Pú b lico  arg um ento u  que "in ex iste  

discricionariedade administrativa do Poder Público  no sentido  de promover 

ou não  a educação  infantil na sua rede oficial de ensino. Pelo contrário , deve 

a A dministração  Pública fornecer ensino  infantil de modo a suprir a deman

d a" (fl. 209).

O Tribuna] a quo deu provimento  ao recurso, à consideração  de que o Mu

nicípio  tem obrigação de assegurar o atendimento dos menores de zero  a seis 

anos de idade em creches e pré-escolas.

A ssentou ainda que competia ao  M unicípio  fazer prova sobre a suposta 

limitação orçamentária, ante o disposto no art. 333, II, do CPC, que atribui ao 

réu o  ônus da prova quanto ao  fato  impeditivo, modificativo  ou extintivo do 

direito  do autor.

O reco rrente interpôs Embargos de Declaração  defendendo  omissão  em 

relação  aos arts. 7o, XXV, 208, II, 211, § 4o, da Constituição Federal e ao art. 11, 

V, da Lei 9.394/ 1996, os quais fo ram rejeitados (fls. 268-269).

Irresignado, o Município de São Paulo interpõe o presente Recurso  Especi

al, com fundamento  no art. 105, III, "a", da Constituição  da República. A duz, 

em apertada síntese, que o aresto  hostilizado , ao  inverter o ônus da prova, 

ofendeu o art. 333,1, do CPC. Sustenta que cabia ao autor o  ônus de provar que 

não  se esgotaram todas as verbas municipais na área de educação.



Instado a se manifestar, o Ministério  Público  Federal, na função de custos 

legis, opinou pelo não  provimento do A pelo em parecer que recebeu a seguinte 

ementa (fl. 313):

1. Pro cessual Civ il. Recurso  Especial. A ção  Civ il Pública. 

Inversão do ônus da prova. Art. 333, II e parágrafo único, II, do 

CPC.

2. Tem pestiv id ade. Embargos Declaratórios interro mpem o 

prazo  para interposição  de Recurso  especial. A rt. 538, do CPC.

3. O brigato ried ad e da aplicação  da receita pro veniente de 

impostos, incluída a pro veniente de transferência, manutenção  

e desenvolvimento de ensino. A rt. 212, da CF/ 88.

4. Lim itaçõ es o rçam entárias. Ô nus da p ro va incum be ao  

Recorrente. Art. 333, II, e parágrafo único, II, do CPC c/ c arts. 47,

49, caput, 56, § 3o, 57, caput, 58 e 65, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Lei Complementar n° 101/ 2000).

6. Parecer do MPF. preliminarmente, pelo  conhecimento  do 

Recurso  Especial. No  mérito pelo  improvimento.

A s contra-razões foram apresentadas (fls. 293-297).

É o relatório .

V O TO

O  EXM O . SR. M IN ISTRO  H ERM A N  BEN JA M IN  (Relato r): O 

inconformismo não  merece prosperar.

Inicialmente, saliento não  ter havido  discordância quanto ao dever do Mu

nic íp io  asseg u rar o acesso  d as crianças em  creches m antid as p ela 

municipalidade, tampouco se questiona a legitimidade do Ministério  Público  

ou a inadequação da via eleita.

A ssim , atenho -m e à questão  acerca do  ônus da pro va da insuficiência 

o rçam entária.

De acordo  com o art. 333 do Código de Processo Civil, cabe ao  autor de

monstrar a veracidade dos fatos constitutivos de seu direito  (inciso I), e ao réu 

invocar acontecimento  capaz de alterar ou eliminar as consequências juríd i

cas do fato  invocado pela parte autora (inciso II).

Contudo, se porventura o  réu apresenta defesa indireta, invocando  fato  

impeditivo  do direito  do autor, a regra geral se inverte, po is, ao aduzir fato  

impeditivo, modificativo, ou extintivo do direito  do demandante, o  réu impli

citamente admite como veríd ico o fato  básico da petição  inicial, que, posterior

mente, veio  a sofrer as consequências do evento  superveniente levantado  em 

co ntestação .



Conseqüentemente, o fato  constitutivo  do direito  torna-se incontroverso , 

dispensando por isso a respectiva prova, consoante disposto no art. 334, II, do 

CPC.

No caso  sub judice, o  M inistério  Público  do Estado  de São  Paulo  postula 

que o Município recorrente seja condenado a assegurar o direito  de ingresso e 

permanência de menores de até três anos e onze meses de idade em creches 

mantidas pela M unicipalidade.

É ced iço que o direito  em questão encontra respaldo no art. 208 da Consti

tuição  Federal, que dispõe:

A rt. 208. O dever do Estado  com a educação  será efetivado  

mediante a garantia de:

I - ensino  fundamental, obrigató rio  e gratuito , assegurada, 

inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não  tiveram 

acesso  na idade própria;

II - progressiva universalização  do ensino  médio gratuito;

III - atend im ento  educacional especializado  aos portadores 

de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - educação  infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 

5 (cinco) anos de idade; grifei.

A o comentar esse dispositivo , Ingo Sarlet assevera que são impertinentes 

os argumentos relativos à reserva do possível e à incompetência dos tribunais 

para examinar o direito  ao ensino  público  gratuito, po is "as regras sobre as 

co m petências na esfera do ensino , a origem e destinação  das verbas, bem 

como as prioridades e metas da política, de ensino , já estão  inequivocamente 

contidas na própria Constituição ". Transcrevo  trecho  da lição  do menciona

do autor (A eficácia dos direitos fundamentais, 6a ed., Porto  A legre: Livraria do 

A dvogado, 2006, pp. 354-355, grifei):

A té m esm o  a habitual p o nd eração  relativa à ausência de 

recurso s (lim ite fático  da reserva do  po ssível), assim  como a 

ausência d e co m p etência d o s tribu nais p ara d ecid ir so bre 

d estinação  de recurso s p úblico s, p arecem -no s inap licáv eis à 

hipótese (ensino público fundamental gratuito). A lém de colocar 

- e não  sem razão  - os particulares diante de uma situação em que 

não  lhes resta alternativa, im po rta reco nhecer que o pró prio  

Co nstituinte trato u de garantir a d estinação  de recurso s para 

viabilizar a realização  do dever do Estado  com a educação , de 

modo especial com o ensino  fundamental. Note-se que, de acordo 

com o art. 212 da Constituição, a União  não  poderá aplicar menos 

de 18%, e os Estados, o Distrito  Federal e os Municípios, menos 

de 25% da receita resultante dos im postos, na m anutenção  e 

desenvolvimento do ensino. O montante da verba orçamentária



mínima (o  leg islad o r poderá estabelecer valo res sup erio res), 

seguramente representando a maior fatia do orçamento público, 

demonstra a importância atribuída à educação. No § 3o do mesmo 

artigo, encontra-se, por sua vez, regra que prioriza a distribuição 

dos recursos para o  ensino  obrigatório  (fundamental). (...) Tudo 

isso demonstra inequivocamente a impertinência, no que d iz com 

um d ireito  subjetivo  ao  ensino  fundamental público  gratuito , 

também dos argum ento s relativo s à reserva do  possível e da 

inco m petência dos tribunais para d ecid ir sobre a matéria. A s 

regras sobre as co m petências na esfera do  ensino , a origem e 

d estinação  d as verbas, bem  co m o  as p rio rid ad es e m etas da 

política de ensino, já estão  inequivocamente contidas na própria 

Constituição .

Com  ap o io  na argum entação  d esenv o lv id a, p arecem -no s 

v iáveis, ao  menos em princíp io , as alternativas sugerid as por 

Luís R. Barroso, que, na hipótese de não ser possível o reconhecimento 

de um direito de acesso ao ensino fundamental público gratuito, no caso 

de inexistentes ou comprovadamente insuficientes os recursos materiais 

disponíveis (escolas, salas de aula, vagas, professores, etc.) , considera 

possível a condenação do poder público, numa demanda de natureza 

cominatória, a uma obrigação de fazer, por exemplo, a construção de 

uma escola, ou mesmo a matrícula em escola particular às expensas do 

poder público, restando , ainda, a insatisfató ria po ssibilidade de 

exig ir-se d o  Estad o  o  p agam ento  de uma ind enização  p ela 

omissão, que, no  entanto - como bem reconhece o  autor -  não  tem 

o condão  de substituir adequadamente a falta de estudo.

O Estatuto da Criança e do A dolescente -  ECA , em seu art. 54, IV, também 

atribui ao  Estado, na acepção  de Poder Público , a obrigação  de assegurar o 

atendimento de crianças de zero a seis anos de idade em creche e pré-escolas:

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:

(...)

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 

seis anos de idade;

No mesmo sentido , a Lei de Diretrizes e Bases da Educação  (Lei 9.349/  

19% ), em seu art. 11, V, dispõe que incumbe aos Municípios a o ferta de educa

ção  infantil em creches e pré-esco las, com vistas à fo rmação  básica do  cida

dão, verbis:

A rt. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:

(...)

V  - o ferecer a educação  infantil em creches e pré-esco las, e, 

com prioridade, o  ensino  fundamental, permitida a atuação  em



outros níveis de ensino  somente quando  estiverem  atend id as 

plenamente as necessidades de sua área de competência e com 

recu rso s acim a d o s p ercentu ais m ínim o s v incu lad o s p ela 

Constituição Federal â manutenção e desenvolvimento do ensino.

Ou seja, é incontroversa a responsabilidade do Município de oferecer va

gas em creches e pré-esco las para menores com até seis anos de idade.

Destaco  que a Segunda Turma do Superio r Tribunal de Justiça, em A ção 

Civil Pública ajuizada com a mesma finalidade, entendeu ser jurid icamente 

viável o  pedido, bem como ser do Município réu o ônus de fazer prova sobre a 

inexistência de recursos orçamentários para tal finalidade. Confira-se a ementa 

do julgado :

RECURSO ESPECIA L. A ÇÃ O CIVIL PÚBLICA  A RTIGOS 54 

E 208 DO ESTA TUTO DA  CRIA NÇA  E DO A DOLESCEN TE. 

MA TRÍCULA  E FREQÜÊNCIA  DE MENORES DE Z ERO A  SEIS 

A NOS EM  CRECHE DA  REDE PÚBLICA  MUNICIPA L.

1. O  Estatuto da Criança e do A dolescente (Lei n. 8.069/ 90) e 

a Lei de Diretrizes e Bases da Educação  (Lei n. 9.394/ 96, art. 4o,

IV) asseguram o atendimento de crianças de zero a seis anos em 

creches e pré-esco las da rede pública.

2. Compete à A dministração Pública propiciar às crianças de 

zero a seis anos acesso  ao atendimento  público  educacional e a 

freqüência em creches, de forma que, estando  jungida ao princípio 

da legalid ad e, é seu d ever assegurar que tais serv iço s sejam  

prestados mediante rede própria.

3. "Co nsagrad o  por um lado  o dever do Estado , revela-se, 

p elo  o utro  âng u lo , o d ireito  su b jetiv o  da criança. 

Consectariamente, em função  do princípio  da inafastabilidade 

da jurisd ição  co nsagrad o  co nstitucio nalm ente, a to do  d ireito  

corresponde uma ação que o assegura, sendo certo  que todas as 

crianças nas condições estipuladas pela lei encartam-se na esfera 

desse d ireito  e podem exigi-lo  em juízo " (REsp n. 575.280-SP, 

relator para o acórdão Ministro Luiz Fux, DJ de 25.10.2004).

4. A  consideração de superlotação nas creches e de descumprimento 

da Lei O rçamentária M unicipal deve ser comprovada pelo M unicípio 

para que seja possível ao órgão julgador proferir decisão equilibrada 

na busca da conciliação entre o dever de prestar do ente público, suas 

reais possibilidades e as necessidades, sempre crescentes, da população 

na demanda por vagas no ensino pré-escolar.

5. N o caso específico dos autos, não obstante tenha a municipalidade 

alegado falta de vagas e aplicação in totum dos recursos orçamentários 

destinados ao ensino fundamental, nada provou; a questão manteve-se 

no  campo  das possibilidades. Por certo  que, em se tratando de



caso  co ncreto  no qual estão  envo lv idas apenas duas crianças, 

não haverá superlo tação  de nenhuma creche,

6. Recurso  especial provido.

(REsp  510.598/ SP, Rei. M inistro  JO Ã O  O TÁ V IO  DE 

N ORONHA , SEGUNDA  TURM A , julgad o  em 17.04.2007, DJ 

13.02.2008 p. 148, grifei)

Saliento  que o STF, ao apreciar a questão , em processo  que envo lv ia a 

criação de vagas em creches no Município  de Santo  A ndré, reafirmou a obri

gação do Estado de assegurar o cumprimento do disposto no art. 208, IV, da 

Constituição .Transcrevo  a ementa:

CRECH E E PRÉ-ESCO LA  -  O BRIGA ÇÃ O  DO ESTA DO . 

Cumpre ao Estado -  gênero -  proporcionar a creche e a pré-esco la 

às crianças de zero a cinco anos de idade, observando a norma 

cogente do artigo 208, inciso IV, da Constituição Federal, com a 

redação  decorrente da Emenda Constitucional n° 53/ 2006.

(RE-A gR 384201/ SF, Relato r M in. M A RCO A URÉLIO , j. 

26.4.2007, Primeira Turma, DJe-072 - A gravante: Município  de 

Santo  A ndré; A gravado : M inistério  Público  do Estado  de São  * 

Paulo)

Dessa forma, o d ireito  perseguido  na presente demanda, assim como os 

meios para a sua efetivação, encontram-se legal e constitucionalmente garan

tidos.

A ssim sendo, em se tratando de causa impeditiva do direito  do autor, in

cumbia ao  recorrente fazer prova acerca da suposta insuficiência orçamentá

ria para tal finalidade, consoante previsto no art. 333, II, do CPC.

Por tudo isso, nego provim ento ao Recurso Especial.

É como voto.





RECURSO  ESPECIA L N ° 1.088.157 - PB (2008/ 0199564-3)

Relator : Ministro  Massami Uyeda

Recorrente : L M F T

A dvogado : Rafaela Martins Pereira Toni e outro (s)

Recorrido : S A  T

A dvogado : Ricardo  Tadeu Feitosa Bezerra e outro(s)

EM EN TA

RECU RSO  ESPECIA L -  A ÇÃ O  D ECLA RA TÓ RIA  D E N U LID A D E 

D E R EG IST R O  C IV IL -  N EG A TIV A  D E P R EST A Ç Ã O  

JU RISD IC IO N A L -  A LEG A ÇÃ O  D E V IO LA ÇÃ O  GEN ÉRICA  - RE

C U RSO  ESPEC IA L, N O  P O N TO , D EF1 CIEN TEM EN TE FU N D A 

M EN TA D O  - A PLICA ÇÃ O  D A  SÚM ULA  N. 284/STF - A D O ÇÃ O  A  

BRA SILEIRA  -  PA TERN ID A D E SÓ CIO -A FETIV A  -  IM P O SSIBILI

D A D E, N A  ESPÉCIE D E D ESFA Z IM EN TO  - RECU RSO  ESPECIA L 

IM F R O  V ID O .

1. O  conhecim en to do  recurso esp ec ial ex ige a c lara in dicação do  

disposit iv o , em tese, v io lado , bem  assim  em que m edida o  aresto  d quo 

feria con trariado lei federal, o  que in casu  n ão ocorreu  com  relação  à 

preten sa ofen sa ao  art ig o  535 do C ódigo de proc esso  C iv il (Súmula n. 

284/STF).'

2. Em se  tratan do de ado ç ão  à brasileira, a m elhor so lu ção  con siste 

em só  perm itir qu e o  p ai- ado tan t e  busque a n u lidaãe do  reg istro de 

nascim ento, qu an do ain da n ão tiv er s ido  con stitu ído o  v íncu lo de s ó 

c io - a fe t iv  idade com  o  adotado .

3. R ecurso esp ec ial im prov ido.

A C Ó RD Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da TERCEIRA  TURMA  do Superior Tribunal de Justi

ça, na confo rmidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, a Turma, 

por unanimidade, negar provimento  ao  recurso , nos termos do voto  do Sr. 

M inistro  Relato r. Os Srs. M inistro s Sid nei Beneti, Vasco  D elia G iustina 

(Desembargador convocado  do TJ/ RS) e Paulo Furtado  (Desembargador con

vocado  do TJ/ BA) votaram com o Sr. Ministro Relator.

A usente, justificadamente para tratamento de saúde, a Sra. Ministra Nancy 

A ndrighi.

Brasília, 23 de junho  de 2009 (data do julgamento)



R ELA TÓ RIO

O  EX M O . SR. MINISTRO MA SSA MI UYEDA  (Relator):

Cuida-se de recurso especia! interposto  por L. M. F. T. com fundamento  no 

artigo  105, III, "a " , da Co nstituição  Federal em que se alega v io lação  dos 

artigos 535 do CPC, 130,145, III, e IV do CC de 1916.

Os elementos existentes nos autos dão  conta de que L. M. F. T., ora recor

rente, ajuizou ação  declaratória de nulidade de registro civil, alegando, para 

tanto, que seu ex-marido , A . T. S. (de cujus), declarou falsamente a paternidade 

de S. A . T., recorrida, sendo, portanto, de rigor o reconhecimento da nulidade 

do sobredito  ato registrai.

Em primeira Instância, o  MM. Juiz de Direito  da 7a Vara Cível da Comarca 

de Jo ão  Pessoa, Dr. Romero Carneiro Feitosa, julgou o ped ido improcedente.

O Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, ao julgar o recurso de apela

ção , manteve a decisão  singular ao  fundamento  de: i) inexistência de provas 

acerca da vontade do de cujus em proceder à desconstituiçào da adoção  e, ii) 

" (...) o reconhecimento espontâneo da paternidade daquele que, mesmo sabendo não 

ser o pai biológico, registra como seu, filho  de outrem, tipifica verdadeira adoção, 

irrevogável, descabendo, portanto, posteriormente, a pretensão anulatória do registro 

de nascimento"  (fl. 141).

O  aresto recorrido  restou assim ementado:

" A PELA ÇÃ O  CÍV EL - A ÇÃ O  A NULA TÓ RIA  - IM PRO CED ÊN CIA  

- IR R ESIG N A ÇÃ O  - A N U LA Ç Ã O  D E REG ISTRO  C IV IL EM  

V IRTU D E D E A D O ÇÃ O  À  BRA SILEIRA  - IN EX ISTÊN C IA  -  

A PELA ÇÃ O  D ESPRO V ID A . 'A declaração de vontade é  elemento 

essencial do negócio jurídico. É seu pressuposto. O nde não ex istir pelo 

menos aparência de vontade, não podemos sequer falar  de negócio 

jurídico. A  vontade, sua declaração, além de condição de validade, 

constitui elemento do próprio conceito e, portanto, da própria ex istência 

do negócio jurídico. A  v ontade quando não manifestada, não tem 

qualquer influência no mundo jurídico. Só após a manifestação, passa a 

ter influência na ordem legal, quando então começa a dar vida ao negócio'

(Sílvio de Salvo Venosa. D ireito Civil: Parte Geral, terceira edição)"

Os embargos de declaração  assim opostos fo ram rejeitados (fls. 151/ 153).

Busca a recorrente, L. M. F. T., a reforma do v. aresto  a quo, " porque os 

embargos declaratórios não apreciaram a questão apontada"  (fl. 163). Sustenta, ain

da, que o registro  civil de nascimento  de S. A . T., outrora ré da ação declaratória 

de nulidade, é nulo  porquanto fo i levado  à efeito  mediante declaração  falsa de 

paternid ade, fato  este que o impede de ser convalidado  pelo  transcurso  de



tempo. A ssevera, outrossim, que seu ex-esposo  (A. T. S.) manifestou, ainda em 

vida, a vontade de desconstituir a adoção , em tese, ilegalmente efetuada.

A  Douta Procuradoria Geral da República manifestou-se pelo não  conhe

cimento do recurso  especial e, ad argumentandum tantum, caso  ultrapassado  o 

juízo  de admissibilidade, pelo  seu improvimento  (fls. 195/ 204).

É o relatório .

V O TO

O EXMO. SR. MINISTRO MASSAM1 UYEDA  (Relator):

O inconformismo não  merece prosperar.

Com efeito.

Iniciaimente, verifica-se que a admissibilidade do recurso especial exige a 

clara indicação  dos dispositivos supostamente violados, assim como em que 

medida teria o acórdão recorrido afrontado  a cada um dos artigos impugna

dos o que, in casu, não  ocorreu, porquanto  a recorrente alega genericamente 

que houve o fensa ao artigo 535 do CPC, sem, contudo, apontar em que ponto  

o v. acórdão  reco rrid o  teria sid o  omisso , co ntrad itó rio  ou, aind a, obscuro . 

Incide, na espécie, por analogia, o óbice da súmula n. 284/ STF. N esse sentido, 

assim já se decidiu:

"RECURSO  ESPECIA L. A U SÊNCIA  D E PREQ UESTIO N A M ENTO . 

SÚ M U LA S 282 E 356/STF. FU N D A M EN TO  A U TÔ N O M O  N Ã O  

A TA C A D O . SÚ M U LA  283/STF. A U SÊN CIA  D E IN D IC A Ç Ã O  

P R EC ISA  D A  V IO LA Ç Ã O . SÚ M U LA  284/STF. D ISSÍD IO  

JU RISPRU D EN CIA L N Ã O  D EM O N STRA D O . I -  (...). II -  (...). III -  É 

deficien te a fu n dam en tação do apelo especial quando não indica 

c laram en te as v io lações perpetradas pelo  acórdão recorrido ao 

dispositivo de lei federal indicado. Incidência do enunciado 284 da 

Súmula do STF. IV  - (...). V - Recurso especial não conhecido"  (REsp 

811247/R S ,  Rei. M in. Castro Filho, D JU  de 09.10.2006, p. 300).

Nestes termos, superada a preliminar é de se analisar o mérito do presente 

recurso  especial.

N a realid ad e, p retend e a reco rrente (L. M. F. T.) o b ter p ro v im ento  

jurisd icional consistente na declaração de nulidade de registro  civil de nasci

mento de S. A . T., ora recorrida e, para tanto, articula duas teses em seu recur

so, quais sejam: i) seu ex-marido , A . T. S., em vida manifestou de fo rma evidente 

o seu arrependimento  em ter declarado S. A . T. (recorrida) como sua filha e ü) 

o decurso  de tempo  não  tem o condão  de convalid ar a ado ção  feita sem a 

observância dos requisitos legais.



Com referência ao primeiro  argumento , veja-se que, ao contrário  do que 

consta no  apelo nobre, o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, após sope

sar todo  o  acervo  probatório  reunido  nos autos, entendeu, de fo rma funda

mentada, que: " Sendo assim, quando inexistir vontade ou mera aparência deste, não 

há sequer negócio jurídico, fato este que prejudica até mesmo a verificação dos elemen

tos essenciais do ato jurídico, visto que o ato não fo i criado. A nalisando os autos, não 

há prova que ateste a vontade do 'de cujus'  em proceder à desconstituição da adoção, 

pelo contrário, diante do lapso temporal de mais de 35 anos sem efetuar tal ato e dos 

depoimentos testemunhais, infere-se que o adotante não possuía nenhuma intenção de 

ex tinguir a adoção"  (fl. 141).

In casu, rever tais premissas por meio das razões recursais é, por via trans

versa, revo lver o conjunto  fático -probatório  dos autos, providência inadmis

sível na via eleita, a teor do enunciado sumular n. 7 desta Corte. A cresça-se, 

por oportuno, que o recurso  especial se presta a definir a interpretação da lei 

federal e não  a rediscutir a base fática sobre a qual se fundou o  acórdão recor

rido.

Remanesce, contudo , apreciar a segunda tese articulada po r o casião  da 

interposição  do recurso  especial.

A ssim, os limites desta análise centra-se em saber se o  decurso de tempo 

tem ou não  o condão  de convalidar o registro  civil dentro de um contexto  em 

que, na origem, já restou caracterizada a falsidade da declaração  de paterni

dade. A  propósito , coJhe-se da sentença, do seguinte excerto: " Nesta, na adoção 

à brasileira, o adotante, assume o risco da prática de um delito, para poder tomar como 

sua, criança de outrem. A cho inclusive, injusto, nas circunstâncias do presente proces

so, com tal decurso de tempo, nega-se validade inferior para a adoção à brasileira do 

que para as adoções por escritura pública, muito embora seja àquela crime"  (fl. 101). 

O  acórdão recorrido , por seu turno, assim pontuou a controvérsia: " A pesar da 

ex istência de julgados admitindo a desconstituição da adoção, filio-m e ao entendi

mento de que o reconhecimento espontâneo da paternidade daquele que, mesmo saben

do não ser o pai biológico, registra como seu, filho de outro, tipifica verdadeira adoção, 

irrevogável, descabendo, portanto, posteriormente, a pretensão anulatória do registro 

de nascimento"  (fl. 141).

Pois bem, traçadas estas linhas iniciais, deve-se observar que a adoção  é 

um estado  de ficção  juríd ica que tem o condão  de gerar o parentesco civil e, 

po rtanto , v ínculo s de paternid ad e e filiação  recipro cam ente co nsid erad os. 

Não se desconhece, todavia, que o instituto  da adoção  repousa suas raízes em 

imperativos religiosos, isto  porque, conforme Fustel de Coulanges, o  homem 

não  queria morrer sem, contudo, deixar filhos para, além de promover o enter

ro, perpetuar o culto  da cerimônia fúnebre.

A  adoção , portanto , consistia em " zelar pela perpetuidade da religião domés

tica, salvando o lar e a continuação das oferendas fúnebres, pelo repouso dos manes 

antepassados"  (Coulanges, Fustel. A  Cid ad e A ntiga: estudo  sobre o culto , o



direito  e as instituições da Grécia e de Roma. Trad. de J.Cretella Jr e A gnes 

Cretella. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 53). No  mesmo sentido , 

A m o ld o  W ald  lecio na que: "N um a épo ca em que a fam ília eia a unid ade 

social, eco nôm ica, po lítica e relig io sa, co nstituind o  um verd ad eiro  Estado  

dentro  do Estado , com suas pró prias autoridades dentro  dos limites do lar 

('domus'), a adoção  permitiu a integração, na família, do estrangeiro que ade

ria à religião doméstica" (Wald. A moldo. O  Novo Direito  de Família. 15. ed. 

São  Paulo: Saraiva, 2004, p. 200).

Veja-se, a propósito , que a concepção da adoção  como sendo a atribuição 

da condição  de filho  ao adotado , de modo a desligá-lo  de qualquer vínculo  

com os pais biológicos, salvo quanto  aos impedimentos para o matrimônio - 

exegese dos artigos 1.632 do Código  Civil e 48 do Estatuto  da Criança e do 

A do lescente - não  é pro priamente uma tendência moderna, porquanto  o já 

mencio nado  Fustel de Coulanges já havia deixado  assente que, quando  se 

adotava um filho , era preciso intro duzi-lo  no culto  da religião  doméstica, o 

que implicava renúncia ao culto da família antiga (Coulanges, Fustel. ob. c it , 

p. 54).

Hodiernamente, a adoção é, ao lado da guarda e da tutela, a modalidade 

mais completa de co locação  em família substituta, porquanto, de fato ,Insere o 

adotado em um novo núcleo  familiar, ao passo  que a guarda e a tutela apenas 

transferem ao responsável uma parcela do poder familiar.

A  hipótese sub examine trata de uma situação  onde A. T. S. (falecido), sem 

ser o pai biológico da parte ora recorrida, S A  T, a registrou como se filha sua 

fosse. Tal hipótese configura aquilo  que doutrinariamente se chama de ado 

ção  à brasileira, ocasião  em que alguém, sem observar o regular procedimento  

de adoção imposto pela Lei Civil e, eventualmente assumindo o  risco de res

ponder criminalmente pelo ato (artigo 242 do Código Penal), apenas registra 

o infante como filho.

De plano, sobreleva deixar consignado  que a invalidade dos atos juríd icos 

que refletem no estado  das pessoas não  pode ser tratada da mesma maneira 

daquela que eventualmente pode eivar os demais atos da vida civil, isto  por

que aqueles geram efeitos que não  se circunscrevem  na esfera m eram ente 

patrimonial e, portanto , de disponibilidade das pessoas. Nesta linha de .'raci

ocínio é inviável deixar de reconhecer que a adoção, ainda que à moda brasi

leira, gera para o registrado  a posse do estado  de filho.

É dizer, em outras palavras, que, a despeito de não  corresponder à verdade 

real, a posse do estado  de filho, gera uma aparência de modo a fazer com que 

todos manifestem a crença em uma realidade que, na verdade, não  existe, mas 

nem por isso merece ficar à margem da tutela jurídica, notadamente diante do 

fato  de que se formam laços afetivos entre o registrando e o registrado, víncu

los estes que muitas vezes são  até mais fo rtes do que os sanguíneos. Daí, 

portanto, ser " necessário ter uma visão pluralista da família' '  (Dias, Maria Berenice.



M anual de D ireito  Das Fam ílias. 4. ed . São  Paulo : Rev ista dos Tribunais, 

2007, p. 41). A  íamília, nos tempos modernos, não  se perfaz apenas por aque

las pessoas com as quais se têm ligações biológicas, senão também com aque- 

loutras pelas quais se mantêm um elo de afetividade.

No caso  dos autos, colhe-se de uma análise objetiva das peças processuais 

que a recorrida fo ra registrada em 1965 como sendo  filha de A . T. S., ho je 

falecido , e H. A . T. S. Passados longos 38 anos (em 16/ 12/ 2003), a segunda 

esposa e viúva de A . T. S. (recorrente) pretende desconstituir o registro civil de 

nascimento  de S. A . T., recorrida, o que, em última análise significa o próprio 

desfazimento de um vínculo  de afeto  que foi criado e cultivado  entre a regis

trada e seu "p ai" com o passar do tempo.

Outra questão  que chama a atenção desta Relataria é o fato  de que, confor

me consignado  nas Instâncias de origem, nem mesmo o declarante manifes

tou, em vida, sua vontade de desconstituir o ato de "ad o ção ". Ora, se nem 

m esm o  aquele que p ro ced eu  ao  reg istro , to m and o  co m o  sua filha que 

sabidamente não  é, teve a iniciativa de anulá-lo , não  se pode admitir que um 

terceiro  (na espécie, a viúva deste) assim o faça. A demais, a própria concep

ção  da adoção à brasileira traz consigo a idéia de que o  sujeito  tinha conheci

mento  de que não  estava a registrar filho  próprio, sendo, portanto, incompatível 

com a noção de erro.

É dizer, portanto, que quem adota à moda brasileira não  labora em equívo

co , ao  revés, tem  pleno co nhecim ento  das circunstâncias que gravitam em 

torno  de seu gesto  e, ainda assim, ultima o ato. Nestas circunstâncias, nem 

mesmo o pai, por arrependimento  posterior, pode se valer de eventual ação 

anulatória po stulando  desco nstituir o  registro , afinal nemo auditur proprirtm 

turpitudinem allegans,

De um lado, há de considerar que a adoção  à brasileira é reputada pelo  

ordenamento juríd ico  como ilegal e, eventualmente, até mesmo criminosa (ar

tigo 242 do Código Penal). Por outro lado, não  se pode ignorar o fato  de que 

este ato  gera efeito s d ecisivo s na v id a da criança ad o tad a, co mo  a futura 

fo rmação  da paternidade sócio -afetiva.

Da mesma forma, a reflexão  sobre a possibilidade de o pai-adotante plei

tear a nulid ad e do  registro  de nascimento  deve levar em  co nta esses do is 

valores em ro ta de co lisão  (ilegalidade da adoção  à moda brasileira, de um 

lado, e, de outro , repercussão  dessa prática na formação  e desenvolvimento  

do adotado).

Com essas ponderações, em se tratando de adoção  à brasileira, a melhor 

so lução  co nsiste em só  perm itir que o pai-ad o tante busque a nulid ad e do 

registro de nascimento, quando ainda não  tiver sido  constituído o  vínculo de 

sócio-afetiv idade com o  adotado.

A p ó s fo rm ad o  o  liam e só c io -afettv o , não  p o d erá o p aí-ad o tante 

desco nstruir a posse do  estado  de filho  que já fo i co nfirmada pelo  véu da 

paternid ade sócio -afetiva.



Ressalte-se, por oportuno, que tal entendimento , todavia, é válido  apenas 

na hipótese de o pai-adotante pretender a nulidade do registro. Não se esten

de, pois, ao filho -adotado , a que, segundo entendimento deste Superior Tribu

nal de Justiça, assiste o direito  de, a qualquer tempo, vindicar jud ícialmente a 

nulidade do registro em vista à obtenção  do estabelecimento da verdade real, 

ou seja, da paternidade biológica. A  propósito , confira-se:

" D IREITO  CIV IL. FA M ÍLIA . RECU RSO  ESPECIA L. A ÇÃ O  D E 

IN V ESTIG A Ç Ã O  D E P A TER N ID A D E E M A TERN ID A D E. 

V ÍN CU LO  BIO LÓ G IC O . V ÍN C U LO  SÓ C IO -A FETIV O . 

PECULIA RID A D ES. -  A  'adoção à brasileira' , inserida no contex to de 

filiação sócio-afetiva, caracteriza-se pelo reconhecimento voluntário da 

m atern idade/paternidade, na qual, fu g in do das ex ig ências legais 

pertinentes ao procedimento de adoção, o casal (ou apenas um dos 

cônjuges/companheiros) simplesmente registra a criança como sua filha, 

sem as cautelas judiciais impostas pelo Estado, necessárias à proteção 

especial que deve recair sobre os interesses do menor. -  O  reconhecimento 

do estado de filiação constitui direito personalíssimo, indisponível e 

imprescritível, que pode ser exercitado sem qualquer restrição, em face 

dos pais ou seus herdeiros. - O princípio fundamental da dignidade da 

pessoa humana, estabelecido no art. I o, inc. III, da CF/88, como um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, traz em seu bojo o 

direito à identidade biológ ica e pessoal. - C aracteriza v iolação ao 

prin c íp io  da dig n idade da pessoa hum ana cercear o direito  de 

conhecimento da origem genética, respeitando-se, por conseguinte, a 

n ecessidade psicológ ica de se con hecer a v erdade biológ ica. -  A  

investigante não pode ser penalizada pela conduta irrefletida dos pais 

biológicos, tampouco pela omissão dos pais registrais, apenas sanada, 

na hipótese, quando aquela já contava com 50 anos de idade. N ão se 

pode, portanto, corroborar a ilicitude perpetrada, tanto pelos pais que 

registraram a investigante, como pelos pais que a conceberam e não 

quiseram ou não puderam dar-lhe o alento e o amparo decorrentes dos 

laços de sangue conjugados aos de afeto. -  D essa forma, conquanto tenha 

a investigante sido acolhida em lar 'adotivo'  e usufruído de uma relação 

sócio-afetiva, nada lhe retira o direito, em havendo sua insurgência ao 

tomar conhecimento de sua real história, de ter acesso à sua verdade 

biológica que lhe fo i usurpada, desde o nascimento até a idade madura. 

Presente o dissenso, portanto, prevalecerá o direito ao reconhecimento 

do vínculo biológico. ~ Nas questões em que presente a dissociação entre 

os vínculos familiares biológico e sócio-afetivo, nas quais seja o Poder 

Judiciário chamado a se posicionar, deve o julgador, ao decidir, atentar 

de form a acu rada para as pecu liaridades do processo , cu jos 

desdobramentos devem pautar as decisões. Recurso especial provido"  

(REsp 833712/ R3, Relato ra M inistra N ancy A ndrighí, DJ 04/  

06/ 2007).



Por essa razão , como , na espécie, já houve a fo rmação  da paternid ad e 

sócio-afetiva, o entendimento  acima conduz a que o registro  de nascimento, 

embora inquinado  pela adoção à brasileira, não  é mais passível de anulação  

por ação do pai-adotante (ou, in casu, viúva deste).

Por fim , ressalve-se que a legitimidade ad causam da viúva do adotante 

para iniciar uma ação  anulatória de registro  de nascimento  não  é objeto  do 

presente recurso  especial. Por isso , a questão  èstá sendo  apreciada em seu 

mérito, sem abordar a eventual natureza personalíssima da presente ação.

A ssim, nega-se provimento  ao recurso especial.

É o voto.



A gRg no A GRA VO DE IN STRUM EN TO N° 1.022.464 - SP (2008/ 0045944-8)

Relator : Ministro  A ld ir Passarinho  Junior

A gravante : Cipatex Impregnadora de Papéis e Tecidos Ltda

A dvogado : Márcio Luiz Sonego e Outro(s)

A gravado : Calçados E G M Ltda - Microempresa 

A dvogado  : Márcio Henrique de A ndrade

EM EN TA

COMERCIA L E PROCESSUA L CIVIL. A GRA VO REGIMENTA L 

NO A GRA VO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO DA  PRESERVA ÇÃ O 

DA  EM PRESA . VA LORES IN SIGN IFICA N TES. QUEBRA  DA  EM 

PRESA . DESCA BIM EN TO. UN IDA DE PRODUTIVA . PRESERVA 

ÇÃO. LEI N. 11.101/ 2005. A GRA VO REGIMENTA L IMPROVIDO.

A C Ó RD Ã O

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, deci

de a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento  ao agravo  regimen

tal, nos termos do vo to  do Sr. Ministro  Relator. Os Srs. Ministros Jo ão  Otávio 

de Noronha, Luis Felipe Salomão  e Fernando  Gonçalves votaram com o  Sr. 

M inistro  Relator.

Brasília (DF), 02 de junho  de 2009 (Data do Julgamento )

R ELA TÓ RIO

EXM O . SR. M IN ISTRO  A LD IR PA SSA RIN H O  JU N IO R: CIPA TEX 

Impregnadora de Papéis e Tecid os Ltda interpõe agravo  regim ental contra 

decisão  de fls. 296/ 297:

" Trata-se de agrav o de instrum ento m anifestado por C ipatex  

Impregnadora de Papéis e Tecidos Ltda em face de decisão que inadmitiu 

o seguimento do recurso especial, interposto pelas alíneas 'a' e 'c', do  

inciso III, do art. 105 da Constituição Federal, no qual se alega violação 

aos arts. 192, caput e § 4o, da Lei 11.101/05 e I o do D ecreto-Lei 7.661/

45, e dissídio, sob o fundamento de que a Lei 11.101/05 é inaplicável 

antes de sua vigência; que só começou a v iger cento e vinte dias após a 

sua publicação; que os pedidos de falência anteriores à entrada em vigor 

dessa lei devem ser regidos pelo D ecreto-Lei 7.661/45; que deve ser 

decretada a quebra da recorrida e que não podería este processo ter sido 

extinto sem o julgamento de mérito.

O acórdão restou assim ementado (fl. 234):



'Processual civil. A gravo Regimental D ecisão do relator 

que negou seguimento à apelação. Recurso desprovido.'

Razão não assiste à recorrente, pois o acórdão recorrido decidiu em 

consonância com o entendimento dessa Corte, no sentido de encontrar 

no próprio D ecreto-Lei o princípio da preservação da empresa, que é tão 

claro à Lei n. 11.101/2005, ou seja, inobstante o artigo do D ecreto-Lei 

ser omisso quanto ao valor do pedido, não seria razoável, e nem se 

coaduna com a sistemática âo próprio decreto, que valores insignificantes 

provoquem a quebra de uma empresa. Isso nada mais é  do que preservar 

a unidade produtiva em vez de satisfazer a uma dívida, N esse sentido o 

REsp n. 870509 - SP, Rei. M in. N ancy  A ndrighi, julgado dia 17/02/

2009, ainda não publicado.

N esse sentido, resta afastado o dissídio apresentado.

A nte o exposto, nego provimento ao agravo."

Sustenta que quando  da distribuição  da presente ação estava em vigor o 

Decreto -lei n. 7661/ 45.

A lega que se uma nova lei prescreve que a lei anterio r será do tada de 

ultrativ idade para caso s afo rados sob sua vigência, não  pode o julgad o r, a 

pretexto de alcançar o fim social da norma, violá-la.

Requer, assim, o provimento  do recurso.

É o relatório .

V O TO

EXMO. SR. MINISTRO A LDIR PASSARTNHO JUNIOR (Relator): O recur

so  de agravo  reg im ental não  pro spera, po is bem  fund am entad a a d ecisão  

agravada, inclusive com precedente desta Corte. Nada mais há a acrescentar, 

uma vez que a decisão já traz a resposta para a presente alegação  do agravo 

regimental, pelo que é aqui ratificada:

" Razão não assiste à recorrente, pois o acórdão recorrido decidiu em 

consonância com o entendimento dessa Corte, no sentido de encontrar 

no próprio D ecreto-Lei o princípio da preservação da empresa, que é tão 

claro à Lei n. 11.101/2005, ou seja, inobstante o artigo do D ecreto-Lei 

ser omisso quanto ao valor do pedido, não seria razoável, e nem se 

coaduna com a sistemática do próprio decreto, que valores insignificantes 

provoquem a quebra de uma empresa. Isso nada mais é do que preservar 

a unidade produtiva em vez de satisfazer a uma dívida. N esse sentido o 

REsp n. 870509 - SP, Rei. M in, N ancy  A ndrighi, julgado dia 17/02/

2009, ainda não publicado."  (fl. 296)



A nte o exposto, nego provimento ao agravo  regimental. 

É como voto.









O cas o  N eiv t o n P ereira  da Silv a  e  o ut ro s  

2 a T rib unal do  Jú ri

Eve r ar d o  M o r e ir a Lima

1. Não haviam ainda descansado os protagonistas do julgamento  pelo júri que 

condenou o médico iSíewton Pereira da Silva, e já a imprensa anunciava o  seu 

suicídio no hospital da Polícia Militar-, onde estava recolhido, por se tratar de 

preso com curso  superior.

Em alguns minutos, o  autoenvenenamento  fez do réu um mártir e da conde

nação, um erro judiciário.

A  acusação se excedera, os jurados, ao decidirem, estavam esgotados, era o 

tom do noticiário  daquela manhã.

O promotor, exausto - três noites indormidas - ,  ouvia o  telefone retinir; sa

bia que eram os repórteres, podia deixar para atender mais tarde, após o repou

so, mas, lembrou-se dos jurados, das testemunhas, sobretudo daquela senhora 

idosa, de cabelos brancos, vizinha do réu, que do porão habitável de sua casa a 

tudo assistira e sem temor nem preconceito, com toda a segurança, narrara o 

crime perante o  tribunal. Era imperioso defender essas pessoas das insinuações 

levantadas pela imprensa. E o promotor, cansado  embora, atendeu a todas as 

chamadas, o dia todo, e sustentou com serenidade que o réu condenado que se 

suicida não  se converte ipsofacto em inocente. A o  contrário , confirma seu des

prezo à vida dele e dos outros. O  que leva o homem à violência é a frustração; 

ele estava convencido, pelo  seu passado impune de médico aborteiro, de que 

seria absolvido; era essa a sua expectativa. Condenado, desesperou-se, e prati

cou o suicídio-vingança, deixando bilhete contra os jurados.

O depoimento em plenário da testemunha de vista, que reconheceu os acu

sados como os participantes do crime: o médico, sua mulher, enfermeira na clí

nica de abortos, e o motorista do casal, foi uma das circunstâncias decisivas.

2. A  vítima, jovem nordestino, se enamorou da filha de criação do médico, que 

não admitiu o  namoro e proibiu que os namorados se encontrassem. A  violação 

a essa regra levou o réu a ameaçar o moço pernambucano. Entretanto, diante da 

gravidez adiantada, o médico permitiu o casamento, mas, realizado  este inter

ditou o convívio  do casal. A  criança nasce e o pai quer vê-la, o que também não 

lhe é permitido. Naquela noite ao tentar burlar a vigilância fo i apanhado e esta



va sendo metido à força dentro do carro, tentando  se evadir, quando  fo i atingi

do por disparo de arma de fogo. O corpo  levado  para o subúrbio fo i jogado  em 

um matagal. Instaurado  inquérito  po licial em delegacia distante, arrastava-se 

para a conclusão  de autoria desconhecida. A  família da vítima se mobiliza, o 

cadáver, exumado , é reconhecido, o inquérito  é remetido para a delegada com

petente distribuído ao  2o Tribunal do Júri, os indiciados negam participação  no 

homicídio. O  promotor denuncia. Os réus constituem advogados famosos: Carlos 

de A raújo  Lima, Humberto Teles e Romero Neto. Concluída a instrução crimi

nal, os autos vão  ao  juiz-presidente que decide pela realização de várias diligên

cias, que são realizadas pelo próprio magistrado, acompanhado pelo promotor 

e por um dos advogados.

Os réus estavam presos em razão da prisão preventiva decretada pelo  juiz- 

instrutor.

Foi aí então que sobreveio a surpreendente sentença de impronúncia e a ex

pedição  de alvará de soltura dos réus. Inconformado , o promotor recorreu nos 

seguintes termos:

Recurso em  Sentido Estrito  

Processo n ° 410/57 

2 o T rib unal do Júri

Egrégia Câmara:

A  sentença que im pro nuncio u N EW TON  PEREIRA  DA  SILVA , JA IM E 

MOUGA N BOTA NA  e A NITA  PEREIRA  A VA LLI, deve ser reformada para 

devo lver ao Júri o julgamento  do fato  delituoso narrado na denúncia, dada a 

ocorrência nos autos dos elementos que lhe asseguram sua competência: a) - 

crime doloso contra a vida; b) -  prova da materialidade; c) -  indícios suficientes 

da autoria.

1. Para demonstrar num primeiro  contato  com a decisão, que ela exorbitou 

de suas lindes juríd icas, destaquemos dois tópicos:

a) "Expeçam-se os necessários alvarás de soltura" (fls. 646); e

b) "H á, portanto, suspeita, o  que não  basta, evidentemente, para uma deci

são de pro núncia" (fls. 642v.).

A  ordem para que fossem expedidos alvarás de soltura em favor dos réus -  

enfocada na letra "a"  -  deveria ficar condicionada a não-interposição  de recurso  

pelo  Promotor Público , uma vez que se trata de crime a que a lei comina pena de 

reclusão, no  máximo, por tempo superior a oito  anos.



"N o  sistema do código  processual ora em vigor em todo  o  país, é 

com o recurso, em sentido restrito , que se ataca a sentença de impronúncia 

(art. 581, n. IV), interposto, no prazo  de cinco dias (art. 586), para o Tribunal 

de Justiça (art. 582), não impedindo seja o  réu posto  imediatamente em 

liberdade, salvo  nos pro cessos por crime a que a lei comine pena de 

reclusão , no máximo, por tempo igual ou superior a o ito  anos" (art. 584, § 

Io, c.c. art. 596)." (ESPÍNOLA  FILHO, Cód. Proc. Penal A not., Vol. IV, 3o 

Ed., Rio , 1955, p. 267).

Em todos os termos da sentença, como na expressão  sub-letra "b ", que toma

mos por guia de nossa análise, revela-se uma concepção sobre os poderes do 

Juiz-Presidente que aberra da índole da instituição do Júri e transborda dos li

mites que ao magistrado impõe a lei processual. Com efeito , o  Júri, criado  para 

subtrair aos governantes o julgamento  do cidadão, a ser feito  pelos próprios 

pares, vê-se cada vez mais, e o  caso  vertente o  comprova, esbulhado de sua 

competência constitucional, pois, cessadas as causas que determinaram o  seu 

aparecimento, notadamente pela separação e independência dos poderes, é o 

cidadão quem se esforça para não  ser julgado pelos seus pares. Para que o Júri 

sobreviva à ausência de razões históricas que o  justifiquem, bem  como para 

preservá-lo  em suas características fundamentais, é de mister evitar a competi

ção entre ele e o  Juiz-Presidente.

No sistema jurisdicional anglo-americano, onde se mantêm as estruturas ori

ginais do institu to, perante o  júri-de-acusação  ou GRA ND-JURY só  o  acusador 

tem a palavra e só se ouvem as testemunhas por ele arroladas, decid indo  o tri

bunal tão  so m ente so bre a ad m issib ilid ad e do  libelo  (GRA N D JURY, in 

ENCYCLOPEDIA  OF THE SOCIA L, SCIENCES, Vols. 7-8, p. 148, New  York, 

1949). E "é de notar, historicamente, que a pronúncia substituiu ao júri-de-acu- 

sação, do direito  inglês, que apenas sumaria mente apurava indícios de culpabi

lidade e a qualificação  do delito" (MA GA R1NOS TORRES, Proc. Penal do Júri, 

p. 189, Rio , 1939). Surpreendendo o sentido de sua evo lução histórica, já o emi

nente praxista JOA QUIM  INÁ CIO RA MA LHO definia a pronúncia como "o  

despacho que declara o  réu "suspeito " do crime que faz objeto  da queixa, de

núncia, ou de procedimento "ex-o fficio ", promovido  contra ele, e o põe no nú

mero dos culpados" (Elementos do Processo Criminal, §126, p. 66, São Paulo, 

1856). A  interpretação sistemática da lei processual conduz desenganadamente 

à conclusão  de que o Juiz prescinde para pronunciar, da mesma certeza que 

para condenar, sendo bastante para a decisão "que se apurem a existência do 

crime, "certeza pro visória" da autoria e indícios da responsabilidade do réu" 

(MA GA RINOS TORRES, ob. Cit., p. 185). Releva acentuar que nunca entende

ram diferentemente os nossos processualistas, po is todos deixaram em páginas 

hoje clássicas, como a que adiante se transcreve, que:

"O  juiz  da pronúncia, por isso mesmo que não  trata de julgar a 

final, nem sempre poderá esperar por uma prova inteira, e só  sim pela 

que fo r suficiente para que decida co nsciencio sa mente se há ou não



razoável "susp eita" de ser o  indiciado  o  autor do crim e". (PIMENTA  

BUENO, A pontamentos sobre o Proc. Crim. Brasil, n. 170, 5a Ed., Rio, 

1922).

A dmitir, como faz a sentença, que, para efeito  da pronúncia, a prova pericial, 

justamente aquela a que não  está adstrito  o  juiz, leigo  ou togado, possa fazer 

"desmoronar a prova testemunhai contra os acusados" (fls. 645), é o lvidar o 

valor da pro va testemunhai, qualitativa e quantitativamente apreciável; é enjei- 

tar as sábias advertências dos doutrinadores, pois que, como leciona BENTO DE 

FA RIA , citando JO Ã O MONTEIRO, "a frequentes naufrágios se arriscaria a Jus

tiça, se a lei fizesse depender da convicção , quer dizer, de prova plena, o ato 

provisório  da pro núncia" (Código de Processo  Penal, Vol. 2o, p. 14,1942).

Inoportuníssim a a acareação  de provas feita pelo  MM. Juiz-Presid ente, 

supervalorizando a pericial, e, anulando, por inteiro, a testemunhai.

A  impronúncia por insuficiência de provas deve refletir não  só a opinião do 

juiz, mas a de todos quantos possam julgar a hipótese.

"II p ro scio glim ento  per insufficenza di pro ve nelTistrutto ria, 

pertanto , p resup p o ne che la causa dei dubbib risied a non so ltanto  

nelTopinione dei giudice, ma altresi nel fatto  dell'esito  quasi negativo delle 

indagini instruttorie. Non basta che la prova raccolta apparisca insufficente 

a convincere il magistrato  deliberante; ocorre ino ltre che essa risulti per 

se stessa, o ggetivam ente, dei tutto  insufficente a fo rnire elem entid i 

convicimento a qualsiasi giudice.

Ciò posto , il magistrato  delTistruzione deve rinviare a giudizio  

quante volte, data la prova raccolta, ed  essendoci um imputato, si convinca 

che la pro va stessa po ssa essere co m pletata nel d ibattimento , o che 

altrimenti delia pubblica d iscussione possa scaturire la veritá. In caso 

d iv erso , eg li v errebbe a so stitu irsi illeg ittim am ente al g iud ice dei 

d ibattimento". (V1NCENZQ MA NZINI, Trattato do Diritto  Processuale 

Penale Italiano, Vol. IV, os. 201/ 202, Torino, 1932).

A  lição  do mestre italiano é de lógica irrefutável: se, na oportunidade da 

pronúncia, o  poder do Juiz-Presidente não  é o  de condenar, o seu convencimen

to não  pode ser referido  a ele, mas tão só àquele de que está investido , qual seja, 

o  de pronunciar. Conclui-se daí que a impronúncia exige um grau de incerteza 

muito maior do que aquele para excluir a condenação por insuficiência de pro

vas na oportunidade dos debates em plenário. Comentando o art. 374 do "Cód ice 

di Procedura Penale Italiano ", que serviu de inspiração  ao art. 408 do nosso 

diploma correspondente, assim se expressa o prof. UB ALDO PER.GOLA:

"É da notarsi tuttavia la diversa e piü precisa dizione dei nuovo  

Códice a quest' ultimo proposito : giachè, mentre il Cod. abrogato parlava 

di sufficienza delle prove di reità a carico delTimpu tato (non dissimilmente 

dalla voce con cui designavansi le condizioni delia sentenza di condanna),



il nuovo  Códice parla invece d i "sufficienti prove, a carico delTimputato, 

per rinviarlo  a giud izio "; con ciò  chiaramente significandosi come le prove 

sufficienti "p er il rinvio a giudizio" possano  non essere "sufficienti per la 

co ndanna". (II Códice di Procedura Penale, illustrato articolo  per articolo , 

sotto la direzione dei Prof. UGO CONTI, Vol. II, Milão, 1937-XV, p. 421).

Nada obstante, com fulcro no art. 409 do Código  de Processo Penal, isto  é, 

por inexistência de indício  suficiente da autoria, foram os réus impronunciados, 

quando antes, por outro Juiz -  Dr. W A LDIR DE A BREU fo i a prisão  preventi

va de dois deles decretada (fls. 287v), com fundamento  no art. 311 do mesmo 

estatuto, ou seja, por que havia indícios suficientes da autoria, decisão essa, refe

rendada pela Egrégia 2a Câmara Criminal, ao denegar habeas-corpus em que 

um dos réus era paciente. E, no decurso da instrução criminal, após a audiência 

das testemunhas arro ladas na denúncia, como tivesse a defesa pleiteado a revo 

gação daquela medida, fo i ela mais uma vez mantida, dessa feita pelo JUIZ  PE

REIRA  PINTO, por entender que a prova autorizava a prisão preventiva (fls. 

571v.), vale dizer, porque havia indícios suficientes da autoria.

Bastaria essa disparidade de opiniões sobre a mesma circunstância para re

comendar a decisão ao  Tribunal do Júri. Não se esgrima, para co ntam inar a 

seriedade do argumento, com a natureza diversa dos dois institutos -  prisão 

preventiva e pronúncia -, po is ambos se sustentam sobre as mesmas exigências 

legais.

"Tal como fez no art. 311, tratando da prisão preventiva, no art. 

409 alude a indícios suficientes da autoria. A  identidade da exigência se 

justifica, perfeitamente, pois a decretação da prisão preventiva equivale 

ao mais grave e mais imediato dos efeitos da pronúncia consistente na 

prisão  do réu". (ESPÍNOLA  FILHO, ob. cit., p. 249).

Se o  tratamento juríd ico  da sentença revelou-a insubsistente nos seus própri

os termos, a ó tica factual nos demonstrará quão desvaliosos fo ram os elementos 

que a supeditaram.

2. São  circunstâncias conhecidas e provadas nestes autos, que se imbricam 

para formar a mais impressionante co lusão  de indícios que a consciência de um 

julgador pode exigir:

a) ser a esposa da vítima, filha de criação dos réus NEWTON PEREIRA  DA 

SILVA  e A NITA  PEREIRA  A VA LLI (fls. 6,56,467 e 471);

b) haver essa mesma pessoa desfeito  em dezembro  de 1955 um noivado de 

anos com BENTO GISMONTI, progressista cabeleireiro da Rua Gonçalves Dias, 

por motivos não  bem esclarecidos, para aparecer grávida em março de 1956 e 

casar-se com a vítima, sob o regime da separação de bens, em julho  desse ano 

(fls. 471 v. e 565);



c) ter sido  a vítima por diversas vezes ameaçada de morte pelo réu NE WTON 

PEREIRA  DA  SILVA , além de ser vivamente hostilizada pela ré A NITA  PEREI

RA  A VA LLI (fls. 37 39,47 48,54 e 566v.);

d) ter o  réu NEW TON  PEREIRA  DA  SILVA , por duas vezes, instigado  

OSWA LDO DO ESPÍRITO SA NTO, cunhado da vítima, a matá-la (fls. 79v., 87, 

338 e passim dos autos);

e) ter sido  a v ítim a afastada do convívio  da esposa e do filho , pelo  réu 

NEWTON PEREIRA  DA  SILVA , em casa de quem moravam (fls. 43 ,67v. e 472);

f) haver a vítima, horas antes do crime apedrejado a casa do réu NEWTON 

PEREIRA  DA  SILVA , quebrando vidraças, porque não  lhe permitiram entrar

para ver o filho;

g) haver o réu NEWTON PEREIRA  DA  SILVA  chegado a casa visivelmente 

perturbado, meia hora após esse incidente, fazendo-se antecipar de PA ULO 

DELA VALE;

h) haver esse mesmo incidente se constituído  em tema central da conversa

ção durante o  jantar, manifestando-se NEW TON extremamente aborrecido (fls. 

33, 34 e 43);

i) haverem as autoridades policiais, inclusive o detetive designado pela Divi

são de Polícia Técnica, concluído que os réus perseguiram, de automóvel, a víti

ma, nas imediações da casa em que ela estava residindo (fls. 182,184v., 187,189, 

208 e 626);

j) haver a vítima telefonado para sua irmã ELIZ A BETH DE OLIVEIRA  GUER

RA poucas horas antes do crime, dando-lhe conta de seus temores, pois sabia 

que NEWTON Iria matá-la (fls. 48);

k) haverem testemunhas idôneas, vizinhos dos réus, presenciado  a cena do 

crime, ocorrido  cerca de 1 hora e vinte da madrugada, defronte à casa da Rua 

Sabó ia Lima, 104 assim como percebido o retomo  do mesmo carro  em que fugi

ram os réus, cerca de duas horas depois (fls. 19, 21,28, 30,501,503, 505v., 507);

l) haver o réu NEW TON PEREIRA  DA  SILVA  negado possuir arma de fogo, 

no que fo i secundado  pelos corréus (fls. 58 e 157v.), quando MA RIA  LUIZ A  DO 

ESPÍRITO SA NTO afirmou que ele possuía um revólver, de tamanho médio, 

que era guardado na mesinha de cabeceira do quarto" (fls. 78v.) e a Divisão de 

Polícia Política e Social informou que constava naquela dependência o  registro, 

em nome de NEW TON PEREIRA  DA  SILVA , de um revólver, marca O.H., de 

fabricação  espanhola, calibre 32 (fls. 630);

m) haver o réu JA IM E MOUGA N BOTA NA  igual mente mentido  ao afirmar 

não conhecer a testemunha jULlETA  BERTO DI CELIO, quando bem demons

trada ficou a sua mendácia, confirmando-se a palavra dessa senhora, pela apre

ensão no quarto desse corréu de alguns costumes usados, que lhe foram ofertados 

pela testemunha (fls. 239, 243 e 244);



n) haverem os corréus se afadigado, no dia seguinte ao crime, na vistoria do 

interior do carro, usando-se até mesmo lanterna elétrica, culminando com a la

vagem de um tapete, que fo i afinal jogado ao lixo  (fls. 21v., 29v., 71v., 180 e 305);

o) haver o  réu NEWTON PEREIRA  DA  SILVA , na manhã seguinte ao  enter

ro  da vítima, levado  ao escritório  do causíd ico CELSO NASCIMENTO, para re

ceber instruções e prevenir delações, aquele mesmo OSWA LDO DO ESPÍRITO 

SA NTO, a quem ele pedira para dar "sum iço " na vítima (fls. 75);

p) haver sido apreendido na oficina do alcaguete LUIZ DELA VA LE, asses

sor do réu NEW TON PEREIRA  DA  SILVA , um coldre para revólver de calibre 

32, com uma ruptura recente (fls. 64 e 177), e que o referido indivíduo, que se 

ausentara de casa por dias seguidos para não ser ouvido pelas autoridades poli

ciais, afirmou estar ali para ser cosido, no  mesmo instante em que confessava a 

inexistência de instrumental para esse reparo , em sua oficina (fls. 63);

q) haverem os réus se esforçado ao máximo por denegrir a memória da víti

ma e enxovalhar o seu passado, apontando-a como jovem de mau caráter, per

verso e assaltante, esforço cujo sentido último é o de justificar a sua eliminação 

(fls. 335v. e PASSIM).

Desnecessário prosseguir na análise da prova, porquanto resulta claramente 

do já exposto que, desde a motivação -  mediata e imediata -  até a execução  -  

testemunhada por pessoas idôneas -, este crime tem nos réus os seus exclusivos 

autores.

Entendeu, todavia, o ilustre pro lator da sentença de impronúncia que toda 

essa prova (inclusive depoimentos das testemunhas de vista do crime) fo i aluí

da pela prova pericial.

3. O representante do Ministério  Público  que subscreve este recurso, acom

panhou o MM. Juiz-Presidente do 2o Tribunal do Júri, magistrado  cuja cultura 

admiramos e cujo espírito  público não  nos cansamos de exaltar, em diligências 

encetadas por S. Exa. E que comprovaram a possibilidade de se ouvirem as pa

lavras que as testemunhas GLÓRIA  MA RIA  e GLÁ UCIA  BA RBOSA  afirmaram 

ter ouvido da distância em que se achavam, bem como a possibilidade de se ver 

a cena tal como essas e outras testemunhas afirmam terem visto. O  esforço peri

cial para destruir essa prova esbarrou na experiência pessoal do Juiz e do Pro

motor. Entretanto, a sentença acolheu com vigor extralegal as perícias de exames 

das peças de vestuário e do automóvel do réu NEWTON PEREIRA  DA  SILVA:

"M as, a prova pericial mostra que, se tal fato  ocorreu, ou o carro 

não  era o  do réu, ou o tiro  não  fo i o que matou a vítima, porque no interior 

do veículo  não  seria possível fazer disparo  com arma do tipo  da que 

expelira a bala retirada do corpo  do morto e com munição do tipo da que 

fo i usada, sem ficar vestígios em suas vestes, bem como possível não  seria 

transportai- o ferido, com a hemorragia externa que sofreu, no automóvel, 

daquele local para o ponto em que foi achado  o  corpo, sem que o sangue 

deixasse vestígios no carro, como também removidos não  foram, tal como



pode apurar a perícia... A  prova técnica, a prova pericial fez desmoronar 

a prova testemunhai contra os acusados..." (Sentença, fls. 644v. e 645).

Pelo trecho supratranscrito, verifica-se que o MM. juiz-Presidente fez da prova 

pericial -  que decretou a impossibilidade do crime, senão sua inocorrêneia ("se tal 

fato ocorreu", diz a sentença) -  a premissa maior de sua decisão, porque não foram 

encontrados vestígios de sangue no veículo, nem vestígios de pólvora nas vestes da 

vítima -  como necessariamente deveríam ocorrer -  na postulação dos peritos.

O exame no automóvel -  Em face da prova dos autos, particularmente do 

d ep o im ento  de GLÁ UC1A  BA RBOSA  CA M POS BRA GA , o  carro  do réu 

NEWTON PEREIRA  DA  SILVA  "parou meio atravessado na rua com a frente 

dirigida para a garage do doutor NEWTON: que, nessa ocasião, a depoente viu 

quando a porta do lado  direito , dianteiro do carro, foi aberta; que a depoente viu 

então dali descer uma pessoa... que, dita pessoa não  chegou a se afastar do car

ro, sendo que a depoen te viu também, logo após ter esta pessoa saltado do car

ro, as partes das pernas na altura do joelho  de outra pessoa que se encontrava no 

interior do carro, a qual pareceu à depoente querer também saltar do carro ; que, 

nessa ocasião, a depoente ouviu um tiro  seco e um gemido abafado; que a depo

ente logo após o tiro  e o gemido viu quando o carro  do doutor NEWTON foi 

manobrado  rapidamente, descendo  a rua" (fls. 31). "A  testemunha GLÓRIA  

MA RIA  BA RBOSA , que presenciou a mesma cena, acrescenta que: "tem  a certe

za que era o doutor NEW TON quem estava na direção do carro no momento em 

que houve o disparo de arma de fogo" (fls. 502). Outras testemunhas ouviram o 

tipo e v iram o carro afasta r-se.

Mas, o que nos importa demonstrar, para desfazer a reconstituição  encenada 

nas fo tografias de fls. 637 e 638, é que a versão  do fato  dada pela perícia, como se 

vê das aludidas fotos, é estranha à prova dos autos, pois uma só porta foi aberta: 

a lateral dianteira do lado direito , por onde saiu JA IME MOUGA N BOTA NA  e 

por onde também tentou sair a vítima, que, se ali estava a contragosto, não  iria 

viajar no assento  traseiro , ao lado de A NITA , mas sim, entre NEW TON e JA I

ME. Não é de admitir-se tivessem eles planejado  a execução do rapaz ali naque

le local. O  crime sobreveio  -  ali -  como resultante da tentativa de fuga da vítima, 

que não  fo i transportada no assento traseiro, como se pretende, mas, na parte 

dianteira, sentada no chão  do veículo, mantida nessa posição pelo  réu JA IME, 

que a segurava pelas axilas, tampando, por essa forma imprevista, o  orifício  de 

entrada do projétil. A ssim se explica o acúmulo de sangue nessa área de contato 

e tamponamento e a formação  daquela larga mancha referida no auto de exame 

(fls. 282). Por outro lado, se havia tapetes a recobrir o traseiro, com mais razão 

haveria outro a pro teger o tapete dianteiro, que era novo. Os dois pequenos 

tapetes da parte traseira foram examinados (fls. 252), mas o  tapete da parte di

anteira, que cobria o  novo não-removível, e que teria possivelmente recebido 

algumas manchas de sangue, este não  fo i examinado, porque, depois de lavado, 

foi jogado  no lixo, operações essas fartamente evidenciadas. Desaparecido  esse 

tapete, desaparecidos estariam os vestígios de sangue.



A  pantomima de um crime, o "o  ato em si", a distância exata entre revólver e 

vítima seguem um dinamismo que é difícil precisar. Contudo, a saída da vítima 

do  automóvel, derreando-se pelo assento, de lado para o criminoso, "quiçá pro 

curando esquivar-se e fugir com o co rpo ", como adiantam os médicos-legistas 

(fls. 635), coincide com a trajetória do pro jétil -  que não pode ser rigorosamente 

fixada tal o estado de decomposição do cadáver, a permitir um deslocamento 

posterior da bala na matéria orgânica em putrefação -  da esquerda para a direi

ta, de cima para baixo.

O exame das vestes -  Mas, dizem os peritos, negando a prova visual, se esse 

disparo houvesse sido feito  a essa distância, encontraríamos, necessariamente, 

vestígios de pólvora nas vestes da vítima. Não necessariamente, dizemos nós. O 

tempo que medeou entre o  crime e o exame nas vestes da vítima, quase um mês, 

bastaria, pela umidade e pelo manuseamento, para retirar os grânulos residuais 

da pólvora A lém disso, cumpre observar que nem todas as pó lvoras são residu

ais; algumas deixam vestígios, outras não.

Toda a pó lvora quando deflagra sofre uma decomposição, segundo as leis 

da termoquímica e da termodinâmica. Em face dessa deflagração, as pólvoras se 

dividem em: pó lvora de combustão completa e pólvora de combustão incom

pleta. A  primeira transforma-se totalmente em gases, não deixando resíduo sóli

do de espécie alguma e, por esse motivo, é usada em guerra, com o  nome de 

pólvora química ou pólvora sem fumaça. Dada a sua completa decomposição 

gasosa, os disparos dos projéteis com ela carregados não  deixam nenhum vestí

gio  nos dedos do atirador, nem tampouco nas vestes ou no corpo  da vítima quan

do o tiro  é dado à queima-roupa. Ficam apenas sinais da queima pelos gases 

quentes da deflagração, po is, sendo sua composição  à base de nitrocelulose ou 

algodão pólvora, toda ela é queimada.

O segundo tipo de pó lvora -  pólvora negra -  é uma mistura de salitre ou 

nitrato de potássio , enxofre e carvão de madeira. Sua fórmula de decomposição 

é a seguinte:

10N03K + 12C + 4S = C 03K2 + 2S04K2 + 2K2S + 8CO + 3CO + 5A Z2, isto  é, 

salitre, carvão e enxofre produzem carbonato  de potássio , sulfato de potássio , 

sulfito  de potássio , que são os produtos residuais, e anidrido carbônico, óxido 

de carbono e azoto, que são os produtos gasosos.

Esses produtos gasosos impulsionam o projétil e os produtos residuais ficam 

na câmara de explosão da arma, nos dedos do atirador e são eles que se incrus

tam na pele ou nas vestes de quem recebe o  tiro  à queima-roupa ou a curta 

distância. Vale notar, entretanto, serem o  carbonato  de potássio , o  sulfato de 

potássio  e o  sulfito  de potássio  produtos granulosos, que facilmente se desagre

gam, dada a sua constituição  física pulverulenta. Nestas condições, seus grãos 

não  poderíam ser mais encontrados um mês depois em suportes, como são pale

tó  e camisa, não  só  em virtude do manuseamento  e transporta das referidas 

peças, como também em face das decomposições que sofreram durante tantos 

dias pelo  calor, umidade e outros agentes químicos.



Embora os laudos não  façam nenhuma alusão  ao reagente adotado  para a 

pesquisa dos resíduos de pólvora, assistimos aos ensaios determinados pelo  MM. 

Ju iz -Presid ente (fls. 601/ 612), e no tam o s hav er sid o  u sad o  o 

A LFA DIFENILA MINA , que é um reativo  específico  para identificar, pela colo

ração , a presença de NITRITOS, os quais, evidentemente, não  poderiam ser en

contrados nas peças examinadas, porque eles não  existem na composição da 

pólvora, nem estão presentes na sua decomposição, seja ela qual for. Na compo

sição, como dissemos, o  que há é nitrato de potássio, e na decomposição for

mam-se sulfato, sulfito  e carbonato de potássio . Dessarte, se na carga do projétil 

assassino fo i usada pó lvora sem fumaça, não  poderia a perícia encontrar resí

duo algum, pois, devido  à sua integral decomposição, toda ela é transformada 

em produtos gasosos que impulsionam a bala. Mas, se na carga do mesmo pro

jétil fo i empregada a pólvora negra, os resíduos formados com a sua decomposi

ção, que porventura se tivessem fixado na roupa -  admitida a distância dada 

pelos peritos não  mais seriam encontrados um mês depois do evento, ema vez 

que o  tempo decorrido, o  manuseio das peças, o  seu transporte de um lado para 

outro, a influência do calor ambiente, da umidade e de outros agentes físicos 

naturais, os teriam eliminado, impossibilitando  qualquer pesquisa química com 

precisão. (Cf. VENNIN ET CHESNEA U, Les poudres et explosifs, Paris, 1914; 

PEPIN LEHA LEUR, Cours provisoire~de Chemie militaire, Rio , Ministério  da 

Guerra, 1929; FARRAU. Theorie des Explosifs, Paris, 1912).

O  EXA ME DO PROJÉTIL -  Outra razão  que nos leva a presumir a carga de 

pólvora nitro  celulósica, está na circunstância de os peritos ao examinarem a 

bala, não  fazerem referência a resíduos de espécie alguma (fls. 278). Causou-nos 

espécie, no laudo  sob enfoque, a afirmação da perícia de que o  pro jétil teria sido 

expelido  por uma pistola automática de calibre 7,65 mm, por isso mesmo que 

não  é possível distinguir, sem o  exame da cápsula, se a arma que expelira a bala 

era de calibre 7,65 mm ou 32. A liás, os mesmos peritos ao examinarem as peças 

de vestuário, adiantaram que o calibre da arma "se situaria entre 7 e 8 mm (sete 

e oito milímetros) podendo ser de calibre 32 (trinta e dois), 320 (trezentos e vin

te) ou 7,65 mm (sete e sessenta e cinco )" (fls. 283).

Não era de modo algum possível afirmar ter sido de calibre 7,65 mm a arma 

do crime, porque também podia ser de calibre 32. Mas, nós sabemos que fo i de 

calibre 32 a arma que fez o  disparo contra a vítima, por isso mesmo que o  réu 

NEWTON PEREIRA  DA SILVA  declarou "nunca haver possuído arma em sua 

residência" (fls. 157v.) e a ré A NITA  af irmou "que o marido da declarante nun

ca teve arma" (fls. 58), quando a testemunha JULIETA  BERTI DI CEUO, vizinha 

dos réus, declarou "que certa vez o empregado JA IME disse à depoente que, 

quando seus patrões iam para a ilha, ele ficava em casa com o revó lver embaixo 

do travesseiro, po is tinha ordem de atirar em JOSÉ A LBERTO" (fls. 22), e, a seu 

turno, outra testemunha, MA RIA  LUIZA DO ESPÍRITO SA NTO, adiantou "que 

a declarante sabe que o doutor NEWTON possui, um revólver, de tamanho mé

dio, revólver esse que era guardado na mesinha de cabeceira, do quarto, e que 

ficava embrulhado em uma flanela" (fls. 78v.). E, finalmente, sabemos, pela in-



formação da Divisão de Polícia-Política e Social (fls. 630), possuir o  réu NEWTON 

PEREIRA  DA  SILVA  um revólver de calibre 32 registrado naquela repartição 

policial. Se conjugarmos a essa prova, aquela outra da apreensão do co ldre para 

revólver desse calibre (fls. 64), com uma rutura recente (fls. 177), concluiremos 

haver sido usado  pelo  réu, na perpetração do crime, um revólver de calibre 32.

A  prova técnica deve ser recebida dentro das limitações que os próprios pe

ritos se impõem (fls. 635), sem a pretensão de fazer "desmoronar a prova teste

munhai contra os acusados". Não colhem tampouco as objurgatórias à autoridade 

policial que presidiu ao inquérito , como cabimento não têm as críticas ao  seu 

trabalho . Não  fosse o Delegado  A GNA LDO A MA DO competente, zeloso  e 

desassombrado, e não  teríamos elementos nos autos para elaborar este recurso. 

A s diatribes têm origem no  fato de não  haver ele se deixado seduzir pelo prestí

gio  pessoal do réu NEWTON PEREIRA  DA  SILVA , nem se entibiar ante os rom- 

pantes de seus patronos. A s investigações realizadas pela Delegacia de Polícia 

Técnica vieram confirmar e coonestar a lisura da prova feita no inquérito  po lici

al. A crescente-se, numa exaustiva demonstração da validade dessa prova e da 

correção da autoridade distrital, que o insuspeito  Delegado SILVIO TERRA  en

dereçou ao seu colega A GNA LDO A MA DO o telegrama cuja cópia fotostática 

figura às fls. 655 dos autos, nos seguintes termos:

"A praz-m e enviar cumprimentos e vivas congratulações ao ilustre 

co lega pelo  modo  brilhante se conduziu em sua estréia nobre cargo  

Delegado  Polícia, dirigindo e orientando rara inteligência e habilidade 

inquérito  apuração  homicídio JOSÉ GUERRA. Faço votos persevere tão 

auspiciosa demonstração capacidade senso responsabilidade funcional".

Resta-nos ao  cabo deste exame, a convicção de que temos uma prova_ teste

munhai assentada na idoneidade dos que a prestaram e uma prova pericial, 

com que se pretendeu desmoroná-la, mas que por si mesma se fragmentou e 

aluiu, e só  pode ser aceita enquanto completar e assegurar a inteireza dos depo 

imentos fidedignos. Não será em vão o nosso recurso, po is mais do que um 

indício , provamos a autoria do homicídio de JO SÉ A LBERTO DE OLIVEIRA  

GUERRA , razão pela qual impende à EGRÉGIA  CÂ MA RA  reformar a sentença 

de impronúncia, para efeito  de submeter os réus a julgamento  pelo Tribunal do 

Júri, por ser de

JUSTIÇA .

Rio de Janeiro , D.F., 18-7-57

EVERA RDO MOREIRA  LIMA  

promotor



3. O Tribunal de Justiça à unanimidade, acolheu o recurso, reformou a sen

tença, pronunciou os réus e determinou sua imediata prisão.

4. Esses fatos ganharam repercussão  incomum no fórum e na imprensa. O 

criminalista Evandro  Lins e Silva ingressa nos autos com um pedido de assistên

cia à acusação, como patrono da família da vítima, logo deferido. Afigura va-se 

uma batalha jud icial de titãs.

5. Naquele dia do ano  de 1957 o palácio  de Grand-Jean de M ontigny, onde se 

instalara o 2o Tribuna I do Júri, ho je Casa Brasil-França, regurgitava de público. 

Evandro Lins e Romero  Neto eram os maiores criminalistas da época, anos mais 

tarde ambos seriam ministros de tribunais superiores. Carlos de A raújo  Lima e 

Humberto Teles eram oradores de extraordinário  talento. O  juiz  titular declina

ra da presidência da sessão, substituído  então  pelo juiz-instrutor, Dr. Porto  

Carreiro. Logo  à abertura dos trabalhos, o promotor postulou coram populo fos

sem as testemunhas e os peritos inquiridos diretamente pelo promotor, pelos 

advogados e por qualquer jurado , com argumentos baseados em citações dou

trinárias e decisões jud iciais. Deferido o pedido, iniciou-se a sessão  com o inter

ro g ató rio  d o s réu s, que negaram, a auto ria. Co m o  era de se esp erar, a 

"cro ss-examination" das testemunhas fo i agitada e emocionante, sobretudo em 

virtude das constantes objeções da defesa às perguntas feitas pela acusação.

6. Já era noite no  segundo  dia de julgamento, quando se iniciaram os debates. 

O  juiz-presidente deu a palavra ao promotor, que se levantou, olhou fixamente 

para o salão superlotado, esperou que se fizesse silêncio, saudou o juiz-presi

dente, os jurados, os patronos dos réus e, solenemente, fez a leitura do libélo- 

crime-acusatório . Vo ltando-se para os jurados, lembrou que a sentença que 

impronunciara os réus, reformada pelo Tribunal de Justiça, afirmara que ainda 

que se admitisse haver ali naquele local ocorrido  um homicídio, não  ficara pro

vado  que o  carro  era o  do  réu Newton Pereira da Silva, nem que seriam eles, os 

corréus, os seus autores. Se o MM. juiz  signatário daquela decisão tivesse pre

senciado a oitiva das testemunhas em plenário e, na mesma ocasião, a total de

m o lição  das p retensas p ro vas p ericiais trazid as ao s autos p elo s co rréus, 

certamente mudaria de opinião. Com lógica incisiva e fo rça de persuasão, conti

nuou o  promotor a analisar os depo imentos e a prova pericial. Constantemente 

aparteado, ponderou ao juiz-presidente que os patronos dos corréus não  esta

vam aparteando, mas fazendo discursos paralelos pelo que requereu fosse com

putado a seu favor o tempo da interrupção. O  promotor cresceu com os apartes, 

sua retórica tomou-se brilhante, comovente e de grande vigor argumentativo. 

Pouco tempo restou ao assistente de acusação, mas suficiente para lhe permitir 

desempenho memorável. A  defesa se houve com extraordinário brilho  oratório , 

arrimada na decisão de impronúncia. Terminados os debates, os jurados se re

co lheram à sala secreta. Já era d ia quando  o juiz-presid ente leu a sentença 

condenatória.



N o t i c i á r i o





M a nifes t o  d o M P f a z  C âm ara ret ira r L e i  M a lu f  da lis t a de p rio rid a d es

A  união do Ministério  Público brasileiro  contra o  Pro jeto  de Lei 265/ 07, de 

autoria do Deputado  Federal Paulo M aluf (PP-SP), surtiu efeito. Em 17 de abril, 

um dia após o ato público  realizado  em Brasília por várias entidades regionais e 

nacionais, o Colégio de Líderes da Câmara dos Deputados decidiu retirar da 

lista de prioridades a proposta que busca intimidar e retaliar Promotores e Pro

curadores de Justiça empenhados no combate à corrupção.

O Ministério  Público do Rio de Janeiro  participou ativamente das manifesta

ções, por meio de entrevistas do Procurador-Geral, Cláudio Soares Lopes, à im

prensa, e do artigo "A taque ao Ministério  Público ", publicado no jo rnal O Globo. 

O PGJ e o A ssessor Parlamentar do MPRJ, Promotor de Justiça Leonardo M ar

ques, também compareceram ao ato público contra a Lei Maluf, denominada 

"Lei da M ordaça", realizado  ontem na sede da Procuradoria-Geral da Repú

blica, em Brasília.

O  ato buscou informar a sociedade da gravidade da possível aprovação da 

"Lei da M ordaça". Os participantes assinaram um manifesto que fo i entregue 

ao presidente da Câmara, Deputado M ichel Temer. Na ocasião, o Deputado  se 

compro meteu a red iscutir com os líderes partidário s o pedido  de urgência 

para o projeto. Em consequência desse compromisso, na tarde de ho je, o Colé

gio  de Líderes, sensibilizado  pelo  movimento  da Instituição , delibero u pela 

retirada do PL 265/ 07 da lista de prioridades.

Com ampla cobertura dos principais veículos de comunicação do país, o  pro

testo reuniu representantes do Conselho Nacional dos Procuradores Gerais de 

Justiça dos Ministérios Públicos do Estado e da União  (CNPG), da A ssociação 

Nacional dos Procuradores da República (ANPR), da A ssociação  Nacional dos 

Membros do Ministério  Público (Conamp), da A ssociação  Nacional do Ministé

rio  Público Militar (A NMPM) e da A ssociação  Nacional dos Procuradores do 

Trabalho (ÀNPT).

A ssinaram o manifesto contra a "Lei da Mord aça" os seguintes Presidentes 

de entidades de classe: A ntônio Carlos A lpino Bigonha (ANPR), César Bechara Na- 

der M attar Júnior (CONAMP), M arcelo W eitzel Rabello de Souza (A NMPM), Fábio 

Leal Cardoso (ANPT), O lympio de Sá Sotto M aior N eto (CNPG), Jarbas Soares Júnior 

(Comitê Gestor do Ministério  Público) e Edson de Resende Castro (ABRA MPPE).

G o v erna do r s ancio na  p ro jet o  de L e i  q ue  cria  cargo s  d e  a s s e s s o r 

ju ríd ico  no  M P

O Governador Sérgio Cabral Filho sancionou integralmente, no dia de 8 de 

abril, o projeto de Lei n° 2.894/ 2010, que cria 368 cargos na estrutura adminís-



trativa do Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro. A  Lei, que recebeu 

o número  5.689/ 2010, fo i publicada no Diário  Oficial de 09 de abril.

A  Lei contribuirá para o adequado  cumprimento  da missão  institucional 

do MPRJ, que ficará provido  de recursos humanos indispensáveis à presta

ção  de assessoramento  aos Membros.

O Projeto de Lei n° 2.894/ 10 fo i aprovado  pela A ssembléia Legislativa do 

Estado do Rio de Janeiro  (A LERJ), por 52 votos a 2, no dia 27 de março. Com a 

sanção, o Procurador-Geral concretiza uma de suas principais propostas de cam

panha.

A  proposta segue, ainda, os moldes do Pro jeto  de Lei n° 5.491 /  09, do Minis

tério  Público  da União, que tramita no Congresso  Nacional e prevê a criação  de 

1.300 cargos em comissão. A  remuneração  dos 368 cargos em comissão é mais 

favorável ao Erário, po is afasta questões trabalhistas e previdenciárias. A  pro

posta fo i aprovada com cinco emendas.

Os A ssessores Juríd icos ajudarão  os membros do MP nas tarefas cotid ia

nas, liberando  Promotores e Pro curad ores de Justiça para se o cuparem de 

procedimentos mais complexos de sua atribuição e, em linha com o Planeja

mento  Estratégico do MPRJ.

M P R J p rep ara c atn p an hap ara receber don at iv o s  

em  fa v o r  dos  desabrig ado s

O Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro, em razão  dos temporais 

que afetaram o Estado  do Rio  de Janeiro , propôs-se receber doações a serem 

encaminhadas à Defesa Civil para distribuição às vítimas, na portaria do edifí- 

cio-sede, situado na A venida Marechal Câmara, 370, térreo, no período  das lOh 

às 17h.

Os donativos também puderam ser entregues nas sedes da Coordenação 

do CRA A I N iteró i (Rua Visconde de Sepetiba, 935, Ed ifício  Tow er 2000, 7° 

andar, Centro, Niterói); e da Coordenação do CRAA I São  Gonçalo (Rua Coro

nel Serrado , 1000, 7o andar, Z é Garoto, São  Gonçalo).

Já visando a apurar a implementação  e a regularidade de eventual plano 

de identificação , monitoramento  e contenção  de áreas de risco  por parte do 

Poder Público  nos M unicípios, o  MPRJ, por interméd io  dos Pro motores de 

Justiça que atuam nas Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa da 

Cidadania e de Defesa do Meio A mbiente e do Patrimônio Cultural da Capital 

e do Núcleo  Niteró i, está instaurando  vários inquéritos civis.

A s linhas de investigação (ver abaixo) que o MPRJ seguirá para identificar 

e solucionar os problemas dizem respeito à drenagem urbana, ao  controle de 

o cupaçõ es e áreas de risco  e à d estinação  do lixo . Será apurada, aind a, a 

responsabilidade dos agentes públicos nos desastres.



De acordo  com o Promotor de Justiça M urilo N unes de Bustamante, Subcoor- 

denador de Meio A mbiente do 6o Centro de A poio Operacional das Promotorias 

de Justiça de Defesa da Cidadania, do Consumidor e Proteção ao Meio A mbien

te e Patrimônio Cultural., a exemplo do que fo i feito  no Município de A ngra dos 

Reis, que celebrou Termo de A justamento de Conduta (TAC) estabelecendo um 

cronograma de ações e intervenções, o Ministério  Público  está chamando os 

Poderes Executivos Municipais à responsabilidade, dando a oportunidade de 

ajustamento  de suas condutas.

Segundo o Promotor de Justiça Luciano O liveira M attos de Souza, titular da 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Meio A mbiente e do Pa

trimônio Cultural do Núcleo Niterói, o MPRJ considerou que a existência de 

construções e ocupações em áreas de risco geológico  e ambiental constitui, por 

exemplo, em Niterói, problema histórico. Ele enviou ofício ao Núcleo de Regu

larização Fundiária da Universidade Federal Fluminense (UFF), solicitando có 

pia do estudo que supostamente fora encaminhado à Prefeitura Municipal de 

Niterói identificando as áreas de risco no Município.

Por sua vez, no plano da destinação do lixo urbano, políticas de redução, reci

clagem e reutilização, de educação ambiental e de tratamento efetivo dos resídu

os, conforme as normas legais em vigor, são as linhas de atuação que o Ministério 

Público já vem adotando em todo o Estado, no curso de 200 inquéritos civis, 38 

ações civis públicas e oito termos de ajustamento de conduta celebrados.

O  objetivo é controlar novas ocupações, licenciadas e clandestinas, em áreas 

de risco geológico  e ambiental, com a intensificação  do exercício  de poder de 

polícia administrativa de ordenamento urbano e da suspensão de licenças even

tualmente concedidas ou requeridas. A  realocação  da população residente em 

áreas de risco mapeadas e os problemas relativos a saneamento  ambiental, ilu

minação pública, transporte modal eficiente, saúde, educação e segurança pú

blica também fazem parte das ações a serem verificadas pelo  MPRJ.

O MPRJ o ficio u, também, ao  Instituto  N acional de Pesquisas Espaciais 

(INPE) e a Reitoria da UN1CAMP e UNESP, solicitando  cópia do estudo  elabo

rado sobre as vulnerabílidades ambientais da região metropolitana do Rio de 

Janeiro .

T ragédia  em  N it eró i: M P R J v is it a  m o rro  do  B um ba

O  Subprocurador-Geral de Justiça de Direitos Humanos e Terceiro  Setor, 

Leonardo de Souza Chaves, visitou, no dia 10 de abril, a localidade do morro do 

Bumba, uma das regiões de Niteró i mais afetadas pelos recentes temporais, 

que causaram deslizamentos, deixando  dezenas de mortos e desabrigados.

A companhado pela Coordenadora do CRA A I Niterói, a Promotora de Jus

tiça Jacqueline El-Jaick Rapozo, o  Subprocurador-Geral presenciou o  incansável 

trabalho de busca feito  pela Secretaria Estadual de Saúde e Defesa Civil e pelo



Corpo  de Bombeiro s, que info rmaram existirem ainda famílias em áreas de 

risco .

A  Promotora Jacqueline El-Jaick Rapozo manifestou preocupação  com a atu

al situação das pessoas que, além de perderem familiares, também estão  desa

lo jad as

Segundo Leonardo de Souza Chaves, a Prefeitura informou que vai alo jar os 

desabrigados em clubes da cidade e disponibilizar um aluguel social para realo- 

car cerca de 3.500 pessoas que ficaram sem moradia.

T A C firm a d o  ent re  a P refeit ura  e  o  M P

O Prefeito  do Rio  de Janeiro , Eduardo Paes, reuniu-se, no  d ia 13 de abril, 

com o Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, e com Promotores de 

Justiça que atuam nas Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do 

Meio  A mbiente e do Patrimônio Cultural da Capital. O  Sr. Prefeito  informou 

ao  Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  que med idas estão  sendo 

tomadas pela Prefeitura para reassentar e atender a população  que mora em 

áreas de risco e fo i atingida pelo temporal que caiu sobre a cidade na semana 

compreendida entre o s dias 5 e 11 de abril. O  Prefeito  entregou ao  Procurador- 

Geral de Justiça um relatório  com as áreas de risco emergendal.

Os Pro motores de Justiça lembraram ao Prefeito  que o Municíp io  jamais 

assinou um Termo de A justamento  de Conduta (TAC) com o MPRJ. O Prefeito  

disse que isso é uma falha e se comprometeu a assinar um TA C com propostas e 

compromissos relativos a cadastramento, reassentamento -  de acordo  com a Lei 

Orgânica do Município. Salientou ainda que, "ao  longo dos anos, a Prefeitura 

não  tem respeitado  nem atendido as solicitações do  MPRJ, até em ações jud iciais 

já ganhas". Destacou, porém, seu enorme respeito pelo  Ministério  Público, que 

tem tido "papel fundamental no sentido de cobrar ações da Prefeitura e encon

trar so luções". Segundo  Eduardo Paes, a assinatura desse TA C é um compromis

so  da cidade para com ela própria.

Também participaram da reunião  o  Secretário-Geral do MPRJ, José Augusto 

Guimarães; o  Promotor de Justiça Murilo Nunes de Bustamante, Subcoordenador 

de Meio  A mbiente do 6o Centro de A poio  Operacional das Promotorias de Justi

ça de Defesa da Cidadania, do Consumidor e Proteção  ao  Meio A mbiente e Pa

trimônio  Cultural; o Promotor de Justiça Carlos Frederico Saturnino de O liveira, 

titular da I a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do  Meio A mbi

ente e do Patrimônio  Cultural da Capital; os Promotores de Justiça V inícius Leal 

Cavalleiro (Coordenador do 6o Centro  de A poio  Operacional das Promotorias de 

Justiça de Defesa da Cidadania, do Consumidor e Proteção  ao  Meio A mbiente e 

Patrimônio Cultural), Rosani da Cunha Gomes (titular da 2a Promotoria de Justiça 

de Tutela Coletiva de Defesa do Meio A mbiente e do Patrimônio Cultural), Mar- 

cus Cavalcante Pereira Leal (titular da 3a Promotoria de Justiça de Tutela Coleti



va de Defesa do Meio A mbiente e do Patrimônio Cultural) e A na Paula Petra 

Lopes Tavares Pais (titular da 4a Pro motoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio A mbiente e do Patrimônio Cultural); os Secretários de Habita

ção e de Conservação e Serviços Públicos do Município, Pierre A lex  D omiciano 

Batista e Carlos Roberto O sório; e representantes da Defesa Civil, Geo Rio , Rio 

Á guas e da Procuradoria-Geral do Município.

X X X I C o ncurs o  p ara  P ro m o t o r de Jus t iça  Sub s t it uto

Para fim de registro histórico, noticiamos os principais eventos que marca

ram o XXXI Concurso para ingresso na classe inicial da carreira do Ministério  

Público.

1 . C o n stitu ição  d a C o m issão  d e  C o n cu rso

A  Comissão do Concurso foi composta pelo Procurador de Justiça Carlos A n- 

tonio Navega, que a preside, pelos Procuradores de Justiça Vera de Souza Leite, 

M aria do Carmo dos Santos Casa Nova (aposentada), Lucia Ramos Serão e A lice A nna 

Louise da Silva, pelo jurista Juarez Tavares e pelo advogado Sérgio Eduardo Fischer.

Foram suplentes da Comissão  do Concurso  os Procurad ores de Justiça, 

Jacyr V illar de O liveira, N elson José M artins (aposentado), D ario M ichéli Gadelha 

(aposentado), Fátima M aria Ferreira M elo, o  jurista Sérgio Guerra e o  advogado 

M arcello A ugusto Lima de O liveira. .

2 . B an cas  E xam in ad o ras

B an ca d e  D ire ito  Pen al , d e  D ireito  Pro cessu al Pen al  e  d e  D ire ito  Eleito ral

Presidente: Dr. A DOLFO BORGES FILHO 

Membros:

D ireito Penal

Dr. A LEXA NDRE ARAR1PE MA RINHO - Procurador de Justiça (titular);

Dr. CRISTIA NO DOS SA NTOS LA JOIA  GA RCIA  - Promotor de Justiça 

(suplente);

Dr3. MONICA  M A RTIN O PINHEIRO MA RQUES - Promotora de Justiça 

(suplente). .

D ireito Processual Penal

Dr. MA RCELLUS POLA STRI LIMA  - Procurador de Justiça (titular);



Dr3. CLA UDIA  BA LDA N CA BRA L DOS SA NTOS SIQUEIRA  - Procurado

ra de justiça (suplente);

Dr3. KA TIA  A GUIAR MARQUES SELLES PORTO - Procuradora de Justiça 

(suplente).

D ireito Eleitoral

Dr. A DOLFO BORGES FILHO - Procurador de Justiça (titular);

Dr3. RENA TA  NEME CAVA LCA NTI - Promotora de Justiça (suplente);

Dr3. REN A TA  DE VA SCONCELLOS A RA ÚJO BRESSA N - Promotora de 

Justiça (suplente).

Banca de D ireito Civil, de D ireito Processual Civil e de D ireito Empresarial 

Presidente: Dra. MA RIA  CRISTIN A PA LMA RES DOS A NJOS TELLECHEA  

Membros:

D ireito Civil

Dr. CHA RLES VA N HOMBEECK JUNIOR - Procurador de Justiça (titular); 

Dr. LEA NDRO SILVA  NA VEGA  - Promotor de Justiça (suplente);

Dr3. A NNA CAROLINA MATTOSO SOARES - Promotora de Justiça (suplente). 

D ireito Processual Civil

Dr. MA RIA  CRISTINA  PA LHA RES DOS A NJOS TELLECHEA  - Procurado

ra de Justiça (titular);

Dr. ROBSON RENA ULT GODINHO - Promotor de Justiça (suplente);

Dr3. VANESSA  QUA DROS SOA RES KATZ - Promotora de Justiça (suplente). 

D ireito Empresarial

Dr. MÁRCIO KLA NG - Procurador de Justiça (titular);

Dr. MA RCOS LIMA  A LVES - Promotor de Justiça (suplente);

Dr3. A GNES MUSSLINER - Promotora de Justiça (suplente).

B an ca d e  D ire ito  C o n stitu cio n al ,  D ire ito  A d m in is trativ o , Prin cíp io s  In sti

tu cio n ais  d o  M in is té rio  Pú b lico  e  D ire ito  T rib u tário

Presidente: Dr. PEDRO ELIA S ERTHA L SA NGLA RD

Membros:

D ireito Constitucional

Dr. PEDRO ELIA S ERTHA L SA NGLA RD - Procurador de Justiça (titular); 

Dr. A LBERTO FLORES CA MA RGO - Promotor de Justiça (suplente);

Dr. SA LVA DOR BEMERGUY - Promotor de Justiça (suplente).



D ireito A dministrativo

Dr, JOSÉ DOS SA NTOS CA RVA LHO FILHO - Procurador de Justiça inati

vo (titular);

Dr*. DA NIELLE CA VA LCA NTE DE BA RROS - Promotora de Justiça (su

plente);

Dr. JO SE MA RINHO PA ULO JUNIOR - Promotor de Justiça (suplente). 

Princípios Institucionais do Ministério  Público

Dr. HEDEL LUIS NA RA  RA MOS JUNIOR - Promotor de Justiça (titular); 

Dr. GUILHERME MA TTOS DE SCHUELER - Promotor de Justiça (suplente); 

Dr. A LEXA NDER A RA ÚJO DE SOUZ A  - Promotor de Justiça (suplente). 

D ireito Tributário

Dra. DA NIELA  RIBEIRO DE GUSMÃ O - A dvogada (titular);

Dr. LUIZ  GUSTA VO A NTÔNIO SILVA  BICHA RA  - A dvogado  (suplente); 

Dr. REINA LDO MORENO LOMBA - Promotor de Justiça (suplente).

B an ca d e  L ín g u a Po rtu g u e sa

Presidente: Prof. A GOSTINHO DIA S CA RNEIRO

Membros:

Prof. A GOSTINHO DIA S CA RNEIRO (titular);

Prof. LEO BÁ RBA RA  MACHA DO (suplente).

3 . C an d id ato s  In scrito s: 4 .8 5 3

3 .1 . Q u e  co m p are ce ram  à p ro v a p re l im in ar: 3 .3 7 6

3 .2 . C an d id ato s  A p ro v ad o s: 28

3 .3 . C an d id ato s  Em p o ssad o s: 2 8

4. Classificação  final dos candidatos conforme homologação  do Conselho  

Superior do Ministério  Público, publicado  no  D.O. de 15.04.2010: I

Io. DIEGO BOYD PEÇA NHA  COSTA

2o. CHRISTIA NE LOUZÃ O COSTA  DE SOUSA

3o. PA ULO JOSE A NDRA DE DE A RA ÚJO SA LLY

4o. SORA YA  VIDA L TOSTES SA LES

5o. LUCIA NA  SOA RES RODRIGUES

6o. BRUNO DE FA RIA  BEZERRA



7o. DENISE PIERI NUNES 

8o. FA BRÍCIO ROCHA  BA STOS 

9o. A NDRÉA  DE PENTEA DO FA VA  

10°. JULIA NA  ZENNI TRA VA SSOS 

11°. GISELA  PEQUENO GUIMA RÃ ES CORRÊA  

12°. ISA BEL HOROWICZ K AL LM AN N 

13°. MA RIA  DE LOURDES A LMEIDA  DA FONSECA  

14°. VIVIA NE MOTTA  DA GNA  DOMINGUES 

15°. GA BRIELA  BA ETA  MELLO 

16°. LUIS FERNA NDO FERREIRA  GOMES 

17°. RENA TO LUIZ  DA  SILVA  MOREIRA 

18°. HENRIQUE A RA GA O CA RRA RO BA STOS 

19°. RA MON LEITE DE CA RVA LHO 

20°. JO SÉ A LEXA NDRE MA XIMINO MOTA  

21°. ÉRIKA  BA STOS TA RGINO PUPPIM 

22°. RA QUEL ROSMA NINHO BA STOS 

23°. PA TRÍCIA  BRITO E SOUSA  

24°. PLÍNIO VINÍCIUS D A VILA  A RAÚJO 

25°. GA BRIELA  DE A GUILLA R LIMA  

26°. CLÁ UDIA  TÜRNER PEREIRA  

27°. A NDRÉ NOGUEIRA  BUONORA  

28°. MARCEL PEREIRA  HID DA  COSTA  GUEDES

5. Cabe ressaltar que o Ministério  Público do Estado  do Rio  de Janeiro  reali

zou a prova preliminar no dia 16 de agosto  de 2009, no campus Maracanã da 

Uerj, no  Pavilhão  Jo ão  Lyra Filho.

Por precaução, o  MPRJ tomou várias medidas preventivas para evitar que os 

candidatos ficassem expostos à possibilidade de contágio  de gripe suína, que 

então assolava o Estado  do Rio de Janeiro.

Todas as dependências do local onde se realizou o concurso  fo ram higieniza- 

das. A  Comissão de Concurso pôs à disposição  dos inscritos e da Equipe de 

Fiscalização álcoo l gel, máscaras descartáveis, papel toalha e sabonetes, entre 

outros materiais de higiene. A s salas permaneceram com as janelas abertas e 

arejad as.



O MPRJ também reservou salas especiais para as gestantes e uma sala para 

os inscritos que apresentassem, por exemplo, sintomas de resfriado ou gripe.

C ap it al realiz a  p rim eiro  enco nt ro  da segunda fa s e  

do  " G es tão  E s t ra t égica"

O Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  realizou, no dia 16 de 

abril, o primeiro encontro da nova fase do pro jeto  de Gestão Estratégica a ser 

realizad o  na Capital. Ocorreu no  H o tel W ind so r Barra, na A venid a Lúcio  

Costa, 2630, Barra de Tijuca.

Participaram os Promotores de Justiça em exercício  nos seguintes órgãos 

de execução do CRA A I Rio  de Janeiro : Promotorias de Justiça de Família (Foro 

Central), Promotorias de Justiça Cíveis, de Família e Cíveis e de Família {Foros 

Regionais), Promotorias de Justiça da Infância e da Juventude, Promotorias de 

Justiça Criminais e Promotorias de Justiça junto  aos Juizados Especiais Crimi

nais e de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher (Foros Central e Regi

onal), Promotoria de Justiça junto  às Turmas Recursais Criminais e os Promoto 

res de Justiça em exercício  nos órgãos de execução  situados nos CRA A Is Duque 

de Caxias e Nova Iguaçu (exceto Promotorias de justiça de Tutela Coletiva e 

Promotorias de Justiça de Investigação  Penal -  3a Central de Inquéritos).

Essa fase do Gestão  Estratégica fo i delineada após a análise institucional, 

quando os Promotores e Procuradores de Justiça elegeram os objetivos prioritá

rios da Instituição. Foram apresentados os pro jetos elaborados com base no 

M apa Estratégico  co ncluíd o  em dezembro , e os membros do  MP puderam 

opinar e contribuir para o  aperfeiçoamento  das iniciativas.

"A d m inis t ra çã o  P res ent e  "  re t o m a  ao  C R A A I P et rô p o lis

Em continuidade ao processo de melhorias estruturais nos órgãos de execu

ção  do  Ministério  Público do Estado do Rio  de Janeiro , o Procurador-Geral de 

Justiça, Cláudio Soares Lopes, visitou, no dia 14 de abril, o  Centro Regional de 

A poio A dministrativo e institucional (CRA AI) Petrôpolis. No  local, vistoriou as 

mudanças implementadas na primeira fase do projeto A dministração Presente e 

recebeu novos pleitos para aprimorar as condições de trabalho das Promotorias 

de Justiça.

Esse fo i o  sexto encontro  da segunda fase do pro jeto  A dministração  Pre

sente. Durante a v isita, Lopes fo i acompanhado pela Subprocuradora-Geral 

de A dministração, M ônica da Silveira Fernandes, e pelos Promotores de Justiça 

Eduardo Luiz Rolins de Faria (A ssistente da Subprocuradoria-Geral de Justiça 

de A dministração) e Guilherme M attos de Schueler (Coordenador de Movimen

tação  dos Promotores de Justiça).



Também participaram do encontro  o Coordenador do CRA A I Petrôpolis, 

Promotor de Justiça V icente de Paula M auro Junior, e os Promotores de Justiça 

A nna Christina D antas Rodrigues, A na Beatriz V illar da Cunha Botelho, Tânia Faria 

Torres Lana, Paulo Roberto V alim Gomes, V anessa Q uadros Soares Katz, Celso Q uin- 

tella A leixo, V inícius Ribeiro, Z ilda Januzzi V eloso, Carlos Eduardo do A maral M ar

ques, Glória Rocha Kayat e Paulo Yutaka M atsutani.

A  primeira fase do Pro jeto  A dministração  Presente mapeou as estruturas 

físicas das Promotorias de justiça de todo  o  Estado. Na segunda fase do pro 

jeto , o Pro curad or-Geral verificou in loco as mudanças efetuadas. A lém  de 

Petrôpolis, Cláudio Soares Lopes já visitou, este ano, os CRA A Is Barra do Piraí, 

Campos dos Goytacazes, Volta Redonda, Itaperuna e Macaé.

M P  d e  t o do  o  B ra s il d eb a t e  açõ es  v is ando  à C o pa 2 0 1 4

O Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  reuniu, no dia 19 de abril, 

Promotores e Procuradores de Justiça de todo o  Brasil para deba ter sobre inicia

tivas de fiscalização e prevenção relativas à Copa do Mundo de 2014. Para isso, 

o Conselho Nacional dos Procuradores Gerais (CNPG) formou uma Comissão 

Especial destinada a acompanhar o  planejamento  e a execução  dos projetos de 

obras, serviços, compras, licitações e contratos referentes à competição.

Segundo  o Promotor de Justiça Sávio Renato Bittencourt Soares Silva, Coorde

nador da Comissão do MPRJ para a Copa 2014, o MP quer servir de parceiro e 

colaborador da sociedade, não  pretendendo  ser repressivo nem cobrar só  de

pois de os problemas ocorrerem. A  ideia é impedir que os problemas surjam.

Participaram da reunião  Promotores e Procuradores de Justiça e Membros 

do Ministério  Público  Federal e do Ministério  Público do Trabalho. A lém do 

Pro curador-Geral, Cláudio Soares Lopes, Sávio Renato Bittencourt Soares Silva e 

M anoel O nofre Neto, estiveram presentes M aria Lúcia Noronha (PR), A gtiinaldo 

Fenelon  (M PPE), Leonardo D uque Barbela (M PMG), Carlos A ndré Bittencourt 

(M PM G), V inícius Panetto do N ascimento (M PF/ RJ), N eyde Regina Trindade 

(MPAM), Heliete Rodrigues V iana (MPBA), Paulo Sérgio de Castilho (MPSP), João 

Berthier (MPT), Clóvis de A lmeida Júnior (MPMT), M aria A naides do V ale (MPDF), 

Romário Pinheiro (MPCE) e Sérgio Santos M arino (MPRS).

P G J receb e  rep res ent a çã o  de dep ut a d o s  em  relação  à t ragédia  em  N it eró i

O Pro curador-Geral de Justiça do Estado  do Rio  de Janeiro , Cláudio Soares 

Lopes, recebeu, no  d ia 20 de abril, das mãos dos deputados estaduais M arcelo 

Freix o e Rodrigo N eves, um requerim ento  e uma representação  para que a 

Procuradoria-Geral de Justiça investigue as possíveis responsabilidades cri



minais decorrentes da tragédia ocasionada pela chuva que atingiu Niteró i há 

duas semanas.

"O  Ministério  Público  já está atuando nesse caso  em Niterói, cuidando da 

retirada das pessoas e verificando para onde estão  sendo levadas. Paralelamen

te, em conjunto  com as Promotorias de Justiça do Núcleo Niterói, vamos apurar 

as possíveis responsabilidades criminais, seja nas ações ou omissão  do Poder 

Público ", afirmou o PGJ. O requerimento  e a representação  entregues pelos de

putados serão encaminhados aos Subprocuradores-Gerais de Justiça A ntonio José 

Campos M oreira (Atribuição Originária Institucional e Judicial) e Leonardo de Sou

za Chaves (Direitos Humanos e Terceiro Setor), para que atuem na investigação e 

acompanhamento do caso.

O Secretário -Geral do MPRJ, Procurador de Justiça José A ugusto Guimarães, 

também participou da reunião  com os deputados estaduais.

A M P E R f s o co rre  as  v ít im as  das  chuv as

A  A ssociação do Ministério  Público  do Estado do Rio de Janeiro  (AMPERJ), 

solidária com o sofrimento das vítimas da tragédia que atingiu os moradores 

das comunidades do Rio  de Janeiro  e Niterói, tomou a iniciativa de fazer suces

sivas doações aos desabrigados, adquirindo gêneros de primeira necessidade, 

indicados como prioritários pela Subsecretária de Defesa Civil do Município de 

Niterói.

Para tanto, fo i aberta uma conta corrente em favor das vítimas da tragédia.

Para as vítimas do Rio de Janeiro, com o auxílio da Coordenadoria de Assistên

cia Social da Prefeitura do Município, igualmente foram feitas diversas doações.

O uv id o ria  It inera nt e  do  M P R J v is it a  o  Ins t it ut o  B enja m in  C o ns t ant

A  Ouvidoria-Geral do Ministério  Público do Estado  do Rio de Janeiro  levou, 

no dia 26 de abril, o projeto "Ouvidoria Itinerante" ao Instituto Benjamin Cons

tant (IBC), na Urca. Das 8h às 12h, portadores de deficiência visual e seus paren

tes puderam fazer reclamações e ped ir esclarecimentos sobre seus direitos, bem 

como conhecer de perto o trabalho realizado  pelo  MPRJ em defesa da cidadania.

O Ouviclor-Geral do MP, Promotor de Justiça Gianfilippo de M iranda Pianezzo- 

la, e o Coordenador da 3o Centro de A poio Operacional das Promotorias de Justi

ça Cíveis, Promotor de Justiça Leônidas Filippone Farrulla Júnior, ministraram pa

lestra para cerca de 110 pessoas. Na sala ao lado do auditório foram instalados 

três terminais da Ouvidoria para cadastrar as reclamações e prestar orientações.

Convidadas pelo  Ouvidor-Geral, as servidoras do MPRJ A line M oraes D ias 

e Eveline Braz Scarpa, lotadas na Ouvidoria e portadoras de deficiência visual,



esclareceram que não  é preciso  que o deficiente saiba ler em braile para fazer 

uma representação  na Ouvidoria. "Basta relatar a sua reclamação  ao  aten- 

dente, tanto por telefone quanto  na Sede do M PRJ", disse Eveline Braz Scarpa, 

que estudou no IBC.

C erim ô nia  d e  p o s s e  de 2 8  P ro m o t o res  d e  Jus t iça  Sub s t it ut o s

1. O Conselho Superior do  Ministério  Público  do Estado do Rio  de Janeiro 

(CSMP) empossou, no dia 26 de abril, os 28 Promotores de Justiça Substitutos 

aprovados no XXXI Concurso  para Ingresso  na Classe Inicial da Carreira do 

MPRJ. A  sessão solene fo i realizada no Paço  Imperial, no Centro do Rio , e con

tou com a presença de aproximadamente 400 pessoas, entre familiares, amigos e 

diversas autoridades.

Tomaram posse os Promotores de Justiça Substitutos D iego Boyd Peçanha Cos

ta, Christiane Louzão Costa de Sousa, Paulo Jose A ndrade de A raújo Sally, Soraya Vi- 

dal Tostes Sales, Luciana Soares Rodrigues, Bruno de Faria Bezerra, D enise Pieri N u

nes, Fabrício Rocha Bastos, A ndréa de Penteado Fava, Juliana Z enni Travassos, Gisela 

Pequeno Guimarães Corrêa, Isabel Horowicz Kallmann, M aria de Lourdes A lmeida da 

Fonseca, V iviane M otta D agna D omingues, Gabriela Baeta M ello, Luis Fernando Fer

reira Gomes, Renato Luiz da Silva M oreira, Henrique A ragao Carraro Bastos, Ramon 

Leite de Carvalho, José A lexandre M aximino M ota, Érika Bastos Targino Puppim, Ra

quel Rosrnaninho Bastos, Patrícia Brito e Sousa, Plinio V inícius D  A vila A raújo, Ga

briela de A guillar Lima, Cláudia Tümer Pereira, A ndré Nogueira Buonora e M arcei 

Pereira Hid da Costa Guedes.

2. O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Soares 

Lopes, cumprimentou os empossandos pela aprovação com as seguintes palavras:

"Colegas do Ministério  Público, Senhores A dvogados, Magistrados, 

Parlam entares, dem ais auto rid ad es que prestig iam  esta so lenid ad e, 

serventuários da Instituição, Senhoras e Senhores, familiares e amigos dos 

empossandos, e, principalmente, meus novos colegas

Vivo , ho je, um dos marcos na minha gestão  à frente da Chefia 

Institucional, que assumi há pouco mais de um ano: o  Ministério  Público 

do Estado  do Rio  de Janeiro  tem a honra de receber em  seus quadros 

novos Pro m o to res d e Justiça, apro vad o s apó s rigo ro so  e d isputad o  

concurso  público, ao  final do qual apenas 28 candidatos venceram todas 

as fases, dentre quase três mil candidatos.

Por fo rça de impedimento normativo  -  já que não conto  com mais 

de 3 anos de afastamento da atividade docente não  presid i a comissão 

do  XXXI Co ncurso , encargo  que fico u , assim , co nfiad o  ao  d ecano  

desimped ido , o Pro curador de Justiça Carlos A ntonio Navega,



A co m p anhei, po rém , de p erto  o  certam e, o ferecend o  to d o  o 

supo rte que co m petia à A d m inistração  Superio r prestar, d iante das 

dificuldades que se impuseram.

A  começar por boatos e comentários maledicentes, logo  de início , 

quanto à inexistência de vagas de Promotor de Justiça Substituto . Uma 

inverdade que, infelizmente, abalou a ânimo de alguns candidatos, os 

únicos prejudicados.

Informo que, hoje, são mais de 30 os claros na Classe Inicial, fruto  

da constante movimentação  na carreira, já que, atualmente, as promoções 

e rem o çõ es são  im ed iatam ente abertas, em co ncurso s am plam ente 

d ivulgados à Classe. Em alguns meses, como neste mês de abril, são 

publicados dois ed itais de remoção  para Pro motores, o  que, graças à, 

agilidade de nosso  Conselho  Superior -  cujas sessões passaram a ser 

transmitidas on line, ao vivo , pela intranet tem propiciado  a possível 

movimentação da carreira e a consequente abertura de vagas na Classe 

Inicial.

Não bastasse tal tentativa de sabotagem clandestina, a Comissão 

de Concurso teve de sustentar a higidez. do certame junto  ao Conselho 

Nacional do Ministério  Público, que fo i acionado por impugnações sem 

qualquer fundamentação fática e juríd ica .

A ind a assim , co m  intençõ es p o ssiv elm ente inco nfessáv eis, 

pretendeu-se a paralisação  do concurso  ao inusitado argumento  de que, 

entre os exam inadores, figuravam autores de obras juríd icas recém - 

lançadas ou editadas.

Esqueceram-se, porém, que, já há alguns anos, o  nosso Conselho 

Superior assentou que nenhum examinador pode formular questões cuja 

resposta dependa, exdusivamente, da leitura livro de sua autoria.

Daí, porém, a propor que renomados autores, Membros ou não  do 

Ministério  Público, não  possam ser examinadores vai larga distância. Beira 

ao  absurdo  sugerir que doutrinadores prestigiados devam ser banidos 

das bancas examinadoras do Ministério  Público.

Felizmente, o CNMP rechaçou, também, esse novo ataque ao XXXI 

Concurso.

A  Chefia Institucio nal, em bo ra preo cup ad a e atenta a esses 

movimentos infelizes, manteve-se tranquila, não  só pela lisura com que 

o certam e sempre fo i co nd uzid o , m as, sobretud o , po r co ntar co m  a 

presidência de Carlos A ntonio  Navega -  o  qual, devo  referenciar, foi, 

quando  Procurador-Geral, quem me deu posse na Instituição  e, ho je, para 

minha satisfação  pessoal, o cupa o  decanato  do MPRJ.

Meus especiais agradecimentos, assim, ao Procurador de Justiça 

Carlos N avega e às Procuradoras Vera de Souza Leite e Maria do Carmo 

Casanova, nas pessoas de quem saúdo todos os integrantes da Comissão



de Concurso e da Banca Examinadora, bem como os serventuários que 

tanto co laboraram para que tudo  chegasse a bom termo.

A proveito  a oportunidade, senhor Governador, para agradecer a

V.Exa., publicamente, o  tratamento dedicado  ao nosso Ministério  Público 

em seu governo, não  só  em razão  da aprovação de orçamento  digno da 

g rand ez a de no ssa in stitu ição , o m aio r da h istó ria d o  P arqu et  

fluminsense, mas, também, pela sanção  da recente Lei n° 5.689, de 8 de 

ab ril d e 2010, que crio u  os carg o s de assesso res ju ríd ico s p ara 

p ro m o to res, m aio r co m p ro m isso  de m inha cam p anha ao  cargo  de 

Pro curador-Geral e que, tenha certeza Senhor Governador, pro piciará 

a o tim iz ação  da atu ação  m inisterial, co m  eno rm e g anho  p ara a 

so cied ad e, p o is p erm itirá que o  p ro m o to r d elegue tarefas m eno s 

relevantes e possa, assim, ter dedicação  maior aos grandes problemas 

que afligem nossa população .

Da mesma forma, aproveito  a oportunidade para agradecer aos 

nossos parlamentares estaduais, na pessoa do Deputado  Paulo  Melo , 

que igualmente tiveram a mesma sensibilidade de S. Exa. o Governador, 

ao  apro var os pro jeto s mencionados, que muito  fo rtalecerão  o nosso  

M inistério  Público , especialm ente nesse momento  em que estamos 

tentand o  d ar um  no v o  no rte a no ssa institu ição , atrav és da 

concretização  de um inédito plano  de gestão  estratégica, em que cerca 

de trinta e três pro jetos já se encontram em andamento, objetivando que 

possamos ser reconhecid os pela sociedade como verdadeiros agentes 

de transformação  social .

A o s em po ssand o s, estrelas m ais brilhantes neste 26 de abril, 

registro, em primeiro lugar, em nome de todo o Ministério  Público  do 

Estado  do  Rio  de Janeiro , os cumprimentos pela grandiosa aprovação 

naquele que é nacionalmente reconhecid o  como um dos mais difíceis 

concursos das carreiras juríd icas do Brasil.

De agora em diante, somos todos co legas -  os senhores passam a 

ombrear-se conosco  nas fileiras do Parquet fluminense.

Como  sabem o s, a afirm ação  d efinitiva de no ssa Instituição  é 

recente, tendo se operado  com a promulgação  do Texto  Constitucional 

de 1988.

Desde então, temos ultrapassado  barreiras e oferecido  à sociedade 

um incansável trabalho em defesa do regime democrático, dos interesses 

co letivos e sociais.

Co m bate à crim inalid ad e, inclusiv e d o s ato s de co rrup ção ; 

fiscalização  do  pro cesso  eleito ral; d efesa dos id o sos, da pesso a com 

deficiência, da criança e do adolescente; tutela do meio  ambiente e do 

patrim ô nio  histó rico  e cultural; defesa da cid ad ania, do patrimô nio  

público , dos direitos do consumidor e do contribuinte; controle externo 

da ativ idade po licial, buscando  parceria e integração , e não  rivalidade 

ou indevida nuvem de hierarquização.



Esta a v o cação  do  M inistério  Pú b lico  Estad u al, em  suas 

d iversificadas áreas de atuação , jud icia! e extrajud icialmente.

A o  longo  dessa trajetória v ito riosa, houve, por certo , acertos e 

também desacertos, já que humanos os que integram a Instituição. Erros 

ocorrem, ninguém o negará.

No  entanto , os pontuais casos de equívocos e desencontros são 

insignificantes se comparados às relevantíssimas providências silenciosas 

d iutumamente adotadas por Promotores e Procuradores Brasil afora.

E estão  longe de justificar a ira de determinados setores, de todos 

co nhecid os, certamente descontentes com a firme postura do  MP, ao 

pretenderem aviltá-lo , apequenando suas atribuições e as prerrogativas 

de seus Membros.

A ssim, ressalto , m ais uma vez, nosso  repúd io  ao s term o s da 

malsinada "Lei M aluf", cujo  nome de batismo bem atesta os fins a que se 

propõe...

É preciso  atenção  e vigilância, porque o momento  o  exige com 

redobrada prudência, Não  é po r outra razão  que, aqui ho je reunidos, 

trazemos tais temas à reflexão, para desde logo instar os novos Colegas a 

arregaçar as mangas e pôr mãos à obra.

A  sociedade muito  espera dos senhores, por seus méritos pessoais, 

competência e talento.

Venham, pois, promover justiça, na certeza de que contarão  com o 

irrestrito  respaldo  da Chefia Institucional na defesa de suas atribuições 

constitucionais, de suas garantias e prerrogativas institucionais. .

Venham , sejam  m uito  bem -v ind o s, d o ravante Pro m o to res de 

Justiça. Muito obrigado !"

3. O  Presidente da Comissão  do Concurso , Procurad or de justiça Carlos 

Antonio da Silva Navega, teve a oportunidade de sauda-  os novos promotores 

substitutos, asseverando :

"N o sso  desejo  é que os novos Promotores continuem a dignificar 

esta Institu ição  que tanto  am am o s. Sirv am  o M inistério  Público , 

fortaleçam-no . O respeito  e a confiança que ho je a Instituição recebe da 

sociedade é fruto  de um trabalho árduo dos mais antigos. A os novos cabe 

a tarefa de prosseguir por ela trabalhando, tomando -a mais forte e mais 

querida pela nação  brasileira".

4. Presente na posse, o  Governador do Estado, Sérgio Cabral Filho, ressaltou 

o "p ap el extrao rd inário " que a Instituição  desempenha, frisand o  que a Lei 

Complementar 106/ 2003 (Lei Orgânica Estadual do MPRj) foi aprovada pela



A ssem bléia Legislativa do  Rio  quando  ele o cupava a Presid ência da Casa, 

salientand o :

"Esta fo i uma das últimas contribuições que eu pude dar como legislador 

e presidente da A lerj. Tenho muito  orgulho  dela, po is vai na contramão  dos 

desejos 'm aluíistas' de interromper a presença fundamental do  M P no  co ti

diano da vida do povo  brasileiro ", disse, referindo -se ao Projeto de Lei 265/  

07, do Deputado  Federal Paulo Maluf, que busca intimidar e retaliar Promoto

res e Procuradores de Justiça.

5. Os novos membros do MP prestaram juramento , compro metendo-se a 

serv ir ao  M inistério  Público  do Estad o  do  Rio  de Janeiro  co m  ded icação  e 

lealdade, velando pelo primado  da autoridade e defendendo a ordem jurídica 

e democrática do país.

6. Primeiro aprovado no concurso, coube a D iego Boyd Peçanha Costa proferir 

o  discurso em nome dos demais empossandos, fazendo-o nos termos seguintes:

"Suplicamos expressamente: não  aceiteis o que é de hábito  como 

co isa natural, po is em tem po  de d eso rd em  sangrenta, de co nfusão  

organizada, de arbitrariedade consciente, de humanidade desumanizada, 

nada deve parecer natural, nada deve parecer impossível de m ud ar". 

Berto lt Brecht, no poema "N ad a é impossível de mudar".

"H á homens que lutam um dia, e são bons; Há homens que lutam 

por um ano, e são melhores; Há homens que lutam por vários anos, e são 

m uito  bo ns; Há o utro s que lutam  d urante to d a a v id a, esses são  

imprescind íveis". Berto lt Brecht, no poema "O s que lutam".

Bem, Srs., permito -me iniciar com estas breves referências, trechos 

pinçados da rica obra do poeta e dramaturgo alemão Bertolt Brecht. A ssim 

o  faço  po r ter a certeza de que tais p alavras têm  m uito  a d izer e a 

sensibilizar nesta ocasião, ressoando  como um convite à combatividade, 

ao trabalho duro e ao esforço incomum.

Celebramos ho je um momento singula r de nossas vidas, assum ímos 

perante o  testemunho dos presentes - autoridades, familiares e amigos -  a 

posição  de pro tagonistas na sublime missão  de transformação  social 

empreendida, diariamente, pelo  Ministério  Público  do Estado  do Rio  de 

Janeiro , com a indispensável e incansável soma de esforços dos Poderes 

Legislativo , Executivo  e Judiciário .

Nesta cerimônia de posse, vinte e oito  histórias distintas, trajetórias 

com pontos de partida variados no  tempo  e no espaço, mas irmanadas 

pelas mesmas angústias, dificuldades e, sobretudo, pelo  mesmo propósito.

Em  ago sto  d e 2009, certam ente em  uma m anhã enso larad a, 

reunidos na Universidade do Estado  do  Rio  de Janeiro , buscávamos 

traduzir em palavras as escolhas que nos conduziríam até o dia de hoje. 

O  que vivenciamos nesta noite, em verdade, é apenas uma passagem...



Em  essência, p erm anecerem o s o s m esm o s lu tad o res, o s m esm o s 

obstinados e, acima de tudo, os mesmos sonhadores de outrora. Teremos 

muitas dúvidas, algumas certezas; erraremos tentando acertar; seremos 

questionados, responderemos, às vezes com êxito , outras não.

Há, em tudo  isso, no  entanto, uma "mudança de co res" que jamais 

deve ser ignorada. A  partir do dia de hoje, passaremos a lutar outras lutas, 

a sonhar outros sonhos, a superar novos desafios. Nossas respostas e 

iniciativas trarão alento, conforto; mas nossos equívocos e omissões serão 

su portados, não  apenas por nossos próprios ombros, mas pelos ombros 

de toda a coletividade. Com o beneplácito  da Constituição  seremos a voz 

e a ação da sociedade.

Grandes poderes -  ou melhor, grandes deveres -  trazem grandes 

responsabilidades. Caríssimos, não  conquistamos apenas uma vitória, 

assumimos uma missão: trabalhar apaixonada e continuadamente pela 

promoção de justiça! Em troca, seremos brinda dos com a vitória autêntica, 

democrática. Não propriamente a glória ou o triunfo pessoal; mas o júbilo  

de todos, ou seja, o bem estar da coletividade e a pacificação  social.

Meus amigos, as palavras são encantadas e capazes de significados 

infinitos além da simples aparência. Nossa compreensão, no  entanto, pela 

pressa do  d ia a d ia, por vezes teim a em o lhar sem ver; escutar sem 

ouvir. É por isso que neste festivo  momento convido-os a uma reflexão, 

íntima e também coletiva, a propósito  das seguintes palavras: promotor 

de justiça.

O  promotor é aquele que precede; que gera; que move adiante. 

Não se chega a qualquer destino, por mais distante que nos pareça, sem o 

primeiro  passo. Promover é providenciar para que algo se realize; romper 

a inércia.

Pois bem. Trata-se de promover justiça. Não teria a pretensão  de 

definir a justiça. A té mesmo porque seria este, talvez, o mais claro exemplo 

de uma palavra que melhor se presta a ser sentida do que aprisionada em 

definições pré-fabricadas. Válido, contudo, lembrar Goethe, autor que, 

com sensibilidade impar, em certa passagem sentenciou: " faz o que far  

justo. O  resto virá por si só" . Tal frase revela a essencialidade, a primazia da 

justiça, atributos também identificados por Ruy Barbosa, ao  destacar que 

" não há nada mais relevante para a vida social que a formação do sentimento da 

justiça" .

A  sociedade tem sede de justiça: justiça social, justiça fiscal, justiça 

racial, combate ao crime, ao desperdício  de dinheiro público. Para qualquer 

lugar que se m ire, seja no  o lhar d esam p arad o  de um  excluíd o , na 

perplexidade de um contribuinte ou de um consumidor lesado , na revo lta 

das vítimas de uma crim inalid ad e crescente... Enfim , em to do  lugar 

ecoa, com a vibração feroz da urgência, o mesmo brado  por justiça!



H averá quem  d isp are: é im p o ssível realizar a ju stiça p lena! 

Haverá, ainda, quem nos advirta: faça da busca por justiça seu projeto 

de vida e terminará tal qual Sísifo , por toda a eternidade condenado  

por Zeus a ro lar uma grande pedra de mármore com suas mãos até o 

cume de uma m ontanha, send o  que to d a vez que ele estava quase 

alcançando  o topo  a pedra ro lava novamente montanha abaixo  até o 

ponto de partida por meio de uma fo rça irresistível.

Pois bem, nobres amigos, não  temeremos. Temos a consciência 

de que, por vezes, nos sentiremos impotentes; envolvidos em verdadeiros 

"Trabalhos de Sísifo ", no bom português, "enxugando  gelo". Nestas horas, 

então, esse grupo lembrará que " nada é impossível de mudar"  e que o 

presente testemunhado e o futuro  esperado reservam um projeto glorioso 

de justiça! Então, essa fé nos conduzirá! Não diminuiremos nosso passo!

Portanto, ainda que a dureza da realidade, a falta de razão humana, 

o cansaço  e as batalhas perdidas insistam em dobrar nossos espíritos e 

nossos ânimos, recordaremos com orgulho a missão hoje assumida: temos 

a oportunidade e o  dever de somar forças na construção de um país mais 

afinada às promessas inscritas em nossa Constituição Cidadã. Como ensina 

a poesia de Raul Seixas, " a justiça que você procura é  sua força de achá-la" .

Sejamos, então, hoje e sempre, românticos, idealistas, sonhadores; 

capazes de depositar, sem receio, fé no homem e na sua justiça. A inda 

que sejamos limitados em nosso poder transformador, a existência de tais 

lim ites não  d eve serv ir de d esculp a para que aband o nem o s no ssa 

iniciativa. Não po demos ser indiferentes a uma das maiores vozes do 

século XX: Martin Luther King ensinou ao mundo que a justiça pode e irá 

prevalecer, mas para tanto não  hesitou em proclamar sua crença no homem 

e em sua ação  positiva. São suas as palavras: " o que mais preocupa não é  o 

griio dos violentos, dos corruptos, dos desonestos, dos sem caráter, dos sem ética. 

O que mais preocupa é o silêncio dos bons Pois bem, assumi mos, nesta noite, 

o compromisso de levantar nossas vozes sempre que a justiça se revelar 

hostilizada!

Oxalá que esse grupo conserve o ímpeto da juventude e adquira a 

paixão prudente da maturidade... E que a nossa vida seja, por toda a sua 

existência, a busca incansável de Justiça. Não devemos ter medo da utopia. 

Eduardo Galeano disse " a utopia esta lá no horizonte. M e aproximo dois passos, 

ela se afasta dois passos. Caminho dez passos e o horizonte corre dez passos. Por 

mais que eu caminhe jamais, alcançarei. Para que serve a utopia?  Serve para 

isso: para que eu não deixe de caminhar" . Enfim Srs., cultivar uma utopia é 

acred itar na m ud ança; é não  aceitar que o hab itu a! d ev a ser 

necessariamente o estado  natural das coisas.

Dessa forma, por mais d ifíceis que possam ser as veredas que 

conduzem ao horizonte de justiça, nunca deixaremos de caminhar... A



passo s largo s... No  encalço  das v irtud es de nosso s pred ecesso res e 

servindo  de exemplo  para gerações vindouras. Como ensina a sabedoria 

popular, “ se quer chegar rápido, v á sozinho, se quer chegar longe, vá em 

grupo" .

N obres co legas, co m po rtem o -no s sempre co mo  servid o res da 

sociedade, po is nad a somos mais do que isso . Saibamos honrar esta 

Instituição e todos aqueles que dedicaram suas vidas na concretização  do 

grandioso pro jeto  idealizado pelo  Constituinte de 1988 para o Ministério  

Público brasileiro. A cima de tudo, devemos recordar que servir ao público 

requer comprometimento, respeito  e paciência.

N o  m ais, no ssa p ro fund a gratid ão  a to d o s aqueles, que na 

respectiva o rd em  de chegada em no ssas v id as, co ntribuíram para a 

realização  deste momento. Por mais bela que seja uma construção , sua 

força autêntica vem de seus alicerces.

A  Deus, princípio de tudo  e referencial máximo de bondade, nossa 

gratidão pelo amor incondicional. A os familiares, em especial, Pais e Mães, 

que de corpo  e alma serviram de conforto, refúgio, estímulo e exemplo, 

tributamos, ho je, nossas mais sinceras homenagens. A os amigos, que 

co m p reend eram  a p resença sem pre co nstante de no ssas ausências, 

verdadeira família eleita pelo  amor fraterno e não  apenas pela fo rça do 

sangue, obrigado. A os companheiros, esposas, noivas, namoradas... A  

gratidão pelo  testemunho direto de nossa batalha, pela comunhão plena 

de vida. A os professores, da faculdade, dos cursos, da vida; aos livros, 

apostilas, cadernos... Obrigado! A final, toda a aprendizagem é uma forma 

de diálogo e, se hoje estamos aqui, certamente devemos isso  aos nossos 

excelentes interlocutores. .

Por fim, nosso agradecimento  ao  Ministério  Público do  Estado  do 

Rio de Janeiro , em particular à Comissão de Concurso e à Procuradoria 

Geral de Justiça, no sso s co ntato s p rim eiro s e im ed iato s nesta bela 

Instituição. A  todos os envolvidos na realização do certame, terceirizados, 

servid ores, membros: a vocês, nossa sincera gratidão  pela eficiência, 

seriedade, moralidade e, sobretudo, pelo respeito  e tratamento  digno!

Esta conquista é também de todos vocês. A  partir de ho je, no 

entanto, as responsabilidades serão  somente nossas. Mas não  se enganem: 

mais cedo  ou mais tarde, voltaremos a buscar aquele ombro  amigo, o  colo  

de mãe ou o conforto em Deus. Natural que assim seja, po is o  sonho que 

se sonha só  é apenas um sonho. Mas o sonho que se sonha junto, não  

tarda a se to mar realidade.

Na data de hoje, com felicidade, entrega e orgulho , ingressamos 

neste g rup o , nesta fam ília, so m am o s fo rças em  um a Institu ição  

v o cacio nad a à m ud ança e essencial à d em o cracia. Q ue D eus no s 

abençoe nesta longa trajetória e muito  obrigado ."



7. Compuseram a Mesa de Honra o Procurador-Geral de Justiça, Cláudio 

Soares Lopes, o  Sr. Governador do Estado , Sérgio Cabral Filho, o  Corregedor- 

Geral do MPRJ, Cezar Romero de O liveira Soares; o  Presidente do  Tribunal de 

Justiça do Estado  do Rio  de Janeiro , Luiz Z veiter; o Presidente do Tribunal de 

Contas do Municíp io  do  Rio , Thiers M ontebello; o Deputado  Federal A ntonio 

Carlos Silva Biscaia; o  Procurador-Chefe do Ministério  Público  Federal no  Rio, 

Eduardo A ndré Lopes Pinto; o  Deputado  Estadual A lessandro M oloti; o  Procura

dor de Justiça e Presidente da A ssociação  do Ministério  Público  do Estado do 

Rio  de Janeiro  (AMPERJ) M arfan M artins V ieira e o Defensor Público  Geral do 

Estado , José Raimundo Batista M oreira.

Estiveram presentes, ainda, Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel, D irce Ribeiro de 

A breu, D enise Freitas Fabião Guascjue, Guilherme Eugênio V asconcelos, D enise M u- 

niz de Tarin, José M aria Leoni Lopes de Oliveira, Júlio Cesar Lima dos Santos, O rlan

do Carlos Neves Belém (  Conselho Superior do Ministério  Público ), bem como, 

os Procuradores de Justiça, Israel Stoliar, A nna M aria D i M asi, José A ugusto 

Guimarães, M endelssohn Erwin Kieling Cardona Pereira e M arlon O berst Cordovil.

Pela A dministração  Superior, completaram a Mesa os Subprocuradores- 

Gerais de Justiça M ônica da Silveira Fernandes (A dministração ), A ntonio José 

Campos M oreira (A tribuição Originária Institucional e Judiciai), Carlos Roberto 

de Castro Jatahy  (Planejamento Institucional) e Leonardo de Souza Chaves (Direi

tos Humanos e Terceiro  Setor).

P rom otores  de ju s t iç a Su bstitu tos in ic iam  C urso de  C ap ac itaç ão

A  A dministração  Superior do Ministério  Público  do Estado  do  Rio  de Ja

neiro  deu início , no  dia 27 de abril, ao  Curso  de Capacitação para os Promoto 

res de Justiça em estágio confirmatório . Os encontros de trabalho, com dura

ção  prevista de até quatro meses, vão transmitir aos 28 Promotores de Justiça 

Substitutos info rmaçõ es relevantes sobre o  funcionamento  interno  da Insti

tuição .

Na reunião  de abertura da Ia semana do Curso de Capacitação, o  Procura

dor-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, narrou sua experiência ao ingressar no 

MPRJ em 1987, destacando alguns dos desafios enfrentados por Promotores de 

Justiça em início  de carreira e os avanços alcançados desde então. "Queremos 

fazer um curso  que seja o  mais prático  possível, já que em doutrina e jurispru

dência estão  todos notoriamente capacitados" destacou o PGJ.

O Curso de Capacitação  para os novos Promotores de Justiça Substitutos 

co nsistirá em enco ntro s de trabalho  com os d iversos ó rgão s do  M inistério  

Público .



M P R J e P F  deb at em  at uação  em  co njunt o  co nt ra  o  crim e o rganiz ado

Uma reunião  entre o Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, e o 

Diretor-Geral da Polícia Federal, Luiz Fernando Corrêa, no dia 28 de abril, na sede 

do Ministério  Público do Estado do Rio  de Janeiro , serviu para integrar ainda 

mais as duas Instituições no  combate ao crime organizado  e ao tráfico  de entor

pecentes em território  fluminense.

Durante o encontro, o Coordenador de Segurança e Inteligência do MPRJ, 

Promotor de Justiça Paulo W under de A lencar, apresentou informações levanta

das pelo MP sobre a entrada de drogas e armas no Estado. Ele destacou, ainda, a 

atuação do Laboratório  de Combate à Lavagem de Dinheiro, programa recém- 

criado pelo MPRJ.

Também participaram da reunião  o Superintendente da Polícia Federal no 

Rio  de Janeiro, Â ngelo Gióia; o Subprocurador-Geral de Justiça de A tribuição  

Originária Institucional e Judicial, A ntonio José Campos M oreira; o Chefe de Gabi

nete da Procuradoria-Geral de Justiça, Procurador de Justiça A stério Pereira 

dos Santos e a Promotora de Justiça Renata de V asconcellos A raújo Bressan, inte

grante do Grupo  de A tuação Especial de Combate ao Crime Organizado (GA - 

ECO) do MPRJ.

P ro cura d o r- G era l d e  Jus t iça  receb e M edalha  P edro  Ernes t o

Em reconhecimento  ao trabalho  realizado  à frente do Ministério  Público  

do Estado  do  Rio  de Janeiro , o Pro curad or-Geral de Justiça Cláudio Soares 

Lopes recebeu, no dia 3 de maio, a Medalha de Mérito Pedro Ernesto. A  entrega 

da principal comenda do município do Rio  ocorreu em solenidade realizada 

no plenário da Câmara Municipal, no Centro.

A  condecoração do  Dr. Cláudio Soares Lopes fo i proposta pelo  presidente da 

Casa, Vereador Jorge Felippe, e aprovada por unanimidade pelos dentais inte

grantes do Legislativo  municipal. O  PGJ recebeu a medalha das mãos do presi

dente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio, o Desembargador Luiz Z veiter. Já 

o diploma fo i entregue pelo  prefeito  Eduardo Paes.

"O  Dr. Cláudio Soares Lopes tem sido  um grande parceiro em um momento 

em que os diversos níveis de poder buscam a integração  para tentar solucionar 

os problemas do Estado  e da Cidade. Sem nenhum detrimento da independên

cia do  Ministério  Público , ele sempre busca o diálogo como meio  d e se chegar às 

so luções das mais variadas questõ es", assinalou o  Prefeito  da Cidade.

Em sua fala, o Vereador Jorge Felippe fez um resumo da trajetória pública 

do PGJ, que, segundo ele, traduz o amor do  homenageado  à sua cidade natal, 

ao seu país e a defesa da ordem jurídica, do regime democrático  e dos interes

ses da coletividade.



"Sua biografia encerra qualidades como moral, dignidade, competência, 

dedicação, estudo, probidade e compromisso com os ideais democráticos. Ou

torgar-lhe a Medalha do Mérito Pedro Ernesto é reconhecer a conduta de um 

homem cuja trajetória é motivo  de orgulho  para o nosso  Município  e para 

gerações futuras", disse o  Vereador.

"A  homenagem que sociedade carioca presta a mim e ao Ministério  Públi

co confirma a inquebrantável aliança entre a Instituição  e aqueles pelos quais 

ela atua, ou seja, o povo, que aqui está representado  pelos Vereadores do Rio 

de Janeiro ", acrescentou o PGJ em resposta às diversas saudações.

A  Mesa de Honra da solenidade fo i composta ainda pelo Corregedor-Ge- 

ral do MPRJ, Cezar Romero de O liveira Soares e pelo  Subprocurador-Geral do 

Estado , Rodrigo Tostes de A lencar M ascarenhas (representando  o Governador 

Sérgio Cabral). O  Procurador-Geral de Justiça recebeu homenagens, ainda, em 

discursos dos Vereadores Carlos Eduardo e A ndréa Gouvêa V ieira.

P ro jet o  " C o nv ers ando  co m  a So ciedade"

O  Ministério  Público do Estado  do Rio  de Janeiro  realizou, no dia 03 de 

abril, em Barra do  Piraí, a terceira audiência pública "Co nversand o  com a 

Sociedade", uma série de encontros com a população, sociedade civil organi

zada e entidades públicas. Cerca de 100 pessoas participaram do encontro.

Presidida pelo  Subprocurador-Geral de Justiça de Direitos Humanos e Ter

ceiro Setor, Leonardo de Souza Chaves, o encontro com a sociedade integra a agen

da do programa de "Gestão  Estratégica". A  mesa de abertura contou ainda com 

o  Coordenador do CRA A I Barra do Piraí, Promotor de Justiça Fernando Carlassa- 

ra de O liveira; o Prefeito  de Barra do Piraí, José Luiz A nchite; o Prefeito  de Miguel 

Pereira, Roberto D aniel Campos de A lmeida; o Prefeito  de Vassouras, Renan V iní

cius Santos de O liveira; o  Prefeito  de Valença, V icente de Paula de Souza Guedes; o  

Prefeito  de Rio  das Flores, Luiz Carlos Ferreira dos Reis; o Vice-Prefeito  de Paty de 

A lferes, Ciro M atos Carius; o  Procurador-Geral de Mendes, A ndré Teixeira; e o 

Chefe de Gabinete da Prefeitura de Paulo de Frontin, Rodrigo O távio Couto da 

Paixão.

Mais tarde, passaram integrar a mesa os Promotores de J ustiça V ladimir Ra

mos da Silva (Promotoria de Justiça de Rio  das Flores), Renata M endes Somesom 

Tauk (2a Promotoria de Justiça de Barra do Piraí), Carlos M arcelo M essen berg (Pro

motoria de Justiça Criminal de Vassouras), M arcelo A iroso Pimentel (Promotoria 

de Justiça de Piraí), A driana A raújo Porto (3a Promotoria de Justiça de Valença), 

Patrícia V ianna V ieira (2a Promotoria de Justiça de Barra do Piraí), Renata Ruiz 

Perez (Ia Promotoria de Justiça de Valença), A ndré Constant D ickstein (Promoto

ria de Justiça Crim inal de Barra do Piraí) e Roberto Saad A lves da Costa (3a 

Promotoria de Justiça de Barra do Piraí).



Em um debate aberto e participativo, os presentes puderam tirar dúvidas e 

relatar suas demandas. A s reivindicações tinham relação, sobretudo , com sa

neamento básico, saúde, educação, pavimentação , segurança pública, falta de 

luz e transporte público. Pedidos de instalação de creche, área de lazer, poda de 

árvores e construção de muros de contenção também foram registrados.

Também participaram do encontro representantes das A ssociações de Mo

radores das comunidades de Campeio, Esteves, Metalúrgica, A mora, Morada 

do Padre, Recanto Feliz, São  Luiz da Barra, A reai e Roseira, que integram os 

municípios de Barra do Piraí, Engenheiro  Paulo de Frontin, Mendes, Miguel 

Pereira, Paty do A lferes, Piraí, Rio das Flores, Valença e Vassouras.

As duas primeiras audiências públicas da série "Conversando  com a Soci

edade" foram realizadas em Duque de Caxias (10 de março) e em Nova Fribur- 

go (26 de março).

" A dm inis t ração  P res ent e"  v is it a  o  C R A A I Teresó po lis

O Centro Regional de A poio A dministrativo  e Institucional (CRA AI) Tere

sópo lis foi o sétimo a receber a visita do Procurador-Geral de Justiça, Cláudio 

Soares Lopes, na segunda fase do projeto "A dministração  Presente". A  reunião 

ocorreu no dia 4 de maio , pela manhã. A  proposta é verificar as mudanças 

implementadas na primeira etapa do programa e receber novos pleitos para 

aprimorar a infraestrutura e, consequentemente, as condições de trabalho nos 

órgão  de execução . O CRA A I Teresópo lis engloba, também, as Comarcas de 

Carmo, Guapimirim, Sapucaia e Sumidouro .

A companharam o Procurador-Geral na viagem a Teresópolis os Promoto

res de Justiça Guilherme M attos de Schueler (Coordenador de Movimentação  

dos Promotores de Justiça) e João Bernardo de O liveira Rodrigues (Assistente da 

Subprocuradoria-Geral de Justiça de A dministração).

Também participaram do encontro  no CRA A I Teresópo lis os Promotores 

de Justiça A driana Santos da Silveira, Érica Parreiras Horta Rocha D avid, M arcos 

da M otta, Sheila Cristina Vargas Ferreira, A naiza Helena M alhardes M iranda, Luci- 

ana de Jorge Gouvêa, V inícius Ribeiro e A rtur Gustavo SanCA nna de O liveira.

P ro cura d o r- G era l dis cut e  a realiz ação  da R io  E co  2 012

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio  de Janeiro, Cláudio Soares 

Lopes, reuniu-se com o Ministro A ntônio Herman Benjamin, do Superior Tribu

nal de Justiça, e o  diretor da Divisão de Direito  A mbiental e Convenções do  

PNUMA  (Programa das Nações Unidas para o Meio A mbiente), Bakary  Karite. 

Eles trataram da realização  da Rio Eco  2012, ou Rio+20, que, como continua

ção, 20 anos depois, do Rio  Eco  92, debaterá temas ecológicos.



O PNUMA , com sede em Nairóbi, no  Quênia, é a principal autoridade 

global em meio  ambiente, do qual promove a conservação, assim como o  uso 

eficiente de recursos no  contexto  do desenvolvimento sustentável. Bakary  Kante 

lidera o trabalho do órgão da ONU no campo do Direito  A mbiental.

O Ministro A ntonio Hermati Benjamin tem sido  parceiro do PNUMA  devido 

ao seu conhecimento  juríd ico  de defesa do meio ambiente. Ele fo i eleito , em 

2005, co-presidente da Internacional Netw ork on Environmental Compliance 

and Enforcemente (Inece) -  a Rede Mundial de Órgãos e Entidades de Imple

mentação A m biental O  seu mandato vai até 2010. No Brasil, o Ministro A ntonio 

Herman Benjamin integra o  Conselho Diretor da Comissão Fulbright, desde 2001, 

e o  Conselho  Nacional do Meio A mbiente (Conama). Ele também é, há 12 anos, 

professor de Direito  A mbiental e Comparado e de Direito  da Biodiversidade na 

Universidade do Texas e já ministrou aulas na Faculdade de Direito  (FMU) de 

São  Paulo.

P ro gram a N acio na l d e  C o m unicação  So cial 

do  M inis t ério  P úb lico  B ras ileiro

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio  de Janeiro, Cláudio Soares 

Lopes, e o Presidente do CNPG, Procurador-Geral de Justiça do Estado do Para

ná, O lympio de Sá Sotto M aior Neto, reuniram-se, aos 6 de maio, com assessores 

de imprensa dos MPs brasileiros para lançar o  Programa Nacional de Comuni

cação  Social do Ministério  Público  Brasileiro. Cláudio Soares Lopes, que é o  Vice- 

Presidente do  CNPG para a Região Sudeste, é o  responsável pelo pro jeto  de 

comunicação nacional da Instituição.

Na reunião, foram discutidas as expectativas do CNPG em relação ao grupo, 

bem como seus objetivos e funcionamento. Fo i apresentado, também, o  projeto 

de inserções publicitárias em emissoras de televisão  (parceria CNPG/ Rede Glo 

bo  -  projeto do  MPRJ), coordenado pela A ssessora do  MP Huminense, Regina 

Lunière.

Cláudio Lemos, Secretário  de Comunicação do Conselho Nacional dõ Ministé

rio  Público, falou sobre o  planejamento estratégico do CNMP.

" A d m inis t ração  P res e nt e "  v is it a  o  CRAAI  D uq ue  d e  C axia s

No oitavo encontro  da segunda fase do pro jeto  "A dministração  Presente", 

realizado  no  d ia 11 de maio , o  Procurad or-Geral de Justiça, Cláudio Soares 

Lopes, reuniu-se com os Promotores de Justiça que atuam no Centro Regional 

de Apoio A dministrativo  e Institucional (CRAAI) Duque de Caxias, que abran

ge as Comarcas de Belford Roxo, Magé e São  João  de Meriti.



Contando  com o apo io  e a participação  da A dm inistração  Sup erio r do 

MPRJ, a reunião  teve como objetivo fazer um balanço dos projetos em anda

mento na Instituição , além de verificar as mudanças implementadas na pri

meira etapa do "A dministração  Presente".

O Procurador-Geral de Justiça falou da criação do Grupo Especial de A tu

ação  Integrada Regional (Resolução GPGJ n° 1.568/ 2010), que visa a agilizar 

a atuação  e aprimorar a relação  de trabalho  entre os membros do MP com 

atribuição no Io e no 2o graus de jurisdição.

A companharam o Procurador-Geral na visita ao CRAAI Duque de Caxias o 

Procurador de Justiça Astério Pereira dos Santos, Chefe de Gabinete da Procurado- 

ria-Geral de Justiça; e os Promotores de Justiça Gianfilippo de M iranda Pianezzola 

(Ouvidor-Geral do MP), Sávio Renato Bittencourt Soares Silva (Coordenador de In

tegração e A rticulação Institucional do MPRJ), Guilherme M attos de Schueler (Coor

denador de Movimentação dos Promotores de Justiça) e João Bernardo de Oliveira 

Rodrigues (Assistente da Subprocuradoria-Geral de Justiça de Administração).

4 o C A O  realiz a  reuniã o  co m  D EG A SE  

e P ro m o t o res  de Jus t iça  da Infâ ncia  e  Juv ent ud e

O  Ministério  Público do Estado do Rio  de Janeiro , po r intermédio do 4o Cen

tro de A poio Operacional das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude 

(CAOp), no dia 10 de maio. Promotores de Justiça com atribuição na área da 

infância e juventude e o Diretor Geral do Departamento Geral de A ções Socioe- 

ducativas (DEGASE), A lexandre A zevedo de Jesus, para discutir a construção  de 

unidades de internação, para cumprimento de medidas socioeducativas, nas 

regiões Serrana e dos Lagos.

A  construção de novas unidades em todo o Estado, assim como as melhorias nas 

unidades do DEGASE já existentes, são exigências feitas pelo MPRJ em um Termo 

de Ajustamento de Conduta (TAC) firmado com o Governo fluminense em 2006.

Os Promotores de Justiça presentes à reunião receberam também informa

ções sobre o  fluxo  de encaminhamento de adolescentes a tratamento para de

pendência química junto  ao Centro de Recuperação  de Dependentes Químicos 

(Credeq) e ao  Centro Integrado  de Tratamento ao Uso e A buso  de Drogas (Citu- 

ad), ambos pertencentes ao DEGASE.

Participaram do  encontro  com a d ireção  do DEGA SE os Promotores de 

Justiça João Luiz A zevedo Filho (2a Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé), José Luiz Pimentel Batista (2a Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Campos dos Goytacazes), Helane V ieira Ramos (3a Promotoria de 

Justiça da Infância e da Juventude de Niterói), Ana Lúcia Sauerbronn Gonçalves (2a 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude Infracional da Capital), Carla 

Tereza de Freitas Baptista Cruz (Ia Promotoria de Justiça da Infância e da Juventu-



de de Nova Iguaçu), Vagner D elgado de A lmeida (Promotoria de Justiça da Infân

cia e da Juventude de Cabo Frio), Luciane Tesch de A breu (Ia Promotoria de Justiça 

da Infância e da Juventude de Volta Redonda), A fonso Henrique Reis Lemos Perei

ra e A lexey Kolouboff, V inícius Ribeiro (Promotores de Justiça Substitutos).

Pelo  DEGA SE participaram M árcio Remo Condeixa da Costa, A parecida Ka- 

zue Esaki, Ltlian Souza e Wilson Richard Santanna; e da Empresa de Obras Públi

cas do Estado  do Rio  de Janeiro  (Emop), A ndréa M artins A lves e M agnólia Car

valho di M aio.

" A dm inis t ração  P res ent e"  re t o m a  ao  C R A A I C ab o  Frio

A  nona visita do Procurador-C.eral de Justiça do Estado do Rio  de Janeiro, 

Cláudio Soares Lopes, em cumprimento à segunda fase do pro jeto  "A dministra

ção Presente", foi realizada, no dia 11 de maio, no Centro Regional de A poio 

A dministrativo  e Institucional (CRAAI) Cabo Frio. O  encontro dá seguimento 

ao  processo de melhorias nas condições de trabalho dos órgãos de execução.

Participaram do encontro 13 Promotores de Justiça em atuação no CRAA I, 

que abrange as comarcas de Araruama, A rmação  de Búzios, A rraial do Cabo, 

Cabo Frio, Iguaba Grande, São  Pedro  da A ldeia e Saquarema.

A companharam o Procurador-Geral de Justiça em Cabo Frio  os Promotores 

de Justiça João Bernardo de O liveira Rodrigues (Assistente da Subprocuradoria- 

Geral de Justiça de A dministração) e Guilherme M attos de Schueler (Coordenador 

de Movimentação dos Promotores de Justiça). Participaram, também, os Pro

motores de Justiça Eduardo M onteiro V ieira (coordenador do CRA A I), A ndré Luiz 

Farias da Silva, Luiz Eduardo da Silva Levy de Souza, Silvio Ferreira de Carvalho Neto, 

Sebastião Fador Sampaio, V agner D elgado de A lmeida, M ônica Rodrigues Cuneo, Lú

cio Pereira de Souza, Talita N unes Harduin de Freitas, D enise da Silva Vidal, A na 

Gabriela Fernandes Blacker Espozel, Luciana Nascimento Pereira e Tulio Caiban Bruno.

M ensagem  de R o berto  B arro so  a pro pó sito  do faledm ento  

de A tarnir Q uadro s M ercês*

Caros colegas:

A cabo de deparar com a comunicação que nos faz o nosso Centro, sobre o 

falecimento  de A tarnir Q uadros, ex-Procurador-GeraJ de Justiça do Ministério  

Público do antigo  Estado  do Rio de faneiro.

* Extraído do  site da A MPERJ.



Participei de sua gestão em nosso M.P. e desfrutei de sua amizade e inco- 

mensurável generosidade. Mas, não  apenas a mim, como a tantos outros co le

gas que constituíram, naquela época, seu Conselho de A ssessores, ele distinguíu 

com a sua amizade e com a extraordinária emulação  emanada de seu idealismo 

e alto  espírito  institucional.

Num tempo em que as chefias da instituição  eram personalistas e tantas ve

zes projeção da vontade governamental, A tarnir reunia os o ito  assessores de seu 

Gabinete (sem investidura em cargo em comissão, porque inexistiam) e subme

tia ao co legiado que constituira todos os assuntos de interesse institucional. Co

locava a matéria em votação e, não raras vezes, por último (sempre por último) 

enunciava seu juízo  em desacordo com a maioria, mas se declarava submisso ao 

vo to  majoritário .

A ssim, ao longo de sua gestão, prestigiou a independência e altivez da insti

tuição e de seus membros, até que, em desacordo com o Governador, lhe resti- 

tuiu o cargo, que era, ainda então, de livre provimento  por ato do chefe do go

verno estadual.

Mas, desde então, de tal modo ele alçou o prestígio  de nosso Ministério  Pú

blico , que nunca mais sua chefia fo i pelos governos do Estado do Rio  entregue a 

alguém estranho aos quadros do M.P.

Vários Congressos do  nosso Ministério  Público  foram realizados, com a par

ticipação de representações de quase todos os estados da Federação. Lembro- 

me de um deles, em que se destacaram os representantes do Estado da Guana

bara, dentre os quais os jovens colegas recém ingressados no Ministério  Público 

guanabarino, Luiz Roldão de Freitas Gomes e Jacyr V illar de O liveira. O  primeiro 

veio  a ser Procurador-Geral do Ministério  Público  do novo Estado Rio  de Janei

ro  (após a fusão  do antigo Estado do Rio de Janeiro  com o Estado  da Guanaba

ra). O  segundo  até hoje pontifica em nosso Ministério  Público , com sua ilibada e 

pro ficientissima atuação.

Com sua prestigiosa liderança institucional, promoveu ainda, A tarnir Q uadros, 

um encontro nacional das chefias dos Ministérios Públicos de quase todos os esta

dos da Federação, com a participação do Procurador-Geral da República, na cida

de de Petrôpolis, ao final do qual foi assinado um texto contendo Resoluções e 

Recomendações do mais alto  interesse institucional, as quais progressivamente 

vieram a ser, no futuro, consubstanciadas em normas constitucionais e legais.

Esse, colegas, o perfil do grande companheiro que hoje perdemos, e que, até 

ontem, quase nonagenário, participava, sem falta, de todos os nossos encontros.

Roberto Barroso

" A dm inis t ração  P res ent e"  no  C R A A I N o v a  Frib urgo

Em co ntinuid ade à segunda fase do "A d m inistração  Presente", o Procu

rador-Geral de Justiça do Estado  do  Rio  de Janeiro , Cláudio Soares Lopes, aos



12 de maio , compareceu ao  Centro Regional de A poio A dministrativo  e Ins

titucional (CRA A I) Nova Friburgo . O encontro , décimo de uma série de vis

to rias iniciadas em março, possibilitou um debate franco  sobre os melhora

mento s realizad o s desde a fase inicial do pro jeto  e tam bém  sobre o utros 

temas de relevância institucio nal.

O CRA A I Nova Friburgo  abrange Pro motorias de Justiça das Comarcas 

de Bom Jard im, Cachoeiras de M acacu, Cantagalo , Cord eiro , Duas Barras, 

Nova Friburgo , Santa M aria Madalena, São  Sebastião  do A lto  e Trajano  de 

Moraes. Na visita do PGJ a comitiva incluiu os Promotores de Justiça Eduar

do Luiz Rolins de Faria (A ssistente da Subprocurad o ria-Geral de Justiça de 

A dministração) e Guilherme M attos de Schueler (Coordenador de M ovimenta

ção  dos Pro motores de Justiça).

Durante a primeira fase do projeto, desenvolvida ao longo de 2009, a Pro- 

curadoria-Geral de Justiça e a Subprocuradoria-Geral de Justiça de A dminis

tração  visitaram os órgãos de execução  para ouvir reiv indicações e fazer os 

ajustes so licitados.

Participaram da reunião  os Promotores de Justiça Hédel Luiz N ara Ramos 

Júnior (Coordenador do CRA A I Nova Friburgo), Leticia M artins Galliez, Simone 

Gomes de Souza, Sérgio Ricardo Fernandes Fonseca, Leonardo Yukio dos Santos Kata- 

oka, Caren Saisse V illardi, Juliana A morim Cavalleiro, Giuliano Seta de Souza Rocha, 

Renata Scharfstein, D aniel Lima Ribeiro, Â ngelo Joaquim Gouveia Neto, N estor Gou

lart Rocha e Silva Junior, M arcelo M outinho Ramalho Bittencourt, e D aniela Ribeiro 

Lugão.

O uv ido ria  do  M P  firm a  p a rceria  co m  P F  e  1N TER P O L

Em reunião realizada no dia 13 de maio, na Ouvidoria-Geral do Ministério  

Público do Estado do Rio de Janeiro, o Ouvidor-Geral do MP, Gianfilippo de M i

randa Pianezzola, reuniu-se com o  Superintendente da Polícia Federal do Rio 

de Janeiro, Â ngelo Fernandes Gioia, e o Chefe da INTERPOL no Estado do Rio 

de Janeiro, Paulo Ricardo O liveira da Silva. O  objetivo do encontro foi estabelecer 

uma parceria que dará maior agilidade à troca de informações entre as institui

ções.

O Ministério  Público  e a Polícia Federal têm, em comum, a seriedade e o 

rigor do trabalho desenvolvido em defesa da sociedade.

O Superintendente da PF, Â ngelo Fernandes Gioia, assegurou que toda a 

estrutura da Polícia Federal está à disposição  do Ministério  Público  e que já 

fo ram  realizados vários trabalhos em conjunto , com excelentes resultados. 

Na v isita, Â ngelo Fernandes Gioia e Paulo Ricardo O liveira da Silva tiveram a 

o po rtunid ad e de co nhecer as instalaçõ es da Ouvid oria e ver, de perto , o 

trabalho  ali desenvolvid o .



G es tão  Es t rat égica"  -  C R A A Is  N it eró i e São  G o nçalo

O  Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  realizou, no dia 14 de 

maio, mais um encontro da nova fase do Pro jeto  Gestão Estratégica. Promoto

res de Justiça que atuam nos CRAA Is Niterói e São  Gonçalo reuniram-se com 

a A dministração Superior, no ETotel Mercure Orizzonte, em Niteró i, para co 

nhecer alguns dos 33 pro jetos desenvolvidos a partir dos encontros de Gestão 

Estratégica de 2009, para os quais são  chamados a aderir, participando , as

sim, mais efetivamente da definição dos rumos da Instituição.

Os onze encontros de Gestão  Estratégica realizados no ano  passado  de

ram origem ao Mapa Estratégico, lançado no dia 14 de dezembro, Dia Nacio

nal do Ministério  Público.

O encontro  co ntou com a participação  do Pro curad or-Geral de Justiça, 

Cláudio Soares Lopes, do Subprocurador-Geral de Planejamento  Institucional, 

Carlos Roberto de Castro Jatahy , do Corregedor-Geral do M inistério  Público , 

Procurador de Justiça César Romero de O liveira Soares; o  Secretário -Geral do 

Ministério  Público, Procurador de Justiça José A ugusto Guimarães; o Chefe de 

Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, Procurador de Justiça A stério Pe

reira dos Santos; a Coordenadora de Planejamento  Institucional, Procuradora 

de Justiça D enise Soares Lopes; o  Coordenador do GA ECO/ RJ, Pro motor de 

Justiça Cláudio Varela; o Coordenador de Movimentação de Promotores, Pro

motor de Justiça Guilherme M attos de Schueler; e  as Coordenadoras dos Centros 

Regionais de Niterói e São Gonçalo, respectivamente, Jacqueline El-Jaick Rapo- 

zo e D anielle W aghabi Silva de Carvalho, e dos Coordenadores de sete Centros 

de Apoio também prestigiaram o evento: Procuradora de Justiça M árcia A lves 

Pires Rodrigues (Io CAO - Procuradorias de Justiça), Promotora de Justiça M ônica 

M artino Pinheiro M arques (2° CAO - Criminal), Promotor de Justiça Leônidas Fili- 

ppone Fam ãla Júnior (3o CAO - Cível), Promotor de Justiça Rodrigo Cézar M edina 

(4o CAO - Infância e Juventude), Procurador de Justiça M arcos Ramayana Blum de 

M oares (5" CAO - Eleitoral), Promotor de Justiça Homero das Neves Freitas Filho (7° 

CAO - Investigação Penal) e a Promotora de Justiça M aria da Glória Gama I 'iguei- 

redo (8o CA O - Execução  Penal). E os Promotores de Justiça Leandro da Silva 

Navega e M urilo Nunes de Bustamante representaram o 6o CAO - Tutela Coletiva).

M inis t ério s  P úb lico s  t raçam  es t rat égias  d e  co m b at e à ex p lo ração  s ex ua l de

crianças  e  ado les cent es

O M inistério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro , o M inistério  Público  

Federal e as ONGs Safernet Brasil e Childhood Brasil realizaram, no dia 18 de 

maio, a oficina "Promovendo  o uso  responsável e seguro da Internet". O en

contro, do qual participaram educadores de todo o território  fluminense, foi



em comemoração  ao Dia Nacional de Combate ao  A buso e à Exploração Sexu

al de Crianças e A dolescentes, que ocorre no  dia 18 de maio.

O  tema principal discutido fo i a proteção  aos direitos da criança na Inter

net. A  reunião contou com a participação de aproximadamente 100 educado

res das redes pública e particular de ensino  do Estado. Para a discussão , os 

o rganizadores basearam-se em uma pesquisa sobre riscos e hábitos online, 

feita pela SaferN et Brasil com 514 estudantes do Estado, de 10 a 17 anos.

Os principais crimes e riscos na Internet incluem o aliciamento  on line, a 

difusão de imagens pornográficas de crianças ou jovens (muitas geradas pe

las próprias vítimas) e o cyberbullying.

Participaram , ainda, do  enco ntro  além  do  Procurad or-Geral de Justiça, 

Cláudio Soares Lopes, a Promotora de Justiça A na Lúcia da Silva M elo; a Procura

dora da República N eide Cardoso de O liveira; a Coord enadora de Programas 

da Childhood Brasil, A nna Flora W emeck; e o Diretor de Prevenção  da SaferNet 

Brasil, Rodrigo N ejm, entre outras autoridades e especialistas no  assunto .

Desde 2009, o MPRJ é signatário de um Termo de Cooperação Técnica, Cien

tífica e Operacional com a organização não-govemamental SaferNet Brasil e o 

Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto Br (N IC.br)" braço executivo do 

Comitê Gestor da Internet no Brasil (CGI.br) ", para atuar contra os crimes de 

abuso e exploração sexual de crianças e ado lescentes, praticados por meio da 

internet no  Brasil. O  MPRJ foi, ainda, a primeira entidade estadual do  País a ser 

integrada à Central Nacional de Denúncias de Crimes Cibernéticos, criada pela 

SaferNet e operada em. parceria com o Ministério  Público Federal (MPF), o  De

partamento de Polícia Federal e o Disque 100 do Governo Federal.

C láudio  So ares  L o pes  v is ita  o  C R A A I N o v a  Iguaçu  

em  co nt inuidade ao  p ro jet o  A d m inis  tração  P res ent e

O Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, e Membros da A dminis

tração Superior do Ministério  Público do Estado do  Rio de janeiro  reuniram-se, 

no  dia 18 de maio, com Promotores de Justiça em atuação no Centro Regional de 

A poio A dministrativo e Institucional (CRAAI) Nova Iguaçu, que abrange tam

bém as Comarcas de Itaguaí, Japeri, Nilópolis, Paracambi, Queimados e Seropé- 

dica. O  encontro ocorreu em continuidade ao projeto A dministração Presente.

Durante a primeira fase do A dministração Presente, desenvolvida ao longo 

de 2009, a Procura d oria-Geral de Justiça e a Subprocuradoria-Geral de Justiça 

de A dministração  visitaram os órgãos de execução para ouvir reivindicações 

que aprimorassem a infraestrutura e, consequentemente, as condições de traba

lho nas Promotorias de Justiça. Este ano, o  projeto está em sua segunda etapa.

A companharam o Procurador-Geral na visita ao CRA A I Nova Iguaçu o 

Pro curador de Justiça A ntonio José Campos M oreira, Subprocurador-Geral de



Justiça de A tribuição Originária Institucional e Judicial; o Pro curador de Jus

tiça A stério Pereira dos Santos, Chefe de Gabinete da Pro curad oria-Geral de 

Justiça; e os Promotores de Justiça Sávio Renato Bittencourt Soares Silva (Coor

denador de Integração e A rticulação Institucional do MPRJ), Guilherme M attos 

de Schueler (Coordenador de Movimentação dos Promotores de Justiça) e Eduar

do Luiz Rolins de Faria (A ssistente da Subprocurad o ria-Geral de Justiça de 

A dministração ).

A p o io  do  P G J em  relação  a cas o s  de s eq ues t ro  e d es ap arecim ent o

d e  crianças

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Soares 

Lopes, recebeu, no d ia 18 de maio, em seu gabinete, o deputado estadual M arcelo 

Freixo e integrantes do Movimento Helaiz, fundado por mães e pais que tiveram 

os filhos retirados de casa, violentados e foram mortos ou estão desaparecidos. 

A  entidade solicitou apoio na luta pela investigação e punição dos responsáveis 

pelos crimes.

O PGJ disse que mobilizará promotores das áreas Criminal, e de Investiga

ção Penal e Infância e Juventude. Posteriormente, buscará a Secretaria de Segu

rança.

O Movimento de A ção Social contra o Sequestro, o Rapto e o Desapareci

mento de Crianças foi batizado "H elaiz" em homenagem às meninas M aria He

loísa, de 9 anos, e Laiza, de 11, sequestradas e mortas após sofrerem abusos sexu

ais, em 2006. Presente na reunião, Helena Elza de Figueiredo, mãe de M aria Heloísa.

M P R J e M E C  dis cut em  p ro p o s t as  d e  m elho ria s  p ara  a educação

Os direitos à educação  e os principais assuntos que norteiam a política edu

cacional no país estiveram no centro do debate promovido pelo Ministério Pú

blico do Estado do Rio de Janeiro com o Ministério  da Educação e Cultura (MEC), 

no d ia 21 de maio , na sede do MPRJ. Participaram  gestores dos principais 

programas do MEC, Promotores de Justiça de todo o país, professores, conse

lheiros tutelares e outro s agentes da área educacional. A s palestras fo ram  

transmitidas ao vivo  pela internet,

Na abertura do encontro, o Subprocurador-Geral de Justiça de A tribuição 

Originária Institucional e Jud icial, A ntonio José Campos M oreira, ressalto u a 

importância da troca de informações entre os diversos setores com o Ministé

rio  Público.

A  possibilidade de agregar novos conhecimentos sobre educação também 

fo i enfatizada pelo  Promotor de Justiça Rodrigo Cézar M edina da Cunha, Coor



denador do 4o Centro  de A poio  Operacional das Pro motorias de Infância e 

Juventude.

O Coordenador-Geral do Fundo  de M anutenção  e Desenvo lvim ento  da 

Educação  Básica e de Valorização  dos Pro fissio nais da Educação  (Fundeb), 

V ander de O liveira Borges, abordou os principais aspectos técnicos que envo l

vem o repasse de verbas para a educação nos 27 Estados da federação,

A qualidade no ensino fo i tema da palestra do A ssessor Especial do Minis

tério  da Educação  do Ministério , Paulo Egon W iederkehr.

A Coordenadora Técnica de A limentação e Nutrição  do Programa Nacio

nal de A limentação  Esco lar {PNA E), Eliene Ferreira de Sousa, ressaltou que o 

PNA E tem um forte componente biopsicossocial e busca, entre outras coisas, 

a promoção de hábitos saudáveis de alimentação , disse a palestrante.

O Coordenador-Geral de apoio à Manutenção  Esco lar do MEC, José M aria 

Rodrigues de Souza, falou sobre o Programa Nacional de A poio ao Transporte

Esco lar (PNA TE).

Na sequência, a Coordenadora de Pesquisa da Rede de Informação Tecno ló 

gica Latino-A mericana (RITLA) tratou do fenômeno da violência escolar, pre

sente em práticas como bullying, discriminação social, racismo, homofobia, into 

lerância religiosa e ameaças a outros alunos e professores. O encontro fo i encer

rado  com a palestra sobre o programa "M ais Educação", ministrada pelo  Dire- 

tor-Geral de Educação da Superintendência Pedagógica da Secretaria de Estado 

de Educação, A ntônio de Paiva Neto.

A M P E R J ent rega  ins ígnia s  ins t it ucio nais  ao s  no v o s  P ro m o t o res  *

Na última sexta-feira (21 /  05), a A MPERJ realizou a solenidade de entrega 

das insígnias institucionais aos 28 Promotores de Justiça aprovados no XXXI 

Concurso de ingresso  na carreira.

A  cerimô nia, que se inscreve entre os mais trad icio nais e significativo s 

eventos da nossa entid ade de classe, aconteceu no  Jockey Club Brasileiro  e 

contou com a presença de mais de quinhentas pessoas.

Durante a solenidade, os novos membros do Ministério  Público fo ram sau

dados pelo Presidente da A MPERJ e pelo ex-Procurador-Geral de Justiça, A nto

nio Carlos Biscaia. Em nome dos homenageados, discursaram os Drs. Paulo José 

A ndrade de A raújo Sally  e Christiane Louzão Costa de Sousa.

A pós a cerimônia, os novos Promotores de Justiça foram recepcionados com 

coquetel dançante, animado  pela banda V-Trix e pelo  DJ CapelH.

* Extraído  do "site" da A MPERJ



P ro curado r- G eral de Jus t iça  receb e rep res ent ant es  do  B anco  M undial

O Procurador-Geral de Justiça do M inistério  Público  Estadual do Rio  de 

Janeiro, Cláudio Soares Lopes, recebeu, no dia 21 de maio, em seu gabinete, dois 

representantes do Banco  Mundial. D avid Varela, responsável por temas relativos 

ao funcionamento da Justiça na A merica Latina, e Jorge Luis A rchimbaud, Coor

denador Sênior do Banco Mundial no Brasil, foram incumbidos de travar os pri

meiros contatos com órgãos que a tuam na área judicial, com vistas à construção 

de uma agenda de trabalho que sirva de base para futuras iniciativas conjuntas.

Os do is v isitantes fo ram  apresentado s aos pro jeto s desenvo lv id o s pela 

Instituição, entre os quais o Gestão Estratégica, cujo Manual explicativo rece

beram do PGJ. D avid Varela e Jorge Luis A rchimbaud mostraram grande interes

se em conhecer melhor a estrutura de funcionamento  do MPRJ, assim como as 

áreas de atuação , e elogiaram a organização  e o planejamento  do Ministério  

Público , com ênfase na transparência e no estabelecimento de metas a curto, 

médio e longo  prazo.

Cláudio Soares Lopes ressaltou, ainda, a especificidade do Ministério  Públi

co no  Brasil, que, segundo ele, apresenta características que o distinguem dos 

dem ais M Ps no  m undo . A  atuação  m inisterial em nosso  País ganha uma 

amplitude talvez sem paralelo  em qualquer outro lugar. Enquanto  em alguns 

outros países, a atuação ministerial vo lta-se preponderantemente para a área 

criminal, aqui, o MP responde também pela defesa do meio ambiente, da crian

ça e do adolescente, do idoso em situação de risco, do  patrimônio público, do 

consumidor. A tuamos em todos os processos em que há interesse de pessoas 

incapazes, fiscalizamos as fundações privadas, enfim, temos uma vasta gama 

de atribuições que faz com que sejamos muito demandados pela sociedade.

A udiência  p úb  lica " C o nv ers ando  co m  a So cied a de"  é realiz ada  

em  V o lta R edo nda

A  Subprocuradoria-Geral de Justiça de Direitos Humanos e Terceiro Setor 

do Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  realizou, no d ia 21 de maio, 

em Vo lta Redonda, a quarta audiência pública "Conversando  com a Socieda

d e". Em um debate aberto  e participativo , cidadãos do M unicípio , líderes 

co m unitário s e p ro fissio nais da ed ucação  e da saúde tiveram  um co ntato  

mais próximo com a Instituição.

A  audiência, que contou com forte participação  popular, fo i presidida pelo 

Subprocurador-Geral de Justiça de Direitos Humanos e Terceiro Setor, Leonar

do de Souza Chaves.

Prostituição  infantil, aliciamento de jovens para o  uso de drogas, atuação 

de milicianos, ineficiência na prestação  de serviços públicos (saúde, educa



ção, cultura, esporte/  lazer, transporte e saneamento básico), transtornos cau

sad os devido  a o bras da co ncessio nária A ccio na e a em issão  de gases da 

Companhia Siderúrgica do A tlântico (CSN) fo ram alguns dos temas objeto de 

reclamação  da população .

A o  final da audiência, as Promotoras de Justiça A line Palhano Rocha (Titu

lar da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do núcleo  Vo lta Redonda) e 

Luciane Tesch de A breu ( Ia Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de 

Vo lta Redonda) esclareceram aos presentes que muitas daquelas demandas 

são alvo de investigação do MP.

Participaram da audiência as Promotoras de Justiça Karina Rachel Tavares 

dos Santos (Coordenadora do Centro Regional A dministrativo  e Institucional 

de Volta Redonda), Flávia M onteiro de Castro Brandão (Ia Promotoria de Justiça 

de Tutela Coletiva de Vo lta Redonda), Paula M arques de O liveira (2a Promoto

ria de Justiça Cível de Vo lta Redonda), Luciana Pereira Grumbach Carvalho ( Ia 

Promotoria de Justiça junto  à Ia Vara de Família de Volta Redonda), Viviane 

A lves Santos Silva (Promotoria de Justiça junto  ao Juizado  da Vio lência Do

méstica e Familiar contra a Mulher e Especial Criminal de Vo lta Redonda), 

Flávia M cschick de Carvalho ( Ia Promotoria de Justiça Criminal de Nova Fribur

go), Maria da Glória Barboza Silva (Promotoria de Justiça de Investigação  Penal 

de Volta Redonda) e Andréa da Silva A raújo (3a Promotoria de Justiça Cível de 

Vo lta Redonda).

Das autoridades lo cais, compareceram o  Procurador-Geral de Rio  Claro, 

Eduardo Rocha Pançardes; o  Secretário  M unicipal de Planejam ento  de Vo lta 

Redonda, Lincoln Botelho Cunha; e  o Secretário  Municipal de Urbanismo de 

Barra Mansa, José M arco Rodrigues Filho.

Estiveram presentes também representantes das A ssociações de Morado

res dos Bairro s Vila Tiradentes, Vila Rica, Vila Maria, Vila A mericana, Vila 

Santa Cecília, Vila M ury, Vila São  Jo ão , Village de Santa Helena, São  Luis, 

Ilha São  Jo ão , Santo  A gostinho , A no  Bom, Barreira Cravo , Vo ld ac, Jard im  

Normandia, Jard im Paraíba, Candelária, Jard im Belvedere, Jardim Ponte A lta, 

Jard im  dos Inocentes, Jard im  Europa, Jard im  Suíça, Dom Bosco , Confo rto , 

Á gua Limpa, Roma, Boa Sorte, A ero  Clube, Eucaliptal e Caieira.

O Sind icato  Nacional dos A posentados, o  Conselho  M unicipal do Idoso  

de Volta Redonda e o Comitê de Defesa da Bacia do Rio  Paraíba do Sul tam

bém foram representados no encontro.

P ro cura d o re s  d e  Just iça co nhecem  o s p ro jet o s  do  G em p erj

Os p lano s de atuação  elabo rad o s a partir da I a fase do  pro jeto  Gestão  

Estratégica do  M inistério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  receberam a 

chancela dos Pro curad ores de Justiça em encontro  realizado , no  d iá 24 de 

maio, no Hotel Pestana Rio  A tlântica, em Copacabana. Na oportunidade, 104 

membros do MP com atribuição na segunda instância do Judiciário  fluminen



se puderam conhecer melhor algumas das 33 iniciativas desenvolvidas a partir 

dos encontros realizados com toda a Classe em 2009.

Este foi o  quinto  encontro promovido pela A dministração  Superior da nova 

etapa do trabalho de modernização e aprimoramento institucional do MPRJ.

O  Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamento Institucional, Carlos Ro

berto de Castro Jatahy, falou sobre o Modelo de Gestão do MP.

A s discussões de enunciados, na parte da tarde, fo ram coordenadas pelas 

Procuradoras de Justiça M árcia Á lvares Pires Rodrigues (Saia Cível) e Katia A guiar 

M arques Selles Porto (Sala Criminal).

Participaram do encontro o  Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lo

pes, o  Corregedor-Geral do Ministério  Público, Procurador de Justiça César Ro- 

mero de O liveira Soares; os Subprocuradores-Gerais de Justiça M ônica da Silveira 

Fernandes (A dministração), A ntonio José Campos M oreira (A tribuição Originária 

Institucional e Judicial) e Leonardo de Souza Chaves (Direitos Humanos e Terceiro 

Setor); o Secretário-Geral do Ministério  Público, Procurador de justiça José A u

gusto Guimarães; o Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, Procura

dor de Justiça A stério Pereira dos Santos; a Coordenadora de Movimentação dos 

Procuradores de Justiça, Procuradora de Justiça V era de Souza Leite, a Coordena

dora de Planejamento Institucional, Procuradora de Justiça D enise Soares Lopes, 

o  Procurador de Justiça M arcos A ndré Chut, Coordenador do Grupo Especial de 

A tuação Integrada Regional (GEA IR), a Procuradora de Justiça M aria Cristina 

dos A njos Tellechea, Coordenadora do Centro de Estudos Juríd icos (CEJUR), as 

Procuradoras de Justiça Heloísa Carpena V ieira de M ello e Celma Pinto D uarte de 

Carvalho A lves, e os Promotores de Justiça Drs. Cristiano dos Santos Lajoia Garcia e 

Paulo W under de A lencar.

C hefe  da P o lícia  C iv il v is it a  o  N úcleo  d e  A p uração  C rim ina l do  M P R J

O  Chefe da Polícia Civil do Estado, A llan Tumowski, e o  Subsecretário  de 

Estado  de Inteligência da Secretaria de Segurança Pública, Rivaldo Barbosa de 

A raújo Junior, acompanhados do Procurador-Geral de Justiça do Rio  de Janei

ro , Cláudio Soares Lopes, visitaram, no dia 25 de maio, o Núcleo  de A puração  

Criminal (NAC) do Ministério  Público  do Estado do Rio  de Janeiro.

Eles conheceram a estrutura do N A C e o  Programa de Id entificação  de 

Vítimas (PIV), desenvolvido por meio de uma parceria entre o  MPRJ e a Polícia 

Civil. A  apresentação  fo i feita pelo Procurador de Justiça e Coordenador do NA C, 

Rogério Carlos Scantamburlo, e pelo  Promotor de Justiça Pedro Borges M ourão Sá 

Tavares de O liveira.

A lém de Rogério Carlos Scantamburlo e Pedro Borges M ourão Sá Tavares de 

O liveira, ainda compõem o NA C os Promotores de Justiça M ariana de Carvalho 

Elias Rabha Ruiz, Ludmilla de Carvalho M ota e Theresa Christina de Souza A rcan



jo . Eles trabalham em conjunto  com autoridades po liciais e servidores tanto 

do M P quanto da Polícia Civil.

Também participaram da reunião  o Chefe de Gabinete da Pro curadoria- 

Geral de Justiça, Procurador de Justiça A stério Pereira dos Santos, e o Promotor 

de Justiça e Coo rd enad o r da Secretaria de Tecno lo gia da Info rmação  e de 

Comunicação  do MPRJ, Cláudio Tenorio Figueiredo A guiar.

O NA C destina-se a prestar auxílio  consentido  às Promotorias de Justiça 

de Investigação  Penal da I a Central de Inquéritos, no  que se refere aos inqué

ritos po liciais oriundos das Delegacias de A cervo  Cartorário  (DEA Cs).

G rupo  A d m inis t ração  P res ent e  re t o m a  ao  C R A A I A ngra do s  R eis

Em continuidade ao  pro jeto  A dministração  Presente, o Procurador-Geral 

de Justiça, Cláudio Soares Lopes, e representantes da A dministração  SupeTior 

do Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  voltaram,no dia 25 de maio, 

ao  Centro Regional de A po io  A dministrativo  e Institucional (CRA A I) Angra 

dos Reis, onde receberam  info rm açõ es sobre a situação  atual da estrutura 

física das Promotorias e apresentaram os pro jetos destinados à melhoria das 

condições dos órgãos de execução.

O PGJ e os Promotores de Justiça Guilherme M attos de Schüeler (Coordenador 

de Movimentação dos Promotores de Justiça) e João Bernardo de O liveira Rodri

gues (A ssistente da Subprocuradoria-Geral de Justiça de A dministração) reuni

ram-se com os Promotores de Justiça Henrique Paiva A raújo (coordenador do 

CRAAI), Bruno Lavorato M oreira Lopes, Sidney Rosa da Silva Junior, D aniela Pessoa 

Santos, V anessa de Jesus Tanan Hortega e Edson Góes de A guiar Junior.

O encontro  o correu na sede do CRA A I, cujas Promotorias abrangem as 

Comarcas de A ngra dos Reis, Mangaratiba e Paraty.

Durante a primeira fase do  A dministração  Presente, desenvolvida ao  lon

go  de 2009, a Pro curad o ria-Geral de Justiça e a Subpro curad o ria-Geral de 

Justiça de A dministração  visitaram os órgãos de execução para ouvir reiv in

d icaçõ es d estinad as a aprim o rar a infraestrutura e, co nsequentem ente, as 

condições de trabalho  nas Promotorias de Justiça. Este ano, o pro jeto está em 

sua segunda etapa, na qual as melhorias são  vistoriadas e novas demandas 

são  co lhid as.

" A d m inis t ração  P res ent e"  no  C R A A I São  G o nçalo

O Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, reuniu-se, no  dia 26 de 

maio , com os Promotores de Justiça que atuam no  Centro Regional de A poio 

A dministrativo  e Institucional (CRA A I) São  Gonçalo , que abrange, ainda, as



Comarcas de Rio  Bonito  e itaboraí, em razão  da segunda fase do projeto "A d 

ministração  Presente".

O  PGJ e outros membros que integram a A dministração Superior do MPRJ 

fizeram um balanço dos projetos em andamento na Instituição, além de verificar 

as modificações implementadas na primeira etapa do "A dministração  Presen

te", realizada em 2009.

Participaram da visita do Procurador-Geral ao CRA A I São  Gonçalo  o Chefe 

de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, Procurador de Justiça A stério Pe

reira dos Santos; o  Secretário-Geral do MPRJ, Procurador de Justiça José A ugusto 

Guimarães; e os Promotores de Justiça Sávio Renato Bittencourt Soares Silva (Coor

denador de Integração e A rticulação Institucional do MPRJ); Guilherme M attos 

de Schueler (Coordenador de Movimentação dos Promotores de Justiça); João Ber

nardo de O liveira Rodrigues (A ssistente da Subprocuradoria-Geral de Justiça de 

A dministração); D anielle W aghabi Silva de Carvalho; Lisiane A lcântara Erthal Rocha 

de M oura; D aniel Faria Braz; Jean Pessanha Tavares; Gabriela da Rocha Guimarães de 

Campos; Edilea Gonçalves dos Santos Cesário; Luciana Braga M ortinho; Caroline A n

drade Bueno Fernandes; Fernanda Louise da Silva; Camila M oreira Esteves Cyfer; Inês 

da M atta A ndreiuolo; A na Paula Baptista V illa; M arcele M oreira Tavares Navega; 

Rhamile Sodré de O liveira Teixeira dos Santos e Renata Scarpa Fernandes Borges.

4o C on g resso V irtu al N ac io n al do  M in istério  P ú blic o

Por A to do Presidente da A ssociação  Nacional dos Membros do Ministério  

Público  (CONA MP) vem de ser constituída a Comissão que irá presid ir o 4o 

Congresso Virtual Nacional do Ministério  Público.

Transcrevemos, para conhecimento geral, o inteiro teor do referido Ato.

O Presidente da A ssociação  Nacional dos Membros do Ministério  

Público -  CONA MP no uso das atribuições que lhe confere o artigo 28, 

inciso VIII, do Estatuto da entidade,

Reso lve

A pós encerramento do 3o Congresso Virtual Nacional do Ministério  

Público, que se transformou no 3" Fórum Virtual Nacional do Ministério  

Público, no próprio site do Congresso, que continuará ininterrupto até 

o advento  do 4o Congresso Virtual Nacional do Ministério  Público , neste 

ano de 2010, RESO LVE o Presidente da entidade, nomear Presidente e 

Secretário-Executivo , os membros abaixo mencionados, do 4o Congresso 

Virtual Nacional do Ministério  Público, que terão  a função de presid ir e



secretariar, resp ectiv am ente, co m o  tam bém  elabo rar as no rm as de 

funcionamento  do aludido  Congresso :

Presid ente Executivo : Dr. Francisco  A nto nio  So uto  e Faria -  

Procurador de Justiça do Estado do Rio de Janeiro;

Secretário  Executivo: Dr. A ndré Luís Tabosa de Oliveira -  Promotor 

de Justiça do Estado  do Ceará.

Brasília (DF), 11 de maio de 2010-06-07

César Bechara Nader Mattar Jr.

Presidente

Ó rgão  E s p e cia l em p o s s a  no v o s  P ro cura d o res  de jus t iça

O Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça realizou, no dia 27 

de maio, a solenidade de posse dos Procuradores de Justiça Christiane Cláudia 

Cardoso A nselmo de Faria e N ilo Cairo Lamarão Branta.

Na presença do Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, os novos 

Procuradores de Justiça assinaram o termo de posse, acompanhados de seus 

respectivos padrinhos (os Procuradores de Justiça Kátia A guiar M arques Selles e 

A ntonio José Campos M oreira pela empossada Christiane Cláudia Cardoso A nselmo 

de Faria e os Procuradores de justiça Cezar Romero de O liveira Soares e Fernando 

Chaves da Costa pelo  empossado  Nilo Cairo Lamarão Branta), O termo fo i lido pelo 

Secretário  do Colegiado, Procurador de Justiça W alberto Fernandes de Lima, que 

informou que a data inicial de investidura dos dois novos Procuradores de Jus

tiça será no  dia Io de junho  de 2010.

O  PGJ parabenizou os novos Procuradores, ressaltando a experiência que 

Christiane Cláudia Cardoso A nselmo de Faria e N ilo Cairo Lamarão Branta adquiri

ram como Promotores de Justiça, afirmando que "a vasta experiência dos em

possados vai ser extremamente importante para a valorização  da figura do Pro

curador de Justiça".

Em seguida, os novos Pro curadores de Justiça Christiane Cláudia Cardoso 

A nselmo de Faria e N ilo Cairo Lamarão Branta prestaram juramento  perante os 

novos colegas. Em pronunciamento, o  Procurador de Justiça N ilo Cairo Lama

rão Branta declarou sentir-se honrado em integrar a classe.

C o rregedo ria - G era 1 do  M inist ério  P úb lico

Foram homologadas as candidaturas dos Procuradores de Justiça josé Ro

berto Paredes e M aria Cristina M enezes de A zevedo ao  cargo  de Corregedor-Geral 

do MPRJ. A  eleição  se dará no  dia 14 de junho.



G es t ão  Es t rat égica  realiz a o  últ im o  enco nt ro  na C ap it al

O M inistério  Público  do  Estado  do Rio  de Janeiro  reuniu, no  d ia 28 de 

maio, na Barra de Tijuca, Promotores de Justiça para o 6o Encontro de Gestão 

Estratégica -  2'1 Fase. Foi a última reunião do Gemperj realizada na Capital.

Estiveram reunidos os Promotores de Justiça que atuam nos seguintes ór

gãos de execução: Promotorias de Justiça Cíveis (CRA AI Rio de Janeiro  - foro 

central); Promotorias de Justiça de Fazenda Pública; Promotoria de Justiça de 

Fundações; Promotorias de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa Portadora de 

Deficiência; Promotoria de Justiça de Liquidações Extrajudiciais; Promotorias 

de Justiça de Massas Falidas; Promotorias de Justiça de Órfãos, Sucessões e Resí

duos; Promotorias de Justiça de Registro Civil; Promotoria de Justiça de Regis

tros Públicos; Promotorias de Justiça junto  à A uditoria Militar; Promotorias de 

Justiça junto  à Vara de Execução Penal; Promotorias de Justiça junto  ao Tribunal 

do Júri; Promotorias de Justiça de Investigação Penal ( Ia e 3a Centrais de Inqué

ritos) e Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva (CRA A Is Rio  de Janeiro , Du

que de Caxias e Nova Iguaçu).

Esta fase do Gestão  Estratégica fo i delineada após a análise institucional, 

quando os Promotores e Procuradores de Justiça elegeram os objetivos prioritá

rios da Instituição. Estão sendo apresentados os projetos elaborados com base 

no  Mapa Estratégico  concluído  em dezembro , e os membros do M P podem 

opinar e contribuir para o aperfeiçoamento  das iniciativas.

Estiveram presentes nos debates Coordenadores e Subcoordenadores dos 

Centros de A poio: Procuradora de Justiça Márcia A lves Pires Rodrigues ( Io CA O - 

Procuradorias de Justiça), Promotora de Justiça Mônica M artino Pinheiro M arques 

(2o CA O - Criminal), Promotor de Justiça Leônidas Filippone Farrulla Júnior (3o 

CA O - Cível), Procurador de Justiça Marcos Ramayana Blum de M oraes (5o CA O - 

Eleitoral), Murilo Nunes de Bustamante (6o CA O -  Tutela Coletiva), Promotor de 

Justiça Homero das Neves Freitas Filho (7o CA O - Investigação  Penal) e Promoto

ra de Justiça M aria da Glória Gama Figueired o  (8o CA O - Execução  Penal). 

Participaram, ainda, do encontro o Corregedor-Geral do M P e Procurador de 

Justiça Cezar Romero de O liveira Soares-, a Coordenadora do Centro de Estudos 

Juríd icos (CEJUR), Procuradora de Justiça Maria Cristina dos A njos Tellechea; a 

Coordenadora de Planejamento  Institucional, Pro curadora de Justiça D enise 

Soares Lopes-, o  Coordenador de A companhamento  de Pro jetos, Pro motor de 

Justiça Cristiano dos Santos Lajoia Garcia; o  Coordenador de Segurança e Inteli

gência, Promotor de Justiça Paulo W under de A lencar, a Coordenadora do CRAA I 

Rio  de Janeiro , Procuradora de Justiça Fátima Pacca de A raújo W inkler; e a Sub- 

coordenadora do Io CA O, Procuradora de Justiça Katia A guiar M arques Selles 

Porto.



L is t a s êx t up la  p ara  v aga  de D es em b a rgad o r do  T rib unal d e  Just iça

O Conselho  Superio r do Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  

(CSMP) aprovou, em sua 6a Sessão Extraordinária, realizada, no dia 31 de maio, 

a lista sêxtupla contendo os nomes indicados para preenchimento de uma vaga 

de Desembargador do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). A  sessão foi 

presidida pelo Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, o Colegiado 

aprovou também a remoção de cinco Promotores de Justiça.

Compõem a lista sêxtupla os Procuradores de Justiça M endelssohn Erwin Kie- 

ling Cardona Pereira, Laise Ellen Silva M acedo, M arcelo Lima Buhatem, M árcio M o- 

thé Fernandes, M ônica de Faria Sardas e o Promotor de Justiça Bruno Ferolla.

A lém do Procurador-Geral de Justiça, compuseram essa Sessão do Colegia

do o Corregedor-Geral do Ministério  Público, Procurador de Justiça Cezar Rome- 

ro de O liveira Soares, e os Procuradores de Justiça Júlio César Lima dos Santos, D e

nise M uniz de Tarin, O rlando Carlos Neves Belém, José M aria Leoni Lopes de Oliveira, 

Israel Stoliar, D enise Freitas Fabião Guasque, Sérgio Roberto Ulhôa Pimentel e Gui

lherme Eugênio de V asconcellos.

C em  m il regis t ro s  na O uv id o ria  do  M inis t ério  P úb lico

A  Ouvidoria do Ministério  Público  chegou este mês à impressionante marca 

de 100 mil registros em nosso Estado. Ligações já somam 580 mil. Para se avaliar 

a importância desses números, basta dizer que, dentre todas as Ouvidorias de 

Ministério  Público  no Brasil, a do Rio de janeiro  é a que tem maior atividade, ou 

seja, é a mais procurada do país.

O Ouvidor-Geral, Gianfilippo de M iranda Pianezzola, saudou a marca que, se

gundo ele, reflete o grau de conhecimento cada vez maior, por parte da popula

ção , deste instrumento  de cidadania.

De fato , as promotorias atendidas pelo 6o CA O foram as mais demandadas 

(são 39.107 registros encaminhados), seguidas pelas do 7° CA O (7.162) e as do 3o 

CA O (6.684). De todos os "reclam ado s", o campeão fo i "concurso  pú blico" (9.106 

registros; 9,12% do total), seguido por "transporte público" (com 5524 registros; 

5,53% das reclamações). Na área criminal, tráfico de drogas (1916 registros; 1,92%) 

e m ilícia (904; 0,9%) lideram. M aus trato s a id o sos, crianças e deficientes 

fo ram 1130 registros (1,13%).

Em moção lida na sessão da A ssembléia Legislativa, o Deputado  Estadual 

A lessandro M olon homenageou a Ouvidoria-Geral do M inistério  Público . No 

texto, ele destaca a importância do número  de registros atingidos e reconhece 

o importante trabalho  desenvolvido pela Ouvidoria. "O  número  de registros 

demonstra a confiança da população  no Ministério  Público. O que é bom tem



que ser estimulado . Essa moção à Ouvidoria é também uma homenagem a 

todo  o M P", disse o  deputado.

E s t a giá rio s  do  R io  e  N it eró i t o m am  p o s s e

Em sessão solene realizada, no  dia I o de junho , no  prédio sede do Ministé

rio  Público  do Estado do Rio  de Janeiro , tomaram posse 243 aprovados no V 

Exame de A dmissão  ao Estágio  Forense que vão  atuar nos CRA A I's Rio  de 

Janeiro  e Niterói. Compuseram a mesa, além do Corregedor-Geral, Cezar Ro- 

mero de O liveira Soares, que a presidiu, o  Procurador-Geral de Justiça, Cláudio 

Soares Lopes-, o Diretor Financeiro da Fundação  Esco la Superior do Ministério  

Público, Horácio A fonso de Figueiredo da Fonseca; e a Coordenadora do Estágio 

Forense, Renata Pereira de Souza da Graça M ello.

A o abrir a sessão, Cezar Romero de O liveira Soares frisou a importância do 

aumento do número  de estagiários pela atual A dministração (este ano fo ram 

500 vagas, número  recorde no MP), deu as boas vindas aos aprovados e con

gratulou os responsáveis pela organização  e execução  do concurso .

Os estagiários e seus familiares estão  de parabéns por essa conquista, as

sim como os membros do  MP que participaram da banca e da comissão  de 

concurso  e os servidores que ajudaram em sua organização.

O Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, declarou-se profunda

mente feliz  com a chegada dos novos estagiário s e destacou a im portância 

deles para o MP.

Pedro Valim, primeiro colocado no concurso, leu o termo de compromisso em 

nome de todos os estagiários e recebeu os cumprimentos dos integrantes da mesa.

O  V Exame de A dmissão  ao Estágio Forense teve 438 candidatos aprova

dos. Na tarde de ho je, serão empossados mais 195 estagiários que vão  atuar 

nos demais CRA A I's do estado.

E s t a giá rio s  q ue  at uarão  no  int erio r do  Es t ado  t o m am  p o s s e

Em sessão solene realizada no dia 2 de junho , no prédio sede do Ministério  

Público do Estado  do Rio  de Janeiro, tomaram posse os estagiários que atua

rão  no interior do Estado, em complementação  à posse ocorrida no  dia anteri

or (01/ 06), quando  fo ram  em possados os estagiário s da Cap ital e N iteró i. 

Nesse segundo  dia de cerimônia solene, compuseram a mesa, o Corregedor- 

Geral, Cezar Romero de O liveira Soares, que a presidiu; o  Subprocurador-Geral 

de Justiça de Planejamento Institucional, Carlos Roberto de Castre Jatahy ; a Co

ordenadora do Estágio Forense, Renata Pereira de Souza da Graça M ello; o Dire

to r Presid ente da FEM PERJ, M etidelssohn Erwin Kieling Cardona Pereira; e o 

Diretor Financeiro da FEMPERJ, Horacio A fonso de Figueiredo da Fonseca.



A o abrir a sessão, Cezar Romero de O liveira Soares frisou a importância do 

aumento do número  de estagiários pela atual A dministração (este ano foram 

500 vagas, número  recorde no  MP), deu as boas vindas aos aprovados e congra

tulou os responsáveis pela organização  e execução  do concurso.

Os estagiários e seus familiares estão  de parabéns por essa conquista, assim 

como os membros do MP que participaram da banca e da comissão de concur

so  e os servid ores que ajudaram em sua organização . Desde o advento  da 

Constituição  de 1988.

O Subprocurado r-Geral de justiça de Planejam ento  Institucional, Carlos 

Roberto de Castro Jatahy  lembrou que essa nova força (os estagiários) vem aca

lentar os anseios dos Promotores de Justiça, ao mesmo tempo em que repre

senta uma fase fundamental na vida desses mesmos estagiários. "Também fiz 

concurso  para o  estágio  fo rense do MP há 26 anos. Vocês ajudarão  na luta 

d iutuma que o Ministério  Público trava, perante a Justiça, em defesa da soci

ed ad e".

A o  fim da cerimônia, Rafael Goulart, o melhor co lo cado  no  concurso  do 

interior, leu o termo de compromisso em nome de todos os estagiários e rece

beu os cumprimentos dos integrantes da mesa.

M inis t ério  P úb lico  p ro m o v e ho m enagem  

a o P ro fes s o rA frâ nio  Silv a Jardim

Firmeza, solidariedade, independência e coragem foram alguns vocábulos 

utilizados para ad jetivar a trajetória do Procurador de Justiça aposentado  A frâ-  

nio Silva jardim, homenageado , no dia 07 de junho , em cerimônia realizada no 

auditório  da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. O "Tri

buto  ao Procurador de Justiça A frânio Silva jardim"  fo i promovido pela Procura

doria-Geral de Justiça e pelo  Centro de Estudos Juríd icos do MPRJ (CEJUR) e 

reuniu cerca de 90 pessoas, inclusive ex-d iscípulo s do Pro fesso r que ho je 

integram a A dministração  Superior da Instituição .

Na abertura, o Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes -  que fo i 

aprovado  no concurso  de 1987, cuja banca examinadora teve a participação de 

A frânio Silva jardim-  disse que o homenageado  elevou o nível da Instituição nos 

31 anos em que dela fez parte. "Po r sua trajetória, currículo acadêmico  e posi

ções de vanguarda, A frânio Silva Jardim  abrilhantou o nome do M inistério  

Público  brasileiro  e, em especial, do Ministério  Público  do Estado do Rio ".

Dentro do painel "A  Contribuição Institucional de A frânio Silva Jardim para 

o Processo  Penal Brasileiro ", o Subprocurador-Geral de Justiça de A tribuição 

Originária Institucional e Jud icial, A ntonio José Campos M oreira, apro vado  no 

mesmo concurso  de 1987, disse que o Pro fessor não  apenas deixou um im

portante legado na área do Direito  Processual Penal, como modificou a visão



sobre o Ministério Público. " A frânio deixou um importante contributo ao iden

tificar a natureza da atuação dos Promotores e Procuradores de Justiça", disse.

O Desembargador e ex-Pro motor de Justiça Paulo Sérgio Rangel do N asci

mento, que fo i monitor de uma disciplina ministrada por A frânio Silva Jardim 

na Universidade Cândido  Mendes, definiu-se como um "filho  acadêmico" do 

homenageado . Também ex-monitor de A frânio Silva Jardim, na Universidade 

do Estado  do  Rio  de Janeiro  (UERJ), o Promotor de Justiça Humberto D alla 

Bemardina de Pinho falou de sua admiração pelo homenageado  como pessoa e 

doutrinador. Os Procuradores de Justiça Paulo Cezar Pinheiro Carneiro e A dolfo 

Borges Filho descreveram episódios pessoais que marcaram o  convívio  com o 

Pro fessor.

A  Promotora de Justiça Julia Costa Silva Jardim, filha de A frânio Silva Jardim, 

inspirou-se no  pai para estimular uma ação socialmente transformadora pe

los membros do MP. "Este dia é ded icado  a uma pessoa que acred itou no  

processo  penal, no  M inistério  Público , e, acima de tudo , no  ser hum ano ", 

disse a Promotora.

Em discurso, o homenageado traçou um panorama de sua carreira, garantin

do não se arrepender de nada do que fez. Dirigindo-se aos Promotores de Justiça 

aprovados no  XXXI Concurso, ressaltou sua visão da função ministerial. "Deve

mos pugnar para que se faça justiça, às vezes indo de encontro ao Direito", disse.

A lém dos citados, a mesa da cerimônia fo i composta pelo  Corregedor-Ge

ral do  MP, Cezar Romero de O liveira Soares, e pela coordenadora do Centro  de 

Estudos Juríd icos (CEJUR), M aria Cristina Falhares dos A njos Tellechea. Na sole

nidade fo ram prestadas homenagens à mãe de A frânio Silzm Jardim, A ntonia do 

V ale Silva Jardim, e à sua esposa, Elyeth Costa Silva Jardim.

A frânio Silva Jardim ingressou em 1979 no  Ministério  Público do Estado  do 

Rio  de Janeiro, onde permaneceu até 22 de março de 2010, quando se aposen

tou. Durante 16 anos e seis meses (entre 1988 e 2004), atuou na 3a Promotoria 

de Justiça junto  ao IV Tribunal do Júri da Capital. Em 2004, fo i promovido a 

Pro curador de Justiça, sendo  lo tado  na 15a Procuradoria da Região  Especial 

dos Procuradores de Justiça.

Mestre em Direito pela Universidade Gama Filho, ele é professor de Direito 

Processual Penal na Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ) e autor dos 

livros "Direito  Processual Penal" (Ed. Forense), com 11 edições, "A ção  penal 

Pública" (Ed. Forense) e "Da Publicização do Processo Civil" (Ed. Liber Iuris).

" A dm inis t ração  P res ent e"  no  C R A A I N it eró i

N o dia 9 de junho , fo i a vez dos Pro mo to res de Justiça que atuam  nos 

órgãos de execução  do CRA A I Niteró i receberem a visita do Procurador-Geral



de Justiça, Cláudio Soares Lopes, pela segunda fase do projeto "A dministração  

Presente".

Na reunião no CRA A I Niterói, o PGJ esteve acompanhado do Procurador 

de Justiça e Secretário -Geral do MPRJ, José A ugusto Guimarães; do Procurador 

de Justiça e Chefe de Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça, A stério Perei

ra dos Santos; do Procurador de Justiça e Coordenador do CIA C, Rogério Carlos 

Scantamburlo; e dos Promotores de Justiça Guilherme M attos de Schueler (Coor

denador de Movimentação  dos Promotores de Justiça), João Bernardo de O livei

ra Rodrigues (A ssistente da Subprocuradoria-Geral de Justiça de A dministra

ção) e A lberto Flores Camargo.

Durante a primeira fase do projeto, desenvolvida ao longo de 2009, a Pro- 

curadoria-Geral de Justiça e a Subprocuradoria-Geral de Justiça de A dminis

tração  visitaram os órgãos de execução  para ouvir reiv indicações e fazer os 

ajustes solicitados. Nesta nova etapa, os membros do MP e o PGJ avaliam as 

melhorias efetuadas na primeira fase do pro jeto  e buscam alternativas para 

so lucionar novas demandas.

M P R J inaugura no v a s ede  em  B elfo rd  R o x o

O Ministério  Público do Estado  do Rio de Janeiro  inaugurou, no dia 10 de 

junho , a nova sede das Promotorias de Justiça em Belford Roxo, dando continui

dade ao  processo de descentralização  administrativa e institucional. A lém do 

Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, estiveram presentes à cerimô

nia membros do MP e representantes dos Poderes Executivo, Judiciário  e Le

gislativo , da OA B e da Sociedade Civil.

O  novo préd io , de do is andares e 746 metros quadrados construídos, está 

em um terreno de 2.050 metros quadrados. Abriga seis Promotorias de Justiça, 

salas de apo io  às Pro m o to rias, de o itivas, de reunião  e de secretarias. Há 

ainda um estacionamento  de 353,70 metros quadrados, com 16 vagas.

O Procurador-Geral de Justiça acrescentou que a nova sede do MPRJ per

tence mais à população  do que à própria Instituição. A ntes de inaugurarmos 

o prédio , já havia duas audiências públicas agendadas.

Para o  Promotor de Justiça José M arinho Paulo Júnior, Coordenador do CRA- 

A I Duque de Caxias, a nova sede do MPRJ é motivo  de orgulho para os Promo

tores, po is ajudará na integração  com a população.

A  Promotora de Justiça M aria Lúcia W inter, titular da I a Promotoria de Jus

tiça Criminal de Bel ford Roxo , falou sobre a importância da nova sede.

Do  Ministério  Público  também estiveram presentes à cerimônia a Sübpro- 

curadora-Geral de Justiça de A dministração , M ônica da Silveira Fernandes; o  

Chefe de Gabinete da Procurad oria-Geral de Justiça, Procurad or de Justiça 

A stério Pereira dos Santos; o Coordenador do 4o Centro de A poio Operacional



das Promotorias de Justiça da Infância e Juventude, Promotor de Justiça Ro

drigo Cézar M edina da Cunha; o titular da 2a Promotoria de Justiça Criminal de 

Belford Roxo, M arcelo Fabiano A raújo dos Santos; a titular da Ia Promotoria de 

Justiça Cível e de Família de Belford Roxo, Taríana Cerqueira Cabral; e os Promo

tores de Justiça Substitutos A lexey Kolouboff e Paula M arques da Silva Oliveira.

Das autoridades de Belford Roxo, compareceram o Vice-Prefeito  A lexandre 

Coelho Tavares; o Secretário  Municipal de Fazenda, M arcelo V ieira de A zevedo; o  

Secretário  Municipal de Segurança Pública, Francisco D A mbrósio; o Presidente 

da Câmara de Vereadores, W agner dos Santos Carneiro; o Procurador-Geral e o 

Subprocurador-Geral do Município, João Luiz do N ascimento e Fernando M artins 

D uarte. O Secretário  Municipal de Segurança Públ ica de Mesquita, Roberto Pen

teado, também prestigiou a inauguração.

C o nv ênio  ent re  M P  e  P o lícia  reduz  a circulação  fís ica  d e  70 m il inquérit o s

O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Cláudio Soares 

Lopes, e o Chefe de Polícia Civil, A llan Tumowski, assinaram, no  dia 10 de junho , 

convênio  para expandir a troca de informações, por meio eletrônico, em tempo 

real, sobre inquéritos po liciais. O ato fo i realizado  no  gabinete da Procuradoria- 

Geral de Justiça, no Centro do Rio. A  medida representará redução de tempo e 

de custos com pessoal, transporte, impressão de papel e eliminação  do risco de 

extravio. Desde janeiro, quando o projeto começou a funcionar em caráter expe

rimental, na Capital, quase 37 mil inquéritos já deixaram de tramitar fisicarhen- 

te entre as duas instituições. O projeto agora será implantado  em Niteró i e São 

Gonçalo  e, no segundo semestre, na Baixada Fluminense. Nos próximos meses, 

o  número de inquéritos incluídos no convênio  será superior a 70 mil.

O  acordo, também subscrito  pela Subprocuradora-Geral de Justiça de A d

ministração, M ônica da Silveira Fernandes, é  fruto  de um trabalho conjunto de 

apro ximadamente um ano.

Para o Procurador-Geral de Justiça, trata-se de um "mo mento  histó rico ". 

"A té então , perd ia-se muito  tempo, po is, além do transporte, os inquéritos 

passavam pelos cartórios da polícia e do MP. Por este convênio, o Promotor 

tem acesso aos dados do inquérito  policial eletronicamente e em tempo real. É 

uma iniciativa pioneira que, espero, será exportada para outros Estados, ge

rando  um grande avanço".

O acesso  a procedimentos po liciais (inquéritos, termos circunstanciados, 

autos de investigação  de ato  infracional), ocorrerá sem a remessa física dos. 

autos.

Participaram da assinatura do convênio, também, o Chefe de Gabinete da 

Procuradoria-Geral de Justiça, A stério Pereira dos Santos, o Secretário -Geral do 

MPRJ, José A ugusto Guimarães, os Promotores de Justiça Homero das Neves Freitas



Filho (Coordenador da I a Central de Inquéritos) e M ônica M artino  Pinheiro M ar

ques (Coordenadora do 2o Centro de A poio Operacional às Promotorias de Jus

tiça Criminais), o  A ssessor do Gabinete do Procurador-Geral, Promotor de Justiça 

Alberto Flores Camargo, a Promotora de justiça Renata M aria Nicolau Cabo (5a Pro

motoria de Justiça de Investigação Penal da Ia Central de Inquéritos) e o Diretor de 

Tecnologia da Informação do  MPRJ, A lexandre Erecê Figueiredo Pacheco.

C o ns elheiro  do  C N M P , C láudio  B arro s  Silv a, p art icip a  do  C urs o  de  

C ap acit ação  de P ro m o t o res  do  M P R J

O Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de Janeiro  recebeu, no  d ia 11 de 

junho, o  Procurador de Justiça Cláudio Barros Silva, Membro do Conselho  Na

cional do Ministério  Público  (CNMP), para palestra no  Curso de Capacitação 

de Promotores de Justiça aprovados no XXXI Concurso para ingresso  na Clas

se Inicial da Carreira. O Pro curad or-Geral de Justiça, Cláudio  Soares Lopes, 

apresentou o palestrante como "um  dos maiores nomes do Ministério  Públi

co " e destacou a "rara oportunidade" de os Promotores de Justiça serem brin

dados com um pouco de sua bagagem institucional: "Poucas pessoas no Bra

sil têm essa experiência de Ministério  Público ."

Também compuseram a mesa o Subprocurador-Geral de Justiça de Plane

jamento  Institucional, Carlos Roberto de Castro jatahy ; e a Procuradora de Justi

ça M aria Cristina Falhares dos A njo s Tellechea, Coordenadora do Centro  de Es

tudos Jurídicos do MPRJ (CEJUR).

Ex-Procurador-Geral de Justiça do Rio  Grande do Sul e Ex-Presidente do 

Conselho  Nacional dos Pro curadores-Gerais de Justiça (CNPG), Cláudio Bar

ros Silva destacou a importância da aproximação do Promotor de Justiça com 

a comunidade.

Cláudio Barros Silv a parabenizou o  MPRJ pela iniciativa do Programa de 

Gestão  Estratégica (GEM PERJ), visando  à união  de esfo rços para promover 

mudanças de maior repercussão na sociedade. Elogiou, ainda, o  projeto de unir 

os MPs Estaduais e o  MP da União, consolidando o princípio da unidade e da 

indivisibilidade do  Ministério  Público, inscrito  na Constituição de 1988. E ter

minou sua palestra frisando a importância de conciliar estes princípios com o 

da independência funcional, que deve, a seu ver, "ser rad icalizado".

O uv id o res - G erais  s e  reúnem  no  M P R J

Ouvidores Gerais de 13 Estados participaram, no d ia 11 de junho , da 5a 

Reunião Ord inária do Conselho  Nacional dos Ouvidores-Gerais (CNOMP), 

na sede do M inistério  Público  do  Estado  do  Rio  de Janeiro . O  Procurador- 

Geral de Justiça, Cláudio  Soares Lopes; o  Subprocurado r-Geral de Justiça de



Direitos Humanos e Terceiro  Setor, Leonardo de Souza Chaves; e o Deputado  

A lessandro M olon prestigiaram o encontro.

Cláudio Soares Lopes ressaltou a importância da realização  da reunião  do 

CNOMP no Rio  de Janeiro  e elogiou o trabalho da Ouvidoria. "Parabenizo  o 

trabalho desenvolvido pela Ouvidoria, que fo i reequipada, ganhou novos funci

onários, equipamentos e teve seu espaço físico aumentado", disse o Procurador- 

Geral de Justiça.

Para o Subprocurador-Geral de Justiça, Leonardo de Souza Chaves, o  trabalho 

desenvolvido pela Ouvidoria nas comunidades carentes e nas entidades de aten

dimento a pessoas com deficiência "é  fundamenta) para o  resgate da cidadania 

desta parcela da população".

A inda em relação  à marca de 100 mil registros alcançados pela Ouvidoria- 

Geral do MPRJ, Molon entregou ao  Ouvidor Gianfilippo de M iranda Pianezzola 

uma "M oção  de Louvor, A plausos e Congratulações", lida no dia Io de junho 

durante sessão da A ssembléia Legislativa, em que ele destacou, a importância 

do número  de registros atingidos e reconheceu o importante trabalho desenvol

vido pela Ouvidoria. "O  número  de registros demonstra a confiança da popula

ção  no Ministério  Público ", afirmou o Deputado.

O projeto de resolução para padronização  dos atendimentos das Ouvidorias 

no Brasil também foi discutido na reunião. A pós a votação dos termos da pro

posta de resolução, que deverá ser encaminhada ao Conselho Nacional do Mi

nistério  Público  (CNMP), os Conselheiros visitaram as instalações da Ouvidoria 

do MPRJ. .

" A gradeço a receptividade do Ouvidor-Geral do MP do Rio  de Janeiro  e a 

participação de todos os co legas em mais uma reunião  do CNOMP. É impor

tante ressaltar que d iscutim o s temas relevantes e co nseguim o s resultad o s 

positivos para Conselho", disse o  Procurador de Justiça A braão Júnior M iranda 

Coelho, Presidente do CNOMP e Ouvidor-Geral do MP de Goiás.

Para o Procurador de Justiça M auro Flázho Ferreira Brandão, Ouvidor-Geral do 

MP de Minas Gerais, a reunião representou um avanço na atuação do Conselho.

O Ouvidor-Geral do Espírito  Santo, Procurador de Justiça Gabriel de Souza 

Cardoso, afirmou que a "Ouvid oria do MPRJ deve ser um modelo a ser seguido 

por todos os MPs do Brasil".

A lém de G ianfilippo de M iranda Pianezzola, A braão Júnior M iranda Coelho, 

M auro Flávio Ferreira Brandão e Gabriel de Souza Cardoso, participaram da reu

nião  os Ouvidores-Gerais dos MPs do Ceará, Procuradora de Justiça M arylene 

Barbosa Nobre-, do Distrito  Federal, Promotora de Justiça Isabel M aria de Figuei

redo D urões; do Maranhão , Procuradora de Justiça Iracy  M artins Figueiredo de 

A guiar; do Pará, Promotora de Justiça Silvia Regina M essias Klautau M iléo; da 

Paraíba, Procuradora de Justiça O tanüza N unes de Lucena; do Paraná, Procura

dor de Justiça Luiz do A maral; de Pernambuco , Procurador de Justiça Gilson 

Roberto de M elo Barbosa; do Rio  Grande do Norte, Promotora de Justiça Érica



V encia Canuto de O liveira V eras; de Rondônia, Pro motor de justiça Jair Pedro 

Tencatti; e de Sergipe, Procurador de justiça Josenias França do Nascimento.

A s Ouvidorias do  M P fo ram criadas por fo rça da Emenda Constitucional 

do MP n°45, de 30 de dezembro  de 2004, a qual acresceu ao texto constitucio

nal o  artigo  130-A , que em seu parágrafo  5f', prevê a obrigatoriedade da cria

ção  das Ouvid orias pela União  e Estados. O CN OM P fo i criad o  em 12 de 

março  de 2009, em Ouro  Preto, durante reunião  de 14 Ouvidores-Gerais. Na 

ocasião  fo i elaborado  o Estatuto do Conselho.

A m b ient e : P G J anuncia  criação  d e  co o rdenaçõ es  p o r 

áreas  de t ut ela  co let iv a

A o abrir, no  d ia 11 de junho , o I Encontro  dos Promotores de Justiça de 

Proteção  ao  Meio A mbiente do Ministério  Público do Estado do Rio  de Janei

ro, realizado  na sala multimídia do edifício  sede das Procuradorias de Justi

ça, o  Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, relembrou alguns avan

ços da atuação  do M inistério  Público  na área ambiental durante sua gestão, 

que estará completando  um ano e meio  em julho. Após ter ampliado  a coorde

nação do 6o CA O para incluir três subcoordenadorias, o PGJ anunciou a rees

truturação do  Centro de A poio, que passará a contar com coordenadorias por 

área de especialização , e a criação  de uma subcoordenadoria do Grupo  de 

A po io  Técnico  Especializado  (GATE) para atender às Promotorias de Justiça 

do Meio A mbiente.

O  Encontro foi uma promoção do 6o CAO em parceria com o  Centro de Estu

dos Jurídicos (CEJUR), em comemoração à Semana Nacional do Meio Ambiente.

A lém do PGJ, compuseram a mesa de abertura dos trabalhos a Coordena

dora do CEJUR, Procuradora de Justiça M aria Cristina Falhares dos A njos Telle

chea; o  Subcoordenador do 6o CAO, Promotor de Justiça M urilo Nunes de Busta- 

mante; e o  Coordenador do  GA TE e chefe da Coordenadoria de Integração e 

A rticulação  Institucional, Pro motor de justiça Sávio Renato Bittencourt Soares 

Silva. Participaram, ainda, do Encontro  os Procuradores de Justiça Pedro Elias 

Erthal Sanglard e D enise M uniz de Tarin.

Na parte da manhã houve a palestra do Presidente do  Instituto  Estadual 

do A mbiente (INEA ), Luiz Firmino M artins Pereira, que fez a apresentação do 

órgão  ambiental. Ele enumerou os investim entos que estão  sendo  feito s no 

instituto , entre eles a aquisição  de um helicóptero , que pôs à d isposição  do 

Ministério  Público  para ser utilizado  pelos Pro motores de Justiça e técnicos 

do GA TE em suas diligências.

À  tarde foram proferidas três palestras. A  primeira, a do Promotor de Justiça 

Substituto  V inícius Lameira Bernardo, que abordou a questão  da definição  de 

competência entre os MPs estaduais e o Federal em matéria de meio ambiente.



Em seguida, o Superitendente de Qualidade A mbiental da Secretaria Esta

dual do A mbiente, W alter Plácido Teixeira Júnior, falou sobre o Plano  Estadual 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, com fo co  no resíduo domiciliar. Ele 

abordou o  problema dos lixões.

O últim o  palestrante fo i o  titular da I a Promotoria de Justiça de Tutela 

Coletiva do Núcleo de Cordeiro, D aniel Lima Ribeiro, que apresentou novida

des em sua atuação naquele órgão, como a digitalização  de todos os inquéri

tos civis.

O  Subcoordenador do 6o CAO, M urilo N unes de Bustamante, afirmou que a 

reestruturação  do Centro  de A poio vai permitir maior autonomia, planejamento 

e gestão da informação das coordenadorias de cada área da Tutela Coletiva que 

serão criadas em breve.

M a ria  C ris t ina M e nez es  d e  A  z ev edo  é eleit a  p elo  

C o légio  de P ro curado res  p a ra  o  cargo  d e  C o rreged o r- G eral

A  Procuradora de Justiça M aria Cristina M enezes de A zevedo fo i eleita, no  dia 

14 de junho, para o cargo de Corregedor-Geral do Ministério  Público  do Estado 

do Rio  de Janeiro. M aria Cristina M enezes de A zevedo obteve 96 votos, 22 a mais 

que o outro candidato, Procurador de Justiça José Roberto Paredes, que recebeu 

74 votos. Votos nulos fo ram 2 e em branco  apenas 1.

A  votação  fo i aberta pela presid ente da mesa receptora e apuradora da 

eleição  para a Corregedoria, Procuradora de Justiça M aria Cristina Palhares 

dos A njos Tellechea, às 10 horas da manhã. O  primeiro a votar foi o Procurador- 

Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes. Em seguida, vo taram a presidente da 

mesa e os do is candidatos.

Os membros da mesa, Procuradoras de Justiça D irce Ribeiro de A breu, M ár

cia A lvares Pires Rodrigues, Kátia A guiar M arques Selles Porto e M aria da Concei

ção Lopes de Souza Santos também votaram logo  na abertura da eleição.

O esco lhido  terá mandato  de do is anos, de 23 de junho  de 2010 a 22 de 

junho de 2012, e substituirá o Procurador de Justiça Cezar Romero de O liveira 

Soares, que se encontra no cargo  desde 24 de março de 2007 tendo  sido  reeleito  

em março de 2009.

A  Pro curadora M aria Cristina M enezes de A zevedo se declarou muito  feliz 

com a eleição  e agradeceu à mesa que fez de tudo  para a eleição transcorrer à s  

melhor maneira possível.

No MPRJ desde 28 de fevereiro  de 1983, M aria Cristina M enezes de A zevedo 

atuou como Promotora de Justiça no interior e na capital em órgãos de execu

ção  das áreas cível e penal. Foi promovida a Procuradora de Justiça em setem

bro  de 1996. Desde 1999 é titular da 4a Procurad oria de Justiça junto  à 4a 

Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado  do Rio  de Janeiro. De 2001



a 2009, foi Membro  do Conselho  Superior, por quatro  mandatos sucessivos. 

De janeiro  de 2009 a m arço  de 2010, exerceu duas Coo rd enaçõ es: a do 6° 

Centro de A poio das Promotorias de Justiça de Defesa da Cidadania, do Con

sumidor, de Proteção  ao Meio  A mbiente e Patrimônio Cultural; e a do Grupo 

de A poio  Técnico  Especializado  do Ministério  Público.

P ro cura d o r- G era l defende at rib uiçõ es  do  M P  em  art igo  

p ub licado  no  jo rn a l O G lobo

O Pro curador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes, tem trabalhado  com 

afinco na defesa dos interesses do Ministério  Público  junto  ao Poder Legisla

tivo. A  mais recente batalha a favor da Instituição tem sido em relação  à Pro

posta de Emenda à Constituição  (PEC 381/ 2009) aprovada pela Comissão de 

Constituição  e Justiça (CCJ) da Câmara dos Deputados. A  proposta prevê a 

criação de um Conselho Nacional de Polícia para, com exclusividade, exercer 

o controle externo  da atividade policial.

Cláudio Soares Lopes, em artigo publicado  no jornal O  Globo  do dia 13 de 

junho , afirmou que o "único  objetivo da proposta é acabar com qualquer tipo  de 

fiscalização ou controle externo da atividade policial, que hoje é exercido pelo 

M inistério  Público ".

O  Conselho , lembro u Cláudio Soares Lopes, teria 17 membros, sendo  dez 

deles Delegados de Polícia, o que o  co locaria em situação  de suspeição . Ele 

ressaltou, ainda, que a Organização  das Nações Unidas (ONU), em relatório  

sobre a vio lência no Brasil, recomendou que o  controle externo da atividade 

policial fo sse intensificado pelo  Ministério  Público , uma vez que a punição  de 

po liciais criminosos esbarraria nos corporativ ismo de seus membros.

O Ministério  Público  defende que seja mantido  sob sua tutela o  controle da 

po lícia devido também ao fato  de que todo o  trabalho policial tem como desti

natário  o  próprio MP, responsável por levar a acusação  ao Poder judiciário .

Cláudio Soares Lopes destacou que a PEC 381/ 2009 fere o pacto  federativo  e 

o  sistema de freios e contrapesos entre os Poderes, cláusula pétrea da Consti

tuição  Federal.

D ia gnó s t ico  do  M inis t ério  P úb lico  da U nião  e do s  Es t ado s  

é as s inado  em  B ras ília

O  Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamento Institucional do Minis

tério  Público do Estado do Rio de Janeiro, Carlos Roberto de Castro Jatahy, partici

pou, no dia 21 de junho, na sede do Ministério  da Justiça, em Brasília, da assi

natura do  ato de constituição  das comissões para realização do II Diagnóstico



do Ministério  Público  da União  e dos Estados. O  Procurador de Justiça Carlos 

Roberto de Castro Jataliy  represento u o Pro curad or-Geral de Justiça, Cláudio 

Soares Lopes.

A ssinaram o ato o Ministro  da Justiça, Luiz Paulo Barreto, e o  Procurador- 

Geral da República, Roberto Gurgel. O  estudo  será elaborado  pela Secretaria da 

Reforma do Judiciário , em parceria com a A ssociação  Nacional dos Membros do 

Ministério  Público  (CONA MP) e a Procuradoria-Geral da República.

O diagnóstico terá uma comissão formada por três membros da Secretaria de 

Reforma do Judiciário  do Ministério  da Justiça, três do Conselho Nacional do 

Ministério  Público  (CNMP), três do Conselho Nacional dos Procuradores-Ge- 

rais dos Ministérios Públicos dos Estados e da União  e três da CONA MP. A 

primeira reunião  de trabalho do grupo ocorreu no  próprio dia 21.

O I Diagnóstico  do Ministério  Público , que abrangia apenas os MPs, fo i 

lançado  em  2006.

Do  MPRJ, também esteve presente à reunião  o Promotor de Justiça Rodrigo 

M olinaro Z acharias (A ssessor Executivo da Procuradoria-Geral de Justiça). O en

contro contou, ainda, com a participação  do Secretário  da Reforma do Judiciá

rio , Rogério Favretto; do Presidente da CON AMP, César M attar Jr.; e de Conse

lheiros do Conselho  Nacional do Ministério  Público  (CNMP), de Procuradores- 

Gerais de Justiça e de Presidentes de A ssociações dos MPs.

C N M P  lança p la nejam ent o  es t rat égico  em  aniv ers ário  de cinco  ano s

O  Conselho Nacional do Ministério  Público  (CNMP) celebrou, no dia 21 de 

junho, no auditório  do Memorial JK, em Brasília, cinco  anos de sua instalação, 

com o lançamento  de seu planejamento  estratégico . O Subprocurador-Geral 

de Justiça de Planejamento Institucional, Carlos Roberto de Castro Jatahy , parti

cipou da cerimônia representando  o Pro curad or-Geral de Justiça do Rio  de 

Janeiro , Cláudio Soares Lopes.

O planejamento estratégico do Conselho é o primeiro passo  para o lança

mento  de um programa nacional de planejamento  estratégico  do Ministério  

Público, incluindo  os MPs Estaduais e os vários ramos do M P da União (MPs 

Federal, do Trabalho, Militar e do Distrito  Federal e Territórios). O documento, 

que orientará as ações do Conselho até 2015, fo i apresentado  pela Conselhei

ra Claudia Chagas, Presidente da Comissão  de Planejamento  Estratégico  e 

A companhamento Legislativo . Foram fixados 22 objetivos e 29 pro jetos estra

tégicos, respeitando  a autonomia de cada unidade.

O Presidente do CNMP, Procurador-Geral da República, Roberto Gurgel, 

destacou que o CN MP será apenas induto r do planejamento  e da melhoria 

das práticas de gestão  no Ministério  Público.



O Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro  (MPRJ) é um dos que está 

na vanguarda desse processo . Desde o início  da atual gestão , Procuradores 

de Justiça e Promotores de todo  o  Estado  vêm  sendo  instados a debater, a 

definir democraticamente as metas prioritárias da Instituição  -  arro ladas em 

um Mapa Estratégico  -  e a se engajar nos projetos. No MPRJ estão  em curso  33 

pro jetos oriundos dos encontros de Gestão  Estratégica, com adesão de mais 

de 80% dos membros da instituição.

Na cerimônia de ontem, houve também um balanço  das realizaçõ es do 

CNMP. Desde junho  de 2005, quando  fo i instalado , o Conselho  aprovou 55 

Reso luções, tratando  de temas ligados à atuação  institucional do Ministério  

Público  e à gestão  administrativa de suas unidades.

Dos 5.435 procedimentos instaurados nos últimos cinco  anos, 80% já fo 

ram julgados.

A  celebração  contou co m  a presença de várias autoridades, entre elas o 

Presidente do Tribunal de Contas da União  (TCU), Ubiratcm Aguiar-, o Presi

dente do Conselho  Nacional de Pro curadores-Gerais (CNPG), O lympio de Sá 

Sotto M aior N eto; o Presidente da A ssociação  Nacional dos Membros do Mi

nistério  Público  (CONA MP), César Bechara N ader M attar Jr.; e o  Presidente do 

Conselho Federal da Ordem dos A dvogados do Brasil (OAB), O phir Filgueiras 

Cavalcante Junior, além de Procurad ores-Gerais de Justiça e Presidentes de 

Entidades A ssociativas do MP de vários Estados; Conselheiros e Ex-Conse

lheiros do CNMP e Membros do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Do MPRJ, 

também esteve presente à reunião  o  Promotor de Justiça Rodrigo M olina.ro Z a- 

charias (A ssessor Executivo  da Pro curadoria-Geral de Justiça).

Ó rgão  E s p ecia l em p o s s a  M a ria  C ris t ina M enez es  d e  A z ev edo  

no  cargo  d e  C o rregedo r- G eral

A  Procuradora de Justiça M aria Cristina M enezes de A zevedo tomou posse, 

no  d ia 22 de junho , no cargo  de Corregedor-Geral do M inistério  Público  do 

Estado  do Rio  de Janeiro. Ela substitui o Procurador de J ustiça Cezar Romero de 

O liveira Soares, que ocupava o cargo  desde 24 de março  de 2007, tendo  sido  

reeleito  em março de 2009. O  mandato da nova Corregedora será de dois anos 

-  indo  até 21 de junho  de 2012. No d ia 5 de julho , haverá uma cerimô nia 

especial de posse.

A  5a Sessão  Ord inária do  Órgão  Especial do Colégio de Procuradores de 

Justiça, presidida pelo Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamento  Insti

tucional do Ministério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro , Carlos Roberto de 

Castro Jatahy , marcou, ainda, a aposentadoria do Procurador de Justiça Cezar 

Romero de O liveira Soares. Todos os M embros do  Órgão  Especial prestaram 

emocionante homenagem, enfatizando  o equilíbrio , a serenidade, a amizade e 

a competência de Cezar Romero de O liveira Soares.



"Esto u extremamente emocionada e imensamente feliz. O cargo  que assu

mo não  comporta inovações. Serei imparcial e justa no  cumprimento dos de

veres institucionais, trabalhando com lealdade, transparência e respeito , apoi

arei e orientarei", afirmou M aria Cristina M enezes de A zevedo.

A o  destacar o  am or que tem pela Instituição , M aria Cristina M enezes de 

A zevedo disse que há dois grandes amores em sua vida: "meu filho (Bruno) e 

o  MP". As Procuradoras de Jusriça Ligia Portes Santos e Simone Benicio Ferolla 

serão as Subcorregedoras do MPRJ

M aria Cristina M enezes de A zevedo é Membro do MPRJ desde 28 de fevereiro 

de 1983. Ela já atuou como Promotora de Justiça no Interior e na Capital, em 

órgãos de execução  das áreas Cível e Penal. Em setembro de 1996, fo i promovi

da a Procuradora de Justiça. Desde 1999 é titular da 4a Procuradoria de Justiça 

junto  à 4a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio  de Janeiro. 

De 2001 a 2009, fo i Membro do Conselho Superior, por quatro  mandatos suces

sivos. De janeiro  de 2009 a março de 2010, exerceu duas Coordenações: a do 6o 

Centro de A poio das Promotorias de justiça de Defesa da Cidadania, do Consu

midor, de Proteção  ao Meio A mbiente e Patrimônio Cultural; e a do Grupo de 

A poio Técnico  Especializado do Ministério  Público.

H om enagem  a C ez ar R o m ero  d e  O liv eira  So ares

A  sessão d c dia 22 de junho  do Órgão Especial, fo i um momento  marcante 

para o MPRJ. A o  ser substituído  no  cargo  de Corregedor-Geral em razão de sua 

aposentadoria compulsória, Cezar Romero de O liveira Soares lembrou quando 

tomou posse como Promotor de Justiça em 1965, na 2a Vara Criminal de Nite

rói. "Sempre lutamos para melhorar o MP, com a po lítica de ocupar espaço ", 

afirmou. Para ele, a Corregedoria "está em bo as mãos, po is M aria Cristina 

M enezes de A zevedo sempre foi uma pessoa que primou pela Instituição".

Carlos Roberto de Castro jatahy, disse que, hoje, assistiu a um momento de 

"fraterna integração " na Instituição . "Essa sessão  fo i marcada pela fraterni

dade e so lidariedade entre os Membros do Ministério  Público ", afirmou, Ele 

destacou, ainda, que tem a certeza de que M aria Cristina M enezes de A zevedo 

trabalhará pela "d efesa institucional, com justiça e independência".

CN PG  apro v a m o ção  a C láudio  Lo pes  

p o r s eu trabalho  de co m unicação  so cial

O  Subprocurador-Geral de Justiça de Planejamento  Institucional, do M i

nistério  Público  do Estado  do Rio  de Janeiro , Carlos Roberto de Castro Jatahy , 

participo u nos d ias 24 e 25 de junho  da reunião  do Conselho  N acional de



Procuradores-Gerais, realizada em Jo ão  Pessoa, capital da Paraíba. Ele repre

sentou o  Procurador-Geral de Justiça, Cláudio Soares Lopes. Na ocasião, o  PGJ 

recebeu moção de congratulações pelo  Programa de Comunicação  desenvol

vido  no  Conselho  Nacional dos Pro curadores-Gerais.

Foram relatadas pelo  representante da Chefia Institucional ao  co legiado , 

as providências desenvolvidas para a criação, em nível nacional, da Rede de 

Comunicação  Social do  Ministério  Público .

O  MPRJ apresentou ainda aos participantes a proposta de vinheta eletrô 

nica descrevendo, em linguagem acessível à sociedade, as funções do Minis

tério  Público  em suas diversas áreas de atuação , a ser veiculada em horário  

nobre e rede nacio nal pela TV Glo bo . O  Conselho  apro vou a proposta por 

unanimidade, aduzindo  moção de reconhecimento a Cláudio Soares Lopes pelo 

trabalho realizado  em pro l da Instituição.

A lém dos Procuradores-Gerais, estavam presentes ao encontro de Jo ão  Pes

soa as Conselheiras do CNMP Cláudia M aria F. Chagas e Tais Schilling Ferraz.

Do MPRJ, também participou da reunião o  Promotor de Justiça Cristiano  

dos Santos Lajoia G arcia, Coordenador de A companhamento de Projetos.

D is curs o  do  P ro cura d o r d e  [us t iça  E rt ule i L a ureano  M a t o s  *

Por o casião  da so lenid ad e do  "D ia N acional do  M inistério  Público ", o 

Procurador de Justiça Ertulei Laureano Matos fo i agraciado com a "M edalha 

do Mérito da "A ssociação  do Ministério  Público  do Estado do Rio  de Janeiro " 

(A MPERJ)". A  cerimônia em tela fo i noticiada pela RMP de n° 34 (p. 379 a p. 

381).

Ocorre que somente agora (20 de junho) a RMP, por iniciativa do próprio 

Dr. Ertulei Laureano M atos, vem de receber a cópia do discurso então  proferido 

por aquele ilustre co lega na festividade realizada, no dia 11 de dezembro  do 

ano  passado .

No resguard o  da Memória da Instituição , publicamos o pronunciamento  

em questão:

"O que d izer em momentos como este? Esco lhí d izer, lo go , de 

modo a não  deixar dúvida, que jamais uma homenagem tocou-me tão 

pro fundamente quanto  esta.

É que desde o momento  em que fui dela comunicado  pelo  Marfan, 

não  consegui deixar de pensar que, embora outorgada a honraria pelos 

co legas na direção da A MPERJ, a deliberação  foi, para mim, referendada

* Publicad o  com atraso  por motivo  de fo rça maior.



pelos espíritos nobres de do is co legas que me intro duziram na vida 

associativa, os saudosos amigos Valneide Serrão  Vieira, que me permitiu 

co labo rar co m  a sua administração  logo  que ingressei na carreira, e 

Leôncio de A guiar Vasconcelos, que lembrou o meu nome para integrar 

a chapa vitoriosa que liderou.

V alneid e e Leôncio  presid iram , co m  grand e sucesso , a nossa 

AMPERJ em momentos particularmente difíceis. A mbos nos deixaram

cedo  demais.

Rendo, neste momento, homenagem à memória desses queridos 

amigos.

Colegas, sou do I Concurso, estou na carreira há 32 anos e meio, 

mais de dezessete desses anos como procurador de justiça.

É muito  tempo, porém ainda me lembro  da minha posse como 

promotor de justiça de 3a categoria, nomeado em Io de junho  de 1977, 

para servir na comarca de Itaocara; posse singela, realizada no  acanhado  

Gabinete do Procurador-Geral, o saudoso Dr. A maro  Cavalcanti Linhares, 

em 22 de junho de 1977, presentes o Dr. Linhares, a minha mãe, o  meu 

pai, o meu querido  avô  materno, a mãe do meu único  e amado filho  

Mateus, que nasceu alguns meses depois, o colega Sérgio  Z ettermann e 

familiares dele.

Esse hiato de 22 dias, entre a nomeação  e a posse, ocorreu porque 

o decreto não  conteve o Laureano do meu nome, exatamente o  que mais 

prezo , talvez por dar ao nome um tom ibérico; mas, apesar de o  erro  ter 

sido  da A dministração , imped iram-me a posse no  d ia útil imed iato  à 

publicação  da nomeação , como ajustado .

Essa v icissitud e tev e, entretanto , o  seu lad o  bo m , p o sitiv o : 

permitiu-me começar na carreira d istinguid o  com a so lid ariedade de 

um excepciona] colega, o Z ettermann que, no início  de junho  de 1977, 

quando  me fo i comunicado que não  me dariam posse, mostrou-se atônito 

co m  o  d escaso  do  Estad o  co m igo , recuso u-se ele a to m ar p o sse e 

informou que só  o faria em data na qual fosse eu empossado  também. E 

saiu comigo  da antessala do gabinete.

Do dia 22 de junho  de 1977 até ho je quase trinta e três anos se 

p assaram .

Nesses anos nada de excepcional considero ter feito , apenas agi 

no  d ia-a-d ia do  exercício  do  cargo  co m  co rreção  e ho nestid ad e de 

propósitos, como supus devesse sempre agir um servidor público.

Sem p re p ro curei tratar as p esso as resp eito sam ente, nunca 

descurei do  d ireito  alheio  e da co isa pública, e d esse modo  de agir 

o rgulho -m e sem jactância ou arro gância; e creio  que não  ap rend i a 

co nd uzir-m e assim  na esco la, aprend i no  núcleo  fam iliar, que lá na



minha Sampaio  Correia incluía avós e, no  meu caso , até um bisavô  

próximo dos noventa anos e impressionantemente lúcido, capaz.

Esse meu modo  de ser deve ter funcionado  como fo rça motriz 

durante os embates que a vida me reservou e, penso, com esse jeito  de ser 

conquistei a confiança dos colegas e superiores hierárquicos, que sempre 

me distinguiram e me estimularam no curso  da carreira, cujos degraus, 

que eram originalmente quatro, os gaiguei, sucessiva e ordenadamente, 

sem açodamentos, até alcançar, por deliberação unânime do Conselho 

Superior, o cargo  de procurador de justiça após exercer, por 15 anos, o 

cargo de promotor de justiça; e essa ascensão ocorreu no exato dia em que 

completei 45 anos, 21 de agosto de 1992, data da publicação do ato de 

promoção.

Distinguido  pelos co legas ocupei vários cargos administrativos na 

Instituição, inclusive o de Subprocurador-Geral, na gestão do Procurador- 

Geral A ntonio Vicente da Costa Junior; durante o exercício  desse cargo  

enfrentei desafios e os venci; essas vitórias foram creditadas, por ser de 

d ireito , a A d m inistração  A nto nio  V icente que, ap esar de eno rm es 

co ntratem p o s, dos financeiro s ao s p o lítico s, dos institucio nais aos 

administrativos, reputo ter sido vitoriosa porque buscou a conciliação e 

pro curo u d esarmar os esp íritos. E ainda conseguiu garantir d ireitos 

am eaçad o s.

N esse ano  e m eio  trab alhei co m o  nunca, and ei p erto  do  

esgotamento físico e emocional, mas confesso ter sido  o período em que 

mais me senti útil à Instituição.

À  A MPERJ servi por muitos anos, mais precisamente de 1978 a 

1998, com um hiato de, se tanto, dois anos nessas duas décadas.

A qui na A MPERJ, em novembro de 1997, vivi momento especial. 

Por deliberação  de memorável assembléia geral extraordinária, no curso  

de crise institucio nal, fui designado  para redigir representação , a ser 

encaminhada ao  Procurador-Geral da República, com a finalidade de 

obter dessa autoridade a conversão  da representação  em A ção  Direta 

de Inco nstitucio nalid ad e.

O  prazo  era exíguo , se não  me engano  a deliberação  ocorrera 

numa quinta-feira e deveriamos apresentar a petição  ao Procurador- 

Geral da República no  início  da semana seguinte.

Devo  frisar que o ato  que se deveria apontar como normativo  

p rim ário  era um  sim p les av iso , em  fo rm a de o fício , ed itad o  pelo  

C o rreg ed o r-G eral d e Ju stiça - iro nicam ente um  ju iz  d o  qu into  

constitucional oriundo  do MP - que ressuscitara, com o malsinado aviso, 

o  promotor ad hoc.

A  deliberação  da A MPERJ foi cumprida com a ajuda inestimável 

de uma colega, a ho je Procuradora Lucia Maria Teixeira Ferreira, embora



a imprensa institucional tenha registrado outros nomes como partícipes 

na elabo ração  do  requerim ento / rep resentação . N ão  ho uve "o utro s 

co laboradores". O  repórter deve ter-se valido  de fonte não  confiável.

E o aviso  em forma de o fício  que tirara o promotor ad  hoc do 

túmulo, que ressuscitara a excrescência, além de ser reconhecido  pelo 

Supremo Tribunal Federal como ato normativo primário, fo i declarado 

inconstitucional em sede de controle concentrado , o que ocorreu quando 

do julgamento  da A DIN proposta pelo Procurador-Geral da República, 

com embasamento  no  requerimento  da A MPERJ, que tive a suprema 

felicidade de redigir. E nada mais fo i que uma petição  simples e objetiva, 

uma peça despretensiosa que se provou eficaz, o que ouso dizer.

Paradoxalmente, embora simples, foi um trabalho hercúleo , afinal 

não  havia precedente algum do STF que pudesse embasar a pretensão, 

isso porque nunca o STF, pelo menos que fosse do meu conhecimento , 

sindicara, em sede de ação direta de inconstitucionalidade, o  conteúdo de 

um simples ofício .

Mas, para felicid ade da maioria esmagadora dos associados da 

A M PERJ, o M inistro  Sid ney  Sanches, relato r da A DIN , suspend eu 

liminarmente a eficácia do "ato  normativo  em forma de o fício ", o que 

ocorreu no final de novembro ou início  de dezembro  de 1997, e, lembro- 

me como se fosse hoje, distribui dezenas de cópias da decisão, replicadas 

da que me chegara via fax, durante a realização  da tradicional festa de 

final de ano  da CAMPERJ, inclusive para o então Procurador-Geral, que 

se posicionara contrariamente à deliberação  da assembléia geral, e poucas 

horas antes d issera -  eu assisti -, durante reunião  do Órgão  Especial, 

que a A DIN da A MPERJ não  tinha chance alguma, o  que lhe teria sido 

assegurado  pelo  Procurador-Geral da República.

A  A DIN teve o  mérito julgado  anos depois, após a aposentadoria 

do M inistro  Sid ney Sanches, e o  acó rdão  respectivo  instruiu petições 

iniciais de outras ações propostas contra atos similares, porém quase 

to d o s m ais fáceis d e serem  im p ug nad o s, p o rque d eco rrentes de 

deliberações de co legiados do Poder Judiciário .

A ção  d ireta de inconstitucio nalidade, regularmente pro cessada 

pelo  STF tendo como tema impugnado conteúdo de ofício  com o  nome 

de aviso , só  a d eco rrente da representação  da A M PERJ, que tiv e o 

privilégio de redigir, com o inestimável auxílio  da então promotora de 

justiça Lucia Teixeira.

Os anais do STF, se não  incido em erro, não  registram outra A DIN 

com igual embasamento.

A  A MPERJ, que capitaneou o  processo, obteve com a A DIN que 

d esconstituiu a norma inconstitucio nal, que tanto  nos o fendeu e nos 

incomodou, memorável vitória no STF.



A  rememoração do episodio  considerei devesse fazer aqui hoje, 

embora co nsciente do risco  de parecer pouco  polido, para alertar aos 

que entraram  d epo is do  ep isó d io , que o Público  M inistério  precisa 

manter-se preparado e atento, todo o  tempo em atalaia, para defender 

as suas competências constitucionais, que despertam a cobiça de vários 

entes estatais.

A o finalizar ouso dizer que a vida funcional de cada um de nós 

se faz de muito trabalho, nos reserva muitas frustrações, e poucas, porém 

significativas, vitórias.

A s poucas vitórias animam, entretanto, a persistir. É por isso  que 

continuo  aqui. Estou a persistir.

Obrigado. "

N o v o s  P ro curado res  d e  jus t iça

No período compreendido entre Io de abril e 30 de junho de 2010, foram 

promovidos ao  cargo  de Procurador de Justiça na carreira do Ministério  Pú

blico  os seguintes colegas:

Christiane Cláudia Cardoso A nselmo de Farias 

Nilo Cairo Lamarão Branta

V it aliciam ent o

No período compreendido entre Io de abril e 30 de junho  de 2010, fo i vita- 

liciado na carreira do Ministério  Público  o  seguinte colega:

André Ferreira João

A po sentado rias

No período compreendido entre Io de abril e 30 de junho  de 2010, aposen

taram-se na carreira do Ministério  Público os seguintes colegas:

Ana M aria Gomes de Castro 

Cezar Romero de O liveira Soares



Hélcio A lves da A ssumpção 

Uma de A raújo Barros 

Jorias M endes Rodrigues

Falecim ent o

A  Direção  da Revista do Ministério  Público / RJ cumpre o do ioroso  dever 

de registrar, durante o período  de I o de abril a 30 de junho  de 2010, o  faleci

mento  do seguinte colega:

A tarnir Q uadros M ercês



M inistro  do Superio r Tribunal de Justiça 

oriundo  do M inistério  Público  do Estado 

do Rio  de Janeiro

(Em 30.06.2010)

Hamilton Carvalhido

Desembargadores do Tribunal de Justiça 

oriundos do M inistério  Público  do Estado 

do Rio  de Janeiro

(Em 30.06.2010)

Antonio José A zevedo Pinto 

Ferdinaldo do Nascimento 

Fernando Femandy  Fernandes 

Gizelda Leitão Teixeira 

Helda Lima M eirelles 

José Augusto de A raújo Neto 

José Carlos Paes 

José M uinos Pineiro Filho

Leila M aria Rodrigues Pinto de Carvalho e A lbuquerque 

M aria Henriqueta do Amaral Fonseca Lobo 

M arília de Castro Neves V ieira 

Mário Róbert M annheimer 

Maurício Caldas Lopes 

Mônica M aria Costa D i Piero 

Nildson A raújo da Cruz 

Paulo Sérgio Rangel do Nascimento 

Renata M achado Cotta






